
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício po 637/2011-C P L /D P Maceió, 19 de setembro de 2011

Exm.® Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,
t

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 ,  
estamos enviando a V.Ex.s para registro do Contrato n° 6 0 /2 0 1 1 , celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA BERACA SABARÁ QUIMÍCOS E INGREDIENTES S/A, 
que tem  como objeto a contratação, de empresa prestadora de serviços de 
dosagem de cloro liquefeito no total de 450 (quatrocentos e cinqüenta) toneladas 
por ano, incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, cilindros 
de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta 'e  oito) e 900 (novecentos) quilos e, 
equipamentos de dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água 
nas estações de tratam ento desta companhia.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 31 de agosto de 2011

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
64 6 9 /2 0 1 1  -  CASAL -  Proc. C .I n° 35 /20 11  -  SU PTPA  - fis. 01 a 154

PROTOCOLO-TCAL 20fiy2011

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consid- processotc/;ü  13512/2011

/WTEReSSADO;
Ç O liP A N H IA  O E  A B A S T E C IM E N T O

Eng® ÁLVARO JOSÉ MENE^S DA COSTA
Diretor Presidente

CPF:

CNPJ; 122947(mX)1S1 
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COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l. 35/2011

Origem; Destino: Data de emissão:
SUPTRA GEDOP 10/05/11

Senhor Gérente,

A CASAL tem como uma de suas atividades fins o serviço de abastecimento dè água 
para a popuiação do estado de Aiagoas. Sabemos que esse serviço deve ser sempre aprimora
do com a utilização de novos aparatos tecnológicos garantidores dos mais elevados padrões de 
proteção à saúde, segurança, meio ambiente e a melhor qualidade da água tratada, dando con
dições ideais para o consumo humano. *

O cloro gasoso é, sem dúvida alguma, elemento necessário para uma boa qualidade 
de nossa água e em razão dessa importância ele é, continuamente, objeto de inúmeras licita
ções.

O mercado nacional oferece atualmente além da aquisição do cloro gasoso, meios 
capazes de viabijizar uma melhor qualidade da água e, consequente, da vida humana, combi
nando dessa forrna novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento sócio-econômico.

Algumas empresas de saneamento, buscando novas formas de prestar um melhor 
serviço à população, têm partido para uma nova nrradalidade de licitação; a chamada aquisição 
de cloro gasoso com a prestação de serviços de dosagem e desihfecção da água incluindo tam
bém o fornecimento de equipamentos de dosagem necessários em regime de comodato.

Nessa prestação de serviço todos os equipamentos necessários a dosagem do pro
duto, a manutenção preventiva, a manutenção corretiva e possíveis substituições desses equi
pamentos, a distribuição do produto e treinamento operacional são incluídos no contrato.

Acreditamos que tal modalidade dé serviço atenda a CASAL perfeitamente visto que 
nós não temos.equipes para manutenção, nem dispomos de peças de reposição na mesma velo
cidade que os sistemas precisam. Além disso, nossos motoristas estão perto da aposentadoria ò 
que agrava ainda mais a nossa situação,

Pesquisa realizada junto a AESBE indicou que outras empresas de saneamento já 
utilizam dessa modalidade .ajustando a prestação do serviço às suas necessidades como por 
exemplo a CAGEPA, a COSAMPA, a CAERN e a CAEMA. As Informações da AESBE estão anexas a 
esse processo.

Desta forma solicitamos a V.Sa. autorização para a abertura de um processo licita- 
tório cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM DE CLORO (450 TOLENADAS POR 
ANO) COM FORNECIMENTO DE PRODUTO. A LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO DO PRODUTO. CILIN
DROS DE 50, 68 E 900 Kg E EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO.

Seguem anexos Termò de Referência Técnica, solicitações de compra n^s 9415 e 
9910 e propostas para apreciação.

Atenciosa mente.

Eng. Frankiin Fjreitás Monte Bispo 
Sup. de Produção e Tratam ento de Água 
GEDOP /  SUTEC /  (JaSAL
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DEMANDAS
t *

N° da demanada
Data

demanda
Empresa
solicítante Empresa que respondeu Resposta

007/10 - Gostaria que 
consultasse nosso 

grupo sobre o custo 
pago por suas 
empresas, no 

fornecimento de cloro 
gás em cilindros de de 

900 Kg e 50/68 Kg, 
considerando a 

entrega em cada ETA

27/12/2010 Compesa/Keyla

s

Cagepa/Ana Carolina

NÃ CAGEPA o CUSTO DO GAS CLORO 
ENVASADO É DA ORDEM DE R$ 5.990,00 

(CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) 
A TONELADA INCLUINDO A ENTREGA EM 
6(SEIS) REGIONAIS DISTRIBUÍDOS PELO 

ESTADO DA PARAÍBA, BEM COMO A 
MANUTENÇÃO DOS CILINDROS E O SISTEMA 

DE COMODATO PARA IMPLANTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VAZÃO DE 

CLORO.
pelo próprio 
fornecedor.

\ Cosanpa/Tomás

Aqui na Cosanpa o preço de cloro gás em cilindro 
de 900 kg é de 6.256,00/ton. com distribuição, 

equipamentos em regime de comodato e 
manutenção.

Nâo utilizamos os cilindros de 50/68 kg

CAERN/Paula
Na CAERN o contrato de fornecimento de cloro 

gás e com prestação de serviços 
incluindo os dosadores, manutenção permanente, 

e entrega nas ETA's valor R$ 5,46 /Kg. '

' Caesb/Claudia
Os preços praticados na Caesb são: Cilindros 
50/68 Kg: R$4,00/Kg, Cilindros 900 Kg: R$ 

3,15/Kg. informamos que a entrega em Brasília é 
centralizada no almòxarifado da Cáesb

- - •

Copasa/Airís Cilindro 50kg-R$ 202,00 - BERACA Cilindro 900 
kg- R$2.430,00 - Carbocloro Recolhimento dos 
cilindros vazios e entrega centralizados em Belo 

Horizonte.

<P fTí S*
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Elaborado por: Rafael Luiz Prím Data 01/12/2010
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Embasa/Noelson
O último Pregão a Embasa passou a adquirir cloro 

nos seguintes preços; Cilindro de 900Kg - R$ 
4,33/Kg e cilindro de 50Kg - R$ 4,62/Kg. 

Fornecedor Quimil.

Nílton/Compesa
Contrato de Fornecimento em vigor R$ 

5.798,00/tonetada do produto (válido para 50/68 e 
900 Kg)

Casan/Rafael Cloro gás cilindro de 900Kg: 4,69 por kg,. Cloro 
gás cilindro de 50Kg; 5,38 por kg

Cedae/José Roberto

Empresa fornecedora é a Pan Americana S.A, 
para entrega em todas as Unidades de Tratamento 

da CEDAE no Estado do Rio de Janeiro, são os 
seguintes; Cilindro de 900 Kg - R$ 2186,00 por 

Tonelada: Cilindro de 50 Kg - R$ 2121,00 por 
tonelada; Carreta - R$ 1648,00 por tonelada

Caema/Lucia

Aqui na CAEMA estamos pagando o valor de R$ 
6,94 por Kg, pára a Beraca, onde todos os cilindros 

de 900 kg sâo entregues na ETA's onde são 
utilizados e os de 68 kg, na sede de cada uma de 

nossas Gerencias, no total de oito por todo 
estado, daí fica a nossa responsabilidade da 

distribuições para os sistemas.

Elaborado por; Rafael Luiz Prim Data 01/12/2010





TERM O DE REFERENCÍA TÉCNICA PARA PRESTAI 
DE SERVIÇO DE DOSAGEM DE GÁS CLORO (41 
TO N /  AN O ) COM FORNECIM ENTO DE PRO DUTO , A
l o g ís t ic a  d e  d is t r ib u iç ã o  d o  p r o d u t o ,
CILINDRO S DE 5 0 , 6 8  E 9 0 0  Kg E EQUIPAM ENTOS EM 
REGIME DE CO M O DATO  PARA DESINFECÇÃO DE 
ÁG UA NAS ESTAÇÕES DE TRATAM ENTO DA  
CO M PANHIA D E SANEAM ENTO D E ALAGOAS -  CASAL.

1 -  APRESENTAÇÃO

Atendendo ao que dispõem as exigências do inciso IX, Art. 6® da Lei 
número 8.666/93 e as alterações posteriores, este termo de referência 
configura todas as informações fundamentais para a caracterização das 
condições ideais para a corrtratação do objeto a ser especificado.

2-OBjETO
Contratação de empres2( prestadora de serviço de DOSAGEM DE CLORO 

LIQUEFEITO (450 toneladas por ano) NAS ETAS DA CASAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO PRODUTO, A LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50. 68 E 900 KG E 
EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO.

2.1 -  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, a instalação e os 
serviços:

Envase de gás cloro em cilindros com capacidade de 900, 68 e  50 Kg.
Suportes para instalação de equipamentos dosadores, para conexão de cilindros 
de 50, 68 e 900 Kg de Cloro;
Dosadores com sistema de bloqueio automático para situações dé falta de 
energia elétrica ou panes das instalações;
Reguladores de Pressão;
Detectores de cloro com sirene que avise quanto a vazamentos;
Estoque estratégico de cilindros de 50, 68 e 900 Kg de cloro, para cobertura de 
até 60 -dias, a fim de gararitir o abastecimento em qualquer situação de 
contingência como queda de pontes, estradas interditadas, faita de produto no 
mercado, etc.;
Todos os equipamentos de dosagem devem possuir equipamento back-up para 
garantir que nunca ocorra interrupção do fornecimento do serviço (cloração do 
sistema);
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e cilindros envolvidos na 
operação; . ,
Treinamento anual dos operadores da CASAL sobre manuseio e transporte de 
cloro, bem como sçbre os sistemas de dosagem nas ETAS;
Implementação do PLANO DE EMERGÊNCIA e treinamento para situações de 
emergência;
Inspeção semestral de todas as instalações de cloro;
Serviço de distribuição logística de cilindros de cioro, administrando e otimizando 
os estoques das ETAS abastecidas, de modo a manter o menor inventário de 
cloro possível;
Transporte de cloro, cafga e descarga, nas ETAS da CASAL;
Acervo técnico dos equipamentos, detalhamento, peças e equipamentos que 
constituem os sistemas.

Fronkiin Freirasliõiife Bispo
Eng“. Ouimicp

Casal Sup. de Prod. V Trai. de Agua





Deverão ser instalados equipamentos dosadores com capacidade para ate  
aos sistemas de acordo com sua capacidade atual e prevendo futuras 
ampliações, até o dobro da capacidade atual de acordo com o anexo 1.

A CASAL poderá, a qualquer tempo, adicionar e/ou retirar sistemas além destes 
que constam no anexo 1,

3 ^ DAS OBRIGAÇÕES

3.1 -  O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

3.1.1 -  Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu 
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I, art. 73 da 
Lei n® 8666/93;

\

3.1.2 -  Disponibilizar pontos de suprimentos de água para atendim ento aos 
sistemas de dosagem de cloro gasoso e a realização das obras civis necessárias 
à adequação das saias de cloração em  conformidade com as orientações do 
proponente vencedor do certame;

3.1.3 -  Fazer instalações a partir dos ejetores até o ponto de aplicação na 
ETA/EE;

3.1.4 -  Disponibilizar funcionários para que possam ser treinados e avisar 
sempre que houver substituição ou recolocação para que possam sempre ser 
treinados;

3.1.5 -  Envolver o corpo técnico e  o setor de segurança na implantação do 
sistema de treinam ento dos funcionários;

3.1.6 -  Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições 
durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

3.1.7 -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o disposto 
nesse instrumento;

3.1.8 -  Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que comprovem  
o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.

3.2 -  A CONTRATADA se Obrigará a cumprir fielm ente o estipulado neste 
instrumento e, em especial:

3.2.1 -  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE:

3.2.2 -  Substituir o objeto fornecido em  desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;

3.2.3 -  Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as 
reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando 
o fiel desempenho das atividades;

FronklinFrWoTita
Casa- V •••!•?<*»“





3.2.4 -  Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 
as condições qué ensejaram a sua habilitação;,

3.2.5 -  Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pelo 
CONTRATANTE com relação à execução do serviço objeto;

4  - CONSIDERAÇÕES GERAIS

4.1. CONTEÚDO DA PROPOSTA

O proponente deverá apresentar sua proposta contendo todas as informações 
solicitadas nesse term o de referência e  no edital.

O. proponente deverá apresentar projeto básico das instalações dos 
equipamentos por sistema onde serão instalados e o plano de manutenção 
proposto.

4.2. INSPEÇÕES E TESTES

Durante o período de fornecimento, a contratada deverá fornecer à 
contratante, relatório trimestral das manutenções dos sistemas de dosagem  
conforme ás visitas técnicas realizadas aps sistemas atendidos, assim como de 
cilindros, listando todos os itens de serviço.

Todas as visitas técnicas deverão ser comprovadas por assinatura do 
responsável do sistema ou seu substituto.

5. DOCUMENTAÇÃO

A documentação de habilitação deverá conter:

5.1- Atestados de pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem  
estar fornecendo ou ter fornecido produto, com os serviços inclusos, nas 
características, prazos, e quantidades compatíveis com o objeto desta licitação.

5.2 - Indicação das normas e padrões adotados no processo de manutenção dtís
sistemas e cilindros. '

5.3 - MSbS /  FISP e ficha de emergência do produto (cloro-gás).

5.4 -  Documento de aprovação do projeto básico e  plano de manutenção  
' expedido pela CASAL.

6. PRAZO

6.1 O cronograma de instalação dos equipamentos será definido após a 
assinatura do contrato. O prazo para instalação dos equipamentos e inicio da 
dosagem do produto (cloro gás) será de 150 dias, a contar da data de 
assinatura do contrato.

%̂ FranklinlEng“.]Quimjco
Casal Sup. de Prod\e Trat. de Águj





6.2 Devido às características específicas do objeto iicitado e ao montante 
investimento necessário para realização da prestação de serviços que serã 
executados de forma contínua, o prazo do contrato será de 1 ano , podendo 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos limitados a 60 
meses, conforme artigo 57 § II da Lei 8.666/93.
6.3 Após o prazo de 5 anos, todos os equipamentos fornecidos em sistema dé 
comodato PASSARÃO A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL

7.DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO '

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data da assinatura do contrato. Após esse período os preços 
contratuais serão reajustados pelo IGPM tomando-se como base a data da 
assinatura do contrato pela variação do referido índice.

8. TRANSPORTE E LOCAL DE ENTREGA

8.1- Os equipamentos e o produto deverão ser entregues nos locais indicados 
no Anexo 1, com custo do transporte, instalação, montagem e manutenção, 
com tributos e taxas inclusos no valor do serviço.

8.2 - O transporte do cloro gás e o carregamento/descarregamento dos cilindros 
deverão ser realizados obedecendo às normas técnicas para transporte de 
pròdutos perigosos.

8 . 3 - 0  veículo que fará o transporte do cloro deverá ter guincho para 
movimentação dos cilindros sem necessidade de esforço físico de funcionários 
da CASAL e/ou funcionái;ios da própria CONTRATADA.

8.4 - Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, 
assim como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à 
inadequação das embalagens ou do transporte ou por manuseio incorreto da 
carga, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9. DA MEDIÇÃO.

9.1 - A medição será feita por tonelada de cloro dosado com base na nota fiscal 
do produto utilizado no serviço de dosagem. 0  prestador de serviço emitirá uma 
nota fiscal de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM do quantitativo referente 
ao do produto dosado.

10 -  DO PAGAMENTO

10.1 -  O CONTRATANTE efetuará os pagamentos até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
discriminativa, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e 
depois de atestadas pelo setor competente.

V honlirin ftfefõTRÕiSêfiispo
Eng\. Quíniico

Casai
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Piatecv Mbcéô ' 10 240 7200 900kg 2 2 2 1" 4 4 4 2
OdeftoAoeste SãoBiás 75 180 5400 900kQ 2 ' 2 2 1" 4 4 4 2
OdethoBaiiaLeíbia PãDcfeAçúH 6 144 4320 900 kg 2 2 2 1" 4 . 4 4 2

42 1005 3024 900 kg 2 2 1 3/4" 2 2 2 1
M a$o 22 69,6 2C ^ 900kg 2 2 1 3/4" ' 2 2 2 1
CdelkoSeflãD DehioGcuéa 25 60 1800 900 kg 1 1 1 3/4" 2 2 2 1
Rihiáactelndbs F^hBacbefitfcs 25 60 1800 900 1 1 1 - 3/4" 2 2 2 1
RbLatgs RbLag} 1,4 33,6 1008 900 Kg 1 ' 1 1 3/4" 2 2 2 1
Banade S ã o ^ ^ BanadeSãsMgjsl 125 30 900 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" 4 ' 4 4 1
CacattBS CXâaarQjb 05 192 576 50OU68H3 1 1 1 3/4" 4 4 4 1
Jiirmein Jurqjáo 0.63 15,12 454 50 ou 68 1 ,1 1 3/4" 2 2 2- ■ 1
Anada Anada 054 1256 389 50ou68kg 1 1 1 3/4" • § 1 1 1
TabJeíocb Pinb RbLaiçp 0,42 1008 302 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" S 1 1 1
EslialadeAlaiTxs EsislãdeAlasaa 0,42 10,08 302 50 ou 68 Kl 1 1 1 3/4" S 1 1 1
RaubJacít) PaJoJaót} 0,42 10,08 302 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" s 1 1 . 1
Rtatas PterttB 0,4 9,6 288 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" s 1 1 1
f> p *; , 058 9,12 274 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" ' s 1 1 1
QjdaaroJo QüdaatU} 053 7,92 238 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" s 1 1 1
RsfcRpOMlolKoSGrtãa AgxiBiarca 053 7.92 238 50ou68Kl 1 1 1 3/4" s 1 1 1
RebgaODielKoBaciaLjeteiia Babhã 053 7,92 238 50ou68Kl 1- 1 1 3/4" s 1 1 1
Oh>D'A:^do Casadb OlhoD'/oBCbCasa±) . 025 6 180 50ou68kg ■ 1 1 , 1 3/4" s 1 1 r

BanaDsmLesta DahioGaheia 025 6 180 50 ou 68 Kg 1 1 1 3/4" s 1 1 1 '
Piacatujj Piasdiçj . 025 6 180 50 ou 68 Kg 1 1 1 3/4" s . 1 1 1
TtslJj Trapú 021 5,04 151 50 ou 68 Kg 1 . 1 1 3/4" S ' 1 1 1
SatihB 021 ■ 5,04 151 50 ou 68 kg 1 1 1 3/4" s  ■ 1 1 1
M itl M jid 021 5,04 151 50 ou 68 Kg 1 1 1 3/4" s 1 1 1

TDTALWES 321»

Leggrfa: IVbrylotí(*) S=> SüKjrilt SMFLES(Cone90Dpara 1 ciinctD)
2 = SUFCRIE 2 PONTC6(CorexãDpaia2 cilirtícs) 
4 = SLKHIE 4 F0MCS(Q)nei>ãDpara4 cilincios)





Maracanaú/Ce., 09 de maio de 2011 
ORÇ 0 8 5 6

COMPANHIA DE ABASTÉaMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Att.: DR. FRANKLIN BISPO
OBJETO; SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CLORO aQUEFEITO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO PRODUTO, A LOGÍSTICA, QUNDROS DE 50, 68 E 900 Kg E 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO.

Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta comercial para DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFErTO 

(450 Toneladas por ano) NAS ETAS DA CASAL, INCLUINDO O FORNEQMENTO DO PRODUTO. 
A l o g ís t ic a , QLINDROS ÓE 50, 68 E 900 Kg E EQUIPAMENTOS EM REGlME DE 
COMODATO, dentro das especificações do termo de referência técnica da Casal, condições e 
prazos que se seguem.

Esperamos que a presente reúna os requisitos básicos para sua apreciação.

Colocamo-nos ao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais e 

agradecemos a preferência.

Atendtíèamente,

ACS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
ENG° ADLER CRISPIM DA SILVEIRA 
CREA: 51761/D-CE / CPF 057.883.743-91

ACS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA •  Av. Jornalista João Ramos, 2624A •  Parque Novo Mondubim » CEP 61910-000 •  Maracanaú-CE 1 
f i  acsfibra@acsfibra.com.br * 0) 85  3463-1899  •  85  3463-1403  •  wvrvr.acsfibra.com .br
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1. DESCRIÇÕES E PREÇOS DOS SERVIÇOS/flATERIAL

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

1.0 S E R V JC X iS

1.1

SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE CLORO UQUEFEITO. 
INCLUINDO 0  
FORNECIMENTO DO 
PRODUTO, A LOGISnCA, 
CIUNDROS DE 50, 68 E 900 
Kg E EQUIPAMENTOS EM 
REGIME DE COMODATO, (por 
01 ano)

ton '45 0 ,00 R$ 7 .535 ,00 R$ 3 .390.750,00

SUBTOTAL R i 3 .390.750,00
TOTAL RS 3.390.750,00

2. CONDIÇÕES COMERCIAIS:

•  Valor total dos opcionais:.................... ..................................................
(Três milhões, trezentos e noventa mil, setecentos e cinquenta reais)

• Condição de pagamento: 30 dias.

• Prazo de entrega serviço: Imediato durante 365 dias.
*

•  Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

•  Frete: C.I.F Local da prestação de serviço - ALAGOAS

R$ 3.390.750,00

3. OBSERVAÇÕES:

• Os preços descritos acima são válidos para o período de tempo da validade da proposta, estando sujeitos 
a alteações caso se vença o referido período de validade;

ESTÃO INCLUSOS NESTE ORÇAMENTO:.

•  Impostps inclusos: ICMS, ISS e IMPOSTOS FEDERAIS. .

NÃO ESTÃO INCLUSOS NESTE ORÇAMEhTTO:

• Outros materiais ou serviço não especifícamente mencionados no termo de referência.

Maracanaú-CE, 09 de Maio de 2.011

AOS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
ENG° ADLER CRISPIM DA SILVEIRA
CREA: 51761/D-CE / CPF 057.Ô83.743-91

ACS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA •  Av. Jornalistã João Ramos, 2624A •  Parque Novo Mondubim •  CEP 61910-000 •  Maracanaú-CE 2  
B  acsfibra@acsfibra.com.br •  (D 85  3463-1899  •  8 5  3463 -1403  •  vifww.acsfibra.com .br

mailto:acsfibra@acsfibra.com




ACOUATRAT DO NORDESTE LTDA.
Sede: Vila do Sagi - B. FORMOSA - RN FONE: (84) 9928-08.28
Extremoz: Granja Acácia, s/n® Extrenioz-RN “ (84) 9983-91.37
Escritório: R. Mifamar, 97/99-P Meio-Natal-RN “ (84) 3202-53.02/3202-56.03
SITE: www.acquatrat.com.br - E-mail: acauatratú^uoLcom.br
CGC M F 02.191.235/0001-33 - INSC. EST. 20.079.593-7
MATERIAL FILTRANTE P/ PERFURAÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA

PLANILHA DE PREÇO DO M ATERIAL
EMPRESA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CONTATO: ENG. FRANKLIN BISPO (engqui@hotmail.com)

:m D E S C R IC Ã O U N ID . O U A N T . p .ü N r r . P .T O T A L

1

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE DOSAGEM 
DE CLORO LIQUEFEITO NAS ETAS DA 
CASAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO 
PRODUTO, A l o g ís t ic a , CILINDROS DE 50, 
68 E 900 Kg E EQUIPAMENTOS EM REGIME 
DE COMODATO DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA DA CASAL

TON 450,000 R$ 7.150,00 R$ 3.217.500,00

TOTAL DO ORÇAMENTO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA 
LOCAL DO SERVIÇO: 
VALIDADE DA PROPOSTA

R$ 3.217.500,00 
30 DIAS
IMEDIATO (período de um ano) 
ESTADO DE ALAGOAS 
60 DIAS

NATAL-RN, 06 DE MAIO DE 2.011.

ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA 
Eng** Civil Alain Giordanno D. A. Souza

CREA: 2106982463/CPF: 013.431.524-37

http://www.acquatrat.com.br
mailto:engqui@hotmail.com
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À

Companhia de Saneamento de Alagoas

PRgPgSTAPEPRggQ

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT VALOR
UNtTÁRIO

VALOR TOTAL

DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO (450 toneladas por

ano) NAS fíA S  DA CASAL,
INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DO PRODUTO, A LOGÍSTICA,

CILINDROS OEM , 68 E 900 KG E
EQUIPAM ENTOS DE DOSAGEM  

EM  REGIM E DE COMODATO.

' Ton. 450 RS 7.800,00

Seiemíl©
oitocentos reais

R $3810.000,00  

(Três mílhêes 
quinhentos e  dez

inl reais)

2 .1 -  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

E de responsabilidade da CONTRATADA o. fornecimento, a instalação e os

•  Envase de gás doiD em cifindros com capacidade de 900,68 e 50 Kg.
t  Suportes para instalação de equipamentos dosadores, para conexão de ciEndros de 50 ,68

eSOOl^deClofo;
•  Dosadores com sistema de bloqueio automálico pare sitoaçOes de M a  de energia elétrica 

ou panes das inslalaçQes;
•  Reguladores de Pressão;
a Detectores de cloro com sirene que avise quanto a vazamentos;
4 Estoque esbatãgloo de cindfos de 30,6 0  e 8 0 0 de doto, pota coboituia do sto 60

dias, a fim de gaanfir o abastecimento em qualquer sHuafâo de contingência como queda
de pontes, estmdas intsidiladas, M a  do piDduto no menado, otc.;

•  Todos 08 equipamentos de dosagem devem possià equipamento back-up paia garantir 
que nunca ocorra intenupção do fomeomento do senriço (cloraçfio do sistema);

•  Manutençào preventiva e corretiva dos equipamentos ecilindrosefivolvidús na operação;
•  Treinamento anual dos operadores da CASAL sobre m»iuseio e transporte de cloro, bem 

cóirio sobre 08 sistemas de dosagem nas ETAS;
•  Invlemòntação do FIANO DE EMERGÊNCIA e trenamento para situagiSes de 

emòigOncia;
•  Inspeção semestral de todasasinslalaçOes de doio;
•  Seivi(^ de distribuição logística de cilindros de ck>ro, administrando e otimizando os 

estoques das ETAS abastecidas, de múdo a manter o menor inventário de doro possível;

PH COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTD A ME 
CNPJ: 05.644.357/0001'26 

Rua Fernando Araújo Góes, 01 Sala 205 
Pemambués, Salvador-Ba CEP 41.100-200 

TeL. (71) 3481*7790

mi-13-E011 16:54 From:. ID: Paee:001 R=765í
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•  Transporte de doro.caigae descarga, nasETAS da CASAL;
•  Acenro técnico dos equipamentos, delalhainento, peças e equipamentos que constituem 

os sistemas.

Deverão ser ír^talados equipâmenios dosadores com capacidade para atender aos 
sistemas de acordo com sua capacidade atual e prevendo futuras ampliações, até o dobro 
da capacidade atual de acordo com 0 anexo 1.

A CASAL poderá, a qualquer tempo, adicionar e/ou retirar sistemas além destes que 
constam no anexo 1.

3 -D A S  OBRIGAÇÕES

3 . 1 - 0  C O N TR A TA N TE deverá fiscalizar a  execução do contrato, bem  còmo:

3.1.1 -  Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu 
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I, a it. 73 da Lei n°

3.1.2 -  Disponibilizar pontos de suprimentos de água para atendimento aos sistemas de
dosagem  Je cloro gasòsò é è Ü â i ( M  8V Ü  nS8SSIálÍ98 à  d9S
salas de cloraçâo em  conform idade com as orientações do proponente vencedor do 
certam e;

3.1.3 -  Fazer tostalaçdes a partir dos ejetoras até o ponto de aplicação na ETA/EE;

3.1.4 -  Disponibilizar foncionários para que possam ser treinados e avisar sempre que 
houver substituição ou recolocaçâo para que possam sempre ser treinados;

3.1.5 -  Envolver o coipo técnico e o setor de segurança na implantação do sistema de 
treinamento dos funcionários;

3.1.6 -  Notificar por escrito à CONTRATADA toda e  qualquer ocorrência relacionada com 
0 objeto do contrato, tais como, eventuais im perfei^es durante sua vigência afixando 
prazo para sua correção;

3.1.7 -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o disposto nesse

ínsinim enlo;

3.1 .8 -  Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, docum ^tos que com provem  0 
correto e  tem pestiw  pagamento de todos os encargos previdenciáiios, trabalhistas, 

) comerciais decorrentes da execução deste contrato.

3.2 -  A  CONTRATADA $e obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, 
em«

PH COM ERaO E SERVIÇO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 
CNPJ: 05.644;357/0001-26 i 

Rua Fernando Araújo Góes, 01 Sala 205 
. Pemambués,SaIvador'^a CEP 41,100-200 

Tel.: (71) 3481-7790

Mfil-13-E011 16:55 From: ID: Pa9e:002 R=78^
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3.2.1 -  Não irahsferír a outm n, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e
âxf>ressa anuêneiâ do CONTRATANTE;

3.2.2 -  Substituir 0 objeto fornecido em desacordo com as earaetorísticas e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTKATANTE;

3 .2 .3 -  Sujeitar-se a mais am pla e  restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclam ações formuladas

;  e  cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando o fiei desempenho das atividades; •

3.2.4 Manter durante todo o período de vigênda do presente contrato, todas as 
I a suai

3.2.5 -  Efotuar imediata correção das déficièncias apontadas peto COtsTTRATANTE com 

relação à execução do serviço objeto;

4 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

4.1. CONTEÚDO DA PROPOSTA

O proponente deverá apresentar sua proposta contendo todas as informações solicHadas

nesse termo de lefeiôiiGía e no editai.
o  proponente deverá apresentar projeto básico das instalações dos equipamentos por 
sistema onde serão instatados e  o ptano de manutenção proposto.

4.2. INSPEÇÕES E TESTES

CHirante o período de fom ec^nento, a  contratada deverá fornecer à  contratante,
relatório trím esbal das manutenções dos sistem as de dosagem conforme as visifos 
técnicas realizadas aos sistemas atecididos, assim como ee ciunaros, iisianao loaus 
itens de serviço.

do sistem a ou seu substituto.

5. d o c u m e n t a ç Ao

A documentação de habilitação deverá conter:

5.1- Atestados de pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem estar 
fornecendo ou te r fornecido produto, oom os serviços indusos, nas características.
prssos, e quantidades compatíveis com O objeto deStS líCitação.

’€ IW : 05:644:357/0001-26' ''--;  
^  Fernando Araújo Góes. 01 Sala 205 

Feniafflbués, SaÍvador*Ba CEP 41.100-200 
Tel: (71) 3481-7790
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5.2 -  indicaç^ das normas e padiões adotados no processo de manutenção dos
sistemas e ciyndiDS.

5.3 • MSDS / FISP e ficha de èmergência do produto (cloro-gás),

5.4  -  Documento de aprovação do projeto básico e  plano de manutenção expedido pela 
CASAL.

6. PRAZO

0.10 cronogrami (fc instalação m  e^üijMifnintíi m  ítrinífl? a assinatura do
contrata O prazo para instalação dos equipamentos e inido da dosagem do produto 
(cloro gás) será de 150 dias, á contar da data de assinatura do contrato.

6.2  Devido ás características específicas do objeto licitado e  ao montante do investimento 
necessário para realização da prestação de serviços que serão executados de fôrma 
contínua, o prazo do oontiato será de 1 ano , podendo ter a sua duração prorrogada por 
iguais e  sucessivos períodos Kmitaclos á  60 meses, conforme artigo 57 § II da Lei 
8.666/93.

em6.3 Após 0 prazo de 5 anos, todos os 
PASSARÃO A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL

7. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO

7.1 -  Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a  partir da data 
da assinatura do contrEdo. Após esse período os preços contratuais serão reajustados 
peto IGPM  tomando-se como base a  data da assinatura do contrato pela variação do

fernideíndioQ. .

8 . TR A N S P O R TE  E  LOCAL D E EN TR E G A

8 .1 - O s  equipam entos e  o  produto deverão  s e r entregues nos locais indicados no A nexo  
i ,  com  custo do transporte, instalação, m ontagem  e  m anutenção, com  tributos e  t a ^  
inclusos no valor do serviço.

6.2  ■ O transporte do doro gás e  o carregamento/descatregamento dos cilindros deverão

8.3  ~  O veiculo que fará o transporte do cloro deverá ter guincho para movimentação dos 
cilindros sem necessidade de esfôrço Tísico de funcionários da CASAL e/ou fundonáiios

da prépria C O N TR A TA D A ,

B.4 - Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim  
como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das 
em balagens ou do transporte ou por manuseio ínconeto da carga, será de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA,

PH GONÍERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 
' CNPJ: 05,644,357/0001-26

Rjua Fernando Araújo Góes, 01 Sala 205 
Panambués, Salvador-Ba CEP 41.100-200 

Tel.; (71) 3481-7790
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,9. P A M E D IÇ Â O .

9.1 -  A  medição será feita . por tonelada de cloro dosado com base na nota fiscal dO 
prôdub Utilizado no serviço de dosagem. Ò prestador de serviço em itirá uma nota fiscal
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM do quantitafivo referente ao do produto 
dosado,

1 0 -0 0  PAGAMENTO

10.1 T O CONTRATANTE efetuará os pegam enios a lá  30 (trinâ) dias após a exacuçtto 
dos serviços e m ediante apresentação da Nota riscai a Fã^ra dis^minativia, do acordo
com as dem ais exigências adrrunisiraiívãá êffl vigof ê  dapòis d fi atéStadãS j l̂o fifiíQr 
competente.

PH COMERaO E SERVIÇO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDAME 
CNPJ: 05.644.357/0001-26 

Rua Fernando Araújo Góes, 01 Sala 203 
Pemambués, Salvadór-Ba CEP 41.100^200 

■ TeL: (71) 3481-7790
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A N EXO  01

PH  COMERCIO E  SERVIÇO DE P R O O U T O S E EQUIPAMEISITOS LTDAME
CNPJ: 05 .64 4 -.3 5 7 /'0 00 1 -2 6  

R u a  Fernando A íaúj o  G ó  e s , 01 Sala 20S 
Pem am bués, Salvado3r-B a C E P  41.100-200  

Te!.: (71) 3 4 8 1 -7 7 9 0

SISTEMA MUMICÍP10

Clorô hM 
. a

Clora/^i
a Clc3ro/MÔ3

Tipadecinndro L_ltlUzada
Equipam e i^  Hecassáiioa (De axcdo com ooonsuino dlárlo)

Ks Kg K0
RtB-ds
vieuo
(quantj

Ooiadee
(«ywii.)

if̂ etRor 

díamentift) .=
ttenjifald

O FiSRnal Qmfr 
YokB' QMVft 

Vllnib *

Pralagy MaoelP 10 2 4 0 7200 900 kg 2 2 2 - | ‘ 4 4 4 2

Coletivo Aaevsts^ . - São Brás 7,6 -IS O 6400 900kg 2 2 2 1” 4 4 • 4 2

CoMIvo Ba«Ia Lelteim Pãoxls AçClc^r 6 1 4 ^ 4320 900 kg 2 2 2 1" 4 4 4 2

Catolé/Cs r̂ctoso Maoeb 4.2 1 0 0 ,8 3024 900 kg 2 2 1 3M4- 2 2 2 1

Aviação V ae^ 2,9 6 9 ,i6 2086 900 kg 2 2 1 3Í4" 2 2 2 1

CdeUva S»itB o Deãniro Gou~vela 2,5 SOi laoo 900 Kg 1 1 1 3 /4 “ 2 2 2 r  1

Palmeira dos Inditos Palmelrados fndos 2,6 6 0 1600 900 kOI 1 1 1 3J4'' 2 ^ 2 2 1

Rio largo Rio Largo 1.4 3 3 . 6 1008 900 k 9 1 1 1 3/4" 2 2 2 1

Barra de,SBo Ml<guel Barradafiaes Miguel U 5 3 0 . 900 90 ou 68 kg 1 1 1 3 H - 4 4 4 1

Caçambas QuetuansLilo 0.6 1S»2 S76 50 ou 68 kg 1 1 1 3 /4 ” 4 4 • 4 i 1

Junquelio Junqueira 0,63 15,-12 464 60ou68 kg .1 1 1 3M “ 2 2 2 1 ■

Anadla Anadla 0.64 ia,«98 369 50 au 68 Kg 1 1 1 3T4" S 1 1

Tabutelro' dp Piratb Rio laigo- 0,42 1 0 ,0 8 302 50 OU 68- kQ 1 1 1 3(4“ S 1 1 1

Estrela ete JUagoas Esteia deAiraigoas 0,42 to . 08 302 60 ou 68» kg 1 1 1 S 1 1 1

Paulo Jacinto Paulo Jacintto 0,42 IO , 08 302 socuea&Kg ,1 1 3I4" 8 1 1 1

Piranha» Piranhas ' 0,4 S .,6 288 60 OU e s  kg 1 1 3/4" S ( 1 1

Capela Capela 066 6 ,-12 274 60ou6akg 1 1 1 3Í4’ s í 1 t

Quebraragulo Quebrengulo 0,33 7 .S 2 238 50 ou e s  kg 1 1 1 3Í4" 6 1 1 1

Retorço Coledivo Sertãkr Agua Brencsa 063 r ,S 2 236 50 ou 6 5  kg 1 1 1 3I4" 8 1 1 1
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Legenda: Manyfold O

R e fo r ç o  C o le tivo  Bacia L e ita irs i B ataS h a 0,33 7,92 238 50  ou es ks i l 1 1 3Í4' S 1 1 1
O l h o  D 'A e u a  do Casado O lh o  D  À çu p  d o  Casada 0.26 6 180 60  ou 6B,kg ■m 1 1 314“ s 1 1 1
B a r r a g e m  teets D e i r r t r o  Gouveia 0.26 6 100 50  ou 68 kg 1 1 3/4" s 1 1 '1 ■

P t a ç a b L ip ii P la ç e b u ç u 0.26 6 180 50  ou 63 kg -1 1 1 3/4" s 1 1 1
T ia ip ú  V T ta ^ p ú 0 1̂ 5.04- 161 50  ou 68 Kg -1 1 1 3(4" s 1 1 1
S a tu b a S a tia b a 0Í 1 6,04 161 50  ou 5  kg -1 1 1 3/4" s 1 1
Mtfficl Murtaci 0.21 5,04 1G1 ' 50  ou 68 kg -1 1 1 3/4" s 1 1 1

TOT-ALflilÊS 32134

S= SUPORTE S IM P LE S  (Cwnexão para 1 cili ndta)
2 =  S U P O R T E  2 P O W T O S  C C o n e x ã o p a r a  2 c i l i n d r o a s )  

4 =  S U P O R T E  4 P 0 4 4 T O S  C C o n e x ã o p a r a  4 c a l i n d r o a s )
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Q U ÍM IC O S  E IN G R E D IE N T E S  LTD A .

PRODUTOS q u ím ic o s  . CLORO LIQUIDO . EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÁSICO, VALVULA E TESTES EM CILINDROS TANQUES DE 
CLORO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, PASTILHAS DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO

,  Itapissum a, 04 de M AIO  de 2011

A
CASAL
Att. Enff. FrankHn Freitas M onte Bispo
Supervisão de Produção e Tratam ento de Água 
Serêncía dç Desenvolvimento Qieracionol 
Companhia de Saneamento de Alogúas

Ref . PROPOSTA PARA ' '  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO (450  

Toneladas por ano) NAS ETAS DA CASAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, A 

l o g ís t ic a , c il in d r o s  d e  50, 68 E 9 00 .Kg E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO ' '

A BERACA SABARÁ QUÍMICOS INGREDIENTES LTDA, atual fornecedora do produto Cloro liquefeito à CASAL, 
vem formalizar sua proposta para a ' PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO 

(450  Toneladas por ano) NAS ETAS DA CASAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, A 

LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50, 68 E 900 Kg E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO ' ' 

conforme term o de referência da CASAL.

1 . O Preço pela prestação de serviço para dosagem de cada ton dé cloro é de:

R$,6.500,00/ ton de Gás Cloro dosado, em conformidade com o term o de referencia 

anexo à solicitação >
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QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.
PRODUTOS q u ím ic o s  . CLORO LIQUIDO . EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÁSICO , VALVULA E TESTES EM CILINDROS TANQUES DE 
CLORO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, PASTILHAS DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO

2 -OBJETO '  '
Contratação de emprésa prestadora de serviço de DOSAGEM DE CLORO 

UQUEFEITO (450 toneladas por àno) NAS ETAS DA CASAU INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO PRODUTO, A LOGÍSTICA, CIUNDROS DE 50, 68 E 900 KG E 
EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO.

2 .1  -  ESPEClFICAiÇÃO D O  OBJETO

É d e  re sp o n s ab ilid a d e  d a  C O NTRA TA DA o  fo rn e c im e n to , a  in s ta la ç ã o  e  os  
serv iço s;

•  Envase de gás cloro em cilindros com capacidade de 900. 68  e  5Q Kg. ,  . >
•  Suportes, para instalação de equipamentos dosadores. para conexão de cilindros 

de 50, 68  e  900 Kg de Cloro:
•  Dosadores com sistema de bloqueio automático para situações de falt^ de 

energia elétrica ou panes das instalações;
•  Reguladores de Pressão;
•  Detectores de cloro com sirene que avise quanto a  vazamentos;
•  Estoque estratégico de cilindros de SO. 68 e  900 Kg de cloro, para cobertura de  

até 60 dias, a fim  de garantir o abastecimento em qualquer situação de 
contingência como queda de pontes, estradas interditadas, falta de produto no 
mercado, etc.:

•  Todos 05 equipamentos de dosagem devem  possuir equipam ento back-up para 
garantir que nunca ocorra interrupção do fornecimento do serviço (cloração do 
sistema):

» Manuterrção preventiva e corretiva dos equipamentos e cilindros envolvidos na  
operação;

•  Treinam ento anual dos operadores da CASAL sobre manuseio e  transporte de 
cloro, bem como sobre os sistemas de dosagem nas ETAS;

•  Implementação do PLANO OE EMERGÊNCIA e  trenramento para situações de 
emergência;

•  Inspeção semestral de todas as instalações de cloro;
•  Serviço de distribuição logfstíca de cilindros de cloro, administrando e  otõnizando 

os estoques das ETAS abastecidas, de modo a m anter o m enor inventário de  
cloro possível;

•  Transporte de cloro, carga e descarga, nas ETAS da CASAL;
•  Acervo técnico dos equipamentos, detalham ento, peças e  equipamentos que  

constituem os sistemas.
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BERACA
QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.
PRODUTOS q u ím ic o s  . CLORO LIQUIDO. EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÁSICO, VALVULA E TESTES EM CILINDROS TANQUES DE 
CLORO, HIPOaORITO DE SÓDIO, PASTILHAS DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO

Deverão ser instalados equipamentos dosadores com capacidade para atender 
aos sistemas de acordo com sua capacidade atual e  p>revendo futuras 
ampliações, até o dobro da capacidade atual de acordo com o anexo 1,

A CASAL poderá, a qualquer tempo, adicionar e/ou retirar sistemas além destes 
que constam no anexo 1. '

3 -  DAS OBRIGAÇÕES

3 .1 - 0  CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

3.1.1 -  Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu . 
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade cwn o inciso I, art. .73 da 
Lei n» 8666/93;

3.1.2 -  Disporribilízar pontos de suprimentos de água para atendimento aos 
sistemas de dosagem de cloro gasoso e a realização das obras civis necessárias 
à adequação das salas de cloração em  conformidade com as orientações do 
proponente vencedor do certame;

3.1.3 -  Fazer instalações a partir dos ejetores até o ponto de aplicação na 
ETA/EE;

3.1.4 -  Disponibilizar'funcionários para que possam ser treinados e  avisar 
sempre que houver substituição ou recolocação para que possam sempre ser 
treinados; »
3.1.5 -  Envolver o corpo técnico e  o setor de segurança na implantação do 
sistema de treinamento dos funcionários;

3.1.6 -  Notificar por escrito á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições 
durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

3.1.7 -  Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto 
nesse instrum «ito;

3.1.8 -  Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que comprovem 
o correto e tempestivo pagamento de todos os' encargos previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.

Matriz
Cnpj.; 12.884.672/0001-96
Endereço: BR lò l-N o r te ,  Km 3 8 -D istrito  Industriàl -  Itapissum a-PE  CEP53700-000 - 
End. Coriesp.: Av. Guarardpes, 250. CX. Postal 1771- B. Sto. Antônio CEP 50001 -  970 -  Recife/ PE 
Fone: (081)3543 0571 -  Fax: (081) 3543 0470 e-mail: (nortestevendas@gniposabara.com.br)

mailto:nortestevendas@gniposabara.com.br




' f H
ÍRS.X3

q u ím ic o s  e  in g r e d ie n t e s  l t d a .
PRODUTOS q u ím ic o s  . CLORO LIQUIDO . BaUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÁSICO ,VALVULA E TESTES EM OLINDROS TANQUES DE 
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3.2 -  A CCWTRATAOA se obrigará a cumprir fielm ente o estipulado neste 
instrumento e, em especíâf:

3.2.1 -  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE:

3.2.2 ~ Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;

3.2.3 -  Sujeitar-se a mais ampla e restrita, fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendertdo as 
reclamações formuladas e cumprindo todas as oriertfações, dp mesmo, visando 
o fiel desempenho das atividades:

3.2.4 -  Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 
as condições que ensejaram a sua habilitaçao:

3.2.5 -  Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pelo 
CONTRATANTE com relação à execução do serviço objeto;

4  - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

, 4.1. CONTEÚDO DA PROPOSTA

Na ocasião da licitação a Beraca apresentará o projeto básico e o detalham ento dos 

equipamentos que serão instalados.

4,2. INSPEÇÕES E TESTES

Durante o período de fornecimento, a contratada deverá fornecer à 
contratante, relatório trimestral das manutenções dos sistemas de dosagem 
conforme as visitas técnicas realizadas aos sistemas atendidos, assim como de 
cilindros, listando todos os itens de serviço.

Todas as visitas técnicas deverão ser comprovadas por assinatura 
responsáwl do sistema ou seu substituto.
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q u ím ic o s  e  in g r e d ie n t e s  l t d a .
PRODUTOS q u ím ic o s  . CLORO LIQUIDO , EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÁSICO , VALVULA E TESTES EM QLINDROS TANQUES DE 
CLORO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, PASTILHAS DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO

5. DOCUMENTAÇÃO

A documentação de habilitação deverá conter;

5.1- Atestados de pessoa juddkâ de direito público ou privado que comprovem 
estar fornecendo ou ter fornecido produto, com os serviços .í i k Iusos, nas 
caractensticas, prazos, e quantidades compatíveis com o objeto desta licitação.

5.2 '  Indicação das normas e padrões adotados no processo de manutenção dos 
sistemas e cilindros.

5.3 - MSDS /  FISP e ficha de emergência do produto (cloro-gás).

5.4 -  Documertto de aprovação do projeto básico e plano de mianutenção 
expedido pela CASAL

6. PRAZO .

6.1 O cronograma de instalação dos equipamentos será definido após a 
assinatura do contrato. O prazo para instalação dos equipamentos e inicio da 
dosagem do produto (clwo gás) será de 150 dias, a comar da data de 
assinatura do contrato.

Art. 57. A duração dos contratxjs regidos por esta Lei ficará adstrita à vigênda dos respectivos créditos 

orçamentários, éxceto quanto aos reiativos:

r  - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabéieddas no Piano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto 

no ato convocatório;

I I -  è prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderãõ te r a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a adm inistrado, lim itada a sessenta meses; (Redação dada oela Lei n ° 9.648. de 1998)

6.2 Devido às características específicas do objeto licitado e  ao morrtante do 
investimento necessárk) para realização da prestação de serviços que serão 
executados de forma contínua, o prazo do contrato Será de 1 ano , podendo 
ter 8 sua duração prorrogada por iguais e sucpssivos períodos limitados a 60 
meses, conforme artigo 57 § II da Lei 8.666/93.
6.3 Após o prazo de 5 arK>s, todos os equipamentos fornecidos em sistema de 
comodato PASSARÃO A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL
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QUIMfCOS E INGREDIENTES LTDA.
PRODUTOS q u ím ic o s  . CLORO LIQUIDO . EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÁSICO, VALVULA E TESTES EM CILINDROS TANQUES DE 
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7.DO PREÇO E 0 0  REAJUSTAMENTO

7.1 - Os preços sâo fixos e irreajustáyeis pelo período de 12 (doze) meses da 
.apresentaçãp da proposta. Após esse período os preços contratuais serão 
reajustados, de acordo com o índice econômico da coluna 58 -  FUNDAÇÃO 
GETÚUO VARGAS IPA -  OG -  PRODUTOS QUÍMICOS -  OUTROS -  Publicado pela 
Revista "Conjuntura Econômica", editada pela Fundação Getúlio Vargas, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta pela variação do 
refendo índice,

No cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguinte fórmula:

l - i
» L  !

, onde:

R =  Valor do reajuste procurado; '
V =  Valor contratual dos serviços a iserém reajustados;
Io =  índice iniciai - refere-se ao mês, correspondente ao mês da entraga da 
proposta: ,
I =  índice final - refere-se ao mês, correspondente ao mês de aniversário anual 
da pròposta. , '

a  TRANSPORTE E LOCAL DE ENTREGA 
«

8 .1 ' Os equipamentos e o produto deverão ser entregues nos locais mdícados 
no Anexo 1, com custo do transporte, instalação, montagem e manutenção, 
com tributos e taxas inclusos no valor do serviço.

8.2 -  O transporte do cloro ^ s  e  o carregarríento/descarregamento dos cilindros 
deverão ser realizados obedecendo às . normas técnicas para transporte de 
produtos perigosos.

8.3 -  o  veículo que fará o tram porte do cloro deverá ter guirKho para 
movimentação dos ciliitdros sem necessidade de esforço físico de fijrKÍOTiários 
da CASAL e/ou funcionários da própria CONTRATADA.

8.4 - Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, 
assim como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à 
inadequação das embalagens ou do transporte ou por manuseio incorreto da 
carga, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

■ í
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9. DA MEDIÇÃO.

9 .1 ' A medição será feita por tonelada de cloro dosado com base na nota fiscal 
do produto utilizado no serviço de dosagem. O prestador de serviço em itirá uma

nota fiscal de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM do quantitativo referente 
ao do produto dosado.

10 -  DO PAGAMENTO

10.1 -  O CONTRATANTE efetuará os pagamentos até 30 (tnnta) dias após a 
execução dos serviços e  mediante apresentação da N c ^  Fiscal e  Fatura 
discrimínativa. de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e  
depois de atestadas peto setor competente.

A proposta atende integralmente ao termo de referência 
Vide ANEXO I DESCRITIVO DA INSTALAÇÃO,

Jéfferson Texeira
B eraca ! W ater Tedinologfes
G erente  R egional de Negócios N orte /N orde s te
T E L :  + 5 5  ( 8 1 )  3 5 4 3 - 0 5 7 1

C E L :  + 5 5  ( 1 1 )  9 4 8 9 - 7 0 7 6

i è
Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o meio-ambiente 

Before prítMng, think about the envíronment
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N<> 00009910

Pirâmide D ata: 1 3 /0 5 /2 0 1 1

Dados da Solicitação
Solicitante: FRANKUN FREITAS MONTE BISPO
Dt. Limite:
Un. Compradora: SECOMP
Comprador: RITA COSTA FERNANDES
Dt. Ult. Alteração: 13/05/2011

Liberada; SIM
Us. Liberação: FRANKLIN

• Dt. Liberação: 13/05/2011
Motivo: LICITAÇÃO DE PRESTAÇÃO DÊ SERV. DE DOSAGEM DE CL
Centro de Custo:

' Dados da Última Compra
Item Códiqo Descricão NDO Qtd. Un. Cns. Méd. Est. Atual Un. Data Qtd. Pr.' Unit. Fornecedor

1 366 SERVIÇOS TÉCNICOS E PROEISSI 
ONAIS -

- 450.000,00 CNT 0,00 0,00 CNT 12/05/2011 1,00 180,00 W/D TREI





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRA 00009415

Pirâmide D ata:'05/04/2011

Dados da Solicitação
Solicitante: FRANKUN FREITAS MONTE BISPO Liberada: SIM

-

Dt. Limite; Us. Liberação: RITAl
Un. Compradòra: SECOMP Dt. Liberação: 05/04/2011
Comprador: MARIA CELY DA F RODRIGUES Motivo: PARA USO NAS ETAS DA CASAL
Dt. Ult. Alteração: 05/04/2011 Centro de Custo: •

. Dados da Última Compra
Item Código Descrição • NDO Otd. Un. Cns. Méd. Est. Atual Un. Data Qtd. Pr. Unit. Fornecedor

1 690 CLORO LIQUEFEITO - CILINDROS 
DE 50,68, 900KG

450.000,00 KG 0,00 4.886,00 KG 30/03/2011 # # # # # # 5,00 BERACA ,

V









C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 6469/2011-
Interessado: Supervisão de Produção è Tratamento da Água - SUPTRA

AO ADV. EDMILSON PERÈIRA, - ' .

Para anáiise e instrução jurídica!

■A
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W .Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo no. 6469 /201 1
Interessado: SUPTRA -  SUPERVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA

A
GFPLAN,

Solicitamos informar o crédito pelo qual correrá a despesa com a 
c la s s ip ^ ã o  orçamentária respectiva.

Em: 1 W 5 .2 0 1 1 .

>EREIRA 
)tio/ASJUR



í. ■

) •

\ .



PROCESSO Cl N9 35/2011 -  PROTOCOLO 6469/2011 -  SUPTRA.

A ASJUR,

Os recursos para a aquisição de cloro liquefeito, incluindo ã logística de entrega e 
distribuição, poderão ser próprios da- CASAL, na classificação orçamentária 
abaixo especificada: -

- Unidade Orçamentária :........ 11.306 -  GEDOP.

- Grupo de Despesa: .................2 0 0 .0 0 0 -Material.

- Rubrica: ..................... ...........  206.207 -  Material de Tratamento.



/ .
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo rio 6469 /201 1
Interessados: SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA

Assessora Jurídica,

Neste processo a Supervisão de Produção e Tratam ento de água solicita 
providências objetivando a contratação de empresa prestadora de 
serviços de dosagem de cioro no total de 450(quatrocentos e cinquenta) 
toneiadas por ano, incluindo o fornecimento do produto, iogística de 
distribuição, cilindros de 50(cinquenta), 68(sessenta ,e  oito) e 
900(novecentos) quiios e, equipamentos de dosagem em regime de 
comodato, para desinfecção de água nas estações de tratam ento desta 
Companhia.

Consta nos autos as fis., 10 usque 26, pesquisa de mercado reaiizada 
junto a quatro empresas do rarno, totalizando a execução durante o 
período de 12(doze) meses, no valor médio de R$ 3 .2 60 .812 ,50 (três  
milhões duzentos e sess^^nta mil oitocentos e doze reais cinquenta 
centavos).

Conforme instrução processual, verifica-se a existência de recurso para 
custeio do objeto a licitar na classificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária  
Grupo de Despesa 
Rubrica

11 .306  -G E D O P
200 .000  -  Material
206 .207  -  Material de Tratam ento.

O processo enfcontra-se devidamente instruído com o pedido dos 
serviços, term o de referência e soiicitação de compras n° 
0 0 0 0 9 4 1 5 /2 0 1 1 .

Dessa form a, considerando que o valor dos serviços ultrapassa o limite 
para contratação direi.-n, o pleito (Ja SUPTRA, somente poderá ser 
atendido através da realização de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, bastando para tanto de autorização expressa do Senhor 
Diretor Presidente.

Em: ^.06.2011.

N PEREIRA 
ado/ASJUR 0 1 0 6 . 2 0 ^ 4  p \

4 yoojuy
Ad\'. Bruna Jucá Teixeira AJonteiro

Assessora 
ASCOIN / CASAL



Ã l i ) > a / io  y  Ç H C s . I x - i  ^



Casal
Protocolo n° 6469/2011 
C.l n“ 35/2011 -SUPTRA

A
CPL,

Com base na solicitação da SUPTRA, através da C.l. n° 35/2011 corroborada 
pela instrução processual e jurídica as fis 33 parte integrante do presente 
processo AUTORÍZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação de empresa prestadora de 
serviços de dosagem de cloro no total de 450(quatrocentos e cinquenta) 
toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, 
cilindros de 50 (cinquenta) quilos, 68(sessenta e oito) quilos e 900 (novecentos) 
quilos e, equipameVitos de dosagem em regirne de comodato, para desinfecção 
de água nas estações de tratamento desta Companhia. Em,

Eng" ALVARO JO 
Diretor Presidente

)
EZES DA COSTA

/vgm ..

GEPLAN 021 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 6469/20] 1 - CASAL 
Cl 3 5 /2 0 1 1  -  SUPTRA

A A S Ju i

Estamos encaminhando Edital Pregão Eletrônico n° 07/2011 -  CASAL, cujo objeto é a contratação 
de empresa prestadora de serviços de dosagem de cloro liquefeito no total de 450 (quatrocentos e 
cinqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, 
cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e, equipamentos de 
dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de tratamento desta 
companhia, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I , parte integrante do presente 
instrumento convocatório, pára análise e parecer jurídico.

Em 30 de junho de 2011. <

Atenciosamente

ÍL.r
n m r t l n i s  P e r e i r a
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 
CASAL/SULO S/GEUC
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Casal C o m p anh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo: 6469/2011  Interessado: SUPTIS/V"

A ADVA. LAIS LEAO,

Para análise e aprovação do termo juntado.

Maceió, 01 de julho de 2011.
I ' ' ‘

O SfO uU vX )
Adv, Bruna jucá Teixeira Monteiro

Assessora 
ASJUI/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 6469/2011 
Interessado: SUPTRA
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato

EMENTA: ANÁLISE DE EDITAL' E MINUTA DE CONTRATO.
p r e g Ao  e l e t r ô n i c o , c o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  d o s a g e m
DE CLORO E FORNECIMENTO DE METARIAIS. ATENDIMENTO, EM 
PARTE, DOS REQUISITOS DA LEI 8.666/93. PARECER 
CONDICIONADO.

Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de 
serviços de dosagem de cloro no total de 450 (quatrocentos e 
cinqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto, 
logistica de distribuição, cilindros de 50 (cinquenta), 68 (sessenta 
e oito) e 900 (novecentos) quilos e, equipamentos de dosagem em 
regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de 
tratamento‘desta Companhia.

Foi juntado: termo de referência - fls. 05/09, propostas -
fls, 10/26, solicitação■de compra - fls. 27/28, cotação orçamentária 
- fls. 32, parecer da assessoria juridica -fls. 33 e autorização do 
Diretor-Presidente - fls. 34.

Primeiramente, é dado observar que foi adotada corretamente a 
modalidade pregão eletrônico para a deflagração do certame, nos 
termos da Lei 10.520/02 e Decreto 5.450/05.

Ato continuo, percebe-se que foram obedecidos os requisitos de 
formulação do Edital, previstos no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber:

I - objeto da licitação, em descrição 
sucinta e clara;(item 1)

II - prazo e condições para assinatura do 
contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e ' para entrega do 
objeto da licitação;(item 11 e 14)

III - sanções para 
inadimplemento;(item 16)

caso de

VI - condições para participação na 
licitação, em conformidade com os arts. 27 
a 31 desta Lei, e forma de apresentação 
das propostas;(item 4 e 5)

VII - critério para julgamento, com 
disposições claras e parâmetros 
objetivos;(item 6 e 8.3)

VIII - locais, horários e códigos de 
acesso dos mgios de comunicação à 
distância em que serão. fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; (item 6 'k
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

X - o critério de aceitabilidade dos 
preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios , estatísticos ou faixas de 
variação em relação a preços de 
referencia, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1° e 2“ do art. 48;(anexo II)
XI - critério de reajuste, que deverá 
retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela (item 7 do anexo I) ;
XIV - condições de pagamento (item 13);

XV - instruções e normaè para os recursos 
previstos nesta Lei;(item 10)

XVI - condições de recebimento do objeto
da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou 
peculiares da licitação." (item 17)

cláusulas essenciais ao edital foram 
inobstante o termo de referência e o anexo 

II serem partes integrantes do edital, por precaução, recomenda-se a 
Inserção dos incisos X e XI. no corpo do edital, bem como fazer
previsão do inciso XVÍ (condições de recebimento do objeto
licitação, a saber, prever cláusula que determine á comprovação de 
que o objeto apresenta perfeita adequação à descrição contida no
edital e no contrato).

A maioria , das 
apresentadas. No entanto.

Na minuta do contrato, integrante da Carta-convite, consta de 
acordo com o art. 55 da Lei 8.666/93:

I - o objeto e seus 
característicos;(cláusula 1®)

elementos

II - o regime de execução ou a forma de 
fornecimento;(cláusula 2®)

III - o preço e as condições de pagamento, 
os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;(cláusula 4® e 6®)

IV - os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de ̂ recebimento definitivo, 
conforme o caso;
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V - o crédito pelo qual correrá á despesa, 
com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria
econômica;(cláusula 5®)

VII - os direitos e as responsabilidades 
das partes, as penalidades cabiveis e os 
valores das multas;(cláusula 10®)

t

VIII - os casos de rescisão;(cláusula 11®)

IX - o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei;(cláusula 11®)

' XI - a vinculação ao edital de licitação
ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante
vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do 
contrato e especialmente aos casos 
omissos;
XIII - a obrigação do contratado de
manter, durante toda a execução do

, contrato, em compatibilidade , com as
obrigações por ele, assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

Diante do apresentado, recomenda-se a inserção na minuta de 
contrato dos incisos acima citados marcados em negrito,
complementando as exigências requeridas pela Lei 8.666/93. Ainda, em 
relação ao inciso IV, na cláusula terceira (DO PRAZO), fazer constar
a seguinte redação: "(...) o prazo do contrato será de 12 (doze)
meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ter 
sua.duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos limitado 
a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93".

Recomenda-se, ainda, que se modifique na minuta de contrato, 
cláusula sétima (da gestão), o prazo par^ o gestor comunicar a 
Diretoria Administrativa a necessidade ou não de prorrogação, 
aumentando-a para 90 (noventa) dias.

Desse modo, diante de todo o exposto, atendidas as
recomendações acima citadas, opina-se pelo prosseguimento do feito. 
É o entendimento que se submete à apreciação da Assessoria Jurídica 
de Controle Interno - ASJUI.

Maceió, 01 de julho de 2011.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/AS JUI





® .Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PROCESSO: 6469/2011 
INTERESSADO: SUPTRA ‘

ÀCPL,

Com o parecer com o qual concordamos, para as providências indicadas.

Maceió, 04 de julho de 20

J^h. ^rm
' Assestora da Praaldineld
 ̂ m

.................... .
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n” 6469/2011 
C.I n" 35/2011 -  SLPTRA

A '
VGO, ■ , ■
Para assinatura e visto no edital, voltando para publicação. 
Em; 05/07/2011. , '

NELI/JM ÀTEIEinRA ■ 
CPL/CASAE /
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KSTADO l)K AI.ACOAS
C().Vn*A\m A DK SANKAMKM O I)K ALAÍÍOAS

A \ ISO m  I.K  11 \( .  \ ( )

A (.O.MP \M I IA  1)1 S W I  \M I  N in  1)1 \ l  \(.O A S  C AS M 
scdinchi a Rua Barilo dc Alalaia. '’00 C cutro .Macció Al.. 0 'P  
571)20-510. atravch da CPI ( AS.M torna publico puc rcali/ara a.s 
Í.CS.SÒCS abaixo di.scnminadas
I.O C A L : Sala da Coimsstio Pcrmancmc dc l.icilaçòcs, no prcdio 
xcde da CAS.Al . na Rua Barão dc Atalaia, n" .200. Centro 
Maceió;' \J

lO M A D A  1)1 1’U K  O im a iH l  (A S M .
D .M  A: 2().0^20l I OStJO h
1)0 O IU K  IO : Contratarão de eni|>resa cspeciali/ada na prestação 
dc sei\ iços relerentes ás ato idades de riscali/ação em linaróes atuas 
c inativas de ápiia e ações de cobranças decorrentes nas cidades da 
Cnidade de Nepocio do Anrcsie exceto \ra|iiraea Al . mediante 
condições eontidas nos Projeto Basico anexo I parle mteprante do 
presente Instrumento

rO M .A I) A 1)1 l'R I ( O  0‘)/2011 ( AS Al
DA IA : 21.07.2011 08:30li
1)0 OB.Ii:i(): ( 'ontratação dc empresa para execução de .serviços 
de implántaçào de lip.açócs domiciliares da .uuia eom recuperação de 
pav imento e com recomposição de v las publicas, no luicleo 005 
Arapiraca.'AI , mediante condições contidas nos Projeto Básico 

anexo I. parte intewante do presente instrumento

rO M A D A  1)1 l> IU .(,() 10,2011 ( A.SAl 
D A I A; 22.07.2011 08:30li
DO o B .n :r o ;  coniraiaçfKi dc empresa para c\ cciu;í\o dc scr\ dc 
engenharia, sem rornecinienu> dc maicrial para reinada de 
va/.amcnlos. na rede de disiribui^;à(i e ramais prediais de água com 
recomposição de vias publicas no nucIco OHa \rapiracaM  
mcdianlc condlçv^cs conudas m>s Projclo IVasico. anexo i. parle 
mlegramc do presente insir-umeiUo

p k i :c; a ( )  k u  i k o n k o  n  o7 2 0 1 1  ( a s a i

I.O C V L ; Alravc.s do siie V\ V\ V\ í k Mactv'-e com bt do Banco do 
Brasil
1)\T .V : 19.07.2011, às 09;00li (hora Hrasilia).

i)o ohitMo: Coniraiaçào de empresa piesiadora de scrviçivs de 
dosagem de ch r̂o liquereilo no nnal de l.̂ O (quairoccnlos e 
cinqiienia) lonciaiias por ano ineluindi» o fofiKximcnU’ do produto, 
iogisiica de distribuição, cilindios de .•sf jcinquenta). OS (sessenta e 
oito) e 9()() (no^eeent^)^) quibis e. equipamenlo.s de dosagem em 
regime de comodalt> para itesiníeeçno de ag.ua nas estações de 
iraiamenlo desta ctmipanhia eonh^rme estabelecido no Icrnu ' dc 
Referencia, anexo I. paric inlcg.iaiuc d<> presente instrumento

.As presentes (iciiaçòes e as coniralaçiVs delas decorrentes têm 
íundamcnio legal na I et Keileral n X e I ei federal
10 510/0?.

Os ! ditais e seus anexos enconiM se a disposição dus empresas 
através do e-mail gelic c.isai :f g<-v bf ou n.i Sala da C omissíu» 
[V“rmanentc de l.icitaçòes. no pieiiio sedé da ( AS.Al a Rua Barào 
de \ialaia, n'* ?Ü0. ( enir.) Maceu» \ l   ̂m's horários das OK OOf. as
11 OOli e das 1 I OOh . as I ■ OOIi e publicado no sitc 
WWW casal.aí sun b'

N H  I 1 IM  \  l>f RI IR \  
Presidenta da ('IM A AS \1
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CompanHia de Saneam ento de Alagoas

iRESOLÜÇÃO pÈ D IR E T O R  . "
« ’ . ' ' *  ̂ . . '1 ■■ ■ • t, '  ̂ V s *

' ' ’ ' ■ " t ' ' - . \

A Dirpíoria da Companhia'de Saneamenlo de Alagoas -̂ - CASAL, no -usp de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 23/2011 -  GELIC, de 1 á de março de 2Ò11,

RESOLVE: - *
...i ’* »  ̂ ^

I. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualificadas para, em nonleida Companhia de 
Saneatriento de AlagoaS —CASAL,, Operarem o'$istenla LICITAÇQES-e dò Ranço do 
Bragil' mediante senha, .pessoalí através da .Internet; nas funções dé 

• ' REPRESENTAHTES,' PFLGOEÍRGS ’e EQUIP^ DE APOIO podendo, para tanto, 
^' • realizàr. todas.as pperações-permiticlás pelo sistema às respectivas fiinçÕes, retroagindo 

seúséfeitosa3L 12.2010:
'á)‘ R E P R E S E l ^ A N T E S : . ' --

* ■  José ,Raimundo Avelar de-Carvalho, maL 9125 ' , '
Angela Barbosa OmenaT-.ihat. .0737 . ' •<’

■  'Maria deFátimàPrâzihdas Chagás Çávalcanti—mat. 1752 ■ ,/ .>r - * . ' • •

b) PREGQE^OS: " ■ ,
■ , ■  ' ÈdmüsQnPereira — mát. 1749 ,

■  ;Dayselanea-Correia de Oliveira Silva.-^mat. 2584 ,
■  ■ Maria de Fátima Prarih das'Chagas Cavalcanti-mat. 1752 ,

' ■  Rita Costa Fernandes -  mat..*1723 .
• Neli Lima Pereira-mat. 1373 , ' • • < .

,"íç) E<3Lrn*EÍ)E APOIO;
. . Dajselanea'CQrreiá(le Oliveira Silva-'•mat.,2584 ' ,

M^ria de Fátima PrazindasChag^ Cavalcanti-mat. 1752 
• •  -Marcela Azevedo.Calheiros, Fortes-mat. 24Õ2 

, ■ , Maria Cely da Fonseca RoíirigueS"- maL 1661 •
■  'Rehildo Aciofi da Rocha,-ínat 1845 ; ' ; • ‘ .
■  Neli Lima Pereira- mat. 1373’ • , ’ ^

, t' Christianne Cabral de Melo Barbosa (sfervídora do SERVEAL, à .disposição da 
. _  CASAL). •

_Esta resolução .entra em vigor a’ partir .de 61,01.2011 a té '31,12.2011, revo^ndo-se as 
disposições em" contrário. ' , ' ' -
Salade’Reuniões da Dírètpria ^  Companhia de $anêamentõ de Alagoas -  CASAL, Maceió-' 

• ■ ALi‘em’18 dejharço de2011. : ■ ■
ALVARi

Eng^JOSÊ
, yicét

Eng“ ÀLVARÔ JOSÉ MÈ
Presidente, no exercício* da: A/içe Presii

te de Ge$tã(

;

tiva-
S T Aíe Gestão Operáeiotíal

GEPLAN.021 Ç
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ASAL \

, A \

Tr^í V-' />* . -•'»>”í í/%  ̂**i'i'r!rí\--,;* - *'-‘. ., ••' .
,,_Gpmpanliiíde r CASjiL,;

i'*~ I ■*■ ~i ■• .r V ■• .' ■>. '-■• '• '̂ .•' * -'
•;í̂ ->ij(Ésèèütí̂ yêÉB -V. ':)aw«ítíC;avl!í .V!'

jL7\.v>Conât]tuit:e,nomear,^;pe8Soas^abvxoqüalificada8 
t ^pai^ em iMme^da U}n^amua ck^aneamentoid Alagoas.*

• AÇíR̂ Ç43iW;î co;u , ,

. b)'. r.pRÈrô ÒSV̂  ■'; '
■'V. I; Éáfiutó Íereiíi íliUd

■' .>RidÇò'staFen)ànàiM7i;̂  ̂ ; 
, ■ I tiíeIi;lJifià Pefpira.'mat. 1373, ’/ ’

.", -̂ .Chnstí̂ ê píibr̂ .íeMelq-BsúrfòsaXŝ ^

' . Esta*resõ1ução'enfrá"èrÃ p ^ f  dc Òf,p|;2Óll'até;
' d iCjlCíÓll;
• <5qI»;H*í  »nViií5Í H^ nrtftArinYra’f^rnnánh ía 'iíte  RsnWiimerv^

I , -

í*
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-ií - .. '"P V'v.

P R E G O E E R O S

Certificamos que NELI PEREIRA
Participou do Curso de Formação de Pregoeiros, realizado nos dias 14 a 18 
de junho de 2010, nas dependências da FAPEAL, perfazendo uma carga 
horária de vinte e quatro horas aula.

Maceió, 18 de junho 2010.

^ -

’ Henrique Sâtvaàúr 
Instrutor



C o n t e ú d o  P r o g r a íw iá t ic o

Formação de Pregoeiro

>  0  que é  0 pregão? (apresentação da legislação pertinente)
> Quando pode ou deve ser utilizado?

> Definição de bens e serviços com uns
>  . Procedim entos do pregão
>  Fase preparatória '
>  Autoridade com petente - atribuições
>  Quem  pode ser pregoeiro?
> E  a equipe de apoio?
>  Term o de referência

>  Term o de  referência
>  Definição do objeto . . •
> Habilitação
> Estratégia de co ntratação '
>  Sanções

>  Processam ento da sessão pública
> As fases de classificação e  habilitação
> A inversão das fases
>  O credenciam ento
> Os lances
>  Declaração do vencedor

>  A unificação da fase recursal
>  Vantagens do pregão
> Pregão eletrônico X Pregão presencial
> Ferram entas disponíveis
> Sim ulação de pregões

C a r g a  Ho r á r ia :

24 Horas

F r e q ü ê n c ia :

100  %

In s t r u t o r

Luís Henrique Salvador



4 >A 3 cpni
ASSOCWÇfo eRAStlBRA DE TREINAMENTO 
E 0ESENWLVIMEN1O DO NORTBNOROESTE

Certificamos que
CHRISTIANE CABRAL MELO BARBOSA

Freqüentou o Curso de
LICITAÇÕES E CONTRATOS- Enfoque em PREGÂO<*)

no auditório do Hotel MANIBU na cidade do Recife/PE, nos dias 28,29 e 30 de maio de 2003, 
com carga horária de 20 (vinte) horas, ministrado pela Consultor

DR. CARLOS FREDERICO BEZERRA,
promovido pela

ABTDNE - Associação Brasileira de Treinamento e Desenvolvimento do Nordeste
Natal, RN, 30 de maio de 2003.

----->
des Campos

ENTE ABTDNE
erido Bezerra

CONSUIiTOR
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(*) Certificado válido para atuar como Pregoeiro, conform e Art. 7, Parágrafo Único, Decreto 3 .555 de 08 /08 /2000 .
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Casal Companhia de Saneamento_de Alagoas

Serlhor Licitante,

Solicito a V.S^, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a Gerência de Licitações 
e Contratos, por meio do fax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail aelic@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

Maceió (AL), 17 de junho de 2011.

. 0

fnm .
Neli , l/-ereira

Pregoeira

mailto:aelic@casal.al.qov.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 -  CASAL -19/07/2011 -09:00h (Horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS POR ANO. 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO. LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 50 
(CINQUENTA). 68 (SESSENTA E OITO) E 900 (NOVECENTOS) QUILOS E. EQUIPAMENTOS DE 
DOSAGEM EM REGIME DE COIVIODATO, PARA DESINFECCÃO DE ÃGUA NAS ESTAÇÕES DE

TRATAMENTO DESTA COMPANHIA.

P R O T O C O L O  D E  EN TR EG A  D O  ED ITA L

l| RAZÃO SOCIAL:
'I

C.N.P.J. N .....

- ENDEREÇO: .......................................... CEP
! CIDADE / ESTADO.........................................

TELEFONE:...........................................FAX

■ E-MAIL:.... ....................................................

; NOME DE PESSOA PARA CONTATO:..............

RESPONSÁVEL PELP RECEBIMENTO DA EDITAL:

 ̂ R, G. N.® e i  ou CPF N.®.......................................

íi ENDEREÇO:.............................................. CEP
È . CIDADE / ESTADO............................................

TELEFONE: .............................FAX
E-MAIL:............................................

Recebemos, através do site wwvtf.casal.al.qov.br, cópia do instrumento convocatório 
identificado. Maceió / Alagoas.........d e .............................. '.............. de 2011.

Assinatura
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011- CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E 

CINQUENTAI TONELADAS POR ANO. INCLUINDO O FORNECIMENTO DO 
PRODUTO. LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO. CILINDROS DE 50 

(CINQUENTA). 68 (SESSENTA E OITOI E 900 (NOVECENTOS) QUILOS E. 
EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO. PARA 
DESINFECCÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DESTA

COMPANHIA.



• (



Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.® 07/2011 - CASAL

CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS POR ANO, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO. LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO. CILINDROS DE 50 
(CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E 900 (NOVECENTOS) QUILOS E. EQUIPAMENTOS DE 
DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO. PARA DESINFECÇÃO DE ÃGUA NAS ESTAÇÕES

TRATAMENTO DESTA COMPANHIA.
\

[ “p r e â m b u l o  ■ 1

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na F̂ ua Barão de Atalaia, n.“ 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MP sob o n“. 12.294.708/0001-81, através do (a) 
Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 10/2011, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas, edição do dia 23 de março de 2011, torna público para conhecimento dos interessados, que 
de acordo com processo administrativo n.° 6469/2011 t CASAL, na forma da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 19/07/2011/às 09:00 horas (horário de 
Brasília), no site WWW.licitacoes-e.com.br. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço global, o b je tiv a n d o  a contratação de empresa prestadora de serviços de dosagem de cloro 
liquefeito no total de 450 (quatrocentos e cinqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do 
produto, logística de distribuição, cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) 
quilos e, equipamentos de dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de 
tratamento desta companhia, conforme especificado neste Edital e mediante condições contidas no 
Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federal n.“10.520/2002, Lei Complementar n.“ 123/2006, 
subsidiariamente pela Lei n “ 8 666/1993 e suas alterações,

|1.0. DO OBJETO____________ ___________ ____ ____________________ ________j

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa prestadora de serviços de dosagem 
de cloro liquefeito no total de 450 (quatrocentos e cinqüenta) toneladas por ano, inclüindo o fornecimento 
do produto, logística de distribuição, cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) 
quilos e, equipamentos de dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de 
tratamento desta companhia, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital.

[ 2.Õ DOS r e c Tj r s o s  f in a n c e ir o s  e j d o t a ç ã o  o r ç a m e n t ã r ia  _____ J

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento vigente e terá a 
seguinte classificação orçamentária
Unidade Orçamentária.......................................  11306 - GEDOP
Grupo de Despesa................................... .........200.000 -  Material.
Rubrica .............  ......................................... 206.20/ -  Material de Tratamento

[ lO  DÕS ÃNÉXÕyINTEGRANTES '  ’

3.1 - São partes integrantes deste Edital.
ANEXO I -  Termo de Referência,
ANEXO II - Planilha de Preços,
ANEXO III - Declarações de Habilitações;
ANEXO IV -  Minuta de Contrato;
ANEXO V -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações.

http://WWW.licitacoes-e.com.br
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4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da 
habilitação. . ' •
4.2. Não poderão participar as empresas oú instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidóneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão partjcipar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico oU financeiro, e/ou empresas que tenham, diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não, poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

[5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais 
previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico, o Banco do Brasil.
5.1.1. Para ter acesso ao aplicativo licitações-e, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto às agências do Banco do Brasil, 
sediadas no Brasil.
5.1.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
5.1.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo 
quando canceladas • por solicitação da CASAL ou por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente 
justificada.
5.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou a CASAL 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.1.5. A perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.
5.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo.ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ■

[6.0. DO PROCEDIMENTO DA LICITÀÇAO/ENVIO DAS PRÓPOSTAS DE PREÇOS

6.1. O Edital poderá ser acessado nos sites' \a/w \a^.licitacoes-e.com.br e w w \a/ .casal.al.qov.br
6.2. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas para consulta, a Rua Barão de Atalaia, 
200 -  Centro -  Maceió -  AL, no horário de 13;30 às 16:00 horas. Fone: (82) 3315 -  3091.
6.3. O Pregão será realizado mediante disputa feita à distância, em sessão pública, por meio da internet, 
aberta sob o comando do pregoeiro, com utilização de sua chave de acesso e senha, através do 
aplicativo Licitacões-e. constante da página eletrônica do Banco do Brasil.
6.4. A participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico'do Banco do Brasil, 
bem como pela digitação de sua senha privativa é posterior encaminhamento de sua proposta comercial.
6.5. Como requisito para participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo pfóprio do 
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sû _prQp<̂ ta 
com as exigências do instrumento convocatório.
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6.6 Em atendimento a Lei Complemèntar N° 123, de 14 12.2006, recomendamos a licitante que no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS", declare a sua condição de ME ou EPP, sem, entretanto 
identificar-se, sob pena de desclassificação.
6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante ás sanções previstas na Lei.
.6.8. O licitante deverá encaminhar sua proposta até o dia e horário estabelecidos no Edital, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço eletrônico vww.licitacoes-e.com.br. 
opção acesso identificado, seguindo a sequência estabelecida pelo sistema: oferecer proposta. 
participar, entregar proposta.
6.8 1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. Apenás serão aceitos lances cujos valores 
forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. Não serão aceitos 
dois ou mais lances de m.esmo valor, prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto para abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para inicio da disputa. No decorrer da sessão pública, os participantes 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante i 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá 
período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo ç qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. Quando houver desconexão, e só se esta 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio 
somente após comunicação expressa aos participantes.
6.10. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. Encerrada a etapa de lances, a licitante vencedora encaminhará, em 
até 40' ' (quarenta minutos), via fac-símile (82) 3315-3094, ou Chat ou através do e-mail 
aelic@casal.al.qov.br. documentos de habilitação e proposta, sob pena de desclassificação. O envio da 
proposta e documentos de habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente, deverá 
ser realizado em 48(quarenta e oito) horas,̂  após o arrematante ser Declarado vencedor no sistema, em 
envelopes lacrados, com o timbre da empresa, colado, rubricado no fecho e endereçado á:

ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 -  CASAL
DIA 19/07/2011 ÀS 09:00 H ' . .
OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE “B” -  “HABILITAÇÃO”

OBJETO A contratação de empresa prestadora de serviços de dosagem de cloro liquefeito no total de 
450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto, logística de 
distribuição, cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e, equipamentos 
de dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de tratamento desta 
companhia.
6.11. A documentação de habilitação e a proposta de preços da empresa arrematante passarão a ser 
analisados pelo Pregoeiro (a) e a seu critério, poderão ser solicitados documentos que comprovem a 
qualidade dos produtos ofertados, bem como, colocar sob análise do corpo técnico da CASAL.

612. Os produtos ofertados não sendo aprovados, a empresa arrematante será desclassificada, e 
automaticamente o sistema indicará o próximo arrematante e assim sucessivamente, até que os produtos 
ofertados atendam plenamente a CASAL.

I 7.0. DA HABILITAÇAO

7.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar á seguinte documentação, 
perfeitamente legível:
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quifoção de Tributos Federais
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com validade na data de 
realização da licitação. \

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativ^q^ébitos, com 
validade na data de realização da licitação;

legativzi cl^ébitos, com

mailto:aelic@casal.al.qov.br
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante 7 través de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de;
d.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; 
d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação -  CRS fornecido pela Caixa Econômica Federal, 
com validade na data de realização da licitação.
e) Registro comercial, no caso de empresa individual;
f) Ato constitutivo^ estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;
g) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
I) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove aptidão da 
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
j) Declaração de inexistência de fato impeditiva para sua habilitação, conforme Anexo III deste edital;
k) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIl do art. 
T  da Constituição Federal de 1988 (Lei Fed. N° 9.854/99);
l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
m) Prova que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em vigor igual ou superior a R$
326.081,00 (trezentos e vinte e seis mil, oitenta e um reais). A comprovação deverá ser feita através do 
Contrato Social e suas alterações; '
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socia l, na forma da lei, já exigíveis 
certificados por cqntabilista registrado no conselho regional de contabilidade (com firma reconhecida em 
cartório e declaração de habilitação profissional -  DHP), contendo termo de abertura, encerramento e 
registro no órgão competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da 
licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de encerramento a mais de 03 (três) 
meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por balancetes e balanços provisórios. As 
sociedades anônimas e outras companhias obrigadas à publicação de balanço, na forma da lei, 
apresentarão cópias da publicação de: balanço patrimonial; demonstração do resultado do exercício; 
demonstração das origens e aplicações de,recursos; demonstração das mutações do patrimônio líquido, 
incluída a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; e notas explicativas do balanço, além da 
cópia da ata da assembléia geral extraordinária de aprovação. As demais empresas apresentarão: 
balanço patrimonial registrado na junta comercial; demonstração do resultado do exercício; e cópia dos 
termos de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente registrado na junta comercial. 
Nomeados pelos licitantes, os valores do ativo circulante, do realizável a longo prazo, do passivo 
circulante, do exigível a longo prazo e do patrimônio líquido, a comprovação da boa situação financeira 
da empresa será baseada na obtenção de índices de liquidez geral (Ig), solvência geral (sg) e liquidez 
corrente (Ic) maiores que 01 (um), resultantes das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo^ 
Prazo

SG -  Ativo Total /  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC -  Ativo Circulante / Passivo Circulante

o) Declaração, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e 
seus Anexos;





» ,C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas
p) Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006;

7.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juizo do (a) Pregoeiro (a).
7.2. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma 
das filiais ou apenas á matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com 
a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta 
pára posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-simile (fax).

7.4. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição(documentds fiscais).

7.5. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma restrição, 
terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da situação, 
podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.6. Càso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções
administrativas previstas neste edital e seus anexos. ,

1 8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto á intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances e documentos de habilitação original ou cópia 
autenticada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do encerramento da sessão pública.

I 9.0 DÁ IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas qualquer 
pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, 0 ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.
llÒ.ObOSRÈCURSOS _____ ________________________ _̂__________________ ____]

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, com registro em ata da síntese 
das suas alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de rpanifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo.(a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivoz y
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10.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito 
com antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 
provimento, será le v a d o  à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e á homologação do 
procedimento. *

11.0 DA CONTRATAÇÃO |

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas 
na Termo de Referência deste e neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a 
proposta da licitante vencedora naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação,
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

fÍ2 :0D Ã ^ C Ü Ç Ã Õ ' '  I

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em 
seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que nâo contrariar 
os termos deste, com previsão de adaptação ás normas vigentes.
12.2. A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüéncias contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em
Lei.
L13;0 d o  p a g a m e n t o  ______________ _̂___ _ _ _____ _______________________ J

\

13.1. o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o fornecimento mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Fatura em duas vias, devidamente atestada pela CASAL,'sendo efetivado através de crédito em conta corrente 
a ser informado pela CONTRATADA,
13.2. Fica vedada a CONTRATADA a emissão de duplicatas para representação de quaisquer valores 
que venham a ser devidos em ra z ã o  d e  contrato.

fU .b  DA VIGENCIA

14.1 O cronograma de instalação dos equipamentos será deílnido após a assinatura do contrato. O pra/.o para 
instalação dos equipamentos e inicio da dosagem do produto (cloro gás) será de 150 dias, a contar da data dc 
assinatura do contrato.

14..1 Devido às características cspecillcas do objeto licitado c ao montante do investimento necessário para 
reali/.ação da prestação de serviços que serão executados dc Forma contínua, o pra/o do contrato será de I ano . 
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais, e sucessivos períodos limitados a 60 meses, conforme artigo 57 § 
II da Lei 8.666''93.

14..'' Após o prazo dc 5 anos, todos os equipamentos fornecidos em sistema de comoi
i>r o p r ii ;d a d f : d a  c a s a l
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15.0 DA RESCISÃO

15.1. Á rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo com o 
que estabelece a Lei n,° 8.666/93, em seus artigos 77 a' 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A inexecuçâo total ou parcial dos serviçbs objeto da presente licitação, ensejará na sua rescisão,
acrescida das seguintes consequências: ‘ ■ .
I. Advertência;
II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato;
III. Suspensão do direito de licitar e contratar corri a CASAL, por um periodo de até 5 
(cinco) anos.
16.2. A aplicação das penalidades previstas neste item não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por outros danos ou prejuízos a que der causa por infração de cláusula ou disposição 
contratual, ou por execução inadequada dos serviços.
16.3. Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas estipuladas, a CASAL poderá reter o pagamento
das faturas não quitadas até a regularização. • •

117.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS”

17,1. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 
que incidirão sobre o objeto deste contrato, ém especial o imposto sobre serviço de qualquer natureza e 
outros tributos aqui não especificados olí incluídos.
17.2 A CONTRATADA deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa presta ou prestou a contento os serviços 
objeto deste termo de referência, em conformidade com as regras estipuladas e seu desempenho 
técnico.
1 7 3. As proponentes deverão cumprir fielmente as prescrições deste edital, cuja inobservância constitui 
motivo de invalidação irreversível das propostas.
17.4. Não serão admitidos consórcios, associações, cessões ou transferências, fusõeS, cisões ou 
incorporações pára execução dos serviços relativos a este projeto básico,
17.5. A CONTRATADA será responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época,
17.6. A CONTRATADA responderá ainda, civil e criminalmente, por dands causados a terceiros 
consoante determinam os Artigos 186 e 187 do Novo Código Civil Brasileiro.
17.7. A CONTRATADA deverá manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações, 
aperfeiçoamentos e pormenores dos serviços a serem prestados á CASÁL, de que venha a ter 
cónhecimentó ou acesso.
17.8. Após a assinatura do contrato com o vencedor do 'certame, será feita visita técr^,.i^s 
dependências do representante técnico da empresa contratada localizada em Maceió. ■

MACEIÕ/AL„i7 DE JUNHO DE 2011.

N E t r n m í / P E R E I R A
PR E G O E IR A

VISTO:

P E D R O  G IL B E R T O  R O D R IG U E S  DA M O TA  
V IC E -P R E S ID E N T E  D E  G E S T Ã O  O P E R A C IO N A L
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 - CASAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

THRMO DL kl-FliRl-NTlA TÉCNICA 1N\RA I’RÉSTACAC) DE 

SERVÍCO DF. DOSACFM DF G,\S Cl.ORO (4B0 TON '  A.\'0) CO.Vt 

FORNFCÍ.MFNTO DF DRODCTO, A I.OGISTICA DF DISTRIBUIÇÃO 

DO PRODUTO, (TI.INDROS DF 50, 68 F 900 Kg E

FyUIPA.MENTOS F.\l RFGIME DE COMODATO PARA DESINFECÇÃO 

DE ÁGL:A NAS. ESTAÇÕES DF TRATAMENTO DA COMPANHIA DE 

SANFAME.NTO DF ALAGOAS -  CASAL.

1 APRESFNTAÇ.ÀO

Atendendo ao (jue di.spõem as e x ig ê n c ia s  do in c is o  IX, A r t .  6" da L e i  númerc) 8. 666/9.T e 

as a 1 terae-ftes p o s t e i io r e s ,  e s te  teimo de r e f e r ê n c ia  c o n f ig u ra  iodas as informações  

fundamentais para a c a ra c te r iz a c ú o  dàs condições id e a is  para a c o n tra ta ç ã o  do oDJeto a ser  

e s p e c if icad o .

:: - OBJETO
C ontrataçí io  de empresa p res tadort i  de s e rv iç o  de DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO 1450 

toneladas p<»r ano) NAS ET.AS DA CASAL, INCLULNDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, A LOGÍSTICA, 
CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG E EQUIPAMENTOS DE DOS.AGEM EM REGIME DE ('O.MODATO.

:í, 1 -  ESPECIFICAÇ.ÀO DO OBJETO

E de re s p o n s a l i i I id a d e  da CONTRATADA o fornecim ento , a in s ta la ç ã o  e os se rv iç o s :

> Envase de gãs cloro em cilindros com c,apac idade de 900, 68 e 50 Kg.
> Suportes para instalação de equipamentos dosadores, para conexão de cilindros 

de 50, 68 e 900 Kg de Cloro;
> Dosadores eom sislema de bloqueio automático para situações de falta d(‘ 

energia elétrica ou panes das instalações:
> Reguladores de Pressão: .
> Detectores■de cloro com sirent' que avise quanto a vazamentos;
> Estoque estratégico de cilindros de 50, 68 e 900 Kg de cloro, para cobertura 

de até 60 dias, a fim de garantir o abastecimento em qualquer situação de 
contingência como queda de pontes, estradas interditadas, falta de produto no 
mercado, etc. ;

> Todos os equipamentos de dosagem devem possuir i'quipaminito back up para 
garantir que nunca ocorra interrupção do fornecimento do servi<;o (cloração do 
s i st ema):

> Manutenção previmtiva o corretiva dos equipamentos e cilindros envolvidos na 
operação:

. > Treinamento anual dos operadores da CASAI, sobre manuseio e transporte d, 
cloro, bem como sobre os sistemas de dosagem nas ETAS;

11
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> ImplriiKMilacáo do PLANO DL LMERORNOIA c treinamento para siUiacòes de
emergência; , *

> Inspeção semestral de todas as instalações de eloro;
> Serviço de distribuição logística de cilindros de cloro, administrando e 

otimizando os estoques das LIAS abast (‘c i das, de modo a manter o meitor 
inventário de cloro possível;

> Transporte de cloro, carga e descarga, nas LTAS da CASAL;
> Acervo técnico dos equipamentos, detalhamento, peçãs e equipamentos que 

constituem os sistemas.

lJt'verào ser in s ta la d o s  eciujpamentos dosadores com capacidade para atendeU' aos sistemas de 

acordo com sua capacidade a tu a l  (> pr('vendn fu tu r a s  ampliações, a té  o dobro da capacidade  

a tu a l  de acordo com o amexo 1.

,\ CASAI, poderá, a i|ual(ii iei tempo, a d ic io n a r  e, ou re t i r a r ' s  i st emas além destes (|ue constam no 

ane.xo 1.

:t ■ - DAS OBRIGACOKS

d, 1 -  0 ('ONTRATA.XTL deverá f i s c a l i z a r  a execução do c o n tra to ,  bem como: ^

d. I, 1 - Reci'l)er o o b ie to  do i 'o n t )a to ,  a t ra v é s  do stM o r  responsável po)' sen íicompanharaenU) ou

f i sca 1 izaçao, em conformidade com o in c is o  I ,  a r t .  7!-! da Lei iV 8666 93:

3. 1 .3 -- D i s p o n i b i l i z a r  pontos de suprimentos de áglia para atend im ento  aos sistemas de dosagem 

de c lo ro  gasoso e a re a l i z t iç a o  das obras c i v i s  n ece ss ár ia s  á adequação das s a las  de c lo ra ção  

era conformidade com as o r icunaçoes  do proponente vencedor do certam e;

3. 1 .3 -  L azer  in s ta la ç õ e s  ,i p a r t i r  dos e je to r e s  a l e  o ponto de a p l ic a ç ã o  na LTA liLt

:í . 1. I - Di spon i li I I i z;ii I ime ion.ir  i os partj <|ue possíim set t re in a d o s  e a v is a r  sempre que houvet 

s u b s t i tu iç ã o  ott reivo 1 ocaçao para t|ue possam sempre set t re in a d o s ;

:t. l . a  -- E tivo lver o corpo Téctiico e o s e to r  de s('gtirança na implt in lação do sistema de 

tre ii tam eii io  dos _ ftiitc i onãr i os ;

: L 1 .6  -  .N o t i f ic í i r  por e s c r i t o  ã rO.MRATADA toda e t|u;tl(iuer oc.otTéitc i tt re la c io n a d a  com o 

o lt je to  do ( 'o n tra lo ,  t a i s  como, ( 'ven tu a is  im perfe ições  d t irante  stia v ig ê itc ia  a f ix a n d o  prazo  

para sua corrt'ç;to;

3. 1 .7  -  E fe tu a r  o pagamento ;t CO.NTKATADA em conformidade com o d is p o s to  tiessi' instrttmetito',

3 . 1 . 8  -  E x ig i r ,  a f|ttalc|Uer tempo, da (,'O.NTRATADA, documentos que cominovem o c o r r e to  e 

11 'iiipest i vo pagamento de todos os encargos p re v id e n c it t r io s ,  t r a b a lh i s t a s ,  f i s c a i s  e com(“r c i a i s  

( lecorren tes  da execução d este  c o n tra io .

eS| te' '  1 a  I
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l!. 1 ■ \d(i  i r a i is l  er i r  a  initicm, nu indo mi i‘m p a i t i ' ,  ' prespiit i* c’ünn'í.ito, sem p re v ia  e

■XI ressa anuência du C O M K \r.-WTfiI

■1. 2 -  S u b s t i t u i r  o ohjelc i rnrnec idn  em desacolulo com as c a r a c t e r i s l  i r a s  e e s p e r i f  ica^ôes

f \ i  t idas, sem õiius para a ('OMRAiWMK;

d. 2. d -  S t i je iL a r  se a mais ampla e r e s t r i t a  l is c í i  1 i zacao puf p a r t e  da ( OMIRAIANFli, prestando  

ti 'dns os e s c la rec im en to s  necessár io s ,  atendendo as reclamações lorm uladas e cumprindo todas 

as t'i ientdcoes, do mesmo, visando o f i e l  desempenho das a t i v i d a d e s .

d . '1. 1 -  Manter d t irante  todo o .p e r ío d o  de v ig ê n c ia  do p res en te  c o n t ra to ,  todas as condições  

(]Ue ensejaram a sua habi 1 i t a ç a o ’,

d. 2. ,■> -  lif e tu a r  im ed ia ta  co rreç ão  das d e f i c i ê n c i a s  aponttidas p(*lo COMRAl'A\TE com r( ' lação  à 

"xe.uçao  do s e rv iç o  o b j e t o ;

1 (DVdlliERACnii.S (ibH\I>>

1, ). COrrhl UO DA PROPOSTA

0 p r o p o n e n t e  d e v e r a  a p r e s e n t a r  sua  p r o p o s t a  c o n t e n d o  t o d a s  í i s  ' i n f o r t m i ç o e s  s o l i c i t a d a s  n e s s e  

t e r m o  de r e f e r ê n c i a  e no e d i t a l ,

n p r o p o n e n t e  d e v e r a  a p r e s e n t a i  p i o j e t o  b á s i c o  da s i n s t a l a ç õ e s  d o s  e q u i p a m e n t o s  p o r  s i s t e m í i

" l i d e  s e r ã o  i n s t a l a d o s  e > p l a n o  de m a n t i t e n ç a o  p r o p o s t . . .

1. 2. I NSPl-XOPS E TESTES

Durante o i.ieriodo de fornet imento, a coni catada devera fo rn e c e r  à c o n t ra ta n te ,

1e l a t o r i o  , i r i m e s t r a 1 das mantitençoes dos sistemas de dosagem conforme as v i s i t a s  téc n ic as  

le a l i / .a d a s  aos sis tem as a te nd ido s ,  assim como de < i l i n d r o s ,  l is ta n d o  i odfis os i ten s  de
! > I r* I.

Iodas cis v is it< rs  té c n ic a s  deverão sei compr. a aiia- por a s s in a tu ra  do responsável di' 
sistema 'U sen sulist i lu to .

i)ocr.\iE.M'\CAO

,\ docan i en t ac  ao de h a b i l i t a c  iíi d t n e r ã  c o n t e r :

.1. I A t e s t u d t j s  de pe.sso.i j i i  i d i c a  de d i r ( ' i t o  p u I . I Í m ) oi t  p r i v a d o  qi te l■omprovem e s t a r  

f o r n e i e n d . ,  ou t e r  f o r n e c i d o  p r o d u t o ,  com o s  s e r v i c o s  t t t t h t s o s ,  n as  . arac t e t  í s t  i cas ,  p r a z o s ,  
e q u a n t i d a d e s  comi iaI  1 v e i s -  com • o b j e t o  d i ' s t a  l i c i t a i - , i

0.2  I t i d i c a ç à o  d a s  n o r m a s  e p a d r õ e s  a d o t a d o s  t io p . o e e s s o  de m a n u t e n ç ã o  do s s i s u d f i j ^ ^  
c i 1 i nd i ' os .  ' ^ - —V

• ' .d  MSDS PISP e 1 i( ha de emergência do produto (( lo n i  gús)
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» ,C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

.1. 1 - DorumeiUo apn.va<,nn do p r n je io  l)á.sico e plano do manutoncào expedido pe la  CASAL.

<1. PKAZO

•>. I () e r o i i o í í r a m a de I i i s l  i-i I d e a o  d o s  ef|U i panieni  o s  s e l a  d e l i i i i d o  a p o s  a a s s i n a t u r a  do e o n i r a t o .

p r a z i i  paEa i n s t a l a c a o  d o s  i p a m e t i l o s  e i n i c i o  na dosa, ' em d o p r o d u t o  ( c i o r o  sçás) s e r á  de

l o ü  d i a s ,  a c o n t a r  da d a t a  de a s s i n a t u r a  d o c o n t r a t o .

.1 l levido ás c a r a c t e r í s t i c a s  e s p e c í t ic a s  do o h je to  l i c i t a d o  e ao montante do inves tim ento  

n ece ss ár io  para r e a l i z a ç a o  da p res taeao  de se rv ip o s  r|ue serão e x w u ta d o s  de forma contínua, o 

prazo do c o n t ra to  sera  de 1 ano , podendo t e r  a sua duracao prorrogada por ig u a is  e 

sucessivos p iT íod os  l im ita d o s  a Hü meses, conforme a r t i g o  .i7 § 11 da Lei H. 6H6, yiL 

I). .i vpós o prazo  de o anos. t.idos os equipamentos fo rn e c id o s  (>m sis tem a de <-omodato LASSARÃO 

.\ SLR DL 1‘ROLRILDADL DA CASAL

1.1)0 LRECO L DO RL.\JCSTA\ILVm

'■ I Os preços sao f ix o s  e i r r e a  ju s tav e i  s p e lo  pi’t lodo de 11! (doze) meses da apresentação  da 

prtHvosla. Após esse p er ío d o  os preços i -o n t ra tu a is  serão lea .jus tados, de acordo com o índ ice  

ecoiiomico da coluna ah -  R \ D A C \ 0  GLTII.K) VARGAS ll'A OG ■- PRODI TOS (Jl (MlCl)S -  OITROS -  

l’' l í i i ic a d o  |)e la  R e v is ta  “t'i nju iit  nra Lconòmica “ , e d i ta d a  p e la  Lundaçao G e t ú l io  Vargas, 
tomiindo se por hase a data  -ia apres<niiaçao da p ro |) fs t . i  p e la  . ía r iaçao  do r e f e r id o  Índ ice .

\o  c á lc u lo  dos re a ju s te s  u t i l i z a r  se- á a segu in te  fornitilat

Ji V
! I.

indo

Iv' Valor du ruajuste procurado:
V Valo)' conli'aUia I- dos serviços a serem reajustados:
Io índice’ inicia] referv se ao mes, eorrespoiideiite ao mês da entrega da proposta:
I indiet' final refere se ao mes, correspondente ao,mes de aniversário anual da 
p ro[)()st. a.

H. TRA.NSPORTL L LOCAL DL LNTRHC.A

S. 1 Os equipainentus e o ptodulo deverão ser entregues nos locais indicados no Ane.xo 
1, com custo do Iransporti', instalação, monlagem e manutiTiçao, con tributos e taxas 
inclusos no valor do .sei viço.

h.R 0 transporte do cloro gás e o carregamento/dcscarregameuto dos Cilindros 
deverão s'cr realizados obedecendo as normas técnicas para Iransporlc de prodíilt^

6 ^pi'f I gosos.

<4 i- II
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» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
8.3 - ü veículo qu(? íará o transporte do cloro deverá ter .guincho para movimentação 
dos cilindros sem necessidade do esforço físico de funcionários da CASAI, e/ou 
funcionários da própria CONTRATADA.

8.1 Quaisquer danos e ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim como 
danos ao meio ambiente, ocoriOdos durante o I ransport(>, devido ã inadequação das 
embalagens ou do transporte ou por manuseio incorielo da carga, será de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA.

9. DA .MHDICÀO.
)

9.1 A medição será feita por tonelada de cloro dosado com base na nota fiscal do 
produto Utilizado no si-rvi-ço de dosagem. 0 prestador d(- serviço emitirá uma nota 
fiscal de PRIiSTACAO DB SBRVIÇO DB DOSAGBM do quantitativo referente ao do produto 
dosado.

10 - DO PAGAMBNTO

10. 1 - 0 CONTRATANTB efetuará os pagamentos até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal e làrtura discriminativa, de acordo 
com as demais exigências administrativas em vi.gor v depois de atestadas pelo setor 
competetite.

Sislema.s (|iie deverão ser ateiidido.s c o ma  p ie s ta ç ã o  de s e rv iç o  t

SISTEMA MUNICÍPIO

1 Cloro/ 
I hora

1 Kg

Cloro/
Oia

Kg

Cloro/
M ê^

Kg

•
Tipo do 
Cilindro 
Utili/ado

. fcquip

Bng dft 
vãciiO 

('quant)

smentos Nt^ssános (

Clorador !, (quanl o
' d^motro)

3e acord

Manyfoi
d

) com D consumo diário)

Chave |
Yoke 1 Chave

! Válvula

Pratag;^ Maceió
i

240 /200 900 kg 2
 ̂ '

4
•

2

Coletivo Agreste São Brás 1 180 5400 900 kg 2 2 2 1" 4 4 4

Coletivo Bacia Leiteira Pão de Açúcar i ® 144 4320 900 kg 2 2 ■ ,9 1" 4 4 4 2

Catolé/Cardoso Maceió ’ 4,2i 100,8 3024 900 kg 2 2 1 3/4" .?

Aviação Maceió . .̂'9 69,6 2088 900 kg 1 3/4" 2 2 2

Coletivo Sertão Delmiro Gouveia . 60 1800 900 kg 1 1, 1 3/4" 2 2 2

Palmeira dos Indíos
Palmeira dos 
índios 9.5 60 1800

,
900 kg 1 3/4" 2

- ? 2 1
Rio largo Rio I argo

1 1,26

33,6 1008 900 kg 1 3/4" 2 2 2 1

Barra do São Miguel
Barra de São 
Miguel 30 900

50 Ou 68
kg 1 1 3/4" 4 4 4 1

Caçambas Quebrangulo
1
1 0,8 19,2 5/6

50 ou 68 
kg 1 ,1  3/4" 4 -t 4 1

Junqueíro Junqueíro
1
1 0,63 15.12 454

50 ou 68
kg 1 1 3/4" 2 2 1

Anadia Anadia
1
> 0.54 12,96 389

50 ou 68 
kg 1 1 1 3/4" S 1

1 ábuleiro do Pinto Rio I argo 1 0.42 10,08 302
50 ou 68 

kg 1 1 1 3/4" s 1

E strela de Alagoas t.stcla de Alagoas 1 0.42 10,08 302
50 ou 68

kg
■
1 1 1 3/4" S 1 1

Paulo Jacinto Paulo Jacinto ! 0.42 10,08 302
60 ou 68 

kg 1. 1 1 3/4" s 1 1 1

Piranhas Piranhas ! 0,4 9.6 288,
50 ou 68

kg 1 1 1 3/4" s .1 1 1

Capela Cappia

1
1
1 0.38 9,12 274

50 ou ^
kg 1, 1 1 3/4" s 1 1 1

Quebrangulo Quebrangulo
1

0,33 J92 238
50 ou 68 

kg 1 3/4" s 1 .
Reforço Coletivo 
Sertão Água Branca

1
1 0 33 /',92 238

50 ou 68,
kg 1 1 1 3/4" S 1

15
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Casal
Reforço Coletivo 
Bacia Leiteira Batalha j 0,33 /  92 238

1 50 ou 68
1 Kg i 1 i ■ 1 1 3/4" S 1 1 1

Olho D'Água do 
Casado

Olho D Água do i 
Casado | 0,?5 6 180

50 OU 68 i '
i kg , 1 ; 1 1 3/4" S 1 1

Barragem Leste Delmiro Gouveia | 

Piaçabuçu !

0,25 6 180
50 ou 68 j 1 

kg ; 1 1 1 3/4" s 1 1

Piaçabuçu ■ 0,25 6 180
50 ou 68 ■ '

1 kg : 1 1 1 1 3/4" s 1 1 1

Traipú
t

Traipú • 0,21 5.04 151
1 50 ou 68 1 1 
1 kg i 1 1 1 3/4" s . 1 1

Satuba
t

Satuba j 0,21 5,04 151
, 50 ou 68 '

kg i 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Murici Muncí I 0,21 5,04 151
1 50 ou 68 1
, kg , 1 ; 1 1 3/4" 1 1

LeiUMldcl : Mr.JllVÍ olH

TOTAL.'MÊS

S- SLPORTIÍ SIMPLES iConoxnü para 1 c i l in d r o )
2 SUPORTE 2 PONTOS (('oiicxâo para 2 c ilin d ro .s )

1 .SUPORTE 1 PONTOS (Conexão para 1 c i 1 i ndros)

FRANKLIN FREITAS MONTE BISPO 
Eng° Químico -  CRQ -  n“ 17 3001 71 
SUPTRA/CASAL
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Casal Qpmpanhia de Sanearnento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 - CASAL

ANEXO II
/

PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

ITEM

01

DESCRIÇÃO

Dosagem de cloro liquefeito (450 toneladas por 
ano) nas Etas da CASAL, incluindo o 
fornecimento do produto, logística de distribuição, 
cilindros de 50, 68 e 900 quilos e equipamentos 
de dosagem em regime de comodato

UNID. : QUANT.

Ton.. 450

VALOR GLOBAL (R$)

VALOR.
UNITÁRIO
(R$).

VALOR 
TOTAL (R$)

7.246,25

.

3.260.812,50

1 3.260.812,50

1.1. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.2. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.3. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da-administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO.................................. ' AGÊNCIA. ! N“ DA CONTA

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

17





» ,Casa l

Razão Social da Licitante:

Companhia de Saneamento de Alagoas
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 - CASAL

ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2011 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; '

1.2. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.3 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 â 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

1.4. A licitante DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 
21,06.1993, acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 1 ° da Constituição Federal de 
1988 (Lei n° 9.854/99)'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs : se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Obs.: o item 1.3 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

NOTA 01: Cada declaração, modelo acima, deverá vir em papel separado, com timbre da empresa 
fazendo referência ao Pregão Eletrônico N“ 07/2011 -  CASAL.

NOTA 02: Os modelos acima servem apenas para uma orientação, podendo o licitante fazer a,̂ str̂  ̂
própria declaração, desde que atenda ao solicitado. ^

5 # ^





» ,Casa l Çompajihía de Saneamento de A l^pas
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011- CASAL

ANEXO IV

CONTRATO N ” /2011-CASAL
CONTRATO Dt. AQUISIÇAO QUF. ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE. A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - F, DO OUTRO. 
COMO CONTRATADA.. _ ____ .

PRKAIVmiJLO - DAS PARTHS K DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DI-; SANHAMHNTO Dl' ALAGOAS - CASAL, sociedade 

de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Lstrutura, sediada na 
rua Barão de Atalaia, n" 200, Centro, Macció/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL. 

 ̂ inscrita no CNP.LMF sob o iT’ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Ivstadual n” 
24.008.146-3. neste ati). representada por seu Diretor Presidente

. inscrito no CPI’/MI- n". , e
pelo seu Vice-Presidente de Gc.stão XXXXX

. inscrito no CPL^MF sob o iT’ . , ambos
residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRAIADA: , estabelecida na Rua
inscrita no CNP.I/MF .sob o n” 

, neste ato representada por seu
, _ . inscrito no C'PI 'MI- sob o n”

residente c domiciliado . doravante denominada
C'ON T R A T A b A .

3) EUNDAMENTO LEGAI. DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Idetrônieo N". 07/201 1. dc\ idamente ratilleada pelo Diretor Presidente da CASAL 
tudo conrorme consta no Processo Administrativo n". 6469/201 I ('ASAL e C.l. n"..35/20l l.^SUPTRA 
cm estrita observância à Lei n". 8.666/93, e Lei n". I0.520'2003. obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas c condições, a seguir e.xpressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: ('onstitui o objeto deste ('ontrato, a contratação de cmprc.sa 
prestadora de serviços de dosagem de cloro litiucTcito no total de 450 (quatrocentos e einqiienta) toneladas 
por ano, incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, cilindros de 50 (einqiienta), 68 
(sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e. equipamentos de dt)saí̂ em em regime de comodato, para 
desinfeeçào de água nas estações de tratamento desta companhia
PARÁGRAFO UNlCO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo administrativo 
C.l. n“. 35/201 1/CASAL e Processo Administrativo iT’. 6469/2011 CASAL, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes cm todos os seus termos naquilo que 
não contrariá-lo.

CLÁUSULA SE(»UNDA - KORNECIIVIEN r():.C) cronograma de instalação dos equipamentos s^  
dellnido após a assinatura do contrato. O pra/.o para instalação dos equipamentos e inicio da dosaí*dm do 
produto (cloro gás) será de 1 50 dias. a contar da data de assinatura do contrato.





® ,
C 3S3I. Companhia de Saneamento de Alagoas

PARÁCl-iAFO 1’RIMHIRO: Após o prazo dc 5 anos. Iodos os cquipamcnlos ibniccidos cm sistema dc 
comodato l’ASSARÂO A Sl-R D1-; PROPRIl-DADB DA CASAL

CLÁUSULA TERCEIRA - 1)0 PRA/,0 : Devido às características cspccidcas do objeto licitado e ao 
montante do investimento ncces.sário para realização da prestação de serviços que serão executados dc 
forma contínua, o prazo do contrato será de I ano, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos limitados a 60 meses, conforme artigo 57 § II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUAR IA  -  1)0 RLA.IUSTK :
Os preços são fixos c irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Após 
esse período os preços contratuais serão rcaju.stados. de acordo cóm o índice econômico da coluna 58 
l'UNDAÇÀO-GI-;rÜLlü VARGAS IPA OG PRODU'1'ÜS QUÍMICOS OUTROS Publicado pela 
Re\ista “Conjuntura Ixonômica", editada pela Fundação Getúlio Vargas, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta pela variação do referido índice.

No cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguinte fórmula;

R V I  /„
/„ onde:

R. Valor do reajuste procurado;
V Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo índice inicial - referc-sc ao mês. correspondente ao mês da entrega da proposta;
I índice final - rcfcrc-sc ao mês. correspondente ao mês de aniversário anual da propo,sta.

CLÁUSULA QdlNTA: 1)0 VALOR K DOS RKCURSO: O pre.sente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ ( '  , )•
PARACRAFO PRIMEIRO; Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos c indiretos, requeridos para e.xccução dos serviços.' 
objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONIRATADA ilea obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acré.scimos ou supressões que se riz.erem necessários no fornecimento do objeto deste 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
PARÁCíRAFX) TERCEIRO: As despesas deetrrrentcs deste contrato terão a .seguinte classificação 
orçamentária;

Unidade Orçamentária............................................... XXXX
- Grupo de Despesa....................... !............................XXXXXXX
- Rubrica.................................................................... XXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA -  DA MEDIÇÃO E DO PAGAM ENK): A medição .será feita por tonelada dc 
cloro dosado com base na nota fiscal do produto utilizado no serviço dc dosagem. O pre.stador dc serviço 
emitirá uma nota ITscal de PRLS'1 AÇÃO DL SLRVIÇO DL DOSAGLM do quantitativo referente ao d() 
produto dosado.
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0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a exeeiição dos serviços c mediante apresentação da 
Nota l-iseal e Fatura diseriminativa, de aeordo com as demais exigências administrativas cm vigor c 
depois de atestadas pelo setor competente.

C a S 0 l  Com panhia de Saneam ento  de Alagoas

C I.AUSU LA SÉTIM A -  DA G E ST Ã O : Por força deste instrumento fica determinado que o empregado ' 
, matricula . CPI- . fará a gestão do presente

Contraio, /elando pelo seu cumprimento, comunicando com .sessenta dias de antecedência à Diretoria 
Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de pra/.o para fornecimento bem como a necessidade 
de aditamento no percentual legal.
PA U A G ltA FO  PR IM E IR O :. _Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de nomeação por patlc do Vice- 
Presidente de Gc.stão Operacional
PAR ÁG RA FO  SEG UN DO : Disponibilizar pontos de suprimentos de água para atendimento aos 
sistemas de dosagem de cloro gasoso e a realização das obras civis neces.sárias à adequação das salas de 
cloraçáo em conformidade com as orientações do proponente vencedor do ceilame;
PARÁGIGVFO TERCEIRO : I •'azer instalações a partir dos ejetores até o ponto de aplicação na F'I'A/HH; 
PARÁGIEAFO Q UARTO : Disponibilizar funcionários para que possam ser treinados c avisar sempre 
que houver substituição ou rccoloeação para que pos.sam sempre ser treinados;
PARÁG RAFO  QUINl O: Fnvolver o corpo técnico e o setor de segurança na implantação do sistema de 
treinamento dos funcionários;
PA R Á ÍíR A FO  SEX IT): Notificar por escrito á CON'fRA’fAf)A toda c qualquer ocorrência relacionada 
com 0 objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigêneia‘all.Kando prazo para sua
correção;
PARÁGIUAFO SF/riM O : Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato .solicitará a 
GESMH I parecer sobre os EPFs disponibilizados pela CONTRA I ADA.
PAR ÁG RA FO  O ITAV O : A GHSMKT terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria c emitir parecer 
quanto aos KPFs disponibilizados pela CON'1'RA I ADA se c.stão de acordo com a.s'NlTs c atendem aos 
ser\ iços que .serão executados. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se 
detecte que os HRFs não atendam as N lí's e serviços que .serão executados.
PARÁGRA(X) NONO; A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser executadas durante toda 
a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao Ge,stor através de relatório proceder 
comunicação a GHSMFT qualquer ocorrência que envolva mão de obra sem a devida proteção.

CUÁUSUEA O ITA V A  -  1 )0  TR A N SPO R T E E 1 )0  R E C E B IM E N T O ; Os equipamentos c o produto 
deverão ser entregues nos locais indicados nó Anexo I. com custo do transporte, instalação, montagem c 
manutenção, com tributos e taxas inclusos no valor do serviço.
PAR ÁG RFO  PRIM EIRO : O transporte do cloro gás e o carregamcnto/descarregamento dos cilindros 
de\'crão ser realizados obedecendo às normas técnicas para transporte dc produtos perigosos. 
PARÁG RFO  SEGUNDO:" O vcícujo que fará o transporte do cloro deverá ter guincho para 
niovimentação dos cilindros sem necessidade de esforço físico dc funcionários da CASAL e/ou 
funcionários da própria CON TRA I ADA.
PARÁG RFO  TE R C EIR O : Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, 
assim como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das 
embalagens ou do transporte ou por manuseio incorreto da carga, será dc exclusiva responsabilidade 
C O N IRATADA.
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CLÁU SU LA NO NA - DAS O BR IG A Ç Õ ES Í)A C O N U M T A D A : Ú de responsabilidade da 
CX)N 1'RATADA o forneeimento, a instalação c os serviços:

a) Hnvase de gás cloro eni cilindros com capacidade dc 900, 68 e 50 Kg.
Suportes para jnstalação dc equipamentos dosadores, para cone.xão de cilindros de 50, 68 e 900 Kg de 
C'loro;
b) Dosadores com sistema dc bloqueio automático para situações dc falta dc energia elétrica ou 

panes das instalações;
c) Reguladores de Pressão;
d) Detectores dc cloro com' sirene que avise quanto a va/amentos;
c) Hstoque estratégico dc cilindros de 50, 68 c 900 Kg dc cloro, para cobertura dc até 60 dias, a fim dc 
garantir o abastecimento em qualquer situação dc.contingência como queda dc pontes, estradas 
interditadas, falta de produto no mercado, ctc.;
0 Todos os equipamentos de dosagem devem possuir equipamento back-up para garantir que nunca 
ocorra interrupção do fornecimento do serviço (cloração do sistema);
g) Manutenção preventiva c corretiva dos equipamentos e cilindros envolvidos na operação;
h) Treinamento anual dos operadores da CASAL sobre manuseio c transporte dc cloro, bem como 
sobre os si.stemas dc dosagem nas LTAS;
i) Implementação do PI,ANO DH líMERGLNCIA e tr,cinamcnto para situações dc emergência;
j) Inspeção semestral dc todas as instalações dc cloro;
Serviço dc distribuição logística de cilindros dc cloro, administrando e otimizando os estoques das 
HTAS abastecidas, dc modo a manter o menor inventário dc cloro possível;
1) 1'ransporte de cloro, carga c descarga, nas L TAS da CASAL;
Acervo técnico dos equipamentos, dctàlliamento, peças e equipamentos que constituem os si.stemas. 

l*AR Á(iRA FO  PRIMEIRO,,: Deverão ser instalados equipamentos dosadores com capacidade para 
atender aos sistemas dc acordo com sua capacidade atual e prevendo futuras ampliações, até o dobro da 
capacidade atual dc acordo com ó anexo 1.

¥  ,
C0S3I Com panhia de Saneam ento  de Alagoas

CLÁUSULA D ÉCIM A -  DAS PEN ALID ADES O atra.so inju.stillcado no cumprimento do Contrato 
sujeitará A CON TRA I ADA, à multa equivalente a 0.3% (três décimos por cénto) ao dia. incidente sobre 
o valor total do C’ontrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções 
prc\ ista na Lei n" 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIILA - DA R E SC ISÃ O : O presente contraio, poderá ser rescindido, 
indcpcndcntemcnte dc notificação Judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CON TRATADA, tenlia direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes liipótcses:
a) Infrigcncia dc qualquer cláusula de.ste contrato;
b) fún caso de falência ou concordata da CON'1 jlA  1'ADA;
c) Se cxste contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização e.serita da 
CASAI..
PAR Á C R Á FO  U N lC O : O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAI,.

CLÁLLSULA DÉCIMA SEGUNDA - 1)0 FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato .sep: 
dirimidas no Foro da Comarca dc Maceió. L.stado de Alagoas, com renúncia expres.sa de qualquer ( 
por mais privilegiado que seja.
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Iv, por estarem Justas e acordes, as partes assinam o presente, cm duas vias de igua 
todos os ílns de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Casal C o m p a n hia de S a n eam ento de Alagoas

Maceió,

Diretor Presidente/CASAL 

Vice-Presidente de Ciestão Corporativa

Representante l.egal
CONTRATADA

da

HSTBMUNÜAS:
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Casa l ÇQXOfiajlbja de_Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

inscrita no CNPJ sob o n°________ . sediada no
telefone/fax n“______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira- de Identidade n“

A empresa_____ _________
endereço_____________, n ° _____
representante legal Sr(a).___________
S S P I___  e do CPF n?_________ , DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de
habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 
transações efetuadas em seu npme, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 
de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações:

■ Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato Constitutivo atualizado 
da empresa.

- Anexar no envelope de proposta de preços.
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A eOMPAÍffllA DE s a n e a m e n t o  DEALAGOAS -  
CASAL, sediada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro 
,Maceió/AL, CEP 57020-510, através da CPL/CASAL, 
toma público quérealizará as sessões abaixo discriminadas; 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações, no 
prédio sede da CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, 
Centro, Macéió/AL.

TOMADA DE PREÇO 08/20 V1 -.CASAL 
DATA: 20.07.2011 -08:30 h .
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação dé serviços referentes às atividades de fiscalização 

■ em ligações ativas e inativas de água, e ações de cobranças 
decorrentes, nas cidades daLInidade deNegócio do Agreste, 
exceto Arapiraca/AL., mediante condições contidas nos 
Projeto Básico, ánexoT, parte integrante do presente 
instnnnentò.

. TOMADA DE PREÇO 09/2011 -  CASAL 
pATA:21.07,2011-08:30h
DO OBJETO: Contratação de empresa para execução dé 
serviços de implantaçãode ligações domiciliares da água com 
recuperação de pavimento e com recornposição de vias 
públicas, no núcleo 003 -Arapiraca/AL., mediante condições 
contidas nos Projeto Básico, anexo I, parte integrante do 
présente insbumento.

, TOMADADEPREÇO 10/2011-CASAL 
DATA: 22.07.201 l'-08 :30h
DO OBJETO: contratação de empresa para;execução de. 
sçrviços de engenharia, sem fornecimento de material, para 
retirada de vazamentos, na rede de distribuição e ramais 
prediais de água com recomposição dé viáspúblicàs,inonúcieo - 
003 -  Arapiraca/AL., mediante condições contidas nos 
Projeto Básico, anexo I,-parte integrante do presente 
instrumento. • ' .

PREGÃO ELETRÔNIGO N “ 07/2011-C A SA L  
LOCAL: Aâ-avés do site WWW.licitacoes-e.com.br do 
Banco do Brasil.
DATA: 19.Ó7.2011, às 09:Ò0h (hora Brasília),
'Doobieto: Contratação de empresa prestadora de serviços 
de dosagem de cloro liquefeito no total de 450 (quatrocentos 
e cinquenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do 
produto, logística de distribuição, cilindros de 50 (cinquenta), 
.68-(sessenta e o ito )/ e 900 (novecentos) quilos e, 
equipamentos de dosagem em regime de comodato, para 
desinfccçãp de.água nas estações de tratamento désta 
' companhia, conforme estabelecido np Tetmp.de Referencia, 
anexo I, parte integrante do presente' instrumento.
As presentes licitações e as contratações delas decorrentes 
têm fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/93e Lei Federal 
10;5l0/02..
Os Editais e seus anexos encontra-se à di^osição das 
empresas através do e-mail gelic@casal.al.gov.br ou na Sala 
da Comissão Permanente de Licitações, no prédio sede da 
CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceiõ/ 
/kL, ncK horários das 08:0ph às 11:00h e das 14;00h às 17:00h

NEU  LIMA PEREIRA 
Presidenta da CPI7CASAL

http://WWW.licitacoes-e.com.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
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CâSdl Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2011 -  C ASAL-19/07/2011 -09:00h (Horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DÉ DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA! TONELADAS POR ANO. 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO. LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO. CILINDROS DE SO 
(CINQUENTAL 68 fSESSENTA E OITOl E 900 (NQVECENTOSI QUILOS E. EQUIPAMENTOS DE 
DOSAGEM EM FíEGIME DE COMODATO. PARA DESINFECCÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE

TRATAMENTO DESTA COMPANHIA,

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:

C.N.P.J. N 1 C/ -Jò—I Q ' 1

ENDEREÇO; •
CIDADE / ESTADO .....................

TELEFONE 'UCC; cAv 1V]) 1 2/ -f(~
E-MAIL: ...........

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: L. \ .

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: 1“ ' '  VAcx-wx / ‘■.•y X X  ^

R. G. N.” e / o u  CPF N "  . i 5 ■/ , 3 ' iQk Y -C T- . ,

ENDEREÇO; ' oV í’C '■:‘-Í'yX ‘-ÍLX
. CIDADE / e s t a d o  „;v^a. >.v.í.Cv... (vkv kí >T C _ . í tSL

TELEFONE-./í.iyi.;;;^^^'^ a .  ' . FAX x j  '} .Ò16 .
E-MAIL: xcc<  .

Recebemos, através do site www.casal.al.gov,br, .cópia do instrumento convocatório acima 
identificado. Maceió / Alagoas d e .... ......................................de 2011. :

- ............... ................................................................
Assinatura





Casal

Drigem:.CPL Destino: ASCOM Data de. emissão; 
'■ 11.07.2Ó11

Senhor Assessor,

\  ■

Solicitamos as suas providências para publicação na página da in tra n e t da 
CASAL o aviso de licitação.dos. Editais Tomada de Preço '08/2011^ 09/2011 e 
10/2011 e Pregão Eletrônico 07/2011.

Atenc iosam ente ,

NELI nMW PEREIRA 
Pregoeira/CASÀL '

GEPLAN 009-C
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KS l A D O  l)K A L A ( ; O A S
C O M P A N H I A  l)i: S A N K A M K M O  l)K ALACíOAS

A \ IS O  I .K  I I A ( \ 0
A C '()M I‘ANH1A Dl S \ \ l  , \ \ l i  \ '< I PI \ I \ ( ,W A S  ( \S \L .  
sc(Jii\ila ii Rua Barão dc \lalaia '.In ( untio .\1ai.L'io Al . C IT  
>7U?().5IU, alravcs tia t l’ l ( \S A Í loma puhhuo t|uc r^ali/ará as 
scssòcs abaÍNo discriiiiiiuulas
I.O C A I.: Sala da t omissão IVmiaiiuiilc ilc I icilavócs. no prudio 
sudc da CASAI., na Rua Barão ds \lalaia. iV .’(l(l. C onim 
MacaivAL

T O M A I) .\  1)1 l'R I ( OOS 2(111 ( .\S A I
D.VIA: 20.07.2011 08:30 li
0 0  OH.IKTO; C 'onlralação do sinpiosa cspunali/ada na picsiavão 
de serviços refereiUes as ali\idades de. tiseali/ação eni lipações alivas 
e inainas de água. e ações de cobranças deeonenles. nas eidades da 
Cnidade de Negócio do \giesle esecli- \rapiraea.'\ I  niedianie 
eondiçiíes eonlidas n'os Piojeu H.isieo ane\o :. paile inleg.ianie di' 
presenie instrumento.

TO.MAOA 1)1 l’K l < ()(l>) 2011 ( .\.SA1.
OAT.\: 21.07.2011 (I8:3(lh
D O O lU in O :  ( 'oiuríiiavilo Jw cmpu‘>:i pafii v‘\c \‘uçãi' cic son tk* 
iinplanUiçnu dc lip.avôcs di»miv.'i!i;Uv;' vhi iiyita cimi ícaípcravfU' dc 
paxinicnlo c com rccompnsn,-.‘iu Ac v ,a-. publicas iio niidco 00 .7 

\mpiraC(i‘AI .. mcdinnlc wmuI iv í-cs çA>n!id;is nos Iktijcto IkiMCo. 
ancNo 1. pailc inlcjiranic di* picscnlc ■.iisUiimcnlo

rO M A D V  I)i; P U kC O  I(P 20 II -<  v s a i .
DATA: 22.07.2011 0S:J0h
1)0  OB.n-VrO: cunlralaviU' vie cin[MAs:i naia cvccução dc nci\ u;m> dc 
cniicnhana. scni lòmccimciiU! dc niaiciial para ictiiada dc 
\a/aiiifnlos. na rede dc disinlniivao c ramais prediais dc anua com 
rccomposiçno dc vias publicas no luicico \rapiraca. \ l
mediante condiçòcs contidas nus 1’ioicn' (k.^ico aneso !. parte 
iiUcy.raiilc do picscnlc mstrumcrin

\ \  W : [V \ !U.\
Presidenta da t P! v \S  \1

p u í-:(;Ã o  K i.i  I iu ‘) \ ! (  o  n  ’ 07/2011 < vs vi

IX)C 'AL: Através do silc "  ‘ c crui ni do Haiici^ do
Brasil
D A IA : 10.07.2011. às 00:00h| Imra Biasilia).

Do objeto: C'ontrala(;ào dc cmpicsa pioladora dc scruvO'' dc 
(iosap.cm de cloro liqucrciti oo loial dc l''0 íqualruccntos c 
c.nqucnta) toneladas poi am '.nciuiiuío o li-iiiccihienU' do piodalo 
lonístiea de dislrihuu;ào. ePindios dc (ciiiqiicniai. PS (scNsciiia c 
oito) c d()0 (noveecuUisI ijiiilus c cquipaiociiios dc do>ap.cni cm 
renime dc comodato, paia de^m^ee r̂ào dc ájuia nas estaeoc'' de 
iralamenhi desta companhia conltTmc esiabeiecido no leinu’ dc 
Keiciencia. anexo I. p;ulc inlciManlc do picscnic instrumento

.\s presentes licilat^ôes c as cmilraiavocs delas dccoirenics têm 
íliiulamcnU) le»al na I ci ‘ cdcia! n X PPí)'‘ ^̂  c 1 ci l-cdciaí 
10.510/07

Os 1'ditais c seus aiiesns ciicoima sc'a disposição das. cmpicsa'' 
através do e-mail gclic casc! p \ i'u na Sala da (■.Mni'"̂ a«' 
Permanente de I icilaçocN no preda- Ncdc dvt t \S  \1 <i Rua Baiau 
dc Atalaia, n'' 200. C entro \kKCK> \ i  nos n o i a i u d.^ oS oO!' as 
i I OOh e das I 1 OOh a% !" iii'b  c publicado ro site
vwvw casaj al.nov bi

M  í : I IM  \  PI (<l Ik  \  
Prenoeira





á^BERACA
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL.
Ref. Pregão eletrônico n.2 07/2011.

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA 
CNPJ: 12.884.672/0001-96- Inscrição Estadual: 013875612 
Endereço: BR 101, Km 38 Norte -  Distrito Industrial -  Itapissuma -  PE 
Telefone: (081) 3543-0019 e-mail: conceicao@beraca.com

PROPOSTA
Item DESCRIÇÃO UNID. QUANT, VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 Dosagem de Cloro Liquefeito (450 
Toneladas por ano) nas Etas da 
CASAL, incluindo o fornecimento 
do produto, logistica de 
distribuição, cilindros de 50, 68 e 
900 quilos e equipamentos de 
dosagem em regime de comodato.

Ton. 450 R$6.498,00 
(seis mil, 
quatrocentos 
e noventa e 
oito reais)

R$ 2.924.100,00 
(dois milhões, 
novecentos e 
vinte e quatro mil 
e cem reais)

VALOR GLOBAL: R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil e cem reais)

DECLARAMOS, que o prazo de validade da proposta de preços, é de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;

DECLARAMOS, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
licitação.

DECLARAMOS, que acatamos o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante; Banco Itaú -  Agência
0002-CCn.5 14927-6.

0  representante legal para assinatura de eventual Contrato será:
Nome; JEFFERSON TEXEIRA Estado Civil: CASADO
Profissão: ENGENHEIRO QUÍMICO Carteira de Identidade Profissional: N.^ 073.010.47 
exp. Em 14/ 11/ 1986. Órgão Exp. CRQ7 a Região CIC/MF. N.e 465.000.305-91 
Endereço; R. Rosangela C.C Wanderley, 124 -  Edf. Meridien - Cidade: Jaboatão dos 
Guararapes -  PE -  e-mail: iefferson@beraca.com

Itapissuma -  PE, 20 de julho de 2011-. 
Beraca Sabará Químicos e lngre«entes SA

Conceição M . C. de Oliveira 
CPF: 857j^Í7.928-91 
Representante Legai

beraca.com

mailto:conceicao@beraca.com
mailto:iefferson@beraca.com




BERACA
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Ref. Pregão Eletrônico n.s 007/2011.

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA, inscrita no CNPJ sob o n- 
12.884.672/0001-96, sediada no endereço BR 101, Norte, Km 38, s/n°. Distrito 
industrial, telefone/fax n? (081) 3543-7900, por intermédio de sua representante legal 
Sra. Conceição Ap. C. de Oliveira, portador(a) da Carteira de Identidade n  ̂8.148.392- 
2- SSP/SP e do CPF n? 857.917.928-91, DECLARA que a empresa atenderá a todos os 
requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo-como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei Federal n.5 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Itapissuma, PE -19  de julho de 2011.

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA

Conceição 
Represei

». C. de Oliveira 
Legal

beraca.com F S C

o  p*pel (leste prodiflo M produdd9 cem madeira de floiesus bem maneledaseoulr» fdmes comraUdts.
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O F Íc lA IrÓ rtE G ÍS tR Ô  cÍV lLD AÍ^I?KsÓ Ás NATURAIS E TABElÍlÃO;DÈ NOTA$ ÒO 30° >
^ l 1 í ■ ' «•*Rr>'STDlTr>liiaiPADiii:iaAN'. >

IfW ISETA  
SUBDISTRITO ; IBIRAPÜe RA^STRITO tlB IRAPUtRAV ' v  ■ /  - VI

^  ' '■  ■■ ■ ■ p  \
COMARCA DE S A Ò P A U L O çE S T A b 9O E S A O P A U L 0^ V _^ í’, V ^  7

, ' " TABEUAORODRIGOVÁLVERDEpili^ARCO

LIVRO n“ 0613. PÁGINAS 1'39/140. ’  ̂ . v k ^ -----
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE F ^ ;  BERACA SAB^^'QUÍMICOS E 
II^GREDIENTES S/A. ' ~

 ̂ Aos treze (13) dias do mês de agostO' ô ano dois mil e dez^010),,na Ay. Engenheiro 
Luiz Carlos IBerrini n” 1.297, conjunto 51, Cidade Monções,-neka Capital, onde a-^ 
chamado, vim,' escrevente autorizado da Serventia do Registro Civil das Pessoas Netíurais /

\ e Tabelião de Notas do 30° Subdistrito -  Ibirapuera-, do niunicípio e comarca da (ZÍapital' 
~do Estado'de São Paulo, perante mim, coinpareceu como outorgante a enmresa adiante 
nomeada que, apresentou os documento^baixo menícionados e identifícou-se como 
sendo: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A. com sede na 
Rodowá BR 101 Nortè, Km 3Í,( Distrito Industrial de Itapissuma, Estado 
Pernãmbucò, CEP 53700-000, inscrita no CNPJ sob n° '12.884.672/00001-96, NI 
26.200.51^/550, com seu^tatuto social registrado na Junta Comercial do Estado 
Pernambuco sob n° 20100674151 em 04/06/2010, constánte da Ata da Asseríibléia 

, Gérár Extraordinária realizada em 14/05/201Ó, registrada na Junta Comêicial do Estado 
de Pernambuco sob n° lOlOOèlASOO  em 04/06/20ijjj-arquivada'nesta Serventia, na papta 
n° 238rordem n° 166, BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A. 
filiál situada o Á  cidade de Pacatuba, Estado bo Ceará, no Sítio Alto Fechado, anexo a 
Estação de Tçatamento de Água do Gavião, Distrito de Pavuna, CEP 61800-000, inscrita 
lio CNPJ sob n° 12.884.672/0003-58, BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREblENTES S/A. filial situada na cidade de Afíapóli  ̂ Estado de óoiás, na rua

■ /

UniSo inttrnacionai 
/do Netarlado Latino 

/  (Fundada tm 1948)

ReC3I^TI=iO CIN/IL 
ftua Tupínambás. 706-jd. Sâo Francisco 

Santa Bílrbara 0 ’0este • SP 
A ii^ tk o  a prescBH cópia, a qual 
«'•‘̂ âlíípmtfltado.

\

VP, ViaDaia, lote 11, Inflamável RZ-80, no Distrito Agroihdustriql de Anápolis, CEP 
75133-600, inscrita no CNPJ sob n° 12.884.672/0004-39, BERACA/SABARÁ 
'QUÍMICOS E INGíl^DIENTES S/A. filial situada na cidade de Santa Barbará do 
Oeste,/Estado de São Paulo,^na rua Juscelino Kubitschek de Oliv^a n° 878, CEP 
13456-401, inscrita no CNPJ sob n° 12>884.672/0005-10, nesté'ato representada por seus 
Diretor/s, Sr. MÁRCO' ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, 
industrial, portador da cédula de identidadeilG n° 5.333.774-8- SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob n° b92.792.688-72- '̂4;esidente e domiciliado nesta Capital, na rua Morais de 
Barros n° 770,,,''apt° 141, Campo Belo; e Sr. ULISSES\MATIOLLI SABARÁ, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 6.456.518-X- 
SSB/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 945,.765.218-^3,.residente e domiciliado nesta 
Capital, na rua TorháS Carvalhal n° 970, àpt° 111, eleitos pela Ata da assembléia de 
transformação do tipo jurídico da sociedade linntada Béraca Sabará Químicos 
Ingredientes Ltda /tím s^iedade por ações, sob a' denominação de Beraca Sabará' 
'Químicosle Ingredientes S/A, realizada em 29/10/2009, registrada na Junta Coníercial do 
Estado de Pernambuco sob n° 20091786088 em 11/01/2010,/árquivadá nesta Serventia,' 
na pasta n° 237, ordem n° 114;/identificadQS como os próprios por mim, através dos 
documentos de identidade apresentados, A seguir, por ela outorgante me foi dito que, até 
a /presente data inexistem quaisquer alterações Rociais posteriores a aqui 
mencionada, (ê que por este público instramento e nos melhorei termos de direito, 

jiomeia e constihii sua bastante procurad6i .̂^GONCElCÃO APARECIDA CONDE 
DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, supervisora (de venda, detentora da cédula de 
identidade RG n° 8.148.392-2- SSP/SP̂  inscrita.!no CPF/MF sob n° 857.917.928/91,; 
residente e domiciliada na rua Visconde de Itaboí'aí n° 250, no bairro do Tatuapé, nesta 
Capital do Estado de São Paulo, a quem confere poderes para o fim ̂ específico de 
participar e r̂epresentar a outorgant  ̂ em pregões, licitaçõés, tomadas ,de preços, carta

J r  AV. PADRE AmONIO JOSÉ DOS SANTOS 1568 - ÔRQOKLIN 
\  SAO PAULOSP CEP: 04563-004

10632602155950.000043996-8 

P:02850 R:q22996 j

FONE: 11-58<Í65^fÁX; 55059244

/
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convite e conc(>rrênciás públicas nacionais perant/ os órgãos Públicos, podendo reíirárN 
editai ,̂ formular lance, negociar preços', assinar propostas e coatratos;- aCordar, renunciar, 
discordar, frahsigir, receber em\ievoluçâo documentação pertencente a empresa, 
impugnar, .agindo sempre em nOme da outorgante, com todas as prerrogativas de 
represenlaiite legal, enfim, usar todos os poderes que lhe\foram conferidos com"a 
finalidade/de "̂resolver todo e qualquer .problema (X)m \  causa'm^cionada, usando dos 
recursos legais que se.fizerem necessários e pratic^ todos os demais atos necessários ao,- 

""̂ om e fielfcumprimento do presente mandat^^qtíé terá̂ ALIDADE PELO PRAZO 
DE HUM (01) ANQ, CONTADO DESTA DATA. Finalmente,''a outorgante decjarou 
que foi devidamente alertada por mim sobre as consequências da responsabilidade divil e 
pen^ que-âqui ássumiú por todos os documentos que foram apresén^os e por todas as 
declarações "̂ ûe foram prestadas, responsabilidades estas que, pessOÍdmente, foram j
ratificadas)ef assumidasrt^bém, por seus representantes acimá mencionados. E de wmo \ 
assim disse, .là̂ rei este instrumento que, lido e achado codforme, outofgóu, aceitou e i=í^ç3 ,s -r R O  c t v iu  
assina. Paga'a presente R$16'^00 de emolumentos, R$47,46 à Secretaria da Fazenda,
R$35',16 ao IPESP, R$8^0 ao I êgistro (Zivil, R$8,80 ao Tribiinal de Justiça e R$1,68 à AutfofíeatâiiíAuífmícóaprtienreedfiia.aijuai 
Santa Casa, num total dè R$26«^0.iNada mais, dou fé. Eu,-Nilton Fontana, escre^ nte,/^ "”" 
autorizado, a Javrei. Eu, CaiJos Pereira da Silva, Tabelião Substituto, st/bsctevi.- (a.a.
MARCO ÀNTONIO 1V(ATI9LLI SABARÁ. ULISSES(NlATIOLLI SABARÁ. Nadí ,
(piais, dou fo ^ s te  primejr^Jra§l^o que é cópia fiel do origixlal, compõe-se de duà^
DáBÍnas'córn-a'̂ pforica seguihte, Tl̂ -^umeradas de Ojyà 02, o (jual foi expedido nesta'

____ , a ?\j^^vo e assinó em |>úblico e raso.
/tem-'Tés^uifoQ_~^a verdàde. ^  /  -j» '■

'■ (  . ' % > -

páginas*̂  ̂
data.- Eu,
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convite e concí)rrênciés públicas nacionais perantè os órgãos Públicos, pódendo reüràís 
d̂itai ,̂ formular lance, negociiar preç^, assinar propostas e contratos;;̂  aímrdar, renunciar, 

discordar, fransigir, receber èm\Íevoluçâo docvimentação pertencente a empresa, 
impugnar, agindo sempre em nome da outorgante, com todas as prerrogativas de [ 
represeptiante legal, enfiin, usar todos os poderés que lhé\foram conferídòs com"a 
finalidade/de "̂resolver todo e qualquer,problema com a causa^m^cipnada, us^do dos ’ » 
rebursos lepis que se.fizerem necessários e pratiíáĵ  todos os demais atos necessários ao - ^

'^bom e fiellcumprime]^ do presente mandatoj^qp terá'̂ AIJDADR PELO PRAZO 
DE HUM f01> ANO. CONTADO pESTA DATA'- Finalmente,v a outorgante deçlarou 
que foi devidamente alfertáda por mim sobre as consequências da responsabilidade óivil e 
pend que^qui qssuniiú por todos Os documentos què fprãn^presênrados e por todas as 
declarações^ue foram prestadas, responsabilidades estas que, pessõ ŝlmentej foram 
ratificadasie âssumidas,'1!ambém, por seus representantes acimâ mencionados. ,E de cómo
assim disse, ,íáyrei esté instrumento que, lido e achado coiiforme, outorgOü, aceitou e r e g i s t r o  o iv m - 
assina. PapW presente R$167,00 de emolumentos, R$47,461 Secretaria da Fazenda,
R$35,16 ao IPESP, R$8 .̂0 ao ^gistrp Çivil, R$8,80 ao Tribiínal de Justiça e R$1,68 à 
Santa Casa, num total de R$2Í^^0.jNaria mais, dou fé. Eu,-Nilton Font^ , escre^nte/ 
autorizado, a Jgvrei. Eu, Carlos Pereira da Silva, Tabelião Substituto, subscrevi.- (a.a.
MARCO ÀNTONIp MATIOLll SÁBÁRÀ. ULISSES f Í^TIOLLI SABARÁ. Nadj 
(piais, dou fé-=~Çste primejrd̂ toa§lOTO que é cópia-fiel do origjiíal, compõe-se de di 
págihas'̂ «d̂ i-raTm)rica seguinte "~!:^umeradas de OJ/à 02, o qual foi expedido nesta' wioitiiEcHiii
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0  e assino em-público e raso.
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^.BERACA
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. 
Ref. Pregão Eletrônico n.5 007/2011.

DECLARAÇÃO

A empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA, inscrita no CNPJ sob o n.e 

12.884.672/0001-96, localizada na BR 101, Norte, Km 38 -  Distrito Industrial, 
Itapissuma -PE, DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 

condições deste pregão e seus Anexos.

Itapissuma, PE -1 9  de julho de 2011.

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA

Conceição C. de Oliveira 
Representante Legal

/

beraca.com o  papH d«te produto íot produzido 
com madeira de florestas bem , 

martejAdase outras fontes comrotadav





BERACA
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Ref. Pregão Eletrônico n.^ 007/2011.

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA, inscrita no CNPJ sob o n.  ̂

12.884.672/0001-96, localizada na BR 101, Norte, Km 38 -  Distrito Industrial, 
Itapissuma -PE, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO NS 07/2011 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de 

Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Itapissuma, PE 19 de julho de 2011.

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SÁ

Conceíç^/AP. C. de Oliveira 
Representante Legal

beraca.com
F S C

fontes responsAvels 

FSC* C095268
o  papel deite preduio fo i praduzido 

oont madeirs de flo re n»  bem 
man^adsse ou trs i fontes contioladsi.





BERACA
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Ref. Pregão Eletrônico n.s 007/2011.

DECLARAÇÃO art. 1 ,̂ XXXIII da Constituição Federal.

A empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA, inscrita no CNPJ sob o n.s 

12.884.672/0001-96, localizada na BR 101, Norte, Km 38 -  Distrito Industrial, 
Itapissuma -PE, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 

8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada 

pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos 

termos do Inciso XXXIII do Art. 1- da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99).

Itapissuma,PE -19  de julho de 2011.

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA

Conceição C. de Oliveira 
Represei^nte Legal

beraca.com
■ G >
F S C FSC* C095268

0  papet d« ie produto foi produzido 
com msdclra de Horestat bem 

mane|adaie outras fontes controladas.
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Anexo I
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• ••
• • •
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E S T A T U T O  S O C IA L  C O N S O L IO A D O :*.* * .• • •  • :• : DA ••• •
B E R A C A  S A B A R Á  Q U ÍM IC O S  E  I N G R E D IE N T E S  S .A .

CNPJ n” 12.884.672/0001-96

Reois-rF= íO o iv iL . 
R u a  T u p in a m b á s . 706-Jd. Sâo  F ra n c is c o  

S an ta  B á r b a ra  D ’ 0 e s re  - SP 

•  ^ •  •  •  Aute iffíA^ o: Autentico a presente cópia, a qual

ôn̂ ê om ip r e s e n a é o .

UL. 2011

NIRE: 26300.018.152

D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E  E  F IL IA IS
OaróeWa

AUTENTICIDADE 

iUTENTICA(;ÀORS2J5

%

t *

Artigo 1°. A Companhia terá a denominação de BERACA SABARÁ QUÍMICOS E
• «t»INGREDIENTES SA., sociedade anônima de capital fechado, com sede e foro na Rodovia»»’
9 9 ^BR 101 Norte, KM 38, distrito Industrial de Itapissuma, Estado de Pernambuco - CEP

53700-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12,884.672/0001-96, podendo abrir e manter filiais* ’ • 9* X. •*escritórios e representações em qualquer localidade do país ou no exterior, mediadte 
deliberação dos acionistas.

♦L

99 •
é< t

• •
• •

Parágrafo Único -  A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial 1 - CE: Cidade de 
Pacatuba, Estado do Ceaiia, no Sítio Alto Fechado, Anexo à Estação de Tratamento de 
Água do Gavião, Distrito de Pavuna, CEP 61800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.884.672/0003-58, possuindo Capital Destacado para fins fiscais de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais); (ii) Filial 2 - GO: Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua VP - 
Via Daia - Lote 11 - Inflamável RZ-80, no Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 
75133-600, inscrita no CNPJ sob o n" 12.884.672/0004-39, possuindo Capital Destacado 
para fins fiscais. de R$ 5.000,00 <cinco mil reais); (iii) Filial 3 - SP/SBO: Cidade de Santa 
Bárbara do Oeste, no Estado de São Paulo, na Rua Juscelino Kubitscheclc de Oliveira, n° 
878, CEP 13456-401, inscrita no CNPJ sob o n“ 12.884.672/0005-10, possuindo Capital 
Destacado para fins fiscais de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); (iv) Filial 4 -  
SP/ANÁLIA F R A N C O : Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua E m ília  

Marengo, n° 682, Mezanino, T, 2" e 3" andares. Jardim Anália Franco, CEP:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
f  CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/06/2010  

s o e  N»: 20100674151
Protocolo; 10/067415-1  

'Erapreaa!26 3 0001815 2
, BERACA SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S/A. JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES 

SECRETARIO-GERAL
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03336-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.884.672/0006-09^ possíiinSo Capâal JDestacado
para fins fiscais de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);* (v) Filial 5 - ^/BEKRM t: Cidade
de São Paulo, Estado de São Páulo, na Av. Eng. Luiz Car|p%E^rripi, 1297, pmjunto 51,

' • • • • • •  • • •
Bairro Brooklin, CEP 04571-010, inscrita no CNPJ ij° ; l2.§8^.1^2/0009-43,

• ' • • ••••  •••
possuindo Capital Destacado para fins fiscais de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais); (vi) 
Filial 6 - PA/BR: Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, na Rodovia BR-316 (Antiga 
estrada de ferro de Bragança), km 08, Quadra 03, Lote 03, Bairro Levilândia, CEP: 67.030- 
000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.884.672/0010-87, possuindo Capital Social Destacado, 
para fins fiscais, de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

O B J E T O  S O C I A L

i» •

•• •• • • • • • •

i «

seus rèspectivòs insumos; (xix) inseticidas, germicidas, pesticidas e seus respectivos 
insumos; (xx) saneantes domissanitários, públicos e industriais e seus respectivos insumos; 
(xxi) equipamentos para serem utilizados em saneamento público e domissanitário; (xxii) 
produtos tanemites; (xxiii) preparações enzimáticas para pré-curtimenta e seus respectivos 
insumos; (xxiv) preparações para tratamento de materiais têxteis, couro e peleteria; (2)
Extração, beneficiamento, armazenamento
Erro! Nome de propriedade do documento desconhecido.

_a£ondicionamento.

REGISTRO C iV l OAS FÊCSOAá î | 
Daníeila Aparcci-áo cífi Síii/.i Ro/

EsGi'evenT3
S ANTA BÁRBARA D C ES TÉ

comercialização.
R E O IS T R O  oin/ il  
R ua  T u p in a m b á s . 7 0 6 -Jd . São  F ra n c is c o  

S a n ta  B á r b a ra  0 * 0 e s te  - SP

Autenticarão; Autentico a presente cópia, a qual 

confere com o original apresentado.

ÜL. 2011
AUTENTICIDADE

NTICAÇÃ0RS2ÍS

k
• •••• ♦ • »

Artigo 2°. A Companhia terá por objetivo: (1) Preparação, produção, industrialiMçãq* 
armazenamento, acondicionaníento, comercialização, importação, exportação  ̂
representação, consignação e transporte, para si ou para terceiros de: (i) óleos vegetajs 
brutos orgânicos e convencionais; (ii) gorduras vegetais comestíveis e não comestíveis; tfüT 
óleos animais comestíveis e não comestíveis; (iv) pró-vitaminas; (v) gorduras saturadas; 
(vi) velas; (vii) corantes; (viii) manteiga; (ix) torta e farelo vegetal; (x) cosméticos e seus 
respectivos insumos; (xi) artigos de perfumaria e seus respectivos insumos; (xii) sabões, 
sabonetes e seüs respectivos insumos; (xiii) detergentes sintéticos, produtos de limpeza e 
seus respectivos insumos; (xiv) artigos de higiene e toucador e seus respectivos insumos; 
(xv) compostos farmacêuticos e seus respectivos insumos; (xvi) alimentos para animais e 
seus respectivos insumos; (xvii) artigos veterinários (biológicos, farmacêuticos e 
farmoquímicos) e seus respectivos insumos; (xviii) adubos, fertilizantes e agrotóxicos e

• ♦ 2

••
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• •  •  • •importação, exportação, representação, consignação e ^aiçpprte 4ie r0atéria*^in3a21orestal
••• ••• ••• • • • • •

vegetal e animal, para si ou para terceiros; (3) Mineração, oom aprovcitameMo de jazidas 
minerais em todo território nacional, incluindo pesquisa, la\raj moagejn çJbenqÇciamento,
ârmãzenamento, acondicionamento, comercializajãô, • .i&jjoátaçãot «exportação,

• • • • • • • • • •representação, consignação e transporte de minérios em geral, para si ou para terceiros,
especialmente de; (i) calcário; (ii) argila, (iii) caulim, (iv) dolomita, (v) feldspato, (vi)
quartzo, (vii) minérios férreos, (viii) metais; (4) Armazenamento, acondicionamento,
comercialização, importação, exportação, representação, consignação e transporte, para si
ou para terceiros dé: (i) bebidas em geral; (ii) produtos alimentícios, (iii) frigorífiçQ§;(iv)

• •aditivos; (v) concentrados; (vi) complementos e suplementos nutricionais para alirn|nJos e
bebidas em geral; (5) Comercialização, importação, exportação, represêntação,
consignação, transporte, locação e cessão, para si ou para terceiros, de; (i) cilind fd ^ ^ a
gases êm geral, bem como as suas partes componentes; (ii) comercialização de matéllaiáde
segurança; (iii) cilindros e demais equipamentos, para manuseios e transporte de cloro; (6)
Prestação de serviços de; (i) recuperação, manutenção, preparação e degasagem de•  •  •  #
cilindros para acondicionamento de gases; (ii) tratamento de efluentes para tratamente de 
ágüa potável é para fins industriais; (iii) tratamento de efluentes de indústria química em 
geral, mantendo-os, quando necessário, em depósito próprio; (iv) tratamento de água de 
consumo e despejo mantendo-a, quando necessário, em depósito próprio; (v) teste 
hidrostático em contêineres e recipientes para gases de alta e baixa pressão; (vi) instalação e 
envasamento de cloro; (vii) ensaios de materiais e de produtos neste artigo; (viii) análise de 
qualidade dos materiais, processos, serviços e produtos descritos neste artigo; (ix) 
consultoria industrial correlacionada às atividades descritas neste artigo; (7) Realização de 
pesquisa e desenvolvimento relacionados aos itens anteriores; (8) Realização de 
treinamentos reíáòionadas aos itens anteriores; (9)Atividades próprias de escritório 
administrativo e comercial e (10) Participação em outras sociedades como sócia, acionista 
ou cotista.

♦ •
• •  • • • •

§ 1° - A Matriz está autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas "vii", "xx" 
e "xxi"; item 5, todas as alíneas; item 6, todas as alíneas; item 7; item 8; item 9 e item 10
Em>! Nome de propriedade do documento desconhecido.

REGISTRO m i  U A3 ? Í7S C A S  
Danieliâ A p a re c id a  ds y iiv a  R i 

Escfevfiii';!)
• S ANTA BÁRBARA S OES

Í|í;í fH é \  OlV/IU
U í  T u p in a m b á s , 7 0 6 -J d . S ão  F ra n c is c o

S a n ta  B á r b a ra  0 '0 e s t e  - SP 

Autenticarão: Autentico a presente cópia, a qual 

confere com o original apresentado.

HNTICIDADE 

UTENTICAÇÃO Í1 $ U 5
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• • • • ••••• ••• ••• • • « • • •§ 2 °  - A Filial 1 - CE está autorizada a realizar as seguintes atividadesf item*r*alííieas "xx" 
e "xxi"; item 5, todas as alíneas; item 6, todas as alíneas; itçnj 7; itçm itfím

• • • • •  • •
• • • • • •  • •• • • • • • •• • • • • •  • •• • • ••• •§ 3° - A Filial 2 - GO está autorizada a realizar as seguintes atividades: item I, alíneas "xx" 

e "xxi"; item 5, todas as alínea; item 6; item 7; item 8 e item 9.

§ 4° - A Filial 3 - SP/SBO está autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas
"i" a "xvii" e "xx" a'"xxiv"; item 2; item 4, todas as alíneas; item 5, todas as alíneas; jtem 6,

• •' • • • •todas as alíneas; item 7; item 8 e item 9. . . .
•• • ••••• 

• ê • • •

§ 5°:- A Filial 4 -  SP/ANÁLIA F R ^  está autorizada a realizar as seguintes atividades: \  *, 
iitem:7;:^

••• • #•••••
•  •  •  •  •  • • • •

• •
••••••§ 6° - A Filial 5 - SP/BERRINI está autorizada a realizar as seguintes atividadeáí item 7; 

item 8 e item 9. ****

§ 7° - À Filial 6 - PA/BR está autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas ^ 
"i" a "vi" e "viii" e "xxi"; item 2; item 3; item 7; item 8 e item 9 p  Ç,

D U R A Ç A O

Artigo 3". G prazo de duração da Companhia é indeterminado.

F = ^ e G I S " r F í O  O I \ / I L .
R u a  T u p in a m b à s . 7 0 6 -J d . São  F ra n c is c o

S an ta  B á r b a ra  D ’ O este  -  SP  ( Ó  \  
Autenticação: Autentico a presente cópia, a qual @  V
confere com ̂ r ig in a l apresentado.

JIIL. 2011

C A P I T A L
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Artigo 4°. Ò capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional é de R$ 15.465.847,14 (quinze milhões, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e catorze centavos), dividido em 15.446.444 (quinze 
milhões, quatrocentas e quarenta e seis mil, quatrocentas e quarenta e quatro) ações
Etrol Nome de propriedade do documento desconheddo.
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ordinárias nominativas, sem valor nominal. As aç®esjSêo indjvj9íyeis*pm;rçlação à 
Companhia. • • • • •  •

••• •• •••
• • • •• • •«Parágrafo Único -  Os acionistas terão assegurado o diyejtojdf prçfÕ^êncjâ pfiõporcional à

• • • ••• • •••
sua respectiva participação po capital social na subscrição de novas ações em decorrência 
de aumentos de capital, ^onforme deliberação de assembléia específica, respeitado o 
disposto no artigo 174, § 4“, da Lei 6.404/76.

Artigo 5°, A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais. •  •  •» • « • • •

Artigo 6°. As ações da Companhia são nominativas, facultada a adoção da forma éacíiúlral, 
em conta depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição finartgjira, 
podendo, nesses casos, sèr cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o,§ 3°, do 
artigo 35, da Lei 6.404/76. * .. .

• • • • • •

Artigo 8°. As Assembléias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Asserhbléias Gerais 
ordinárias realizar-se-ão nos quatro meses seguintes ao término do exercício social e as 
extraordinárias sempre que houver necessidade.

Artigo 9°. A instalação das Assembléias Gerais o,bedecerá ao disposto no artigo 125, da Lei
Erro! Nome de propriedade do documento.desconheddo.D.desconhecido.
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••••••

»« • 
»• • • •

Artigo 7°. Na hipótese de retirada de acionista(s), o montante a ser pago pela Companhia a 
título de reembolso pelas ações detidas pelo(s) acionista(s) que tenha(m) exercido direito de 
retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais 
ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei 9.457/97, 
sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45, da 
Lei n° 6.404/76.
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Jpî jrTiUTENTiaOAOE 
flAAUTftçiCAÇÃO nus



L ' í T u   ̂ i '  ' / » -



6.404/76 quanto ao quorum.
••• ••• • • ) •• 

• .

• • • . •
• •

Artigo 10“. As Assembléias Gerais serão presididas por ^u^quer JJÍreJçr Çj:fcutivo da
• • • • • • • • •

Companhia ou, na sua ausência, por um acionista escoBiiSòí pela maicmâ |ê  votos dos
• ••••  •••presentes. Ao presidente da Assembléia Geral cabe a escolha do secretário.

Artigo 11®. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais por 
mandatário constituído há menos de um ano que seja acionista ou representante legal de 
acionista, administrador da Companhia ou advogado. • •••

I «• •••

Artigo 12®. Além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto, às Assembléias .(jèrais da 
C ompáhhia competirão exclusivamente: • • • • k «• •••

• • • •

• •••

•  •  •  •  •

»• • • • •

••••••• • •• •
( i ) . c o m p r a  de ações destinados a administradores,

, ••••••empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a scTciedades
controladas pela Companhia;

(ii). emissão de quaisquer valores mobiliários pela Companhia, no Brasil ou no exterior, 
para subscrição pública ou privada;

(iii). aprovar pedido de liquidação, dissolução, autofalência, recuperação extrajudicial, 
recuperação judicial ou evento similar da Companhia, nos termos do parágrafo único do 
artigo í 22 da Lei 6.404/76;

(iv). constituição de subsidiárias e/ou abertura de filiais da Companhia;

(v). negociação, resgate, cancelamento e amortização pela Companhia de valores 
mobiliários de sua própria emissão, em termos e condições diversos daqueles estabelecidos 
no momento da emissão;

oix/ il
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(yi). aquisição ou alienação de ações ou quotas de qqalqjiqr outi» sOciedadS, fárAação de
• • •  • • •  • • •  ;  ? Z Z 1

consórcios, associações ou joint-véntures de natureza societária; • • • • •• ••• •

• • • •
• • • # • 

• •(vii), aprovação das demonstrações financeiras da Conplnfii^ ;
• • ••
• • •

(viii) . aprovar operações e negócios em geral entre qualquer dos Acionistas ou pessoas
ligadas aos Acionistas, de um lado, e a Companhia, de outro, que, em qualquer hipótese,
somente serão permitidos desde que (a) relacionados ao ramo de atividade da Companhia, e
(b) celebrados em caráter estritamente comutativo e em condições de mercado, .com o• •• • • • *objetivo precípuo de gerar lucros para a Companhia; . . .  *.........• • ••• • •••••

(ix) . fixar a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos Diretp/p^? • , /
• • • • • •  • •

(x) . npmeação e destituição de diretores da Companhia;  ̂ ^
• •

•  .  ♦ •(xi) . destinação e distribuição de lucros, na forma de dividendos ou de juros çotflre o 
capital, próprio nó âmbito da Companhia, na forma da lei; e

(xii). ratificação da escolha, contratação ou substituição dos auditores independentes que 
terão a responsabilidade pelo trabalho de auditoria das demonstrações financeiras da 
Companhia, que poderá ser feita pelos Diretores na forma do § 1°. do artigo 15 deste 
Estatuto.

Artigo 13̂ . As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas pelo voto favorável da
maioria dos acionistas presentes em assembléia regularmente convocada, na forma prevista 
rio artigo 124 da Lei 6.404/76.

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 14“. A Administração da Companhia será exercida por uma Diretoria composta por.
Errol Nome de propriedade do documento desconhecido.
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• •• • *no mínimo, 2 (dois) membros, sendo que os Diretoi;?s Jeiâo a ̂ eáignaçacS dô ©iretores 
Executivos, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 anos áfendoV^Jprêssamente 
permitida a reeleição. Vencido o mandato, os Direto/eg ^xçcutiyps.,coqljpuarão no 
exercício de seus cargos até a posse dos novos eleitos. • • • • •• • • ••■• • • • • ••• • • • • • •  •

•  •  •  • • •  •

§ 1° - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados
f ' -

pela Assembléia Geral que os eleger.

§ 2° - Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão substituídos de
• •••acordo com suas próprias indicações por outro Diretor. • • »• •

§ 3° - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, uma Assembléia Geral d®Y%C*ser 
convocada para eleger o respectivo substituto, que permanecerá no cargo durante ô rêst^te 
do mandato do Diretor substituído. • • ••••••

« • • •
Artigo 15®. Observadas as limitações do Estatuto, a Diretoria tem amplos podttéS de 
administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários 
para gerènciar a sociedade e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais;

poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e 
instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; contratar e demitir funcionários; abrir, 
operar e onerar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, 
vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis e imóveis.

§ 1°. A  representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos 
..9?, Artigo 15 competem a quaisquer dos 2 (dois) Diretores
Executivos, em conjunto ou isoladamente, ou a 1 (um) ou mais procuradores, na forma 
indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á 
pela assinatura dos 2 (dois) Diretores Executivos, agindo em conjunto, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários a serem
Erro! Nome de propriedade do documento desconhecido. }
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•  •  * *outorgados com prazo de validade não superior a um aijo, Çxceto em &lação*âs T»oêurações
•••••• • • • • •  * 1 1. . . .  • • • • •“ad judicia” as quais poderão ser outorgadas por prazo Índetermiflado.*Flca'desde já

estabelecido que os procuradores, constituídos na forma 4e§te,paiágjqfi3 ppdQWP outorgar 
procurações “ad judicia”, por prazo indeterminado, desde guç çoçsís e^Jeci^camente no 
instrumento de mandato esta possibilidade, respeitados os limites estabelecidos neste 
Estatuto.

§2° - A Diretoria reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, mediante 
convocação de qualquer Diretor, através de fax, e-mail, carta ou telegrama, ou ainda, por 
qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica, com antecedência mipjnja de *, 
04 (qíiatro) dias, sendo instaladas, em primeira convocação, somente com a presença •, 
mínima da maioria de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer númçjq**

§3° - A ;convocação dos membros da Diretoria será dispensada quando dâ  reunião 
participarem todos os Diretores, ou quando todos decidirem, por escrito, sobre â matéria **I] 
objeto da reunião. *•**

§4° - Das Reuniões da Diretoria serão lavradas atas nos livros próprios que, após lidas e 
aprovadas pelos Diretores presentes, serão assinadas, por quantos bastem para constituir a 
maioria necessária à aprovação das matérias.

Alt. 16®. Sem prejuízo da competência da Assembléia Geral estabelecida na lei ou neste 
Estatuto, as matérias abaixo necessitam de deliberação em Reunião de Diretoria:

(i). ap rovaçãorev isão  do plano ànual de negócios, orçamento anual (incluindo 
investimentos e operações), planos trimestrais e planejamento estratégico de longo prazo da 
Companhia;

(ii). concessão de toda e qualquer garantia pela Companhia a terceiros;

Errol Nome de propriedade do documento desconheddo.
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(iii). aprovação de toda e qualquer operação de coneeslã» de ejçj^é§timô*adía{itamento 
ou extensão de crédito para terceiros, independentemente do Valor;

• •  • ••••• ••A
• • • •  •• •(iv). Aprovação para celebração de qualquer negóciq (Ju t̂t) juiádjco ÒGe ftnplique, por 

parte da Companhia desembolso cujo valor seja igual ou maior que R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), incluindo, mas não se limitando a: assunção de dívida, despesa com ativo

í  '

fixo, aquisição, arrendamento, cessão ou alienação de ativos (incluindo bens móveis, 
imóveis e intangíveis), investimentos de capital (capital expenditures), aquisição, cessão ou 
alienação de títuíoá ou valores mobiliários que não sejam ações, aquisição de ;^rekps e 
obrigações contratuais, empréstimos e financiamentos; e • • •• • % • • •

(v). aprovação para ajuizaménto de ação judicial ou celebração de acordo outtaasâção
na esfera judicial e/ou éxtrajudicial, inclusive administrativa, em nome da Companhiã„Cujo
dispêndio de valor em discussão exceda 1% do patrimônio líquido da Comppnhia do
exercício em questão, exceto quando se tratar de ação judicial, ou celebração de aqqiqlo ou

• •transação ná esfera judicial e/ou extrajudicial, inclusive administrativa, cujos*vâ!ores 
estejam contemplados rio orçamento anual aprovado para o respectivo exercício social ou 
dè situação de ameaça à continuidade das operações da Companhia.

• ••• «

c • •

• •

• •

Parágrafo único -  A Reunião de Diretoria deliberará por maioria de votos dos membros 
presentes.

CONSELHO FISCAL

.^ ig o  17®. O Gòriselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, será eleito pela Assembléia Geral, funcionará com as
atribuições legais em caráter não permanente e será instalado a pedido dos acionistas e
remunerado em conformidade com a legislação em

Errol Nome de propriedade dò documento desconhecido.
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• # «
E X E R C Í C I O  F I S C A L  E  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A I ^ E I R ^

Artigo 18®. O exercício social termina em 31 de dezerpbío,de,cada,a«>, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstraçõ;^s^ça|icpi^s. ;

Artigo 19®. Do resultado do exercício, após as deduções de prejuízos acumulados e da 
provisão para o imposto de renda, serão deduzidas as participações dos administradores da 
Companhia, se e quando deliberado pela Assembléia Geral, nos limites e formas previstos 
emlei. *

* « »
;Artigo 20®. Apurado o lucro líquido do exercício, dele deduzir-se-ão inicialmente (cinco 
por cento) para constituição da reserva legal, até esta alcançar 20% (vinte por tppío) do 
capital social pu até que a soma desta e das reservas de capital exceda 30% (triirt^Ipor 
cento) do capital social. ,  ,

V • •

« - <• 
0 0

0 9 0 0 0 04 0 9

#<•- -- •

Artigo 21®. Do lucro líquido ajustado, nos termos do Artigo 202, inciso I, alínea "â f̂lâ Lei 
6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, ao pagamento de 
dividendo anual obrigatório.

Artigo 22®. O saldo que houver, após o cumprimento do disposto nos Artigos anteriores, 
terá a aplicação que decidir a Assembléia Geral.

Artigo 23®. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer tempo, para 
atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuição de
dividendos òu juros sobre capital próprio.

L I Q U I D A Ç Ã O

Artigo 24®. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 
Assembléia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem ,q(gqg,á-vÇç!g?ç^Q,JÇiscal que

Rua Tupínambás. 706-Jd. São Francisco 
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Artigo 26®. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, 
se houver, sendo vedado o registro de transferência de ações ou o computo.d«.voto
proferido em Assembléia Geral contrário aos seus termos.

•  é  •
I  •  >• • #

Este Estatuto Social Consolidado foi aprovado na Assembléia Geral de 14 de maicf5ê^01O.
/  ------------^  •  • • • • « •

• *  
• •

#  ♦  •

•  »  
«

•  •
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■a^ UC7 AVIIU inaiio Oticlal do Estado de Pernambuco - Poder Executivo 23
próprio; (v) teste hidrostático em contélneres e recipientes para 
gases de alta e baixa pressjo; {ví} instalação e envasamento de 
doro; (vil) ensaios de materiais e de proAitoa neste artigo: (viU) 
análise de qualidade dos materiais, processos, ârvigos e 
produtos descritos neste arrigo; (Ix) consuHoria Industrial 
correiadonada ès ativMades descritas neste artigo; (7) ReaDzaçáo 
de pesquisa e desenvoMmento relacionados aos Kens anterkms;
(8) Realização de treinamentos rdaciortadas aos Kens anteriores;
(9) Afividades próprias de escritório admirástrativo e comercial e 

 ̂ (10) Parildpa^o em outras sociedades como sócia, adonisla ou
cotista. § 1 * • A Mairiz está autorizada a realizar as segirintes 
atividades; Hem 1. alíneas “W , *xx* e *xxT; item 5. todas as 
alíneas: Hem 8. todas as alíneas; item 7; Kem 8; Hem 9 e Item 10.

2* - A Filial 1 ' CE está autorizada a reafizar as seguintes 
atividades: Hem 1, alíneas *xx* e *xxT; liem 5, todas as alíneas; 
Item 6, Iodas as alíneas: Hem 7; Hem 8 e Item 9. § 3* - A Filial 2 - 
GO está autorizada a realizar as seguintes erividades; Hem 1, 
alíneas "xx* e *xxr; Hsm S, todas as alíneas; Hem 6; Hem 7; item 8 
e Hem 9. § 4* • A FHial 3 - SP^BO está autorizada a realizar as 
seguintes atividades; Hem 1 , alíneas V  a *xvii*e *xx' a *xxiv*: item 

*2; item 4, todas as alíneas; Hem 5, todas as alíneas; Hem 6, todas 
as alíneas; Hem 7; Hem 8 e Hem 9. § 5* • A Fiat 4 -  8P/M4ALIA 
FRANCO está autorizada a re^ar as seguintes atividades: Hem 
7; Hem 6 e Hnn 9. § 6* • A RSal 5 - SF/BERRINI está autorizada a 
realizar as seguintes atividades: Hem 7; Hem 6 e Rem 9. § 7* - A 
Filial 6 - PA/6R está autorizada a realizar as seguHites atividades: 
Hem 1, alíneas T  a *vT e *vl' e *xxT; Item 2; Hem 3; Hem 7; Rem B 
e item 9.* (vH) tnoditcar as competências da Assembióia Geral e 
da [Xretoria, nos tennos da lei, passando es Artoos IF a 16 a 
vigorarem com a seguinte redação: 'ASSEMBLÉIAS OERAIS 
Artigo 8*. As Assembléias Gerais seráo ordinárias e 
extraordinárias. As Assembléias Gerais ordinárias reatlzar-se-ão 
nos quatro meses seguintes ao término do exercido social e as 
extraoRÍnárias sempre que houver necessidade. Arrigo 9*. A 
instalação das Assembléias Gerais obedecerá ao dsposto no 
ar^o 125. da Lei 6.404/76 quanto ao quorum. Artigo 10. Aa 
Assembléias presididas por qualquer Diretor
Executivo da Com|nehi%òu. na sua^sénda, por um adonisia 
escoOtido pela maiola de votes dos gresentes.^ preddente da 
Assembléia Gerq̂  ̂ ^^f^ejcolha do Secietérie.
Artigo 11. Os aelonista  ̂poderio (aur-se representar nas 
Assembléias Gerais por maitdatário eonstigrido há menos de um 
ano que s ^  adonisia ou represErAahte d<q)ai de aetortista, 
adrdnistrador da BdhtMmhia ou ad)(pgado. Artigo 12. Além das 
airibuiçóes previslp̂  em ^  e rtesM Esiatutg is  Assembléias 
Gerais da Companhia competirão lüblbáh%iiients: (1). aprovar 
planos de opçá^ J^e compra de a<^s destirtados '-«a 
administradores. em;yegad08 eu pBSsoas natrrais que prestem 
serviços à Companhia ou a eocílAQA controladas pela 
Companhia; (li), emissão de qualsqimagslpres mobiliários pela 
Companhia, no 9raa% qu no exleriv,^ara subscrição pública ou 

'a; (III). *y^o^ar*pedldo de n/ d̂tdação, dissolução, 
incla, retSp^^áe éxtrajudlolab eosuperação judicial ou 
similarg#Ca*npanhla, nos termos d̂ parãgrafo único do 

h,„vJ 122  da (sl Í40|/ft; (Iv). constitulç» dt subsidiárias e/ou 
abertura de IHIals da Companhia; (v), negociação, resgate, 
cancelamento e amortização pela Companhia de valores 
mobiliários de sua própria emissão, em termos e condiçóes 
diversos daqueles estabeleddos no momento da emissão: (vi), 
aquisição ou alienação de açóes ou quotas de qualquer outia 
sociedade, formação de consórcios, associações eu joint-ventures 
de natureza societária; (vii), aprovação das demonstrações 
financeiras da Companhia; (viii). aprovar operações e negros 
em geral entre qualquer dos Aclenlstas ou passeas ligadas aos 
Acionistas, de um lado, e a Companhia, de outro, que, em 
qualquer hipótese, somente serio permitidos desde que (a) 
relacionados ao ramo de atividade da Companhia, e  (b) 
celebrados em caráter estritamente comutativo e  em condições de 
mercado, com o objetivo precfpuo de gerar lucros para a 
Companhia; (Ix), üxar a remuneração, os benefícios Indiretos e os 
demais Incentivos dos Diretores; (x). nomeação e destituição da 
diretores da Companhia; (xl). deslinaçâo e  distribuição de lucres, 
na forma de dividendos ou de juros sobre o capHal. próprio no 
ámblto da Companhia, na forma da lel; e 
(xH). raVtlicaç&o da escolha, contratação ou. substituição dos 
auditores Independentes que terflo a responsabilidade pelo 
trabalho de auditoria das demonstrações financeiras da 
Companhia, que poderá asr feita peles Diretores na forma do § 1 
do artigo 15 deste Estatuto. Artigo 13. As defiberações das 
Assembléias Gerais seráo tomadas pelo voto lavorável da maioria 
dos acionistas presentes em assembléia regularmente 
convocada, na forma prevista no artigo 124 da Lel 6.404/76. 
ADMINISTRAÇÃO ArtIgo 14. AAdmInIstreção da Companhia será 
exercida por uma Diretoria composta por, no mínimo. 2 (dois) 
membros, sendo que os Diretores terio a designação de Diretores 
Executivos, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 
anos sendo expressamenta permitida a reeleição. Vencido o 
..landato, os Diretores Executivos continuarão no exercício de 
seus cargos até a posse dos novos eleitos. § 1* • Os Diretores 
> cam dispensados de prestar caução e seus honorários serão 
lixados pela Assembléia Geral que os eleger. $ 2* • Em suas 
auséndas ou impedimentos temporátfes, os Diretores serão 

tibsfituidos de acordo com suas prõprtas tntficaçOes por outro 
Diretor. $ 3* • Ocorrendo vacftnda r>o cargo de nretor, uma 

'(éla Geral deverá ser convocada para eleger o respectivo 
I, que permanecerá no cargo durante o restante do 

j  do Diretor substituído. Artigo 1S. Mservadas as 
llmnações do Estatuto, a Diretoria tem amplos poderes de 
administração e gestão dos negócios sodals, podmio praticar 
todos os atos necessários para gerenciar a sodedada e 
representá4a perante tercelms, em juízo ou fora date, e perante 
qualquer autoridade pábBca e órgãos governamentais federais, 
estaduais eu munidpafs; exercer os poderes normais de gerénda; 
assinar documentos, escrituras, contratos e  instrumantos de 
crédHo: emitir e endossar cheques; contratar e demitir 
funcionários: abrir, operar e onerar contas bancárias; contratar 
empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis e Intóvds.
§ 1*. A representação da Companhia em jufzo eu tora dele, assim 
como a prática de todos os atos referidos no caput do Artigo 15 
compelem a quaisquer dos 2 (dois) Diretores Executivos, em 
conjunto ou isoladamente, ou a 1 (um) ou mais procuradores, na 
fonna indicada nos respectivos Instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura dos 2  (dois) 
Diretores Executivos. a r̂Kto em conjunto, devendo os 
Instrumentos de mandato especificarem es poderes conferidos 
aos mandatários a serem outorgados com prazo de vaHdade nfio 
superior a um ano, exceto em rMaçáo ás procurações *ad ̂ dfda* 
as quais poderão ser outorgadas por praze indetemtinado. Fica 
desde |â estabelecido que os procuradores, constituídos na forma

deste parágrafo poderão outorgar procurações *ad judfda', por 
prazo Indeterminado, desde que conste espacificamente no 
Instrumento de mandato esta possibilidade, respeitados os limites 
esiabeteeidos itoste Estatuto. 82* • A Diretoria reuntr-se-á 
extraordinariamente sempre que necessário, mediante 
convocação de qualquer Diretor, através de tex. e-maH, carta eu 
telegrama, ou ainda, por qualquer outro meio de corrsspondénda, 
física ou eletrônica, com aMecedénda mlnhna de 04 (quatro) dtes, 
sendo instaladas, em primeira convocação, eomente com a 
presença minima da maioria de seus membros e, em segunda 
convocação, com qualquer número. $3* • A convocação dos 
membros da Diretoria será dispensada quando da reunião 
participarem todos os Oireteres. ou quando todos deddrem, por 
escrito, sobre a matéria objeto da reunião. $4* • Das Reuniões da 
Diretoria serão lavradas atas nos Hvres próprios que. após lidas e 
aprovadas pelos Direlores presentes, serão assinadas, por 
quantos bastem para eonsUlulr a maioria necessária à aprovação 
das matériás. Art. 16. Sam prejuízo da competãnda da 
Assambléfa Geral estabatecida na tei ou neste Estatuto; as 
matérias abaixo necessHam da dalibaração em Reunião de 
DHatorta; (I). aprovação a revisão do plano anual de negóctos, 
orçamento anual (tocHiindo Hwesthneritoe e operações), planos 
trimestrais e planejamento eslraiéglce de lon^ prazo da 
Companhia: (iQ. concessão de toda e qualquer garantia pela 
Companhia a terceiros; (III). aprovação de toda é qualquar 
operação de concessão de empréstirrte, adiantamento ou 
extensão de crédHo pára tereelres. independentemente do valor; 
(iv). Aprovação para celebração da qualquer negódo ou ate 
juridico que Impliqua. per parte da Companhia desembolso cujo 
valor seja IguM ou maior que R$ t.000.000.00 (um milhão <le 
reais), Induindo. mas não se nmHendo a; assunção de divfda. 
despesa com ativo lixo, aquisição, arrertdamento, cessão ou 
alienação de ativos (incluindo bens móveis. Imóveis e bilangfveis), 
Investimentos de capliai (capital axpendilures), aquisição, cessão 
ou tfenaçáo de tllulos ou valeres mobnárlos que não sejam 
açóes, aqufsiçio de dlreRos e obrigações contratuais, 
empréstimos e ilnandamenios; e (v). aprovação para ajuizamento 
de ação jucHotel ou celebração de acordo eu transação na esfera 
judicial e/òu extrajudicial, fedutive administrativa, em nome da 
Companhia, dlspéncHo de valer em dlecuesão exceda 1 %  do 
patrimônio llquúe da Companhia do exardcto am quastâo, exceto 
quando se tratar de ação judicial, ou celebração de acordo ou 
transação na esfera judfclat e/ou extrajudiciaf, inclusive 
admlnfslrativa. cujos valoms eslejsm contemplados no orçamento 
anuM aprovado para o respectivo exercicto social ou de situação 
de ameaça ã continuidade das operações da Companhia. 
Parágrafo único -  A Reunião de Direto  ̂detlberará por maioria da 
votos dos membros presentes.* (vffi) ratillcar a vaHdade. para 
todos os efeHos, da procuração outorgada na Assembléia Geral 
Extraordtoárta de 12 de janeiro de 2010, nos termos, poderes e 
prazos ali estabeleddes. (Ix) aotevar. tendo am vista as 
deliberações tomadas, sem quaisquer ressalvas a consolidação 
do Estatuto Sociat fifeieiio I). em conformidade com tudo o que lol 
nesta discutido e aprovado. EHCERRAMEMTD; Nada mais 
havendo a ser tratado, foi eferedda a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e. como ninguém se manifestou, forem 
encerrados os trebalhes e suspensa t  raunião pelo tempo 
necessário á lavratura desta ala, a qual. depois de reaberta a 
sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por iodes oe 
presentes assinada.
ASSINATURAS; Presidente; Maree Antônio Matloni Sabará. 
Secretário: Ulisses MatioHI Sabará Acionistas: Maree Antônio 
Matiolll Sabará e Ulisses Matlolll Sabará. A presente é có^a fiel da 
original lavrada em Hvro próprio.

Itapissuma. 14 de maio de 2010.
Autenticação da Mesa;
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BERACA BAUAIIA BnMSBfPlNORBWENTES SJL 
CNPJ n* 12M4.678m01«M 

NIRE: 26 J00,918.162
DENOMINAÇAo, 8EDB B F1UAIS Artigo 1*. A Companhia terá a 
denominação de BERACA SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S A .,  soetedade anônima de estilai fedtado. 
com sede e toro na Rodmria BR 101 Nona. KM 38. dslrito 
Industrial de Ra ŝsuma, Estado de Pernambuco • CEP S3700- 
000, Inscrlla no CNPJ sob o rP 12.884.672/0001-96, podendo Mtrtr 
e manter filiais, escritórios e representações em qualquer 
localidade do pels ou no exterior, mediante dettoeraçâo dos 
adonistas. Par^raio Onico -  A Companhia posstá as segiAnies 
filiais: (I) Filial 1 • CE; Cidade de Pacaiuba. Estado do Ceará, no 
SHIe Alto Fechado, Anexe à Estação de Tratamento de Agua do 
Oavtão, Distrito de Pavuna, CEP 616004)00, Inscrita no CNPJ sob 
0 n* l2.664.672/0003-S6, possuindo CapHal Destacado para fins 
Rscals de R6 50.000,00 (cinqOenia m0 reais); (8) fhm 2 • GO: 
Cidade de Anápotis, Estado de Goiás, na Rua VP • Via Daia - Lote 
11 - Inflamável RZ-60, no Distrito Agrolndustrtsti de AnápoUa, CEP 
75133-600. Inscrita no CNPJ seb o rP 12.884.672/0004'39. 
possuindo CapHal Destacado para flns flscMs da R$ s.000,00 
(dnco mU reais); (Hi) Filial 3 • SP/SBO: Cidade de Santa Bárbara 
do Oeste, no Estado de Sâe Paulo, na Rua Jusceflr» KubRscheck 
de Oliveira, n* 876. CEP 134S6-401. Inscrita no CNPJ sob e n* 
12.684.672/0006-10, possuindo CapHal Destacado para fins 
RscMs de fl$ 60.000.00 (dnqOenta mfl reais); (1  ̂ Flal 4 -  
SP/ANALIÀ FRANCO: Cidade de São Paulo. Estada de São 
Pauto, na Rua Emlüa Marengo, n* 662, Mezanino, 1*. 2* e 3* 
andares. Jardim Anéfia Franco, CEP: 03336-000, Inserila no CNPJ 
sob 0 n* 12.664.672/0006-09, pessiándo CapHal Destacado para 
lins fiscais de R$ 50.000,00 (dnqOenta mD reais): (v) RBal 5 - 
8P/BERRINI; Cidade de São Paulo, Estado de São Peuto. na Av. 
Eng. Ltdz Cartos Berrlnl, n* 1297. conjunto 51. Bairro Brookiln, 
CEP 04571-010. Inscrita no CNPJ sob o rP 12.684.672X1009-43, 
possuindo CapHal Destacado para fins fiscais de R$ 50.000,00 
(dnqõenta ml resis); (vl) Flal 6 - PA/BR: Cidade de Ananindeua, 
Estado do Pará, rta Rodovia 8R-316 (Antiga estrada de ferro de 
Bragança), km 06. Quadra 03. Lote 03, Bdrro Levflãndte, CEP; 
67.030-000. inscrita no CNPJ eob o n* t2.884.e72XX)10B7.

possuindo Capital Social Destacado, para fins fiscais, da R$ 
2S.0(M,0Ó (vinte e dnco mH reais). OBJETO SOCIAL Artigo 2*. A 
Companhia terá por objetivo: (1) Preparação, produção, 
Industrialização, armazenamento. aeondldonamsnto, 
comercialização, Importação, exportação, representação, 
consignação e transporta, para sl ou para larcalros de; (1) óleos 
vegetais brutos orgânicos e oonvendonals; (H) gorduras vegetais 
comeslfveis e não comestíveis; (fll) óleos animais comestíveis e 
não comestíveis: (hr) pió-vftaminas; (v) goidures saturadas; (vi) 
velas; (vii) corantes; (vl) manteigs; px) torta e larelo vegetal; (x) 
cosmálIcM e seus respectivos Insumos; (xl) artigos ds pettomarta 
e seus respectivos insumos; (xH) sabões, sabonetes e seus 
re^Mclivos Insumos; (xfll) detergentes sintéticos, produtos ds 
flmpeza e seus respectivos tosumos; (xiv) artigos ds Mgfene a 
toucador e seus respectivos Inaunws; (xv) compostos 
tarmacfluticos e seus respedivos Insumos; (xvi) alimentos para 
animais e seus respectivos Insumos: (xvll) artoos velerinârtos 
(bioiâgicos, farmacéuttcoe e lannoquHTÍ»s) e seus respectivos 
insumos: (xvHI) adubos, lertilizsnies e agroióxices s seus 
respectivos insumos; (xix) Insetiddas. gemtiddas, pesliddss e 
seus respectivos insumos; (xx) saneantes domlssanliárles. 
públicos e Industriais e seus respectivos insumos: (xxi) 
eqitipamantos para serem utilizados em saneamento público e 
dontissanRário; (xxil) produtos laneantes; (xxl) preparações 
enzimátieas para pré-cwtfmenta e seus rê wcttvos Insumos; 
(xxlv) preparações para tratamento de materiais têxteis, couro e 
pefeleria: (2) Extração, betfeflclamento, armazenamento, 
acattdlcionamento, eomerdstização, importação, axportaçáo, 
representação, consignaçlo e transporte de malária prima 
Itoreslal vegetal e animal, para $1 ou para tercelrDs; (3) Mbisraçio. 
com aproveitamento de jazidas minerais em todo território 
nadonal. Indutodo pesquisa, lavra, moagem e benefidamenlo. 
armazenamento, acondlctonamento. comerdalização, Hnportação, 
exportação, representação, consignação s trartsporte ds minérios 
em geral, para si eu para terceiros, espedalmento de: (0 calcário; 
(n) a r ^  (1) caulim. (N) dolomHa. (v) teldspato. (vl) quartzo, (vii) 
tránértos lárreos, îH) metais; (4) Amiazenamento, 
acondicionamento, comerdalização, in^ortação. exportação, 
representação, consignação e transporte, para d ou parateroÁos 
de: ti) betedas em geral; (H) produtos allmsntidos. (IR) frigoríficos; 
(Iv) aditivos; (v) concentrados: (vl) complementos e suplementos 
nutridonais para aflmenios e bebidas em gerd; (5) 
Comerdalização. Importação, exportação, representação, 
condgnação. transporte, toceção e cessão, para sl ou para 
terceiros, de: (I) dllndros para gases em geral, bem como as suas 
partes componentes: (li) comerdalização de materiais de 
segurança: (1) clndres e demais aquiparnentos, para manuseies 
e Irantewrie da cloro; (6) Prestação de serviços de: (I) 
recuperação, manutenção, preparação e degasagem de dflndros 
para acondidonamente de gases; (iq tratamento de efluentes para 
tratemanto de água potável e para fins Hidustrtals; (H) Iraiamente 
de efluentes de Hidústria química em geraL marrtendo-os. quando 
necessário, em depõsHe próprio; (Iv) tratamento de água de 
consumo e despejo mantendo-a, quando necessário, em depósite 
próprio; (v) teste hUroalálIeo em coniãlneres e redpfentes para 
gases de alta e babca pressão; (vl) hutafeção e envasamento de 
doro; (vfl) ensaios de msteriste e de produtos neste artigo; (vlH) 
análise da cpialldade dos materiais, processos, serviçes e 
produtos descritos neste artigo; ti») consultoria Industrial 
correladonate ãs atividades descritas neste artigo; (7) Reafização 
do pesquisa e desenvoMmento relacionados aos itens antertores; 
(6) Reafização de treinamenlos reladonadas aos itens anteriores; 
(9)AtH4dades próprias de escrflórto admlnlslrailve e comsrdal e 
(tO) Partidpaçte em outras sododadas como sóda, acionista ou 
cotista. $ 1* - A Masiz asté autorizada a realizar as segutotss 
atividades; Rem 1, alíneas W ,  *xx* e *»d*; Rem 5, todas as 
alinoas; Hem 6. todas as alíneas; Rem 7; Item 8; Rem 9 e Rem 10. 
§ 2* • A FHfei 1 • CE está autorizada a reelzar as seguthtos 
atividades: Hsm 1. allnsas *xx* e *to(r: Rem 5, todas ás sfineas; 
Rem 6, todas as aKness; Hem 7; Rem 8 e Ram 9. $ 3* • A FHIal 2 - 
QO está autorizada a realizar as seguintes atMdadss: Rem 1, 
alíneas *kx* e 'xxT; Hem 5, todas as alíneas; Ram 6; Hem 7; Hem 8 
e Hem 9. § 4* • A Ffllal 3 - SP/SBO está autorizada a reaflzar ss 
seguintes aiMdades: Hem 1, aIlneasTe'xvfl'a'xx'a'kxiv*; Hsm 
2; Hem 4. todas as rilneas; Rem S. todM as alíneas; Rem 6. todas 
BS dtoeasi Item 7; Ram 8 a item 9. S 5* -AFatelS-SP/AálÃLIA 
FRMéCO está autorizada a realizar as segutotes atividadea: Ram 
7; Hem 8 e Item 9. f  6* -AFRIal 5 • SP/BERRN está autorizada a 
realizar aa seguMes ativMades; Hem 7: Ham 8 e Ram 9. § 7* - A 
Flal 6 - PA/BR está autorizada a raaRzar as seguHiles alividadas: 
Ram1,alfnea8Ta'vre*vHre*xxr;Ham2:Rem 3; Rem 7; Ram 8 
e Ram 9 DURAÇAO Artigo 3*. O pras) de duração da Companhia 
á bidaterminado. CAPITAL Artigo 4*. O eapHM sodal da

cerranto nadonal á de R$ 15.4^.647,14 (quinze mHhões, 
quatrocentos e sessenta e cinco mfl, oRocanlos e quarenta e sete 
r ^  e catorze centavos). dMdklo am 15.446.444 (ipjfnze mIRiOes. 
quatrocentas e quwenta e sets n l, quatrocentas e quarenta e 
quatro) ações enfinárias nomtoatfvaa, sem valor nwnlnaL As 
ações são IndMsfvefs em refeção ã Companhia. Paráfpato Ünlee 
-  Os actonistas terão assegurado o dIreRo da pceferénda 
ptopoidcmd è sua respectiva paitidpaçfto no caftital sodai na 
subscrição ds mvás ações em deconênda de aumentos ds 
capRaf. eonfonne deltosreçio de assentoléla específlea. 
respsHado o dbposto no artigo 174, § 4*. da Lel 6.404/76. Artigo
5*. Acada ação ordinária correspondará um voto nas deitoerações 
das assemUálas gerais. Artigo 6*. As ações da Companhia são 
nominativas. tecuRada a adoção da forma escriturai, em conta 
depõsIlD mantida em noms de seus tttularss. junto è Instituição 
linsicelra. podendo, nesses cast», ser cobrada dos adonlsias a 
ramunetação de que trate o $ 3*. de ertlgo 35. da Lel 6.404/76. 
Artigo 7*. Na Npõiesa de retirada de adonltte(s). o montante a ser 
pago pela Conipanhia a liluto de reembolso petas eções detidas 
pelo(s) adonlsta(s) que tenha(m) exercido tfreHo de refirada. nos 
casos autorizados por lel, deverá corresponder ao valor 
econômico de lals ações, a ser apurado da acento com o 
procedimento de avaflãção sceRa pela Lèi 9.4$7/97„ aetr^ que 
tal valer torlntorlor ao valer patrimonial epurado de acordo com o 
artigo 45. da Lel n* 6.404/76. ASSEMBLÉIAS OERAIS Artigo 8*. 
As Assembtáfas Gerab serão ordinárias e extraordinárias. As 
AssemUélas Gerais ordinArtas reallzar-se-ão nos quatro meses 
seguintes ao lArmlno do axerdcto sedai e as extraordtoárias 
sempre que houver necessidade. Artigo 9*. A festateção das 
Assembléias Qer^ obedecerá ao disposto no arti^ 125, da Lel 
6.404/76 quanto ao quonim. Artigo 10. As Assembléias Gerais 
serão presididas por qualquer Diretor Executivo da Conqnnhfe eu.
na sua austetcia. por um adonisia escolhido pela maioria de votos 
dos presentes. Ao presktente da Assemblála Geral cabe a escolha 
do secretário. Artigo 11. Os adonlsias poderão fazer-se 
representar nas Assembléias Gerais por mandatário constituído
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há menos de um ano que seja acbnrsta ou representante iegal de 
acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 12. 
Além das atribuições previstas em lel e neste Estatuto, is  
Assembléias Gerds da Companhia competirão exduslvamente:
(I). aprovar planos de opção de compra de ações destinados 
administradores, empregados ou pessoas naturais que preil 
serviços á Companhia ou a sociedades controladas 
Companhia: (ü). emissão de quaisquer valores mebillártos 
Con^hia. no Brasil ou no exterior, para subscrição pública 
privada; (iii). aprovar pecHdo de llquideçéo. dissoluçée! 
autotaléncla. rectqMtaçãe extrajucficfel. recupereção judicid eu 
evento slniilar da Companhia, nos tennos de parágrafo único do 
artigo 122 da Lei 6.404/76; (hr). constHuíÇáe de subsMiárles e/ou 
abertura de üBais da Companhia; (v). negociação, resgate, 
cancelamento e amortização pela CompanNa de valores 
mobiliários de sue própria emissáo. em tennos e condições 
cfiversoB daqueles estabelecidos no memento da emissão; (^. 
aquisição ou alienação de ações ou quotas de quaiqusr outra 
sociedade, formação de consó^s. associações ou joint-ventures 
de natureza sodelãria; (vii), aprovação das demonstrações 
financeiras da Companhia: (vfll). aprovar operações e negóctos 
em geral entre qualquer dos Adenistas ou pessoas ligadas aos 
Acionistes. de um fedo. e a CompanNa, de outro, que, am 
qualquer Np^se, somente seráo pemstidos desde que (a) 
relacionados ao ramo de atividade da Companhia, e (b) 
celebrados em caráter eslrítamente comutativo e em condições de 
mercado, com o objetive precipuo de gerar lucros para a 
Companlúa: (ix). fixar a remunera^, os benefícios Indiretos e es 
demais Incentivos dos Diretores; (x). nomeação e destituição de 
diieleres da Contoanhla; (xi). deslinaçâo e distribuição de lucres, 
na forma de cflvidendos ou de juros sobre o capHal, próprio no 
âmbHo da Companhia, na forma da lel; e (xS). ratificação da 
escotira, contratação ou substituição dos audHores Independentes 
que terflo a responsabldada peto trabalho de aucStoría das 
demonstrações financeiras da Companhia, que poderá ser feHa 
pelos Diretores na forma do § 1*. do artigo 15 deste Estatuto. 
Artigo 13. As deUberações dnAssembItos Gerais seráo tomadas 
peto voto favorável da mRioria des áctonistas presentes em 
assembtéia regularmente convocada, na lorma prevista no artigo 
124 da Lel 6.404/78. AOÍWINISTRAÇAÒ Artigo 14. A 
/klmlrtislração da Companhia será exercida por uma Olretoria 

- composta por. no minimo. 2  (dofe) membros, sendo que os 
Diretores lerão a designação de Diretores Executivos, efeitos pela 
/tesembléla Geral, com mandato de 3 anos sertcio expressamente 
pennRida a reeleição- VencWo e mandato, os Diretores Executivos 
continuarão no exereldo de seus cargos alé a posse dos novos 
etoRos. $ t* • Os Diretores ficam dfepensados de prestar caução e 
seus hottotártos serão fixados pela Assernbléia Geral que os 
eisgec. $ 2* • Em suas ausências ou impedimentos temporários, os 
Diretores seráo substHuidos de acordo com suas próprias 
Indieaçóes por outro Direlor. $ 3* - Ocorrendo vacância no cargo 
de Diretor, uma Assembléia Oeral deverá ser convocada para 
eleger o respectivo substituto, que permanecerá no cargo durante 
0 restante do mandato do Direlor substituído. Artigo 15. 
Observadas as ümHações do Estatuto, a Diretoria tom arryilos 
poderes de admlrtistração e gestão dos negócios sodals, podendo 
praticar todos os atos nerassártos para gerandar a sodedade e 
representá-la perante tercehos, em juízo ou fora dele. e perante 
qualquer aulo^de piRlca e órgãos pivamamenlais tednals. 
estaitods ou muhidpals: mercar os poderes normais de gerénda: 
asdnar documentos, escrituras, contiatos e instrumentos de 
erédRo; emitir e endossar cheques; contratar e demitir 
funcionários: eiirir, operar e onerar contas bancárfes; contratar 
empréstimos, concedendo garaiMas, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis e knóven. § 1*. A 
representação da Companhia em juízo <hj fora dato. asdm como 
a çsátfca de todos os atos raferidos no caput do Artigo 15 
competem a quaisquer ctos 2 (deis) Diretores Executivos, em 
conjiBito ou Isoladamenie. ou a 1 (um) ou mais procuradores, na 
fmma indicada nos respectivos tostrumentos de mandato. A 
nomeação de precurader(e8} dar-se-á pela assinatura dos 2 (dois) 
Diretores Executivos, agindo em conjunto, devendo os 
Instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos 
ees mandatários a serem outorgedos com prazo de valdede náo 
superior a um ano, exceto em refação ès procurações *Bd judbla* 
as quais poderão ser outorgadas por prazo indeteiminado. Fica 
des^ já eslabelecMo que oe procuradores, constituídos na forma 
deste parágrafo poderão outorgar procurações *ad judeia', por 
prazo indeterminado, desde que consto aspecfflcamente no 
insiRimeiRe de mandato este possHtifidade. respeRados os HmKes 
estabeleddos neste Estatuto. §2* • A DIratoria reunir-se-á 
extraordlnerfemenle sempre que necessário, mediante 
convoceçée de qutequer Diretor, através de fax, e-mafi. carta ou 
telegrama, ou ainda, per qualquer outro meto de correspondéncfe. 
Ntica ou etetfõnlca. com antecedência mínima de 04 (quatro) dfes. 
sendo Instaladas, am prlmalra convocação, somente com a 
presença minima da maioria de seus membros e, em segunda 
convocação, com qualquer número. $3* * A convocação dos 
membros da Olretoria será dispensada quando da reunião 
participarem todos es Diretores, ou quendo todos deddHem, por 
eserflo, setee a matéria objeto da reunião. $4* - Das Reuniões da 
Olretoria serão lavradas alas nos livros próprios que. após Mas e 
aprovadas pelos Diretores presentes, serão assinadas, por 
quantos bastem para constituir a matoria necessária á aprova^ 
das matérias. Art. 16. Sam prejuízo da competência da 
Assentoléia GerM estabelecida na lel ou rteste Estatuto, as 
matérias abaixo necessRam de deliberação em Reunião de 
Diretorto: (i). aprovação e ravfeão do plane anual de negóctos, 
orçamento anuM (incluindo tovestimerHos e operações), planos 
trimestrais e ptan âmento estratágice de longo prazo da 
Companhia; (B). conMssão de toda e qualquer garantia pela 
Companhia a terceiros; (M). aprovação de toda e qualquer 
operação de concessão de empréstimo, adiantamento ou 
extensão de crédHo para teremos, independentemente do vMor; 
(iv). /Vprovaçâo para ceMiração de qualquer negócio ou ato 
jurídico que Impilique, por parte da Companhia desembolso cujo 
valor seja Igusl ou maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), hiclulnde. mas não se HmHando a: assunção de divida, 
despesa com ativo fixe, aquisição, arrendamento, cessão ou 
alienação de ativos (todulndo bens móveis, imóveis e intangíveis), 
Investimentos de capital (capitel expendRures), aquisição, cessão 
ou alienação de Iftutos ou valores moblártos que não sejam 
ações, aquisição de dlreRos e obrigações contratuais, 
empréstimos e finsnefementes; e (v). aprovação para ajuizamento 
de ação juMal ou celebreção de acordo ou transação na esfera 
judicial e/oü extrajudicfel. Inclusive administrteiva, em nome da 
Companhia, cujo dspêndlo de valor em discussão exceda 1 %  do 
patrimônio Uquído da Companhia de exercício em questão, exceto 
quando se tratar'd̂  ação judiefel. ou cetebráção de acordo ou 
transação na Judiai e/Du exirajudicfal. inclusive
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BRENNAND ENERGIA M ANO PU S/A

CNPJMF N* 0S.643.94ora0OV12 NIRE 2e.300.01S.^8$ Extraio 
da ata das AaaembMIas Qeniia Extraordlnétta a Ordinérta 
raallxadas ès idh a SOmIn do dia 01 de Junho de 2009. na sede 
social da Companhia. I -  QUORUM: aÃtnista representando a 
tolaHdade do capital social. N -  CONVOCAÇÃO; dispensada, m - 
MESA: Presidente: Mozart de Siqueira Campos Araújo. 
SecretArlo; Pedro Pontual MarletU. IV -  dellbetvçÓes: (I) Pela 
Aasembieia Oeral Bxtraordlnárta. foi aprovada (aj a conversSo 
da CompanNa em subsidiária Integral, nos termos do art. 2S1, 
parágrafo 2*, da Lei n.* 6.404/76, lendo em vista a aquisiçáo da 
totalldads de suas açOes pela BRENNAND ENERGIA 8/A; (b) a 
alteração da fomta de corwocaçáo e ampliação do rof das 
matérias de competência privativa da Assembléia Oeral 
Extraordinária; (e) a alteração do quorum para Instalação das 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária; (d) a alteração do 
Estatuto Social da Companhia para o fim de possibilitar a 
reestruturação da Diretoria da Companhia, que passará a ser 
composta por no máximo 07 (sete) Diretores, com mandato de 03 
(Irès) anos; (e) a eonsolidaç&o do'Estatuto Social da Companhia, 
cujo tsxto, com as aitsraç&es propostas e aprovadas, encontra-se 
a disposição dos Interessados em sua sede social. (II) Pela 
Assembléia Oeral Ordinéria, (a) restaram aprovadas es contas 
da administração, notadamente os gastos Incorridos s a gestão de 
tributos da Companhia, bem como o relatório da diretoria e es 
demonstraçOes nnanceiras do exardelo social encerrado em 31 
de dezembro de 2008, que registraram prejuízo no valor de RS 
20.081,86, que deverá ser acumulado; e (b) foi aprovada, para o 
mandato de próximo triénlo, com Inído nesta data e término no 
maame dia e més do ano de 2012, a recondução dos membros da 
Diretoria da Companhia para os mesmos respectivos cargos, 
permanecendo a Diretoria composta pelos seguintes membros; 
Mozart de Siqueira Campos Araújo, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade n.' 1.010.376, 
expedida pela S8P/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.* 128.717.104- 
49, Diretor Presidenta Executivo; Pedro Pontual Marlettl. 
brasileiro, casado, advogado, Inscrito no CPF/MF sob e n. 
656.627.864-00, portador da Cédula de Identidade RO n.* 
4.445.828, expedida pela SSP/PE, Diretor Jurídico; Ricardo 
Jerônlmo Pereira Rigo Júnior, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RQ n.* 3.660.130, 
expedida pela S8P/PE, Inscrito no CPF/MF sob o n.* 009.875.124- 
34, Diretor Administrativo • Rnanoelre; Luiz Qodoy Peixóte 
Pilho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RO n.* 1.003.534, expedida pela SSP/PE, Inscrito no 
CPF/MF sob 0 n.* 123.316.274-87, Diretor Comercial; Paulo de 
Tarso da Costa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula da Identidade RQ rr.* 1.31S.674. expedida pela SSP/PE, 
Inscrito no CPF/MF sob o n.* 053.071.984-34, Diretor ds 
OparaçOss; todos declarando ter domicílio na Rua Engenho São 
João da Várzea, s/n,*, Várzea, Cep n.* 50.741-904, na Cidade do 
Recife, Estada de Pernambuco. Oa cargos de Diretor de 
Operares Regional e Diretor de Engenharia e Construção ficarão 
vagos até ulterior deliberação da Assembléia' Geral. V • 
ARQUIVAMENTO: ata arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Pernambuco sob o 20090874927, em ie de agosto de 2009. 
Aos intersssados serão fornecidas cópias de Inteiro teor desta ata. 
RadIa/PE, 30 de junho de 2010, Mozart de Siqueira Campes 
Araújo, Presidente. Pedro Pontual Marlettl, Secretário. Acionista: 
Brennend Energia 8/A, representada por Ricardo Coimbra da 
Almeida Brenrland Pilho e José Jaime Monteiro Brennand. 
Diretores Reconduzidos: Mozart de Siqueira Campos Araújo, 
Diretor Presidente Executivo; Pedro Pontual Marlettl, Dirator 
Jurídico; Rtearde Jerónimb Pereira Règo Júnior, Diretor 
Administrativo -  Financeiro; Luiz Qodoy Peixóto Riho. Diretor 
Comercial; e Paulo de Tarso da Costa, Diretor de Operaçóes.

(16942)
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Recife, 24 de agosto de 2010
administrativa, cujos valores estejam contemplados no orçamento 
anual aprovado para o respectivo exercido sodal ou de situação 
de ameaça à corrtlnuidade das operaçóes da Companhia. 
Parágrafo único -  A Reunião de Direloda deliberará por maioria de 
votos dos meirtiros presentes. CONSELHO FISCAL ArSgo 17.0  
Conselho Fiscal da Companhia, que será Integrado por 3 (Irés) 
membros eteávos e igual número de suplentes, será elelte peta 
Assembléia Geral, fundcarará cem as atribuições legais em 
caráter não permanente e será instalado a pedhto dos adonistas 
e rwnunerado em conformidade com a legislação em vigor. 
EXERCfClO FISCAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Arfigo 16.0  exercido sodal termina em 31 de dezembro de cada 
ano. quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais 
demonstraçóes financeiras. Artigo 19. De resultado do exerefele, 
após as deduções de prejuízos acumulados e da provisão para o 
Imposto ds renda, serão deduzidas as parilelpaçfies dos 
administradores da Companhia, ss e quando deliberado pela 
Assembléia Geral, nos limites e fonnas previstos em lel. Arilgo 20, 
Apurada 0 lucro líquido do exercício, dele deduzir-se-ão 
inidaimenl» 5%  (dnco por cento) para constituição da reserva 
legal, até esta alcançar 20% (vinte por cento) do capital sodal OU 
até que a soma desta e das reservas de capital exceda 30% (trinta 
por cento] do capital sodal. Artigo 21. Do lucre liquido ajustado, 
nos termos do Artigo 202, Inciso I. alínea 'a‘ da Lel 6.404/76, 
deslínar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento), no mlnlmo, ao 
pagamento de dividendo anual obrigatório. Artigo 22.0  saldo que 
houver, após o cumprimento do disposto nos Artigos anteriores, 
terá a aplicação que decidir a Assembléia Qsral. Artigo 23. A 
Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer 
tempo, para atender exigências legais ou convenléndas eoeíals, 
inclusive para distribuição de dMdendos ou juros sobre capital 
próprio. LIQUIDAÇÃO Artigo 24. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos determinados em lel, cabendo ã Assembléia 
Geral eleger o llquidante ou liquidantes, bem come o Conselho 
Fiscal que deverá fundonar nesse período, obedecidas as 
formalidades legais. DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSfTÕRIAS 
Artigo 25. Os casos omissos neste Estatuto Sodal serão 
resolvidos pela Assembléia Geral e regulados de acordo com o 
que preceitua a Lei 6.404/76. Artigo 26. A Companhia deverá 
observar os acordos de adonistas arquivados em sua sede, se 
houver, sendo vedado o registro de transferência de ações ou o 
cõmputo de voto proferido em Assembléia Geral contrário aos 
seus termos. Este Estatuto Sodal Consolidado lol aprovado na 
Assembléia Geral de 14 de maio de 2010.

Presidente da Mesa:
Marco Antonio MatloHI Sabará 

Secretário:
Ulisses Matiolli Sabará 

Acionistas:
Marco Antonio Malloni Sabará 

Ulisses Matiolli Sabará
UCEPE n’  20100674151. Protocolo n* 10/067415-1. Empresa n*

. 26.300.016152 em 04.06.2010. José Armando Duarte Rodrigues 
• Secretário Geral. JUCESP n* 240.455/10-1 em 08.07.2010. Kátia 
Regina Bueno de Godoy • Secretário Geral. (19955)

BRENNAND ENERGIA S/A
CNPJ/MF N® 10.532.985/0001-50 NIRE 26.300.017.008 Extrato 
da ata da Assembléia Qersl Extraordinária realizada às 12h do 
dia 03 de março de 2010, na sede sodal da Companhia. I -  
QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital sodal.

... II CONVOCAÇÃO:dlspensada. III • MESA; Presidente; Mozart 
de Siqueira Campos Áraújo. Secretário; Pedro Pontual Marlettl. IV 
-  deliberações: terem aprovadas (a) a alteração do endereço da 
sede da Companhia, que passará, doravante, a locallzar-se na Av. 
Engerfhelro Domingos Ferreira, n.* 2.589, sala 601, parle, Bairro 
de Boa Viagem, Cep. n. 51.020-031, na Cidade do Recife, Estado 
de Pernambuco; (b) a alteração do artigo 12 do Estatuto Social da

disposição dos ingressados neste Cartório de Gerenhuns. 
durente as horas regutamentares. Dedo e pasaado traste Cartôrtò 
de OararéKins; 09 (nove) dias do mês julho do ano de dois e mll e 
dez 2010). EU, _  _________Ofidal. mandei digitar.

P ro toco lo : 10 /1 3 2 9 9 8 -9
!E a ip re s a :2 6  3 0001815 2
. BERACA SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S/A JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES 

SECRETARIO-GERAL
nino e  UOBQ uarnioTviuMtVMu oiwintaiiu, n u  wb r •> »v>vayv«>«
representada por Antônio Luiz de Almeida Brennand: e ALB BE 
Participações S/A. represertiada por André Lefkl Brsnnand.

(19943)

BRENNAND ENERGIA S/A
CNPJ/MF N® 10.532.965/0001-50 NIRE 26.300.017.008 Extrato 
da ata da Assembléia Oeral Extraordinária realizada às I6h do 
dia 26 de abril de 2010, na sede social da Companhia. I -  
QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital sodal. 
II -  CONVOCAÇÃO; dispensada, tit • MB8A: Presidenta; Mozart 
ta Siqueira Campos Araújo. Secretérie; Pedro Pontual Marlettl. IV 

deliberações: objetivando garantk e
cumprlmento/adirnplemento des Contratos ds Repassa de 
recursos oriundos do BNDES celebrados pala OURO 
ENERGÉTICA S/A COURO'), Inscrita m  CNPJ/MF sob o n.» 
08.087.663;0001-03, no valor dS R$ 3.280.000,00; S pela SANTA 
GABRIEU ENERGÉTICA S/A (‘SANTA OABRIELA'). Inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n.* 07.835.806/0001-46. no valor da R$ 
10 .600.000,00, restou a companhia autorizada a celebrar, na 
qualidade de fiadora/garantldora, com o BANCO ITAÚ BBA S/A 
(‘ITAÚ BBA*), pessoa jurídica da Direito Privado, Inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n.» 17.296,092/0001-30, CONTRATOS OE 
REPASSE em favor da OURO e da SANTA OABRIELA, podendo 
os administradores da Companhia, para tanto, praticar iodos os 
ates necessários para esse fim, tudo nos termos das minutas 
enviadas pelo ITAÚ BBA. V -  ARQUIVAMENTO: ata arquivada na 
Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n* 
20100956998. em 29 de julho de 2010. Aos interessados serão 
fornecidas cópias de Inteiro teor desta ata. Reclfa/PE, 03 da 
agosto de 2010. Mozart de Siqueira Campos Araújo, Presidente. 
Pedro Pontual Marlettl. Secretário. Acionista: JARI BE 
Participações S/A, representada por Ricardo Coimbra de Almeida 
Brennar>d Filho e José Jaime Monteiro Brennand; AB BE 
Participações S/A, representada por AntõnIo Luiz da Almeida 
Brennand; e ALB BE Parilcipações S/A, representada por André 
Lefkl Brennand.

(16944)

SXntAOROINARtA 
Mae da Empresa de Turismo 
m  às lOKKi (dez) horas do 
sua sede sodat. reuniram-se 
{ffm de deliberarem sobre as 
I Estatuto Sodal e demda 
(d Interno, .Regutamento de 

Pêssóai, etc.): 2} Outres usühfos conexos é conelálos de 
Interesse da sededade. OHnda, 20 da agosto de 2010. Pauto 
Henrique Saraiva Câmara -  Presidente do CònseHto de 
Administração.

-  . <F)

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS,

DOCUMENTOS E PESSOAS j u r íd ic a s

(19910)

LASTRO AGRÍCOLA 8 / A - cnpj(MF) 24.i25.ã2Srt3ooi-
09 • Empresa Bsnefidária dos Incentivea Rseals do Nordsste • 
FINOR • 2* CONVOCAÇÃO • Ficam convocados os senhores 
Adonistaé para raunlrem-se em AQO/AQE a raallzaf-se às 10:00 
horas do dia 30/06/2010, am segunda convocação, na sede sodal 
à Rua Vigário Tenório, 164,1* andar, sala 104, bairro do Redfe, 
Redfe-PE, afim da deliberarem sobre a segulnts ordem do dia: I) 
Matérias previstas no art, 132 da Lel das Sociedades Anônimas

Jurídico, Administrativo -  Financsiro a Comercial e a recondução 
dos demais memtxos da Diretoria da Companhia, qus terão a 
denominação da seus cargos alteradas, passando a Diretoria a 
ser composta pelos seguintes membros: Mezatl de Siqueira 
Campos Araújo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade n.' 1.010.376, expedida pela SSP/P& 
Inscrito no CPF/MF sob o n.< 126.717.104-49, Diretor Presl< 
Executivo; Pedro Pontual Maríattl, brasileiro, casado,
Inscrito no CPF/MF aob o n. 656.927.664-00, portador 
de IdentUada RQ n,' 4.445.828, expedida peta SSP/P 
Jurídico; Ricardo Jarônimo Pereira Règo Júnior, 
casado, administrador de empresas, portador da 
Identidade RQ n.* 3.660.130, expedida pela SSP/PE,
CPF/MF sob 0 n.* 669.875.124-34, Diretor Admlnlatl 
Financeiro; Luiz Qodoy Palxôto Filhe, brasileiro, c^ 
engenheiro, portador da Cédula de Idantidade RQ n.* 1.1 
expedida pela 8SP/PE, Inscrito no CPF/MF sob o a* 123.316.274- 
87, Diretor Comercial; Paulo de Tarso da Coata, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RQ n.* 
1,318.674, expedida pela SSP/PE, Inscrito no CPF/MF sob o n,* 
053.071984-34, Diretor da OperaçOea; todos declarando ter 
domfcrifo na Rua Engenho São João da Várzea, s/n.*, Várzea, 
Cep n.* 50.741-904, na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco. 
Os cargos ds Diretor de Operações Regional a Diretor de 
Engenharia e Constnjção ficarão vagos até utterior deliberação de 
Assembléia Geral. V -  ARQUIVAMENTO: ata arquivada na Junta 
Comercial do Estado da Pernambuco sob o n® 20090776763, em 
19 de agosto de 2009. Aos Interessados serão fomeddas cx^as 
de Inteiro teor desta ata. Recífe/PE, 30 de junho de 2010. Mozart 
de Siqueira Campos Araújo, Presidente. Pedro Pontual Marlettl, 
Secretário. /Acionistas: BK Errergia Participações Lida. e Brennand 
Energia S/A, ambas representadas por Ricardo C<^bra de 
Almeida Brennand Filho e José Jaime Monteiro Brennand; AB BE 
Participações S/A, rsprasentada por AntõnIo Luiz do Almeida 
Brennand; e ALB BE Participações 8/A, representada por André 
Lefkl Brennand. Diretores Reconduzidos: Mozart de Siqueira

(Lel n* 6.404/76), raferanta aos axereidos sociais findos em CamposAraújo.DlretorPresIdenteExdClAÁife âulocfeTarsodfl 
31/12/2007 e 31M9f90nX; th &harAf>an rtn CetaViiTA

Rua Ary Barroso, n* 206 Centro Qaranhuns -  PE 
CEP 552904)00 Fone- 67 3761-0424 

DIMAS SOUTO PEDROSA * OFIOALINTERVENTOR 
EDRAL DE LOTEAMENTO

O Sr. DIMAS SOUTO PEDROSA, Ondal em exerefcto do 
Regisiro de hnõveb da Comarca de Qetimhuna, Estado 

Pernambuco, em virtude de M, etc. - 
FAZ PÚBLICO, para dénda des Interessado em cumprimento ao 
disposto do Aril 9, da lei6766, da 19-12*79, que per parte de flrma 
BEU.EVUE EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIÒS LTDA. com 
endereço Avenida Gonçalves Msla, 614. bairro de Hetiúpolis. 
nesta, cidade. CNPJ/MF número 12.057.324/0001-45, foi 
deposttecto rteste Csrtõtto a Rus Ary Barroso, número 206, centro, 
nesta ddade, o projeto do Lotoamento. tftutos de propriedade e 
mtf s documentos lelailvos ao ImOvel, desmembrado da Fazenda 
Beta Vista, no prtmeho tBstrtto. deste Munictoto, para formação do 
CondomMo Restdendal Bebevue -Uso Reridendal, à margsrn da 
BR-424 -  KM-86, nesta ddado, para tormaçSo do Residencial 
BELEVUE, composto de 14 quadras, raimerada da ordem 
seguinte A.B,C,D,E.F.GH,I,J.L,M,N e a  mim total ds 312 lotes de 
terreno, com dimensões variadas, confwme Planta Municipal 
desta cidade, registro 35/10, Ifvro 06, fls. 02, em data de 02-06- 
2010. AS impugnações daqueles que se Juigarem prejudicados 
quanto ao domfrrlo do referido Imóvel, deverão será apresentadas 
dentro do prazo de 15 dias a contar da dala da 1* e úRIma 
publicação do presente Edital. Findo o prazo e n ao hsvet>do 
reclamação será feito o Registro, ficando o documentos

31/12/2007 e 31/12/2008; 1i) Alteração do Estatuto Sodí; ill) 
Outros assuntos correlates e pertinentes. Redfe-PE., 23 de 
agosto de 2010. Paulo Qestsira Costa - Prssidente.

(16630)

NOVA SANTANA ENERGÉTICA S/A
CNPJ/MF N* t1.9O9.57O/OO0M5 NIRE 26 300.018.543 Extrato 
da ata de Aaaembtéla Oeral da Conalltuiçlo da Boeledads 
Anônima realizada ès lOh do dls 14 de abril de 2010, na sede 
sodal da Companhia, na qual estavam presentes a SANTANA 
ENERGÉTICA 8/A. Inscrita no CNPJ/MF n.* 09.252.840/0001-16; 
e a CESBE 8/A ENQENHARIA E EMPREENDIMENTOS, Inscrita 
no CNPJ/MF n.* 76.487.222/0001-42, subscrfloras da lotalldada 
das ações da NOVA SANTANA ENERGÉTICA 8/A, conforme 0 
Boletim de Subsertçáo anexo a ata, ouja InlegralIzaçSo será 
proeecfida mediante a entrega de bens e direitos, discriminados e 
avaliados no Laudo de Availação também anexo a ala. elaborado 
pela empresa Dlreetívos Contadores e Consultores Ltda., tendo 
sido dHo pelos taprasenlanlas iagds das s6das. seb a presidàncla 
ds Mozart de Siqueira da Campos Artú|o, secretariado por 
Padre Pontuei Marlettl, que: (a) com fundamento nos Artigos 80 
6 ssguintes da Lel n.* 6.404/76, fica constituída a Sociedade 
Anônima denominada NOVA SANTANA ENERQÉTICA S/A, que 
será regida pelo Estatuto Sodal, cujo texto conseHdado encontra- 
se a disposição dos Interessados em sua sede social; (b) 
aprovado o Estatuto Social da Companhia, o Boletim de 
Subscrição que constitui o Anexo *A* e o Laudo de Avaüecão que 
constitui 0 Anexo '6*. os actonfstas elegeram, para compor a 
Diretoria para o mandato do piõximo biênio, com inftío na 
presente data e término no mesmo dia e mès do ano da 20 11. as 
pessoas naturais adiante tdentKicadas e quaniieadas, sendo a 
Diretoria, doravante, composta petos seguintes membros: (a) Liriz 
O o ^ . brasiMro, casado, engenheiro eletridsta. portador da 
Cédiila de Idenddade RQ n.* 1003534. expedida pe>a 88P/PE. 
Inscrito no CPFMF sOb e n.* 123.316.274-87. com domicflto na 
Avenida Merechal Mascarenhes de Morais, n.* 3905. 1* andar, 
sala 43, eairre da Imbiribelra, Cep. n.* 51.150-003. na Otade do 
Recife, Eslade de Pernambuco; e (b) Gilberto Luiz Cavtgna. 
brasMIro, casado, engenhebo'pcrtaiáef'da‘Cédula de 
IderíÜdade RQ n.* 780.085. eiq)edida peto SSP/PR. Ineeihç no 
CPÉ/MF sob o'a* 233.5149994)0. domiefliado na Rua João 
Ns(^o. a* 2926, BsbeuÇas. Cep. 60.230-150. na Odadá de 
Curtttoa Estado do Paraná. V-ARQUIVAMENTO: ata aiqgfvada 
na Juiiia 'Com.erdÉl do Estado da Pernambucô  aoti' o n® 
26300018543. 'èm*tJ5''de'tnalo..de 20;l0;.'At)S'Mleré88ados serão 
lomedtoes eõplaé dé liiléfto teor ata. Redf a/PE, 30 de Jiitéio
de-2010. Mozart de Sktoehà Campos /Uaújo, Presidente. Pedro 
Pontual MartetO. Beoéârto. Adonlitasf Santana Energética S/A, 
reyesérteda Mozáit de SiquM Campos Arai^, e por Pedro 
Pontual Marietli; . e CESBE $/A ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS,' representada por Dou^aa AInay 
Vosgerau e Edmundo TalamW FBho, Olrelores Empossados: Lute 
Qodoy Peixoto FIlhó a Qnberto Luiz Cavigla.. (1994$)

OURO ENERGÉTICA S/A
CNPJ/MF N* 06087683to001-03 NIRE 25900914907 Extrato 
da ala das Asaamblélaa Qerait Extraordinária e Onflndrla 
raalteadas às 09i e 30mU do dto 01 de Junho de 2009, na sede 
social da Companhlá. I -  QUORUM: adonlslas representando a 
totáMada do carélal sodal. n -  CONVOCAÇAO: cRspensada. H - 
MEBA: Prealdania: Mozart da Siqueira Campes Araújo. 
Secratárto: Pe*o Pontual Martottt. IV -  dellbaraçBei: (I) Pala 

' AesembWe Oaral Extraordinéria, lol aprovada (a) a alteração 
da torma de convocação e ampliação do rei dM matérias de 
competência prtvaOva da Assembléie Oeral Exlraotd|nérla; (b) a 
alteiaçãu do qumm para tostoteção das Assembléias Gerais 
OcBnárIa e Extraoidtoátta: (c) a altoração do Estatuto Sodal da 
Cempanhla para ellm de possMftar a reestruturação da Ditetoria 
da Companhia, que passará a ser composta por no máxhno 07 
(sele) Diretores, com mandato de 03 (Irès) anos; (d) a 
consolklarMIo do Estatuto Sodal da Companhia, cujo texto, com as 
atteraçOes propostas e aprovadas, encontra-se a dtopestçto dos 
Intoresssdos em sua ssds sodal. (II) Pda Aesembléla Oeral 
Ordinária, (a) restaram aprovadas as contas da admlnisiração. 
notadamente os gestos tocorridos e a gest&e de tributos da 
Companhia, bem como 0 relatório da diretoria e as demonstrações 
financeiras de exercido sodat encerrado em 31 de dezembro de 
2008. que regfstraram prejuteo no vafm de R$ 125.806.08. que 
deverá ser acumulado: (b) loram acdtos os pedidos de renúnda 
do DIrelor Financeiro, CeÜmar Moreira Mavtgnior. Ado Dbeter 
Jurídico. Heráele Jeaá Cmtos de Mendonça; e (e) liÃ aprovada, 
pma 0 mandato do prõxhno triénlo, com Inicio nesta dala e término 
no mesmo dia e més do arto de 2012. a eleiçãe dos Diretoras
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Costa, DIrelor de Operais. DireloraseSdtos: Pedro Pontua) 
Marlettl, Diretor jurídico; f^ardo Jerónimo Pereira Régo Júnior, 
Diretor Administrativo e FifiaReelro; ^ Peixóto Filho,
Diretor Comercial. Djj^rea Rerruaeianteél Celimar Moreira 
Mavignier; e Horácio óoséOarios de Mendonça, Maa.<e\•  ̂ (19845)

0 ; iR a E S E R G É T Í^ ÍA
CNPJnvfF N< 06.ãef.C8B/CA)1-03 NIRE 26.300.014.807 Extrato 
da ata da Assembléia Ger|| Extraordinária taallzada às 10h do dia 
26 de abril de 2010, na aed^oclai da cSr^nhla. i -  QUORUM: 
adonlsla representirftld %  totalidade do capital social. II -  
CONVOCAÇÃO; dlsgqpaad» III - MESA; Preslden1e:'M<iZ8rt de 
Siqueira Campos Araújo. S^atário; Peqcr^^atual Marlettl. IV -  
dsllberaçAo; autorizaStP̂  Jeiebreção de ConlrakPde Repasse ds 
recursos oriundos do^àUEBecom 0 BanS^ifBBA S/A. pessoa 
jurídica de DIreitoe Privado, inscrita n<e€NfbiMF sob o a* 
17.298.092/0001-30, Objetivando a coriltruçãS e Jnpiamaçáo da 
Pequena Centra) Hldré)elcica Ouro, de áh îWade da Cwnpanhia, 
no valor total de R$ 3.280.000,00, podendo os admlréslradores. 
psra tanto, prastar dedaraçOes e as ma» variadas garantias pela 
Companhia, tudo nos termos das minutas enviadas peto tiaú BBA.
V -  ARQUIVAMENTO: ate arquivada na Junta Cortran  ̂ do 
Estadede Pernambuco soboA.* ^100957056. em 29 de julho de 
2010. Aos interessados serão tomecidas cópias de inteiro tery 
desta ala. Redfe/PE. 03 de agosto de 2010. Mozart de Siqueira 
Campos Aratéo, Prê dente. Pedro Pontoal Marlelll. Secretário. 
Aciònísta: Brennand Energia S/A, neste ato r̂ iresentada por 
Ricardo Coimbra de Almeida Brenrrand Filho e José Jaime 
Monteiro Brannarto. (19945)

POLiGONO -  PRODUTOS E UGAS
p l As t ic a s  d o  b r a s il  S/A

CNPJ N* 12941.066A)001-7a EMPRESA BENEFICfARIA DOS 
INCENTIVOS nSCAIS DO NOROESTE -  RNOR AVISO AOS 
ACIONISTAS Acham-se a dl̂ iostção dos senhores adonistas. os 
documentos que trata 0 art 133 da Lti 6.404/76; relatorto da 
diretoria, cópia das demonstrações firiancelras e parecer dos 
auditores todependentes. todos referentes eo exerefcto social 
encerrado em 31/12/2009, os interessados poderão obter cópia 
desses documentos no endereço Rua Gov. Eraldo Queiros, n* 20, 
Distrito Indusirlal-Mveue Urna. Cep. 53910-070. ASSEITOLÉIA 
GERAL ORDINARIA E EXTRAOROINArIA -  CONVOCAÇAO 
Ficam convocados todos os adonlslas a se reunirem em 
ASSEMBLÉIA GERAL OROINÃRIA E EXTRAORDINAria. àS 
1090 horas do dia 27 de Setembro de 2010, na sede sodal da 
empresa tocatizada na Rua Gov. Ertodo Gueiros, n* 20, Oisirito 
Industrial -  Abreu e Uma,- Cep. 53910-070, com a firraBdade de 
deltoerarem sobra as seguintes matérias: I • ORDINARIAMENTE 
-  to As maiérlas de que trata os arigos 132 e 133 da Lel tp 
8̂ 404/76 e Lel n* lt.638/07 referente eo exercido sedai 
encerrado em 31/12/2009; b) Outros quaisquer assuntos de 
competânda ordinária, n -  EXTRAORDINARIAMENTE -  a) 
Ettoçào do' Conselho de Administra^: b) Outros assuntos 
decorrentes e necessários do inieresse geral da sodedade. Abreu 
e Uma -  PE, 20 de Agosto de 2010. Marceto José Barbalho da 
SBva, Olretor-Presldente. (19923)

PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

Prazo do EdfM: 15 (quhm) dias. Expediento n* 
2010.0541901219

O Doutor nto Livlo Araújo Monteiro. Juiz de direito da primeira 
vara da Comarca de Santa Cna do Captoarfbe. FAZ S/tBER 8 
todos os tmeressados que neste Juízo de Direito, tramita a açé 
de Adjucficação Compulsõria sob o n* 628-35.20109.17.12^ 
retorents aos lotes de terras ns 11,12.13,14,15,16.17.18,19 e 2 
ds Quadre *29* do Loteamento são Mguel. nesta cidade, ̂ rada \  
por Nardse Xavier de SSva. Assim, fica os Interessados e ' 
herdeiros Incertos e não sabidos de José Féllx Nogueira CITADOS 
para responder a ação, querendo, no prazo de 15 (qiénze) dias 
contados do transcurso deste edital. Advetténela; Náo sendo 
contestada a ação no prazo mercado, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor da petição inidal 
(sri 2SS. c/c 0 ait 319. do CPC). DADO E PASSADO na Cidade de 
Santa Cruz do Capibaribe. aos vinla dias do mês de julho do ano 
de dois mu e dez (20.07.10). E, para que chegue ao conhecimenio 
de todos, partes e lercdros, eu, Andréa Nóbrega Souto Maior, 
Chefe de Secretaria, o distei e sr^^revL (a) TKe L/vio Araújo
MonMra • Juiz de Dhalto.

(19924)
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BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.

CNPJ N" 12.884.672/0001-96 
NIRE 26.200.516.550

Ata da assembléia de transformação do tipo jurídico da sociedade limitada 
Beraca Sabará Químicos e Ingredientes Ltda. em sociedade por ações, sob a 
denominação de Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A.

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2009

Local Data e Horário: Itapissuma, 29 de outubro de 2009, às 15 h, na Sede Social 
da Sociedade, na Cidade de Itapissuma, Estado de Pernambuco, Rodovia BR 101, 
km 38, CEP 53700-000. Presença: Marco Antonio Matiolli Sabará, brasileiro, 
natural de São Paulo capital, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
industrial, portador da cédula de identidade RG n° 5.333.774-8 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob n® 692.792.688-72, residente e domiciliado à Rua 
Morais de Barros, 770, apto. 141, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04614-001; e Ulisses Matiolli Sabará, brasileiro, natural de São Paulo capital, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da cédula de 
identidade RG n° 6.456.518-X SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob n® 
945.765.218-53, residente e domiciliado à Rua Doutor Tomás Carvalhal, 970, apto. 
111, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04006-003, sócios 
representantes da totalidade do capital social da BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de Itapissuma, 
Estado de Pernambuco, Rodovia BR 101, km 38, CEP 53700-000, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 12.884.672/0001-96^ com seu contrato social ̂ ú ltin ^ ^ ^

JUNTA CÒMÉRCiÀÜ bÒ ESTADO ’
CERTIFICO O REGISTRO EM; 11/01/2010 
SOB N»; 20091786088 .
Protocolo: 09/178608-8 f  , /  ^ ____ |

: Em presas26 3 0001815 2 4 * ^
í BERACA SABARA QUÍMICOS E - -----  ---------------------....................... .........-
: INGREDIENTES S /A  JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES
i SECRETARIO-GERAL
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alteração de contrato social devidamente registradas na Junta CômercíaJ do Estado 
de Pernambuco -  JUCEPÈ, sob os n°s 26.200.516.550 e 20081981597, em sessões 
de 6.6.1988 e 5.11.2008, respéctivamente, conforme lista de presença constante do 
Anexo I a este documento. Convocação: dispensada face à presença dos sócios 
representantes da totalidade do capital social da Sociedade. Ordem do dia: (i) 
extinção das filiais da Sociedade de PA/ICUÍ: Cidade de Ananindeua, Estado do 
Pará, na Rodovia do Icuí Guajará, n° 150, Bairro do Coqueiro, CEP 67.110-000, 
NIKE 15900317721, e de PA/UFPA; Cidade de Belém, Estado do Pará, na Rua 
Augusto Corrêa - Campus Universitário do Guamá/UFPA - Setor Profissional, s/n“ - 
Prédio das Incubadoras de Empresas - Módulos 03 e 04, Bairro do Guamá, CEP 
66.075-900, NIRE 15900318336; (ü) retificação do NIKE da filial da Sociedade de 
PA/BR: Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, na Rodovia BR-316 (Antiga estrada

Ide ferro de Bragança), km 08, Quadra 03, Lote 03, Bairro Levilândia, CEP: 67.030- 
000, inscrita no CNPJ sob o n® 12.884.672/0010-87, para NIRE-JUCEPA n® 
15.900.318.361; (üi), alteração do endereço da Filial da Sociedade de SP/BERRINI 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, n® 1297, 
conjuntos 51/52, Bairro Brooklin, inscrita no CNPJ sob o n® 12.884.672/0009-43, 
para Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, n® 
1297, conjunto 51, Bairro Brooklin, CEP 04571-010, inscrita no CNPJ sob o n® 
12.884.672/0009-43, NIRE 35902799192; (iv) transformação do tipo jurídico da 
Sociedade, de sociedade limitada para sociedade anônima de capital fechado; (v) 
aprovação do projeto de Estatuto Social da Sociedade; (vi) eleição dos membros da 
Diretoria da Sociedade; (vii) aprovação da remimeração dos Diretores eleitos; (viii) 
instalação, ou hãoj do conselho fiscal; e (ix) outros assrmtos de interesse da 
Sociedade. Mesa: Iniciados os trabalhos, assumiu a presidência o Sr. Marci] 
Antonio MatiolU Sabará, que convidou a mim, Ulisses Matiolli Sabar^ pú
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secretariá-lo. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Em relação ao item (i) da 
ordem do dia, prestados os esclarecimentos necessários, foi aprovada por 
unanimidade a extinção das filiais da Sociedade de PA/ICUÍ: Cidade de Ananindeua, 
Estado do Pará, na Rodovia do Icuí Guajará, n® 150, Bairro do Coqueiro, CEP 
67.110-000, NIRE 15900317721, e de PA/UFPA: Cidade de Belém, Estado do Pará, 
na Rua  ̂Augusto Corrêa - Campus Universitário do Guamá/UFPA - Setor 
Profissional, s/n“ - Prédio das Incubadoras de Empresas - Módulos 03 e 04, Bairro do 
Guamá. CEP 66.075-900, NIRE 15900318336.Quanto ao item (ii) da ordem do dia, 
foi aprovada por unanimidade a retificação do NIRE da filial da Sociedade de 
PA/BR: Cidade de Ananindeua, JEstado do Pará, na Rodoyia BR-316 (Antiga estrada 
de ferro de Bragança), km 08, Quadra 03, Lote 03, Bairro Levilândia, CEP: 67.030- 
000, inscrita no CNPJ sób o n“ 12.884.672/0010-87, para NIRE-JUCEPA n*» 
15.90Ò.318.361. Em relação ao item (iii) da ordem do dia, foi aprovada por 
unanimidade a alteração do endereço da filial da Sociedade de SP/BERRINI: Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, n“ 1297, 
conjunto 51, Bairro Brooklin, CEP 04571-010, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.884.672/0009-43, NIRE 35902799192. Quanto ao item (iv) da ordem do dia, 
prestados os esclarecimentos necessários, foi aprovada por unanimidade a 
transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade limitada para sociedade 
anônima de capital fechado, sob a denominação de BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S.A., passando a ser regida por um Estatuto Social, pelas 
disposições da Lei 6.404, de 15.12.1976, e alterações posteriores, e pelas demais 
disposições legais aplicáveis às sociedàdes anônima de capital fechado. Ato 
contínuo, aprovada ainda a extinção dâs 15.446.444 (quinze milhões, quatrocentas e 
quarenta e seis mil, quatrocentas e quarenta e qüatro) quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, representativas do capital social totalmente integralizado d
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R$ 15.446.444 (quinze milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais), o qual se mantém inalterado e passa a ser representado por 
15.446.444 (quinze milhões, quatrocentas e quarenta e seis mil, quatrocentas e 
quM̂ enta. e quatro) ações ordinárias nominativas. Sem valor nominal, distribuídas 
entre os sócios, que passam à condição de acionistas, da seguinte forma: Marco 
Antonio Matiolli Sabará possui 7.723.222 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal; e Ulisses Matiolli Sabará possui 7.723.222 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. A Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, 
mantendo a mesma escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e 
contábil, sem qualquer solução de continuidade nos negócios e na vida da sociedade, • 
sendo garantidos os direitos dos credores, situação essa què os acionistas, em sua 
totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. Quanto ao item (v) da 
ordem do dia, foi aprovado sem qualquer restrição e por unanimidade o Estatuto 
Social da Companhia que, devidamente rubricado pelos presentes, passa a integrar a 
presente ata como . Anexo I. Em relação ao item (vi) da ordem do dia, foram eleitos 
por unanimidade para compor a Diretoria da Companhia, com todos os poderes e 
atribuições para agirem individualmente em nome da Companhia, respeitadas as 
limitações do Estatuto Social , os Srs. Marco Antonio Matiolli Sabará e Ulisses 
Matiolli Sabará, que tomam posse neste ato, através da celebração do termo de posse 
e declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes e/ou restrições que os 
impeçam de exercer atividades mercantis; Quanto ao item (vii) da ordem do dia, foi 
deliberada a fíxaçãò da remuneração dos Diretores em R$ 6.541,54 mensais. Em, 
relação/ao item (viii) da ordem do diá, os acionistas decidiram por unanünidade não 
instalar o conselho fiscal. Quanto ao item (ix) da ordem do dia, os acionistas 

‘ decidiram por unanimidade autorizar desde já os Diretores a tomar todas as medidas.-.\ 
necessárias para a implementação das deliberações acima, inclusive para atualização \
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dos dados cadastrais da Sociedade perante os órgãos competentes. Lavratura e 
Leitura da Ata: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se 
manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião, pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata no livro próprio, Reaberta a sessão, foi a presente ata 
lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes e assinada. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

ssuma, 29 de outubro de 2009
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B E R A C A  b a b a r A  q u I m i c o b  e  i n o r e d i e n t e s  l t d a .
CNPJN°12.684.e72m)01-96*NIRE 26,200^16^

ATA DA ASSEMBLÉIA DE TRANSFORMAÇAO DO TIPO JURÍDICO DA 80C€DADB LIMITADA BERACA SAB ARA QUÍMICOS EINGREDIEMTES LTDA.
EM 80CEDADB POR AÇÕES, BoB A DENOMIN AÇAÓ DE BERACA SABARA QUÍMICOS EINGREOENTES S A  REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2009 

Local DataeHortrfo; ttapissuma. 29 de outubfo de 2Q09.è8lSh. na Seda Sodal da Sodeded». na Cidade da tteptesuma.Estado de Pernambuco. eOuentee de Indústria quimtea em geral, mantendooa. quando neceaeério. em de|j6sitopf̂ ?rio:Civ) tratamento de égua de consutr 
RodeKtfaBR101,l(m3B,CEP53700O00.Preeença:MareoAnloníoMatleltlSabaiS,br8sfleiio.naturaid8SSoPaubcapltat.c88ado6Oboragima mantendô , quando necassOtte, em depósito pf6pffe:(v) teste hkftostéBco em contèineresereĉ rtentes para gases de aftaebabtai
de comunhfto perdal de bens, Industrial, portador da cédula de Identidade RO n* 5.333.774*8 SSP/SP e devidamente Inscrito no CPF sob n* hstalaçSe e envasamento de doro; (vll) ensakn de materiais e dá produtos neste srdgo; (vlil) análise de qualidade dos materiais. 
682.792.68S*72.tesMenteedonM1ladoàRueMorelsdeB8tTos.770, apto. 141,MuntoiptodeSaoPauto.EstadodeS&oP8iáo,CEP046t4 1̂;e serviços e produtos descritos neste arègo; (br) consultoria industrial correlacionada ás atividades descritas neste artigo; (7) Re 
UnssesMadoinSab8ré.b(8Sileíro.n8luraldeStoPaulocaptt8l.cas8d08oboreglmedecDmunháoparcia1deben8, industrial, poriadordacédula pesqulS8ede8envoMmentoreladonados8oslten3anteriorese(6)P8rtldp8Çéoemoutrassodedadescomo8âcla,8Clonlstaou 
de Identidade RO n* 6.456.S16*X SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob n*94$.76S.2l6-S3. residente e domldllado á Rua Doutor Tomás A Matriz está autorizada o reaRzar as seguintes atividades: Item 1. alíneas MT, *xx* e *xxr; Rem 5, todas as alíneas; Item 6, todas as alíneas: 
Carvelhel. 970. apto. 111. Munictofa de SSo Pauto. Estado de Sáo Pauto. CEP040064)03. eddoateiiresen&ntea da lottftlade do captei sodal da 7eltem8.§2**AFIIl8M-CEestáautorizadaereaRzar8S6egutntesafivldade9:lleml.8llrYe8s*>o(*e*»d';ltem5.tod8sasallnaas;Hem6,tod1 
Betaca Saberá QuImlcoselngredlentes Udâ sodedadaRmttada com seda na Cidade de lt^3lsswg.E3ado da Pa»naWbuoo.Rod(MaaR101. 08snneasaltem7.§3*-AFiHal2-GOestáautori2BdaarealizarassegulntBsa6vid8des:ltoml.alineas*»(’ e']ô ;ltem5,todasasallneas;ltem 
km 38. CEP53700000. devidamente lr>8crita no CNPJsobrP12.684.672/D001-9e. com aeu contrato aodateCWmaalterBpBo de contrato aodal 6.tDdaseseHr>easettom7.§4*-AFtllal 3-SP/SBO está autorizadaerealizar es seguintes atividades: Item 1.allneasTa*»vre‘xx'a*xxiv’: 
devidamente registradas na Junta Oomercisi do EstododaPematTtucoslUCEPE. sob os tPs2620a516S50e20061961S97.gTi8ea56esdBft6.1968 Sem2;llèm4. tod8sasenneas:ilam5.todBsasaffnees;item6. todasasellneaseltam 7. §5*-AFinal4-SP/PENHAestáautorizBdaa realizar 
eS.1i2006.te9pecttvanTento. conforme feta de presemoooî tô to do Anexolaeste documento. ConvocaçSo; dispensada feceàpiesenca dos asseguinlBsatlvld8des;tlem1.aHneasTaVrl*eVa^odv^Sem2:llem4.tod898S8tfneaseitem7.§6*-AFiDalS-SPfiERRINiestâ8utoriz8da 
sOdosrepresenisntesdatotariifadedocapftalsocialdaSodedade.OrdemdotfatíQexSnçSodasfialsdaSodedadadeRA/ICUlrCIdadeds arealZ8ressegi4nlesattvidades:ll0m7.§7*AFIIsJB4RiV/BRe8táauiorizMla8te8iizara$segiAtosa(ividades;ltem1,allneasTa‘vre*viir 
Anarindeua.E8tadodoPará.naftod9viadolcufQu4ará.r̂ 150.BafrTodoCoquelro.^P67.110000.NIRE1S900317721,edemvUFfVLCkfade e ‘)o(r;llem2:tlem3eRem7.0uraçSo:Affigo3*.OprazodBduraç6odaCompanhlaéÍndeterntoBdo.Capltal:Ajlloo4*.Ocapltalsocfalda 
da Belém. Estado do Pará. na RuaAugustoCòtféawCempusUntvertftario do GuamáfUFPA-SetorF*rotls5fanal.eftPJ*r6{9o das Incubadoras de CompanNBlolatmenleeijtaciteeintegraflzado em moeda oonentenectonalédeR115.446.444.00 (qutozemBiOesquetrocentosequarenta 
EmpresasA46dufoe03e04.BaÍR>doGuemé.CEP66.075-900.NlREl5900316336;(li)mBlcaçaodoNIREdaflaldaSodedadBdaRiV6RCIdade e seis rtrAquatrocentesequarenteequatip reais), dividido em 1S.446.444 (quinze mliiCesquatroccntesequarentaesetsmlI. quatrocentas 
deAnatodeus.€slsdodoPará.naRodovia8R*316(AnlloaeslrBd8dalenodsBregança).lnO6.Qu8(taa3,LoteO3.BafeiDL0vlândto,CEP;e7iDO- equarentaequatroiaçOesoninaiiasnotrtnattvas. sem valor nomtnal. As eçÒessõoindivISIvetB em tdaÇaoèCompenWa  Parágrafo ÚnicoOs 
OOO.in5critanoCNPJsoberP12.8e4.672TO1»67.p8faNIRE*JUCEPArP15.900.3ieS61;(«)alteiaçaodoendetBÇodaFltaldaSoctothdede . aclonlstesteiáoa3se(MBdoo<ftettedepmfef( .
SP/BBRRtNi Cidade rfeSáo Paulo. Estedo de Sáo Pato. r«Aar.Eno.LuttOetÍosBetiHrP1297.eorjuntos51/52.BaiiToBroolibi.fcgatefK)CNPJ em decortérrcte de eumwáosde capital. confaanedelbêracttodeassetTblétaespeclltea. yspeBadoftdî >oslo/Bng âp|ŷ .S4*. da Let 6.404/ 
soborP12.684.672/D00943.paraCidacledeS6oPauÍD,E8ladodaS9oPButo,naAv.En9.Lt4zCattosBeiiM,rP1297.aan)unto51,BãÉiDBioaldto, 76. ArtooS*. Acede eçfloordlnériaconesponderá um voto nas deflberaçOce das esseme'éla3 |̂0fats.AHIg) 6*. As açées da Companhia sâo 
CEP04571-010. inscrita noCNPJaoborP12.684.672/D00943.NIRE359(g7B91 (̂lv)tanrtwiH>çao do tooMfctoodaSodedade, da aodedada nomlnattv8S.foa4tada8adoçao da forma esafteal. em conta dep6sltoti>8i'itldae<iii>wiiad»áb9!/liljtfe3,Juiito^ i|flh4̂ llnaneeira.poder>do. 
fcnitadapara«xled*lBa>an&nadecapaalfechado:(v)aprovaçaodopic}etodeEMaluto8oeMdaSodeclacle:Metol6<todoamoiTbroadaDlretorta nesses casos, ser cobrada doa adontstasaiemuneraçao de que tratao§3*. do artigo 35. de LeÍg4Q4/76.Artioà*waSpitese de retirada de 
da Sodedade; (vB) epipvaçflo da remuneração dusDln8totaBeleRos;(yRf)liislE4agau. ou nflo, do oon9eiK>theal;e<b()outrDS assuntos de Interesse ecfanistB(s).omontei4ea8ef pago peteCompanhteatBulo de leenbolso petas ações detidas pelo(8)tecfanista(8)quetenh8(m)eKefck)odlfelto 
da Sodedade. Mesa: Irfctedos os trabahos.assumtuapteaM6ncteoSr.ltoreoAntooleM«tleltl Saberá,que oonvidouan4m.UllMe>MBBeBI <tere9rBde.nescesosautoitiadosporld.dPteTácionesponderaovateTeoon6rrtcodetats^00 t̂f^eTMadodeacwdocomoprocedtmento 
Saberá, para secretai1á-lo.Deflbetac6es Tomadas por Unantmktade: Em leteçao ao Item (I) da ordem do da. prestados 08 eadareclmentos de avaftaçSo aceita peta Lel9.457/97. sempre que lalvrtor for toferfar ao valor paltlinonlalaputado^aconto cora craiflf 45. da Lei n*6.404/. 
necessários, foi aprovada por unat4mld«teaexftiç9o das Mais da Sociedade de FWlCUtCIciKtedeAnaiÉxteua, Estado do Pará, na Rodovia do 76. AiaemblálaaQeratetAttIgoy. As AssemWélBa Gerais setflooidinéri8seextreordtnárto.A8AsaembléiaPGe^«d»nárta8fe8lizaf-se- 
lculGuajará,tP15aBdrTodoCoqudrD,CEP67.1ia00aNIRE1S900317721.edaR4/UFn'S:CfdadBdeBelám,EsiadodoPaié,naRuaAugu8lo flo nos quatro mesas seguintes ao término de ertercldosocla1eese«tíaordliiáit8S8eritore<|orfMí^nece3ddad&.wtl$> 9̂ . AInstalaçaodas 
ConéaCampuslJr*iefsltárfadDGuemá/UFRAGetarF̂ ioflsstent<.3áp-PiédbdasfcrabedoiasdeEmpreaas-Mô(Mo803B04.B*iDdeGuamá. AsseniUWBsGer̂ obedeoeréaodsposto no ai6go12S.da Lei 6.404/76quarrtp ao quorum. értgoáCP. As Assembtébs Gerais seráopresidtoas 
CB*66.075BOQ.NIRE1S90D318336. Quarto ao item (i)da ordem do da. foi torwadaporunBriRiádaJeaiBtUcBçao do NIRE da IBalefaSodedada por qualquer OlralDrerecutlvo da Conipatéto ou. na sua ausérrda, por um adonlstaescothlflSgetejn^rfa de votos Sd| presentes. Ao presidente 
de tWBR: Cidade de/Vnantodeua, Estado do Peté. TB RodovtaBR-316(Anllga estrada de iBttp de Bragança), km 06, Quada 03, Lote 03. Balrto daAsserrrbléteGefatcabeaescolha do aecwtárto.Aitlgo11.08actonlslaspoder8o(azer-eeretifesent8rra8AsseniMBasGeial8 por mandatário 
LerAandia.CEP:67J1^0000.i^̂ atanoCNPJsobotP12.684.67^n010S7.pata l̂R7E ÎUCER r̂P15.900216261.Emtalaçaoao•emGOdaotdem constUufcloMmenosdBiOTanoramatjaadDnlslB ou rto»*” ntonte legal de edontsla.adnlnlsiod9!9y0onpanhla ou advogado. Artigo 12 Além 
do da. foi aprovada poiungiWdadBBdtefaçao do endereço da Wal da Sodedada de SRIBERWNliCIdBdB de SSo Paute. Estado de^Pauto, na das atrtdçflesprevIstoB em telenesta Estatuto, áa Assembléias Gerais da Companhia cerî ĝty gy ç|ijdv8ment̂ (ĝ  aprovar planos de opçáo 
Av.Eng. Luiz CatÍD8BgiHrf1297.cotfjntoSI.BdnDBrociliin. CEP04571-010, Insofa no CNPJ8oborf12B84.672W00943.NtRE35902/09102. de oomrgaite ações desUnados a edmtnlstradores. empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ácompanMa ou a sodededes 
Quanto ao liam ff«)<b ontem do dta. prestados osesdaredmates neces s itas. fctspTwada por unarinádadealranatBtmaçao do Bpolurtaco controladas patecompatááa;ff).embsaodequdsquefvalofesmob»aita8pdaOempanhiftrWSBfl ou no extdlflt.T>ãta subscrição púMca 
da Sodedade. da aodedadeBmáada para aodedadeanõténa de captei fechado, sobadenomlnaçaodeBeTaea8abatáQulmicoae1ngradtentsa ou privada; (B).dbtrfculç9o da tuaos.f>a forma da divfclei idos ou de Jtsosaobteoqpteiprdphqtpoérnbite da CangfmNa. sendo esta deHwtaçéo 
S A  passandoaserregicla por um Estatuto SodaLpetesdispodçOes da Lei 6.404, de 15.12.1076, eatteraçOespostertarea. apelas damata adiefaiendum da Assenbléia Geral da CompanMa.toá>utand»aeova4or dos )uros pagos ou credBadoséimportáifttetoetWadaao pagamento 
dfeposiçées legais Bpgcévetsèssodedadesanflnlma de capitat fechada Ato con9nuo.ftoiwadaaWaae>iftTç9odas1S.446.444(qiÉgemiiOes. ctedlvktendD(attigo3O).emoonfbmMadeoomo8r9go9".$7*d8Ldn”O249/95:Óv).apr0V8rpedidodeRquidS .̂dlsikAiç9a8ulofeténd8. 
qualipoentasequarantae seis rnll. quatrocentas equatentaequattD)quotas.f>o valor nontoat da RS 1.00 (um leaO cada uma. representativas fear)etaçaoe»tojudldal.ieeuperaçao)ucBddouevuiilo6>iid idaCompanhla.nostennoedopetágrafoúnioo<k>aiflgo122daLel6.404/76;(v). 
do capital sodaltotatmenteinlegfaBzedo de R$ 15.446.444 (qulrizemihBes.quBtrocentosequarentae8et8 mi. qualrocentosequaiBnlaequatro equWgao ou BfcnaçSo de ações ou quotas de qualquer outra sodedatte; (4). consfltuiçae de subsMláriasetou abertura de Hiaisda Companhia; 
realsXequat se mantém tnalteradoepassaaser representado por 1S446.444(qi4n2BmBytes.quatioceitesequarentaesd3nd.quabo<;emB8 (vB).eprovaçfloete4sflodoplar»oenialdefteg6doa.CTçanwrtoanual(todutnctoÍnvesámento8eepereçOe8).planoelifc»e3liafaeplandBmento 
equafentaequatro)eçéesofdinafiesnomln8ttva8.8emvatofpomlnal.c«8Wbuldasentreoseádos.quepassaméeondlçaodeMtortotB8.da e3battgtcoclebngopfazodaCompaiéto;(vlll).aqutsi .̂anandamento.ces8aoetiaBenaçaode88vos(indu1ndobensmõvcis.tm6vdse 
seguinte forme: Marco Atrionio Matiotil Sabaré possui 7.723.^ apões ofeBnárlas nomtnadvas. sem vaíor nomtnat; e UPeses Mattolll Saberá Intai^lvels). Investimentos de capitel (capitel eKpetTditutes).aquidçao.cess8o ou aBerraçflotetHutas ou valores moWBario8.hvesaimnto em 
possd 7.723.222 ações Qidlnârtasnon4na8ves. sem valofrromlnal.ABOcfedatteconflnuaráaopcrarcomomesmorfvDepesslvo.mantendoa parfldpaçOes,aqublçaoda(9reÍtoseoMgaçAesoontr8hids,bemcomoalbtm8Çéodeeonsérdos.88SOd8ÇbesouJolnt-venturesp8rB8 
mesma escriture^, atemfidas as edgéndestegais de natureza li8caiecontâfal.8em qualquer aoluçao de conõnuldadB nos negédosettevlda leafaaçae da prejetos. ou. ainda.aasaunçao da qualsquef obrigações ou tesponsabUdedes que envolvamaCompattea. cate qual oondderada 
1a sodedade. sendo garantidos os direitos dos credores, situaçáo essa que 08 adortisles. em sua totaBdade.iacontttcemete*w»n. sem tndtvfcájalmente. em uno úrácaopefeçaooueéfle de operações airrd3tes.ciqQvalofuBrap8S8eomontante de R$1.OOOBOO.()0 (um tiRBigo de 
uaisquef restrições. Quanto eoltem(v)daontetT< do dte. foi aptpwdo sem qualquefrestrfçéoeporunanlmldadeoEstetulDSoctel da ComtãnWa ieds);6K).epRivaçflodaqute|ueroperécaaassuncaodBdMda,neg6dap'ê çaodaoaren0aoude8peeaeom8tívefi)oquelnnpíiquBaumento 

4ue. devidamente rubricado petos presentes, pessaaintegrarapresenie ata como Anexo I. Em relaçSo ao Item (vl) da ordem do <te. foram eWos sup«tefaR$1.000.000.00(ummlhaodeTeai8)<toendlvMamentollnancetroatualcuequivatertodaCompanhla;(x).apfovaç8o de qualquer 
pofurwnknldade para cornporaDIretofta de Corrpanlto. com todos os podeteseaWbuiCões pata agirem todkéduahnente em rwmedaCornpanhia. opeiaçflodeconcessflo deempfé3Umo.adtentamentoouextensflode crédito para terceiros: (xl). negodacáo. resgate, carwetaimentoeamorõ- 
retodRadaseslmltecbesdoEstalutoSodal.o8$rs.MatcoAntDntoMalloin$8baiáeUllssesMa6oBSabteá,quetom8mpossenesteato,atiavés zaçéo pela CcmpanNa da vdoresmobBéiius de sua própriaerrássao, em temwsecondipõesdNetsos daqueles estebeteddos no nwmento da 
da oetebraçao do lenno de posseededaremnáo estarem tocureos em nenhum dos crimes efouiesWçOes que os impeçam de exercer BlMdades enássflo;(xB).eacofoa. cot bateçéo ou subsBtuiçao dos auditores Independentes que teráoaresponsabBdade peto trabalho de auditoria das 
mercantis: Quanto ao liem (v<) da ordem do dia. foi deüberadaafcracéo da remuneieçéo des Olretotes em R$6.541B4 mensais. Em teteçfloao denmi aliavOestiWiitèiras da Com)anhte:(KB).aprovaçao das demerirtações aiu ioBltas da CcmparThla;(xlv). aprovar opefaçõesef>qr6cios 
item(vin)d8 erdemdodl8.08SCÍonlste$<tecidir8mporunanlmldedenáoln8tel8reeensen>oft8caLQuantoaoiiem(b()d8 ordemdodÍa.os em geral entre quriquer dos AdonWas ou pessoas itos^*»^iclot48tes. da tan lado. eaCompanhia. de ouiro. que. em qualqi«rhto6tese. 
actenistasdeciiframpofunaftoildede autorizar desde )á 08 CTretoresetomar todas as medidas necessárias paraakiMeiiietitoçao das deHba- somente serflopennlBdos desde que (Ijretoctonados ao ramo da aõvidade da Companhi8.epi)c*tot>iades em cafétereaititentertouxiiutetttfo 
TBçCes8Cim8.lndu8lveparaatuaRz8çfledosdedoscadastrsisdaSocledsdeperanteesârgáoscompetentes.Lavralur«eLeRuradaAta: e em oondfoOes de mercada oomoô foflvopredpuo de gerar lucros paeaConi^ hia:(xv).aprovaçáo do ̂ ulzamento de acéo Judicial, ou
ofereddaepalavraaquem dela quisesse tezer uso. Ninguém se marrifestando. foram encenados os trabafooaeeutocnwrBUriflopdo tempo cetettaçaodB acordo ou tmnsaçaoiwesfefa]udfcialefouextiaiudWal. In c lu i aJiiéfeBalIve. em nome da Companhia, que tenham rebçéo com 
necessâiloélavratute desta ater» livro próprio. Reaberta esessáo.folapiesente ate Pde. achada confannaaprovadaepor todos os pieaentese dbcussõoa^o valor exceda 1%dopatiknóiitollquldo da Companhia do exercido em ouestõo, exceto nuetyte se trotar de açéoju^st. o» 
assRi8cte.CeftlllcoqueapiesenteéoõpÍslleldsatelavr8dsnellviop)C4̂ .,nBptejrrte.29.dso(jMxodP2009.ManeoAntonloMalloSiBabBrá- ■ celr*xacaoUBaoonto ou titegaçad na tetoiS)udldatefauei*apxftteLtocluslveiKáiÉiteaaltve.aj)08val0fesesle)am contemplados no orçamento 
Preskiente;UilsSesWBlloiBSabatá'*5ecieláita. Sõcí^^ÜueSstaa: Mareo ArifenteMaColl Saberá, Ulisses MaBoIlISdiaié. Dlreteieaelelteai wudaprovado paraorespecSvo exercido eodal ou de rfuaçflo de emeapaèoonanddade das operações da CompanMa;(xvl).llxaraiemur>»- 
MarcoAjitoriloMaaonS3batá.lNssesMafioinSab8rá.Vistodeadvegado:LlvlaNosáSab8rá-OAB/SPrf231(C6.1b8temunhas:WentgtotT raçéa os faenefidostodlretoseos demais tnoentlvos dos D1reteres:(KvB).eonces8So de qualquer gafanliapeiaCompanhlaeteroelros:(xvg). 
Santos Rodgerio-RG:21559.900-7 SSP/SP-CPF:166.713.736B3. José Eduardo Donak>RQ:6.766267SSR/SP-CPF:903.747.11B87.JUCEPE aprovaçSo da embsSortequatequarfflulos de crédito, exoeçttofc^équdestetecloiiadoséadmlnlstfaçaocottoiana. 80 objeto sodalefou 
n̂  20091786088. Protocolo n*09/176608-6. Empresa: 26.300.019-152 em 11.012010. José Armando Duarte Rodiigues-Secietáilo Gerei oonduçaousuddoe negódos da Compentáa;(Kbr).̂ xDvaçéode procuradores adnegoõa da Companhia, eendo que es proeutaçOes outorgadas 
Estatuto SodaldaSeraca Sabatá Qulmfeeselí>gredientes$AOenomtnaçao.$edeeRllate.Ar6go1*.AConq>anhlateraadBfromlnaçflo em rxxne da CompanWaoseraowmpre por quaiquerDiretoredeverfloespedlicar os poderes cbnferidosacomexciBçaodaquelas para fr>s 
cleBef8caSabaráQufmtcoselngtedtentesSA.socteJadeanOnlmadecBpllalfedré(to.oemsedsefororaRodovteW101NortaKM38.cltslrtto |udldals,terao um pwtodo de vaBdadeHn<tedo;e(xx).nomeaçaoede3Mhtlçao de diretores da Companhia. Artigo 13. As deliberais das 
lndustoaldeUapissuma,EstedodaPemambuoaCEP53700-000.lrtserilatToCNPJsobon*12.884.672W001-86,podendoebrkemanlerfRais, AasBmUátesGerabaeiftu tomadas pelo voto tavorâvel da malotia dos adonistes presentes em assembléia regutannente convocada, na forma 
escritórios e representações em qualquer locafidadfl do pais ou no exterior, medíanle (Wfoetaçéodos adonlstes. Parágrafo Otácb  ̂Companhia pre4slanoartigo124daLtf6.404/76. Diretoria: Artigo 14.A[»etofÍas8rácompostapor2((Ms)membros.$et>doqueosDiretore8leráo8 
possui as seguintes fiais: (i) Filiai 1-CE: Cidade de Pacatuba, Estado do Ceará, no Sitio ARo Fechada AnexoaEstaçflo de Ttatartwtáo de Agua designação DIretofesExecuflvoa com os podereseelilbiáçCesdetinldasfto seu rto de rfteçao.peteAsserrtaléla Geral, sendo expressamente 
do Gavtao.Dlsti1todePavuna.CEP6160&O00.lnscTt&noCNPJsoboff 12.684,672/0003-56. possuindo CapM Oestecado para Bns fatais da R5 peitnlBda8reetelçao.§1*-Em suas auséndas ou kiipeJbnentostttitoorárb». os Dkrtoresaeráo substituídos de acordo com suas próprias
50.000. 00 (cinquenta mfl reais}: (H)FBIa!2-GO: Cidade deAnâpoTis.Estadode Goiás, na Rua VP*VteDaia-Lote1t-tnftemév«IRZ-80.neOi8ti1to Indtoações por ouboDlretor.§2*-Ocorrewlovacancte no cargo de Dfcetor. urra/teaerrblélaGeral deverá ser convocada peta elegeforespecttvo 
Agtdndustrialte Anápolis, CEP 75133*600. Inscrita noCNPJscbon* 12,684.672/0004-39, possuindo Captei DestecedoperafiraftecelsdeRá subsCtute. que permetrecerá no cargo duranteorestente do rtrarrdate do Diretor subsWuldo.ArCge IS. Os P retaresserfloinvesgdos dos poderes
5.000. 00 (dneo mi reais): (S)FBal̂ SP/SBO: Cidade da Santa Bárbara do Oeste, no Estado de Sáo Paulo, na Rua JuseeRneKubltschedt de Ofeete. previstos amtei.lndustve de representeçéoda Companhiaemjulioetoredete. sendo que paraacontrateçao de quaisquer cbrigaçOes ou
n*B76. CEP 13456401. Inscrte no CNPJsobon* 12.684,672/0005-10, possuindo Capital Destacado para fins fiscats de RS 50.000.00 (ctnqOenta renúnde de dlreltes.eCompenbCa deverá ser repreaientada por qualquer Diretor Isotedamente. observadas, eiilietonte. as Bttxteçaes deste 
mll reais): (lv)PFIlal4-SP/PENHA: Cidade de Sáo Pauto, Estado de Sáe Pauto, á Rua Souza Meio, 73 e 75, Beino Penha. CEP 037074)00, fnsote Estatuto $odel.$1*.Oepedefes dos OlretDtes incluem todos equetes necessários para realizar as tarefas gerais de Bdmlnhtraçaooidlnâiia da 
noCNPJsisbon* 12.864.672/000609, possuIndoCapitai Destacado parafinsfiscaisde R$50.000.00 (CInqOentamil reais); ̂ )F]telS-SP/BERRIN1; Companhia, supervtstenafeooorttenar os babalros dos dtversoa setores da CompartWa.lneliAndo. mas r^BmltadoaassInteum de cheques. 
CidadedaSBoPaulo.E8tedodeS&oPauto,naAv.Eî .Lu1zCetiosBerrtnl,n*1297,coi1untoS1.Baim3Btoe4(fln,CEP0457l-010,lnsGrtenoCNPJ Mrer^eenoertameiiltf da ccntascotTentee.embs9o de DOCseTEDs.§y.Aouterga de procurações ãdnegolla em nome da ConyanlrteltcBfa 
sobon” 12.864.672/000943, possuindoCap(talOestacadopeiaftn3n8cafadeR$60.000.00(Clnq0enlamllrea1s);(vl)Fial6J^R;Cld8deda condldonadaáaprovaçáo da assembléia geral, ccnfonnéestebeteeldo neste Estatuto SodaLeprovaçõc este exptcssamenie dispensada para 
A.-ranindeua. Estado do Pará. na Rodovia BR-316(Anllya estrada de ferre de Bragança), km 06. Quadra 03. Lote 03. BateoLeviândie. CEP: 67,030- outorga de proeutiações peta fins Judtaat8.Tbdss as preafaçõeaoutorgadasamncme da Cotrpenhiaoseiáo per qtefew yyy ou seu respecBvo 
000. inscrte no CNPJsoborf 12,684,672/001067, pos8i*rdo Captei Sodal destacado, peta nnsfl8cal8.de RS 25000,00 (vinteedncomitteab). precufador.desde que InvesUdos de poderás eapeciBis para tente.edeveiáoespedlicar os podyescetrfetldose.o^ irexoeçao daquelas para áns 
Objeto Sodal-Artlgo 2”. ACompanhIa terá porob}etfvo:(1)PreparaçSo, produção, Industrialização, armazenamento, econdidonamento, JudldaiSitefao um periodo de validade ümitado, Conselho Rscal; Artigo 16.0  Conselho Fiwal da Companhia que será Integrado per 3 (trás) 
comerdaitzaçdo.lmporiaçSo.exporiaçáo, representação, cô naç6oairan8porte.psrBdouperateróalrQsde;(l)6leosvegetaisbtulo8orgánlooa mentrosefeãvoselguBl número de suplantes, aetá eleito pela Asaembléia Geral. lúncforterácoltiÉsfAfeçõestegiiaWl^*  ̂não pennairente 
e convervdonais: (lí) gorduras vegetais comestíveis e não comestíveis: (IN) ólees animais comeslivels e não comestíveis; (K/) pró-vllamlnas; (v) e será Instalado a peddo dos acionistas e remunerado em conformidade cem a fegisteção em̂ áger̂ Eaercido FlÃUOemensIniçôes FInan* 
gorduras saturadas: (vi) velas: (vN) corantes; (vin)mantelga:(h()tortae farelo vegetal; (x)ooeméiioose seus respectivos in8umos;(xf)artlgosde cefras: Artigo 17, Óexerdcfo80daltermln8em31dadezembredec8da ano, quandoserãoteSentadosobdançopatrimonteleesdemaisdemerts- 
perfomattee seus resp«divo3lrisumo3:(xli) sabões, sabonetes B88U8rBspecltvoalrt9urrò8:()dli) detergentes eiritétioos. produtos de Nrnfréza 8 seus trações llnaneelras, Artigo 16, Do resuflado do exercido, após as deduçfles de pc^uIzosacumulij&fe^provfeaoparaointooslD de tenda, serão 
respectivos Insumos; (xiv)artigos de hlgietveetDucadoreBeus respectivos lreumos;(xv)oorrix>8tosfafmacãutleo8aeeu8fespecitvoaln8umos',(>M) deduddas es petWpeções dos admintetredoreB da Oon^nNs.seequando deliberado pela Aqa<náalÉiaGetsít. nos Bnutesetoiiras previstes em 
afimentus para animais e seus respectivos Insumos: (xvR) artigos veterinérios (biológicos, farmacêuticos e farmoqulrrdcos) e seus respectivos td. Aidgo 19. Apurado o lucre Dquldo do exercido, dele dedudr-ee-ão Hdalmenta 5% (dneo ffer centolpSra consdtolçBc r̂eseiva tegaL até este 
insumos: (xvH) adubos, fertitzanteseagroiaricoseseus respeeUvos insumos: (xÍx)lnselldda8,gennldda8.pe8fldd8seaeustaspecllvo8lneumos: alcançar 20% (vinte por cento) do captei sodat ou eté que a sema deste e das reservas de eepialexada 30% (Wntepwoerrto) do ceptelsodal.
(«)saneaniB3 domrssar«ãrios.pCtolicoselndustrfal3e8eu3 respectivos Insumos: (ád) equipamentos peraseram utilizados em sjiitfarTwntopübaoo Ar6go20.Dolucreriquldoaju8tado,no9termosdo/úlígo202,fnd8el,8(lnee*a'daLei6.404/V6|éHniar-se4to25%frilileddnooporcento).ne 
edomissar>ítãrio:(iOdí)produtostarwantes:(xxln)preparaçõesenzknátleaaparapfb<ur1imefHae8eU8rBspeclÍV08ÍnsurTX»:(xxiv)prepefBÇae8pera mtntov>,BOpagiwniinteriB<ftAtendgflnuiilahrigaBWfi AHlgoai QwÀtogiiBhî nmr.epABn Wwri
tratamento de materiais têxteis, couro e peleteria; (2) Extração, benefidamento, armazenamento. acondldonameiUe, comerdalização, importação, a aplicação qua deddir a /tesembiéia Geral, Artigo 22. A Companhia poterá levantar balanços Intermediários, a quaiquar tempo, para atender 
exportação, representação, consignação e transporte de matéria prima ftereatal vegetal e animal, para al ou para terceiros; (3) Minefação, com ex é̂nda8Íegalsouconvenlénde8SOda)a,lndu8lveperadi8tr1bulçãodedivh:iendosou|uibfdbBr6Ápltalpróprto.Uquidaçãe:Arllgo23.A 
aprovellamento de jazidas minerais em todo território naetonal.induindo pesquisa, lavra, moBgemebeneltdamento.armazeitenwiito.aeendldüria- Companhia entrerá em Hquldação nos easos determinados em lef. cabendo á Assembléia Geral tlggyr  ̂Bguldan̂  ou flqultfantes. bem aomoo 
mento, comerdalização, importação, exportação, representação, consignação e transporte de minérios em geral, para si ou para tsrcelres, espa- Conselho Fiscal qua deverá fundonar nesse periodo. obededdas as formalidades legais. Disposições Flnate s Ti aastà liw /fetgo 24. Os casos 
datmente de: (1) calcário; (ã)argHa,(lil)caulrm.(iv)dolomita.(v)feldspato,(vl)qu8rtzo, (vll) minérios féneos,(vlfl) metais: (4) Armazenamento, omissos neste Estatuto Sodsl serão resolvictospela/̂ sambléla Geral sreguladosdeacorãcMrffdMepreoeítiA a Lei6,404/76. Artigo 25. A 
acondidonamento. oomerdalização. importação, exportação. representação.oonsIgnaçãoelrarrspottB. paradou peta tcodros de. (I) bebidas em Companhia deverá observar os acordos de adentetesarqutvados em sua sede. se houver. srydovedatyoreglstiDdáteidprãnda de açOes ou 
geral; (íl)produio3anmentldos,(!H)frigorincos;(iv)adrt)vt»:(v){XHK8ntr8do8;(vi)ccrtnplámentòsesuplementosnutridonai8p3raalímentose ocórnputodavotoproferidoemAssarrtoiéfaGeralcontrárioaoaaeustennos.EsteestatutosodaKblaprovadopeltf/teseTrMãfaGerBlreareada 
bebidas em geral; (5) ComerdaNzâ o, importação, exportação, representação, consignação, transporta, locação e cessão, para si ou para tercei- em 29 de outubro de 2009. Presidente da IMeaa: Marco Antortio Mattolll Sddará; Secretário: Ulisses Mattolll Sabará. X̂ Tofilstas: Marco Antonio 
ros. de: (I) cilindros pera gases erh geral, bem como as suas partes ccmportentes; (H) comerdalização de materiais de segurança; (iR) cfnrxlros Maltom Sabará. Ulissea MatlolN Saberá. Viato de advogado: LMa Nosé Sabaré-OAB/SP n* 231626. Testemunhas: Wsllírtgton Santos 
e demais equipamentos, para manuselos e transporte de doro: (6) Prestação de serviçoa de: (i) recuperação, nranutenção, preparação e d^asagem Rodgerio-RO: 21.S59.900'7S8P/8P*CPF: 168,713.73663, José Eduardo Donato-RG: 6.786.267 SSP/SP-63CPF: 903.747.118-87. JUCEPE 
de dTindros para aecndlcionamento de gases; (li) tratamento da efluentes para Iratemertto de água potável apara fina Industriais: (H)tr8l8rTiento de n° 20091766150, Protocolo rf 09/1786160 Empresam" 26.300,018.152 em 11,01.2010, JoséArmando Duarte Redrigues-Secretário Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn,fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 16:03:10 do dia 30/05/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/11/2011. /
Código de controle da certidão: 9081.47EB.5BA9.3268 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia... 7/6/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 068912011-15001040
Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n®. 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

E ^^certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
re i^ - s e  exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), nâo abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade 
ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A'^Reitaçâo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 08/07/2011.
Válida até 04/01/2012. /

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran... 8/7/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran
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IMPRIMfR VOLTAR

CAÊXA
C A IXA  ECOISIÔMiCA F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12884672/0001-96
Razão Social: b e r a c a  s a b a r a  q u ím ic o s  e in g r e d ie n t e s  s a

Nome Fantasia:b e r a c a  s a b a r a

Endereço: ROD b r  l o i  n o r t e  km  38 d is t r  in d u s t r ia l  s n  /  m a n g a b e ir a  /
ITAPISSUMA /  PE /  53700-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 04/07/2011 a 02/08/2011

Certificação Número: 2011070409155603115317

Informação obtida em 11/07/2011, às 10:52:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

------- U _ / C ™ ------ o o „ 0 \ / A D D . » o r . , N o \ / í o f . - ; r . =  1 A Q A Q < O j e r  1 1 / T / O A I

http://www.caixa.gov.br




ím íS . , ,1 -  SHCRKTARIA 
DAtAXENPA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2011.000001935782-82 Data de Emissão: 11/07/2011

DADOS DO CONTRIBUINTE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Razão Social: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES SA

Endereço: RODOVIA BR-101 NORTE, NORTE KM 38, DISTRITO INDUSTRIAL, ITAPISSUMA - PE, CEP; 53700000

Inscrição Estadual: 0138756-12 CNPJ: 12.884.672/0001-96 CNAE Principal: 2099-1/99

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 08/10/2011 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1
Emitido em: 11/07/2011 11:28:12

http://www.sefaz.pe.gov.br




•‘MflITUM n a n io re fli p c PROTOCOLO

189/2011

IT O l» IIIU Í« L  „
C o n s t r u i n d o  o  s e u  f u t u r o

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
c / T  0 0 0 1 7 5

_________________________  ITAPISSUMA, 02 DE JUNHO DE 2011_______________________
' n o m e  d o  c o m t r ib u in t e  /  razAo  s o c ia l

BERA PA IA B A R Ã  QütM lÇ©B^f^lN6REDl^NTES^/A.' ' ?
ENDEREÇO

ROD. BR 101 NORTE KM 38 M ANG AB ytelfAPISSU M A  CEP: 53.700-000 PE
CNPJ/CPF INSCRIÇAOMUNICIPAL

L 12.884.672/0001-96 317/98V ________________________________ _̂___________________________________________
^ Iv W a d e  í..

INDUSTRIA DE 31 ATE 70 EMPREGADOS

Comprindo a solicitação contida na petição protocolada sobre o n ú m e r^ a ^ ^ p ir7% ^^F)lll^'i 
02/06/2011, informação obitida no setor competente. '____ San^wárbara p ’Oeste - SP

Mt$ntRa^wAut«ntíco a dresente <ópia. a qual

r e g i s t r o i  aipr̂ entado.

V ív ian i
Escrefe

SANT4BA’?
íA lo ii

VAL

C E R T IF IC O  , DE ACORDO A LEêlSLÀ‘ÇÃÕ iw í VIGOR NÂ CjDNFoklifllDlcÍE DoS» ASSENTAMENTOS/  '“7 I
DO CADASTRO DE DÉBITOS FISCAIS DESTA DATA^QUE iNEXISTEM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 

MUNICIPAIS IMPEDITIVOS DA EXPEDIÇÃO DESTA ÒpTfDÃO EM NOME DO CONTRIBUINTE A CIMA

A PREFEITURA MUNICIPAL D B ÍÍ^ f ISSUM/\^É^SAÍ:Và4 e U'OIREITO D E^ÍB R A R  QUAISQUER DÍVIDAS, 
DE RESPONSABILIDADE DO CO]

AUTENTICIDADE

T O I.au TO'

iNTÉÂbÍMA lDÈl^flFfôA D O #^ VENHA A SER
CONSIDERADO INELEGÍVEL.  ̂ i- ! " H '

. 1 1     1. '■«!' ■ ''»—| i . - . ^ 1 1 1  _ ..ir I ~ ■ '

A CÔPIA DEáiSÊ. DdCUME.íÍTOJ5Ó É VAÜl5A:Ç|?eÕNFER|DAtó O ORIGINAL

IT A fa s á y l||lo >  DE ^tíNHO DÊ 2011
V Á L ID A  P O R  6 0 ( S E ^ H M |.^ < Á S % Õ M  A  C H A N C E L A

ASSINAIURA AUTORIZADA E CHANCELADA
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ffvis :-U :>o~ t i.o .lr í,....  ■-' V ' .  í-Of. ' - o , v- - í-E -c;-n.-i.,„,,;,;;-

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPISSUMA

R E O I S X F Í C  
R u a  T u p in a m b á s , 7 0 6 - j

S a n ta  B i r b a r a  D ’ a è s te  ■ 

Autentka;So: A iiitn ik o  a p re im t i c ( , 

confere com o o p in a i apç^en^

CERTIDÃO
Cer.Tífico para os fins a que se destiria,\que dando busca 

nos livros de Registro de Tombo Cível, Papéis, no sistema de Cadastro de Processos 
JUDWIN, verifiquei nos últimos 05 (cinco) anos não constar nenhum pedido de 
Falência, Concordata ou Execução contra BERACA SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S/A, situada á BR-101 Norte, Km 38, Mangabeira -Itapissuma/PE, 
com C.G.C n° 12.884.672.0001/96, e com inscrição estadual n° 1811320138756-4. O 
certificado é verdade e dou fé. Itapi!í5:uma^6̂ e  julho de 2011.

Oliveira Lima
Distribuidor





b < - f C ^ im  /..i Ij Ar..íiv-il= (í; C . t a í o  C,

Rua ;1!,'ioor.! ,̂-j;;tv:iiç,), 20} .
U a j í i í f i ü n c í *  - Í ‘ E  - C R I ' .  \ 8 . 7 { ) 0  .(íQ-, 

P tcu íflj..' • f s a :  (S/1, )■

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO  

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPISSUMA

F iEG ISTM O  
Rua Tupinam bàs, 7 ( lU jd .

Santa 6 á r b a ra |( ’0e 
Autentkâáoij 
confere comDECLARAÇÃO
VÁUOO Cl 
VAlOaRECEll

Declaro para os devidos fins a que se destina quJ 
nesta Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, é composta da Vara Única - 
Cível e Crime, tendo na Chefia da Secretaria a Sra. Carmem Lúcia Constantino 
Cabral, e como Distribuidor Marco Antônio Caldas Oliveira Lima, no Cartório de 
Ofício Unico de Registro de Imóveis e Protestos, Títulos e Documentos, como 
Tabeliã a Sra. Wanda Laydiclaire Pedrosa Sarmento. Itapissuma, 06 de julho de 
2011.

Marco toniTOtíaíôâSJJliye^ Lima 
)isíribuidor
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO Versão: 1.0

TERMO DE AUTENTICAÇÃO N** 110039840

Declaro a exatidão dos termos de abertura e de encerramento do livro digital de características abaixo, por mim 
examinado e conferido:

NIRE CNPJ
26300018152 12.884.672/0001-96

NOME EMPRESARIAL
BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. '

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL p e r ío d o  d a  ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2010 a 31/12/2010

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
LIVRO DIÁRIO GERAL 101

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)
C2.E5.BD.A5.72.43.8C.D1.33.D2.1 E.6B.72.9E.8A.34.2A.E7.D6.AA - 8

pENTIÇI(^Ç^QqMsiGNi^TÁRipS|DA€SCRITyRA^

MARCO ANTONIO MATIOLLI SABARA
^âUALlFlCACÃO:iDO)SIGNAtARlO@ DIRETOR

692.792.688-72 í í  J í  m
| í?SíÍN?çSÉRIE?DOí Ce RTIFICAD<)|?ŝ 51917854709220587712631712665246903427 1 3 ^ — —

S£«»giSSIi»^ALlDADÈ?#iJg^^ 05/07/2010 a 03/07/2013

F3l=:<?5IS5-rfR<p O I \ / l l _ --------------

.jV>K^NOMÉiêaíSiíS^^ RONISON MARTINS PORTO R u a  T u p tn a m b á s . 7 0 6 - J d .  S ão  F ra n c is c o

I ------------- -
ÈíQUALIFICACÃOIÚOlSlGNÃtARiOSS? CONTADOR > a iita  B i t 'b a i 'a  0 '0 6 S ie  - SP

_
É S y i L —

150.971.038-82
íé^NS SÉRIE DOíCERTIFICADÕiK ^ 1996745682518818502 / iW , lá _

*ÃWAülDADÊféf<»l!*#íS 13/04/2011 a 12/04/2014 ( 1 7  MAIO 2011----------------------
: . % - i ^

® 0  IÇOM O n E tO ~ D E T l( r r E l lI I C lW E ' 

VALOR R^EBIOO K L A  AUTENTICAÇÃO R$ U i

Cs#
&  ^  4?

LOCALIDADE E DATA: RECIFE,, 2 de maio de 2011.

Identificação do Autenticador

MARIA IGNEZ DE BARROS:09920650463

099.206.504-63

sNsídefséneídOfrCertificados 130620198063289145543610337796043733536

mValidadeidOiCefjificadpÀ«Sib«í9SS>«*NLii Ai9CtW.Wf®
18/06/2010 até 16/06/2013

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 2.2.2

RECIBO DE ENTREGA DE LIVRO DIGITAL
f=̂ e<3l55

IDEMTlEIC^ÇÃOmAlEMPRESAOUíSOCIEDÃDll
NIRE
26300018152

CNPJ
12.884.672/0001-96

NOME EMPRESARIAL:
BERACA SABARA QUÍMICOS INGREDIENTES S.A.

confere com o originai apresentado.

'^ M A ID -2 0 11'
VA lÕ lf SAUIENTICAÇilO «$2.2S

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2010 a 31/12/2010

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
LIVRO DIÁRIO GERAL 101

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)
E7.37.62.0i3.00.28.3D.AC.FD.F8.40.1F.EF.16.1D.74.D3.6E.29.E6

•í

é í Á U F T c Ã Ç Ã o J o ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ 8 ^ m V p l Ú A D Ê f »
l ü É i a ü ê i g ' ' '  -'«**?

DIRETOR 692.792.688-72 MARCO ANTONIO M. 
SABARA

519178547092205877126
31712665246903427 05/07/2010 a 03/07/2013

CONTADOR 150.971.038-82 RONISON MARTINS 
PORTO

1996745682518818502 13/04/2011 a 12/04/2014

NÚMERO DO RECIBO:
E7.37.62.08.00.28.3D.AC.FD.F8.40.1F.

EF.16.1D.74.D3.6E.29.E6-2

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/04/2011 às 08:56:32

9B.15.6B.35.11.7F.77.F8
D1.F9.EE.18.07.BB.A9.46
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p:‘.Npme Emprê|á&aí!;

f -i-i do í*

^ m 0 m r ... ...

BERACA SABARA QUÍMICOS INGREDIENTES S.A.

fim ^S W ^M W W ^W -?■ Númerordet/o
- ‘iX M :

LIVRO DIÁRIO GERAL

I 101

rQuaiifídadégbot'álf'd^i^
"%1 x Kè %s  ̂ dòí<a'r quiVo^^ 4 5 1 5 6 8

01/ 01/2010

è á  d  e - 8 ^  rmAfei'K!flá't' 3 1 / 1 2 / 2 0 1 0

Betm rolãCório £ol gmrado p«lo SlBtBmã Público do docrituroçlo Digitai - 
V « rsao  2 .2 .2  < P ág in a  l  de 1
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Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A.
C.N.P.J.: 12.884.672/0001-96 N.I.R.E.: 26.300.018.152 
(Compünhiii de capital fechado)
Balanços patrimoniais
e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0  e  2 0 0 9

(Em Reais)

Ativo 

CIrculãnté
Caixa e equivalentes de caixa 
Contas a receber de clientes 
Estoques
Imposto a recuperar 
Adiantamentos diversos 
Despesas antecipadas 

•
Totat«Wli*»circulante

REC3ISTFÍO C IV IL 
R ua  T u p ín a m b á s , 7 0 6 -J d . S5o  f r a n c is c o  

S an ta  B á r b a ra  D ’ 0 e s te  - SP 

.^utentica^ão: Autentico a presente cópia, a qual 

e com 0 originai apresentado.

0  7  MAIO 2011

NSo circulante í  » » I ,  ,
Realizável a longo prazo

ApliStfpSês Finant^ir|s * 
irripsdíos a recuperei* • • •
Partes relacionada% ,
ImpSÇtí de renda t^contntJliição social diferidos

^eslimento 
bbIlIftBo 

tÊtatigivel

ERACA SABARA QUIllf INGREDIENTES S.A. 
REPRESENTANTES 

WELLINGTON SANTOS RODGÉRIO 
CPF 188.713.738-63 

ANA PAULA FERNANDES SUDAN 
CPF 260.531.888-59

VAIORRECEBIDCJPELSBIÍBNTICAÇÃO R$2,25 2 0 0 9

5 . 0 9 7 . 8 7 8 2 . 4 0 7 . 3 2 4

2 0 . 7 9 8 . 2 4 8 1 7 . 6 6 4 . 8 5 3

8 . 9 6 2 . 1 9 1 9 . 3 0 8 . 3 5 0

2 . 7 4 0 . 7 5 4 3 . 4 4 3 . 6 8 8

7 4 4 . 8 3 8 7 8 5 . 1 7 4

4 1 . 2 0 1 4 5 . 7 1 4

3 8 . 3 8 5 . 1 1 0 3 3 . 6 5 5 . 1 0 4

3 . 2 6 7 . 8 7 8 1 . 9 2 1 . 3 7 6

2 . 8 2 3 . 6 3 6 2 . 3 5 3 . 9 9 1

3 . 9 5 9 . 5 2 7 3 . 9 5 2 . 0 4 9

2 . 2 3 1 . 2 3 5 2 . 2 3 1 . 2 3 5

1 2 . 2 8 2 . 2 7 6 1 0 . 4 5 8 . 6 5 1

1 2 . 5 0 0

2 0 . 8 1 8 . 9 9 0 1 9 . 5 3 8 . 5 4 6

4 . 8 4 4 . 4 2 8 4 . 7 7 0 . 0 8 4

2 5 . 6 6 3 . 4 1 8 2 4 . 3 2 1 . 1 2 9

3 7 . 9 4 5 . 6 9 4 3 4 . 7 7 9 . 7 8 0

7 6 . 3 3 0 . 8 0 4 6 8 . 4 3 4 . 8 8 4

loeaco
F-ORTO

Selo(s)s 545635-f¥), 545636-F)A,^5^2=<¥r A 
10i5Ó. C5155613A VFU1X3 S(ÍBnE C./ SELO I)E

Passivo

Circulante
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos 
Dividendos e Juros sobre o capital próprio 
Contas a pagar
Impostos e contribuições a recolher 
Imposto de renda e contribuição social a recolher 
Adiantamento de clientes 
Obrigações Trabalhistas

Total do passivo'circulante

Não circulante 
Exigível a longo prazo 

Provisão para contingências 
Empréstimos e financiamentos 
Partes relacionadas 
Impostos e contribuições a recolher

Total do passivo não circulante

Patrimônio líquido
' Capital social 

Reservas de cabltal 
Reservas de Incentivos Fiscais 
Reservas de lucros

Total do pàtrínji d líquido

TOTAL

RONISON MARTI)4S PO.RTO 
CONTADÍOR

CRC 1SP221329/0-0 S-PE 
CPF 150.971.038-82

7 6 . 3 3 0 . 8 0 4

2 0 1 0 2 0 0 9

5 . 4 1 5 . 5 3 3

1 2 . 8 2 0 . 5 1 2

3 3 8 . 1 9 6

9 1 . 3 4 9

2 . 9 9 5 . 4 5 2

2 . 3 8 5 . 7 4 9

2 0 . 0 2 7

1 . 3 8 6 . 6 9 9

4 . 9 4 6 . 7 0 5  

1 5 . 7 1 7 . 1 7 7  

1 4 . 2 7 1  

3 6 . 0 4 0  

1 . 8 6 5 . 4 9 0  

1 . 6 6 7 . 7 6 3  

2 9 . 1 7 7  

8 9 7 . 5 1 1

2 5 . 4 5 3 . 5 1 6 2 5 . 1 7 4 . 1 3 3

4 3 3 . 4 0 7

1 4 . 3 6 1 . 3 7 6

6 4 5 . 1 9 7

4 . 2 2 5 . 0 8 3

5 4 0 . 8 4 3

6 . 1 0 3 . 0 8 9

7 0 0 . 5 8 2

4 . 5 2 8 . 8 1 5

1 9 . 6 6 5 . 0 6 3 1 1 . 8 7 3 . 3 2 8

1 5 . 4 4 6 . 4 4 4

4 7 0 . 1 0 2

4 6 . 7 3 1

1 5 . 2 4 8 . 9 4 8

1 5 . 4 4 6 . 4 4 4

4 7 0 . 1 0 2

4 6 . 7 3 1

1 5 . 4 2 4 . 1 4 6

3 1 . 2 1 2 . 2 2 5 3 1 . 3 8 7 . 4 2 3

6 8 . 4 3 4 . 8 8 4



OIX/IU
R u a  T u p in a m b à s . 7 0 6 - jd .  S ão  F ra n c is c o  

S a n ta  B á r b a ra  0 ’ 0 c s te  - SP  

Autenticarão; Autentico a presente cópia, a qual 

infere com o/5>ieinal apresentado.

ĵ̂ f̂tĈ oFSSQASNAJURWS

fiEüV' ̂  '
______ ; C;.>

JUNTA CO M ER CIA L DÒ ESTA D O  D E PERM Am r ii i ' i~
CERTIFICO O REGISTRO EM 2 X / 2 o f l  P SOB N»: 20110794982
Protocolo; 11/079498-2 

E m p resa :26 3 0001815 2
BERACA SABARA QUÍMICOS E 

I INGREDIENTES S/A
A . “T

ROLDÃO ALVES PAES BARRETO 
SECRETARIO-GERAL



Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A.
C.N.P.J.: 12.884.672/0001-96 N.I.ft.É.»; 26*>00.018.152» .

(Companhia de capital fechado) • <

D em onstração dos resultados
para os exercícios findos cm 31 de dezembij) 4c ^Olp ĉ 2(Q)9 «

•  ■ •  • ••• •
(Em Reais)

Receita operacional bruta
Venda de produtos para o mercado interno 
Venda de produtos para o mercado externo 
Serviços prestados

Deduções
Impostos sobre as vendas e devoluções 

Receita operacional liquida

Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados 

Lucro bruto

Outras (despesas) receitas operacionais
Com Vendas
Gerais e administrativas
Depreciação e amortização
Despesas financeiras
Receitas financeiras
Receitas incentivos fiscais
Juros sobre o Capital Próprio
Outras receitas (despesas) operacionais, liquidas

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda, da 
contribuição social e das participações estatutárias

Imposto de renda e contribuição social correntes

Lucro (prejuízo) após os impostos

Reversão dos juros sobre o Capital Próprio

Lucro iiquido (prejuízo) do exercício

Lucro por ações - R$

Quantidade de ações ao finai do exercício

SABARA QUiM. INGREDIENTES S.A. 
REPRESENTANTES 

WELLINGTON SANTOS RODGÉRIO 
CPF 188.713.738-63 

ANA PAULA FERNANDES SUDAN 
CPF 260.531.888-59

2010 2009
74.414.779 66.970.007

3.539.211 2.144.794
32.890.478 29.076.484

110.844.467 98.191.286
(24.988.258) (20.965.027)
85.856.209 77.226.259

(43.416.430) (39.333.984)
42.439.779 37.892.275

(11.068.353) (10.747.343)
(19.590.536) (18.150.437)

(659.445) (552.997)
(5.477.913) (4.756.357)
1.339.178 1.164.237
1.373.493 1.267.193

(1.874.118) -
(675.395) 628.476

5.806.691 6.745.046

(472.521] (60.490)
5.334.170 6.684.555
1.874.118 -
7.208.288 6.684.555

0,4667 0,4328
15.446.444 15.446.444



JU NTA CO M ER CIA L DO ESTA D O  DE PERNAM BUCC
: C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  E M :  27/04/2011 

: S O B N » .  20110794982
Protocolo: 11 /079498-2

Eiipresa:26 3 0001815 2
BERACA SABARA QUÍMICOS E 
.INGREDIENTES S/A

REO líSX fRO  OSX/IL. 
R u a  T u p in a m b á S i 7 0 6 - ) d .  São  f r a n c is c o  

i a n t a  B á r b a r a  D V e s t e  ~ S P  
ÂüUntka^ão; Autentico a presente cópia, a qual 

.,^onfere copH],originai apresentado.

/ L  ^

R O L D Ã O  A L V E S  P A E S  B A R R E T O  

S E C R E T A R I O - G E R A L

REGISTRO CíVi G4? î tSSOAS NATURAIS

(I) 
(T)

1 1 ^



Beraca Sabará Quím icos e Ingredientes S.A.
C.N .P .J.: 12.884.672/0001-96 N .I.R .E .: 26.300.018.152 

(Companhia de capital fechado)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009

( E m  R e a i s )

Saldos em  1 de Janeiro de 2009

Ajustes Exercícios Anteriores 
Lucro líquido do exercício 
Lucros distribuídos
Constituição de reserva - Incentivos fiscais Federais 
Constituição Reserva de Lucros

Saldos em  31 de Dezern^ro de 2009
/

Realização da reserva / e ^ ^ l i a ç ã o  
Lucro líquido do exerc^jp  
Lucros distribuídos^
Juros sobre o 3
Constituição de r ^  centivos fiscais ̂ éâãr|iis
Reserva de Lucros^

Saldos em  31 de mbro de 2010

SABARA QÜIM. INGREDIENTES S.A.
r e p r e s e n ™ n t e s  l e g a is

WELLINGTON SANTOS RODGÉRIO 
CPF 188.713.738-63 

ANA PAULA FERNADES SUDAN 
CPF 260.531.888-59

Notas
Capital
Social

15.446.444

15.446.444

15.446.444

HCOPORTO E

'íí:i.-a«a:íi?ç
3b 1 o {s ) !  M 5 6 4 1-A Í, M 56 4 2-M , 5 4 5 6 ^ H ^^
RAIZA Vlr;R$ 10,50'. C:1556i36 VA.ID0 C/SELO DE

Reservas 
de capital

470.102

Reservas de 

incentivos 
fiscais

19.403

27.328

470.102 46.731

46.731

Reservas de 
Lucros

9.572.286

5.851.860

15.424.147

(175.198)

Lucros
acum ulados

150.757 
6.684.555 

(956.1«4) 
(27*328).

(5.851.8^0),. .«
• • • •

•  • • «
7.208̂ *; •;

(5.509Í368) •
Ò.874*1<l«>** 

• •

JZSJSêl*

Total

25.508.236

150.757
9.684.S55
!(9§&t24)

• •__La_
31.387.423

• ••
•

7.2ça28B
(S.«»9>.368)
(1.874.118)

15.248.949/

f = í E < i i r s “ r F = ? c : 5 r  c s \ / i l

Rua Tuiynam bás. 706-J<x São Francisco 
p n /a  B árbara  D'weste -  SP

3?.ii>3i836

RONISON MARTINS POI 
CONTADi 

CRC - 1SP221320/0-0 S-PE 
CPF 150.971.038-82

JUNTA CO M ERCIAL DO ESTA D O  DE PERNAM BUCCI  CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/04/2011 
i SOBN”: 20110794982

Protocolo: 11/079498-2 O
E m p re sa :26  3 0 0 0 18 15  2 r i-
BERACA SABARA QUÍMICOS E ....— ■ - ---- -- ■ - -...
INGREDIENTES S/A ROLDÃO ALVES > BARRETO

SECRETARIO-GERAL

A u te n t^ |fi^Autentico a pre nte cópia, a quai

w À io
n

mi
/ /

Q« n  ( c / n \ n f AIITFNTiriDAnr ^

vÍ l o r r e

/

e b i d o p ^ a a u V n ICAÇÃO Ã?2,25 ^

i ^ a n  C a r la  C a r b o n l
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Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A.
C.N.P.J, : 12.884.672/0001-96 N.l.R.E. i 543(^0*0)8.152

9 • •
• # O(Companhia de capital fechado)

Demonstrações dos fluxos de caixa
para os exercícios findos em 31 de dezembro de)20|0 {2({[)9
( E m  R e a i s )

• «

Fluxo de caixa das atividades operacionais :

Lucro liquido do exercido

Ajustes que não afetam o caixa:

Depreciação e amortização
Valor residual do imobilizado e intangivel baixado
Obrigações trabalhistas
Provisão para contingências (reversão)
Imposto de renda e contribuição social corrente

(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes 
Estoques
Impostos a recuperar 
Adiantamento diversos 
Partes relacionadas 
Despesas antecipadas

(Aumento) redução nos passivos
Fornecedores 
Contas a pagar
Impostos e contribuições a recolher
Imposto de renda e contribuição social a recolher
Adiantamento de clientes
Dividendos e juros sobre capital próprio
Partes relacionadas

Caixa líquido (utilizado) proveniente das atividades operacionais

Atividades de investimento
Aumento de aplicações financeiras não circulante 
Aquisição de ativo Imobilizado e intagível

Caixa proveniente (utilizado) nas atividades de investimento

Atividades financeiras
Pagamento de dividendos 
Pagamento de juros sobre o capital próprio 
Empréstimos

Caixa proveniente (utilizado) nas ativid nanceiras

umento (redução) do caixa e equiva le caixa

BERACA SABARA qU IM . tNGREDIENTES S 7 t. 
REPRESENTANTES LEGAIS 

W ELLINGTO N SANTOS RODGÉRIO 
CPF 188.713.738-63 

AN A PAULA FERNANDES SUDAN 
CPF 260.531.888-59

9.793.843

(1.346.502)

7.680.809 6.745.046

2.091.305 2.413.702
301.331 103.539
489.188 258.592

(107.436) 167.787
(472.521) (60.490)

9.982.676 9.628.176

(3.133.395) (4.955.358)
346.158 (947.897)
233.288 (771.485)

40.337 (76.232)
(7.478) (3.952.049)
4.513 (26.785)

468.828 (140.380)
(75) (260.632)

826.231 931.605
717.986 323.174

(9.151) (12.549)
323.924 (219.118)

- (88.563)
(568.094)

(309.638)
(3.734?925) (2.009.869)
(5.081 .426) (2.319.507)

(5.509.368) (956.124)
(1.87< .118) -

5.36 .62S 4.610.202
(2.02 «D.864) 3.654.077

2 .o | \ 766.477

RONISON M A R til^ O R T O  
CONTADOR

CRC - 1SP221320 /0 -0  S-PE 
CPF 150.971.03882
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JUNTA CO M ER CIA L DO ESTA D O  DE PERNAM BUCC
CERTIFICO O REGISTRO EM. 27/04/2011  
SOBN”: 20110794982
Protocolo: 11 /079498-2  c\

;Empresa;26 3 0001815 2
■' BERACA SABARA QUÍMICOS E 
' INGREDIENTES S/A

\

ROLDÃO ALVES PAES BARRETO 
SECRETARIO-GERAL



t • •e •
B eraca Sabará Q uím icos e Ingred ientes^ A .**J
C .N .P.J.: 12.884.672/0001-96 N.I.R.E. *f6.J00.018.152 * *
(Companhia de capital fechado) « •  •
' 1  ̂ ^ ^í n d i c e s  i- •  *  ^  *

• '  »
em 31 de dezembro de 2010 e 2009

• • #'

/ flLUK fujaii

i^2010 ^

/upínâm)fò£. 706'i 
' tŷ rbaraO 

Autefttica^ái

original apreŝ tado.

. AUTENTICIDADE 

'  *ALUK ||IEVnilUUPtUA(IJlhllltl,AU K il,R

1) ILC - índice de liquidez corrente

2) ILG - índice de liquidez geral

AC 38.385.110 1.51 33.655.104

3)GEG - Grau de endividamento geral

■ Liquidez de recursos próprjos^^
PL

ERACA SABARAdUIM. INGREDIENTES S.A. 
REPRESENTANTES LEGAIS ' 

WELLINGTON SANTOS RODGÉRIO 
CPP 1S8.713.738-63 

ANA PAULA FERNANDES SUDAN 
CPF 260.531.888-59

RONISON MARTIlj! 
CONTADC

CRC 1SP221320/OíO 
CPF 150.971.038-1

JUNTA COMERCIAL DO ÊSTÁDO DE PERNAMBUCO
I  CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/04/2011 
tSOBN»: 20110794982 
Protocolo: 11/079498-2

Enç>re8a:26 í  QQofsiS 2 /) *S
, BERACTA SABA!TA''QüÍMICOS E -..---------  -------------
■ INGREDIENTES s/A ROLDÃO ALVES PAES BARRETO

SECRETARIO-GERAL

PC 25.453.516 25.174.133
--

AC + RLP 50.667.386 1.12 44.113.754 1.19
PC + ELP 45.118.579 37.047.461

ET (PC + ELP) 45.118.579 0,59 37.047.461 0,54
AT 76.330.804 68.434.884

AC-PC 12.931.594 0,41 8.480.971 0.27
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(El . jP|fe!S;9ngM̂ P,IM0.9 jj» PgBijBinfeMSP •■ PPtlorEygcMtlyo Reçjíei;27.de

StfihènA Adéhlato»: AMndefMto to dlspôçOes leĝ  • Mtalutêrtss; s /yinjih|̂it*C(|pj#« H
éwetorŜ wi Qytmlcpt è lri9rtolŵ 9̂epraseiitoton|.á.ÇÍ(̂»d'̂ Ŵ^Blto«î .»to D»»TMfitotototRw»nc<l̂ to ttof̂ aitoB. pwpytoito toeétocwngMr̂ .̂fc ^cònlébil bntllî jvferafllM toeMrddòweiál to 2010;#Mû*inj)̂ iiM̂M'tfa'i«ito«.̂ . 
W«iwci>lt bftotolw  fortm  rtohi>w«8 po tito y i iw  ano to  2%|l||wrwctt=tonfctoVBê<;^^-:^^

é|léŵ  toWwómilt.toi ilwBlhltrt» 2Ó1ft> é. W!> iüfew ÜHlt}.'

MUmátot*WiilP»totto13%cewpawto«a«ptoa009; ac§»toRMltaito«oiMtor).RMUltato:066rn)Ato«nprawMí2|
(̂.ctoteiwwteto>to>lntoètoftctoa.tortwntoocwBCtoenln im8rnepaMrarquteiito)lto«m2009(16.41(Mbran«8ntoiHi|>toa$).
>6to»li*itotowerfhl»WMOtotowiKto«uin)BBto>2009; to2010fclopritŵtonip**»>CB«fwflotototoAn0nÍWi.qntotoeói ij):11%tPrwtiCtô'Sir»lB0»13H;\%ntotnomwqtoB<tono65% priawfci*i(»ltatlowlmp»wwi>toçfc>totni»B>oftop><IIC88toapwm«>to<»̂pW**”-

Cabi»«toV*y*toiie$tocslita 
Corfin • ráoeber to dieniM
lnito<lB.«ieeMpafar

T«ttl to «Uto elrcitonl* 
Ntodraulanta
RtiRtávtl • 10fl9« pnso

~totoà««h^ -'toteM ^nà-

-JStt. Wnto»»m)1toto»iwbfoto3to0t200l-(&BWtoflJ

lmpeilo»áf«eup«nr- 
PcrttoftoUòntoM '
tni(wát»to[r«ndá«eontrtbu(çtotodald>éMto

T«Ut to  tH vo n l •  cfreulM l •  
TOTAL ^ .

. ̂267̂
'2A3036

Soltot *ni 1 to itamto to'20M 
lMetoVquto»to««reicis
ObítoiuM̂to intoiAito totob totonto,.; 
CenstoUçéo Rtotivá to liièrM '' 
toMot«h|91tobttotoirato2099- AeibiçtodBNtoiwàtowvebçtor- LwfoBquIdodoaiÉrdto-: - - -v̂ '. 
Uiuv*d&teuldD»- 'r • 'Juroa*ebroDc«ptolp(60ife -.ReyeMtoLuCrao'. .
falto* oŵlT̂^̂P***********?̂^̂.-

L9Z1̂ -
ĵmsv K̂ajoifi-

4JL221iti8 3

2OJI0J9O- ItS&Sto: 
4.ato.4M 4̂.7ro.oto 
M MiatO _;3Á32T.m 
aT̂ .ito‘:.tojrâ:wa

.iii4)uiîôccnWb̂ ^
to p ó n i to  fonto# oonMiulçfa ootol 0 focotor-AdtanttAfato to cfléfto*
OM|)õ {to iT fto to i|iá>toTóliltopaMltocireMlMto -
JQrigfvila bnó* totod 
h pvÍi l &j i>toccn<o < to fa 'Ef̂ fvtolinoaolntoctoinvfto*
.PMos toadoMtof JMtoÁto • «tofailtoto é récanér 

t o  p ito ivon lò  clfottoito 
PiM̂iOnlb fausto ' ’
C i^ M c U  '
HtoŴ éliicÉiaM. 
fteiitom to InctotoM ntcflli 
ReswwntoVcraó 
fetal topabftiitoUe-llquIto 
TOtÃL . ■'

M1&83212B20512
"33ai96
•tJto2999L4B138SL74»

4toa.70S
11717.177
14271
3SM01J6&490

1M776329.1H

vantotopedulMimotnateatoNama

Iff*” »174.lto

19.446.444 ̂470.1td■49.731
ia.249fl4a31.212JM
_7gsSfiS

RacaUáepwdenilfattoa 
Cwte* toe predutoe ventolI • toa sarviçe* praatato*

Da«won*ltoctoatfaamu(a6toá.to'áaWm9nlellButd5paniea*ÍMBjdoallntoa*m31to' yiOHa»l».ffifWfftaftJ

■470.1(ã 16a757 
ft6MA9i ' (B59.124)

i.ü. .. ' ■■ ■■
' ' •> 1̂446.te:■̂’••

.1 1 . .... S.- , •

.-.5̂.102 ‘ t̂ts73l'̂ 48424 147
72óéM'

(UpK^ (6.802368) 
:\«74ji6).-;; ;̂ (lmiié)

-■ ; .31212225
;itefcé a»pfaaih»ai afiãfj
nplatai tom M to  ptA

Oitoaa (toapaaaa) racallat eparaderala 
CemVantoa
Di|*edaçâô a enortlzaçle

JüroaaolmeCaiiMPitoto
Outras iBcailas (toapaaaa) epafadenaii. üqiildM 
Lo^ (pra|itoe| antes to Impeat» to ranto. to 
conbttulçfa aedif 0 toa paMcIpaçfla* estatulári 
InpeatototantoeeenaMttoaecWeofrsitos 
Uiere (preluhe) após ea Impoaloa 
Reveratotoaluma ttora 0 Capital Mpto 
Lucra Kqutto (pra)utie) <>e exercicto 
Lucre perarSos «Kl

OameiWtaffaatoafliuns to «aisapafa oa nantotea 
ltritoaam.31 toto«*mi»retoW0.*2099»iEfa7teaft;|

ftiiitotopriytoá̂áftytdadtoaptfacJòhaiã;' <V* ~ anii
LuerèltqitootoitoreMa ‘ • - '71801Õ
A|uain tpiè HÉo afãiim e catEu- 
tNxedeçtoéãmertziiçto 
x tio r letoúiÉde WheWee* •  hlm ^lvel hebmde 
Ç W m Q re trto a lh l|^ .'
.Pwîréi?;uaaré»4h'lqÍntoa<*o»ãráto ' ' ■ 
tnvctoa to im top  e e rM M ^ aatol oorranle

74414778 66570507.
35)9211 1144J94
as aaftare .29576484
110544487 91191266
J2UB2Sfi)J00.965.0271
88566209 77226210
<4341643m 1393319641
42439779 37502275
(N568l̂  (10.747343) 
(19500536) (16.150.437)
(K9.445) (551997)
.(6.477513) (4.750357)
1331170 1.1642)7
1373493
(1574.110)

1267.193
<679.3951 826.476
5506.691 6.749516
MWMf) <80.4901
6334.170 6564565
1574.116
72062BB 6684566

-1&448444
04321

15.448444

''«745.048
1411702

1t.CentaMto opèfaLlòiiálfÁEmplaaai.. .
südetotomtoftiiiàqíi* tam com piépiihtoiàAtesi.*jm̂^
ca^ na tosanàpinanié ptoB»4 to'î  e á)Íií̂^
Inattoiçito em Santa Sèitiara OOasía (SP); liapiasamajPS). Pacaliíba jr 
(OOL ■ Iraíumoa para febifcaçlii to coaménDoai pérfUrriarláflîana * 
farmacêubces - Cesiiiétlcfl* •.taitátaçOaa am SanW«4rbaraQ*0*èi 
eatwan»ados. a atototohteã nütfidcàwM pani aftiiantoe
AlknenlBa* tnsWaçOaifam sátM fadará 0'Oaala (SP)> i Apreaattlapj 
çtoa certUbala: Aa tomeiislrè̂a faéhctoáá fwam aiaòeradaa'
Ocas contAbaia atotatos no Brâ  aa auala àbranófm'a tagiataçao al 
claiiwnlm Ttonicea, aa prlaitlaCtoB a as Irttarprèlàtoaá iMtotoa I 
damantea Contibèla (Cró) a as normas aitililtoa palè Cerwatho Fatorl 
(CFCL 3. Raainne tos.prinelptia prétieaa eoÃtlbata:' a. Apurêçio' 
raatftatotoaoparapOasàapiCTdqarécontermltotocémeragbnacowál 
da to axardcie. A raetoa to vento to pretotM a’roeenhaaids AO ro! 
os riscos a beneflda* Irra rentes aê pretMo sfle-tréitafèrWóa para o <

(Ainhãnt̂ fotô  i»oo ativos.
.Cò#»asaia0toir*di«toa

Z001J05 
301J91 
480.188 •
(1Q7A38)- ' 187.787.
<4718111' . tttMOm 

- Ó8B2.676 ' SÁllTé

liõalcttntop&omftttofê córWaWwSBlffltàé vida <M
JasUmato. Aolo torivétf 0 per O)
CfiiiíçtofêBStoitototmiatoinMBÉ̂tonaoâdreaebra es juros no' 
pãaslvea â eon̂Ondlj* MaimW5dÍM a iulqubidss.. O custe eoni|
dôs'8tlv0a tráto1artdéã,árf|Wea.toáüffiw a tüutos petrtmontats'..
quto.etoteedtoltoJlm̂.lŴOédtoéfaglatredepatoeuatereeiwe 
riiul̂etoyalètfí̂ (Wttiábteltort(lleto. OègtoAnlécstoefnunldatosí 
câ 'õ HàêĴiranafap; tiM. tMláto anuafrnsnto

"'̂ ŵ Vbfe ba étíàés to Imóbilza* e Inlangivel lêm e seu valor I 
_ ;nUnlmo.am̂manla, case ha|a bnHcatoraa to parto to valor, fj 

;eíefi(á ê nió elrev/anta; SOò.tomenairatoa ptora valoras corthadtoS <
m̂npetõn* .rels.aGresddea.auai>to*pBe4val,to*eorrareontontasanear9oa.vwfBçBaa 
lanto tetos ia e^ cantoala aKorrMáa até a éilé to battoço palrimertial. ç. PreWetos;] e.AreeeRa vlatoéréeenhacItottebaléftçeouantoaSmpraaapesaulvinsebrlgaçêDr 

da serviços presladoa é raeoritoçldé rre féàullato.am fwnçéo da auâílliscflo. Uma - Multo come taaullato to; um avante paaaato. a A pnwérel pua' 
receite nlo 4 reconhecida sa hÁ urto'(rieert’atôsl̂lfitotoi|na sua reeUtô  b. Eelbne» para„ÍjM̂1P a ê'aç9,e. ÁS provIaOM ato
t/vas eentèbalat.A álébeVá̂o' dia dSítonstrâA raíiíéfala 8s aeô 7cem a* préilcaa mèlhetas èúlitotívaé to riséo arivelvldo. H. Iwtoaftfl
conlAbaliadeladsi ne Brailí raquar pua a Ádrnlnistraçio use da jufdpiettie na datarml* O Imposlé da rands e a.cbntribidção sedtód̂Sarcleleeorienle a dVarUe alg^Bbta- l̂ulslçtotoallvobi 
nBç8oaragl8lredaaslImaüv88eenllbiats.Afivásap8Wlvpssignificaw>asu)atoaaaasea‘ doaeem.baaáhasaUqueieadalMjtWerascfdaadeadickmaidoio%aeW ŵeie csiMpro' 
astlmoUvaa o pramiasaa Induame valer rasMuai to ativo imobiiiẑ, proviaBo para cré> trIbutAyal exeatohta dé Ht2AM0nn impestp to renda a 8% sobra e hJciMWutéval 
dHoa da Hquidaçle duvidosa, aatequaa, previsto para rentlnoanĵ a allvea a paaslvoa paraeenlrQiuIçlo apclál̂ l̂rêera liquido, e consideram a comoensaçaMm m utaos 
reladonades a benétidos a amprOBadoa. Á tiquidaçèq das iransmea envdvande assas flaep l8:a.baap na(jà}ltf|to coriiribúlç9o sodal, limitada a 30% do lucro reá̂ismprasa 
atllmailvta poderi réauHar amvaierea ditareniaa doa esilTnadr̂m razto a ImpradsOes usufrui álnd̂árf̂attliré do Lucro da Exploraçlo. Esse benallclo nâ ŝ!sra>sa és 
Intranlas ao preeosaò.da tua datarmlnèçâe. A Empresa revisa AmilmaUvaa a pramisass aUvIdaidas Ihreĥadaá nas regidas dai axOnlas èUDAN/SUDENE', atû ÊNB «Agérv*.

(Aumente) rsdupto noa passivos
Pomacodoroi
Cbmaao pagar
Impostos a conStRilçOoa 0 taoolnr 
brécatoda renda 0 torAtodtSeaodd a roodhar 
Adtantartwtodedtonlaa 
OMdendoa e ̂aea sobra capRal préprto

(1131385)
3481SB
231288
4QU7
(T.478)
4313'
468828
(78).826231 

71?«6 - 
(8181)

(4.955.K8) 
(947J897) 
(771.48Q 
(7623̂ 

(32S2.049) 
. (26.76S)
(140180)(260632)
0)1805
323.174
(11549)

pele monos anuatmania. c Meada asfranga/ra; A Administrai 
sua meada tondenal é 0 realda acerto cem aa normas dasi 
Mudanças nas Itasa to Cémblo a Com̂arsâo to DdKftostrai 
ratelûe CPC n* 1.120 dii 22 da lavaraire da 2008. Transi 
Isto è, todas aqualaa n8o rtallxadaa na moada fundonàl]' 
eêmble daa dalaa to cada tranaáçto. Ativos a pasalvea 
s8e eonvartMea pare a meada (ündenal pala taxa da Qéi 
ganhos a as parte to varlaçOas naá laus da eémbto ̂ 
lArlea ele raeenhaddea ne raauitsdo. Allvea a pasal 
eontraladoa am moada aatrangalra alo eonvtnidOa eoi 
dalaa daa Iranaaçtos èu nas dalaa da avallaçlo ao valôIlíslo quando esta' 
frtsirvmantaa flna/ieafrear Inatrumantoa InanealreB nlo.4far(veHvos Incluel 
linanealras, eeniaa a raeaber a outros reeabivala, ampréatlitios a tlnanctamai come eentaa a pagar a oulraa dividas. Intlrumanlea Anarwalroe nlo.4artvaUvoa al?f̂8ffilÍÎB|ĵ CTBSBSBrfiS3ada • OebAntures 
nheddos Inidatmaftie paio valor Jualoacrsadto. para Instntmemea qua nlesa|ám recê C08 Soe Amazônia 
nhaeidea paio valor Jusie atravlt do rasultade, da quaisquer eusioa de trsnaaçlo dbeta*. Safra» CoS Oabinhjra 
manta atribuíveis. Poatorlormanta ao raeenhaelmanie Inicial, oa instrumentos llhaneelroa ' Banco Estado Odé* ̂oisfi GsranOa) 
nle.darlvaUve8 alo monauradoa pato eusie BRwnizado utilizando 0 método da taxa da luroa ' 
afetiva, daduzito da avantuataráduçOa* *'’'**!'valor reeuparével. A Empresa nto opera NÍoelreulanta 
cem InBtrutnerrtbt finaneoirea darivatives da lo>rma aapaeutaUva. a. AUvea etrculintn a 'Safra lntillúcto(ial> 0Í Crédito Privado 
n4e«Peir/an(as! • Cabra a aqu/vafantaa to eafxa; Caixa a aquivalentas da caixa Incluam Safra • Ç08 Dl ’
oa dapòsHes boncArlea o euiroa (nvosHmanlea da eurlo praxo de alta ilquldat, que alo Safra • Punde Renda Pbra • CRF 
pieniamaniacenvaraivalaamummot4ar4acenhacidedacalssaquaaailosu|alteaaum SafraExaeiAve»PI Rands ftxd 
tnatgniAeanta tiaeo to mudança da valer. Aa opileaçOoa Anancofras ssUò avaliadas ao Bradaaco • PIC to Fl reC. Dl Plsénum 
custe.acrà9cidodtorandimanloaoular*doaatéad8iatobalanço.*Can(assrteoborto HMotoCapltalzaçtoBahcDAmaiMa 
effaniaarAacontasaracabardeetomtsatoraglsiradsapatovalartaturatolndutndoQa SéfraCOI*8sfrabm 
raspocOvos frnpestea. A previsle para eréiMet da Bquldaçto duvidoee foi conatiUilda em

.67 a aliara- 
Í3. da 28.04.02.

i da Empra.s8 definiu qua da toEíbNnvólylmenlo de Nordeste, conforma atl. 3 ds LaI 9.532. d<
. noCPCDÍ2»Efalleanat"jtof̂tarleraa,’cpnfprTne'MPn*1199-14.do24.08.01aoOacretoi *
Contábeis. aprov8de.pel8i<4. Calzáaaqulval̂te da caixs
laemrrwedsaalranHld',' Gelxaabsnóes i‘â̂ -̂768
convertidas pala tm da ApflcaçMa linanealras
Irtosam moada asnngalra ________
da data de fadienlíhtb. Os' Aa apfloaçtoa flnanrélras, êm 31 da dezembro da 2010j.f|j|̂KTunar8te substandi 
ativos a ps pamm mona- pdsvarlaçlõdeCartiftcadotoDapésItolttti ' 
mortaláríos râlrldes ou Rantabltlds]
ia nas taxaa ĉ ámblo das CIreulanta

[lllzadõ.tf. BradaseoPICRaferendsdoDI
jeaçOes Raú* Fundo Ibp Rands

Pagamanlo ds Juros «

9.791643 (5«dto4)

(1146SQ2) (309S38)
<1734.9251 <1009ae9t 

ivIdatetoinvastoMnte ĴBI.426) (1316S07)
(5509168)
(imi18)
■ 5.30L622 4.610202

ĝmpíe) nas attvMadta financalria 
'̂cslxa 0 aquhralntta to eafxa <1021.8641 3.654.077

1690553 766.477

5.3S9S41 
406.130 
1001.306 
471536 
723.560 704.SO9'

a i3 U 9 1
342380

1.641512

7. Impoatoa a racupersr 
. ICM3-CIAP(I)

778592 IPI(H)
. ICMS (IR)
• P1S(lv)' . C0PIN8(hr)

130461 IRPJaCSa.anteciptçOaa(v)
________  9,360 ou iro í Impostos

ThWdeakrpostosaiocupatw 
Clreutanla 
Ntodrculame

201B
779.776
112.670
16̂.607
701549
100559
457578

—  2009 
1.011577 
127588 
1817340 
715343 
161368 
994593

8S64380 9.7BT. ,
<1740.7941 <3443.6881

0.49 • 58 1 504.904 • Ntodrcdame 1823.638 a3M«M
0.79 09 863528 8893S4 (llRafarem-saaosorádlleadalCMSIneidanlaaebraaaaquIsIçéasdaaUvoa, que tarlo
' 0,75 100 526.057 ' 768.901 raallzsdoa mensalmenta na propotçflo to 1/48. (R)Rafsra-sa sos erédiloa da IPI apurados
049 55 • nelransaÍTBodBteparBç6aa,garadoana8unldatosprDdutorasaeomereIalidaEmprasa,
0,71 94 263.676 245.080 qus tarlo compansados com Impoatoa • recolher fulures da maama natureza. (III)W  44 94595 30.041 fera-ae a um crédito eqrnpansar, refaranie às oparaçdts estruturadas to compra, venda
0.71 88 13376 , olndualriaUzacaodaéfere,qualnetuieaaaladeadaOeláaa8lePaule.Aeebrançadeŝ

136757a- 1.921376 crédHoaaneoi6ra>sanaaafaraodmlnlaliaUva.)unleáfaeratarfadeEstadeda6eláa.
montante rénsidaradoauÍBctoota pala adniWstiaçto para tear toca Ia eventuais parte na Aaap9c8Ç0aafor8mrafnunaradaa6laxamAdlada0,7%aoinla,quavartem8ntra9$% Ratofam-aeBvBlotaatoçtédMoaortgfriadeatocobtançanlocumulaBvadePISadàCOFI taatlzaçle doa erédiles. • Earoquea; Oa aaloqua* éle avaHadea ao cualo médio do ' o 100% do Cotlillcado dõ DÒptoKò Inlerbanciile - CDI. que aerSo compensados com Impoatoa a raoetoar futuros to maama natureza, (v) Ra
aquisição eu to preduçle.acrascldoa to gaatearalalives a transportas, armetanagam S. Contas a raeabar to caantaa 3010 2609 ram-aaoantoctpaçOoadotocolhlmonloperosamoflvodoImpoalodorondoodoconfrL
a Impoatoa nle racuparévais. Ne coad da produtos Indualrlatizodoa. om preeeaso 0 No peto ... 20.126260 17588236 tortte”c****toremcompen$edoe com Impoatoa o recolhar Mures to nymonteeza.
acabados.eoslequa Inclui oa gastos parais da tobricaçle com baao na capacidade Ndartatot '734.447 6K941 6.PartasRetoelonadaa
normal da.produçâo.Oa valores da ésloquaa6enlabinzadoah8Q.oxeademMV8tòrat' Prevts9opa<aaédlteatolqiÉteçao<KMdoaa <614691 <io.330i AUvo
da marcado. • Oame/a affves e/r«ufan(aa e néo e/rei<{aiifea.* SOo apreaenlados - • 7̂981246 njBBÜSi Mútuos (NloCfccutontoMl)
pelo valer liquido do raallzaçlo. * Arrontomonfo.moreonf/f: A Emproaa * arron̂ A Empresa uUnteu para o eéleule to provtoOea para crédHoa da Uquldaçle duvidosa Paaalve
daléÜo da vateuloa. mlquinas a aquipamantea to tníeimátlea, com epçflo de com- oa dupHcalaa vanddas á mala da 180 dtoa, o eenaltora qua e valor prevIaloiMdo é Sabaréltonicb»ç0aa(n9eclrcutonta)(R)
' pra madiqnta conttatea do prrondomonio mareonlM. A Émprsso rofpalra seus een- oufldanlã poro oebrir ovenluda ponfaa com aa eenlao a raeabar. Oa dlentas oilun- Raauittdo
trates da bana arrendados, no momanio da oonlraláçêoapraaanlantonepaaatvo. doa da capHalpébRconfté foram conaMoradoa para o rafarldooAleule por Armarem Recofles Ffcwncaires (I) ^0 montonla Integrei do auaa ebrigaçdoa am eenireparilda de ollvo Imobilizado, contrates oHglnlrtoa des processos do Ndiaçlo eS quala garantam e pagamento. OeapaaaaFbwoctea(») j jL̂ãZfk̂

Empresa BstecsSsbst*jtm .

R e c s i s t r o
Rua T u p in a m U s. 706 -(d . São Francisco 

Santa B árbara  0 '0 e s te  ■ SP 
A n rn iw n i»; tow iu k a » ptH t ii it  i6|jia. a qo«l

...confere com o o rig in a l apresentado.

8  MAIO 2011
iM.no.r.à' -V DrruT£NTrcÍDÀÓÈ“ 
VALOR RECEBIDO PELaV uTENTICAÇÀO R$ 2.2S
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Reçifèi27 dé úbril de 2011;

bncMlzaito em serviço 
Teiranm 1.769 - USB
Máquinas •  equipamentos 10% 12 (1) 11
MAwáh e ufensIBos 10% 3 . - ..3

bnoMzeçOes em cureo 
Adlaráamentetê.foinecedoreB X .,

T.77A ■ " U )

'■•N. • ♦ .

. V773

TaxnanuiMd*
■<fepfedacao(%)

DeptwlBcld
_UguUo

á t de, dezembro de 20t0 é de RS 9 (RS 10 em 2009). leproseirtaito pdT.lOMO eçOee orRnérteê.̂  
qajrriÉ)» ^  e wèniMillbt tõitMkÀ iMeSóeddderetOe» pertence è tc»ere>edo»e Oiertwnd EtaR t̂e 9 A . Brn 30 de e trtl de SÓtO, le 
è|i!î ?ád<>ei>>Ae«embtéteQewtEebeori)i>We.ro»»BêedenBpHeleeete»>erolordeRS2l12: r - ---- -......... ..... ■ • -•)!

Saldos 
em 3tf12A» AdIcSeè'

Baixas e/oú' 
.aneneefiás '

Trabétofênelás' 
'.aAÍi4búnlas.

éaldos '' 
eró 31/12/11)

ImobRZado em Service 
Tsnenes
Máquinas e equipamentos 
M âvels.eutensfl̂

1.789
■i''-12 • ’ (1)

3-!

1v769
11

imoblllzstto em eurao 
Adleniemenle a-̂  
loméeederei-« ,

1.789

9rm

12

V . ■ .;á '

■ ; ; / t ir , 3 . •'1.773

1.959 -1 . ; .18.. •... .1 . (?on. ■ , 1.773

9.lntanglvel
Refere-se a gastos com o desenvohrimenio dé estudos e projetdé 
défütUras Usinas geradoras de energia elétriee , ,

10.|mpéetee e édriOjfbuIgdee • r êdlher

itf̂ l̂ deÀiedflnefm
_  ,  nainsiBÍroe495wTe>iWdee§Qi gispnrtbRaBifte.enritesai>egefelotTiecednroii;Otfttt̂ î (̂Íbĝ^̂Sbroe(lr>tfeeboe'9l0cMderldVelórp̂qiistdltalrumeii<0pederteeef»ecailoéiti —S)ièrtesdMbôÉn9goclBitéii|toom̂ma«ewiaoalk|uÍilacSDlaigodB.Em31dede2enitodo2010e 

 ̂ ^  ' éntré es »ife «ateétd(U>ile  ie g itf e mercadé paro be biebumentee (Inetwelroe de Cw ipaiiUe. A 
1..di>ep OM quãS tjiiir O iiW t epèrogOêe énvulirásn InSbúmentoe Itftéwcebeê dailealeaB.

b) oJlpim ÍBln i.l)eD rtnrtM B teartirM llneneaÍrpádaCiin iiianWerataram.saaeniilaéaiM nafe

iSS 0O;Dlf*to^i?VmaTt de Siqueira Campbe Araú)Q > Dlrelbr Presidente Rturdeghanceiye
ínnVedSfM  ^ m d n s .i^ ^ e  eentábeie*^^Adm lnlsiredem  eXêionistaede BE -tm ^ s ã  

iitâ ó to ^ ^  eonúbéis da BE -  Ernpresa de Estudo^ Energeileos ã A .
j'ra s fi^  ̂ irttno rilá l éijn 3 Í dd dezembro de 2010 e eft respeo(|ves dermnstrsçOes tfó lesuHade. 

»d ;tfd s.(iu ^'d e  cefxe jie ro b  Merololo finde nequela (fatoi assim bomó o resumo.dae prfndpals 
éx^thrat^/v.R ssdoM  da AdntWletragSb eébro ,as demoifHrtreçSeè. e i^ b a fa , < A

IRRFbtrffoé • •• Í6S •

teqOeremd e ú ili0 iiii*n î  Á  édãw icM sdtii» çetoe eudRofeé e giie a aüdnodsi séls pianetade e eMcutads eem d eb|éSM de obter 
segura î  rá z a lv s l^ jf;< |iíd .a Í^ « 1 n õ its tre ç (^ í» trtii^^ tlo  I f^ d a  a xe e u ^ de
piu ^a inliftitus. Wfed flrled^ ’Òbtehdto|.de eylgéheta i  .î èep^'. dóè vetorós', e divtifgéçdés apreaentédes nâa dem onstra is 
' contabeli‘:-^ '̂ i> e lftS jé ^  de^eHdém do Mdàdlfanio do atMÍor. ineiulndd a aveflaçao dos riseoa de d ia to fi relevante
rm  dertiortstre Ís;dõ iÍH iffilu if(ia f j ^  se eausisdé' per fraude ou erre. Nesta avetsçao.de ffsoot, e audllor corwtderi ò i
oontrbteé fn fa ii tá lè y d iT t^^^  e èdbdbedà apfMSfrtáçio das damonstriigaãe centabrt da CempanNe para plabe}ér
08 p roced lr^lqs de jMií|ÍdHa <1̂  iâò"éprèpftadda nap droieistlndea. mas n iò  para flrra de èsprSIasaf únib f lí s o  sobre a eflcéda 
désèeS c o n tl^ i iHtemos áa C òfî iitnitla. Uma audttãrje Inakil, te m in , a ávaliaçiO da ade^açlo (M  prádeas contábeis utMzbdás e r  
reitoabffidáde.dtt e a fiflv a i^ iiitib èls bem oortw e e v a n a í da apresentai  das dernonstrai i

(omadliderfl (B o ^ ^  é .d M è rm 'w  eiidttorta ebtfdá é sufldenle e apreprfadapera fundamènlàr n m i........Jd.erfÍ (BÍílÍíÍú^^  ̂ é.SíM è!im '̂ ,;éudttorta ebtfdá é sufldenle e apreprfada pera fundamènlàr. . . . . .
òp|iiiBo..OplifMÍè >£111 nossa raünlBd, ds d s in S trí çèés c o t liiii ed lra  referidas apresentam adequadainerrta. em todos oé aspeéÜMi', 
ralevántse,.h;'ddslgl6.paidrnQ ^ da,BE Eioprése de ESÍiK^>BnerB<UaBk BA; em '31 dd dezembro'de 2010, o
dessrhpsptiQ dé.pup<.ejpsrag6es e os seus RuMs dé eafu para o exerddo finito neguela data, de aéórde oom es práticas contábeis 

25 do féyî to2011.ER)(S^:AYOUNQTBRCÒ Auditores Independentes 8.8. eRC2SP0lâ.1rt/O -0-'F̂B>i1wdsdQdi>8ÍK>̂^

Istória, ciê;
. JUNTA COMERCIAL DÕ ESTADO DE PERNAMBUCO
i  CERTIFICO O REGISTRO EM; 29/04/2011

' '''Majiiiie,.
; ALB»Tbfif;CÜ̂HAMELÚ'

Alimentação e sociedade
Nelson Chaves 
Preço: R$ 35,00

A Influência dos fatores econômico- 
soclal^ na condiçio humana é tema 
do livro Alimentação e sociedade, do 
cientista e humanista pêrnambucano 
Nelson Chaves, Os textos foram 
escritos nos anos 1940, iiias o debate 
continua àtUal. Neles, o cientista 
analisa como a pobreza alimentícia 
repercute em males fisicos e culturais.

Marco zero
Alberto da êunhaMelà . 
Preço;R$'52,00 ;
Coletânea de crônicas do 
sociólogo, jornalista e poeta .; 
pernambuçanp Alberto da Cunha 
Melo, que assinop a coluna ; 
Marco Zero na revista Goiiííiíelife 
Multicultural. O livro reúne !
0 melhor dessa colaboração e ' 
inaugura a coleção de livros de 
bolso da Cepe.'

Eça de.QuelrD£ agitador nó Eírasll
Paúio Cavalcanti . 
Preça:R$'SO,00 .

'Brasil, de Paulo Gatúdeanti. 
é um  livro que ainplia a visão 
dá última, revolta em  Goiãná,. 
provinda de Pernambuco, Brasil, 
ao examinar a  manejra co m o ' 
os pertiambUcanos reagiram 
contra o arbítrio e o dornimo 
português.

O girassol
- Garibalé Otávio 

Preço: RS 40,00

O jornallstqGaribaldi Otávio, qUe 
integrou o grupo de boêmios e 
poetas frequentadores do Bar.Savoy, 
no Recife, lança pela Cepe Rditora 
seu primeiro livro, O girassol, 
composto de 79 poemas, em que 
discorre sobre acontecimentos da 
vida. O  poema titulo é dedicado a 
Van Gogh,

,f,sJ £ L

(26822)
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B E R A C A  SA B A R A  Q U ÍM IC O S E  IN G R E D IE N T E S S/A
C N P J n” 12.884.672/0001-96 -  N IR E  ^6.300.0Í8 .152• ,•. , • » • •

A T A  D A  A SSEM BLElA .G ER A L*O R D iN Á fU A »**

D A T A : 27 de abril de 2011. H O R Á R IO : 10:00 iKjr^.tLj^CAT: Js*eíÍ€f*sbcial, localizada na, • • • •• • • ••
R odovia BR 101, Km 38, Itapissuma/PE. PRESíi]^Ç.^t í4' r̂Çc>, AntôáM> M atiolli Sabará e 
U lisses M atiolli Sabará, acionistas detentores da totalidade do capital social. C O N V O C A Ç Ã O  
E  PU B L IC A Ç Ã O : Dispensada a prova de convocação, conforme faculta o artigo 124, §4° da 
Lei n.° 6.404/76. M ESA : Marco Antônio M atiolli Sabará -  Presidente da Mesa. U lisses M atiolli 
Sabará -  Secretário.

D O C U M E N T O S L ID O S E A R Q U IV A D O S N A  SE D E  SO C IA L:

1) Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais peças das demonstrações 
contábeis, relativos ao exercício social encerrado em  31 de dezembro de 2010, documentos esses 
publicados no “Diário Oficial do Estado de Pernambuco” e no “Jornal do Comercio Regional 
PE”, ambos em edições de 27 de abril de 2011; e 2) Proposta da Diretoria desta data.

O R D E M  D O  DIA:

1) Aprovação das contas dos administradores e exam e, discussão e votação das demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em  31 de dezembro de 2010; 2) Deliberação
sobre a destinação do lucro líquido do exercício; e 3) 
remuneração dos administradores para o ano de 2011.

D E L IB E R A Ç Õ E S T O M A D A S:

jpntante global da
R ua  T u p in a jp ^ s .  7 0 6 - já .  Sâo  F ra n c is c o

beste - S P  1 ^ 1  

sente cóp ia.aqua í 

apres^mado.

21)11

íB ID O  P E U  AUTÍ«TICAi:Â0 M  2.25

1) F O R A M  A P R O V A D A S as contas dos admini^radc^es, na forma consignada no Balanço 
Patrimonial e demais peças das demonstrações contábeis rererentes ao exercício social 
encerrado em  31 de dezembro de 2010;

2) O lucro líquido do exercício encerrado em  31 de dezembro de 2010, no valor de R$
7.208.288,00 (sete m ilhões, duzentos e oito m il, duzentos e oitenta e oito reais), FO I 
D E ST IN A D O  da seguinte forma: (i) o valor de R$ 5.964.258,00 (cinco m ilhões, novecentos 
e sessenta e quatro m il, duzentos e cinqüenta e oito reais) para o pagamento de dividendos 
aos acionistas, no importe de R$ 2 .982.129,00 (dois m ilhões, novecentos e oitenta^  dois



ÍT R O  CIVIL D A S  P f c t tó U /tó  i m i  ahr,
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En^resa:26 3
BERACA SABARA
INGREDIENTES S/A

J L ............_________
ROLdÁo  a l v e s  PAES BARRETO 

SECRETARIO-GERAL >



m il, cento e vinte e nove reais) para cada um dos acionistas, os quais serão pagos em data a 
ser oportunamente definida, no decorrer do exea-cício de 201 Ij e ,

• • • » • I • « • •

• • » • • • • •

3) FO I FIX A D O  o montante global anual da remuiKr|çãe^dp6»a^njiipstradores em até R$ 
80.000,00 (oitenta m il reais). • • • • • •• • • • • • • •  • • I • • ••••

Por fim, FO I A U T O R IZ A D A  a lavratura da presente Ata na forma de sumário, conforme 
previsto no artigo 130, §1° da Lei de Sociedades por A ções.

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou esta ata que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Pernambuco, 27 de abril de 2011. M esa: 
Marco Antônio M atiolli Sabará -  Presidente da M esa. U lisses M atiolli Sabará - Secretário. 
A cionistas: M arco A ntônio  M atiolli Sabará e U lisses M atiolli Sabará.

Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.

CARTÓRIO _ 
SÈNEDICTO SIMÕES

í s )  . ' a à v W ' , ' .  R u a  t u p in a m b a s ,  7 0 6 - l d  
t / j  -  ' S a n ta  B i r b a r a

Protocolo; 11/081852-0  
E m p re s a :2 6  3 0 0 0 1 8 1 5  2
, BERACA SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S/A

/L, ^
ROLDÁo  a l v e s  PAES BARRETO 

SECRETARIO-GERAL
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'  R e c jfe i 3 0  d «  a b ril^ d e  20 ■ D lá r lo /O flc ltijjd o  E d a d o d e iP e rn a tr ib u c d  í»; P o d e r E x c c iiliy o

G 6 r iid ò ^ $ ã M |o i^ ¥ ^ 0 ^ ^

,>wiho»»>.Açte«*rtw, p̂rasenttmos aò» 8w*wws AdonWH <ietiwn8lrtcflw,llni nc#(tii  «ootoWKMn wWlv«i.igé-.«artfclB  ̂Ilnil6».<iii SÍ J> d«wmlirt a» 2010 e MÒ9. A» dtmmIrõÇM nnmediBB «wnvtelw accmptnliwlM do panem dw fiugbm
Iprfepéfidenleii tttfo  dloponKrwte-ao pCWw tw d» comprrhte. 29de atm dê 2PH APlHüerte

DOII0W>TIUÇ<»8COW8OU0ADA$09We8UtTA00BMW0>EXEwdcwãnNPO8 
ÈlU lPEP«»**” " " ^ áoi>g06100f IVWoiw«PiW80»wiii*»m'*w«<t)

Çlrèulmtt

BAIAMC03 PATWMOMAI8 COWSOUDAOOP nefgMBPO M  m |Q g pe M o a iv ii^  «híwmm am dh rtéW

A06eéçew In|ti1lnenedi»8 de »iuidez
Tflutoe e velew «nebEÉrk* e Inafcumentos Hiwwelws dertvsilvee
Ópèfeçôe» dé erédilo ^
CÀÁot q*dWo» • d>*wioi
düAõs valorM •  bena

• Lonfd Práie 
(̂ »«ráç0«$ dó oMRo 
Outtói ierédllM • dlverâns

Imobnndodóüsó
Mangtval
To<il.doAd»ó ..

m t MMIVO 
66;0«9 CIréwHml*
. 106 OoódiliM
6380 OtwlpeçOes pei «peeî  de «deilnr 

24.746 CMrea ebdQSfOes - *'
32.077
. 2Òt- IxWvelelonQoPntB.

Oéçóailea 
OOdQÓçOet pof fópknn de txterlDr 

46.̂ 20 213W OUOMobrtOóCÕá
42363'-..30.654
.2.760. 1312 PatftmOideUcMdo-

Ceptirt eoclel ♦ De dwnU tpi^  no prta., . 
2389 706 PÍ̂ Í2oa Mumuladoe

36 96- .
937 672

lA fiia . Tóiel de Pmtve

30396 iteM iiie de Intermedleçie tTiteiicehe
2010 2009

32.172 9.185
116333) (3.177)

Befadled» ènite de liitermedIeyOe R m neelw 16339- S376
OMtwe WeceWeelDeójweeeO pereolBnele 
AMUlMe.OperadoMl 
R|lM|Mtdet^.òpefeeiOnal 
ir t iül^ e .e iilee^  Tilbn^ Oo eofare e  twwo

_tósZS' 20Í34Ò-' ió t it í i l ír^
643W ). OlxIOft- ij^ M w W é liN ^ id ee ld ê EKeffetele ' ' _  __ ____

' . (m 1^ .1 (4>;í̂  tiicrêlldÍ4dl».(Wó t̂e)perinO«ç8eedbcepWeBelel».,W -̂:l3p...
...3 ' . DeM pN ÕTBAçO ^ÇO N 8QUDADM DA6M inAÇl)n

RM1A Ó6 éÓÕlClClÕ8>INlliO)í CM 31OE OEZEMaítÒ DB 201Ó B OB 2009
(VMtweeiDieiaBÉdfiiddhafee defertd "

OeMON3TlUCOE8CC»ISOIJPAPAOOÒ8n.UXO$06CAIXAPABA06C(ewCtel09PlN009gM81De06ZBMBWC^20IOEDE2009tWofeeeKpre»eo»gwiHllhOTadefó<>i)
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MdO 8ritfeeem91deOtaembfode2006
Cifite UnOtedo nee AfvWedM dó InveeUmento................  . (1-^0). •'' -i.<B0) Aafrtetde.dè-eapM.em 23 dê iOw de 2009
Celea41eledenate«A6eMedeedeW Mtiriertii^ * ^ ^ < » - 4nab36b=>̂ lo i iO wpiiyBfltedeieertade^ “■ - • *-r-

(2.646) A«meMedeCWxeeEqidw(lóo(eedéèBl̂  19327-̂  111337)=
____  123y Demenniée6ode.1faf1eé6êdó-cAiè6düléefeiif»edeCMee- BeMetemlIdeDetembredeBOOO-

- ..... ■ '. . . -------------------  . .A  .. ... . . .  . . .  - •

• 2010
Pluiee de 6dlM Bfevêritéittn dee 
‘>(VtllltedôfUe)AilvldedH-Opei»elenele..
Ueid 0(|ulde jpra)iifte) de perlodó 
A|wstM ee <u^ nqa^ (pn)u(M) de pertede 
Uioé liquide Ip r^ l^ ) e)uelede
(MimóHÒi) MmçOdOód ooMKó pMriínónlelO - ..u ie isu i roíw .w î im uw^ >(...<
CtfitePf»vtiit>wiedei(UHiifdeneejA6vtdBdeeOpetecton|le^. ':1.166|--~(2$186)̂  AoiiióiitedOCeÍÍ6jrEi|Ut»e|eiW^

m â ^ e m l l  deO etem M dÓ 20l 0'

. Pra)utoua
CaMIal- Acuióóladoa Total
31390 (2.104) 21260
11710 • 10.710

34.1ÕÓ

(2.046)' <2248)

(47921 2024a
. 21200. 20200

/g 2 W

239 235

S 3 in S É :
■\- (27096)

EBBA-EMPRESABRA8ILEIRA0E 
BÉBIDASEALIM ENT0S8;^ .

; CM>V07.6043661D001*91 
AVISO AOS DEBEKTtmtSTAS (1*BMIS8AO) pA- 

Sncentr»4e 6 dlspostcOe dee debeeluiHtet e RdelMe Anua) 
de Asenie PMidárbExerdcle SocM de 2010. noa locala 
l̂ dlcadeanoAr6Ba1 l̂ndaeXVIIIdelnalnlcieCVMn•2«9 .̂ 

RledeJanelre.29daeMda2011. 
OUVEIRATRU8TDTVU8A«A9antaF)dUCléfle

(27092)

QIA AQROPASTOniL VALE DA PIRAQIBA
Cap l̂ .Fechado *- Empreae Benafldirie dee ineenOvea Rac  ̂-  
FINOR. CNPj-MF 1I.488.2S5/P001',22; .BOrTAL: Ficam 
eonvldedos oé'Acier41<aÓ.''e'áé'r1hmlfM"'|̂ (̂3^ÀÒE, ,np,diá 
20AS/201Í àa 09:00 t^ s  na;aede 4̂ );"fieAviBno. Donifnooé 
Ferralrá. n* 2569,aalr. 40̂ , Beá ViáoómkReclle-PE. a Km da 
danberarem eobre a ordem de dic. Em AQO: e) Matéria de artigo 
132, da tel 6.404/76. .aproveçfto dai eor̂ taa a doe Balanço findo 
em 3i.i2.20i0;jb) Outtea aaauntea. Em AOS: a) Autorizar a 
piretoria adc^i as prevldênotaa legala para earaetamanto da , 
Companhia tncahfivada na CVMib) Outros aatumos. Achanvae à 
diaposiçâo dos adenistas doeumaniot da .qui tra ^  o anige 133 ‘ 
da lef 6.404/76 dispensado pubneaçlo ná iótmt Üe Artigo 264 Lei 
6.404/76. Rediâ PE, 27/04/2011 -  Luli Sérglo Paranhes Ferreira - 
-  Presidenta. ]

(26958)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEQUROS
CNPJ n* 3Í.054.826/0001'92 / N1RE n*263.0001024-1 
EDITAL DE CONVOCAÇAO / ASSEMBLÉIA OERAL

; extraordinAria
Fleam eonvecadoe es aenheres adontsiaa para a Aaaambléla 

Geral BvtraefdliiláKa.e eer retflzada no dia 10 de mele de 2011, àe 
lO-IK) horas, na aeda eedat da Companhia, rm Avenida Marquée 
de Ofinda n* 175 -  4* andar, bairro do Recifa -  RaoHa -  PE, para 
daflbarer eebra a legulnlt ordem do dia; 
t. aprevaelp .do.ftelalóriq da Admirtieiraçâò,' de Balanço 

. PaMmorM;''(ió|Parecer'dos AudHoree Independentes a daó 
damala Dainonatreçfiea Financeiras da Sodedadt ralallvaa ao 
exerdeio social ancerradd em 3t de dezembro da 2010;
2. dasfinaçle doa resuttãdoa do exerdcle;
3. ratincaçle daé detòeraçOea tomadas pítò Aoo da 30/03/2011;
4. outros assuntes de biterssee sodal.
Redte, 26 de abri da 2011. Uidmo Caidas Blvar -  Presidsnta do 
Conselho de Admldstraçlo

(26674) ^

BERACA SABARA ÒuImÍCOS E 
INOREOIEMTE88/A

CNP2 (1*12.664.672/6661-66 • NIRE 26.300.618.152 
ATAPA assembléia OERAL ORDINÁRIA 

DATA: 27 de ebfff de 2011. HORÁRIO: .KMO tnms. LOCAL: 
seda aodal. loeMlzada na Rododa SR 101; Km 38, Haplseunw/ 
PE. PRESENÇA: Mareo AntOnIe Matidll Sabaiá a lAasm MaOdm 
SabarO,. tdenleles detewloiea da telaRM  ̂de cópMt aodal. 
CÓNvdcAÇAO E PUBUCAÇÁO: Ólapaneada a'pròva-dt êon- 
vdèáólô. toftlonità foedM e oiOge 124; |4* dà Lei n.* e.4oe/70. 
MESA: MatbO Antbnlo MtOoM Saberá -  Praeidenle da Meeé. 
URasaa Maflon Sabaté •  eacretéilé.'00CimENT08 UdOS ê 
MtOUlVAOOS NA SEDE SOCIAL: 1) Rdetdlè 6a AOmiMil̂  
çM. Balance PaWenWa damats paças‘itoi tterftoni liáçft» 
eáiiilieN,' rdaOvee ao axardeió eodd encenado enísi dada- 
•lãnibre da 2010; deeuntanlee eeaea publeedos no *õiÉtto OHd- 
al do Eetbdo de Pernambuco* e nó *Jomd do Comaido Ràfpo- 
nef PE*, afnbeè am edIçOeede 27 de ebfi de 20l1t OiS) PrepoelB 
da^éforla daetadala. OROÈM.O0 OlAt 1)AprevBÇ»odai eon- 
ise dóe admlnhüradorte a exame, dtacuseáo e ytíú̂  das de- 
monstreçdaa flOancelras laiereniee ao exercide aocM «kmio- : 
do em 31 de dezembro da 2010: 2) Didíbèraçló ac^-a 
d»stln'açBe de hicro llquWo do axeieldo: à 3) FboiçSo do mon
tante global da femunerBÇÒb doa admlrdctradeiea paia e ano da 
201Í< DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1) FORAM APROVADAS 
88 contas (tos adrninistradoras, na lorrna eendgntde nó BMaii 
ço Patrtmonfal a demais peças das damcnsliacOM wxrtábda 
referentes M exercido sodal ancewedo am 91 da deombie de 
2010;-2) O Krero nquido do axareldo aneanado am .31 do do- 
sembro de 2010, ne,valor de RI 7.200.266.M (aale nillhOaa, 
duzántók a oÍM mü, OuóÓÁldb a (Mahtá a eltó reol8);Pbl Pist)- 
NADO da téguima forma; (I) e valer de.RI 8.964.25̂ 00 (dnco 
mOhOee, novecentos e eessentá e quelre.mll, (iuzentoe e dn- 
qOenta e çfle resEs) para o psgbnwAods d1vlden6òa,áoaa4lo• 
nl,Staé, no.importe de R12.6S2.129,00 (dot9.Ml|H64̂ ,-!ftóve«Hi- 
teè e eltenia e dela mil, cento.e vinte e noye resfs) óé^ eada um 
dee adenlstae, et (/uats sdréo*pages ern daU s Sdr oportuna- 
mente definida, no decorrer do.exercldo da,2011: e 3) FOt FI
XADO 0 monlente glebel errual ds remunóróçáo dói ódmMe- 
tradorea am sM RI 60.000,00 (oltehia nül reais). Por fim. Foi
AUTORIZADA s levraturo da presente Ata ns forma.de eumé- 
flO, cdnlofma p/aviste no-ettlgo 130; 81* de LH de Socledadee 
per AçOee. Nada mala riavendò a (raMr,.for8m.enràiTad9aoe 
IróbalhbS; doe qUBls eé |óvrdUieeiê tlS;qüó iiãa W ^sda ep»; 
(orriTÓ, vtl assinads pólos présèriies.-Pómembucóf̂ Ss* ÓMÍ 
dó 2011( Msae: Mareo Antônio Mitloin Saberé-Preeldenta ds 
Msss. Ulissas Manofil Sabaré • Secrettrfa. AeterilitlóSi Msroo 
Aniqnló Mstloin Bobará s Uilsseá MsHofll Sabãrá'. Éita ala á «0- 
pM fiSI dó original lavrada em livre próprio. MareóAntbnioMaOefll 
Saberá • Pmlóqntá da Mása. Ufisset MatMl Sabará-SÓeraiá- 
ito.JUCÉPB n* 20110815520. Preteeblo n* 11/D616S2-0.am 
29.0áJ'011..Rold5oAlvas Paae.BáfTelo,* SacrólárIò.Oafal.

Gerador-Companhia SeourItIzadorâddCrédItosiFinahcelros '
CNPJ/MPn̂ 11.652.O47/DO0t-64. ' -

Avião aea Oabanturlttao da 1* Bmiaalo da Dabáitturea .
Comunicamos sos Senhores Dstwnturistss qus o Relatório AnusMto Agahta Fktudlárto dó 1* Emfssfio de Djsbáhtureó ̂ Impiaa ds 
Gerador • Companhia SecurRIzadora de Crádltos. Flnaneelrea, rálBltim ao Exareldo SocM da 2010. èstá disponível nc eedé do Agente 
FWudárlo e noS loeale Indicadoe no arUgo 12, metso XVIII dá Instniçáo.CVM n* 26/63,,'

RledeJBneae,26deabrllde2011* - j
ODC Partnera Setvlçea Rdudártea DTVM Ltda.

Agente PMueláflo

IN8TÍTUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROF. FERNANDO FIOUEIRA-IMIP 
CNPJ: 10.988.301/0001-29

BALANÇO PATItlMONtAL • BNCeRRADO BM 31.12.2010

I • (270M)

ATfVp.
Ative õlreutento

Caba,-.-. -K1-.
Sanee c/Mevlmenlo 
ApDcaçOós do Liquidei fmaoistb 

Róailtávet •
CÓnvánlosdeAsBlalendBMádiciâ SUS -

CrádRo da Pessoal 
Empréswneis a.TerdNiea

191.06U66>«0
54.136.672.29 
6̂ 61379,23 

12.694.63 
307.344,33 

4S42.ie5.97- 
49S76S97S6 
31223.6SM5 
2SS2.062,75 

. 1.166.654.19 
1.729J49A2 

12253242.42

Outras ObrigaçSa*
Oubei ObrtgaçOei , 
CcnsMnaçOes em Folta 

Empráalãnea a FbiUnelammfes

Conlea e Recpber 1.1S3JOO

ProvItSo da Fáfiat a Eneargea 
Pruvieêe de 13* e Encergoa 

Raeuraea Púbfcea. 
ObfIgweOei-peeOeMnN' 
ObrtgacMs per SáivanpOea 

Racuraoa Prfvadna..- .
PatsNe nle Cireidania

.JU N T A  COMERCIAL o o  ESTADO DE PERNAMBUCC 
*8 CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/05/2011 
^SOB M*; 20110858425

Proioeolo: 11/085842-5 
6 n ç > r« 8 a :2 6  3  0 0 0 1 S 1 5  2
BBRACA S M A R A  QUÍM ICO S C 
INGRCOZENTES S /A

• esG '

ROLDAO a l v e s  P A ^ d A O ^ T O  
SECRETARIO-GEIWL* *

-sibiòieâ '
-Eqü^ manloe <fa bdormaDuo
rviiaH<«>H0»
Conslnrpôaa am endamçntb 
Télianos
Equipsmsntoe em

biiportaçOee amAndemenlo 
Oepractoçôae Acumul8des(-)

PASSIVO
•paeatve.Ctwmtanta

OátoiiNi p6r Sérólço P. JurMc»
Credoras per SefViçd P-FIBca
Seguros s Pagar
AbqyálsaPa^.
Ene^.elálrlca
Água

- OtariósóA^ da Custo- 
• Imóveis a Pagar 
Enem/goa ITabólIilsiaa ' ‘ 

áé^deaataar'
RerasôasaPagar.

Bneargoa Soólata 
DISS a Raooihsr 
FÕT6aRae(Óhar 
PIS a Recolher- 
Cerárto SIndjeats ■ RecoUier 
Penaôee Alfnemides e Pager 
INSS Serviço da MIo da a Receber

. FOI^.S/R^sOetaPagari
/ Cónátt lndivlihia).a Recolher. 

Bncygoa THbuláHoó
fnip a / Satvb na Fonto s RMolher - IS9 
tmp Renda na Fonto a Recolher - IRRF 
Impostos ãlÉxas a.Pagar

5D2.4bu.67-
569.401.75

4.040.492.72
25.937.66

14952296/16
5.129.0Ó090

31.70896
490090

1259.000.00
9.309296,07

(25.716;191.S3)

13946929161
S9224274A3
11.747.96199
4297.07421
22432^43

6:531.48
6.42726

22726527
607.12323
299.63323
11̂ 24821

2.00020
2SO.OÚ020

225927421
914219i38

1.444.7S923.
1.74115929

40220026
991.7t02f
104.17161

7.79124
6.69924

aS25425
328Í2è

.18326722
1.124.18523

16329848
616237:74

43826222 
199.731.12 
238.95120 

10.70229154 
10293.037,79 

109215,79 
7.469219.23 

■ 747828223
11.05720 

17214.126.71 
4.71̂ 20627 

12496.621.74 
. 114748^ 

1429821821 
12.23021521 
10.027.777.78 

16237.10 
2.188.20045 
1220.000.00 . 120029020. 

32b.000.00 
68.Ó9198167 

•4024429925 
.*40.644.399.99
•  (9.377253.21) 

(2.06929629) 
(2.099.906.66) 
27.911170.M

•  2721117020'R4wrvaaquSuDvg|Í^At ~T 
•  •

oaeeae * e
RESULTADO DO EJCRC.fttOpENCERRWD EM Sl.1220t0

, ^ e e e e
•  *  • e

• • ^ e a
RECErrAS * • 19111346429

Reétftaa0pe»densl4 * \ ,edM00.76101
Sarv)çesMádfcoseHo9pitaiaróa-8U8 • 146.7912t1.n
Serviçei Educaddtials de Saúde 796.988.60
PA8 MuMdFM/AiUbUhMrto 96326621

..JncanOvodoâUS 167.12106
Outras RèeeHas Operedonats 6.692.08107

-.SonWtluIçeeaa Doaçèea.. 16.62429840
Oubee Cónvêito' 44271.00

ReeelléaNIeOperatienals ’ 721129826
RacaÉasFtoancalras 971.74021
RecaUaa da GonvOntoS 6239249.74

CUSTOSEdespesas: . 10948921747
Dasptaaa Operacionais 190278.109,48
. DéspeséacíPassorf 74.040.449,03
EneatgeaSocMa 8.788481.71
Oórviços <N Ttocebos 40235.467.21

8en*sV Prest Pasáoa Fisica 9.491.669.39
Servs: PresL Peósoa .lurfdica 362ra52521
Defilslas a EatagMrfos 979292.09

Oestes Oarals. 14.319.72247
Despesas Ftesnedres 2290.7t$.99
Despesas Tributárias 194.62320
Meterías e Medicamentos 43.151.790.16
Despesas ds Coménto 67920

Detpesss/Racellss nio Operador̂ ' 211.707.99

(6.37729321)



I ^ K A J íi3



Serviços OnLine :: http://online.crcsp.org.br/registrados/decoredhp/dhp_outras.asi

D e c la ra ç ã o  de H a b ilita ç ã o  P ro fiss io n a l

01. FINALIDADE
6 - Licitações e Concorrência

02. BENEFICIÁRIO
NOME: B E R A C A  S A B A R A  Q U Í M I C O S  E

I N G R E D I E N T E S  S A  

ENDEREÇO: R O D .  B R  1 0 1  N O R T E  K M 3 8  

BAIRRO: D I S T R .  I N D U S T R I A L

CPF/CNP3: 1 2 . 8 8 4 . 6 7 2 / 0 0 0 1 - 9 6  C.I.: ORG.EXP.:

CEP: 5 3 7 0 0 - 0 0 0  CIDADE: I T A P I S S U M A

N«: S N  

UF: P E

03. DESTINATÁRIO
NOME: B E R A C A  S A B A R A  Q U Í M I C O S  E  I N G R E D I E N T E S  S A  

ENDEREÇO: R O D .  B R  1 0 1  N O R T E  K M 3 8

BAIRRO: D I S T R .  I N D U S T R I A L  CEP: 5 3 7 0 0 - 0 0 0

CPF/CNP3: 1 2 . 8 8 4 . 6 7 2 / 0 0 0 1 - 9 6

N«: S N

CIDADE: I T A P I S S U M A  UF: P E

O  C O N T E Ú D O  D E S T A  D H P  E L E T R Ô N I C A  P O D E R Á  S E R  V E R I F I C A D O  N O  S I T E  : http://www.crcsD.ora.br 
A T R A V É S  D O  N Ú M E R O  D E  C O N T R O L E :  7 5 8 0 . 0 5 2 6 . 8 5 8 9 . 8 8 8 7

R E S S A L V A M O S  Q U E  A S  I N F O R M A Ç Õ E S  E  D A D O S ,  S Ã O  D E  I N T E I R A  R E S P O N S A B I L I D A D E  D O  C O N T A B I L I S T A ,  R E S P O N S Á V E L  P E L A  E M I S S Ã O .

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
D E C L A R A Ç Ã O  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  P R O F I S S I O N A L  -  D H P

SP/2011/90796248 1SP221320/0-0 CONTADOR(A)
RONISON MARTINS PORTO
RUA DEMERVAL DA FONSECA, 451 APTO 41 BL 02
JM^ÍirSANTA TEREZIN VALIDADE
53572-400 SAO PAULO-SP 27/07/2011

S / 6  PAULO - SP , 28 de ABRIL de 2011

Assinatura do Contabilista

de 1

5): 5453^<HiAVlr;RÍ 3,50. C;1555691 MUIDO SOfHIE C/
CARTÓRIO

a w N u a i  c  Ã W i o s  o m i r a

S e lo (s ); ^ 5 ó l0 -# i
WilZA VlrsFS 3 ,5 0 . yALIK) S a W Í E  C/- 28/04/2011 11:(

http://online.crcsp.org.br/registrados/decoredhp/dhp_outras.asi
http://www.crcsD.ora.br




Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -  CAGEPA

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BERACA SABARA 
QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA., estabelecida na BR 101 Norte,
Km 38, Distrito Industrial, Itapissuma - Pe , inscrita no CNPJ sob o n"
12.884.672.0001-96, detentora do Contrato n" 054/2009 -  Aquisição de 
2.400 (dois mil e quatrocentas) toneladas de cloro 
liquefeito gasoso, a qual tem responsabilidade pela 
manutenção preventiva e corretiva dos cilindros, bem 
como dos dosadores de cloro fornecidos em regime de 
comodato, de acordo com os termos de referência técnica do contrato / 
mencionado acima, é dado todo apoio técnico operacional e treinamento /
para os funcionários diretamente envolvidos nas operações, atendendo /
rigorosamente o cronograma, logística de distribuição, instalação^^ 
m anutenção  preventiva e corretiva dos equipamentos e fornecimento dos>*4/
produtos, todos de excelente qualidade.
Até a presente data, não consta em nossos arquivos nada que desabone sua 
conduta comercial e capacidade técnica como fornecedora e prestadora de 
serviços.

João Pessoa, 07 de julho de 2011.





Comj)anfiía cCe Saneamento cCo Tará 
Unidade 'Executiva de Trodução

A T E ST A D O  D E  FO R N EC IM EN TO

Atestamos para os devidos fms, que a empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
LTDA., estabelecida, a Via principal, s/n -  Lote 11 Daia -  Anápolis -  Goiás, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.884.672.0004-39, Inscrição Estadual 10.253.179-0, dtíaitora do contrato: contrato n® 51/06 -  
COSANPA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE GÁS CLORO ATRAVÉS DE 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA E DOS CILINDROS DE 
CLORO DESTINADOS ÃS ESTAÇÕES DE TRATEMENTO DE ÁGUA DE SÃO BRAZ, 5® 
SETOR, BOLONHA, BRAGANÇA E MARABÁ, de acordo com o termo de referência técnica do 
contrato mencionado acima, presta todo £^oio técnico operacional e treinamento para os funcionários 
diretamente envolvidos nas operações dos sistemas, atendendo rigorosamente o cronograma. Logística de 
distribuição, instalação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e fornecimento do produto, de 
excelente qualidade.
Até a presente data, não consta em nossos arquivos nada que desabone sua conduta comercial e capacidade 
técnica como fornecedora e prestadora de serviços.

B e l é m  0 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 0

1 1 1 1 1
3í Tabe.ü.oníito de Notas 

Av, Pedro Hirsnd.a, B4? - Pedreira 
r ora; í 9i) •■23:L-2749'CEP !!Í;6ÜG5-Ô00-Bek5Á-P

Augusto da S ilva  
Gerente de produção 

D R T - 03617-0

Rua Tupinambás. 70o-
l \ / U
Francisco

Santa Bárbara Dipeste 
Auttntka^o: Autentico a preleoie t | ia. a quaí 
confere com o orianal apKie|ttado.

On AUTf iTICiDADE 
|TICA^Í0RS2.2S

$  *  - A

® %

Avenida Magalhães Barata 1201 São Brás Belém PA 
CNPJ04.945.341A)01-90
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Resumo da Licitação ES

N° Licitação : 374193 

Resumo da Licitação :

Ver esta  
/^«.'Licitação

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO NO 
TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS, FORNECIMENTO DO PRODUTO, 
DISTRIBUIÇÃO DE LOGlSTICA, CILINDROS DE 50 (CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E 900 
(NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO, PARA 
DESINFECÇÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DA CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ÁGUA DE ALAGOAS.

. Cliente : CASAL / CASAL 

Edital: 07/2011 

Modaliíiade : PREGÃO

Situação: DISPUTA ENCERRADA

Processo: 6469/2011 

Idioma da Licitação : Português 

Moeda da Licitação : REAL

Lotes desta Licitação

N« Lote : 

Resumo do iot^ :

Tratamento aplicado : 

Tipo de disputa : 

Situação do lote : 
Fornecedor vencedor: 

CNPJ :

' Nome contato :

Valor arrematado :

1

DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO (450 TONELADAS POR ANO) NAS ETAS DA CASAL, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGlSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 
50, 68 E 900 QUILOS E EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO.

COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP ISItaUMaVHJ

DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de seleção : TODAS AS PROPOSTAS

ADJUDICADO Data e o horário : 26/07/2011-09:58:33:310

BERACASABARAq u ím ic o s  E INGREDIENTES S.A.

12.884.672/0001-96

JEFFERSON TEXEIRA Telefone: (19)3455.8901

R$ 3.249.000,00 Contratado: R$ 2.924.100,00

Tendo em vista o envio tempestivo dos documentos de habilitação enviados pela empresa, que após 
analisados pela equipe, foram aprovados, sendo portanto declarado habilitado e decloarada 

Justificativa : vencedora a aempresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A com a proposta no valor 
de RS 2.924.100 (dois milhões, novencetos e vinte e autro mil e cem reais). Dado o prazo de 24 horas 
para manifestação para Interposição de recursos.

listar itensj listar propostas alterarsituaçãoj 

detalhar proposta J

consultar detalhesj

ocultar
Listagem de propostas para o lote da licitação

Licitante (01) BERACA SA6ARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. 
Segmento: Outras Empresas 
Data da entrega da proposta  ̂ 15/07/2011-15:54:49:226 
Situação da proposta: Classificada

informações adicionais

Valor: R $3.260.812,50

I de I 26/07/2011 10:01
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Resumo da Licitação B
N° Licitação : 374193 

Resumo da Licitação :

Cliente ; 

Pregoeiro : 

Ed ita l;

. Modalidade : 

Participação do fornecedor: 

Situação :

Início acolhimento 
propostas ;

Abertura das propostas :

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS, 
FORNECIMENTO DO PRODUTO, DISTRIBUIÇÃO DE LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50 
(CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E 900 (NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS DE 
DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO, PARA DESINFECÇÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕ ES DE 
TRATAMENTO DA CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ÁGUA DE ALAGOAS. '

C A S A L / CASAL

NELI LIMA PEREIRA 

07/2011 

PREGÃO 

AMPLO

DISPUTA ENCERRADA

15/07/2011-08:30

■ 18/07/2011-08:30

P ro ce sso : 6469/2011

Tipo : MENOR PREÇO 

Prazo para Irtfpugnação até : 2 dia(s)

Data de publicação : 08/07/201 í

Limite acolhimento propostas : 18/07/2011-08:30

Data e hora do pregão : 19/07/2011-09:00

documentos | publicar ata | consultar lotes | ala licitação | minuta da ata | alterar pregoeiro | alterarsituaçao |

Inciuir mensagem i consultar Interessados | aneams de proposta | alterações |

ocultar
Interessados na licitação (8)

Interessado : BERACA SABARÁ QUÍMICOS E ING SA
C N P J- 12.884.672/0001-96 

Contato : OLGA
Endereço : BR 101 KM 38 NORTE

Cidade: ITAPISSUMA Bairro : DISTRITO INDUSTRIAL Cep : 53700-000 UF : PE 
Telefone: (19)34558900 

e-mail: olga@beraca.com
Interessado : BRAS SER VICE PECAS E SERVIÇO S LTDA-ME

CNPJ : 43.547.355/0001-08 
Contato : JOAO MÁRCIO FERR/tRA 

Endereço: RUATONELEROS493
Cidade : SÃO PAULO Bairro : ALTO DA LAPA Cep : 05056-000 UF : SP 

Telefone: (11)38719878
e-mail: BRAS.SERVICE@UOL.COM.BR 

Interessado : CONSÓRCIO NACIONAL DE LICITAÇÃO 
C N P J: 03.635.879/0001-36 

Contato : AURORA DOS ANJOS 
Endereço ; ESTRADA DO JAGUARÉ N° 422 

Cidade : SÃO PAULO Bairro : BUTANTÃ Cep : 05538-070 UF : SP 
Telefone: (11)37838666

e-mail: edital@conlicitacao.com.br
Interessado : GUARUJA EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA

C N P J: 81.717.035/0001-48 
Contato: RENE LUIS SUZUKI DO AMARAL 

Endereço: RUA OLINDA, 125
Cidade : SÃO PAULO Bairro : SOCORRO Cep : 04761-020 UF : SP 

Telefone: (11) 55477667
e-mail'': guaruja@guarujaeq.com.br 

Interessado; IBIZTECNOLOGIA 
CNPJ ; 02.535.533/0002V84 

Contato': LICITACAO
Endereço: R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 

Cidade : SAO PAULO Bairro : VL CLEMENTINO • Cep : 04038-032 UF : SP 
Telefone: (11)55793178 

e-mail: infoibiz@ibiz.com.br

de 2 26/07/2011 10:02
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Interessado : 
' CNPJ: 
Contato : 

Endereço : 
Cidade : 

Teiefone : 
e-mail: 

Interessado 
CNPJ :

■ Contato: 
Endereço :

Cidade : 
Telefone:

■ e-mail: 
Interessado :

CNPJ ; 
Contato : 

Endereço : 
Cidade : 

Telefone : 
■ e-mail ;

PADRAO UNIFORMES LTDA - EPP
03.433.425/0001-82 , '
LEANDRO'APARECIDO DOS SANTOS 
AV EURICO SOARES DE ANDRADE
NOVAANDRADINA BairroT CENTRO' Cep : 79750-000 UF : MS 
(11)24431067 '
luciana.via@top.com.br
QUIMIL DO BRASIL FÁBRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
07,862.776/00'01-60
MICHÈLLE CRISTINA ULBRICH SOUTELLO 
ROD. ELISIO ALVES P. FILHO . ,
MATINHOS Bairro 
(41) 30145671 
jnet0.f@gmail.com 
1  , ’ ■ " 

,01.035.211/0001-22 
1 
1
1 Bairro : 1 Cep :
( 1) 1 '

1@ÇOM.BR

SERTAOZINHO Cep: 83260-000 UF,:PR

11111-111 UF:DF

/

2 de 2 26/07/2011 10:02
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R e su m o  da L ic ita ç ã o  E l

, N° Licitação ; 374193

Resumo da Licitação :

J:Ver esta
;Licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO 
NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS, FORNECIMENTO DO PRODUTO, 
DISTRIBUIÇÃO DE LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50 (CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E 900 
(NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO, PARA 
DESINFECÇÃO DE ÃGUA NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DA CASAL - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ÃGUA DE ALAGOAS.

Processo : 6469/2011 

Idioma da Licitação : Português 

Moedá da Licitação : REAL

Cliente; CASA L/CASA L 

Edital: 07/2011 

Modalidade : PREGÃO

Situação : DISPUTA ENCERRADA

Responsável : MARIA DE FATIMA PRAZIN DAS CHAGAS 

Pregoeiro : NELI LIMA PEREIRA 

Apoio ;N ELI LIMA PEREIRA

Histórico do lote
i

N“ Lote : 1

DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO (450 TONELADAS POR ANO) NAS ET AS DA CASAL, INCLUINDO 
Resumo do lote : O FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGiSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 50, 68 E 900 

QUILOS E EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO.
Situação do lote : ADJUDICADO

Data/Hora : 26/07/2011 09:58:33:310

Fornecedor vencedor : BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.

CNPJ : 12.884.672/0001-96 ' '

Nome Contato : JEFFERSON TEXEIRA 

Telefone Contato 

Arrematado 

Contratado

(19) 34558901 

R$ 3.249.000,00  

R$ 2.924.100,00
Tendo em vista o envio tempestivo dos documentos de habilitação enviados pela empresa, que após 

analisados pela equipe, foram aprovados, sendo portanto declarado habilitado e decloarada vencedora a 
Motivo : áempresa BERACA SABARÃ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A com a proposta no valor de R$

2.924.100 (dois milhões, novencetos e vinte e autro mil e cem reais). Dado o prazo de 24 horas para 
manifestação para interposição de recursos.

' Listagem de fornecedores'
Participante Situação do Fornecedor Lance\

BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. Arrematante R$ 2.924.100,00

Hora
19/07/2011-09:23:14:516
19/07/2011-09:23:14:516

19/07/2011-09:24:05:097
19/07/2011-09:24:28:672
19/07/2011-09:25:18:578

19/07/2011-09:32:53:372
19/07/2011-09:33:08:659
19/07/2011-09:33:29:140
19/07/2011-09:33:35:559

Histórico

Participante
SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO
PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO
PREGOEIRO
PREGOEIRO
SISTEMA

de Mensagens da'Sala de disputa

Mensagem enviada à sala de disputa 
Começou a disputa do lote 1.
A melhor proposta foi de R$ 3.260.812,50, que é o menor valor ofertado para este
lote.
O tempo de disputa normal e de 10 minutos.
Logos apos este tempo de 10 minutos, iremos para o tempo randomico. 
Portanto, lembramos que temos um valor de referencia cujas propostas tem que 
ser menor que esse valor.
Vamos para o tempo randomico.
Portanto, vamos apresentar seus lances.
Lembrem-se que a negociacao e importante e faz parte do negocio 
Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.

de .3 26/07/2011 10:04
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19/07/2011-09:34:05:559 SISTEMA

19/07/2011-09:34:05:559 SISTEMA
19/07/2011-09:34:27:839 PREGOEIRO

19/07/2011-09:35:06:688 PREGOEIRO

19/07/2011-09:35:29:375 PREGOEIRO
19/07/2011-09:36:05:131 PREGOEIRO

19/07/2011-09:36:27:222 PREGOEIRO
19/07/2011-09:36:53:134 PREGOEIRO
19/07/2011-09:37:08:528 PREGOEIRO
19/07/2011-09:37:39:841 PREGOEIRO
19/07/2011-09:38:13:324 PREGOEIRO
19/07/2011-09:38:32:500 PREGOEIRO
19/07/2011-09:39:52:473_ PREGOEIRO
19/07/2011-09:40:ü3:95Í3 PREGOEIRO .
19/07/2011-09:41:31:122 PREGOEIRO

19/07/2011-09:47:21:559 SISTEMA

19/07/2011-09:47:38:337 SISTEMA

19/07/2011-09:47:38:337 SISTEMA
19/07/2011-09:47:38:337 SISTEMA

19/07/2011-09:47:38:337 SISTEMA
19/07/2011-09:59:21:271 SISTEMA
19/07/2011-09:59:21:276 SISTEMA

19/07/2011-09:59:21:283 SISTEMA
19/07/2011-10:00:48:227 PREGOEIRO

19707/2011-10:01:08:122 PREGOEIRO
19/07/2011-10:01:33:192 PREGOEIRO

19/07/2011-10:03:35:698 PREGOEIRO

19/07/2011-10:04:18:373 PREGOEIRO
19/07/2011-10:04:29:725 PREGOEIRO
19/07/2011-10:04:42:380 PREGOEIRO
16/07/2011-10:05:03:992 PREGOEIRO

19/07/2011-10:05:20:630 ■ SISTEMA
19/07/2011-10:32:21:860 PREGOEIRO

19/07/2011-11:52:33:952 BERACA SABARA
q u ím ic o s  E
INGREDIENTES S.A.

19/07/2011-14:29:38:283

19/07/2011-14:31:03:841

PREGOEIRO

PREGOEIRO

2C/07/2011 -12 :2 1 :55:827 8ERACA SABARA 
q u ím ic o s  E 
INGREDIENTES S.A.

21/07/2011-14:18:08:775
PREGOEIRO

O tempo normal de disputa foi encerrado pelo pregoeiro. Até agora, o melhor valor 
oferecido foi de 3.260.812,50 
A qualquer momento a disputa pode ser encerrada 
Vamos dar seus lences.
E importante que haja uma reducao do valor do lance ofertado.
A proposta feita esta com valor igual a nosso valor de refrencia.
Portanto, vamos oferecer um lance para reducao de sua proposta, ate porque 
voce e um urüco participante.
Portanto, apos a disputa teremos que negociar a reducao do valor proposto.
Na pesquisa de mercado voces ofereceram uma proposta bem menor.
Portanto, voces tem como reduzir este lance proposto.
Vamos negociar, qual o menor valor que voces podem oferecer?
Nos deem uma oportunidade de negociar.
Porque ves nao oferecem um lance?
Teremos que negociar os valores da proposta apresentada.
Ofereçam um lance reduzindo este valor.
Reduzam o valor do lance..........podem oferecer novo lance

Senhores participantes, a disputa está encerrada. O tempo extra decorrido foi de 
13 minutos e 16 segundos.
A menor proposta foi dada por BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A. no valor de R$ 3.249.000,00.
Não há mais fornecedores em situação de empate conforme legislação vigente.
A intenção de interposição de recurso poderá ser realizada pelos fornecèdores 
após a declaração do vencedor pelo pregoeiro.
A sala está aberta para considerações finais do pregoeiro no lote 1 .
A sala acaba de ser reaberta.
Recomeçou a disputa do lote 1. »
A sala está aberta para considerações finais do pregoeiro no lote 1 .
Tendo em vista problemas técnicos, estamos encerrando a disputa apos o tempo 
randomico.
Iremos para o C hat de mensagem.
Paralelo a isto, solicitamos a empresa que nos enmvie os docurnentos de
habilitacao
Para o envio de documentos de habilitacao damos o prazo de 02 horas apos o 
encerramento da sessão do pregão.
Solicitamos que os documentos de habilitacao sejam encaminhados via email.
O email que consta do Edital. 
www.gelic@casal.al.gov.br
Quanto a proposta, nos envie junto com os documentos de habilitacao. apos a 
negociacao.
A disputa do lote 1 foi definitivamente encerrada.
O valor proposto é de R$ 3.249.000.00. Porm estamos iniciando nova negociação 
e por isso solicitamos apresentação de nova proposta .

Prezada Pregoeira, em atenção a sua solicitação apresentamos a proposta de R$ 
3.246.750,00

Recebemos a nova proposta, porém solicitamos que reveja essa proposta até 
porque quando da pesquisa de mercado, voces apresentaram uma proposta com 
uma valor bem menor e esta pesquisa de mercado foi realizada a uns 60 dias 
atrás.
Portanto, vamos mais uma vez rever esta proposta e apresetem uma nova 
proposta com valor menor. Teremos que levar para homologação uma proposta 
com valores menores.

Sra. Pregoeira oferecemos uma contraproposta no valor total de R$ 2.924 100,00

Aceitamos o valor da contraproposta de R4 2.924,100,00, e estamos aguardando 
0 envio dos documentos e da proposta, para que possamos dar andamento ao 
processo.

,F ls

Data/Hora lance
19/07/2011-09:46:58:230
15'07/2011-15:54:49:226

Data/Hora :

Histórico de jances da sala de disputa 
Lance Nome do Fornecedor

R$ 3.249.000,00 BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
R$ 3.260.812,50 BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.

Histórico da análise das propostas e lances 

19/07/2011 10:05:20:744 - ARREMAT/VDO

2 cie 3 26/07/2011 10:04
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'

■Data/Hora : 25/07/2011 09:31:09;084 - DECLARADO VENCEDOR

Data/Hora 

Fornecedor,

26/07/2011 09:58:33:310 - AD'JUD1CAD0 

BERACA SABÀRA q u ím ic o s  E INGREDIENTES S.A.

Contratado; R$ 2 .9 2 4 .1 0 0 ,0 0  .

Tendo em-vista o.envio tempestivo dos documentos dé habilitação enviados pela empresa, que após 
analisados pela equipe, foram aprovados, sendo portanto declarado habilitado e decloarada vencedora 

 ̂ Motivo : ■ a aempresa BERACA SABARÂ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A com a proposta no valor de R$ 
2.924.10Ò (dois milhões, novencetos e vinte.e aut.ro mil e cem reais). Dado o prazo de 24 horas para 

‘ - manifestação para interposição de recursos.

voltar I imprimir I

V  ■

de .3 26/07/2011 10:04
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Resumo da Licitação ES
N° Licitação; 374193 

Resumo da Licitação :

I.V er estak^Licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO NO 
TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS, FORNECIMENTO DO PRODUTO, 
DISTRIBUIÇÃO DE LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50 (CINQUENTA)’, 68 (SESSENTA E OITO) E 900 
(NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO, PARA 
DESINFECÇÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DA CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ÁGUA DE ALAGOAS.

Cliente; CASAL/CASAL 

Edital; 07/2011 

Modalidade ; PREGÃO

Situação ; DISPUTA ENCERRADA

Processo; 6469/2011 

Idioma da Licitação : Português 

Moeda da Licitação REAL

Lotes desta Licitação

N° Lote ; 

, Resumo do lote ;

Tratamento aplicado ; 

Tipo de disputa : 

Situação do lote ,; 

Fornecedor vencedor;

CNPJ ; 

Nome contato ; 

Valor arrematado ;

Justificativa ;

listar Itens I

Listar itens

1

DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO (450 TONELADAS POR ANO) NAS ET AS DA CASAL, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 
50, 68 E 900 QUILOS E EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO.

COM TRAT/WIENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP 

DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de sel.eçâo :

ADJUDICADO Data e O horário :

BERACA SABARAq u ím ic o s  E INGREDIENTES S.A.

12.884.672/0001-96

JEFFERSON TEXEIRA Telefone :

R$ 3.249.000,00 Contratado:

M E /E P P /C O O P

TODAS AS PROPOSTAS 

26/07/2011-09:58:33:310

(19)3455.8901 

R$ 2.924.100,00

Tendo em vista o envio tempestivo dos documentos de habilitação enviados pela empresa, que após 
analisados pela equipe, foram' aprovados, sendo portanto declarado habilitado e decloarada 
vencedora a aempresa BERACA SABARÂ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A com a proposta no valor 
de RS 2.924.100 (dois milhões, novencetos e vinte e autro mil e cem reais). Dado o prazo de 24 horas 
para manifestação para Interposição de recursos.

listar propostas I , alterar situaçãoj 

detalhar proposta J

consultar detalhesj

ocultar

Item; 1. DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO. (450 TONELADAS POR ANO) NAS ESTAS DA CASAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 50, 68 E 900 QUILOS É EQUIP/WIENTOS DE 
DOSAGEM EM REGIME DE COMODATO,

Quantidade; 450 Produto; CLORO - TRATAMENTO DE AGUA

26/07/2011 10:05

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop7opcaoHistarL
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Processo Administrativo: N °.6449/2011 - CASAL  
C.I. N° 35 /2011 -SUPTElA  
Ref. Pregão Eletrônico N°. 07/2011 -  CASAL  
Pregão licitações-e Banco do Brasil n° 374193

PARECER

1 - Da Realização da Licitação:

LICITAÇÃO M ODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
N°. 07/2011. OBJETO: CONTRATAÇÃO EM PRESA  
PRESTADORA SERVIÇOS DOSAGEM  CLORO 
LIQUEFEITO TOTAL 450 (Q U A tR O C EN TO S  
CINQÜENTA) TONELADAS A N O , INCLUINDO  
FORNECIMENTO PRODUTO, LOGÍSTICA 
DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS 50 (CINQÜENTA), 68 
(SESSENTA E OITO) 900 (NOVECENTOS) 
QUILOS, EQUIPAM ENTOS DOSAGEM  REGIME 
COM ODATO, DESINFECÇÃO Á G U A  ESTAÇÕES 
TRATAM ENTO D ESTA  COM PANHIA, 
CONFORME TERMO REFERÊNCIA, CONSTANTE  
DO ANEXO  I DESTE EDITAL. TRAMITAÇÃO  
FORMA LEI FEDERAL N°. 8.666/93, LEI 10.520/2002, 
DECRETO 5.450/2005, LEI 123/2006. VENCEDORA: 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES SA. 
VALOR GLOBAL: R$' 2.924.100,00 (DOIS MILHÕES, 
NOVECENTOS E VINTE E QUATRO MIL, CEM 
REAIS). HOMOLOGAÇÃO SENHOR DIRETOR 
PRESIDENTE.

O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo n° 6469/2011 -  CASAL, C.I. N" 
35/2011 -  GEMEM, tendo como objeto a contratação de em presa prestadora de serv iços de 
dosagem  de cloro liq u efeito  no total de 4 5 0  (qüatrocentos e cinqüenta) toneladas por ano, 
incluindo o forn ecim en to do produto, log ística  de distribuição, cilindros de 50 (cinqüenta), 
68 (sessen ta  e o ito ) e 90 0  (n ovecen tos) qu ilos e, equipam entos de d osagem  em  regim e de 
com odato, para d esin fecção  de água nas estações de tratam ento desta com panhia, 
conform e Term o de R eferência , constante do A n ex o  I deste Edital.. O Pregão Eletrônico n°. 
07/2011 foi publicado no DOE em 08 de julho de 2011, bem com o a publicação no site da CASAL  
e no site do licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil, para realização inicio do acolhimento de 
propostas em 15 de julho de 2011 às 08:30 horas, limite do acolhimento das propostas em 18 de 
julho de 2011 e abertura das propostas em 18 de julho de 2011 às 08:30 horas, para realização da 
sessão em 19 de julho de 2011. O certame foi conduzido pela Pregoeirá NELI LIMA PEREIRA, e 
sua equipe de apoio CHRISTIANE CABRAL DE MELO BARBOSA e EDMILSON PEREIRA 
designados através da RD N° 41/2009, com sessão de disputa realizada através do site 
W W W .licitacoes-e.com.br. sob o n° 374I93.
Em 18 de julho de 2011 às 08:30 horas foi feita a realização da abertura das propostas através do 
site W W W .licitac0es-e.com.br do Banco do Brasil, identificando-se propostas de 08 (oito) 
licitantes interessados. N o dia 19 de julho de 2011, às 09:00 horas foi acessado o site

“  1

http://WWW.licitacoes-e.com.br
http://WWW.licitac0es-e.com.br
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W W W .licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil para início da sessão , quando foram abertas as 
propostas e a sessão de disputa com proposição de lances foi iniciada às 09.23.14.516 horas no 
site W W W .licitacoes-e.com.br. com a presertça de 01 (uma) empresas licitantes.

2 -  C lassificação das propostas:
Com a abertura das propostas de preços da empresa abaixo citada, considerando a aceitabilidade 
das propostas, as empresas foram classificadas para a etapa de lances. Foram propostos ds 
seguintes preços iniciais para o lote:

DATA-IIOILA FO R N E C ED O R V A LO R (R$)
15/07/2011 15:54:49:226 BERACA SABARA QUÍMICOS Ê“ 

INGREDIENTES LTDA
R$ 3.260.812,50

3 -  Disputa de lances:
A disputa de lances simultâneos foi decidida em lances conforme quadros abaixo:

Histórico de lances da sala de disputa
D ata/H ora lance Lance N om e do Fornecedor

1 5 /0 7 /2 0 1 1 -1 5 :5 4 :4 9 :2 2 6  R $ 3 .2 6 0 .8 1 2 ,5 0  ^

1 9 /0 7 /2 0 1 1 -0 9 :4 6 :5 8 :2 3 0  R $ 3 .2 4 9 .0 0 0 ,0 0 BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES LTDA

4 - Análise das Propostas de Preços e dos documentos de habilitação:
Encerrada a etapa de lances, foi dado um prazo de 48 horas para o envio de confirmação da 
proposta e dos documentos de habilitação, sendo que a empresa que ofertou o menor preço enviou 
via email a confirmação da proposta e documentos de habilitação, sendo verificada a sua 
regularidade e confirmada a sua habilitação. O valor da proposta da arrematante foi de R$- 
3 .2 4 9 .0 0 0 ,0 0  ( três milhões, duzentos e quarenta e nove mil reais), sendo que a Pregoeira iniciou 
uma negociação com a empresa arrematante, que fez uma nova proposta no valor de R$ 
2.924.100,00 ( dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil e  cem reais), que foi aceita pela, 
Pregoeira. Tendo em vista que foi apresentada a proposta e documentos de habilitação em 
conformidade com o previsto no Edital, a empresa BERACA SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES LTDA foi declarada vencedora do certame em 25 /0 7 /2 0 1 1, sendo dado o prazo 
de 24 horas para a manifestação da intenção de interposição de recurso e considerando que não 
houve esta manifestação no prazo legal, conforme regulamenta o inciso XX do artigo 4° da Lei 
10.520^2002 e § 1° do artigo 26 do Decreto n° 5.450/2005, a Pregoeira decidiu:

Em 26/07/2011, ADJUDICAR pelo critério de menor preço, o  objeto da licitação à empresa 
BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA , com o valor de R$ 2.924.100,00 ( dois 
milhões, novecentos e vinte e quatro mil e cem reais), e com as seguintes especificações: 
Contratação de em presa prestadora de serv iços de d osagem  de cloro liqu efeito  no total de 
4 5 0  (quatrocentos e  cinqüenta) toneladas por ano, inclu indo o fornecim ento do produto, 
log ística  de distribuição, cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessen ta  e o ito) e 900

http://WWW.licitacoes-e.com.br
http://WWW.licitacoes-e.com.br
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(n ovecen tos) q u ilo s e, equip,am entos de d osagem  em  regim e de com odato, para 
d esin fecção  de água nas estações de tratam ento desta com panhia,- conform e Term o de 
R eferência, constante do A n ex o  I do instrum ento convocatório .

5 - Conclusão:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação acima argüida, considerando o critério 
estabelecido no item 8.0, subitem 8.3 do Edital e Lei 10.520/2002 em seu artigo 4°, inciso XX e 
artigo 26 em seu § 1°, do Decreto 5.450/2005, a Pregoeira"adjudica o objeto em favor da empresa 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA com proposta no valor de R$ 

^2.924.100,00 ( dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil e cem reais), submetendo a autoridade 
competente para homologação do objeto licitado.

É 0 Parecer S.M .J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 
Maceió/AL, 26jj? julho de 2011.

C H R ISTIA N E C A B R A L  DE M ELO  BA RBO SA
Apoio
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PROTOCOLO N° 6469/2011 - CASAL 
Cl 3 5 /2 0 1 1  -S U P T R A
A ÁSJUI

Estamos encaminhando processo administrativo N° ' 6469/2011 -  CASAL .com procedimento, 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico 07/2011 -  CASAL, concluso, cujo objeto,é'a contratação 
de empresa de dosagem de cloro liquefeito, incluindo fornecimento do produto, logística de 
distribuição çom cilindros dè 5>0, 68 e 900 quilos, equipamentps .de dosagem em regime de 
cornodato, pra desinfecção da'água das estações de tratamento desta Companhia, para apreciação e 
parecer jurídico, b após homologação do Diretor Presidente.

Eqi 27 de julho de 2011..

Atenciosamente

NeliLiina Pereira 
CPL/CASAL ,





w
Casal C o m p anh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

FIs.

Processo: 6469/2011 
Interessado: SUPTRA

A ADVA. LAIS LEAO, 

Para análise e evolução.
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Processo: 6449/2011 
Interessado: SUPTRA
Assunto: Análise de certame licitatório

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
EDITAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS ’DE DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO., ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA 
LEI 8.666/93 E DA LEI 10.520/02.

Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de 
empresa para prestação de serviços de dosagem de cloro liquefeito 
num total de 450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas ano, incluindo 
fornecimento de produto, logistica, distribuição, cilindros de 50, 
68 e 900kg e equipamentos de dosagem em regime de comodato. Foi 
instaurado procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico. 
Pretende-se que seja feita análise sobre a regularidade do referido 
procedimento. ' .

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Ins-taurado o procedimento licitatório foi devidamente 
publicado no Diário Oficial - fls. 48 e, .após, na intranet - fls. 
76. Com a abertura das propostas no site do Banco do Brasil, 08 
(oito) empresas mostraram-se interessadas - fls. 130/131.

Ato continuo, na apresentação das propostas, uma única 
empresa, a saber, BECARA SABARÁ QUÍMICOS E IGREDIENTES LTDA 
apresentou lance referente ao lote, no valor de R$ 3.260.812,50 
(três milhões, duzentos e sessenta mil, oitocentos e doze reais e 
cinqüenta centavos), no limite previsto na planilha de - fls. 65, 
anexo II do edital. Após disputa de lances, esse valor reduziu para 
R$ 3.249.000,00 (três milhões, duzentos e quar'enta e nove mil).

Dados os prazos legais para^ confirmação da propost'a e 
apresentação dos documentos de habilitação, restando aquela 
confirmada e estes regulares, a pregoeira iniciou uma negociação de 
preço, obtendo êxito e diminuindo o montante para R$ 2.924.100,00 
(dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil .e cem reais) .

f

Assim, com base na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, foi declarada 
vencedora a empresa BECARA SABARÁ QUÍMICOS È IGREDIENTES LTDA com a 
proposta no valor de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e 
vinte e quatro mil e cem reais) , sendo o objeto do certame 
adjudicado a referida empresa.

Por todo o exposto, considerando a regularidade do certame,’ 
com o atendimento dos requisitos legais, conclui-se pela 
possibilidade de homologação do presente a ser proferida em ato
formal pelo Diretor-Presidente da Companhia.^
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessoria 
Juridica Interna - ASJUI.

Maceió, 29 de julho 'de 2011.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJUI

X a

'̂ /YY\, ' S M . 0 ^  ■ ^

maJucáretóraíiloítfíiro
Assessora 

ASJUI/CASAL
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-------------------------- -— wCOMPANHIA DE SANÉAMENTO DE ALAGOAS^»^

Protocolo n° 6469/2011
C.l n® 35/2011 - SUPTRA
Pregão Eletrônico n® 07/2011 - CASAL

Á
CPU

no Parecer dessa Comissão Permanente de Licitação 
o certame licitatório na modalidade Prepão Eletrônico

Com fundamento 
HOMOLOGAMOS
n® 07/2011 -  CASAL . em favor da Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A, com proposta no valor global de R$ 2.924.100,00 
(dois milhões, novecentos e vinte e .quatro mil e cem reais), cujo objeto é 
a prestação de serviços de dosagem, de cloro liquefeito num total de 450 
(quatrocentos e cinquenta) toneladas ano,incluindo fornecimento de produto, 
logística, distribuição, cilindros de. 50, 68 e 900 Kg e equipamentos de dosagem 
em regime de comodato,adjudicando em favor da mesma o objeto licitado.
Lavre-se o competente Contrato.Em,o^/1)-^ !

Eng® ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 0 2 1 C
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Casal
C O M PA N H IA  DE SAN EA M EN TO  DE A L A G O A S

P ro to co lo  n° 6 4 6 9 /2 0 1 1

A
A S J U I,

Para análise e aprovação do Contrato n° 60/2011. 
Em: 08/08/2011.

NELI y m á  PEREIRA 
CPL/CASAL
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Processo: 6469/2011 
Interessado: SUPTRA
À ADVA. LAÍS LEÃO,

Para análise e aprovação do termo juntado.

Maceió, 10 de Agosto de 2011

A ssessor,.
A S J U I/C A S A L
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Processo: 6469/2011 
Interessado: SUPTRA 
Assunto: Análise de contrato

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DOSAGEM DE CLORO E FORNECIMENTO .DE 
METARIAIS. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 
DA LEI 8.666/93. REALIZAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 07/2011. PELO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO .

Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de 
serviços de dosagem de cloro no total de 450 (quatrocentos e 
ciríqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do 
produto, logistica de distribuição, cilindros de 50 (cinquenta), 
'68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilbs e, equipamentos 
de dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água nas 
estações de tratamento' desta Companhia. Foi instaurado
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico.

Pois bem, em análise do contrato n° 60/2011, verifica-se 
que este se encontra regularmente efetuado, dentro dos termos 
legais.

Diante do exposto, encontrar-se-á o presente apto para 
prosseguimento.

É o 'entendimento que se submete à apreciação da Assessora 
Juridica de Controle Interno - ASJUI.

Maceió, 11 de agosto de 2011.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJUI

' O i

e g m  x M n d c o m r iL

-OmotoíXtío L jJtMiruxdO-j jaMO.

'ê m  M .O S  M J

Adv. Bruna Jucá Teixeira Mlsnteiro
A ssesso ra

A S J U I/C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N.® 60/2011-CASAL

, ' CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE, ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL - E, DO OUTRO,- COMO 
CONTRATÁDA, BERACA SABARÁ QUÍMICOS E  
INGREDIENTES S.A..

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de 
economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n° 200 ,. Centro, Maceió/AL, doravanteAdenominada simplesmente CASAL,
inscrita no CNPJ/MF sob o fr 
neste ato, representada 
brasileiro, casado, enge 
Presidente da Gestão 
casado, engeziheiro civil, inscrito 
nesta Capital.
2) CONTRATADA: BERACA
, estabelecida na BR, 101, Norte, KM 
sób’ o n° 12.884.672/0001-96 , nest 
MATIOLLI SABARÁ, brsileiro, casad 
residente e domiciliado em São Pauío/SP,Í

^scrição Estadual n° 24.008.146-3, 
OSÉ MENEZES DA COSTA,

140.115.494-87, e pelo Vice- 
GUES‘ DA MOTA, brasileiro, 

-00, ambos residentes e domiciliados

IMICOS E INGREDIENTES S.A. 
strial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF 

‘da por seu Diretor MARCOS ANTONIO 
inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, 
enominada CONTRATADA.

L E ^ lP 0 ? ^ D J U D IC A Ç Ã O : A presente a^udicáção, decorre da licitação 
ígão^etrônico N|i,0íí(i^ll^dSJ:?idainenfa^ pelo Diretor Presidente ^a

3) FUNDAMENTO
na modalidade de Pregãol 
CASAL tudo conforme^onsta no
n°.35/2011/SUPTRA em ^trita  observância ^ e i  e |
partes de acordo com as c l l l § j d a § ^ o ^ ç p é l a l ^ g ^

Prc 5469/2011 -  CÀSAL'e C.I. 
10.520/2003, obrigando as

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a contratação de 
empresa prestadora de serviços de dosagem de cloço liquefeito no total de 450 (q\iatrocentos e 
cinqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto,, logística de qistribuição, 
cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e, equip 
dosagem em regm e de'comodato, para desinfecção de água nas estações de tratamei 
companhia

Contrato 60/2011 • G M L l a í s & t ó l e ã o
Adv. - OAB/AU 7777

ASJUI
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PARAGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo 
administrativo C.l. n°. 35/2011/CASAL e Processo Administrativo n°. 6469/2011 -  CASAL, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo..

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIM ENTO;.O cronograma de instalação dos equipamentos 
será definido após a ássinatura do contrato. O prazo, para instalação dos equipamentos e inicio da 
dosagem do produto (cloro gás) será de 150 dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após o prazo de 5 anos, todos os equipamentos fornecidos em sistema 
de comodato PASSARÃO A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO : O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da emissão da ordem de serviço podendo suá duração ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos limitados a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE ;
Os preços são fixos e irreajustáveis.pelo período dè 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Após esse período os preços contratuais serão'reajustados, de acordo com o índice econômico da 
coluna 58 -  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS IP Ã - OG -  PRODUTOS QUÍMICOS -  OUTROS 
-  Publicado pela Revista “Conjuntura Çconpmica“, editada pela Fundação Getúlio Vargas, tomando- 
se por base a data da apresentação da proposta pela variação do referido índice.

No cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R = V •I-In
Io

V

. onde:

y

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês, correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês, correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSO; O presente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ 2.924.100,00 ( dois milhões novecentos e vinte e quatro mil e cem reais). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento do objeto deste 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
PARAGRAFO 'in|RCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguir^ 
orçamentária:
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M  )- ' Unidade Orçamentária................................................................  11.306 - GEDOP . vfis w - ,
- Grupo de Despesa...........................................................................200.000 - Material
- Rubrica............. ;...................................................... ,........................206.207 -  Material de Tratamento

CLÁUSULA SEXTA -  DA MEDIÇÃO E DO PAGAM ENTO; A medição será feita por tonelada 
de cloro dosado com base na nota fiscal do produto utilizado no serviço de dosagem.' O prestador de 
serviço emitirá uma nota fiscal de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM do quantitativo 
referente ao do produto dosado.

PARAGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura discriminativa, de acordo com as demais 
exigências administrativas em vigor e depois de atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DA GESTÃO: ^Por força deste instrumento fica determinado que o 
empregado FRANKLIN FREITAS MONTE BISPO, matrícula 2251, CPF 861.300.134-34, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com noventa dias de 
antecedência à Diretoria Administrativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo para 
fornecimento bem como a necessidade de aditamento no perce|ituál legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:_Fica estabelecida que na, ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do premente, contrato ,será indicada através de nomeação por parte do 
Vice-Presidente de Gestão Operacional ' ^
PARÁGRAFO SEGUNDO: Disponibilizar, póntó^ de suprimentos de água para atendimento aos 
sistemas de dosagem de cloro gasoso e a realização'das obras civis necessárias à adequação das salas 
de cloração em conformidade com as orientações do proponente vencedor do certame; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fazer inst^ações a partir dos ejetores até o ponto de aplicação na
ETA/EE; , "
PARÁGRAFO QUARTO: Disponibilizar funcionários para que possam ser treinados e aviscir 
sempre qüe houver substituição ou recolocaçãò para que possam sempre ser treinados; 
PARÁGRAFO QUINTO: Envolver ô corpo fécriiço .e o setor de segurança na implantação do 
sistema de treinamento dos. funcionários; . ■ - . . - .
PARÁGRAFO SEXTO: Notificar por escrito à CONTRATÃDA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência 
afixando prazo pai'a sua correção;
PARÁGRAFO SÉTIMO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato soHcitará a 
GESMET parecer sobre os EPTs disponibilizados pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO^ OITAVO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir 
parecer quanto aos EPTs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as N B ’s e 
atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do 
Contrato, caso se detecte que os EPTs não atendam as N B ’s e serviços que serão executados. 
PARÁGRAFO NONO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser executadas durante 
toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao Gestor através de relatório proceder 
comunicação a GESMET qualquer ocorrência que envolva mão de obra sem a devjda proteção.

CLÁUSULA OITAVA -  DO TRANSPORTE E DO RECEBIM ENTO: Os equipami
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produto deverão ser entregues nos locais indicados no Anexo 1, com custo do transporte, instalaç 
montagem e manutenção', com tributos e taxas inclusos no valor do serviço.
PARAGRFO PRIMEIRO: O transporte do cloro gás ,e o carregamento/descarregamento dos 
cilindros deverão ser realizacios obedecendo às normas técnicas para transporte de produtos 
perigosos. - , • '
PARÁGRFO SEGUNDO:' O veículo que fará o transporte dó cloro deverá ter guincho para 
movimentação dos cilindros sem necessidade de esforço físico de funcionários da CASAL e/ou 
funcionários da própria CONTRATADA.
PARÁGRFO TERCEIRO: Quaisquer, danos e/ou acidentes com. ou sem envolvimento de 
populares, assim como' daiioJjfeG^ieio ambiente, ^  durante o transporte, devido à
inadequação das embalagen sé l^ M r m sp o fte ou p q ijj^ ^ ^ ^ ^ ^ p rre to  da carga, será^de exclusiva 
responsabilidade da CON

vTADA: É de responsabilidade dá 

ide 900 ,68  e 50 Kg.
?, para conexão de cilindros de 50, 68 e 900 

'para situações de falta de energia elétrica ou

CLAUSULA NONA - D A S ^
CONTRATADA o fornecimento, a lS

a) Envase de gás cloro em cilindr’
SuporteS’ para instalação de equip 
Kg de Cloro;
b) Dosàdores com sistema de bloq 

panes das instalações;
c) Reguladores de Pressão;
d) Detectores de cloro com sirene que á^iSf^üiàhto a vazamentos;
e) Estoque estratégico d ^ ilfeS ros de'50, 68 e 900 Kg de cloro, roara cobertura de até 60 dias, a 
fim de garantir o ab^ecim ehto em jEP^uej^ituaçãoj^a^gntii^ência como queda de pontes, 
estradas interditadas,fâlta de produto nc
f) Todos os equipamentos de d o s ^ m ^ v e i ^ S f e u i^ q u i p ^ f e t o  back-up,para garantir que 
nunca ocorra in te r r u p ^ j^ g |^ g i^ e ^ ^ jjG ||g o |^ jjj^ (^ y ^ i^ ||p is te m a );
g) Manutenção p r e v e n t iv a  e c o iT e t iv a  dos equipamentos e cilindros envolvidos na operação;
h) Treinamento anual dos operadores da CASAL sobre manuseio e transporte de cloro, bem 
como sobre os sistemas de dosagem nas ETAS;
i) Implementação do PLANO DE EMERGÊNCIA e treinamento para situações de emergência;

■ j) Inspeção semestral de todas as instalações de cloro;
Serviço de distribuição logística de cilindros de cloro, administrando e otimizando os estoques 
das ETAS abastecidas, de modo a manter o menor inventário.de cloro possível;
•1) Transporte de cloro, carga e descarga, nas ETAS da CASAL;
m) Acervo técnico dos. equipamentos, detalhamento, peças e equipamentos que constituem os.
sistemas. ' ' . ,
n) Obrigação do CONTRATADO de manter todas as condições de habilitação exigida na
licitação. ..

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Deverão ser instalados equipamentos dosàdores com capacidade para 
atender aos sistemas de acordo cóni sua capacidade atual e prevendo futuras ampliações, até o dobro 
da capacidade atual de acordo com o anexo 1.
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Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a/escisão unilateral deste, além da aplicação das 
demais sanções prevista na Lei n° 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes 
'hipóteses: - ; ..
a) Infrígência de qualquer cláusula deste contoato;,
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado qué seja. ,
E, por estarem justas e acordes, as partes ássinaín o presente, èm duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,ió, j  ^  cJjL ^ 0  j .  i

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

NTONIO MATIOLLI SABARÁ 
Jej0rersorfT€íf<^k5NTRATADA

Qerente Regional 
Beraca Sabará Químicos 

e Ingredientes S/A

<-Po. A-\. bAí-CL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
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E X T R A T O  D O  V IG É S IM O  TERÍ<(9 A D IT IV O  A O  
CO NTRATO  » .

N-230/2006
Protocolo n* 7694/2011-C A S A L -P ro c . C l  n* 38/2011 
- S U N E C  , r*  ■ '
Contratsnte: C A S A L  Rua fior5o ét A tab ia, 200, Centro,  ̂
CN P J/M F  n* 12,294.70ÍWK;31-8I- Diretor Presidente 
Á L V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  C O ST A  C PF/M F  n*
140.115.494‘»87 e Vicè Presídenordc Gestão Corporativa 
JO R G E  S ILV IO  L U E N G O  G A L V Á O , C P F /M F  n ' 
032.981.054-57. ''
C O N T R A T A D A ;  W V A  C O N S U L T O R IA  E 
A D M IN IST R A Ç Ã O  D E  SEGUROS LTD A , estabelecida 
na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, M ace íó/AL 
inscrita no CNPJ/M F.sob  o n" 00.873.952/0001-10. 
doravante denominada sinpleamcnte CONTRATOA, neste 
ato representada por FE R N A N D O  A K I  ÔNIO  DAVÍD , 
inscrito no CPF/M F sob o n* 827,971.024^87, residente e 
domiciliado nesb Capital. .
Objeto do Aditivo: ProrrogaçSu do Prazo por mais 03 (trâi) . 
meses,acontarde 16dejunhoJe201]a lõde.setembrode
2011. '

Data dê assinatura:’16de junho de 2011
Origem dos Recursos: Próprios
Unidade Orçamentária 11200 .
Grupo deDcspesa, 300000 .
Rubrica ,307308 • '
Dos Signatários, acima citados 
Prolocolon” 7694/20'H-‘ C A S A Í-P roc .'Ç .lD *  3M011 
- ■ SU N E C  Atendendo da solicitii;"to díi S U N FC  aOtorizamos' 
a eiaboraçSo do V ig ís iino  Termo Ad itívdao Contrato u* ' 
2 Í0 /2O 06 ,'ce leb rado  entre e C A S Á t ,  c o.W .VA 

. 'CONSULTORIA E  a d m i n i s t r a ç ã o  D E  SEGUROS . 
LTD A , com ii proposta global de RS 97.290,OS (lioventia e 
sete mil duzentos e noyentu reãú c seis centavos), observando 
a leglsiaçOo vigente.'Homologado em 09.QS.201.1 .

E X T R A T O  D O  S É T IM O  T E R M O  A D IT IV O  A O  
CO NTRATO  , ,

■ N ' 93/20b9'{
Prolocolon* 7149.201 l~ C A S A L -P ro c .C .In *  34/2011 
-S U P S A T
Contratante; C A S A L  Rua Barjo deAtalàia,2U0i Centro, . 
CN PJ/M F n* 12.294.708/0001-81- Diretor Presidente 
Á LV A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  CO STA  C P F 'M F  n* 
140.115.494-87 e V ice Presidente de Gestüo Corporativa 
JO R G E  S ILV IO  L U E N G O  G A L V À O , C P F /K ff  n* 
d32.981.054.57.
C O N n iA IA D A -.T IG R E -V IG ltÂ N a A P Ã rR IM O N IA L  
D E A L A G O A S U D A , estabelecida na AvcnidaGòvertedcr , 
Afranio Lages, 19»Farol,M iícció A L , inscrita no CNP//MP 
sob 0 n" 01.771.692*^001-34, doravante denominada 
5imple?meiitc CO NTRATAD A, ne t̂c ato rcprr.^entada por 
sua admíniítnidòra V E R A  L Ú C IA  SIQUEIRA V ILE LA , 
insdrito no CPF/M F sob o n" 348.322.624-91, residente e . 
domiciliado nesta Capita).
Objeto do Aditivo: Prorrogaçílo do Prazo pormuís 12-(do2e) 
meses, a contar de 31 de julho de 20H  31 de julho de 
2012, fica estabelecide-a reduçSo global de RS 41.918j28 
(quarenta e um mil novecentus e dezoito reais e vinte e oito -

ccntavosj reduzído Kisirò o.valor global de RS 3,255.862,44 
(três milhões duzentos e cinqüenta e cinco m il oitocentos • 
sessenta e dois reais e quarenta e quatro ocotayc») para R5 
3.213.944,16 (três milhões duzentos e trtzc m il novecentos 
e quarenta e quatro leais e dezesseis cenmyos).'
Data ̂  assinatura: 29 de juUio de 2011^
Origem dos Recursos: Próprios *
Unidade Orçamentária. 12203 
Grupo de Despesa 300000
Rubrica 3073Q3 ..
Dos Signatários açima citados. i
Protocolon* 7149/2011-C A S A L -P ro c .C I n ?  34/^Qll 
-  S U P S A T . Atendendo da so lic itação da SUPS;^T,

• autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditiva,ao 
Contrato n“93/2009, celebrado entre a C A S A L e  o T I^ tE  
r  VICHLÂNÇIÁ PA ITU M O N IALD E  A IA G O a S LTDA, 
co^ a proposta giobal de K5 3.213.944.16 (três mill^es 
duzentos e trezemíl novecentos e quarenta e quatro re4fs e 
dezesseis centavos)., observado .a legislação vigente. 
Homologado enj^,Í^X7.gÇJ 1

 ̂ '. 'è iÍ f iÍÃ Í(^ j6oC O N T R A T O  '
■ ,''.'^N*‘60/20U'

Protqculo n* 6469/20IT j íj r o c .  C.I n* 35/20IJ -  SUTTRA 
Modalidade; pregão çUl^/uco n° 07/2011 
Contratante: C a S Á L  Rua Bqrdü de Atalaia, 200, Centre,. 
G N PJ/M F  ri? l2 .294,708/000í-,8)- Á L V A R O  JO S É  
M EN E ZE S  DA' CO STA  C>F/MF n* 140; i 15.494-87 e 
PED RO  G ILB é RTO  ROD RIGUES D A  M OTA, CPF/MF 
n*977.5;7.708-00 ' ' •
C O N T R ATAD A ; B .ERAÇA  S A B A K Á  Q U IM C O S  E 
INGREDIENTES S.Ã.,attuado na B R  101, Nortiei K M  3 8, 
Distrito Industrifil', Itapissumii/FÉ.ittscrí^ r» CNFJ/MF sob 
o.n° 12;884;672/ÒÒDl-96, neste ato.representado por seu 
Diretor M A R C O S  AN T O N IO  M A X IO Ü I  S A B A R Á , 
:iiíscrito np CPF/M Fsob 0 n“ 692;792.688-72.
Objetb do Çontrató: .CohUutaçSode empresa prçstadoni de 

’ serviços de dosagem de cloro líquefeilo no total de 450 
(quatroceritos^e cinqüenta) topeladás por anu, incluindo o 
fomeciiTMnto do pnx|uto,iogístíca.de distribuição,oilindrós 
de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) 
quilos e, equipamentos de dosagem em regime de comoduto, 
para desinifecção de^gua rias estações,de tratamento desta 
companhia.’ .
Date de assinatura: 17 de agosto de2011 
Vuiordo Contrato: RS 2[924.r00,00(dois milhões novecentos 

"IJ^ntee quatro mil e ccmreais) 
origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 11306 '̂  .

' Grupo de Oe.spesa 200000
Rubrica 206.207
Dioi Signatários.acimacitados 
Protocolo n“ ̂ 69/2011 -  Proc. C.I n* 35/2011 -  SUPTRA. 
Atendendo a’ íoIicitaç2o da S L T T R A , autòrizamo.i a. 
eluboruçãó do Contrato n” 60/2011, celebrado entre a 
C A S A L  e jo , B E R A C A  S A B A R Á  Q U ÍM IC O S  É  
IN G RED IEN TES  S.A, com a pfupüStxí global .dC'RS 
2.924.100;03 (doiSinilhOea noveceníese vinte c quatro mil c 
cem re:jis). Observando a legislação vigente. Homologado 
em 03,08.2011
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serviço-
--- - 1 Cloro/

hora
Cloro/

Dia
Cloro/
Mês

Tipo de 
Cilindro 
Utilizad 

0

Equipamentos Necessários (De acordo 
diário)

com 0 consumo

>
SISTEM A . MUNICÍPIO

Kg Kg Kg
Reg, de 
vácuo 

(quant.)

Clorado
r

(quant.)

Injetor
(quant.

e
diametr

0)

Many
fold
(*)

Chav
e

Yoke Chave
Válvula

Prataqy Maceió ' 10 240 7200 ' 900 kg 2 2 2 ■ 1" 4 4 4 2

Coletivo Aqreste São Brás 7,5 180 5400 900 kg 2 2 2 1" 4 4 4 2
Coletivo Baeia 
Leiteira Pão de Açúcar 6 144 4320 900 kg 2 2 2 1" 4 4' 4 . 2

Catolé/Cardoso Maceió .4,2 100,8. 3024 900 kg 2 2 1 3/4" 2 ■ 2 2 1
Aviação ' Maceió • 2,9 : 69,6 2088 900 kg 2 ■2 1 3/4" 2 2 2 1

Coletivo Sertão
Delmiro
Gouv*eia 2,5 60 1800 900 kg 1 1 1 3/4“ 2 2 2 1

Palmeira dos Indíos
Palmeira dos 
índios 2,5 60 . 1800 900 kg 1 1 1 3/4" 2 2 2 1

Rio Largo Rio Largo 1,4 33,6 1008 900 kg 1 1 1 3/4" 2 ' 2 2 1
Barra de São 
Miguel

Barra de São 
Miguel 1,25 30' '900

50 ou 
68 kg 1 ' l 1 3/4" 4 4 4 1

Caçambas Quebranquio 0,8 19,2 576
50 du 
68 kg 1. 1 1 3/4" 4 4 4 1

Junqueiro Junqueiro 0,63' 15 ,12 454
50 ou 
68 kg 1 • 1 - 1 3/4" 2 2 2 1

Anadia Anadia 0,54 12,96 ■ 389
50 o u . 
68 kg 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Tabuleiro do Pinto Rio Larqo 0,42 •40,08 Í0 2  .
50 ou 
68 kg 1 ,1 1 3/4" S 1 1 1

Estrela^de Alagoas
Esteia dè 
Alagoas 0,42 10,08 302

50 ou
68 kg 1 1 1 6/4" •S 1 1 1

Paulo Jadnto
)

Paulo Jacinto 0,42 10,08 302
50 o u . 
68 kg 1 •' 1 1 3/4" S 1 1 1

Piranhas ■ Piranhas 0,4 9,6 288
50 ou 
68 kg ‘ 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Capela Capela 0,'38 ■ 9,12 274
50.OU 
68 kg • ”í 1 1 3/4" S 1 1 1

Quebranquio Quebranquio 0,33 7,92 238
50 ou 

» 68 kg 1 1 1 3/4" S 1 1 1
Reforço Coletivo _ 
Sertão Áqüa Branca 0,33 7,92 238

50 ou 
68 kg 1 . 1 1 3/4" S . 1 1 1

Reforço Coletivo 
Baçia Leiteira Batalha 0,33 .7,92 238

50 ou 
■ 68 kg 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Olho D'Água do 
Casado

Olho D'Agua 
do Casado 0,25 6 180

j50 ou 
' 68 kq 1 1 1 3/4"'. ■ S 1 1 1

Barragem Leste
Delmiro • 
Gouveia 0,25 6 180

50 ou 
88 kg 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Piaçlabuçu Piaçabuçu 0,25 6 180
50 ou 
68 kg 1 , 1 1 3/4" S 1 1 1

Traipú Traipú 0,21 5,04 ,151.
50 ou 
68 kg 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Satuba Satul:)a 0,21 .5,04 151
50 ou 
68 kg 1, 1 1 3/4" S 1 1 1

Murici ‘
— r» —1 —̂  
Murici 0,21 5,04 151

5Ó ou 
'68 kg 1 • 1 1 3/4" S 1 1 / O i

TOTAL/MÊS 32134

Legenda: Manyfold (♦) S= SUPORTE. SIMPLES (Conexão para 1 cilindro)
/

. 2 = SUPORTE -2 PONTOS (Conexão para 2 cilindros) 

4 = SUPORTE 4 PONTOS (Conexão para 4 cilindros)
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ESTADO D K A i Ia GOAS
C O M P A iV M íA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
e ' í

t

I-
C O N  r R A l’0  N." 6 0 /2 0 1 1-C A S A L

CON'1'áATO D E  A Q U IS rçÃ O  Q U E , EN TR E SI 
. FAZEM . D E U M  L A D O , C O M O  C O N T IW A N T E . 

‘A  C O M F A N H IA  DC  S A N E A M E N T O  D h  
A L A G Ò a S - C A S A L  - E. DO O U TR O ,. CO M O  

• C O N IflA IA D A , D E R A C À  SA B A R Á ' Q U IM IC O S E 
INGRJTDrENTES S .A ..

ÍM<[<:a M B Ü L O  - D A S  P A R T E S  E  D O  F U N D A M E iV rO : ^

1) CO.NTIMTANTE: COMPANHIA DE SANEAM^NJO DE ALAGOAS - CASAL, socifdiiüt- d:
.•cuüoim a mj.sta estadual, vinculada à Secretaria Cbiordenadora dc Jnlra-Estrutura, sediada ua rua
'>.'Mo üc Atalaia.’ n°| 200, Ceutio* Maceió/AL. doravante,-«denònrxnada .simplcsmcJitc CASAL.

........................  . . .  ! .  ________________ . . .  ^  -  . .  ______________.

ca-auto, cn g en h d ro  ci 
iic.sla Capital.
2) C (.).N T R A rA Ü A :

/ii, inscntc-nQ jQ PF/M IÀn^ 9,?vy-'352;708-00. am bos residentes e  d o tu iO lu J o s

estabeleeidu na B R
BERyvCA Ç J > A B Á 1 L A ^  E ÍN G R E D IE N T T S ’ S .A

101, N orte, ÍCM apissuinti/PB , inscrita iTo CN1*1MI
,ol) o ir  12 .884 .672^ 0001-90  . iicstt^fçTfo^Téfxrç^^ por seu D iretor iM ARCOS A N Tt>N H ) 
VI.A! K'1.1 1 S A B A R A . brsileiro, casadò^/mldf^^^^^ no CPF/M l- sob  o n" 692  7 9 2 A 8 8 -7 2 .
■ csidcüle e doniiciliadjo em  São Paulo/SP,rcÍQra>'ai)te;:,<!lenüminada CQNTRATA-ÜA.

t) \ M E ‘\ T O  Í.d‘lGjAT7Í^Á’? ^ D ,lU D !G A Ç À Ç : A  presente aá iu d icação, decorre da UciUjvàe-
I . t !' l.iíi laJe de r'rc-[;ão>Êletrô lico N?^07/201 l.^ídéííidamenfe^ratificada p elo  Diretor Presidente dn

■ v̂ .̂AI tndu cu iifo ih icU bonsti’ no Processo, A*dniinistratiyo.~Jn°.í*'6469/2011 -  C A S A L  e C l
' 1 '“i .V ,Í.T * Q  1 .•‘t' ':«M I S i^ p n c v  em  d^trita ib se r ^ n c ia  ã-.Lei nT -^666./93 . c'ÍleC n‘’. 10.520^2003, obriearulc' -

fi.iin- de acordo eum ji.s clMsnh;,s.c!^onWçdíiJaí^’egi.iir*lxp!^çssaslj 'J'

I
C L Á lJ S l i l , . \  P R IM E IR A  - D O  Ü B .iE T O : Constitui o objeto deste Contrato., a gonlrulavãc 4 ’ 
em presa prestadora de serv iço í de dosageirí de cloro liquefeito no total- de 4 3 0  (quatrocentos , 
eniquenta) toneladas I poi fino. m elu indo u fcirnccimenlo do produto, log ística  d'í di«tiib.m
■ iluioiM de "̂ 0 íeiiid ü cn ta), fiti 'sessenta e oim ) c 900 (n ovecen tos) q u ilos e . cquipame-nios
. : i s . . : e e m  • u i  c■ ■ -.igime‘de com od ato , para d csm feeção  dc água nas esta ções d.e traí:miec.i. •'
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ESTADO DE A l
COMPANHIA DE SANEAM

CONT

AGOAS
]ENTG DE ALAGOAS  

[LAT.Ò N.“ 60/2ÔI1-CASAL

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE,- ENTRE SI 
> FAZÉM, DE. UM LADO; COMO CONTRATAN TE, 

Ã  COMPANHIA DE ■ SANEAMENTO DH' 
ALAGOAS - CAS.ÃL - E, DO ÒUTRQ, COMO 
CONTRAtADA, BERACA SABARÁ' QUÍMICOS E 
INGRITDÍENTES S.A.. •

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:
S) CONTRATANTE
ccoiioiriia mista estad|jal, vinculada à Secre,taria Cb
KdrãiT) • dc Atalaia,'- ti 
iiisí.Hta lU) CNP.T/MF 
nesic ulo, representa 
iirasiieiro, casado, ,en,
Presidente da G estãd O perM ílni... 
c:asado,- engenheiro-cil/il-, inscritC' 'ril 
nest:,i Capitâ!
2) CONTRATADA:
, estabelecida na BR 
•sol)' 0 .iT 12.884.6:721/000lr9(5

ordenadora de Infra-Estinitura, sediada na rua 
ravante^ d enòminada simplesmente CASAL, 

sob o 1-81, p toad ^ ^ ^ Mnscriçâo Estadual n° 24.008. f^6-3,
da p.0Í Í | i i | ^ S M r e . S i ( f e  DA COSIA,

.3) 1/UN.DAMENTO
n;; m odalidade de P-rC 
■ '.'ASÁL tudo confor

jui tes de acordo com

COMPANHIA DE SANEAMIÍNTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de

200, Cetutro, MaceiÓ/AL, dc

BERa CA,

neste
TOJ.,LI SA B A R A .' 'bi-silen-o, casado,i

' ' 'S■ esidente e dom kiliàdD  e m  São P au lo /S P ,fS^

40.115,494.-87, e pelo V icc- 
« m p i g R l G U E S  ■ DA' MOTA, bia.siiciio, 

fS l^ ^ -0 0 ,-a m b o s  residentes e domiciliados

g J lM IC O S  E ■ INGREDIENTES S.A. 
KsM ^^iW striNj Itapissuma/PE, inscrita iio CNP.)/MF 

jMda por seu Diretor MARCOS -AN'1'ONJO 
|Jscri.to no CPF/MF sob o n° 692-.792.688-72, 
ienorninada CONTRATADA;

O
L E G A !#f JUDlCAÇÃ(f).- A presente a^udicação, decorre da licitavrio

■ mgãQ||Tetrô:uco NflílOfí^ 1 k«áK^amg.®S®$^f^.da pelo Diretor Prèsidentc da 
iielífconstci ho Proçes^ - ® èy n istr .a ^ ^ ^ ^ .^ 4 6 9 7 2 0 1 1  • -  .CASAL e C .l.

' eR èsM i 10.520/2003, obrigando asii".35/2011 /SUFTRA em ^Irita ?bser^’nciá à^ei ri' ,

CLÁUSULA p r i m e i r a  - DO OB.JETO: Cons itui 0 objeto deste. Contrato, a contratação de 
ernpresa pre'stadpra de serviços de dosageirí'de claro liquefeito no total de ,450 (quatrocentos e 
'cii.iqüenta) toneladas por ano, incluindo o fórneOmento do produto,..logística de dislribuição. 
cilindros de 50. (cinqücnta), 68 /sessenta é pito) 6 900 (novecentos) quilos e.'equipaiucnlos dc 
dosagem. :tn rtfiune 
eompauhia

I ( j i vi i .

de comodato, para desinfecção de água nas' estações de tratamento ,dcs):i
A 2 . Ç ' \

.Cv'

.Laís Lima ctè bouza Leão ' A
Adv. - O A B/A L 7777 "  ^
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administrativo C.I.
PARAG.RAFO ÜNICO: Integra o presente. contrato, como se transcrito fósse,. o'processo

35/2011/C,\SAL e Processo Ajdrmnistrafivo n“;;.i54'69/2011 .CASÁL, ,coni
is as vsüas instruções, documentos e aríexos', decorrentes^ obrigando as partes ein todos os seus 

lermos naquilo que não contrariá-lo.

g u n ;G tAUSULA SEGUNDA - FORNECIM ENTO:.0 cronograma de instalação dos equipamentos
será definido após a.assinatura do contrato. O prazo para instalação dqs-equipamentos.e iniefo da 
dosagem dó produto (cloro gás) será dei 150'dias, a còrtar daMatá de.assinatura do contrato.,' 
PÀRAGRAFO PiyMElRG: A p̂ós o prazo de 5 art.os, todos ós/eqàipáméntos fornecidos em. sistema 
de comodato PÀSSArIã Ó A SER DE PROPMEDAdÍ  g A GASAL

CLÁUSULA T É R C I IRA -M ÍB feA Z O  : Q prazo dosí^^M d. séra de 12 (doze)'meses, contados
a partir da emissão da,ordemigi 
•periodo.s limitad.os a 60’ (s;Ç_|sçn^) niv. 
GLÁUSÍJLA OUAR1A -

ídendo sua\ÍLiracãcVsVr'pÍiorrogada por iguais e sucessivos 
Cinlíume art.*>̂ ittl'.-kiã leêiS:. 66,6/93.

...................  z - í s .  c  W  ‘ .

Os preços são fixos c- 
Após esse período, os 
coiuna S8 ■.FIJI>(DAÇ

irreajustáveis! 
preços coiitrafi^  
ÃO GETÜLIO""

R- Valor do reajuste 
V Valor contratual d
i,o - liíçlice .inicial - re 
J ' índice final - refèr

P,0)!icado pela Revista “Corijurt
se por base,a data da n

No calculo dos reajust

R  = V

pMe) meses daíaprosentação dá proposta, 
|lós, de acordo 'com. o índice econômico da 
"g -  PRODUTOS QÜÍM^ OUTROS ' 

adá p.élâ'Fundação' Getúlio Vargas, tomando- 
àção do referido'índice. •' . p

d j í t . s O -  ^

irocurado; 
os serviços a serem'reajustado^: 
ere-se aõ. mês, correspÒndente 
e-se ao 'mês,'t^orrespondente ac

CLÁUSULA OUINT

ao mês .da.entréga da proposta; 
mês de aniversário anual da proposta.

A: ÍDQ VAL/PÍR E DQS^REC ÍJRSQ: 'O presente contrato tem-seu:,valor total
fí.xado em R$ 2.924.1()0,00 ( dois mithõesríovecento 
PARAGTLAFO PRIMEIRO: Fica , expfessamente
CONTR AFADA, incluem todos ós custos-diretos e indiretos^ requeridos.paia execução dos serviços, 
objeto de.ste instrumerto. ' ‘ ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições ' 
contratuais, os ácrésciinos ou supressões que-se fizeieni necessários no fornecimento;do objeto de.ste 
contrato, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor .contratado.
PAR/UjRAFOlj^fERCEIRO: /vs-,despesas decofrei.tes dçste^j 
(.irçamcntária; G

(,‘uniialnOÜ/iül-l -GMI, .

3, e -vinte e quatro, mil.e cein rcaia);
: estabelecido .que,, os, preços propostos pela'

1̂>

^  ‘lí . . Q f  o  I . ^  .Í.Y •'

fo. .terão a seguinte classincaçAp
■ ' ■ ' \ á

laísurradeAòuzaLeão
■ A d v .- O A B /A l. 77.77 /  '
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Unidade Orçamentjái 
Grupo de Despesa, 
Rubrica......... ...... .

iria.
Pí

CLAUSÜLA SEXTA
dc cloro dosado com 
serviço eínitifá uma 
referente ao- do produtíl;) dosadò.

h a s e  n a  n o t a  f i s c a l  d o  p r o d u to  u t  U z a d ò  n o  s e r v iç o  d e - d p s d g e m / Ò  p f è s tá d o r  d e  
r o t a  f i s c a l  d e  P R E S T A Ç Ã O r D H ; S E R V I Ç 0  D E  D O S A G E M  d o  q u a n t i ta t iv o

* . ’ ■ í • • • . . I . '  .'

.PARAGRAFO. ÚNICO: G pagamento será- efetuado até 30 (trinta) dias após a execução, dos
serviços e mediante aiiresentaÇão da -Nota'FiscaI,.e Fc.

-  DA MEDICAQ E DO PAG

. 1 1 .3 0 6 -G E D O P  
.2 0 0 .0 0 0  - M ateria f ^ ,
, 20;6..'207 -  M atefiá l de Tratam ento'

\M E N T O : A médição, séirá feita por tonelada

exigências administrativas' em \dgor e depois, de atestadas pelo setor .competente.

CLÁUSULA SÉTIM A -  .-DAàGESTÀO:  ̂Pór -forç
empregàd,ò .FRANKLiU F R E g » ÍL)NTE -BISPO
gestrio do presente’ Gj3ntr|MÍ|

itura discriminátiva, de,acordo com as demais

ã' deste.â instrumeri.to fica detemlinádo’qüe o 
^ ^ M 2 2 ' 5 T ,  CPF '861.300Í 13.4-34, fará a

m%Ti!iféíit ^unicandò com. novènta dias de ■ 
antecedência ,à Diretori^M ^ S p u Ín ^ ^ ^ ^ ^ | (̂ ^ ^ làdê^rji^ ^ a ^ P ã  prorrogação, de prazo pura 
fornecimento bem'con 10 a ne'cSLÍadê^m Jitam 'l^^‘ntiipcVc'é^S^ ' , .
PARÁGRApÓ PRIMEIRO:_Fica e ,s t í^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a u s ê n c ia  do empregado acima riPRiinado, 
por qualquer motivo,, à gestão do pré|^ i ^ ^ m ^ R é .s M ndicada através de-nórtieação por .partè-do' 
Vice-Pre.sidente de Gestão Opèracionap
PA RÁGRAFO SEGUNDO:' D isp o n if i^ ^  puiilu^ffi suprimeritos de água para atendimento, aos
sistemas de dosagerh de cloro gasoso e dfflobras-civis necessárias à adeq.uaçao''das salas '

' W Â  ̂ ff ■' •de cloraçao'em conformidade coin as.-orfemny  ̂cs dimiíOpònerite verlcedor do ce.rtame;.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fazer instll *' i|a rtir  dos ejetores até q póritòfde aplicação ria
ETA/EE; , f ' ’ ' ''

. PARÁGRAFO QU,4„RT^' Díi.pMibilizar. Rmcî qnáriQS narm^úe Bdssam ser ..tr.eínados: e  avisar
sempre’, que .houver'suDStimiçãd (>u recolocaç^' pma,> jui,póf'sãm.Mnm .ser'-treinado,s;

I: t®te^e.. iiisegurança ha implantação ,clo

Contrato: caso se detí ̂

CONTRATADA toda e qualquer ,ocorrêhcia 
eventuais imperfeições durante sua vigência

PARÁGRAFO Q ü l N m .  Envolver#
sistema de treinament i) doM nnçiQ n#ífe

 ̂ • w , ................PARÁGRAFO SEXTO; Notificar por .■ ■ escrito a 
relacionada cora'-0. cbjeto do contrato, tais,, cómo  ̂
afixa'hdo prazo;pafa sua correção; • u ,; , ■ >' . - ' ' ’
PARÁGRAFO SÉT M O : Após emissão da Ôrdeín' de'Serviço-, o. gestor do,..Coritrato solicitará á 
GljNMtí f  parecer sobre, os EPF.s dispombilizados pela .CONTRATADA.
PARÁGRAFO OITAVOi. Á GESMET- terá até OL (três) dias úteis para fazer'a vistoria e emitir 
parecer quanto aos E’U’s disponibilizados pela ÇONTRATADA se estão'de acordo',com as NB’s c 
atendem  aos serviçôs qüe serão' executados. O refer ,do parecer terá poder para; Içvar a suspensão dó

cte que os EPFs não atendanb.' iis„NB’s e seryiços .que-.setão;executados..
PARÂGRAFO .NONOfÀ gestão' dos serviços estabelecida no Çâput deverão ser executadas durante
toda a vigência-do Contrato até seu enceri-amento 
comunicação a GE'S'ilMET.qualquer ocorrência_que e

CLÁUSULA OITA^ A -  DO TRANSPORTE E

Conrialü (;.0/;>Ül l --GML.

cabendo ao Gestor .através de reíatório proceder 
ivqlva mpo de.obra sem a devida proteção,

DO RECEBIM ENTO: ' Os mquipamentos

LaisTíma de Souza Leão
A dv. -:OAB/Al;,7,777 A e . '  <,< 
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produto deverão ser entregues n os oca is in d icad os no A n ex o  1, com  cu sto  do transporte, instalação,' 
(ao)ntagern e m anutenção, com  tributos e'taxas in clu sos no valor do serviço. ■■

IR O : O transporte do cloro: ]^ás e o carregam ento/deiscarregam ento dos 
realizados ob ed ecen d o às in on n as técn icas para .transporte de produtos^

FARACRFO PRIMEI
cilindro.s deverão ser
perigosos.
PA R Á G IW .-SE G U N D O : O veícu lo  que fará o transporte do' elpro, deverá .ter gu incho , para 
m ovim entação dos' cilin d ros sem  n ecessid ad e de esforço  f ís ico  de funcionáriós dá G A S A L  e/ou  
|■ uncionarios. d a  própria C O N T R A T A D A .
P A R A G R F O  T E R C E I R O : Q uaisquer danos e /ou  

,populare.s, 'assim, c o n  
inadequação das è m ib a la g e :^ ^ M |  
responsabilidade da C C 'N ff

o daní í^ m e i o  ámbiente,.
acidentes co .m 'ou ; sém . en vo lv im en to  de. 

/ durante o transporte, d evido à  
C o r r e t o  damarga, será dè exclusiva-

DAS T A P A : ' É de responsabilidade, dá

i, jpára. con ex ão -d e'c ilin d ros de 5 D, 68  e  9,00 

f  para situ ações de falta de energia  elétrica ou

C L A U S U L A  N O N A  
CüiN'1'R-ATADA o forn ecim en to ,

a) E nvase'de gás'c loro  em  cílindr^^ ^ ^ ^ ^ ^ f f l^ ^ ã |Í d e 9 0 0 , 6 8 .e ,5 0  K g,
Suportes para instalação- de eq u ip  
K g de Cloro;
b) D òsadores com  sistem a de b lo g^ ^ o ^ E l^ ^ á íl  

panes das instalações;
c) R eguladores de P ressão;
d) D etectores-de cloro co m  sirene que.^áwi^^piiitd» a v a p m e n to s ; .

. '  e) E síoque estíaté-gico d # p if '.2 ^ o s  d e ,50 , 68' e  9o|) K g de çl.Q roçS^á cobertura d e q té  6,0 d ias, a
liiu  de 'garantir' o u L b á ^ c ím e ii t o - e ^ ^ ^ í^ to u ^ ^ J l^ ã o ^ ^ ê ^ t i^ ^ ê n c ia  co m o  queda de. pontes, 
estradas interditadas,p |.lta de o r ' ò d u t o ^ ^ » r ^ ^ j  etc.;
f) Todos os .equ^paniâto.s de d o s^ ^ m ' b,ack-'üp para..garantir que

• nunca ocOrra i n t e r r u p * | | | ^ | ^ e ^ ^ M ^ õ ^ ^ i ^ ^ - ( ^ ^ ^ | i g d ^ i s t e m a ) ;  . ' ''
■ g) M anutenção p reven tiva e corretiva'd.os equ ipanientos e cilindros en v ô lv id o s  na dperaçãq; .

h) Treinam ento anual dos oiieradòçes dà C A S A L ,so b re  manuseiòi c'transporte de 'cloro, bem  
'çoino sobre os sisten ias de dosagem .'nas ÉTAS;
i) Im plem entação do .PLANO D E  E M E R G Ê N G D i.e treinam ento-para Sitiiações, de,emergência;''
j) Inspeção ,semesti;al dc.toda;; as ihstalações-.dé clpro; ' A   ̂;
Serviço de distribuição lo g ística  de cilin d ros'd e  
das E IA S  abastecidas, de m od o a manter o m'eho
1) Transporte de clpro-, carga e descarga, nas ETAls^da C A SA L ; 
in )A cervo técn ico  d os equipam èntos, detalham eittò, p eça s-e  ■ equ ipam entos qúe çohstitüein  o s  , 

•sistem as
C O N T R A T A D O  de manter tqdas a s  con d içõ es de hab ilitação ex ig id a  na,n) O brigação do  

; licitação.
P A R Á G R A F O  PRIIV
átender aos sistem as d 
da capacidade atual de

cloro, adm ihistfápdo e ò tim izan áo os estoques 
inventário de c lo fo  p ossível;

I E lR O ;‘D everão  ser instalados eq u ip am en tos'd csad ores ço m  capacidade para 
e acordo com  sua capacidade íjitual e  pfevendei futuras am p liações, até ò  dobro
acord o co m  0 anexo 1.

CLAE.SU 'LA D E C ir

uoiitMIü OUUOn . GML

EA -  DAS PENALIDADES O in justificado no Gumprimeftío do

L^í.s Lim a (lp Souza ie a o
Adv - t íABfÀL77'7'7, jjv 
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Contrato sujeitará-A CONtRATADA, à multa equivaleáte a 0,3% (três dèçimos-pQr. cento) ao,dia,' 
iiíjicidente sobre o-valor tptai .dò Contjrato; iáciusivè a rescisão-ünilateral-deste, além 'dá ap,liGà;ção;. das
demai's sanções prevista na Lei n” 8.666 dcr21/06/9-3. 

GLÁUS.ULA DÉCIM \ J)A ' Fr p r e s é n t e , contrato, póderâ .aer
iMioíál. a- critériõ- da Diretoria dá 

ízação, salyo o■ pagamento-dos
'■  ' - ' ' - ' i f s ;  * '  ■ - •■ -3? ’ "etivâinejffeà: @Mmlos, ocorrendo quaisquèr das Seguintes

CAvSAL; -sem,-que a' CC
serviços, que estiverem 
hipóteses,: - õ ■

em.parte,,sem prévia autorização escrita da

a) ínfrigênciá.de qualquer cláusula de 
-fe)' ,Em caso-de falência ou còpcordata 
c) Se este contrato tbr cedido-du trans 
CA-SAi,. - - ■ ■' ' ""
,PA.RÁGRAFO ,ÚNICO,: O -presen,íeOiaUiaiQ#p('dc|á 
couveniència dá-GASAJa.- ■
GLAUSULA DECIMAvSEGÜNimv^.J^CCFORq;
serãf,) dirimidas no Fo]t|i«a Comarca de -Mãfctllv Estado.,de iM expressa-de

ser rescindido também, por, acordq mútuo- oú
i-' .' ' '

tUaisqueJaguesliés decorrentes deste Contrato

qualc|uer outro, por mais pJi-vilegia,d:0;,fflé'sej-M

:C, por estarenrjustas- igual-,teor ed orm a ,
para todos os fuis de-direito,,.na p iesèriça das-testemurilias abaixo-firm adas. ' 7

m ■ ,' ; Mac e iô , J - , o | i 5 :  (,Ç)p O

|LVAR.O JO SE M iE R lS E S  D A  CO STA  
liretòr E residéhte/G A SA L

lG U E S t ) A - M O m

rESd.EMUNHAS

-V)
ú j

7 5 ^ Í5 A À _ q £ rU l

Comraio óü/201) --GML
_ _ W :

Laísij^de Sbú^éão
GAdv,';-e3A,B/AU77'77  

. Aéjui
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ESTADO DE AtAGÒAS
COMPANHIA DE SANEAM NTO DE ALAGOAS

í ;  ■ ’’ . ■■

PLANILHA PARA APRESENTACAO DE PROPOSTA
( i i 1 •

-______L-£_5______J____ . . .

ITEM ; ■ : - DÉSGRIÇAO  ̂ ,
' ‘ ' * ' > *  ̂ '

;(UNID. -  QU/S t̂
-

VALOR.; .' 
VUNitÂRIO ' 
,(R$).'■ ■ “

yALORjTOTAL (R$)
v ’’

01t

Dosagem -d 
■ toneladas,'ppi 
incluindo, o- 

‘ logística.dé(d 
68 e 9ÓG ‘ q) 

' dosagem eW
•N

3 ;.doro,' liouéfeitó  ̂ (4'50t- 
,ánd'j‘nas Etas da.GXSAL;; 
o'rnecimentc ''do,.produto’,,i 
Stribuição/ cljridros de'pÍ3j,j 
Jilós' e èqu;pamentós»jde 
regime d,ec()rnodat'ò.

i • '*í f ' > «

■ Ton... ,

' 'i-

■ : ‘450

f ■

6.̂ 498',00'

)

■ 2.924:100,00 

' ' l-/ L*-
VALOR GLOBAL (Rí i|' , , ■ " ■■ R$2.924.100.00 ÍA l

‘
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ESTADO DE A 
COMPy^PÍHIA DE s a n e a m ;

.AGOAS
ENTO DE ALAGOAS

Sistem as que dev.erao .ser- atendidos com a .'p r'e ''S ta 'ç ã o  deqseryiçb

SISTEMA Mt

t

NfÇiPiO ■'

Cirjro/
. bota - '

'Cloro/ '■ 
D ia ’

, Cloro/’ 
' M ê.s

Tif 0 'de; 
Cil ndro 
UtTizad,.

' ia . , _

Eqüipaníentbs Nèces.sárjos (be acordò-pOm P ednsumo
■- . ■ ,'■' diário) ,

1.

> *'9-

V ■
Kg : Kg

:,Regi de 
yâcuo'.

' (q.uarit.)-

Glórado
■- ( ' ■  

(quaní.)- .' ~ f

. Injetor 
'■(qoant,

’ ,e i,
' diameír 

0) '■

Many
ítfold
' . (*) ■

,Chav
e

'Yoke Chave
Válvula

Pratagy Mac iló • '1.0 ■ .240 7200 ' 9( d kg 2 ■ 2 " . ■2 ■ 1"T , 4 4 4 ' ____ 2____

' 2Co.Jetivo Agreste São. 3rás - ■',5 180 . ■5,4.00 900, kg , V--2' ■ ■ 2 . 2 1" ' 4- .■-4' 4
Coieiivo Bacia 
Lerteira ■Pão íe, Açúcar . 6 4320 ; 9110 kg . 2 ;  . \  2 2' 1" 4 ' 4 , 4 ')

1Catolé/Cardoso- Mac !ÍÓ . n -y.2 . ,100,8. ;3024 '' 9Í)Okg . 2 ,2 1 3/4" •2 2 : 2
Aviacãô Mac íiót .2,9 ■ : ■69,6 2088 9)0 .kg 2 : ■2 . ' ' ,1 '3/4" " '2 ,2 2 1 .

Coletivo Sertão
Dein
Goüi

iro
eia , , ' .2,5 ' 60.' V •1800 9 )0 kg

l
:'1 . ’ 1 1.. 3/4", ■ ,'2 2 ' 2 1 '

Palmeira dos índios
,Pa,lfT
indio

eíra dos
s ■ '.2,5 . , 50 ■ lèoc) . 9 30-kg ' . '  1 -T ' ■1 .3/4Í'. ■',2- 2 ' 2 ■ 1

Rio Largo Riõ t argò ' r,4 -‘ 33,6 100'8 9D0-kg 1 . ' 1 ■i '3/4" 2 ' 2- 2 1
Barra de-São 
ivliguel

Caçambas

_Junqueiro _  _

Anadia ___

Tabuleiro do 'Pinto-

Barr
Mjgu

Que

\ de Sâo
el 1,25 30! 900

í 0 'oú 
<i8 .kg 1 ,1 1 '1 3/4" . 4 • 4 .4 1

irangulo • ■ 0,8 ■'19,2 576.
50 ou 
$'8 kg -.1 . ’ ' r  - 1 3/4". .4 . 4 4 ■

_'_2__

■ 1 ' ■ 

1 1

— _ 

L._.: J 

1

1.

_J_unc

Anà(

ueiro 0,63' 15-, 1-2 . 454'
50 ou 
68 kg - k  : ■,. T- 1 3/4'í 2 ' 2

íia ' /  ' i;5-4m ,12v9'6 . - 389
60 Ou 
ès kg ‘ 1 , ■' 1 . l."3 /4 " s ■. 1 . ■

Rio 1,argo 0,42 , 10,-08 â02 ,
60 bu 
p8 kg. ■ 1 ,1 ' 1 3/4"' S ■ -'t'-

Estrelando'Alagoas
'Este
Alag

a óe 
oas' '■0,42;''' ' 1 CÍ-Q8,'. .■,3 6 2 ,

põ ou
feaikg' • í T,'' ,-1 'VA" ■.S. : ■ 1 

1 ^

. 1 -

__1_

, _ 1 _^ 

1 '

1

- -  L 

1 '

Paulo Jacinto 'Paul 0 Jacinto 0.42 ■T0 ,Ó8 . 302'
50 ou 
38 kp ' ■, ■  ̂.1 . ' ■, ’ 1 ' 1 3/4"

‘ / 
S

Piranhas ■ Pitai lhas 0,4. 9;6' 288‘
'50 ou 
68 kg . r  ' 1 : 1 3/4" ■",■ S

Capela Cap!3Ía 0,'38 : ■ 9,1-2 -274
50,ou ■ 
68 ' kg - : i ' ' ■ 1 1 3/1' v.-s- .1 ' 1

dúebrarfgulo ' - Que jçangulo 0,33 ■f-è ■ 238 ■':)
'50 oü) 
6’8 Kg ■ 1 ,‘.i 1 3/4" i', . S 's- ■ '1 ' , ‘ 1 1

Reforço-Coletivo 
Sertão Águ: Branca ,0,33 . 7-;92 . 238

50 ou 
68 kg 1 . 1 1 3/4'" .s 1 i 1 - 

T. 

■ 1 

-

__ _1

T

____'

1

1

__ 1

1 ' , - ' 

1

Reforço Coletivo. 
,B'acia Leiteira , Bata ha ‘ 0,33 , 7,92 238

50 pu 
.68 kg' ■' , t  - ,! ■ 1 ■r 3/4" s 1

Olho D'Âgua' do 
Casado

Olhe 
do C

'©.■Âgüa-.
asado '0,25-' 5 ; 180 ’

,50'ou
68:-kg ■ ■ 1 , 1 ' -,l' 3/4"; s ! 1

, 1

.1

Barragem. Leste
Déln
Goti

(Yo
/eia 0,25. 6' 180 '' '■

50 du
6,8 k l  .

/

. '1 ■ 1‘\ ■ ,1 3/4" s' .

Píaçãbuçu Piad

\ ’
aUuçu < 0,25’ 6 , ■Í80 ■

50 óu 
68 kg i - '1 . . 'l- ' '1 ;3/4'' "S' ■

Traipú Traii ú 0 ,21 •5,04 ■■ 151,.-
50'oú
■68 'k,g • 1 / ■ 1 t 1 3/4" s

Saíuba Sati 0 ,2T . '.5,04

f
151

50 òu 
68 kg ■ 1 , \  ; 1- 3/4"' s '1

1

1

Murici Mur

i

:,i ' 0'2.1 . 5,04 15'i
50 ou 

,'68 kg ' '  1 '..1 1 .3/4". ■ s n

Legèncla: ' Maiiy ::'old ,(*)

TOTAL/MÊS

S= SUPORTE^ SIMPLES. (Conexão'para  !■  ciH ndro) 
2 -.SUPORTE -2 PONTOS "  "

4 -SUPORTE 4 PONTOS-

32134
-  \ .

(Conexão para 2 cilindros), 

(Conexão para 4 cii.Tndros) ■





ESTADO  DE A L AG O AS
CO M PANH IA DE SA N EAM EN TO  DE A L AG O AS

Ofício no 83 4 /2 0 1 2  -  CPL/DP

Exm.o Sr.
Dr. LU IZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

M aceió, 2 1/20 12/
PROCESSO TX AL: 17024/2012 

INTERESSADO:

COhíPANHlA DE ABASTECIlíSNTO DE AGUA E SANcabS íiTu 00 coTADO GE ALAGOAc • CASAi.

CPF;

CNPJ: 122947Q80QQ181 
ASSUNTO:

.A D n -A > D a < A P C W JL « ® D -0 8 ÍR H :JS 0 E g ® E M iy S  
ALTERAÇÕES COf̂ TRATUWS

1* AratenenSo:
8EÇAO DE COMTRArOS E COM/0JIOS

*• Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 , 
,•, estamos enviando a V.Ex.^ para registrar 0  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 

6 0 /2 0 1 1 , celebrado entre a CASAL e a empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
•' INGREDIENTES S.A., que tem como objeto, a prorrogação por mais um período 

de 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 2012 até 03 de outubro de 
2013. Tendo, 0  percentual de 3 ,61%  (três vírgula sessenta e um por cento), que 
corresponde a R4 105 .556 ,50  (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis 

- reais e cinquenta centavos), alterando 0  valor global do contrato de R$ 
2 .9 24 .100 ,00  (dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil, e cem reais) para 

. R$ 3 .0 29 .656 ,50  (três milhões, vinte e nove m il, seiscentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos),e a tonelada de R$ 6 .498 ,00  (seis mil, quatrocentos 
e noventa e oito reais) para R$ 6 .7 32 ,57  (seis mil, setecentos e trinta e dois 

, reais e cinquenta e sete centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 10 de outubro de 2012.

Outrossim, remetemos em anexo, todo 0  dossiê que integra 0  Protocolo n° 
5981 /201 2  - CASAL -  fis. 01 a 43.

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE M
Diretor Presidente

S DA COSTA
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Casal

H  $ is  f i  ^ ' ^ i -  S 5 g ^ / U -

Origem: Destino: Data de emissão:
SUPTRA GEDOP 11/05/2012

Senhor Serente,

Solicitamos empenho de V.So. no sentido de autorizor a reoiizoçSo 
do ADITIVO  do contrato 60/2011 -  Prestaçgo de Serviço de Dosagem de 
Cloro Liquefeito -  por mais um ana.

^licitamos também que seja alterada a classificação fírçam entária 
de Material para Material e Serviços como consiste o controto.

»

O cloro liquefeito é muito importonte paro o processo de trotomento 
de águo e a prestação do serviço de dosagem incluiu, olém do produto quími> 
co, os equipamentos de dosagem, o transporte, o serviço de monutenção den
tre  outros serviços. Dessa forma ficou comprovado, oo longo do primeiro ano 
do controto, que a prestação de serviço de dosagem de cloro liquefeito é im
prescindível pora o monutenção do boa quolidode do águo distribuído pela Ca
sal.

Segue onexo comuqícoção da CONTRATADA solicitondo o aditivo de 
preço conforme itens 7 e 7.1 do Edítol do Pregão Eletrônico referente ao 
contrato acima.

Nela o CONTRATADA propõe um reajuste de 3,61 % no valor total 
do serviço. ' "

Em tempo esciorecemos que a contrato atual é válido até o dia 16 de 
Agosto de 2012.

Seguem onexas soiicitoçõés de compras 11933 referente ao período 
>A^Je Agosto/2012 a Dezembro/2012 e 12003 referente ao período de 

yaneiro/2012 a Agosto/2013 para o aditivo solicitodo. Recebí
M  IC^ \f \X

Atenciosamente, SUCOP

SUCOP
Recebí

SUCOP

Eng. Frankiin Plrêitãà Monte Bispo 
Sup. de Produção e  T r»am en to  de Água 
GEDOP/SUCOR/CASAL

su c¥ p





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N.° 60/2011-CASAL

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE, ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL - E, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A..

Ép iM iÇ O S  E INGREDIENTES S.A.
lústrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:
-1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de 
economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura, sediada na rua 

■ Barão de Atalaia, n° 200,. Centro, Maceió/AL, dofavante^denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o h°/íèl2f,4^£Q8/0001-81, p ortadôrl®  Inscrição Estadual n® 24.0Q8.146-3, 
neste ato, representada MENEZES DA COSTA,

.494-87, e pelo Vice- 
DA MOTA, brasileiro, 

residentes e domiciliados
nesta Capital.

-2) CONTRATADA: BERACA
, estabelecida na BR, 101, Norte, K M ^ | |
sob’ o 'n° 12.884.672/0001-96 , neste|ÉÍo||r|p|sen^^ por seu Diretor MARCOS ANTONIO 
MATIOLLI SABARÁ, brsileiro, casado,/inàüstnli^ilscrito no CPF/MF sob o n® 692.792.688-72, 
residente e domiciliado em São Paulo/SR'dô1fàyáníe!aenominada CONTRATADA.

-3 )  FUNDAMENTO LEG AL í)A D J U D IC A Ç Ã O : A presente adjudicação, decorre da licitação 
na modalidade de Pregão ÍEletrônico N|,i07/2011.j ;devidamenfe-'íatificada pelo Diretor Presidente da 
CASAL tudo conformá/consta no Processo, ÃdministrativOv^,'ii®.*6469/2011 -  CASAL e C.I. 
n°.35/2011/SUPTRA em estrita observ/ância à|Lei n®.” 8;66p93, efLeiíTi®. 10.520/2003, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas. e6oÃdiçpés|a% gujÈ€xpès^

-ICLÁUSULA PRIM EIRA - DO QBJETÓt Constitui o objeto deste Contrato, a contratação de 
empresa prestadora de serviços de dosagem de cloro liquefeito no total de 450 (q\iatrocentos e 
cinqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto, logística de xlistribuição, 
cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e, equipamepos de 
dosagem em reg^e-de'com odato, para desinfecção de água nas estações de tratam en to'^ t^  
companliia

Contrato 60/2011 - G M L Laís Uma de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 À .

ASJUI
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PARAGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fossè^>«—processo 
administrativo C.I. n°. 35/2011/CASAL e Processo Administrativo n°. 6469/2011 -  CASAL, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo..

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIM ENTO:.0  cronograma de instalação dos equipamentos 
será definido após a ássinatura do contrato. O prazo, para instalação dos equipamentos e inicio da 
dosagem do produto (cloro gás) será de 150 dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Após o‘prazo de 5 anos, todos os equipamentos fornecidos em sistema 
de comodato PASSARÃO A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO : O prazo do Gontraio. será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da emissão da ordem de serviçp/pódendoáua duração sór %^ por iguais e sucessivos
periodos limitados a 60 (sessenta) méseávponfprme árt. 5.7, II, da Lei ,8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA -  Í)Ó: R E Á J ^ tI í: ^
Os preços são fixos e irreajustáveiájptlqVp^ Í2’ (doze) meses da apresentação da proposta.
Após esse período os preços contratuius. sÇrão;Ã%jdstados, de acordo com o índice econômico da 
coluna 58 -  FUNDAÇÃO G ETÚ L10fAR G Á S‘# A  -7̂ :0 -  PRODUTOS QUÍMICOS -  OUTROS' 
-  Publicado pela Revista “Conjuntura Econômica”-̂  'editada pela Fundação Getúlio Vargas, tomando- 
se por base a data da apresentação da propostãpcla,variação do referido índice.

No cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguinte:fórmula: •

R  =  V  j . L J a  
: Io

, onde:
V C -

*Ã.: .
■

V >■ :
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês, correspondente ao mês da entrega da proposta;
I . = índice final - refere-se ao mês, correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSO: O presente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ 2.924.100,00 ( dois milhões novecentos e vinte e quatro mil e cem reais). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, ps acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento do objeto deste 
contrato, até 25% (vinte è cinco por cento) do valor contratado.
PARÁGRAFO TCRCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinté^cl^sificais 
orçamentária:

■ l 7 \ \
Contrato 60/2011 > GML Laís Lima de Souza Leao

Adv.-OAB1AL7777 ' 
A&JUI
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, '5,s:}v ,
M  ( M  1- Unidade Orçamentária................................................................  11.306 - GEDOPU|j_.j/ '

- Grupo de Despesa...........................................................................200.000 - Materjaf
- Rubrica.'......... ..r...................................................... ,........................ 206.207 -  Material de Tratamento

CLÁUSULA SEXTA -  DA MEDIÇÃO E DO PAGAM ENTO: A medição será feita por tonelada 
de cloro dosado com base na nota fiscal do produto utilizado no serviço de dosagem.' O prestador de 
serviço emitirá uma nota fiscal de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSAGEM do quantitativo 
referente ao do produto dosado.

PARAGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura discriminativa, de acordo com as demais 
exigências administrativas em vigor e depois de atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DA ^GESTÃO: ^Por força deste,^instrumento fica determinado que o
empregado FRANKLIN FREITASíMONTE BISPO, mafflcülá;a251, CPF 861.300.134-34, fará a 
gestão do presente ContratóV zel^dóspéroí-seu çum prim èntbí^ com noventa dias de

. . .  . '  r , -  +  • ' ' ■ ' I v - t à _  jantecedencia a Du^etona^ifAdiiunistrativa-ítajine^ssi^^^ prorrogação de prazo para
fornecimento bem como a neCessidadeideíaditaraentOjnOipercentual legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: FirJàSipíítídiêlipridiwniíp"  ̂ Hn PTT0:_Fica‘éit^ê|épdp^qü%  do empregado acima nominado,

através de nomeação por parte do

PARAGRAFO SEGUNDO: DisponibiÍí|ári.'pp^ô|'de suprimentos de água para atendimento aos 
sistemas de dosagem de cloro gasoso e aireâi^a|ãq?^^^ obras civis necessárias à adequação das salas 
de cloração em conformidade com as orienta|Qè|?&p^ vencedor do certame;
PARAGRAFO TERCEIRO: Fazer instyaç0s|;á|fpartir dos ejetores até o ponto de aplicação na 
ETA/EE;- ' . "
PARAGRAFO QUARTO: Disponibili;^ar,,funcionários p^a,,gue possam ser treinados e avisar 
sempre qüe houver substituição ou recdlbcaçãò p^a qüé possam sempre ser treinados;. 
PARÁGRAFO QUINTQ: Envolver f Ô ĉÓfpo! tlcniçOie oJSètOrlde; segurança na implantação do 
sistema de treinamento dó^^funcionánas: S  %  ..ri U
PARAGRAFO SEXTO: Notificar por escrito à CONTRATADÁ toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência 
afixando prazo para sua correção;'
PARÁGRAFO SÉTIMO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato soHcitará a 
GESMET parecer sobre ps EPTs disponibilizados pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO OITAVO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir 
parecer quanto aos EPFs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as N B ’s e 
atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do 
Contrato, caso se detecte que os EPTs não atendam as N B ’s e serviços que serão executados. 
PARÁGRAFO NONO: A»gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser executadas durante 
toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao Gestor através de relatório proceder 
comunicação a GESMET qualquer ocorrência que envolva mão de obra sem a devjda proteção.

CLÁUSULA OITAVA -  DO TRANSPORTE E DO RECÉB^MENTO: Os equipam ^os e

Contrato 60/2011 - GML
Laís Lima d c Souza Leão

Adv.-OAB/AL7777
ASJUI cc
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produto deverão ser entregue!^ nosvlocãis/indicadbs np, Ap,exõ T, com, cusfo dò traií 
montagem e manutenção' com tributos è (taxas iriclusós np valpr do serviço.
PÁRAGRFO PRIMEIRÒ: O transporte do clóro gás ,e o; càncegamentp/descarregamento dos 
cilindros deverão ser rèájjka^ós Pbedeçèndo às mormás rté^ -transporte de produtos
perigosos. - \
PARÁGRFO SEGUrípÒ:' O veículò que fará o transporte dó cloro deverá ter guincho pará 
movimentação dos cilindfps sem necessidade de esforçõ físico'de funcionários da CASAL e/ou 
funcionários da própria CONTRATADA./; r . N  \
PARAGRFO TÉRCEIRÓt. Quaisqüer , danos e/ou acidentes com. ou sem envolvimento de 
populares, assim como' danG^feo^neio : , ^  o co i^ ^ s  durante.-o- trànsporte, devido à
inadequação das e m b a la g en i^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ tò ep ü p o ii||^ ^ ^ ^ ™ ^ p ito tô  da carga, será^de exclusiva' 
resporisabilidade dâ CÓbn

CLAUSULA NONA I^ D Â : .É de resjponsabilidade da

de9Q G ,68e50'K g.-
paru conexão de cilindros dte 50, 68 e 9Ó0

para; situações de Tálta de energia elétrica ou

to a yázàmêntos;
a cobertura de até 60 dias, a 

ência corno queda de pontes,

to back-up .pàra garantir que 
istema);

CONTRATADA o forhéciineritp;,'ám
a) EnVase de. gás cloro em cilind^
Suportes; para instalaçap/de equip'^
Kg de Cloro;' •. ■
b) Dosàdores com; sistema de blOqJ 

panes das instalações;/
c) .Reguladores’de Pressão;

■ d) Detectores de cipro; cpfq/sirbne q̂ ^̂
e) Estoque èstratçgÍco\dÉ(ÍffllS^à de;50, 68 'é 900"Kg de cloro,|
-firn de garaiitir o ab^pcim ehto enpgEE!^uei||gis^^ 
estradas interditadas;Mlta de p fodut^i01® iM ^-etc;;.
f)  ; Todos os' equipan^^ s ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ < ^ ^ ^ ^ u i

' gj Manuténçãp preventiva- e •corretNa dós èquipanlentõs ^ ifm d fos envolvidos na operação;
h) Treinamento anual dOs^pperadorea da CASA:L'sobrè máriuseiò e transporte de clorp, bem
como sobre os sistemaS;:de.dosàgem iías-ÉTÀS;' - . ' ' . • '
i) Implementação dP PLy^^íQ DE EMERGÊNCIA e treinahieiitp para situações de emergência;

•. j) Inspeção seijnestraí de tpdas as instalações de c l o r o ; 1 -
Serviço dé distribuição'lògísticá de cilindros de cloro, adrnihistrando e ptimizando os estoques 
das ÉTAS abastecidas, dé naòdo a  manter o mènór inventárip dé cloro possível;
l) Transporte de cloro, carga e descátga, nas ETAS da CAS-í^; ' -
m) Açeryo técnico dos. equipamentos, detalhamento,; peças ;e equipamentos que constituem os.
sisternas. ■ ' .
h) Obrigação do CONTRATa D O -dè manter todas às condições de habilitação exigida na 
licitação. > • . - ; ' '

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Deverão ser'instalados; équipahientos dosadorés com'capacidade para 
atender aos sistemas de acordo com sua capaCidadè atual e prevendo futuras anípliações, até o dpbro 
da capacidade atual de acordo com o unexo 1.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DAS PENALIDADES.^O^ à s o  ^justificado 'nò çurnbrimento do!

Contrato 60/2011 - G M L ' Laís Uma de^ouza Leão
Adv. - OÀB/AL 7777 ' 

ASJUI



I



Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três décim os>üO rre^) ao 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive ajrescisão unilateral deste, além oafplicação  
demais sanções prevista na Lei n° 8.666 de 21/06/93.

contrato, pçderá ser 
critério da Diretoria da

CASAL, sem que a C O N T i^ T é :D ^ ^ ^ |d iM ^ m t^ M fííe m ^  salvo o pagamento dos
serviços que estiverem regularèsf-;e|;erSiy.ariíeTO ocorrendo quaisquer das seguintes
'hipóteses:'
a) Inftigência de qualquer cláusula d es^ |fp^ |è'a fe^ ^ |v |
b) Em caso de falência ou concordata
c) Se este contrato for cedido ou t r a n s ^ ^ f^ W |^ Ô ^  em parte, sem prévia autorização escrita da
CASAL. í / Í S S - i í
PARAGRAFO UNICO: O presente Contrati:||^ae'rá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. , ^
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - .DOJFORO.:«^Quaisquer„questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Forosda Comarca de JVJadejS, Estádo de^Alagoàs, com renúncia expressa de
qualquer outro, poT mais privilegiado qpe se)á;  ̂ ^  Ia
E, por estarem justas e acordesas'pártçs,ássihânis^^^^^ duas vias de igual teor e forma,
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, c|jL  ^ 0  i

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS: 

^ i j d U

NTONIO MATIOLLI SABARÁ 
JejGrersorfTe«<0Ç^TRATADA

Gerente Regional 
Baraca Sabará Químicos 

a Ingredientes S/A

G o b » S ^ S c X  rH - lÁ/->hAP-Q

Conirntcí 60/21) 11 -OML Lais Lima d e S o ^  Leão
Adv. - GAB/AL 7777 

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA





.  \  .

ESTADO DE ALAGOAS
< COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ a ' r  ■ > ,  ■■ ■ ‘If. '  . . ^ Cloro/
hora

Cloro/
Dia

CIq/o/
Més

Tipo de 
Cilindro 
Utiiizad,. 

' ò

Equipárhentos Nècessários (De acordo com 0 ,consumo 
diário)

. SISTEMA

V .

MUNICÍPIO
Kg 'K g Kg

Reg. de 
vácuo' 

(quant.)

Clorado
r

(quant.)

tnjetor
(quant.

e
diametr

, P) .

Many
fold
(*)

Chav
e

Yoke Chave
Válvula

Ptatag,(('  ■. Macérd 1,0 ,240 ’ 7200 90Okg 2 2 '2- r ' 4 4 4 ' 2

Coletivo Agreste ,São Brás 7,5 180- 5400 900.kg , 2 2 2 1" , 4 4 4 ' 2

■ ■
Coletivo Baeia 
Leiteira -Pãode AçUcar ..6  , , 144 4320 900 kg 2 , 2 2 . 1"

i

4 4 ■ 4 . 2

■ I- 'CatQlé/Cardoèo Maceió . . 4,2 1Q0’,8 3024 ' 900 kg 2 ' 2 1 3/4" 2 ■ 2 2 1

Avidção '• Maceió) ■ 2,9 • 69,6 . .2088 900' kg 2 •2 1 3/4" 2 2 2 1

Coletivo Sertão
Deímiro 
Gouveia , . 2,5' 60 ,1800 900 kg ' 1 1 1 3/4" 2 2 2 1

,, j  ' ' J - - ■ 
Palmeira dos índios

Palmeira dos 
írtdioá . 2,5 , 60 , 1800 900'kq 1 -1 1. 3/4" ,2 2

'r
2 1

s \• • V- . Rio Largo Rio'Largo L4 33,6 1008 900kg 1 1 1 3/4" 2 ' 2 2 1
f/ Barra de São 

Miquei
Bárra de São . 
Miquei l ‘,25 30i '900

50 ou 
68 kg 1 ' l 1 3/4" 4- ,4 . 4 1

Caçambas Quebranqulo- . ' 0,8. 19,2 576
50 ou 
68 kg, 1 1 1 3/4". 4 4 4 1

Junqueiro ^ ' JLmqueiro ' 0.63' 15,1:2 : 454
.50-ou 

■ 68 kg .  1 , í  • .1 3/4" 2 , 2 2 1
^  ' •• \  \  i

Anadia  ̂  ̂ “ ArTadia ’ 0,54 1.2,96, 389
50 bu 

‘ 58  kg 1 , 1. 1 3/4" i S 1 1 . 1
•, * 1

Tabuleiro do Pirito- Rio Largo , Q.42- -10;08 1)02.
50 ou 
68 Kq 1 ,1 1 3/4"' S T ' 1 1

- l. ’

Estrelavde Alagoas
Esteia de 
Alaqòas . 0,42 ^ ‘ 10,08. . 302

50 ou 
68 kg 1 1 ■ ■ 1 '3/4" •s 1 1 1

Paulo Jacinto - v. Paciío, Jacinto 0.42 10.Ó8 302
50 ou. 
eé kg • 1 •'

(

1 1 3/4“ S 1 ^1 1

Piranhas ■Piranhas ’ 0.4

.4-

9,6 288
50'ou 
68 kg

♦ ^
'  1 1 1 v3/4" S 1 1 1

'CaoeJa' Capela 0,'38 '9 .1 2  , 274
50.OU
68'kg • 1 ' v1 1 -3/4" S 1 1 • 1

V*-' Québrángulo -
•• L,.- • ■
Õuebrangulo 0 ,3 3 ' 7,92 238’

50 ou 
1 68 Kg> 1 . i  , •i 3/4" " s 1 1 1

■V - ' .
■ Rpfdrço Coletivo 
Sertão Aqúa Branca 0;Í3 7.92 238

50:OU’ 
68 kg 1. . 1 ' 1 3/4" s. . 1 1 1

géforçp Coletivo. 
Bacia Leiteira , , .Batalba 0.33 .7.92 . 238

50 ou 
.68 kg

' f  

1 „■ 1 1 3/4" s 1 1 ’ ■ 1
• \  . * • Qlh;ò D'Águá do 

Casado"* '
Olho D'Agüa . 
do Casado 0,25 6 . ■ 180

^50 ou 
■ 68:kg 1 • 1 •' 1 3/4", • s .,1 1 , 1

-  f •* •
Barragem Leste

Delmiro : 
Gouveia 0,25

•

6 180
. 50 bu 
■ 6Blkg .1 1 : 1 3/4" s 1 1

t

1

Piãçabuçu ■ '• Piaçabuçu 0.25 ’ 6 .. . 190
50 ou 
68 kg ■1 . .,. 1 . 1 '3/4" s ' 4 1 - 1

• í

'..Traipú : traipií. . '0,21 5,04 '
50 oú' 
68 kg . 1 1 1 3/4" s 1 ~ 1 1

* 1 « •
í .y  ■ Sàtuba - -  , Satuba' , 0 ,2 Í' ..5.04 151

50 ou 
68 kg ' • K T, ' 1 3/4." s r 1 1

*•/ » ^ ' V  -  —  

M.urici - , ‘ ■ ' '
------TT^T— I— ^
Murici ' 0,21 ' -SiOA . 151

: 50 ou 
:*68:kâ;

! >

1 • 1 ' 1 ■ 3/4" s 1 1
. r  

total/mês 32134

Legenda' Manyfold S= SUPORTE, SIMPLES (Conexão- para -1 cilindro)

2 -  SUPORTE, '2 PONTOS (Cdnexab"para 1  cilindros). 

4 = SUPORTE 4 PONTOS' (^nexao para 4 ci lindros)
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http://expresso.al.gov.br/ejq3ressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre -  ExpressoMatI

Remetente: "Franklin Freitas Monte Bispo" <frankiin.bispo@cásal.ai.gov.br> 
Para: "Jefferson Teixeira" <jefferson@beraca.com>
Com Cópia: "Michelie Araújo" < micheMe.araujo@beraca.com>
Data: 12/06/2013 14:46
Assunto: Contrato 60/2011

Caro Jefferson, boa tarde

Recebí hoje um aviso do nosso sistema lembrando da proximidade do vencimento 
do 1° aditivo do contrato 60 /2011 .

Inform o desde já  que é intenção da CASAL realizar o 2° aditivo desse contrato 
prorrogando seu prazo para outubro de 2014.

Dessa forma questiono a 8ERACA se existe intenção de realizar tal aditivo. Para 
isso solicito um comunicado por escrito de V.Sa. informando tal intenção.

Att.

Franklin Freitas Monte Bispo
Eng. Químico -  CRQ 1 7 .3 0 0 .1 7 1  
Supervisão de Produção e  Tratam ento  de Água 
Gerência de Desenvoivim ento Operacfonal 
Companhia de Saneam ento de Alagoas 
82- 3315-4332 8883-7587

14/6/2013 12:44

http://expresso.al.gov.br/ejq3ressoMaill_2/index.php
mailto:jefferson@beraca.com
mailto:micheMe.araujo@beraca.com
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Certificado de Regularidade do FGIS - CRF

Inscrição: 12884672/0001-96
Razão Social: beraca  sa b a r a  q u ím ic o s  e in g r e d ie n t e s  sa  
Nome Fantasia:BERACA sabara
Endereço: ROO br  loi no rte  km  38 d is t r  in d u s t r ia l  sn  /

MANGABEIRA /  ITAPISSUMA /  PE /  53700-000

A Caixa Econôrrica Fedet3l, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/06/2013 a 09/07/2013  

Certificação Número: 2013061009323297234895

Informação obtida em 21/06/2013, às 14:41:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

frttps://vvwwiSifg&ca!^goviS’SEjTÇ)r^a/Crf/Grffl^geCFSlrrç5rífTsrr^p^^sp7V^PessosMairiz=18S8S5SSiVARPassaa=:18969S83iVAR!Jf-PE&VARlnsor==... 1/1

http://www.caixa.gov.br




Ccrtixíao Positiva de Debito
i ; .

Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA F^E N D A  v  
Secretaria da Receita Federal ido Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA;
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClÂRIAS 

E ÀS DÊ TERCEIROS
I

N® 0005920-lâ-t5001672
Nome; BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S A  
CNPJ; 12.884.672/0001-86

Ressalvado o direito cie a Fazenda Naebnal cobrar a iRssrever 
quaisquer divtdas do responsabilidade d o ' sujeito passlvct acima 
Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que consíam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
Jo art. 151 da Lei n®. 6.172, de 25 de outubro de 1868 --Código 
Tributário Naciona! (CTN). j i ;

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdendárias, e às 
contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Féèéra! do Brasi! (RFBJ e as 
demais inscrições em DAU, administradas peiá Prociuradoria-Gerà! da 
Fazonda Nacional (PGFN), objato da Caríidãò Conjunta PGF.N/RF8.

Conforme disposto nos aits. 205 e 20S do CTN  ̂este documento tem 
os mesmos efeitos de oeríidao ncgauvê. . ‘’

Esta certidão é válida para as finalidades previstas nu art. 47 da Lei ii® 
8.212.- de 24 de Julho de t9ô í. exceto paro-.. ■
- averbsçac de obra de construção cívi! nc Registro de Imóveis;
- leduçâo de capite! social, transferência vde controle de cotas de 
sodadadô limitada, cisão total ou parcial, fusSo, incorporação, ou 
transformado de entidade ou de sociedade empresária ou sim^es;
- baixa de firma individual ou de empresário,, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, do 10 de Janeiro de 2002 - Código Civi!, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. .

A aceitação desta certidão está condicionadà 'â finalidade para a qual 
toi. emitida e à verificação de sua autentíâdade na internet, no 
endereço <http://www.r8ceifa.fazenda.gov.b^/.

Certidão emitida eom base rva Portaria Con^íAa PGFN/RFB n® 01, de 
20 de Janeiro de 2010. • ■ ‘ : .

Emitídaem08/03/2013. ; •
Vàiida até 04/09/2013- ■ ’

Certidão emitida gratuitamente.
» ’ .

Atenç§o;quaIquer rasura ou emenda lnvaiidát*á'este documento..

>  ( 

. r i i

http://www.r8ceifa.fazenda.gov.b%5e/
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MINISTÉRIO DA FAZENOA 
Froeuradoria^Gsral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BERACA SA8ARA QUIMÍC08 E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.8S4.672/0001-96 ;

Reésalvado o direito de a Fazenda ■ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acitfiâ identificado que vibrem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributeis administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade ^uspensa, nos tenflqs do arí. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional {CTN);‘e'

2. constam nos sistemas da Procufatíòria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em procebsps de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. i

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e-da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contr^u'^es devidas, pór iei, a terceiros, indusive as inscritas em 
Divida Ativa do InstRuto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

V. \h::
A aceitação desta certidão está condlç|onada â verificação de sua âutenticidãde na Internet, nos 
endereços <http://viww.recetta.fazenda.g0v.br> ou 4http://www.pgfn.fazenda.gGv.br>.

•• -t
Certidão emitida com base na Portaria CIgnjunta PGFN/RFB rfi 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:53:27 do dto 08/03Í2013 <hòra e data de 6rasiíia>.
Válida até 04/09/2013.
Código de controle da certidão: B3C8.AÉP0.9423.8BSE 

Certidão emitida gratuitameriie. ,

Atenção; qualquer rasura ou emenda Invqlidarâ este documento.

http://viww.recetta.fazenda.g0v.br
http://www.pgfn.fazenda.gGv.br
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■ WIOIIHliOf PROTOCÔ ^

281/2013

I T r a P I S S U I I iL  _
C o n s t r u i n d o  o s e u  F u t u r a

^  SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
J V °  0 0 0 4 7 0

____________________________ ITAPISSUMA. 25 DE ABRIL DE 2013
DO COMTRIBUINTE/RAZÃO 80CIAL

ENDEREÇO

ROD. BR 101 NORTE KM 38 MANGABtíi
CNPJWPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL
12.884.672/0001-96 317/98

CEP: 53.700-000 PE
■ 'f í'._ ->

Ativida*

INDUSTRIA DE 31 ATE 70 EMPREGAÔOS v^l
iü P .'■ >

OBSERVAÇÕES:

Compiindo a solicitação contida na petição protocolada sobre o número 281/2013 datada em 
25/04/2813, informação obitida no setor competente.

.y * *■• rX>v * .X--- "
C E R T IF IC O , DE ACORDO A W G p R '^  ÇéilF DOS ASSENTAMENTOS

DO CADASTRO DE DÉBITOS FISCAIS D ^TA  DATA^^JE iklESoírEM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 
MUNICIPAIS IMPEDITIVOS DA EXPEDIÇÃO D E ^ :^ ^ ^ p ^ ^  EM NOME DO CONTRIBUINTE A CIMA

A PREFEITURA MUNICIPAL D E q ^ l^ U M i^ fâ s /^ ^ E U -D li||IT O  D ^ lè R A R  QUAISQUER DÍVIDAS, 
DE RESPONSABILIDADE DO C g l^ ^ ^ IN tE ^ C IM Á  tPEt^ F IC ^ ^  VENHA A SER
CONSIDERADO INELEGÍVEL, f?  í?

----------------------------------------------------------------------------------------------   í------------- .  A  — —  I-  ■ ■ -.-----------------------------------------------------------------------

O ORIGINAL

IT> á» lS% O l^ l25 .flK«éR lt. DáíéÓ^S
V A L ID A  P O R  S E S Í B m Í l Í A S ' ^ ] I Ã j A w  C H A N C E L A
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<am.nN« SKCRt-iAKIAonr̂ nnniitnrAV̂Mnivn PA Í'A3̂I'«NPA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Oatadeâníssâo: 24/04/2013Número da Ce/tidâo: ^13J0OôO‘fô77S19-32
DAOOS DO CONTR®WNTE -------------------------- —------------------------------------------------------------------------------------------- -------- ----

Razão Súciat: BERACA SABARA QUHUiCOS E INOReoiENTES $A

Endeŝ -. RODOVIA SR^OI NORTC, NORTE Kas 38 . DISTRITO üiDUSTfBAL, rrAHSSUMA - PE, CEP; S370OOOO

Inscrição Estadual- 0 1 3 8 7 8 8 -1 2  CNPJ: 12.884.672/0001-86  CNAE Principal; 20 8 9-1 /99

Certificamos, observadas as d l^ jo^ões Oa legislação wgento e da acordo com os registros exlsterrtes rieste órgão, 
que o c/mtribuiote acima identificado está «n sSuaçâo REGULAR perante a Fazenda PiSrfica Estadual.

A presente certidão nâo compreende débitos cu|a axigibilidade esteja suspensa nem ewslui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, s qualquer tempo, cobrar valores a ela por\rentu.ra devidos psfo referido requerente.

Este cerfidâo é válida até 22^7/2dl3 devendo ser ctMdimiada sua autantiddade ̂ avés  do serviço “ARE VIRTUAL" 
na página vww. sefaz.ps.gov.br.

Páaina 1 de 1
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A

ESTADO DE
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ALAGOAS
''d

PRIMEIljlO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
60/201 IrCASAL, CELEBRADO ENTRE A 
CO M P/^H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASALJ E A EMPRESA BERACA SABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A..

Peio presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CAvSAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado (ie infra 
Estrutura, sediada na rua E'arão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARü 
JOSÉ MENEZES DA COST A brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA OA 
ROCHA NETO brasileiro, casado, engenheiro c vil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e a Empresa BER/OA SABARÁ QUIM COS E INGREDIENTES S.A.,estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o rp 
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONiO MATIOLI.I 
SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscrito ro CPF/MF sob o n” 692.792.688-72, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em visía o que consta no processo n° 5981'2012 -  
CASAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram o presente aditivo, de acordo com as
láusulas e condições abaixo;

I

CLÁOSOLA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecirio íkj 
C láusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de ü.? 
üe outubro de 2012 até 03 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se 
cor!secutivos.

o do vencimento considerando-se os dias

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrurliento, fica autorizado o reajuste no percep.luoi 
de 3,61% (três virgula sesssnta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a
R$ 105.556,50 (cento e cin:o mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
alterando o valor global do contrato de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos)], e a tonelada de R$ 6.498,00 (seis mi! e 
quaírocentos e noventa e oito reais) para R$ 6.1̂ 32,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois inair, 
e Cinquenta e sete centavos). 1
PARÁGRAFO ÚNICO: O vak.u' estabelecido no baput, será praticado a partir do anivei sário do 
contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

i
CLÁUSULA TERCEIRA: i \  despesa pertinente à prorrogação de prazo estabeiecif-ia na 
cláusula primeira terá as seguintes dassificaçõe^ orçamentárias: -
Classificação para o item Cloro Liquefeito

- Unidade Orçamentária.... .•......
Grupo de Despesa................

.11401 -GEDOP 

.200000 -  Material
Rubrica.............................................. i........... 206.207 -- T ratamqnt''

r '

T





\H

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Classificação para item Semços Técnicos e Profjissionais:
Unidade Orçamentátia.......................... 1...........11401 - GEDOP
Grupo de Despesa 
Rubrica...............

CLAUSULA Q U A R T A : Ficam mantidas e ratifica 
e condições que não foram alteradas por força de 
E, por estarem assim, justas e acordes, as parte; 
teor e forma, na presença das testemunhas abai:o

Mace I

TESTEMUNHAS;

.300.000 -  Serviços de Terceiros 

.303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

das, para todos os fins de direito, as cláusulas 
ste instrumento.
s, assinam o presente, em duas vias de igual 
;o firmadas:

ALV/ü
Diretoi

RO JOSÉ MBIEZES DA COSTA 
r Presidente/ CASAL

MOISI
Vice-

ÉSVIÇIRADAI^ :HANET0 
■ ̂ residente de Gep o Operacional/ CASAL

NIO MATIOLLI SABARA

i/e ffe rso n  C exe ira  
Gerente Brasil 

Beracá Sabará Químicos 
e Ingredientes S/A





QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.
PRODUTOS q u ím ic o s  CLORO LIQUIDO. EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BÀSICX3. VALVULA E TESTES EM QUNDROS TANQUES DE 
CLORO, HIPOCLORITO DE SÓDIO. PASTILHAS DE HIPOCLORITO DE CÁLOO

Itapissuma, 08 de Maio de 2012

À
CASAL -  Cia de Saneamento de Alagoas 
Att.: Eng. Frankiin Bispo.

PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE AO CONTRATO N." 60/2011 - CASAL

Prezado Senhor,

A BEFV^CA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. Detentora do CONTRATO N.* 
6Ò/2011 firmado em 17/08/2011, constante do Pregão Eletrônico n® 07/2011 - CASAL, com base na 
proposta datada de 19 de Julho de 2011 que tem como objeto “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
DOSAGEM DE CLORO UQ UEFBTO  NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E  CINQUENTA)' 
TONELADAS POR ANO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGÍSTICA DE  
DISTRIBUIÇÃO, CIUNDROS DE 50 (CINQUENTA), $8 (SESSENTA E  OITO) E  900 
(NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS EM  REGIME D E COMODATO, PARA 
DESINFECÇÃO DE ÃGUA NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DESTA COMPANHIA", vem, 
respeitosamente, apresentar nova proposta comercial.

O preço foi calculado conforme o Item 7 e 7.1 do edital do Pregão Eletrônico 07/2011 DO PREÇO E  
DO REAJUSTAMENTO

Os preços são fíxos e irreajustáv&s pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Após esse período os preços contratuais serão 
reajustados, de acordo com o índice econômico da coiuna 5 8 -FUNDAÇÃO  GETÚLiO 
VARGAS iPA - O G -  PRODUTOS QUÍMiCOS -  OUTROS -  Pubiicado peia Revista" 
Conjuntiaa Econômica”, editada pela Fundação Getúlio Vargas, tomando-se por base 
a data da apresentação da proposta pela variado do referido índice.

Com base na série 1006820 IPA ORIGEM OG -  Dl -  PRODUTOS INDUSTRIAIS -  INDÚSTRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO • PRODUTOS QUÍMICOS que substituiu a coluna 58 citada no edital 
(descontinuada em Dezembro de 2008 conforme planilha em anexo), o reajuste do preço 
calculando no período de 19/07/11 a 20/04/2012 é de 7,22% o que elevaria o preço de R$
6.498,00 por tonelada, para R$ 6.967,15. Entretanto, o reajuste real apresentado, é de 3,61%  
apenas (50% do que sugere a série 1006820) logo, o valor final da proposta é de R$ 6.732,57 
por tonelada.

Matriz
Cnpj.: 12.884.6720001-96
Endereço: BR 101-N o rte ,K m 3 8 - UistritoIndustrial- Itapis.suma'-PE CEP53700-000 - 
End. Corresp.: Av. Gtumunpcs. 250. CX. Postal 1771- B. Sto. Antônio CEP 50001 - 970 - Recife' PE 
Fone: (081)3543 0571 -  Fax: (081) 3543 0470 e-raail: (nortestevendas,’̂ 'gruposabaia.com.br)





í
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-------

QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.
PRODUTOS CaJIMICOS. CLORO LKJU0O. EQUIPAMENTOS PRA SANEAMENTO BASKX), VALVULA E TESTES EM CIUNOROS TANQUES DE 
CLORO, HIPOaORtTO DE SÓDO, PASTILHAS DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO

PROPOSTA DE PRECO

ITEM DESCRIÇÃO MARCAE 
MODELO

UNID. QUANT
Preço expresso em R$

UNITÁRIO TOTAL

01 Dosagem de Cbro Liquelisito 
(450 toneladas por ano) nas Etas 

da CASAL, induirido o 
fomedmenio do produto, 

logística de distrtoui^o, cilindros 
de 50,68 3 900 quilos e 

equipamnetos de dosagem em 
rBOime'de comodato.

CANEXUS Tonelada 450 R$ 6.732,57 (Seis 
mil, setecentos e 

trinta e dois reais e 
. cinquenta e sete 

centavos)

R$ 3 .0 2 9 .^ ,5 0  
(TresmHhões, 

vinte e nove mil, 
seiscentos e 

cinquenta e seis 
reais e cinquenta 

centavos)

Valor total R$ 3.029.656.50 (Tres miyiões. vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo para entrega do Objeto: O prazo para entrega do objeto desta proposta será de acordo com 
a necessidade e solicitação da CASAL, após assinatura do ordem de fornecimento.

Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias, após a entrega do pedido elaborado pela CASAL, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal.

Atenciosamente,

/ '

JelTerson Texeira 

Gerente Brasil
Beraca Sabrá Químicos e Ingredientes S.A.

Matriz
Cnpj.: 12.884.672/0001-96
Endereço: BR 101 -Norte, Km 38 -  Distrito Industrial -  Itapissuma -  PE CEP S3700-000 - 
End. Corresp.: Av. Guararapes, 2S0. CX. Postal 1771- B. Sto. Antônio CEP SOOOl -  970 -  Recife/ PE 
Fone; (081)35430571 -  Fax: (081) 3543 0470 e-niail: (noitestevendas@gnqx>sabaiaxom.br)





F U ri D í: Ç H 0  
SETUUO VARGftS
fSB £
Irc tiflo  Baál3io 
ds Ecdionía

FGVDADOS - 8/5/2012 16:32; 15

LEGENDA

Série Título Código Fonte Unidade Fator de Escala
Base do No. 

índice

IPA- Origem - 
OG-Dl - 
Produtos 

Industriais - 
Indústria de 

Transformação 
- Produtos 
Químicos

1006820 IPA índice 1/12/2007

IPA- Origem - 
O G -D l- 
Produtos 

Industriais - 
Indústria de 

Transformação 
- Produtos 
Químicos 
(Variação 

Percentual em 
um Penodo 

Determinado 
(aplicável a 
séries de 
valores 

absolutos). A 
taxa de 

variação da 
data inicial não 

será incluída 
neste cálculo.)

1006820 1/12/2007





F u r; D A ç A 0 
GEFUyO VPMSÂS

IB M E
totnio Bgátsio 
dsEconinía

FGVDADOS - 8/5/2012 16.32:15

Data 1 2
07/2011 / 116,411 -

08/2011 115,609 -

09/2011 / 117,181 -

10/2011 / 119,841 -

11/2011 119,184 -

12/2011 118,842 -

01/2012 / 118,995 -

02/2012 120,355 -

03/2012 121,387
'v 04/2012 ) 124,811 V7,22 ^





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P i r â m i d e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00011933 a 00011933
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. .  Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; '00011933 Emissão: 11/05/2012 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 22/05/2012 Liberada: SIM
Solicitante: FRANKLÍN FREITAS MONTE B Liberação: 22/05/2012 Usu. Libera.: FRANKLIN
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total:. 1.178.100,00

1 FRANKLIN FREITAS 235.725,00175.000,00 0,00 KG
690 -  CLORO LIQUEFEITO / /  CILINDROS DE 5 0 , 6 8 ,  900KG 
SUPTRA -  SUPERVISÃO DE PRODUCA 
O E TRATAMENTO

• 2 FRANKLIN FREITAS 942.375,00 175.000,00 0,00 CNT
366 -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
SUPTRA -  SUPERVISÃO DE PRODUCA 
O E TRATAMENTO

2.950,00 KG

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1 -
Total de Solicitações: 1

k G ) '0 1





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâm ide

S O LIC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação: 00012003 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00012003
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Soiic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status item
Aplicação Observação • Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS /

7TSolicitação: 00012003 Emissão; 22/05/2012 Dt. Limite;' 
Soiicitante: FRANKLIN FREITAS MONTE B Liberação: 
Um Comp.; SECOMP

Dt. Ult. Alt.: 
Usu. Libera.: 
Valor Total:

22/05/2012 Liberada; NAO 
1.851.437,50

1 FRANKLIN FREITAS 370.397,50 275.000,00
690 - CLORO LIQUEFEITO // CILINDROS DE 50,68, 
SUPTRA - SUPERVISÃO DE PRODÜCA 
O E TRATAMENTO

2 FRANKLIN FREITAS 1.481.040,00275.000,00
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
SUPTRA - SUPERVISÃO DE PRODUCa '
O E TRATAMENTO

0,00 KG 
900KG

0,00 CNT

2.950,00 KG

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

■ Relatório C;\PIRAMIDE\RELAT0R10S\S0LICI QRP 22/05/2012 09 39:57 Página: 1





CONTRATO 60/2011 -  BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.
RENOVAÇÃO DE CONTRATO COM AO{TIVO DE PREÇO ( 3,61 % )

DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE
PREÇO

UNtTAmo
ATUAL

VALOR
GLOBAL
ATUAL

uftfrAm oc/
ADITIVO

VAMNt
qtoaM LC7

AORWO

DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO, INCLUINDO 

TRANSPORTE. 
TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E 
EQUIPAMENTOS

450.000 KG R$6,498 R$ 2.924.100.00 R$ 6,73257 R$ 3.029.656,50

V .
F r a n in F r p s M o n le í i s ^

_  En9.Quimiilo-cRQi7.3c0.171 
Casal SUPifrWGEDOP
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N° PROTOCOLO:

wCasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ FOLHA:

i l

A SUCOP,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas clas
sificações orçamentárias abaixo:
1 .Classificação para o item Cloro Liquefeito:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11401 -G EDO P  
200000 -MATERIAL
206.207 -  TRATAMENTO

2.Classificação pára o item Serviços Técnicos e Profissionais:
*

Unidade Orçamentária 11401 -G EDO P
Grupo de Despesa 300000. -  SERVIÇO DE TERCEIROS
Rubrica 303.304 -  SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Em 22/05/2012

Rita Costa Fernandes
’ Assistente Administrativo 

Mat.. 1723
\  GEPLAN

. o  L ^  < À t  A  . A a J A

g g p LAN cioe-e'





» ,Casal

Processo: 5981/2012 
Interessado: SUPTRA

C om oanhig  S a n e a m e n to  de A lagoas

ADVA. FATIMA AMORIM,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 29 de maio de 2012

dv. EdilsoW 
iieíe de Assessora mdica/CASAL

<ècl^VroiUjOTj\

C ) S / 0 ^  l Í 2 l

«íison AtVfeà í/ifc;
Advogado OAB/AL 1822 
\ssessor Juridiccj/CASAL





¥  ,
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 5 9 81 /20 12-C A S A L  
Cl 33/2012 - SUPTRA

A ASJUI 
Att. Adv. Edmilson

Como solicitado, estamos enviando cópia anexa, da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
07/2011, sendo vencedora e contratada empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A. Em 13.07.2012.

Atenciosamente

NelPLirnã Pereira 
CPL/CASAL





é-BERACA
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL.
Ref. Pregão eletrônico n.9 07/2011.

Beraca Sabará Químicos e Ingredientes SA 
CNPJ: 12.884.672/0001-96 -  Inscrição Estadual: 013875612 
Endereço: BR 101, Km 38 Norte -  Distrito Industrial -  Itapissuma -  PE 
Telefone: (081) 3543-0019 e-mail: conceicao@beraca.com

PROPOSTA
Item DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 Dosagem de Cloro Liquefeito (450 
Toneladas por ano) nas Etas da 
CASAL, incluindo o fornecimento 
do produto, logistica de 
distribuição, cilindros de 50, 68 e 
900 quilos e equipamentos de 
dosagem em regime de comodato.

Ton. 450 R$ 6.498,00 
(seis mil, 
quatrocentos 
e noventa e 
oito reais)

R$ 2.924.100,00 
(dois milhões, 
novecentos e 
vinte e quatro mil 
e cem reais)

VALOR GLOBAL: R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil e cem reais)

DECLARAMOS, que o prazo de validade da proposta de preços, é de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua.apresentação;

DECLARAMOS, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
licitação.

.DECLARAMOS, que acatamos o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante: Banco Itaú -  Agência 
0002-C C n.5 14927-6.

O representante legal para assinatura de eventual Contrato será:.
Nome: JEFFERSON TEXEIRA Estado Civil: CASADO
Profissão: ENGENHEIRO QUÍMICO Carteira de Identidade Profissional: N.s 073.010.47 
exp. Em 14/ 11/ 1986. Órgão Exp. CRQ7 § Região CIC/MF. N.e 465.000.305-91 
Endereço: R. Rosangela C.C Wanderley, 124 -  Edf. Meridien - Cidade: Jaboatão dos 
Guararapes -  PE -  e-mail: iefferson@beraca.com

Itapissuma PE, 20 de julho de 2011^. 
Beraca Sabará Químicos e ingreoeentes sA

Conceição M .  C. âe Oliveira 
CPF: 8 5 7 ^ .9 2 8 -9 1  
Representante Legal

Í Z T

mailto:conceicao@beraca.com
mailto:iefferson@beraca.com




» ,Casal C om panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo: 5981/2012 
Interessado: SUPTRA

AO ADV. EDMILSON PEREIRA, 

Para análise e evolução.

Maceió, 16 de julho de 2012

Adv. EdilsonV^iyes vieira 
'^tiefedeAssessona Juridid 'CASAI





® ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 59 81 /2012  
Interessado: SUPTRA

A
GEFIN,

(
Solicitamos efetuar calcui© do reajuste na forma estabelecida no 
Coptrato nP 60/201?..

E D flIlL S Q ^^R E IR A  
AdvoctódMSJUR



\



Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da C l;
PROT. 2620/201

02/08/2012

Origem: Destino: Data de emissão:

GEFIN ASJUR 02/08/12

À ASJUR (De Ordem)

De "acordo com o solicitado, foram efetuados os cálculos para reajuste do contrato 60/2011 cele
brando entre a empresa Beraca Sabará e a CASAL.

Como previsto na cláusula Quarta -  Do Reajuste: O índice econômico a ser utilizado deverá ser 
0 da Coluna 58 -  Fundação Getúlio Vargas IPA -  OG -  Produtos Químicos -  Outros -  Publicado pela 
Revista “Conjuntura Econômica”, FGV. No entanto a coluna em questão foi substituída pela coluna 27. 
Neste caso, utilizamos para o cálculo a coluna 27. Assim, segue os cálculos abaixo.

Fórmula para reajuste:
(Ii - Io) /Io = (127,292 -  117,787) /117,787 = 0,0807

Valor do Contrato: R$ 2.924.100,00 
Percentual de reajuste: 8,07%
Atualização: v
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.924.100,0 * 1,0807 
Valor do Reajuste: R$ 235.974,87 
Valor atualízíido: R$ 3.160.074,87

Observações sobre a atualização:
Utilizamos o período de junho/2011 a maio/2012. Tendo em vista a não divulgação de índices 
mais recentes.

Ainda que calculado o reajuste para o período de doze meses, conforme estabelece o con
trato 60/2011. A empresa Beraca Sabará solicitou o reajuste inferior ao calculado, ou seja, 3,61%
(três virgula sessenta e um por cento), passando o valor global do contrato de RS 2.924.100,00 
para RS 3.029.660,01, ao invés 8,07% (oito virgula zero sete por cento), o que elevaria o contrato 
para RS 3.160.074,87. Desse modo, enviamos os cálculos efetuados para que seja tomada a deci
são que melhor couber, sem que haja prejuízo para todos.

Atenciosamente,

MAT. 2970
VISTO:

.dúiiii SoAtei "DíM  
Superv.Sl OFIN/GASAL 

M&.. 2824

SUPOFIN





W  ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo: 5981/2012 
Interessado: SUPTRA

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Com 0  cálculo de reajuste do contrato 60 /2011  solicitado.





Casal Com panhia de S aneam ento de Alagoas

Processo n°. 5981 /2012  
Interessado: SUPTRA

A i '
/í >

V'A

A
GEPLAN,

Solicitamos efetuar alteração da dotação orçamentária na forma 
requerida na inicial.

I \

|o i .  |o W 'A

o t j o ô l & f j z : .

f

M M U ^ F g l I l l u i z
Assisteim MRiInittrativo «W.1432 

GEPLAN/SUDEO
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C ^ a l
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO NO 0 0 0 1 6 2 6 6

Plrâm ldç

S

0  
m  
X

1

DADOS PAftA FATURAMENTO E CORRANÇA
E m p re s a r  C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS  
co m o n ad o r; M A R IA  CELY D A  F R O D R IG U E S ________________

E n d ereço ; RUA BARSo  OE A T A L A IA , C ENTR O , M A C E IÓ  -  AL, CÈP: 5 7 0 2 0 5 1 0  
In sc . E s t.; 2 4 0 0 8 1 4 6 - 3  . CNPJ: 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 - B l  F o n e ; 3 3 1 5 3

DADOS DO FORNECEDOR
R azão SúClal; 2 3 2  • 8E A A C A  SA BA R A '
F a n ta s ia ; BERACA SABARA
g n d a reç o i R O D , BR l O l  N O R T E  KM 3Ô , S , D IS T  IN D U S T R IA L , P A U L IS TA  -  PE, CEP; 5 3 7 0 0 0 0 0  
________________ In s c , Est,; 1 B 1 1 3 2 0 1 3 B 7 5 6 4 CNPJ; 1 2 .8 6 4 .6 7 2 /0 0 0 1 - 9 6

B an co : 3 8 9
A g ln c L a : 0 0 8 6  
C o n ta : OSO61I 86I

Fo ne ; 8 1 - 3 5 4 3 - 0 0 1 9  FA X : 8 1 - 3 5 4 3 - 0 4 7 0

DADOS PARA ENTREGA
BntPaoai •_________________ S n d ara co : , ,  • ,  CEPi

LOCAL P A RA.ENTRECA «  E N D E R E Ç O  PARA FATURAM ENTO  
ALM OXAR1FADO
R ua D o u to r  A n ton io  Pedro d a  M e n d o n ç a , n »  9 6 ,B a lr ro :  P a ju ç a ra , M A C E IÓ  • AL  
C ap l 5 7 0 -3 0 0 7 0
Fonas: (8 2 }  3 3 1 5 -1 6 7 2  , ( 8 2 )  3 3 1 5 -2 6 2 1  , ( 8 2 )  3 3 1 5 -2 7 9 4  FA X: ( 8 2 )  3 3 1 5 -2 6 1 4
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Casal Companhia de Saneamento^de Alagoas M  .

Processo: 5 9 8 1 /^ 0 1 2  
Interessado: SUPTRA

AO ADV. EDMILSON PEREIRA, 

Com as providências necessárias.

Maceió, 07 de agosto de 2012





Processo n° 5981 /2012
Interessado: SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA

W

EMENTA -  CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO APLICAÇÃO DE REAJUSTE PREÇOS CONTRATO 
NO 60 /2011  -  CASAL PERÍODO 12(DOZE) MESES.
p o s s ib il id a d e ' ATENDIMENTO. PREVISIBILIDADE LEI N° 
10 .192 /2001  E LEI N° 8 .6 6 6 /9 3 . APÓS AUTORIZAÇÃO 
EXPRESSA SR. DIRETOR PRESIDENTE.

Ao
Assessor Jurídico,

1 -  DO RELATÓRIO:

Neste processo a Supervisão de Produção e Tratam ento de Água, 
considerando que ficou comprovado ao iogo do primeiro ano do contrato 
n° 6 0 /2 0 1 1 , que a prestação de serviço de dosagem de cloro líquido é 
impressividade para a manutenção da boa qualidade de água distribuída 
a população alagoana, solicita a prorrogação de prazo do referido 
contrato por mais um período de 12(doze) meses, solicita também  a 
alteração da classificação orçamentária de material para serviço 
conforme registrada no contrato.

Conforme expediente constante de fis., 02, a empresa BERACA SABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA, concorda com a continuidade dos 
serviços, desde que o valor contratado seja reajustado em 3 ,61% (três  
vírgula sessenta e um por cento), ficando o valor final da proposta em  
R$ 6.735,57(seis mil setecentos e trinta e cinco reais cinquenta e sete 
centavos), por tonelada.

2 -DA ANÁLISE:

Em análise verifica-se que a empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES LTDA, é detentora do Contrato n° 60 /20 11  -  CASAL, 
tendo como objeto a execução dos serviços de dosagem de cloro 
liquefeito no total de 450(quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano, 
incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, cilindros 
de 50(cinquenta), 681[sessenta e oito) e 900(novecentos) quilos, e 
equipamentos de dosagem em regime de comodato, para desinfecção 
de água nas estações de tratam ento desta Companhia.

Conforme previsto na cláusula terceira, o prazo para a execução dos 
serviços é de 12(doze) meses, contados a partir da Ordem de Serviço, 
podendo sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos
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limitados a 60(sessenta) meses, conforme art. 57, inciso I I ,  da Lei 
8 .6 6 6 /9 3 .

Os preços contatados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12(doze) 
meses da apresentação da proposta, após esse período, os mesmos 
serão reajustados de conformidade com a coluna 58, da Fundação 
Getúlio Vargas -  IPA -  OG PRODUTOS QUÍMICOS, publicado pelá 
Revista Conjuntura Econômica a ser calculado na forma prevista no 
contrato.

Os serviços tem valor global de R$ 2 .9 2 4 .1 0 0 ,00(dois milhões 
novecentos e vinte quatro mil cem reais).

Verifica-se que ficou registrado inicialmente no parágrafo terceiro da 
cláusula quinta o seguinte:

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a 
seguinte classificação orçamentária:

-  Unidade Orçam entária....................................  11 .306 -  GEDOP
-  Grupo de Despesa............................................ 200 .000  -  Material
-  Rubrica..................................................................206 .207  -  Material de
Tratam ento

Considerando que trata-se de fornecimento de material com prestação 
de serviços, evoluímos o feito a GEPLAN, que efetuou o complemento o 
qual abaixo transcrevemos, que deverá compor o aditivo.

Classificação para o item Serviços Técnicos e Profissionais;

-  Unidade Orçam entária.................................... 11 .306 -  GEDOP
- G r u p o  de Despesa............................................300 .000  -  Serviços de
Terceiros
-  Rubrica..................................................................303 .304  -  Serv. Téc.
Profissionais

A SUPTRA, elaborou a Solicitação de Compras para o fornecimento do, 
material e a realização dos serviços na forma estabelecida no contrato, 
conforme se verifica as fis., 6.

3 -  DO DIREITO:

A Lei n°. 10 .192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe de medidas 
complementares ao plano real, estabelece em seus artigos 2 °, parágrafo 
primeiro e artigo 3°, parágrafo primeiro, que:

Art. 2 ° É admitida estipulação de correção monetária 
ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais
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ou que reflitam a variação dos custos de produção 
ou de insumos utilizados nos contratos de prazo de 
duração igual ou superior a um ano.

I

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de 
reajuste ou correção monetária de periodicidade 
inferior a um ano.

\

Alt. 3 ° Os contratos em que seja parte órgão ou 
entidade da Administração pública ou indireta da 
União dos Estados, do Distrito Federai e dos 
Municípios, ■ serão reajustados o.u corrigidos 
moneta ria mente de acordo com as disposições desta 
Lei, e, no com ela não conflitarem, da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

§ 1° A periodicidade anual nos contratos de que 
trata o caput deste artigo será contada a partir da 
data limite para apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa se referir.

I

Considerando a permissividade legal, diligenciamos o presente processo 
a,Gerência Financeira, que procedeu os cálculos do reajuste com base 
na forma prevista no próprio contrato, concluindo o seguinte:

"Ainda que calculado o reajuste para o período de 12(doze) meses, 
conforme estabelece o contrato n° 5 0 /20 11 , A empresa Beraca Sabará 
solicitou reajuste inferior ao calculado, ou seja, 3 ,61% (três  vírgula 
sessenta e um por cento), paSsando o valor do contrato de R$ 
2.924.100,00(dois milhões novecentos e vinte e quatro mil cem 
reais) para R$ 3.029.660,01(três milhões vinte e nove mil 
seiscentos e sessenta reais um centavos), ao invés de 8,07% (o ito  
vírgula zero sete por cento), o que elevaria o contrato para R$ 
3 .160 .074 ,87 (três  milhões cento e sessenta mil setenta e quatro reais 
oitenta e sete centavos). Desse modo, enviamos os cálculos efetuados 
para que seja tomada a decisão que melhor couber, sem que haja 
prejuízo para todos."

O artigo 57, inciso I I ,  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , estabelece que os contratos 
de prestação de serviços, podem ter seus prazos alongados até ,o limite 
de 60(sessehta) meses, vejamos a leitura:

Art. 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei 
/ ficará adstrita à vpência dos respectivos créditos 

orçamentários, eji^eto quando ao relativos:

T - ( . . . ) ;
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I I  -  à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua^ que poderão ter a sua durado  
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vista a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, limitada a 
sessenta meses.

4 -  DA CONCLUSÃO:

Do todo 0  exposto, considerando a necessidade da manutenção dos 
serviços, entendemos que a CASAL, poderá promover o aditamento ao 
contrato ora em exam e, prorrogando seu prazo por mais um período de 
12(doze) meses, aplicando o reajuste na forma requerida pela 
contratada de 3 ,61% (três  vírgula sessenta e um por cento), elevando o 
valor do contrato de R$ 2 .9 2 4 .100,00(dois milhões novecentos e vinte e 
quatro mil cem reais) para R$ 3 .0 2 9 .6 ^ , 5 0 (três milhões vinte e nove 
mil seiscentos e cinquenta e seis rea isan q u en ta  centavos), alterando  
tam bém  a classificação orçamentária para material e serviços, mediante 
autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

er S.M.J.

PEREIRA 
jdo/ASJUI
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Casal
Protocolo 5981/2012
C.l n’’ 33/2012 - SÜPTRA/GEDOP

A
CPU

Embasados na solicitação da SUPTBA, através da C.l n° ,33/2012, corroborada 
pela instrução processual e jurídica às fis 28 usque 31, que caracteriza a 
necessidade de contipuidade da contratação, AUTORIZAMOS a celebração de 
aditivo ao Contrato n° 60/2011 - BERACA SABARÁ QUÍMICOS E
INGREDIENTES S/A objetivando o reajuste de 3,61% (três vírgula sessenta e um 
por cento) ao valor unitário contratado, para realização de serviços de dosagem de 
cloro liquefeito no total de 450 (quatrocentas e cinquenta) toneladas por ano, 
incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, cilindros de 50 
(cinquenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e equipamentos de 
dosagem em regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de 
tratamento da Companhia, alterando o valor global do contrato de 
R$ 2.924.100,00, (dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil e cem reais), para  ̂
R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais 
e cinquenta centavos), bem como, prorrogando o prazo do mesmo por mais 12 
(doze) meses, conforme estatui os arts. 2°, § 1° e art. 3° § 1° da Lei 10.192/2001 e 
0  art. 57, inciso II da Lei rtS 8.666/93. Em, ^ ^  / o-? /2012.

Eng® ALVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/acpm...
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA BERACA SABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF
sob 0  n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA
ROCHA NETO brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 164.845.174-
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente
CASAL e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.,estabelecida na
BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MÁRCOS ANTONIO MATIOLLI
SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n® 692.792.688-72, residente
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n® 5981/2012 -
CÁSAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram o presente aditivo, de acordo com as
cláusulas e condições abaixo;

»

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de outubro de 2012 até 03 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual 
de 3,61 % (três vifgula sessenta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a 
R$ 105.556,50 (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 
alterando o valor global do contrato de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), e a tonelada de R$ 6,498,00 (seis mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais) para R$ 6.732,57 (seis mil̂  setecentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e sete centavos).
PARAGRAFO ÚNICO: O valor estabelecido no caput, será praticado a partir do aniversário do 
contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá as seguintes classificações orçamentárias;
Classificação para o item Cloro Liquefeito:

- Unidade Orçamentária................................................11401-GEDOP
- Grupo de Despesa..................................................... 200000 -  Material





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

• ,.S5_
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Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais;
- Unidade Orçamentária................................................11401 - GEDOP
- Grupo de Despesa..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica ......................................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos

Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas 
e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igualy 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió

TESTEMUNHAS;

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/ CASAL

MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ 
CONTARTADA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA BERACA SABARÁ 
q u ím ic o s  E INGREDIENTES S.A..

\

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0  n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 164.845.174- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.,estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI 
SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n® 692.792.688-72, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n® 5981/2012 -  
CASAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram o presente, aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de outubro de 2012 até 03 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual 
de 3,61 ®̂  (três virgula sessenta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a 
R$ 105.556,50 (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 
alterando o valor global do contrato de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil,"seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), e a tonelada de R$ 6.498,00 (seis mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais) para R$ 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e sete centavos).
PARAGRAFO ÚNICO: O valor estabelecido no caput, será praticado a partir do aniversário do 
contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá as seguintes classificações orçamentárias:
Classificação para o item Cloro Liquefeito;

- Unidade Orçamentária.............................. ................. 11401 - GEDOP
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Classificação para item, Serviços Técnicos e Profissionais:
- Unidade Orçamentária................................................11401 - GEDOP
- Grupo de Despesa..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica ..........................................................................303.304 -  Serv. Técnicos

Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas 
e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

TESTEMUNHAS: __________

_________________________  MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice-Presidente de Gestão Operacional/ CASAL

______________________MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ
CONTARTADA
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PROCESSO C.I. NO. 33/2012- SUPTRA 
PROTOCOLO NO. 5981/2012 - CASAL
REF. AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 60/2011 - CASAL

A ASJUI/Adv. Edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o 1° termo aditivo ao contrato n° 60/2011 para analise.

Em, 04.09.2012.

Felrlpe Rbney '
Estagiário de direito CPL/CASAL

A&' AW , PüáoWbj
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ExpressoLivre > ExpréssoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitaçao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: michelle.araujo@beraca.com
Data:  ̂11/09/2012 10:43 (23:57 horas atrás)
'Assunto: TERMó” ADITIVO ^
Anexos: 1° termo aditivo.cont.60.2011.pdf (109 KB)

Bom Dia,

Estamos enviando para VS^ o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 60/2011, 
para assinatura e logo após o ato nos enviar 02 (duas) vias do - 
Contrato p/assinatura dós Senhores Diretores e em seguida enviaremos uma 
via para o seu arquivo.

Atenciosamente 

Fellipe Roney ‘
Estagiário CPL j
Telefones: 3315-3094 e 3315-3091

r  .

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php TÍ/09/2012

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:michelle.araujo@beraca.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 5981/2012 -

VGO(De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 60 /2011 , celebrado entre a CASAL e a Empresa BERACA SABARÁ, 
objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 14/09/2012

Uenciosamente
LUCI GE£IDE 
CPL/CASAL

is   ̂ .
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA BERACA SABARÁ 
q u ím ic o s  E in g r e d ie n t e s  S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.Á.,estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI 
SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n° 5981/2012 -  
CASAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de outubro de 2012 até 03 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual 
de 3,61 ®/o (três virgula sessenta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a 
R$ 105.556,50 (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 
alterando o valor global do contrato de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), e a tonelada de R$ 6.498,00 (seis mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais) para R$ 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e sete centavos).
PARAGRAFO ÚNICO: O valor estabelecido no caput, será praticado a partir do aniversário do 
contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá as seguintes classificações orçamentárias:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
- Unidade Orçamentária............................................. 11401 -GEDOP
- Grupo de Despesa..................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica..................................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas 
e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

o 4 _

{ % ü ^ i .n j C k

Maceió

ÁLVARO JOSÉ MÇtieZES DA COSTA 
Diretor Presidente/OASAL

RA D/VRdCHA NETO
3/Gestão Operacional/ CASAL

rCO S^íTO NIO  MATIOLLI SABARA 
CO N ^ J^ ^ A

Jefferson Texeira
Gerente Brasil 

Beracá Sabará Químicos 
e iniT-eclientes S/A
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DiARjo OnqAL
ÉSTAOO.DE A l a COAV Ediçãò Életrônica Cçrttíiçada pigrtalmqife cpnfbnne 7397Q012

M a c bo  • Q uarta*feira 
10 DE OUTUBRO OE 2012 83

Contralada: EAM CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. 02‘de Dezemhrpi^S. Centro. Ólho D 'A ^a  
das F<oics/AL. insenta nu CNPJ/MF sob o ntÍlXi29.03ÍA)00]-4d. iicsU’alo. rcpiescntada por M.ARAÍSA 
DA SILVA MEDEIROS, inscrita rw CPF/MF s<£ o n* ÜX2;ul4.634*40. residente e domidalí^a em Montei* ' 
n^lis /A L . ^
Objeto: Fica prono(ado por mais' 180 (cento e oitenta) diasa contar de UI dé setembro dc 2UU a 01 de março 
dc 2013, objetivando a conlÍMaçSo dos sa^dçoEde engenharia para fiscalízaçSo e cobrança dc ligaçdes ativas 
e inativas, e açÔes de cobrenj^ deconvntes, na cidade de AiapínM/AU '
DatadaAsánature:3IA)8^0l2. * <<v '
•Origem dos Recursos: Próprios ' -  * * '  ^
Unidade Orçamcntána * II.1U3
Cmipodc Despesas • '300.000 ,
Rubrica -  3 ll7 jl5  "
Dos Signatários: Acima citados.., . '  . .
Protoedoíf«261/2012-CASAL • ^  .
Aiitorizantos adabonção do SEGUNDO IBRM O  ADtTI VÒ ÀO^CONTRATO.N* 54/20 Ll̂  celebrado entre 
a CASALenEAM CONSTRUÇÕES LTDA, observándo alcgtsiaçfio vigente.HomóIo£adoein:3U/Ó«/2012.

S. ' i  t
CONTRATON" 1.60/2012*
Protocolo n* 10005/2011 -CASAL
Çontratante: CASAL. Rua BaÀ>'de Andais, 200, Centro, CNPJ/MF^n* 12.29^708/0001*81 -  r^rresénla* 
da por seu'Diióor Piesldçale ALVARO jÓ SÉ^ffiNEZK^pÂ ÇpCT^ CPF/Mi; n* MO.Il J';494j«7 
seu Vtcc*Picsidcnte dc Gestio dc^Séniços de Engenharia ÒSMÁR Ú S l^A ,. inscrito no CPF^4p.s0b o 
101.616.K64-00. . . ^  .  ''
Contiaiãda:. REITEC ENGENHARIA U D A , estabelêcidá na Rua Nepoptuceno. 7Ó,'*Pnido, Belo.H^túon*

CONSIDERANDO: . '

I. OquedispOeoíodsoXVldòAjt.6*daLcÍn*8.666dc2ldejulhode 1993 e;o {4*<loAit.5l da
mesmaLei:

RÇSOLVE: ‘ .

1. IimiluiraComissioPeonançntedeLidtaçio.compostapcIosempregadosaseguiPnommados; -

.TTTULARESy ‘ ' v '
PresidenterRlCARDO DE CASTRO MARTINS V IE IRA- Engenheiro, matricula* 1518
Membros Técnicos: .MARCOS JOSÉ UNtÁDE DARROS, Eogenheiro Civil, matricula 1330 c MÁRCIO
XAVÍÍ3lDO s‘ÉANTOS.Contà^,roaM^U295J;^  ̂ .
Secretária:.LUCl GLEIDE DA SÍLVÁ, AsÜstertte dc Administntçáò. matricula 1668.,

■' ’ . %
SUPLENTES;,^ #

E r^  ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A COSTA 
Diretor Prcsídoitc ^

E n / MOfSÉS VIEIRA d a  RÒCHANETÕ 
VÍcc-4'reudente dc Gestáo Opcracionál

b . ‘ A ^ J A IL T O N  JOSÉ DOS SANTOS 
* -  V*iceP,n:sidente de (R:stáo Corporativa'

'  Ení" OSMAR ÜSBOA'
Vice Piesidèntede Gestio de Sciviços dc Eqgcnhaxia

I^deme:RpSALVAMEpEIROSAÍELUIADEBARROS)AssístentcdcAdfflmistraçâo,matricuki 16U8; 
Méi^ips tícnicòs: Jl^SÜELLy^CRISTAlNY DA SILVA SOUZA. Engenheira Civil. mauícuta^932. ED* 
MARlÒJÓSÉG08ffiS'DOSSANTOS,.TécnióodeC<miabjlidade.matríailal6í3: -
•Seaetiria: GÉRLUCE DE'FÁTIMA D^ALMEIDA MÃRQUES..Assittenie dc Administração, matrícula 
1628.  ̂ ^  '

................... ......................  . _____  . . . .  EstaícfdlttçloetdiaeipvigòrnadattdesuiassinatüraCrevògattdo-se.asdiiposiçôescroconirino.Saladc
- '«entano CNPJ/W » b p  n*JU.;n2.W5A)001.3S. nc«.,u..-(cpluiealada por Iteunieie.'daDÍdonadi C c u i^ a d e  Sauuaiucolo d.Ala^oa. -ÍASAL-Macciò-AL. tm 02 de oulubiu

MARQO MIRANDASALIM. inscrito no CPF/K4Fsoboii? I3I.650'.626-6X. rcsidcmcedomidaliailocm •i^2 iiT i^  .  ~ -
BeloHorízonte/MG!' * . '  ^  ,  à '
Objeto; A íca l^ç io  dos serviços de reeuperaçio do reicívatdrio de igua e lavagem dos filiros da Eslaçio dc'
TreinamçntadcÁgua -  ETA'-do Sistema Pratagy.jm Macetó/AL.'medianic cendiçô^ contidas no Projeto 
Básico. ane.Ko I, do editai ena-Lct n̂  8.666/93 c'nii» alteraçõescsttbefbcidas nas Leis Federais n* 8.883AW e ,
Lei (implementar n* I ̂ A)6. Tendo o presenle C^tmto cdih.^ valor idt^ de RS 2̂10.079.80 (duzentos é dez 
m i). setenta-e nove reais e óitcnta centavos).
D;;tadaAssinalura: 21AJ9/20I2. ’ ^
Origem-dos Recursos: Próprios ■ . . . ’ ^   ̂ * *
Unidade Orçamentária -  11.401*
Gnipode Despesas - 300.000 ' v .*
Rubrica • 301,000. ' , ,  , ■
Dos Signatários: Acima citados. • -* . * ■
Protocolo n* UHH15/2UII-CASAL ‘ _ .  . .  .
Autorizamos a cl.iboraç5o do CONTRATO“N* 160/2012, celebrado èntie a CASAL e a empresa REITEC 
ENGENHARIA L*TDA. observando a legislação vigente. Homologado em; 3]/08/2t)l 2.

, PRIMEIRO TERMO ADmVO.AO CONTRATO N *60/2011 
Protocolòn* 5981/20I2-.CASAL
Contratame: CAS/AL. Rua Bario de Atalaia. 200, Caitfb. CNPJ/MF n* J2.294.708/Òooi*81 -  reproscniada 
por seu Diretor Preaideme ÁLVARO JÓSÉMENEZK DA CQSTÂ, GPF/Mf n" J40.1)5:4'9,4^K7 'c por.scy 
Vice*Prcsidcntc dc Gestio Ope/aclortâl MOISÉS VIEIRADA ROCHA FDlHO^Inicriio no D*F/MF sob 6 n*
164.845.174*87. • , ' '  J , _  . ■
Contratada; 6ERACÁ SABARÁQUIMICOS E INGREDIENTES S.A estabelecida na BR lü í, Nor^.’ Km 
’3X. Distrito Industrial,. liapussma/PÇI  ̂inscrita no CNPJ/MF sob p rjTil2.884.672:í)OOl *96. nesie.ato. represen
tada por iqii Diretor M ARCÕS ANTONIO MATIOLU SAB ARÁ, inscrito no CPF/MF lobon* 692^792:688- ■
72. rosídcritcudom>cin}iadoemS5oPaulo/SP.  ̂ '*'3 '
Objeto; Fícaprorrugtàlupormajs l2(doze)mcscs,acontardc(>?.dcoutubro(lo2(>12atóU3^'ouUibrodc20r3.
Fica autorí^oo reajuste nopercentua]<íe3^6}%(òês\Íj^la ses^ntaeum por cento) do valordò contratado, 
o que corresponde áR$ 105.556,30 (cento e cioco mil, quinhentos c cinquentae reji reais e cinquenta centa' 
vos). alterado o valer global do cootraro de RS2,924.100,00 (dois nulbõcs, novecentos c vinte c' quatro' mil c 
ocm reais) parn RS 3.029.636,50 (três milhOes, vinte c no\^ mil, seiscentos e clnqucatab seis reais e clnqueola 

.centavos! c a tonelada du RS6.498.(K) (seis mil e quatrocentos e qoventa e pho reais) para RS 6732.37(ieis ̂  
miL setecentos e trinta e dois reais e cinquenta c sctc.ebDtavos/.
DaladaAssinacura:^l9/09/2(U2. - ^
Origem dos Recursos: Pròpriòs /
Unidade Orçamentária -  J1.401 * *« ^
Grupo dc Despusns •• .200.000 ' , \  ^
Rubrica • ..206.207 _ ■ • .

'DosSignitários:AcimacitadÒs. ' '
Protocolon'598J/20l2-CASAL * '  " ' ^
Aulon^zamos a claboroçlo doPRJMEIRQ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 60/2011, celebrado entre 
a CASAL u a empresa BERÁCA SABARÁ'QUIMIC0S'E INGREDIENTES SA,.obse(>'ando a légi$lnç8o 
vigente.Homologtdocm; I3/08/Í012, * • '  i_

' RESOLÜÇÁOpEDIRETORiAN*32/2012 .
/

A Diretoria da Companhia de Saneamento, de Alagoas -  CASAU no uso de ■suas atribuições estatutárias,, e 
considerando a Ordem de Serviço n?.l74/2012v GEbEPf.quedesígnoò ten\pregada RaíaelleBirros Garoa' 
paraaChcfiDdaAÜDTN.e; .

l' /

r . \ . -

j  (





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  M aceió/AL., CÈP 57030-510  
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N2 411/2014 Maceió, 04 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato ns 60/2011, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BERACA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., que tem como objeto a prorrogação de prazo por 12 
meses, e o reajuste no percentual de 5,5036%, correspondente a variação do índice de Preços ao Produtor 
Amplo -  IPA.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 8448/2013 -  C.I.N9 48/2013 
- fis. 01 a 60.

Atenciosâmente,

EngS ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

A COSTA



\



Casal

N“ da C l:
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 48/2013

Origem; Destino; Data de emissão:
SUPTRA GEDÒP 02/07/2013

Senhor Gerente,

Solicitamos empenho de V.Sa. no. sentido de aiitorizar a realização do 2® ADI
TIVO do contrato 60/2011 -  Prestação de Serviço de Dosagem de Cloro Liquefeito -  
prorrogando o mesmo por mais um ono.

O cloro liquefeito é muito importante para o processo de tratam aito de água e  
a prestação do serviço de dosagem incluiu, além do produto químico, os equipamentos de 
dosagem, o transporte, o serviço de manutenção dentrè outros serviços. Dessa forma já  
ficou consolidado, ao longo desses dois anos do contrato, que a prestação de serviço de 
dosagem de cloro liquefeito é  imprescindível para a manutenção da boa qualidade da água 
distribuída pela Casal.

Segue anexo comunicação da CASAL para a CONTRATADA questionando o inte
resse na renovação do contrato e a resposta da CONTRATADA manifestando o interesse 
na renovação e , conforme cláusula quarta do referido contrato, solicitando reajuste de 
preço de aproximadamente 5,90% alterando o valor de R$  6.732,57  para R$ 7.130,00 por 
tonelada de produto. ^

Em tempo esclarecemos que a contrato atual é  válido a té  o dia 03  de Outubro
de 2013.

Seguem emexas solicitações de compras 13917 referente ao período de Outu- 
bro/2013 a Dezembro/2013 e  13918 referente ao período de Joneiro/2014 a Outu- 
bro/2014 para o aditivo solicitado, cópia do contrato e  de seu 1® termo aditivo e  certi
dões da contratada.

Atenciosamente, E M :

RECEBIDO

m
3 / . :

Casa!

1

FranM in
Eng. Químico 
Supervisão de 
Oerência de 
Companhia de 
82-3315-4332

GEFIN

^  M onte Bispo
CRQ 17.300.171 

iduçõo e Tratamento de Água 
[envolvimento Operacional 

de Alagoas 
8883-7587





Itapissuma(PE), 13 de Junho de 2013
A
CASAL ~ Cia de Saneamento de Alagoas 
Alt.: Eng. Frankiin Bispo.

REF.: RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 60/2011 - CASAL (SOLlClTACÂO DE 
RENOVAÇÃO POR 12 (DOZEJ MESES DO REFERIDO CONTRATOS
Prezado Senhor,

A BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. Detentora do 
CONTRATO N.® 60/2011 firmado em 17/08/2011, constante do Pregão Eletrônico n° 07/2011 - 
CASAL, que tem como objeto ''PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS 
POR ANO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGÍSTICA DE 
DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 50 (CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E  900 
(NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS EM  REGIME DE COMODATO, PARA 
DESINFECÇÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DESTA COMPANHIA”, 
vem solicitar em conformidade com o item 6.2 do termo de referência e o ART. 57® § - 
1 da Lei de Licitação 8.666/93 a prorrogação do Contrato 60/2011, como segue:

CONFORME CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO:
O prazo do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço podendo sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos limitados a 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 § II da Lei 
8.666/93.

Art.S7 -  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários exceto quanto aos 
relativos:
II -  À prestação de serviços a serem executados de forma continua, 
que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção 
de preço e condições mais vantajosas para a ADMINISTRAÇÃO, 
limitada a duração de 60 meses.

Portanto, para prorrogação do referido contrato é necessário que:
1- Haja prestação de serviço de forma continua;

P iêm io s c  C e rlíf ic a c o e s
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1- A prorrogação dc prazo tenha preços e condições vantajosas para a
Administração;

3- Haja previsão de prorrogação de prazo no próprio contrato.
Vinculado as condições para proiirogação às suas respectivas j ustificativas.
Prestação de serviço de forma contínua:

Pode se observar que a prestação de serviço de manutenção quer preventiva ou 
corretiva, se dá de forma continua, não podendo a CASAL rescindir da continuidade 
desses serviços, considerando que o Gás Cloro é o principal produto químico utilizado 
no tratamento da água, o qual é altamente corrosi vo, e extremamente perigoso, e nocivo 
ao meio ambiente, segurança e saúde das pessoas, motivo pelo qual os equipamentos 
sofrem manutenções periódicas e possuem back-up.
Preços e condições vantajosas para a Administração:

A prorrogação do contrato 60/2011, esta condicionado à preços e condições mais 
vantajosas para administração. O referido contrato tem previsão na CLAUSULA 
QUARTA -  DO REAJUSTE, o qual reajusta as condições comerciais contratuais 
inicialmente pactuadas, não representando assim um aumento de preços, apenas um 
reajustamento contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE: Os preços são fixos c 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Após esse período os preços contratuais serão reajustados, 
de acordo com o índice econômico da coluna 58 -  FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS IPA -  OG -  PRODUTOS QUÍMICOS - 
OUTROS -  Publicado pela revistei “ Conjuntura Econômica ” , 
editada pela Fundação Getúlio Vargas, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta pela variação do referido índice.

Em substituição ao índice econômico da coluna 58 citada no edital 
(descontinuada ehn Dezembro de 2008 conforme planilha em anexo), solicitamos o 
reajustamento com base no índice de iiiflação IPCA -  Geral, o calculo para o 
reajuste foi baseado no período de 14/Ò8/12 a 14/05/2013 ficando em 5,9$%, ó  
que altera o preço atual para R$ 7.130,00 portonelada.

P iêm íos c  C ettiU ca cõ es
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Previsão de prorrogação de prazo no próprio contrato 60/2011, rege:
Conforme a  Cláusula terceira -  O prazo do Contrato será !2  (doze) meses, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço podendo sua duração ser prorrogada por igpais e sucessivos 
períodos limitados a 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 § II da Lei 8.666/93.

A  BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A, embasada na explanação 
acima, pede deferimento.

Ptêmtos c CetiUicífcões

■ O í »









Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s.

Processo n°. 84 48 /2013
Interessado: SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA

A
SUPTRA,

Solicitamos fazer a juntada de pesquisa de mercado, para se confirme a 
vaífít^josidade do preço praticado pela contratada.

)8 .07 .2013.

REIRA 
ASJUR

ü o  4J /VYvJl^v>w /  A ^ J o |2 .

^.^^^oyx/vvA/vvj^ CO/wv- o  .

BíapiT
_  Eng.Quimi*-CRQ 17.300.171 

Casal S U P T ^ G E D O P

2 o -l3





C o sn é ft ia e  Servido 

fV iHSü im  e E q n ijH in e M i»

Salvador, 26 de julho de 2013.

COTAÇÃO

À
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Conforme vossa solicitação, segue nossas condições para fornecimento dos produtos como segue: 
Nos preços abaixo estão incluídos todas as despesas de frete, impostos e demais encargos incidentes.

ITEM Descrição de produtos QUANTIDADE VALOR
UNITÃRIO VALOR

GLOBAL

Í51

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO 

mCLUENDO FORNECIMENTO DO 
PRODUTO, DISTRIBUIÇÃO DO MESMO 

EM CILINDROS DE 50,68 E 900 KG, 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 

REGIME DE COMODATO E 
MANUTENÇÃO DESSES 

EQUIPAMENTOS

450.000 KG R$8,50 RS 3.825.000

Modalidade de Venda; CIF.
Prazo de Entrega: em 30 dias a partir da assinatura do contrato

Paulo H e n r iq u e  
(71)3481-7790  
(71) 9228-9842

PH COMERCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
CNPJ: 05.644.357/0001-26 

Rua Fernando Araújo Góes, 01 Sala 205 
Pemambués, Salvador-Ba CEP 41.100-200 

Tel.; (71) 3481-7790





^ H i D R O N O R P E
m p m s m m ç M O  m Q m r m M s

Hídm nôrpe Representssae ir ig feç iitfites  ind iíS ííiae  UíIa.íPE • Av, r>-?of. AgamsPom Maneflhães, 95 - Vii» Popwlar - O tnda/RE - Cvp , S.S.23eM5lO, 
C.M.f’:!..; ffiA422.fi2g/CIS0Í-50 - fofíéi; (S I) 3054-0101 /  fsx; { 8 i f  3C llíM 00g  ■■ fS-irmu: í.ome«lsl#hrrJróntKTAe.Cí>rn J>r \ %¥V»'W,hJtffíj-nOípe.tCTl>.&r

Olinda 17 de Julho de 2013 
Â
CASAL 
Or. Frankiin

Ref. Cotação de material;

item Descriminaçâo do Material QÜantkg Marcâ R$ Urít. 
Kg..

R$ Total

01 Serviço de dosagem de cloro gás com aplicação 
do produto, logística de dístribui0o, 
fomeciemento de equipamentos e instalações 
que oompõem os sistemas de dosagem é 
martütenção preventiva e corretiva desses 
equipamentos em 28 sistemas de tratamento de 
água erri: diversos munjdpíos atendidos pela 
Casa!

450.000 Hidronorpe 9,40 4.230.000,00

Este preço ssíâ incluso iodos os irnfxistos. 

Condição de Comerclateacão'.

1} Prazo de Pagamento; 30 dias
2) Validade da proposta: 60 dias
3) Impostos: inclusos 
4| Frete: Cif -  Maceió
5) Vaiidade do produto: 1 ano
6) Fabricação: importado
7) Entrega: Imediata

Atenciosamertte

B i o i n e  T h o r p e ^

Ger, De Área
422.628/0001.50]
ttP I 6̂WS8ÍÍÍÇÍ5 lifrfitfffi

W t f s f n i i s i i i i t . i f  ■

WíP®|»alar.CEPil.2:3i.tifl %
.  J





CQUATRAT
iMATeRIAC FILTRANTE

PLANILHA DE PREÇO DO SERVIÇO.
EMPRESA CIA DE ABASTECIMENTO D ÁGUA E SAN. DO ESTADO DE ALAGOAS 
CONTATO: DR. FRANKLIN BISPO (engqui@hotmail.com)

ITEM DESCRIÇÃO im iD . QUANT. P-UNIT. P.TOTAL

, 1

SERVIÇO DE DOSAGEM DE GÁS CLORO 
COM APLICAÇÃO DO PRODUTO, 
LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES QUE COMPÕEM OS 
SISTEMAS DE DOSAGEM E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DESSES 
EQUIPAMENTOS EM 28 SISTEMAS DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA EM DIVERSOS 
MUNICÍPIOS ATCNDIDOS PELA CASAL

KG 450000,00 R$ 8,00 RS 3.600.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO:

C O NDIÇÕ ES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA  
LOCAL DO SERVIÇO: 
VALIDADE DA PROPOSTA

R$ 3.600.000,00
( Três Milhões e Seiscentos Mil R e ais) 

30  DIAS
IMEDIATO (período de um ano) 
ESTADO DE ALAGOAS  
60  DIAS

NAT. •E JULHO DE 2.013.

ACQUATRAT DO WRDESTE LTDA 
Eng° Civíi Afaín Giordanno D. A. Souza

CREA: 2106982453 / CPR 013.431524-37

ACQUATRAT OO NORDESTE LTDA 
CNPJ: 02.jai.23S/0001-33 J1.1.: 20T)79593-7 

TEt; 84 32025302 | FAX: 84 3202.5603 
SITE: «vww.acqu3tr3Lcom.br | EMAIL: acquatrat@uoljconiJ]r

mailto:engqui@hotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPISSUMA

CERTIDÃO
1 Il!fti7'Certifico para os fins a que se destina, que dando büsóa 

nos livros de Registro de Tombo Cível, Papéis, no sistema de Cadastro de Processos 
JUDWTN, verifiquei nos últimos 05 (cinco) anos não constar nenhurp pedido de 
Falência, Concordata ou Execução contra BERAIdA SABARA QIÍJIMICOS E 
INGREDIENTES S/A, situada á BR-101 Norte, Km 38, Mangabeira -It^pissuma/PE, 
com C.G.C n° 12.884.672.0001/96, e com inscrição estadual n° CACEPE10138756-12. 
O certificado é verdade e dou fé. Itapis^jÇ^T"^^® junho de 2013. '

Mari íio UalOãSXUi^ra Lima 
Distribuidor





C e f-\ » C

ç o * ' ' ’

\ » \ »

% » »

\US>

p f . '  :  . . . . v *

>>v, .V J

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCp ; 

JLIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPISSUMA

DECLARAÇÃO

: •Declaro para os devidos' fins] a qiie se destina que
nesta Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, é composta da Vara Única 
Cível e Crime, tendo na Chefia da Secretaria a Sra. C!armem Lúcia Constantir o 
Cabral, e como Distribuidor Marco Antônio Caldas Oliveira Linia, no CarfÓrio de: 
Ofício Único de Registro de Imóveis e Protestos, Títulos e Documentos,; òohjio 
Tabeliã a Sra. Wanda Laydiclaire P e d ^ ^ ^ ^ n e n to . Itapissuma, 07 de ji|i] |̂D; (|e

Marco .^ ôp iiáC aldaaT lt^ ^  Lima 
Distribuidor
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ALVARÁ DE LICENÇA
l i i

De Acordo com o despacho Exarado no Processo N" 1 0 6 / 2 0 1 G  i™ p-^ 
é Autorizada a Concessão da Licença no Artigo da Lei n“ 1.356 de 28.01.74 para o 
Estabelecimento abaixo:

’f m
fM -ri-iVíí'-'"

—

Inscrição
r---------------------------------------------------------- - '

C K F J  -  12  6 8 í  6 7 2 /0 0 0 1 -9 3

Nome ou Firma
1.SRA0A SABASA O U lL ilO CS  U; n í lR S O I iá S lJ iS  3/1

Local
H0,D. m  I C l  BOHljáí m  3 8 , I lA P I 3 S lJ k 4 - P 3

Ramo de 
Atividade I llÜ Ü S a S IA  E  GCMÉiíGIO / I I Y .  ÍA . iJ iíiG A C lO  JJE

Data OUTlíOS BiO.UÜTOS Q Ü1EIC03 B lO  S S IE G IE I  GA
DOS AKTERI0H M EN2E . E  T IU ilSPO R TE  DE PRODTT-

1 3

V.___

05 10
SOS PERIQ-OSQS.^ >;^ábio Rogério ft. ae ' aiv?

CPF 448.362.794 • 53 
Di r̂for"do Dept^e TriButO»^ Oepl® Trihu♦ '̂ ■

“S '.1.





Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

in sc rição :. . 12884672/0Óbl-96
R azão  Sòcíal;" ' BERACA SABÂRA q u ím ic o s 'E .IWGReDIENTES SA • ;
N’omíé'Fantasia:BERACASABARA ' ^
E n d e re ç o :': ■ ' ROD BR.ioi-NO'ijiTE-KM'3B dístr industri/ íLSN;/ mÀWg a b e ir a /

ITAPISSUMA/PE /  S37ÕO'-OOb' ' ' ' ' '  -

A Caixa Econômica Federai, no uso dá .atri.büiçãõ qüe lhe confèré o-A rt. 
7, da Lei 8 .€36, de 11 de maio; de 199Ó, certifica, qtie, nesta data’, à 
em presa.acim a identificada'encòntra-se èm situação regufar, peranteVo 
Fundo dé Garantia do Témp.o;de S e rv iço - FGTS. , .

O presente Certificado nãp servirá . de' prova contra cobrança,: dé  
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou éneargos devidos, 
decorren tesdas obrigações com 0 .FGTS;; .

V alidade ': 0 1 /0 7 /2 0 1 3  3 -3 0 /07 /20 13  ..

C e rtif ic a ç ã o  N ú m e ro : :20130'70l09533862139113

In fo rm a çã o  obtida em, 01/07 /2013 , às 1 1 :0 3 ;Í5 .

■■ . I.
A utilização .deste Certificado para os fins jDrevistos em Lei’ éstá 
condicionada à verificação de auténtic idade no site da Caixa: 
W W W .c a ix a .g o v .b r ' ’ . r

http://WWW.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlÂO

Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos ternios do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);‘e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//\www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:53:27 do dia 08/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2013.
Código de controle da certidão: B3C8.AEBD.0423.8B9E 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

htíp;//www. receita, fazenda.gov.br/A pJicacoes/A T SPO /C ertidao/C ndC onjuntalnter/E ... 08/03/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Positiva de Debito Página 1 de

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS ^
I

N °000592013-15001672
Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo: acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciàrias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Fecieral do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n" 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 08/03/2013.
Válida até 04/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hli[);//wvvw010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?eOMS_BIN/SIW Contexto... 08/0'C'T013

http://www.receita.fazenda.gov.br




' ‘ ' ^^ ‘C R K T À R IA

C E R tID Â O  P É  R EG ULARIDADE IMSCAL

Número daCèrtidão: ‘2013.000005328556-63
■ ' I . * , , ■ ■ ;

DADOS DO CONTRfBUINTE ---------— -----‘

Data de Emisgão: 01/07/2013

Razão Social:
1) •,

Endereço:' ;

. Inscrição Estadual:

BER|ACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES SA

RODOVIA BR-101,NORTE, NORTE KM 38, DISTRITO InDUSTRIÂL, ITAPISSUMA - PE, CEP: 537000Ó0 • 

0:138756-12 . .. , ' ' CNPJ:' 12:884.672/0001-9(5 CNAE Principal: 2099-1/99

Certificamo# obseiVad'gs as disposições ciá legislação vigente e de acordo córri os registros existentes neste órgão, 
que 0 contribuinte acima identificado está em situação REGULAR: perante ã Fazenda Pública EstaduàLi „■

A presente certidão não compreende'débitos cujã e.xigibiíidade. esteja suspensa nem'exclui ò direito da Fazenda 
Pública Estadual, a quálquer,tempO; cobrar .valores a èlá porveritura devidob pelo-reférido réquerente.

Esta certidão é válida até 28/09/2013 deyendp;ser- corifirmadâ suá auténticidáde através dp serviçp "ARE VIRTUAL'' ' 
na página wvyw.sefaz.pe.gpv.br. ' , ^

. .  ̂ Pagina 1 de 1' 
Emitido ,em: 01/07/2013 11:59:46
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SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE
J Y °  0 0 0 4 «
ITAPISSUMA, 11 DE JUNHO DE 2013

^ ‘r ío M íNOME DO COMTRIBUINTE / RAZÃO SOCIAL

cN O EREÇO  - • ^ ' 7 ; .  ,

R O D .b r  101 NORTE KM 38 M A N G A B Íl^ p C |fe s U M A  CEP: 53.700-000 PE
CN PJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL

12.884.672/0001-96 317/98

r Alividadô

INDUSTRIA DE 31 ATE 70 EMPREGADOS W

Comprindo a solicitação contida na petição protocolada sobre o número 342 datada em 
11/06/2013, informação obítida no setor competente.

V,
CERTIFICO, DE ACORDO A L E % L À Ç A Ó  Èlíi V ltíp R  NA^ONFORMIDADE DOS ASSENTAMENTOS 

DO CADASTRO DE DÉBITOS FISCAIS D E Ít â  DATA^QUE |K|É5^TEM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 

MUNICIPAIS IMPEDITIVOS DA EXPEDIÇÃO DESTA^BF?Tílp|Ãp EM NOME DO CONTRIBUINTE A CIMA

A PREFEITURA MUNICIPAL DEÍTAPISSUMAçRÊ^âáEüiDIREITO DE^feRAR QUAISQUER DÍVIDAS,
DE RESPONSABILIDADE DO C 0N TR IB |IIN fSA C jM Ã ’ÍDEÍfTflFICADOi«^ VENHA A SER

CONSIDERADO in e l e g ív e l , ( i #   ̂ i f  1 1 w__________________________  ̂ \ w •f * ) ^______________________
A CÓPIA DESSÈ DcicUMEtÍTÓ SÓ É VALID^SE^GÓNFERbA.ódM O ORIGINAL

' "  i . .  /

VALIDA POR í^h^lDA CHANCELA



^  ••
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Casal

N " d a C I:

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
P R O T . 2620/201

0 2 / 0 8 / 2 0 1 2  ,

O r ig e m : D e s t in o : D a ta  d e  em issão :

G E F I N A S J U R -< 0 2 / 0 8 / 1 2

À ASJUR (De Ordem)

De acordo com o solicitado, foram efetuados os cálculos para reajuste do contrato 60/2011 cele
brando entre a empresa Beraca Sabará e a CASAL. ■

Como previsto na cláusula Qüarta -  Do Reajuste: O índice econômico a ser utilizado deverá ser 
0 da Coluna 58 -  Fundação Getúlio Vargas IP A -  OG -  Produtos Químicos -  Outros -  Publicado pela 
Revista "Conjuntura Econômica”, FGV. No entanto a coluna em questão foi substituída pela coluna 27. 
Neste caso, utilizamos para o cálculo a coluna'27. Assim, segue, os cálculos abaixo.

Fórmula para reajuste:
(I, - Io)/Io = (127,292 117,787) /117,787 = 0,0807

Valor do Contrato: R$ 2.924.100,00 
Percentual de reajuste: 8,07%
Atualização: > . .  ̂ .
Valor atualizado = valor * fator ■ = R$ 2.924.100,0 * 1,0807
Valor do Reajuste: R$ 235.974,87, , ' -
Valor atualiz.'ido: R$ 3.160.074,87

/

Observações sobre a atualização:
Utilizamos o período de junho/2011 a maio/2012. Tendo em vista a não divulgação de índices 
mais recentes.

Ainda que calculado o reajuste para o período de doze meses, conforme estabelece o con
trato 60/2011. A empresa Beraca Sabará solicitou o reajuste inferior ao calculado, ou seja, 3,61%
(três virgula sessenta e um por cento), passando o valor global do contrato de R$ 2.924.100,00 
para R$ 3.029.660,01, ap invés 8,07% (oito virgula zero sete por cento), o que elevaria o contrato 
para R$ 3.160.074,87. Desse modo, enviamos os cálculos efetuados para que seja tomada a deci
são que melhor couber, sem que haja, prejuízo para todos.

Atenciosamente,

VISTO:
MAT. 2970

T n a n i a  S o a v e d  V i M  
Su^erv. SL OFIN/GASAL 

M&.. 2824

SUPOFIN





ifís .

Processo n °.84 48 /2013
Interessado: SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA 

A
GEFIN,

Solicitamos análise sobre aplicabilidade de reajuste dos valores do 
Contrato n° 60 /2011  -  CASAL/BERACA SABARÁ, anexamos as fis., 
posiqtónaVriento d essa i^ rên c ia  referente ao período anterior.

Em: 2 9 M . 2 OI

>EREIRA
ASJUR

'7 c

3^ . . J 3

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





i
Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO

PROT. 8448/2013

O r ig e m : D e s t in o : D a ta  d e  e m issão ;
S U P O F I N A S J U R 1 5 / 0 8 / 1 3

A ASJUR

De acordo com o solicitado, nas iniciais do processo de reajuste do contrato n° 60/2011 celebra
do entre a empresa Beraca Sabará e a CASAL, pede-se o percentual de reajuste de 5,90%, em que o va
lor da tonelada de cloro liquefeito passaria de R$ 6.732,57 para R$ 7.130,00. Sendo a quantidade con
tratada de 450 toneladas o valor global passaria a R$ 3.208.500,00.

No entanto, está previsto na cláusula Quarta -  Do Reajuste que o índice utilizado deve ser o da 
Coluna 58 -  Fundação Getúlio Vargas IPA -  OG -  Produtos Químicos. índice este que foi substituído 
pela coluna 27 -  Produtos Químicos. Desse modo, efetuamos os cálculos para reajuste conforme o ín
dice de Preços ao Produtor Amplo -  IPA, coluna 27 -  Produtos Químicos, publicado pela Revista “Con
juntura Econômica”, FGV.

Fórmula para reajuste:
(I, - Io) /Io = (133,058 -126,117) /126,117 = 0,055036

Valor do Contrato: R$ 3.029.656,50 
Percentüàl de reajuste: 5,5036%
Atualização; .
Valóf atualizado = valor * fator = R$ 3.029.656,50 * 1,055036 
Valor atualizado: R$ 3.196.396,68

Observações sobre a atualização:
Utilizamos o índice de Preços ao Produtor Amplo -  IPA, coluna 27 -  Produtos Químicos do pe

ríodo de julhoy2012 a junho/2013. Tendo em vista a não divulgação de índices mais recentes.

Assim, segue instrução com cálculos para análise e parecer desta assessoria.
Atenciosamente,

VISTO:

Ira im iza~jjigTirie ae^TwanjoTra 
Economista Mat. 2962
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

P rocesso  N°: 8448/2013
Interessado: SUPTRA
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO,

A  A S SE SS O R A  JURIDBCA-CHEFE -  A SJU R /C A SA L

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVíÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, It DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA TERCEIRA E QUARTA DO 
CONTRATO 60/2011. PELA POSStBiLIIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n” 60/2011 -  flls. 15/19, cujo objeto é a prestação dos serviços de dosagem de 
cloro liquefeito no total de 450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano. incluindo o 
fornecim ento do produto, logística de distribuição, ciíindiros de 50 (cinquenta), 68 
(sessenta e oito), e 900 (novecentos) quilos e, equipamentos de dosagem em regime de 
comodato, para desin fecção  de água nas estações de tratamento desta companhia.

O' referido contrato foi firmado em 17 de agosto de 2011, com Primeiro Termo 
/Ãditivo (fís. 13) que o prorroga por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 
2012 aíé 03 de outubro de 2013, e reajusta em 3,61% (três vírgula sessenta e um por 
cento) 0 va lor global do contrato original de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e 
vinte e quatro mil e cem reais) para R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), acréscimo este correspondente 
ao valor de R$ 105.556,50 (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos) firmado em 19 de setembro de 2012. Desta forma pretende-se uma 
nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  So lic itação  formulada pela em presa contratada (fis. 03/05);
3 -  Certidões negativas da contratada (fis. 06/10);
4 -  So lic itação  de Com pras (fls. 11 e 12);
5 -  Prim eiro Termo Aditivo (fls. 13 e 14);
6 -  Contrato (fls. 15/19);
7 -  Pesquisa de Mercado (fls. 25 e 26);

a) HIDRONORPE Representação Ingredientes Industriais LTDA -  ME, com a 
proposta no valor de R$ 4.230.000,00 (quatro milhões duzentos e trinta mil reais);

b) A C Q U A T R A T  DO  N O R D E S T E  LTDA, pom a 'proposta no valor de R$ 
3.600,000,00 (três miilhões e se iscentos mil reais);

JA, OOf

t





8 -  Calculo de reajuste atual (fls. 37).

É, em suma, o relaíóiio. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 0'1) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 15/19), ver-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que trata-se de serviços de dosagem de cloro liquefeito para desinfecção de água nas 
estações de tratamento desta companhia.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Terceira do Contrato em análise:

"CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO: O prazo do Contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço podendo sua duração ser prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos limitados a 60 (sessenta) meses, 
conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93.”

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “ín verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - á prestação de serviços a serem executados de forma conti
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções rnais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;
{...).”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.. 192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para mielhor entendimento merece também sua transcrição:

"Alt. 2®. É admitida estipulaçâo de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Da análise dos autos ver-se que a empresa contratada, BERACA SABARÁ QUÍ
MICOS lE INGREDIENTES S.A, propôs o menor preço de acordo com a pesquisa de mer
cado anexada aos autos.

Urge ressaltar, contudo, a solicitação da mesma pelo rea,juste do vaíor contratado 
(fls. 03/05) no percentual de 5,90% (cinco vírgula nove por cento) em que o valor global 
passaria a R$ 3.208.500,00 (três miilhões duzentos e oito nnil e quinhentos reais).

No entanto, está previsto na Cláusula Quarta -  Do Reajuste, que o índice utilizado 
deve ser o da Coluna 58 -  Fundação Geíúlio Vargas IP A - OG -  Produtos Químicos. índi
ce este que foi substituído pela Coluna 27 -  Produtos Químicos.

r





“CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE: Os preços são fixoí 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da' 
apresentação da proposta. Após esse período os preços 
contratuais serão reajustados, de acordo com o índice 
econômico da coluna 58 -  FUNDAÇÃO GETÚLIO' VARGAS 
IPA -  OG -  PRODUTOS QUÍMICOS. -  OUTROS. Publicado 
pela Revista "Conjuntura Econômica”, editada pela Fundação 
Getúlio Vargas, tomando-se por base a data da apresentação 
da proposta pela variação do referido índice.”

Deste miodo se aplica o reajuste no percentual de 5,5036% (cinco virgula cinco 
zero três seis por cento) em que o valor gíobal passa a R$ 3.196.396,68 (três miíhões 
cento e noventa e seis rnil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), 
conforme cálculo anexado pela SUPOfIN (fls. 37).

Sabe-se que o contrato foi prorrogado apenas 1 (uma) vez, totalizando 12 (doze) 
meses. Dessarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei 
e a contratação autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela SU- 
POIFIIN, através do Segundo Termo Aditivo a ser formulado, devendo o gestor do 
Cointrato elaborar nova Solicitação de Compras com valor reajustado conforme re
latório fls. 37. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa da Di
retoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

MaceióA

m
ADVOG,

de agosto de 2013.

:REIRA
7ASJUR/CASAL

JllpSÉÍJJURAIN.(|Y DA SIILVaHjÚNIOR 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









Protocolo 8448/2013
C.l n° 48/2013 - SUPTRA/GEDOP

A
CPL,

Embasados na solicitação da SUPTRA, através da C.l n° 48/2013 (Protocolo 
8448/13), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 38 usque 40, que 
caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS a 
celebração de aditivo ao Contrato n° 60/2011 - BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S/A objetivando o reajuste de 5,5036% (cinco vírgula cinco mil e 
trinta e seis por cento) ao valor unitário contratado, referente ao IPPA -  índice de 
Preços ao Produtor Amplo, coluna 27 -  Produtos Químicos do período de 
julho/2012 a junho/2013, para realização de serviços de dosagem de cloro 
liquefeito no total de 450 (quatrocentas e cinquenta) toneladas por ano, incluindo o 
fornecimento do produto, logística de distribuição, cilindros de 50 (cinquenta), 68 
(sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos e equipamentos de dosagem em 
regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de tratamento da 
Companhia, correspondente ao valor de R$ 166.740,18 (cento e sessenta e seis 
mil, setecentos e quarenta reais e dezoito centavos), alterando o valor global do 
contrato de R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta 
e seis reais e cinquenta centavos), para R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento e 
noventa e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), 
conforme estatui o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, bem como, prorrogando o 
prazo do mesmo em mais 12 (doze) meses. Em, /2013.

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

/acpm...

EZES DA COSTA

3EPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: michelle.araujo@beraca.com
Data: 02/09/2013 16:26 (agora)
Assunto: Atualização de certidões.

Sr. Jeferson Texeira,

Favor enviar por enriail cpl@casal.al.gov.br, atualização das certidões, para 
aditamento de contrato n° 6 0 /2 0 11-CASAL, abaixo relacionadas:
- Certidão negativa de débito do FGTS;
- Certidão negativa de débito de INSS;
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidões de regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal.

Atenciosamenete,
CPL/CASAL

de 2/9/2013 16:19

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:michelle.araujo@beraca.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

v ^ V

Processo Protocolo n° 8448/2013. 
C. I. n° 48/2013-SUPTRA

A
GEPLAN,

Solicitamos que seja informada qual a classificação orçamentária, par ao aditivo do 
Contrato n° 60/2011.

Maceió/AL., 04 de setembro de 2013.

Atenciosamente

Rosalvawfédeiros Aleluia de Barros 
CPL/Em Exercício





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO: 

8448/ 2013

N” FOLHA:

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Para o item Cloro Liquefeito:
Unidade Orçamentária 11401 -  GEDOP.
Grupo de Despesa 200.000 -  Material.
Rubrica 206.207- Tratamento.
Para o item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11401 -  GEDOP.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

Em 04/08/2013.

Adm. Andreiza M ^cia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto: /

Adm. HaviíHtV/nioõtinlM  CaiMfino
Gerente de Planelamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN / SUOEO I  DP / CASAI
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Frankiin Freitas Monte Bispo" < franklin.bispo@casal.al.gov.br>
Data: 11/09/2013 13:51 (agora)
Assunto: Solicitação de Cronograma Físico Financeiro - Contrato 60/2011

Bom dia,

Solicitamos, por gentileza, o envio do Cronograma Físico Financeiro do processo 
com número de protocolo 8 4 4 8 /2 0 1 3 , e Comunicado In terno número 4 8 /2 0 1 3 , 
para que assim possamos form ular o 2° (segundo) term o aditivo do Contrato n° 
6 0 /20 11 , que possui como contratada a empresa Beraca Sabará Químicos e 
Ingredientes S/A.

Desde já  agradecemos.

Camila Reis
Estagiária - CPL/ CASAL

http: / / expresso. al. gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 11/09/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre ’  ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Frankiin Freitas Monte Bispo" < franklin.bispo@casal.al.gov.br>
Data: 12/09/2013 15:00 (04 minutos atrás)
Assunto: Re: Re: Solicitação de Cronograma Físico Financeiro - Contrato 60/2011

Boa Tarde,

Na data de ontem , solicitamos o envio do Cronograma Físico financeiro do 
processo com número de protocolo 84 4 8 /2 0 1 3 , e Comunicado Interno número 
4 8 /2 0 1 3 , referente a elaboração do 2 ° (segundo) Term o Aditivo do Contrato n° 
6 0 /2 0 1 1 , com a empresa Beraca Sabará e Ingredientes.

No entanto, conforme afirmado no despacho financeiro, no despacho jurídico, e 
no parecer do Diretor Presidente deste Órgão, nos autos do Processo, o valor 
atualizado é R$ 3 .1 9 6 .3 9 6 ,6 8  (três milhões, cento e noventa e seis mil, 
trezentos e noventa e seis reais, e sessenta e oito centavos).

No Cronograma Físico Financeiro, deve constar tam bém  o valor mensal a ser 
pago para a contratada, o que não ocorre no documento enviado na data de 
hoje.

Desde já agradecemos a atenção,

Atenciosamente,

Camila Reis
Estagiária - CPL/CASAL

Em 12 /09 /201 3  às 08 :17  horas, "Frankiin Freitas Monte Bispo" 
< frankiin.biSDO@casal.al.aov.br> escreveu:

Retornando com o solicitado.

Att.

F r a n k i i n  F r e i t a s  M o n t e  B i s p o
Eng. Quím ico - CRQ 1 7 .3 0 0 .1 7 1  
S uperv isão de Produção e T ra tam e n to  de Água 
Gerência de D esenvo lvim ento  Operacional 
Companhia de Saneam ento de Alagoas 
8 2 -3 3 1 5 -4 3 3 2  8 8 8 3 -7 5 8 7

V
Casal

Em 11 /0 9 /2 0 1 3  às 13:51 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cp|@ casal.al.qov.br> escreveu:

1 Bom dia,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/09/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br
mailto:frankiin.biSDO@casal.al.aov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Solicitamos, por gentileza, o envio do Cronograma Físico Financeiro do 
processo com número de protocolo 8 4 48 /201 3 , e Comunicado Interno  
número 4 8 /2 0 1 3 , para que assim possamos form ular o 2 ° (segundo) termo  
aditivo do Contrato n° 6 0 /2 0 1 1 , que possui como contratada a empresa 
Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S/A.

Desde já  agradecemos.

Camila Reis
Estagiária - CPL/ CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/09/2013

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Frankiin Freitas Monte Bispo" < franklin.bispo@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
13/09/2013 08:18 (06:08 horas atrás)
Re: Re: Re: Solicitação de Cronograma Físico Financeiro - Contrato 60/2011
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO SERVIÇO DE DOSAGEM DE CLORO.xIsx (15 
KB)

Retornando com o solicitado.

Eu nao podia incluir os valores sem saber qual foi o reajuste autorizado 
pela DP.

Att.

w
Casal

Frankiin Freitas Monte Bispo
Eng. Químico - CRQ 17.300.171 
Supervisão de Produção e Tratamento de Água 
Gerência de Desenvolvimento Operacional 
Companhia de Saneam ento de Alagoas 
8 2 -3 3 1 5 -4 3 3 2  8 8 8 3 -7 5 8 7

Em 12 /0 9 /2 0 1 3  às 15:00  horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@ casal.al.aov.br> escreveu:

Boa Tarde,

Na data de ontem, solicitamos o envio do Cronograma Físico financeiro do 
processo com número de protocolo 84 4 8 /2 0 1 3 , e Comunicado Interno  
número 4 8 /2 0 1 3 , referente a elaboração do 2 ° (segundo) Term o Aditivo do 
Contrato n° 6 0 /2 0 1 1 , com a empresa Beraca Sabará e Ingredientes.

No entanto, conforme afirmado no despacho financeiro, no despacho jurídico, 
e no parecer do Diretor Presidente deste Órgão, nos autos do Processo, o 
valor atualizado é R$ 3 .1 96 .396 ,68  (três milhões, cento e noventa e seis mil, 
trezentos e noventa e seis reais, e sessenta e oito centavos).

No Cronograma Físico Financeiro, deve constar tam bém  o valor mensal a ser 
pago para a contratada, o que não ocorre no documento enviado na data de 
hoje.

Desde já agradecemos a atenção.

Atenciosamente,

Camila Reis
Estagiária - CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/09/2013
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Em 12 /0 9 /2 0 1 3  às 08 :17  horas, "Franklin Freitas Monte Bispo" 
< franklin.bisDo@casal.al.Qov.br> escreveu:

Retornando com o solicitado.

Att.

V
Casal

Franklin Freitas Monte Bispo
Eng. Químico - CRQ 17.300.171 
Supervisão de Produção e Tratamento de Água 
Gerência de Desenvolvimento Operacional 
Com panhia de Saneam ento de Alagoas 
8 2 -3 3 1 5 -4 3 3 2  8 8 8 3 -7 5 8 7

Em 1 1 /0 9 /2 0 1 3  às 13:51 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< CDl@casal.al.qov.br> escreveu:

Bom dia,

Solicitamos, por gentileza, o envio do Cronograma Físico Financeiro do 
processo com número de protocolo 8 4 4 8 /2 0 1 3 , e Comunicado Interno  
número 4 8 /2 0 1 3 , para que assim possamos form ular o 2° (segundo) 
termo aditivo do Contrato n° 6 0 /2 0 1 1 , que possui como contratada a 
empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S/A.

Desde já agradecemos.

Camila Reis
Estagiária - CPL/ CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/09/2013

mailto:franklin.bisDo@casal.al.Qov.br
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CdSdl COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8448/2013. 
C. I. n° 48/2013-A SJU R

ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° (segundo) Termo Aditivo do Contrato n° 60/2011, referente ao 
reajuste de 5,5036% (cinco vírgula, cinco mil e trinta e seis por cento), e a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, celebrado com a autorização do Diretor 
Presidente desta Companhia, no valor global do Contrato original, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 13 de setembro de 2013.

Atenciosa mente

Camila Cároline Reis de Sar 
Estagiária - CPL/CASAL

. 6^'txvJLaio 

oc«cvailt>ié, -«e-

Bruna Jucá T. MonteirÍK,
Assessora Juridica/CASAL





C a S 3 l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 8448 /2013  
Interessado: SUPTRA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica. Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato no 6 0 /2 0 1 1 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa BERACA 
SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA, tendo como objeto a 
dilação de prazo do contrato original por mais um período de 12(doze) 
meses, a contar de 03 de outubro de 2013 a 03 de outubro de 2014, 
reajustando o valor contratado pela variação do índice de preços ao 
produtor amplo, coluna 27, produtos químicos, alterando o valor doO 
contrato para R$ 3 .196 .396 ,68 (três  milhões cento e noventa e seis mil 
trezentos e noventa e seis reais sessenta e oito centavos).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos as assinaturas das 
parÇes^para que surta seus efeitos legais.

E D M ír a m  PEREIRA 
Jyo^do/ASJUR
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEG UNDO  TERM O  A D ITIVO  A O  CO NTRA TO  N° 60/2011- 
CASAL, CELEBRADO  ENTRE A  C O M PAN HIA  DE 
SANEAM ENTO  DE A LAG O AS - CASAL, E A  EM PRESA  
BERACA S AB ARÁ Q UÍM IC O S E ING REDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada p'or seu Diretor Presidente ÀLVÀRO JOSE MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CAÍ5LOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n̂  098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, 
denominada sirnplesmente CASAL, e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONIO \/IATIOLLI SABARÁ, 
brasileiro, casaco, industrial, inscrito no CPF/MF sob o ns 692.792.688-72, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, tc ndo em vista o que consta no processo ns 8448/2013 -  CASAL, C.l. 48/2013 e S.C 13917 
e 13918, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabe ecido na Cláusula 
Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 
2013 até 03 de iutubro de 2014.
PARÁGRAFO úJyilCO: Por força do dispositivo no art.llO^da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia djo inicio e inclui-se o do vencimento consideràndo-se os dias consecuti /os.

I 'I
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 5,5036% 
(cinco vírgula cinco mil e trinta e seis por cento) do valor do contratado, o que correspondente a 
variação do índice de Preços ao Produtor Amplo -  IPA, coluna 27 Produtos Químicos, publicado pela 
Revista Conjunt!ura Econômica - FGV, alterando o valor global do contrato de R$ j3.029.656,50 (três 
milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), para R$
3.196.396,68 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis e sessenta e oito centavos), 
passando a torelada de R$ 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta, e dois reais e cinquenta e sete 
centavos) para R$ 7.103,10 (sete mil, cento e três reais e dez centavos). |

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida nà cláusula primeira 
terá as seguintes clássificáçõês o 
Classificação para o item Cloro Liquefeito:

Unidade Orçamentária........................................ 11401 - GEDOP
Grupo de Despesa.............................................200000 -  Material
Rubrica.............................................................206.207-Tratamento

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária....................................... 11401 - GEDOP
Grupo de Despesa........................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................ 303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os i(jns)de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

 ̂ freira
JWB/AL2051 
Hat. 174»





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/ CASAL

m ar co s  ANTONIO MATIOLLI SABARÁ 
P/CONTRATADA





r

Casal

N® do Processo;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 15
N® da folha:

5 5 “
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: francisco.regis@beraca.com
Data: 23/09/2013 10:00 (14 minutos atrás)
Assunto: 2° termo Aditivo ao Contrato no 60/2011
Anexos: 2° T. ADITIVO AO CONT. NO 60-2011.PDF (1.3 MB) .

Prezado Senhor, bom dia

Estamos enviando em anexo o Segundo term o Aditivo ao Contrato n° 60 /2011- 
EMPRESA BERACA SABARÁ, para assinatura do responsável.Devolver as 02 
(duas) vias assinadas, para a assinatura dos Senhores Diretores da CASAL . 
Enviaremos posteriormente uma via para o vosso arquivo.

Geriuce
CPL/CASAL
82 -3315 -3091

p://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 23/09/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:francisco.regis@beraca.com
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Gasal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Protocolo n° 8448/2013

VGO ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo Contrato n° 60/2011 celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA BERACA SABARÁ QUIMÍCOS E INGREDIENTES S.A, objetivando a 
aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 27.09.2013

Gçrluce
CPL/CASAL

;UÍ3üc!''líiPflite!aíieíi.CsralcaÉ
. ;.i (ú-binsíe da Prasidénía !GÃSM
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 60/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA  
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 

de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 

de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, inscrita no C N P J/M F job  ojn® 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÃLVÁRÒ JOSÉ MÉNÉZES DÁ CÔST/\ brasileiro, casado, 
engenheiro c iv i, inscrito no CPF/MF sob o n̂  140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 

Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engeijiheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n̂  098.703.694-72, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital; doravante, 
denominada simplesmente CASAL, e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONlO VIATIOLLI SABARÁ, 
brasileiro, casaco, industriai, inscrito no CPF/MF sob o n̂  692.792.588-72, residente e dom iciliado em 

São Paulo/SP, tc ndo em vista o que consta no processo n® 8448/2013 -  CASAL, C.l. 48/2013 e S.C 13917 
e 13918, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabe ecido na Cláusula 
Terceira do Con'trato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 
2013 até 03 de outubro de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a r t . l lO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia d|o inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecuti /os.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 5,5036% 

(cinco vírgula cinco mil e trinta e seis por cento) do valor do contratado, o que correspondente a 

variação do índice de Preços ao Produtor Amplo -  IPA, coluna 27 Produtos Quím icos, publicado pela 
Revista Conjuntjura Econômica - FGV, alterando o valor global do contrato de R$ 3.029.656,50 (três 
milhões, vinte ie nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), para R$
3.196.396,68 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis e sessenta e o ito centavos), 
passando a torielada de R$ 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete 
centavos) para l̂ $ 7.103,10 (sete mil, cento e três reais e dez centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira
terá as seguintes'cIãssificãç‘õFsl>Tpmêfítáriã^^^ ..........
Classificação para o item Cloro Liquefeito:

• - Unidade Orçamentária.............................................11401 - GEDOP
Grupo de Despesa................................................. 200000 -  Material
R ubrica ....................................................................206.207-T ra tam en to

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária...........................................11401 - GEDOP
Grupo de Despesa................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
R ubrica ................................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os ^ s|de  direito, as cláusuíqs e condiçfi 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

 ̂ freira
3ÍB/ALa051 
lat.1749



•<
■i i



.1

^ 9

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:





42 Maceiõ • Terça>feira 
20 de Maio de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N® 7.397/2012 Diário Oficial

Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçáo, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento 
de Suprimentos, eonvoear EMPRESAS DO RAMO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução n o m a tiv a  n"* ACESA 002/2008, para apresentarem proposta à e  p reço n o  p razo de 
05(einco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes-Maceió-Alagoas CEP: 57.055.000-das 08:00 hsàs 17:00 hs
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL OU EMPRESA PARA CRIAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE VT INSTITUCIONAL.

Maceió, 19 de maio de 2014.
José Flavio Beserra Brandão 

Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N* 112/2012
Protocolo n* 6547/2013 - CASAL- C.I N* 133/2013 - UNSERTÃO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n̂ 12.294.708/0001 *81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vico-Presidcntc de Gestão Operacional, CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida 
na Rua José Atgemiro Rosa, lOIO, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n® 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 
052.501,234-65, residente e domiciliado em Maeeió/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecida na Cláusula 
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de junho de 2013 a 
16 de junho de 2014.C1AUSULA SEGUNDA, estabelecido o reajuste de 8,0009% (oito vírgula zero zeio 
zero nove, por cento) referente a v-ariaçâo do INCCdoperiodode julho/2012 ajunho/2013, passando o 
valor total do Contrato dc RS 217.532,82 (duzentos e dêssete mil, quinhentos e trinta e dois por reais e 
oitenta e dois centavos), para RS 234.937,40 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e trinta c sete reais 
e quarenta centavos), passando o valor mensal para RS 19.578,11 (dezenove mil quinhentos e setenta 
e oito reais e onze centavos).CLÃUSULA TERCEIRA, Fica estabelecido o acréscimo no percentual 
de 15,70% (quinze vírgula setenta por cento) referente ao acréscimo dc serviços a serem realizados, 
passando o valor global do contrato para RS 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta 
e um reais e vinte centavos), passando o valor mensal para RS 22.6S2,60 (vinte e dots mi), seiscentos e 
cinquenta e dois centavos e sessenta cmitavos).
Data da assinatura: 16dcjulhodc2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 6547/2013 - C.I n® 133/2013 - UNSERTÃO
AutorizamosaclaboraçãodoPrimeiroTermoAditivoaoCoQtraton* 112/2012,celcbradocntrea CASAL 
e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP , observando a legislação 
vigente. Homologado em 15.07.2013

COMPANHU DE SANEAMENTO DEALA<}OAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N® 157/2013
Protocolo n® 8734/2013 - CASAL- C.I n® 08/2013 -Coord. Do Coro Aguas que Contam.
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Pieridente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Piesídeiite de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF N® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: KEMESSON LEMOS CARDOSO, biasileiio, inscrito no CPF sob O n*. 027.832.504- 
11, sob o RG n® 1484490 SSP/AL̂  residente e domiciliado no Conjunto José Maria de Melo, Qd. OS, n® 
85, Bairro Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: A contratação de profissional especializado para prestar serviços de legência/maestría e técnica 
vocal para o Coro *'ÁGUA$ QUE CANTAM "pertencente a CASAL, tudo conforme legislação vigente, 
conforme especificado no Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar il® 123/06, subsidiaiíameiite pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Valor do Contrato: O presente contrato tom valor total fixado em R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e 
vinte reais) e mensal RS 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais).
Prazo; 12 (doze) meses

Data da assinatura: 12 de novembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 8734/2013 - CASAL - C.I n® 08/2013 - Coord. Do Coro Águas que Cantam .Autorizamos 
a elaboração do Contrato n® 157/2013, celebrado entre a CASAL e o SENHOR KEMERSON LEMOS 
CARDOSO. observando a legislação vigente. Homologado em 22.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N® 05/2014 — '
Protocolo n® 6464/2013-CASAL-C.IN® 17/2013 ■ UNAGRESTE 

Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUEN(K) GALVÃO, CPF/MF N® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A, estabelecida na Av. Marechal Mascarenhas 
de Morais, n®. 701, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob O n® 60.680.873/0001-14, representada por 
seu Gerente de Filial ERICH JOSÉ MAZOLLI, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n® 
030.145.018-83, com endereço comercial na Rua José Rabcllo Portella, n®. 638, Mimicipto de Várzea 
Pmilista, São Paulo/SP
OBJETO; Aquisição de uma bomba hidráulica centríftiga compatível com O Conjunto Eletiobomba 
KSB modelo CTA 100-50/2, motor trifósico WEO modelo 225s/m potência 75cv de 4 pólos, com base 
dc aço estrutural e acoplamento com a devida proteção a ser utilizada na estação elevatória dc água 
tratada - EEAT Ipiranga - localizada no Povoado Ipiranga do Município dc Igreja Nova - AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal o. 
10.520 dc 17 dc julho de 2002, Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei o. 8.666/93 c 
suas alterações estabelecidas nas Lds Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Valor do Contrato: O valor deste contrato é de RS 22.000,00 (vinte de doÍ$ mil reais).
Data da assinatura: 07 de fevereiro de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 6464/2013 - CASAL- C.I N“ 17/2013 • UNAGRESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 05/2014 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KSB 
BOMBAS HIDRÁULICAS S/A, obsenondo a legislação vigente. Homologado em 20.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADmVO AO CONTRATO 

N® 60/2011 ---
Protocolo n® 8448/2013 - CASAL- C.I N® 48/20113 - SUPTRA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF o® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESABERACA SABARÃ QUÍMICOS E INGREDIENTES S. A., estabelecida na 
BR i OJ, Norte, KM 38. Distrito Industrial, Itairissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.884.672/0001- 
96 . neste ato represeutada por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÃ, brasileiro, 
casado, industrial, inscrito oo CPF/MF sob o n* 692.792.688-72, residente e domiciliado em São Paulo/ 
SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do (Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a eontiu de 03 de outubro dc 2013 até 03 de outubro de 
2014. CLÁUSULA SECUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste oo percentual de 
5,5036% (cinco viigula cinco mil e trinta e seis por cento) do valor do contratado, o que correspondente 
a variação do índice de Preços ao Produtor Amplo - IPA, coluna 27 Produtos Químicos, publicado pela 
Revista Coiyuntura Econômica • FGV, alterando o valor global do contrato de RS 3.029.656,50 (três 
milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), para RS 3.196.396,68 
(três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e ciaquenta e seis e sessenta e oito centavos), passando a 
limelada de RS 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos) para R$ 
7.103,10 (sete mil, centoe três reais c dez centavos).
Data da assinatura: 03 de outubro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 8448/2013 - CASAL- C.I N® 48/2013 - SUPTRA
Autorizamosaclaboraçãodo Segundo Teimo Aditivo Contratou* 60/2011, celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA BERACA SABARÃ QUIMiCOS E INGREDIENTES S.A , obseivaulo , legisla(ão 
vigente. Homologado em 30.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRATO 

N® 143/2009
Protocolon® 6683/2013-CASAL-
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
p« KU DÍFelor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.4P4-S7 e por seu 
Vice-Presidente dcGestIo Coiporaliv», JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n’ 032.981.054- 
57
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OFÍCIO N9 837/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de novembro de 2014

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

I l r i J Z j d á .

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂ 60/2011 celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, cujo objeto é Por força deste 
instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 2014 até 03 de outubro de 2015. 
Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 6,5023% (seis vírgula cinco 
mil e vinte três por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2013 à julho/2014 passando o valor 
global do contratado de R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento e noventa e seis mil, trezentos e 
noventa seis reis e sessenta e oito centavos) para R$ 3.404.232,00 (três milhões, quatrocentos e 
quatro mil, duzentos e trinta e dois reais).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 18 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo n  ̂ 9015/2014 -  C.I.NS 
51/2014, fis. 01 a 61.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

DA COSTA





Origem : Destino :
SUPTRA GEDOP

Data de emissão: 
18/07/2014

Senhor Gerente,

Solicitamos empenho de V.Sa. no sentido de viabilizar a autorização da realiza
ção do 3° ADITIVO do contrato 60/2011 - Prestação de Serviço de Dosagem de Cloro Li
quefeito - prorrogandojO"mesmo~pormaisum''Sno“  1

O cloro liquefeito é essencial para o processo de tratamento de água e a pres
tação do serviço de dosagem incluiu, além do produto químico, os equipamentos de dosa
gem, 0 transporte, o serviço de manutenção dentre outros serviços. Dessa forma já ficou 
consolidado, ao longo desses quase três anos do contrato, que a prestação de serviço de 
d >sagem de cloro liquefeito é imprescindível para a manutenção da boa qualidade da água 
distribuída pela Casal.

Segue anexo comunicação da CASAL para a CONTRATADA questionando o inte
resse na renovação do contrato e a resposta da CONTRATADA manifestando o interesse 
i;a renovação e, conforme cláusula quarta do referido contrato, solicitando reajuste de 
preço de aproximadamente 6,49% alterando o valor de R$ 7.103,10 para R$ 7.564,20 Dor 
tonelada de produto.

Em tempo esclarecemos que a contrato atual é válido até o dia 03 de Outubro 
de 2014 e, como o produto é de extrema importância, solicitamos que o pleito sejq aten
dido antes dessa data.

Seguem também anexas solicitações de compras 15.294 e 15.205 referente ao 
período de Outubro/2014 a Dezembro/2014 e 15.296 e 15.297 referente ao período de 
Jnneiro/2015 a Outubro/2015 para o aditivo solicitado, cópia do contrato e de seus 1* c 
2° termos aditivos, certidões da contratada e propostas de mercado indicando a viabili
dade econômica da renovação do contrato.

Atenciosamente,

EM;

R E C E B í D O

Frankiin fv e tfas  Monte Bispo
Eng. Químico \- CRQ 17.300.171 
Supervisão deVroduçSo e Tratamento de Agua 
Qzrència de Dáfenvolvimento Operacional 
6'omponhia de Saneamento de Alagoas





Remetente: "Ffankiín Freitas Monte Bispo' <franklin.bispoicasal.al.gov.br> 

,2ara: 'jefferson Teixeira' <]efísrson@beraca.cotr(>

Com Cópia; 'Michelle Araújo" <michetle,araujo®beraca.coni>

Data: n/06/20í4 08:t7

.Assunto; Contrato 60/2011

Cf,i'o Jefferson, bom dia

Recebi hoje um aviso do nosso sistema lembrando da proximidade do vencimento do aditivo do contrato 60/2011. 

informo desde já que é intenção da CASAL realizar outro aditivo desse contrato prorrogando seu prazo para outubro de 2015.

Como gestor desse contrato questiono a BERACA se existe intenção de realizar ta! aditivo. Para isso solicito um comunicado por escrito de V.Sa. informando tal 
intenção.

Âtt.

Frankliis Freitas Monte Bispo
Enq, Quimito - Supen/isor da SÜPTRA 
Fo.ne: (82) 3315-4.332 '  (82) 8B83-/587





BERACA

Itapissuma(PE), 09 de Julho de 2014
A
CASAL •” Cia de Saneamento de Alagoas 
Att.: Eng. Franklin Bispo.

REF.: RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 60/2011 - CASAL rSOLIClTACÃQ DE 
RENOVAÇÃO POR 12 rDOZEl MESES DO REFERIDO CONTRATOS
Prezado Senhor,

A BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. Detentora do 
CONTILATO N.” 60/2011 firmado em 17/08/2011, constante do Pregão Elefrônico n" 07/2011 - 
CASAL, que tem como objeto “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSAGEM DE CLORO 
LIQUEFEITO NO TOTAL DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) TONELADAS 
POR ANO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO, LOGÍSTICA DE 
DISTRIBUIÇÃO, CILINDROS DE 50 (CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E 900 
(NOVECENTOS) QUILOS E, EQUIPAMENTOS EM  REGIME DE COMODATO, PARA 
DESINFECÇÃO DE ÃGUA NAS ESTA ÇÕES DE TRA TAMENTO DESTA COMPANHIA ” ,  
vem solicitar em conformidade com o item 6.2 do termo de referêneia e o ART. 57° § - 
1 da Lei de Licitação 8.666/93 a proiTogação do Contrato 60/2011, como segue:

CONFORME C LÁ U SU I^ TERCEIRA -  DO PRAZO:
O prazo do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço podendo sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos limitados a 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 §  II da Lei 
8.666/93.
Art.57 -  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários exceto quanto aos 
relativos:
II -  À prestação de serviços a serem executados de forma continua, 
que deverão ter a siia duração dimensionada com vistas à obtenção 
de preço e condições mais vantajosas para a ADM INISTRAÇÃO, 
lim itada a duração de 60 meses.

Portanto, para prorrogação do referido contrato é necessário que;

1- Haja prestação de serviço de forma coiitimsa;
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2 - A prorrogação de prazo tenha preços e condições vantajosas para a
Administração;

3- Haja previsão de prorrogação de prazo no próprio contrato.
Vinculado as condições para prorrogação às suas respectivas justificativas.

Prestação de serviço de forma contínua;
Pode se observar que a prestação de serviço de manutenção quer preventiva ou 

corretiva, se dá de forma continua, não podendo a CASAL rescindir da continuidade 
desses serviços, considerando que o Gás Cloro é o principal produto químico utilizado 
no tratamento da água, o qual é altamente corrosivo, e extremamente perigoso, e nocivo 
ao meio ambiente, segurança e saúde das pessoas, motivo pelo qual os equipamentos 
sofrem manutenções periódicas e possuem back-up.
Preços e condições vantajosas para a Administração:

A prorrogação do contrato 60/2011, esta condicionado à preços e condições mais 
vantajosas para administração. O referido contrato tem previsão na CLAUSULA 
QUARTA -  DO REAJUSTE, o qual reajusta as condições comerciais contratuais 
inicialmente pactuadas, não representando assim um aumento de preços, apenas um 
reajustamento contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE: Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Após esse período os preços contratuais serão reajustados, 
de acordo com o índice econômico da coluna 58 -  FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS IPA -  OG -  PRODUTOS QUÍMICOS - 
OUTROS -  Publicado pela revista “ Conjuntura Econômica ” , 
editada pela Fundação Getúlio Vargas, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta pela variação do referido índice.

Em substituição ao índice econômico da coluna 58 citada no editai 
(descontinuada em Dezembro de 2008 conforme planilha em anexo), solicitamos o 
reajustamento com base no índice de inflação IPCA -  Geral, o calculo para o 
reajuste foi baseado no período de 14/08/13 a 09/07/2014 ficando em 6,49%, o 
que altera o preço atual para R$ 7.564,20 por tonelada.
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Previsão de prorrogação de prazo no próprio contrato 60/2011, rege:
Conforme a Cláusula terceira -  O prazo do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço podendo sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos limitados a 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 § II da Lei 8.666/93.

A  BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A, embasada na explanação 
acima, pede deferimento.
Atenciosamente,

Jefferson Texeira 
Comercial
Beraca | Water Technologies
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27/6/2014 https://www.sifgacai)a.gov.br/Empresa/Crí/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPeiSSoaMalriz=1696958&VARPessoa=1696958&VARU{=

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12884672/0001-96
Razão Social: b e r a c a  s a b a r a  q u í m i c o s  e in g r e d ie n t e s  s a

Nome Fantasia:Be r a c a  s a b a r a

Endereço: ROd  b r  lo i  n o r t e  k m  38 d i s t r  i n d u s t r ia l  s n  /
MANGABEIRA / ITAPISSUMA /  PE /  53700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/06/2014 a 22/07/2014 

Certificação Número: 2014062302152499726377

Informação obtida em 27/06/2014, às 16:51:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

íittps-y/W«.sifge.caixa.gov.bf/Êmpresa/Crf/Crtt=geCFSlití)rimírPapel.asp?VARPessoaMatrlz=1696958&VARPessoa=ie96958&VARUf=PE&VARtascr=,., 1/1

https://www.sifgacai)a.gov.br/Empresa/Cr%c3%ad/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPeiSSoaMalriz=1696958&VARPessoa=1696958&VARU%7b=
http://www.caixa.gov.br
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MINISTERiÓ DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: B E R A C A  S A B A R A  QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
GNPJ: 12.884.6*72/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-‘G6rai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas  ̂as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://w\«w;pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:50:32 do dia 28/04/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 25/10/2014.
Código de controle da certidão: 8CD3.A346.D789.áC78 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

le 1 28/04/2014 13:52

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://w/%c2%abw;pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZEN D A  
Secretaria  da Rece ita Federal do B ra s il

CERTID ÃO  POSITIVA CO M  EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVO S A S  CONTRIBU IÇÕ ES 

PREVID EN CIÁR IAS  E  À S  DE TERCE IR O S

N“ 173672014-88888672
Nome: B E R A C A  S A B A R A  QUÍMICOS E INGRED IENTES S.A. 
CNPJ; 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a  Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer d ívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n®. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código T  ributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n“ 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual óu de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A  aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB  n® 01, 
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em  11/06/2014 
Válida até 08/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SlW_Contexto=CN... 11/06/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SlW_Contexto=CN
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2014.000003047665-38 Data da Emissão; 27/06/2014

DADOS DO CONTRIBUINTE ------------- -̂-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Razão Social: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES SA

Endereço: RODOVIA BR-101 NORTE, NORTE KM 38, DISTRITO INDUSTRIAL, ITAPISSUMA - PE, CEP: 53700000

Inscrição Estadual: 0138756-12 CNPJ; 12.884.672/0001-96 CNAE Principal; 2099-1/99

Certificamos, observadas as disposições da. legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 24/09/2014 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1
Emitido em; 27/06Í2014 16:44:32

http://www.sefaz.pe.gov.br
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MINISTÉRIÓ DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.884.6^2/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http7/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http‘7/wvKW.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 13;50;32 do dia 28/04/2014 <hora e data de Brasllia>.
VáÜda até 25/10/2014.
Código de controle da certidão; 8CD3.A346.D789.3C78 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lel 28/04/2014 13:52

http://www.receita.fazenda.gov.br




Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Página 1 de

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 173672014-88888672
Nome; BERÀCA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES SA. 
CNPJ: 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n®. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para;
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou pardal, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual óu de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http;//www. recéita. fazenda.gov. br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, 
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 11/06/2014 
Válida até 08/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COM'S_BrN/SI W_Contexto-CN... 11 /06/2014





CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBJETO MESES Q U A N TID A D E  (KG) PREÇO VALOR GLOBAL
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É l■..m .. ,
e s t a d o  d e  ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGÍJ.MDQ TERMO ADITIVO' AO CONTRATO N" 60/201Í- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A ■ COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A..

Pelo preseiité instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE-ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia’ Mista Estadual, vinculada .à Secretaria de Estado de lirfr.a-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, rjs 200, Centro,'Mackó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato.
representada figr seu Ditètor Presidente ALVARO JOSÉ M êNEZFJ,ií;'É)A CÜSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civij, inscritodlpiLC^^ sob o n - Í4 0 ,115494-87,. de Gestão
Operacional CARLOS ANTÔNlfí-p Eíí| õ U5A FIGUEÍREDO LIMA,. bí'tSilèriib, ’cãsâdo,;5ng civil, inscrito
no CPF/MFlsob o- n9 0 9 8 . 7 0 3 1 , resideníesCe'idpW,iciÍ^ Capital; doravante,
clenominadaj sim|lesn;Vente:;;CÁs|L^LÍ/a/Étrfpré^ S.A.,
estabelecidatnalRR';,10Í);iNDT|8|;t!||ít^^ tityqst|i|F l||p^ CNPJ/MF sob o n?
12.884.672/ÍD0b[L-95 ,''p e 's ;fe tó |íe p p iftí ia d á l^^  VlATlOLLl SABARÁ,
brasileiro, casado, industrialLí|lsci®p/ntíi:JC|F|r^Í.S^^ residente e domiciliado em
São Paulo/Sp, tendo em vista o òbêtcp§tSnqi|rfè||sa^^^ -  CASAl, C.l, 48/2013 e 5.C 13917
e 13918, celèbram o presente acl|i'tivb;iyèíiçord|iccjíf| condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: Por forçp dèstê ibs1;rumèhtQ/.;;b2^^  ̂ vigência estabe ecido na Cláusuía
Terceira do Corltrato original fiça'prorrogado por mais .12 (do^e) meses, a contar dé 03 de outubro cie 
2013 até 03 Icie òutubro de 2014. ' i
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na con^tagêm dos prazo,s,

se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.exclui-se o cíia.çljo inicio e inclui-:

CLÁUSULA SEGlllMDA: Por força deste instrumento; fiGa^autorizado o reajuste no percentual de 5,50'36% 
(cinco vírguila cinco mil e trinta e seis por. centojido-valor do contratado, o quel correspondente a 
variação dojíncljce de Preço.s,aq Produtor Ampío --'IPA, coluna 27 Produtos Químidos, publicado pela 
Revista Cori!junt|ura, Etbnômtcat; v.fGV, alterando o valor global do contrato de R.$;Í3,029.656,50 (três 
milhões, vijite |e : itòve mil, seiscentps;j!Ç,;,:Gjnfluenta ■>et4eis,,reais.,.é;;,GÍnquenta;J# para R$
3.196.396,68'.(tijês.,milhõ.es, vints e nbVe 'míj,’'$eí|,ce.|l'tbè e cinyqentÁe e oito centavos.),
passando aí tórjèitda de R$ 5)732^7 .(spj;íÇ;mij/J:setà^  ̂ e trinta,,e,,çipis.;ire;áis'4 cinquerita e sete 
centavos) pàra i^$'7;,103,10 (seté mil/ÀeHtü é tresíreaísmbieft

fçárfien tãriãs ;tei'ií as segUintesdrãssificáçoeSm 
Classificaçãò para o item Cloro Liquefeito: 

Unidade Orçamentária..
Gruipo. de Despesa.......
Rutíriea............ ...,........

Cla.ssificáçãb para item Serviços

I

CLÁUSULA TERCEIRA:tAdGSPêsfl-bêrtinen;te ã'broiTbgáGao'-cié-drazòdstabelÍddá)ria cláusula prim eira

...11401-GEDOP 
.200000 -  Material 
..206,207 —Tratarnento

Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária,.!................................ ....... 11401 - GEDOP
Grupo de Despesa.......
Rubrica...................... .

...............300.000-.Serviços de Terceiros,
................ 303.304 -  Serv, Técnicos Profissi.ona.is

CLÃU5UI-A iOÜARTA: Ficam marUidas e ratificadas, parâ todos os ' í ^ d e  direito, as cláusulas'’é' Conc!ições 
que não fofarrí alteradas por foijça deste instrumento.
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ESTADO DE ÁLAdOAS
COWIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i

L por estarem: assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e
torma, na presença das testemun ias abaixo firmadas

Maceió, I?aceió. O X  cU.,

TESTEMUNHAS;

i 'j ' l"- 1/ »

ÁLVARO JOSÉ MENEZfeDA COSÍ A 
Diretor Presidente/-rASAl

CARLOS ANfâWÍO^ÍlE SDJ^AHT61J-E-m£J30JJMA 
' Vice-Pres'idente de p istão Operacional/ CASAL"

M ARca^f/TÒ N io m atTolli SABARÁ

W e}'m :)% m xeira  
' ?Q:efeblé;Brasil 
pi;aâpab||':QuitT)icDs 
;T'Te:[ngr§||enf"s S/A

/  '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ■ 
CASAL, E A EMPRESA BERACA SABARÁ
q u ím ic o s  e  in g r e d ie n t e s  S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, t1° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.294.708/0001t81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
140.115.494-87, e por s’èu Vice-Presidente de Gestão' Operacional MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO brasileiro, casado, engenheiro civil, ihscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS €  INGREDIENTES S.A.,estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38,. Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.884.672/0001-96 , neste ato .representada por seu,Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI 
SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n° 5981/2012 -  
CASAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste.instrumento, p prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original, ficar prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de outubro de 2012 até 03 de outubro de,20T3..
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no-^art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

C LÁU SU LA  SEGUNDAfePònsforça deste instrumento, fica autorizado o reajúste no percentual 
de 3,61% (três yirgula sessenta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a 
R$ 105.556,50 ;(fcento e cinco mil, ;quihhênJos e pjlii^üênía e ^ jp ie a is ie  cinquenta centavos), 
alterando o valor global do contrato de p f  .2.924.100,00“ (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.029;656,’50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), e a tonelada de R$ 6.498,00 (seis mil e 
quatrocentos e no,venta e oito reais) para R$.6.732,57 (seis rtiil, setecentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e sete centavos,).
PARÁGRAFO ÚNICO: Õ valor estabelecido no caput, será praticado a partir do aniversário do 
contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: A  despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá as seguintes classificações orçamentárias:
Classificação para o item Cloro Liquefeito:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
- Unidade Orçamentária............................................. 11401 -GEDOP
- Grupo de Despesa.................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica......................................................................303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas 
e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o pj;i^sente, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença;das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

Maceió

ALVARO JOSE

A U  M l l l la u c ld .  _ ______  / H

ió 4 ^  ^ o X %

ZES DACOSTA
< Diretor Presidente/CASAL

MOISES VIÇlRA DA R ^ H A  NETO 
' Vicé-Presidènte de Gestão Operacional/ CASAL

' r n o ^ m  m í} p jM x MARCOS-)^p0NÍO MATIOLLI SABARA
c o n j a ^ d a

J.efferson Texeira
í  \Gerente Brasil 

iB erpa Saoara Químicos 
^fè-Ingredientes S/A

" T .'

■M. ■

"4;
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1) CONTRATANTE

ESTADO DE ALAGOAS ^ ‘
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N.“ 60/2011-CASAL

, • . CONTRATO DE'AQUISIÇÃO QUE, ENTRE SI
' , ' , FAZEM, DE, UM LADO, COMO^CONTRATANTE,

' A  COMPANHIA DE SANEAMEÍ^ITO DE' 
■ ALAGOAS - CA§ÀL, - E, DO OUTRO,. COMO 

■ V • , CONTRATADA, BÈRÁCA S ABARÁ'QUÍMICOS E
^  INGREDIENTES S A .. ' ' '

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO; /'

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de
economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura, sediada na rua
Barão de Atalaia,'n° 200, Maceió/AL, doray^te^riijidenòminada simplesmente CASAL,
inscrita no CNPJ/MF koh  o nIlÍMfâfelO8/0,0 portado'fatÍÉInscrição Estadual n° 24.0.08.K 6-3, 
neste ato, repjrèsentala pi®|||ffifl!),irêw^^ MENEZES DA COSTA,
brasileiro, casado, ep  
Presidènte da Gestãc 
casado, engenheiro-ci 
nesta Capital.
2) CONTRATADA  
, estabelecida na BR 
sob 0 ,n° 12.884.672|'0p01-96 
MATlOLLI SA B A R /l, brsileiro.
residente e domiciliada em  São Paulo/SP,

BERACA 
101, Norte,

40.115.494-87, e pejo Vic&-. 
lEfDRIGUES D A  MOTA,, brasileirp, 

|S|5lWÓ8-00, ambos residentes e domiciliados
á E INGREDIENTES S.A. 

^Sstrial, Itapissunia/PE, inscrita no CNPJ/MF 
'sá iid a  por seu Diretor MARCOS ANTONIO- 

ifscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72; 
enominada CONTRATADA.

3) FUNDAM ENTO’
na modalidade de Pre;gao4

Xílii?CASAL tudo confortn4|consta no

.partes de acordo com

E(^#í)»Á ?^D JU DIC AÇ ÃO : Apresente a^udicaçãp,, decorre da-licitação
etromco

is cl
n°.35/2011/SUPTRA im'||!.trita obserlp^ia I te i^ Á ^ y v i^

lulas' at^eguiri Ixpfp^ as?f
me|Le^|n°. 10.520/2003, obrigando as

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a contratação de
empresa prestadora de serviços de dosagenl de cloro .liquefeito no total- de 450 (quatrocentos e 
cinqüenta) toneladas por áno, incluindo o fornecimento do produto, logística de distribuição, 
cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e pito) e 900 (novecentos) quilos e, equipamentos de 
dosagem, em r^ im e de comodato, para desinfecção de ág\^^ nas' estações de tratarnen(o .desta
companhia

«Contiatü 60/2011 - GM L Laís Lima c T e ^ u z a  Leão
Adv. - OAB/AL 7777
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PARÁGRAFO ÚNIC
administrativo C.I. n° 
todas as suas instruçõè 
termos naquilo que não

CLÁUSULA SEGU?
será definido após a 

■ dosagem dó produto (dl 
PARÁGRAFO PRIM 
de comodato PASSA'RA

CLAUSULA TERCEIRA  
a partir'dá emissão da orde, 
-períodos limitados a 60 (Sl 
CLÁUSULA O UAR1A

O: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo' 
3 5/201.1/CASAL e Processo Administrativo n°. 6469/2011 -  CASAL, com 
s, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os . seus 
contrariá-lo.' .

DA - FORNECIM ENTO; .0  cronograma de instalação dõs equipamentos
assinatura do contrato. O prazo para instalação dos equipamentos.e inicio da 

oro gás), será dei 150 .dias, a contar da. data de assinatura do contrato.-. 
ilRQ: Após O praio .de 5 anos, todos òs.éqúipamèntos fornecidos em sistema' 
'o A SER DE PROPRIEDADE ;DA CASAL ’ , ,

Os preços ŝão fixos e 
Após esse período os 
coluna 58 -  FUNDAC:
-  Publicado pela Révistá “Conjuntura
se por base a data da í .présentação da pfó.po;, f
No cálculo dos reajustbs ütilizar-se-á a se'

R  =  V

V

R = Valor do reajuste 
V = Valor contratual 
Io = índice inicial - re 
I = índice final - refèife

dDS

CLÁUSULA OUINT
fixado em R$ 2.924.100 
PARAGRAFO PR Illl 
CONTRATADA, inc! 
objeto deste instrumej 
PARÁGRAFO SEGIU 
contratuais, os àcrésçi 
contrato, até 25% 
PARÁGRAFO  

 ̂orçamentária

Contraio bO/2011 • GML .

(vinte
ERC

irreajustáv^ 
preços tontratii^ 
ÃO GÉTÜLIO*"

será de 12 (doze) meses, contados 
prrogada por iguais e sucessivos

PT '• 1 • .e) meses da ,.apresentação dá proposta, 
de acordo com. o índice econômico dâ  

G -  PRODUTOS QUÍMICOS -  OUTROS 
,dâ pela'Fundação Getúlio Vargas, tomando-

;aa;iàção do referido índice.

]>rpcurado;
serviços a seremmajustados; 

ère-se ao mês, correspondente ao mês da entrega d^ proposta;
-se ao mês,''^Drrespondente ao mês de aniversário anual da pfopostá

A:*DO VALOR E DOS RECURSO; 'O presente contrato tem seu. valor total
0,00 ( dois milhões líovècentos e vinte e quatro mil e cerni reais). 
lEIRO ; Fica expressamente estabelecido que,, os preços propostos pela' 

Ijiem todos os custos diretos e indiretos, requeridos,para execução dos serviços,
rl'to... . ■ - ■ '. ' ■ ’ ■ . ,.

NDO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar rtas mesmas condições 
nos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento do objeto deste 

e cinco por cento) dq -valor contratado
EIRO: As despesas decorrentes deste ( nimto terão a seguinte clâssi'

Lais Cima de Souza Leao
■ Adv. ..OAB/AL 77.77
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Unidade Orçamenljá: 
Grupb dê Despesa. 
Rubrica......... .........

CLAUSLXA SEXTA
de cloro dosado.co,m 
serviço emitirá uma r 
referente ao do produto

ária................................................... ..............  11.306-GEDOP
.............. ............................ ..................... 200.000 - Material'. '' . .
...................1.......................................... 206.207 -  Material de Tratamento

-  DA M EDICÂO E DO PAGAMEÍMTO: A. mediçãq, será feita por,tonelada.
tjase na nota fiscal dO'produto utilizado no serviço de-dosagem. O presiàdor de 

ota fiscal de PRESTAÇÃO .OE,, SERVIÇO DE DOSAGEM do quantitativo 
dosado.

PARAGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta)' diàs após a execução dps 
-serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal.e'Fatura disçriminafiv,a, de acordo com as demais 
exigências administrativas'em vigor e depois, de atestadas pelo sèl;or competente. .

CLAUSULA SETIV:A -  D A iG E ST Ã Q : Por força'deste^ mstrumento- fica determinado qúe o 
empregado FRANKLÍN FRÉíMÍ^IMQNTE .BÍSPO, matn6uia'-2251, CPF '861.300’. 134-34, fará a 

'^‘''"^•'itOj-.zelandQímelPií-seu cumprimento%comunicando com noventa dias de 
^ é'n jm if® i‘gâÉ âM  prorrogação. de prazo para

fornecimento bem'como a necessidaa^^|fe^ í legal. ••
PARÁGRAFO PRIMEIRÒ: F i ^ ^ ^ i $ Í < $ i ] & ^ E á B ^ Í S ê n c i a  do em pregado acim a nom inado,

/ 1 1 m  I / - 1 11  1 - í - i - X  ; r \  ^ nr/ao+r>í*^ H  <-v r \ v « a c » * a » n T í á t , ' i t ' o  H  d .. r \ / \ r v i o o r »  o r v  r \ r \i gestão do pre‘|e:mtéíídóiíMfoJse^^^ indicada através de-nomeação por parte do

aos

por qualquer motivo,
Vice-Presidente de Gestão O peraciona^^^^'*^,^^^|;
PARÁGRAFO SECfiJNDO: D isponiÍ|i^^çp|iifds|â^ de água para atendimento
sistemas de dosagem de cloro gasoso e atfea®zaç|®’d̂ ^̂  civis necessárias à adequação das salas 
de cloração em confoimidade com as-Orfenfaç^e^)|q:|)roponente vencedor do certame; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fázer in s ta |||ii i || |^ a r t ir  dos ejetores até. o ponto de aplicação na 
ETA/EE; ' '( ' . , ,
PARÁGRAFO QTJARTÓt’ Disponibilizar funcionários para, aüe Mossam ser treinados e avisar 
.sempre que houver-su pstituiçao ou recolocaçao pqra que^possam qempre ser treinados; 
PARAGRAFO QUI|VTO,: Envolver*.(5^córpd técfEíco;se ^||5iíMóVrdet!segurança na implantação do 
sistema de treinament D dosTuncionânés.; ,,.«1 ís... J I  >5- vi
PARAGRAFO SEXTO: Notificar por escrito^  .CONTRÀTADA toda.e, qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência', 
afixando prazo:para sua correção; ■ ' , .
PARÁGRAFO SÉTIMO: Após emissão da Ôrdem de Serviço, o gestor do,Contrato solicitará a 
GESMET parecer sobre os EPFs disponibilizados pela.CONTRATADA,
PARÁGRAFO OITAVO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir 
parecer quanto aos Ei*I’s disponibilizados pela ÇONTRATADA se estão de acordo,com as N B ’s e 
atendem aos serviçós qüe serão executados.' O referido parecer terá poder para levar a suspensão do 
Contrato; casb se detecte que os EPFs não atendam as,NB’s e serviços que,sefão executados. 
PARAGRAFO.NONO; À gestão dos serviços estabelecida no Çâput deverão ser executadas durante' 
toda a vigência dò Contrato até seu cnceixamento, cabendo ao Gestor através de-relatório proceder 
comunicação a GESMET qualquer ocorrência qüe envolva mão de obra sem a devida proteção.

CLÁUSULA OITAVA -  DO TRANSPORTE E DO RElGEBIMENTO: Os equipamen

Comratp fiO/2011 - GML
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produto deverão ser entregues nos locais indicados no Anexo I, com custQ do transporte, instalação 
montagem e manutenção, com tributos e taxas inclusos no valor dp serviço.'
PARÁGRFO PRIMEIRO: O transporte do cloro- gás e o carregamento/deScarregamento- dos. 
cilindros deverão ser realizados obedecendo às normas técnicas para transporte de produtos, 
perigosos.
PARAGREO SEG U^DO : -O veículo que fará o transporte do cloro:'deverá ter guincho para 
movimentação dos cilindros sem necessidade de esforço físico de funcionários da CASAL,' e/ou 
funcionários da própria CONTRATADA. ■ '
PARÁGRFO, TERCEIRO :. Quaisquer danos e/ou acidentes co,m ou sem^ envolvimento de-, 

.populares, 'assim como ,danp,|||uo,.^_meio ambiente, o çn ^ f^ i ,durante o transporte, devido à
l^ ^ ^ p r r e to  da^carga, será dè exclusiva

responsabilidade da CCiNTlRÁP|Ml

CLÁUSULA NONA  
C0NT1L\TADA o fornjecimento, a iÍ?^aflf|

a) Envase de gás cloro em cilindr'^^' 
Suportes para instalação de equip,
Kg cie Cloro;
b) Dósadóres com 

panes das instalações;
c) Reguladores de 1’ressão;

sistema de bloql

SO N T I^ T A P A : E de responsabilidade da

'* * 'd e ,9 0 0 ,6 8 e5 0 K g . ■ ,
para conexão de- cilindros de 50, 68 e 900

í|^para situações de falta de energia elétrica ou

d) Detectores de cloro com sirene que á\ifel2quáhto a vazamentos; -
e) Estoque estratégico^Ibifindros de,50, 68 e 900 Kg de cloro,pára cobertura de até 60 dias, a
lirp de ‘garantir o abastecimento

. ^ ' iv  .nunca ocorra mterrupçaqx

estradas interditad£s,ffMta de produto nò,ruermdo, etc.; |ií
^  ' 0 .  ■ . ' mI) Todos os e q u p tm e h to s  de d osàgem  d w em ^ císsu i® eq u ip am er

5tb^DtÍ!#ência como queda de pontes,

équipáméhto back-up para garantir que. 
r^d(^sistema);

g) Manutenção preventiva e corretiva dos eqüipaipentos e cilindros.envolvidos na operação;.
h) Treinamento ar uai dos operadoçes da CASAL sobre manuseio e transporte de cloro, beiri 
como sobre os sisterhas de dosagem nas ETAS; .
i) Implementação do PLANO DE EMERGÊNCIA e treinamento-para Situações de emergência;’
j) Inspeção semestral de todas as-instalações'de cloro; 1 '  ' ' '  ■

Serviço de. distribuição logística de cilindros de cloro, administrando e otimizando os estoques 
das ETAS abastecidas, de modo a mánter o mehor inventário de cloro possível;' ■
l) Transporte de clpro, carga e descarga, nas ETA^da CASAL;
m) Acervo técnico 

•sistemas.
,n) Obrigação do
licitação. ' . •

PARÁGRAFO PRIM EIRO :‘Deverão ser-instalados equipamentos dbsadores com capacidade para 
atender aos sistemas de acordo com sua capacidade atual e prevendo futurás ampliações, até o dobro 
da capacidade atual df acordo com o anexo 1.

CLÁUSULA fíÉCII/IA -  DAS PENALIDADES O atraso injustificado no cumprimento •do(Áíí’̂

dos equipamentos, detalhamento, peças e equipamentos que constitüem os 

CONTRATADO de manter todas as condições de habilitação, exigida na

Contraio 60/2011 • GML
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Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor íDtal do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 'da apjicação da 
demais sanções prevista

CLÁUSULA DÉCIM A

na Lei n N e W « 4 4 0 6 / 9 3  

P-RIC^ILÍRA presente contrato, poderá ser 
d i^ M m íl i^ ^ ik â ic ià l ,  a  critériò da D iretoria dá 

' il^ |i|r |ím d en izaçã o , sa lvo  o pagam ento dos
*^ÍíÍsf% çorrendo quaisquer das seguintes

... ..................... .. ■' ' ■ ■ ' 'hipóteses
a) Infrigência de qualqujer cláusula de4l||.q*,.^
b) Em caso de falência éu concordata d l" ' '
c) Se este contrato for c edido óu transraM ^i^^^^^S em parte, sem prévia autorização escrita da
CASAL. ' ■ ' ■ ' ■ ■ ■
PARAGRAFO ÚNICO: O presente CorÍ(r^fi®^6rá ser rescindido também, por, acordo mútuo oú
con ven iên cia  dá GASAIL.. ' ' J | ;
CLÁUSULA DÉCIM

■ serão dirimidas no, Fo: i 
(jualquer outro, por maispijvilegiado d le  
.E, por estarem justas e 
para todos os fms de direito, na presença das testemunhas abaixo-firmadas.

;áclirde.Si^*Sás^áêsgá?Sn&iS^ cífiás-,yias-'de igual teor e ̂ forma.

.Maceió, j  o |lV, l õ ,  § 0  J .7

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CÀS AL ,

TESTEMUNHAS; V

Contraio 60«0H -GML
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ESTADO DE Ai;.AGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ÃfclÊXQÍ

PLANILHA PARA APRESENTAGÃO DE PROPOSTA

1 ITÉWl DESCRIÇÃO UNID.
n i i A M T  Í v a lo r .
Quant  unitário

(R$).

VALOR TOTAL (R$)

i►
* 1

1 .
1 01

■

II

Dosagem aé cloro liquefeito (450' 
toneladas, pon ano) nas Etas da CASAL, 
ineloindo, o fornecimento do produto, 
logística de distcbuiçâo dündros de 50. ■ 
68 e 900 ‘ qgílòs é equipamentos de 
dosagem enr. regime de comodato.
■ _ _______________

Tori...

______

/

450 6.498.00 

_______ ____________ _

2.924.100,00

' u- [

I VALOR GLOBAL (R Í) . R$2.924 100.00 iM





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Sfstemas que deverão ser atendidos com a prestação de servigo' ,
Cloro/
hora

Cloro/
Dia

.Cloro/
Mês ,Tipo de- 

Cllindro 
Utilizad 

0

Equipamentos Necessários (De acordo com o oónsumo  ̂
^diário)

SISTEMA . Mt

-

NlOlPIO
i

1
> Kg Kg Kg ■

Reg. de 
vácuo 

(quanti)

Clorado
• r'

(quant.)

Injetor: 
(quant. 

,e
diametr

0)

Many 
'. .foia

Chav
e

Yoke Chave 
Válvula,

Prataqy Mac^iò 10 240 7200 900 kg 2 . 2 ■2 -1". ■ , 4 . 4 4 2

Coletivo Agreste São 3rás 7,5 , 180 5400 900 kg 2 ' 2 2 1" ■ 4 ■-.4 4 ' 2
Colelivo Bacia 
LeKeira Pão ie Açúcar 6 ' 144 4320 900 kg 2 . 2 2 .y. i

4 4- 4 2
Catolé/Cardoso Macèió 4.2 100,8 3024 ''900 kg 2 2 , 1 3/4" 2 2 2 1
Aviação Macèió- 2,9 ■ 69,6 2088 900 kg 2 2 1 3/4" ' '2  ■ 2 2 1 .

Coietivó Sertão
Delrriiro 
Gouyeia . 2,5 ' 60' 1800 900 kg

1
,1 1 1 3/4". 2 2 2 1

Palmeira dos índios
PaJrr
indic

jeira dos
■ 2,5 ! 60 1800 . 900-;kg 1 , -1' ' 1 3/4". .2 - ' 2 2 '1

Rio Largo ' . Rio largo 1,4 ' 33,6 1008 9Ò0 kg 1. . ' 1 1 -3/4" 2 '2 . 2 - 1
Barra de'Sâo 
Miguel ■

Barr
Migu

í de São 
'eí 1,25 30i 900

50-oU 
68 kg 1 '1 1 3/4" 4- • 4 . , 4. 1

Caçambas Que irangulo 0,8 19,2 576
50 ou 
68 kg '.1. 1 1 3/4" 4 4 4 1

Junqueiro Juno uelro 0,63' 15,12 •454
50 ou 
68 kg -1 . r 1 3/4'f 2 2 2 1

Anadia Anác
■

lia . , ' 0,54. 12,96 389
50 ou 
68 kg ■ 1 1 1 '3/4" t’ S 1 1 1

Tabuleiro do Pimo Rio lárgo 0,42 .10,08 0O2,
" 50 ou 

68 kg • 1 .1 1 3/4" - s ’ 1' 1' I ■ 1.

Estrela de Alagoas
Este
Alag

a de 
oas 0,42 1 0 t0 8 302

.50 ou 
68 kg 1 1 1 '3/4" s 1 1 1

Paulo Jacinto Paul D Jacinto 0,42 10,08 302
50 ou 
68 kg ■; • i  ' '- 1 ' 1 -3/4" ' s 1 - 1 1

Piranhas -Pirai lhas 0,4 9,6 288
50 ou 
68 kg ' ‘ 1 1 1 3/4" S 1 1 1

Capela- Capi íla 0,'38 9,12 274
50 .ou 
68 kg' ■ 1. 1 1 3/4" ' s 1 1 .1 '

Quebrangulo Que oranquto 0,33 7,92 238
50 ou 

, 68 kg 1 , 1 1 3/4" ' S 1 . ■ 1 . 1
Reforço Coletivo 
Sertão

;
AquJ Branca 0,33 7,92 238

50 ou 
68 kg 1 . 1 1 '3/4" S 1 1 1

Reforço Coletivo 
Sacia Leiteira Bate ha 0,33 7,92 238

50 ou 
.68 kg 1 1 T 3/4" s 1 1 1

Olho CÁgua.do 
Casado

Olhe 
do C

DAgua
asado 0,25 6 ■ 180

50 ou 
‘ 68.kg 1 , 1 1 3/4" s 1 1 ■ 1

Barragem Leste
Délr
Goü

liro
/eia 0,25 6 180.

50 oü 
' 68kg -1 . '  1 , •1 - 3/4" ,s ’ . 1 1 1

Piaçabuçu Piadabuçu < 0,25 6 . . 180
50 ou 
68 kq 1 . ' i 1 3/4" s - ' .1 1 "  1 .

-----
Traipú

—^  1
Trait ú 0,21 5,04 151.

50 ou 
68 kg 1 ' 1 1 3/4" s 1 1- 1

Satuba

--f

Satij ba 0,21 -5,04 151
50 ou 
68 kg 1. 1 1 3/4" s 1 1 1

Murici Mur Q,'2l 5,04 151
.50 ou 
. 68 kg 1 1 1 .,3/4" _ L . 1 L—

TOTAL/MÈS 32134

Legenda- llany|:'old (*) S= SUPORTE. SIMPLES (Conexão.'para 1 cilindro)

2 = SUPORTE 2 PONTOS (Conexão,para 2,cilindros) 

4 = SUPORTE 4 PONTOS- (Conexão para 4 cilindros)





PLANILHA DE PREÇO
EMPRESA; CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CONTATO: DR. FRANKLIN BISPO (engqui@hotmail.com)

ITEM DESCRIÇÃO
OBJETO:PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE 
DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO NO 
TOTAL DE 450(QUATROCENTOS E 
CINQUENTA) TONELADAS POR ANO. 
INCUINDO 0  FORNECIMENTO DO 
PRODUTO, LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, 
CILINDROS DE 50 (CINQUENTA), 68 
(SESSENTA E OITO) E 900 (NOVECENTOS) 
QUILOS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO, PARA DESINFECÇÃO DE ÁGUA 
NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DA 

CASAL

UNID QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TON 450,00 R$ 8.020,00 R$ 3.609,000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO;

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA 
LOCAL DO SERVIÇO; 
VALIDADE DA PROPOSTA

R$ 3.609.000,00
( Três M ilhões , Seiscentos e Nove Mil Reais )

30 DIAS
IMEDIATO (período de um ano) 
ESTADO DE ALAGOAS 
90 DIAS

NATAL-RN, 14 DE JULHO DE 2.014.

ACQUATRAT DO /jfORDESTE LTDA 
Eng° Civil Alain Giordanno D. A. Souza

CREA: 2106982453 / CPF: 013.431.524-37

ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA 

CNPJr 02.191.235/0001-33 1 I. E.: 20.079.593-7 
TEL; 84 3202.5302 \ FAX: 84 3202,5603 

SITE: www.acquatrat.com.br j EMAIL: acquatrat(5>uol.com,br

mailto:engqui@hotmail.com
http://www.acquatrat.com.br
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REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTOA 

C N P J  1 2 , 5 4 5  'O O l-S --^

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Att.; Eng. Frankiin Bispo.

Prezado Frankiin,

Segue proposta de fornecimento de serviço de gás cloro,

ITEM DESCRIÇÃO MARCA E MODELO UNI
D.

QUA
NT

Preço expresso em R$

UNITÁRIO TOTAL

01 Dosagem de Cloro Liquefeito 
(450 toneladas por ano) nas Etas 

da CASAL, incluindo o 
fornecimento do produto, 

logística e equipamentos em 
regime de comodato.

UNIPAR/CARBOCLORO ^ Ton 450 R$ 9.834,42 (nove 
mil oitocentos e 

trinta e quatro reais 
e quarenta e dois 

centavos)

R$ 4.425.489,50 
(Quatro milhões 
quatrocentos e 

vinte e cinco mil 
quatrocentos e 
oitenta e nove 

reais)

Valor total R$ 4.425.489,50,(Quatro milhões quatrocentos e vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e nove reais)
PROPOSTA DE PRECO

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo para entrega do Objeto: O prazo para entrega do objeto desta proposta será de 
acordo com a necessidade e solicitação da CASAL , após assinatura do ordem de 
fornecimento.

Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias, após a entrega do pedido enviado pela CASAL, conforme 
Nota Fiscal apresentada.

Atenciosa mente.

Gerente Administrativo

rs- xxrstiit.issstxsm





U h i d r o n o r p e
ttEPRESEKTAÇÃO INGREDIENTES INDÜSTRIAIS

HÊdronorpe Representação Ingredientes Industriais Ltda.ME -  Av. ProE Agiamenom Magalhães,, 95 -  V ila Popular - O linda/PE -  Cep-, 53,230-010. 
C,N.RJu 09.422.628/0001-50 - Fone;: (Sl) 3014-0101 /  Fax: (31): 3012-1098 - E-tnail: comefCial@hidronorpe.corn.br | w wwihidronorp&com vbr

SOLICITAÇÃO DE COTACÃO DE PRECO

REQUISITANTE: Companhia de saneamento de Alagoas - CASAL

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PROUTOS QUIMICIOS =ARA TRATRAMENTO DE ÁGUA
REQUISITADO: Hidronorpe Rep. Ing. Ind. Me. CNPJ N«: 07.422.528/0001-50

ENDEREÇO: Rua Prof. Agamenon Magalhães 

n. 75 Vila Popular Olinda -  Pe.

FONE/FAX: (81) 3014-0101 (81) 3012-1278 

E-maíl: comerclai@hkRonorpe.com.br

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: Blone 

Thorpe.

DATA: 11/07/2014

REQUESITOS INDISPENSÁVEIS DA COTAÇÃO:
1 - 0  produto esta de acordo com as normas da NBR11887 da ABNT.
Validade da cotação: 90 ( Noventa) dias çonidos.

Pagamento: Â Prazo 

Entrega: Cif. Entregue na Casal

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais, assim como outras quaisquer despesas que incidam sobre a 

contratação.

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as 

especificações da cotação de preço, para a apresentação dos produtos que

■ ̂  .

IÕ9.422.628/0001-5Õ1
HIDRONORPE Representação tnsredientes 

Industrieis Ltda-ME 
íua Professor

Vila P o p o l í t - C E ^ ,230-010 
^  OilNOA>^ -

IIEM ' -iifôcaB C Ã o ■ Q ID M M m w m í
01 Pi^TACÁp tME SBOriÇOS OOSA^M 

OXHUUKBJEfBTO, PCm um /UeO, 
NCLUINDO 0  FORNECIMENTO DO PRODUTO, 
LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO, CIUNDROS DE 
50 (CINQUENTA), 68 (SESSENTA E OITO) E 
900 (NOVECENTOS) QUILOS E, 
QUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, 
PARA
DESINFECÇÃO DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DA

TN 450 9.000,00 1 4.050.000,00

O
..t íS S k ...

mailto:comefCial@hidronorpe.corn.br
mailto:comerclai@hkRonorpe.com.br
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Casal

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, h  / ^  /

Adv. EdílsOT í?̂ lves Vieira 

Ass. Especial ^a Presidência

'̂ 1 x^o

/ W U ^  joub 'TV- ^ 0 /

/ a  (x ílc u ílo  cLfâ
^ c a W T S ^ T A .  )^/ o . AÇi

>|APÜ-- ^0\ ym , cv ^  aw)ML a  â é k o j^

tA^tVWíT Í o)&Qk .

8 rn r \ o ^ / o è / i ^ .

Laís Lima de Souza Leào
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

X 3 o  Ç~

|!ij Pí'? i - C 2^^^^ je/A*  ̂ j

JaL ^ Í-  íi^ 0Í../Í0.X.041

>O tot. ^  o -

GEPLAN 006-C

F(to|iDft8tesfonié Bispo 
Eflfiouiínico-Ĉ^

Casal ÇIJPTRA/GEDOP

o G >  0  S ,





C a s a i
fírã n id s

DADCGPARA FATLRAfVBMTO E  COESRfiNÇA
Errpresa C)CMW^HADE Sm Eü^^^ITO[:e,í)Lí¥^D^ 
Gcrrp-acb- M^RIA CB-Y DA FRCDRIO.ES____________

P U T K J t^ E ^ fiÇ flG ü B P C J ^ S ^ ^ ^ NP 0 0 0 1 6 2 6 6

teta: 03/10/2011
B-icteíTeQD RLABüRÃDDEATAAIA CeMTRQ lyP C O O -A , CH=: 57C0D51O
Itia:; Est 2 4 X 8 1 ^ 3 ____________ ONR); lZ2947C 6m 31-81 Fg-e: 85-3315-3066 FAX: 85-3315-3085

DADOS DO FCFaSBCHDCF
F^a^iSodcí 235-BBVO XSílBARÁ  
Fãnteia: BB^ACASflBüRÁ
BTdereçD RCD. BR lOlNORTEKM3B, S, DISTINOLSTRIAE FALUSTA-FÇ, CEP\ 5370X00

Irec, fe t: 18113301387554 ChPJ; 1 3 8 8 4 6 7 3 ^ 1 ^ Fiaie:

Banoci: 389 
A^nda: OOK 
Gcnta O B X llK l 

81-3&B-0019 FAX: 81-3&&O470

D A D O S  R A R A  B V T F B S A
Bnitrega: -_____________ BTdereçp , CB :̂

Ü3CA_ FW A B ^ E G 4  e BSDB^EgO FARA FATLRANeNirO 
A>C>WRIFADO
Travessa Fhrffessa-Jceé Cám airci Rnharci NfeoaóAI 
CS= 5 7 0 5 7 ^
Fb-es: (85) 3315-1672 ,(32) 3 3 1 5 -^ 1  ,(85) 3315-2794 FAX: (85) 3315-^14

It O ódgo Descrição Nfef-ce FVas: LN Qjantidacte FTleçoUlitáic Sida-IR AíqLolBS Vdcr Item
ICNE IR

1 GGO CLCf(0 LraJKtEllU -  EOSAJSaT DE CDCP-D IlEQUEFEilO lOu T 
OTAL DE 450 TCWELADAS AIJO, UJCLUENDO O FOPNECIME 
NTO EO PPílDUro, LOGEOTIGA. DE DISTRIBUrÇÃD, CTDINDPjOS 

DE 50, es E 900 QJLUDS E, BOUTEAMEHTOS DE DOSAGEM D 
E REJSETE DE OOlXlATO.

0 KG 45QOOQCCOO 1,30CC 

— ■

Q X Q X Q X .^ O O Q X

s /d a -IO E
Q X

vãcr IR  
Q X

d a - lO E  Retido re  Fõ t Ie 
Q X

/é a - lOvE Sibst T rib jt 
Q X

Frete
Q X

Xrtras Dee^oess 
Q X

Deam tiis
Q X Total r^rad inee; ^ X Q X

Dactes a-csrrenterics
A F z  0 0 0 1 6 2 6 6 a rrp ra ± ]r :  AW 2M CHQ ^Q APR03RrG L^ Qsnente T d B lA R 5 8 5 .0 0 0 ,0 0

Cod. F^eferênda 
Ccrd cão cte Fãgarnerto 30» Dl AS 
a 3 ' ' l l ^ l l  R $14813500

R-32D cte Bitrega: O 
QJ a I nrpcrtaçã^:

N-, Ca-rtrato: 60^11-OD-CL 
N-. Liataçãí; 07/2011
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I
Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO

PROT. 9 0 4 ^ 0 ^
r  V ")

O rig e m  ; D e s t in o  : D a ta  d e  e m is s ã o :

SUPOFIN GEPLAN 15/08/14

A  G E P L A N ,

D e acordo com  o so lic itad o  nas in iciais do p rocesso  de reajuste do contrato n° 60/2011 celebrado  
entre a Empresa Beraca Sabará Q u im icos e Ingredientes S .A . e  a C A S A L , p ed e-se  o percentual de rea
juste pelo IPCA em  substitu ição ao índ ice econ ô m ico  da colu na 58 citada no edital ( descontinuada em  
dezem bro de 20 0 8 ). Foi utilizado o IP C A  acum ulado de A g osto /1 3  a Ju lho/14 de 6 ,5023%  que é o que 
está d isp in ível até o m om ento.

A tualização:
Valor atualizado =  valor * fator =  R$ 7 .1 0 3 ,1 0  * 1,065023
Valor atualizado; R$ 7.564,96 por tonelada. ( O contrato faz referência a 450 toneladas)

D essa  form a o valor do Contrato G lobal passa de R $ 3 .1 9 6 .3 9 6 ,6 8  para R$ 3 .4 0 4 .2 3 2 .0 0

A ssim , segu e para inform ar a dotação orçam entária e após encam inhar a A S IU R  para análise e 
instrução jurídica.

Aicnciosamente,

Economista M at. 2962
V lS T '0 ;

nOilmo Clebja dí 5. ôonios
EconomislsL CA.SA.L

M a c  2 3





w

Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9.015/2014

N» FOLHA:

/ ^ f \

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 18/08/2014

11.401-GEDOP
200.000 -  Material
206.207 -  Tratamento

11.401-GEDOP
300.000 -  Serviços de Terceiros
303.304 -  Serviço Técnicos Profissionais

■ i t iá v ia  f . k Couünho Camerío' •
u«rente de Planejamento Org 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

■ E P L A N IS U D E O I •





Casal,

P.rocesso n°: 9015/2014 
Interessado; SUPTRA
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor.

EMENTA: CONTRA.TO DE EXECUÇ7-VO DE SERVIÇOS DE
DOS/\GEM DE CLORO LIQUEFEITO. PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO CONTRAI'UAL E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL DO ART. 57, II C/C .PARÁGRAFO 2°, 
DA LEI 8.666/93. ACOLHIMBNTO CONDICIONADO DO' 
PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e 
reajuste de valor do Contrato n° 60/2011, cujo objeto é a "contratação de 
empresa prestadora de serviço de dosagem de cloro liquefeito no total de 
450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano, incluindo fornecimento 
do produto, logistica de distribuição, cilindros de 50(cinquenta), 68
(sessenta e oito) e 900(novecentos) quilos e, equipamentos de dosagem em 
regime de comodato, para desinfecção de água nas estações de tratamento 
desta Companhia."

O referido contrato foi firmado em 17 de agosto de 2011. As fls. 
21/25, o segundo termo aditivo prorroga o referido contrato por mais 12 
(doze) meses até 03 de outubro de 2014.

Constam nos autos: pedido motivado -fls.01; proposta da empresa 
Beraca Sabará Químicos e ingredientes S.A. -fls.03/05; certificado de 
regularidade do FGTS-CRF -fls.07; certidão conjunta positiva com efeitos 
d,e negativa de débitos relativos aos tributos federais e à d.ívida ativa 
da união -fls.08; certidão negativa de débitos relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros -fls,09; certidão negativa de débitos 
fiscais da Prefeitura d.o Itapissuma -fls. 10; certidão de regularidade 
fiscal da Secretaria da Fazenda -fls. 11; cronograma fisico-financei.ro - 
fls.14; solicitação de compras -fls.15/16; cópia dos termos aditivos e 
contrato n°60/2011 -fls.17/27; pesquisa de m.ercado -fls.28/30; 
autorização de fornecimento -fls.34; cálculo de reajuste da GEFIN - 
fls. 36; dotação orça.m,entária - fls. 37.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

De inicio, é dado observar que a pror.rogação 
prestação de serviços contínuos tem. previsão legal:

do cont.rato de

"Art. 57. A du.ração dos contratos regidos
por esta Lei ficará, a.d.str.i.ta a vigêncJ.a 
dos .respectivos c.réditos orçamentá,r.ios, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II- à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos coin v.;i.stas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, 1.imita, d a a sessenta raeses

f í





§2" Toda prorrogação de prazo deverá sar 
justificada por escrito e previaaente 
autorizada pola autoridade coapatente para 
celebrar o contrato", (grifou-se)

E, i n  c a s u , tainbém a contratual:

CLÁUSU.I1A TERCEIRA - DO PRAZO: 0 prazo de 
vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da emissão da 
ordem de se.rviço podendo sua duração ser 
prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos limitados a de 60{sessentaj 
meses, conforme art. 57, II, da Lei 
8.666/93. (gr:.fou-se)

Fundamenta-se o presente na necessidade de manutenção desses 
serviços, sem sua interrupção, dado a natureza de sua prestação. Às .fls. 
01, o Eng. Qu.lmico, Franklin Freitas Monte Bispo afirma ser 
imprescindível a. renovação devido a necessidade do serviço de dosagem de 
cloro liquefeito na manutenção de boa qualidade da água distribuída, pela 
Casal.

É de se ver que o inciso II do art. 57 da Lei Federal n" 
8666/93, em exceção á regra, do c a p u t , permite, quanto à duração dos 
contratos relativos á prestação de serviços a sere.m executados de forma 
contínua, sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, com vistas á. 
o.btenção de preços e cond.ições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a. sessenta meses. Assisa, foi efetuada pesquisa de amercado com 
mais 03 ítrêsí empresas do ramo ~ fls. 28/30 e se verificou que os 
valores encontram-se acima do praticado no contrato n® 60/2011. Logo, é 
mais vantajoso para a Casal prorrogar o presente por mais 12 (doze^ 
meses.

.As fls. 34, acostou-se autorização de serviço datada de 
03/10/2011, período em que se iniciou o presente instrumento. A 
possibilidade de prorrogação, portanto, tem amparo legal, além de haver 
previsão contratual.

No
Contrato n°

que diz 
60/2011;

respeito ao reajuste, prevê a. cláusula quarta do

CL.AUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: Os preços são
fixos e irrea j ustáveis pelo per.íodo de 12 
(d.oze) meses da. a.prese.ntação da proposta. Após 
esse pe.r.íod.o os preços contratuais são 
reajustados, de acordo corn o índice econômico
da co.luna 58 . .FUND.AÇ.7ÃO GEITJIiCO VARGA.S :i:.P.A. -- OG
- .PRODUTOS QUÍMICOS - OUTROS - Publicado pela 
Revista "Conjuntura Econômica", editada pela 
Fundação GetúJ.io Vargas, tornando-se por .base a 
data da apresentação da proposta pela variação 
do r e f e r .1 d o ;í. .n d. :i. c e .

Entende-se, portanto, também pela possibilidade da feitura do 
reajuste. 7Às fls. 36, a GEFIN efetuou o cálculo correspondente, passando 
o contrato do valor global de R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento e 
noventa, e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta e oito 
centavos) para R$ 3.404.232,00Ctrês milhões, quatrocentos e quatro mil





duzentos e trinta e dois reaisü , cujo percentual é o de 6,5023% (seis 
■virgula cinquenta por cento), conforme IPCA acunmlado de agosto/2013 a 
julho/2014.

Por todo o exposto, devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina-se pela possibilidade de prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses, bem, com.o pela possibilidade do reajuste, nos te.rro.os da 
planiJdxa apresentada pela GEFIN. Condiciona-se, o presente, entretanto, 
a apresentação da certidão negativa de débitos trabalhistas e certidão 
atualizada d® regularidade do FGTS, bem a autorização do Diretor 
Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 26 de a,gosto de 2014

LAIS LIMA DE SOUZA LEÃO 
ADVOGM>A/ASJUR/CASAL

KATAKMBI STEFHANE BOMFIM GUIMARÃES 
ESTAGIÁRIA/ASJÜR









Protocolo n® 9015/2014
C.l n® 51/2014 -  SUPTRA/GEDOP
Contrato n® 60/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPTRA/GEDOP, através da C.l. n® 51/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 38 usque 40, parte 
integrante do presente processo, e com previsão legal do Art.57,11 c/c paragrafo 
2° da Lei n° 8.666/93. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n® 60/2011 com a 
Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA, em mais 
6,5023% (seis virgula, cinco mil e vinte e três por cento) conforme IPCA acumulado 
de agosto/2013 à julho/2014 passando o valor global do contrato de 
R$ 3.196,396,68 (três milhões, cento e noventa e seis mil trezentos e noventa e 
seis reais e sessenta e oito centavos) para R$ 3.404.232,00 (três milhões 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais), bem como prorrogação 
do prazo do referido contrato por mais um período de 12(doze) meses , cujo objeto 
é a prestação de serviços de dosagem de cloro liquefeito no total de 
450(quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do 
produto, logística de distribtiição. Em, rü /í? ^  I

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 c
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>
Para: jefferson@ beraca.com
Data: 1 2 /0 9 /2 0 1 4  15:01  (2 3 :5 9  horas atrás)
Assunto: Certidões

Boa tarde,

Soiicitamos gentiim ente as certidões para a data 0 3 /1 0 /2 0 1 4 , para dar continuidade a 
eiaboração do term o aditivo ao contrato n° 6 0 /2 0 1 1  com a Companhia de Saneam ento de 
Alagoas - CASAL.

-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da união; 
-Certidão Negativa de débitos -Secretária da Fazenda;
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros; 
-Certidão da Justiça do Trabalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 12/09/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:jefferson@beraca.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  D E  D É B I T O S  T R A B A L H I S T A S

Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.884.672/0001-96 
Certidão n°: 54815201/2014 
Expedição: 2.9/07/2014, às 17:33:02
Validade: 24/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BERACA SABARA QÜIMICOS E INGREDIENTES S.A. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"* 12.884.672/0001-96, NÃO CONSTA
dõ Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, dè 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação'desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco. Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais- trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do. 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas t sugestões: cndtStst.juâ.br

http://www.tst.jus.br
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VOLTAR

CAIXA ÉCrai^ÔMíCÁVFÉ

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12884672/0001-96
RaiEão Social: b er a c a s a b a r a  q u ím ic o s  e in g r e d ie n te s  sa
Nome Fantasia :BERACA sabara
Endereço: ROD BR lO l NORTE km 38 d is t r  in d u s t r ia l  SN /

MANGABEIRA /  ITAPISSUMA /  PE /  53700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7 , da Lei 8.Ò36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
d a ta , a empresa acima identificada encontra-se em  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 /0 8 /2 0 1 4  a 2 3 /0 9 /2 0 1 4  

Certificação Número: 2014082503211232116676

Informação qbtida en n ;27 /08 /2p l4 , às 15;42.;25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionadã à verificação de -autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https:/Awvw.8l^e.calxa.gov.br^mpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.asp?VARPessoaMatriz=16969588.VARP6ssoa=ie96958&VARUf=PEáVARlnscr=... 1/1

http://www.caixa.gov.br




Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Página 1 de 1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 173672014-88888672
Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. 
CNPJ; 12.884.672/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n“. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuíres devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n** 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para;
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual óu de empresário, conforme definido pelo 
arL931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, 
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 11/06/2014 
Válida até 08/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção.quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?ÇOMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 11/06/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?%c3%87OMS_BIN/SIW_Contexto=CN




I FiS,__http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/GndCo.S

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
CNPJ: 12.884.6T2/00Ó1-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 > Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, rios termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas' as suas filiais, refere-se 
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpV/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www:pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:50:32 do dia 28/04/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 25/1Q/2Ql4_
Código de controle da certidão: 8CD3.A346.D789.3C78 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ie l 28/04/2014 13:52

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/GndCo.S
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www:pgfn.fazenda.gov.br




SKCRETARIA Da  F a z e n d a

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

í

Número da Certidão: 2014.000003047665-38 Data de Emissão: 27/06/2014

DADOS DO CONTRIBUINTE ------------- -̂------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Razão Social: BERACA 8ABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES SA

Endereço: RODOVIA BR-101 NORTE, NORTE KM 38. DISTRITO INDUSTRIAL, ITAPISSUMA • PE, CEP: 53700000

Inscrição Estadual: 0138756-12 CNPJ: 12.884.672/0001-86 CNAE Principal: 2090-1/09

Certificamos, observadas as disposições da. legislação vigente e de acordo coiri os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos peio referido requerente.

Esta certidão é válida até 24/09/2014 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL” 
na página wviw.sefaz.pe.gov.Bri

Página 1 de 1
Emitido em: 27/D6/2014 16:44:32
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
000686

ITAPISSUMA, 05 DE AGOSTO DE 2014

ROD. BR 101 NORTE KM 38 MANGABEIRA ITA M I
CNPJÍCPF

12.884.672/0001-96
WSCRIÇAO MUNICIPAL

317/98 ^

P: 53.700-000 PE

INDUSTRIA DE 31 ATE 70 EMPREGADOS ^

OBSERVAÇÕES; ~

Comprindo a solicitação contida na petição protocolada sobre o número 532/2014 datada em 
05/08/2014, informação obitida no setor competente.

tí'b
iLL

CERTIFICO, DE ACORDO A L E ^ ^ iÇ S 9 í^ |^ ir i^ ^ à F O R M ID A D E  DOS ASSENTAMENTOS 

DO CADASTRO DE DÉBITOS FISCAIS DECTADATA^QUE jhE5aíÍrEM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 

MUNICIPAIS IMPEDITIVOS DA EXPEDIÇÃO DESTÀíÇER§!^Ãp EM NOME DO CONTRIBUINTE A CIMA

A PREFEITURA MUNICIPAL D E^PISSU M A ;R E !fe |g ft^ E U ^  D ^pfeR A R  QUAISQUER DÍVIDAS,
DE RESPONSABILIDADE DO C O M I I I i INT^ACIMa I Í ^ ^  VENHA A SER

..........CONSIDERADO INELEGÍVEL.
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CópíA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n® 200,“ Ceirtl^MãceiÔ/AT71nscntã nõ“CNP3/MF w  neste ato,
representada p!or seu ̂ ,Diretor "Presidente ÁLVARO JOSÉ MEIMEZÊS DÁ COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CAl|íLOS'^NTÔNIO DE SOUZA FlGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob/O ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nestaxCapital; doravante, 
denominada simplesmente CASAL, e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONIO VIATIOLLI SABARÁ, 
brasileiro, casaco, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n2 692.792.688-72, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, tendo em vista o que;òqnsta no processo ns 9015/2014 -  CASAL, Cl. 5:./2014 e S.C 15294 
e 15296, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrurhento, o prazo de vigência estabe 
Terceira do Con'trato original fica prorrogado pór mais 12 (doze) meses, a contar de 
2014 até 03 de iutubro de 2015. , /  \
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.llO  dá Lei 8.666/93, na cont 

io inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutMexclui-se o dia d

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 6,5023%

ecido na Cláusula 
03 de outubro de

agem dos prazos, 
os.

(seis vírgula cinco mil e vinte três por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2013 à julho/2014 
passando o valor global do conttatado de R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento ;e noventa e seis mil, 
trezentos e ncventa seis reis e sessenta e oito centavos) para R$ 3.404.232[00 (três milhões, 
quatrocentos e juatro mil, duzentos e trinta e dois reais). ,  ̂ |

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação devprazò estabelecida nà cláusula primeira 
terá as seguintek classificações orçamentárias:
Classificação para o item Cloro Liquefeito:

Unidade-QrçamentáriaTTnr;-.— r;— -------------
Grupo de Despesa.................................................... 200000 -  Material
Rubrica....................................................................... 206.207-Tratam ento

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária............................................. 11401 - GEDOP
Grupo de Despesa.................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................................................303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,



' • ' * 1  ' . .  . . r j  . - ■ •■- .-■'v;.



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 60/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

M?S VALOR (R$)

1“ mês 283.686,00

2° mês 283.686,00

oft*? RpR.rjn-...-.............. -

y "  4°^mês 283.686,00 '

/  5° mês’- ^ 283.686,00

6° mês 283.686,00

7® mês 283.686,00

8® mês 283.686,00

' ^  9® mês 283.686,00

-■^10® mês 283.686,00

11® mês
"--V

283.686,00

12®m ês\; , 283.686,00

VALOR GLOBAL: R$ 3.404.232,00

1

\  \
\



‘ ‘ *



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n  ̂ 200TXèrn:rôrMlicèÍÕ7AL, lnsTntãrnõ“CNPJ/MF'sülrõ“ns;i2;294708/000 neste ato, 
representada pjor seu ^diretor'Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZÉS DÁ\COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e por seu Vice-Pre!sidente de Gestão 
Operacional CAULOS ÀNTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, èngejiheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sobyó n  ̂ 098.703.694-72, ambos'residentes e domiciliados nesta\Capital; doravante, 
denominada simplesmente CASAL, e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E.INGREDIENTES S.A., 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂
12.884.672/0001-96 , neste.ato representada por seu Diretor MARCOS ANTONIO VIATIOLLI SABARÁ, 
brasileiro, casaco, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n® 692.792.688-72, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, t( ndo em vista o que,consta no processo n  ̂9015/2014 -  CASAL, C.I. 5:./2014 e S.C 15294 
e 15296, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instruniento, o prazo de vigência estabe
Terceira do Contrato original fica prorrogado pór mais 12 (doze) meses, a contar de 
2014 até 03 de outubro de 2015. /  ' \
PARÁGRAFO ÚlsllCO: Por força do dispositivo no art.llO  da Lei 8.666/93, na cont; 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutiva

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no pen 
(seis vírgula cinco mil e vinte três por cento) conforme IPCA acumulado de agosto 
passando o valor global do contratado de R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento !e 
trezentos e noyénta seis reis e sessenta e oito centavos) para-R$ 3.404.232 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais). . ^

ecido na Cláusula 
03 de outubro de

agem dos prazos,
'OS.

centual de 6,5023% 
1 /2 0 13  à Julho/2014 
noventa e seis mil, 
00 (três milhões.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecidà na cláusula primeira 
terá as seguintek classificações orçamentárias:
Classificação para 0 item Cloro Liquefeito: ~ _

Unidadi Qrçamentária-;—— — — — r: . : l i40i“= GEDO
Grupo de Despesa.....................................................200000 -  Material
Rubrica........................................................................ 206.207-Tratam ento

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária..............................................11401 - GEDOP
Grupo de Despesa.................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................................................303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fin^de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

^ereira
OAB/AU 2061 

)lat.: 174S/GASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió,





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 60/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

/
/

MES VALOR (R$)

1° mês 283.686,00

2“ mês 283.686,00

............

/  '4 °  mês 283.686,00''"

5° mês'-^^^ 283.686,00

6° mês "v. 283.686,00

7° mês 283.686,00

8“ mês 283.686,00

9° mês 283.686,00

' 1 0 °  mês 283.686,00

11° mês 283.686,00

12° mês V ,'' 283.686,00

VALOR GLOBAL : R$ 3.404.232,00

Feira
Í/A L  2051 

Í749/C A S A L
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9015/2014. 
C.l. n° 51/2014

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 3° Termo de Aditivo ao Contrato n° 60/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 15 de setembro de 2014.

Atenciosamente

Anà^amiTa deTàrias Dàni^ 
Estagiária - CPL/CASAL





5JD N ,

\
\ V 1=;

Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas i

Processo n °.9015 /2014  
Interessado: SUPTRA

A
CPL,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 6 0 /20 11 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa BERACA 
SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. tendo como objeto dilação de 
prazo por mais um período de 12(doze) meses, e aplicação de reajuste 
referente a variação do IPCA de 6,5023% (seis vírgula cinco mil e vinte e 
três por cento).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 

, para que surta seus efeitos legais.

o/ASJUR





í, Fli
V

C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
%

Processo Protocolo n° 9015/2014 
C.l. n° 5 1 /2 01 4 -SUPTRA

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n^ 60/2011, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A , para aposição da 
assinatura e evoluir a DP.

Em, 22 de setembro de 2014

/  2>.P

\
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia M ista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, ns MDT^Cêntrõ/MãreióyALTInscrita nõ GNPJ/MFlüb~crn2-i-2T29'4T708/0001-81, neste ato, 
representada por seu Diretor "Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA\COSTA brasile iro, casado, 
engenheiro c iv i, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e por seu Vice-Pre|sidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIÓ DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob^o n® 098.703.694-72, ambos residentes e dom iciliados nestaC ap ita l; doravante, 
denominada s iríp lesm ente CASAL, e a. Empresa BÈRACA SÂBARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.,
estabelecida na CNPJ/MF sob o n®BR lO l^ ^orte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no 
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ÀNTONIO VIATIOLLI SABARÁ, 

brasileiro, casaco, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n® 692,792.688-72, residente e dom iciliado em 

São Paulo/SP, tc ndo em vista o que cónsta no processo n® 9015/2014 -  CASAL, C.I. 5: 
e 15295, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

ecido na Cláusula 
03 de outubro de

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrurrientò, o prazo de vigência estabe 
Terceira do Con'trato original fica prorrogado'por màis 12 (doze) meses, a contar d«

2014 até 03 de çutubro de 2015. \  .
PARÁGRAFO ú|(IICO: Por força do dispositivo no a r t . l lO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

i *

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 6,5023% 

(seis vírgula cin :o mil e vinte três por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2013 à ju lho/2014 

passando o valor global do-contratado de R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento e noventa e seis mil, 
trezentos e nc venta seis reis e sessenta e oito centavos) para R$ 3.404.232Í00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dòis reais).

/2014 e S.C 15294

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de.prazo estabelecida na cláusi^ 
terá as seguintes classificações orçamentárias:
Classificação pa a 0 item Cloro Liquefeito:

Unidade Qrçamentária'— :.:;::- : ;.-r::7:-..-:li-401---GEDOP-
Grupo de Despesa................................................. 200000 -  M ateria l
R ub rica ................................................................... 206.207-T ra tam en to

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária...........................................11401 - GEDOP
Grupo de Despesa.................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
R ubrica ................................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos Profission

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e co 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

primeira

Edmi, , ,
2051

Maj5í?i749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 

forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

■ CL cSUL

M AR^ AN TO N IÕ T^ ATÍO LLI SÃBARÁ 

TONTRATADA'

Jefferson Texeira
y '  . Diretor Cómercial Beracá Sabará Químicos ' ' e Ingredientes S/A.

Iretra V

;^A9/CASAL



J
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 60/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO





46 Maceió - Terça-feira 
18 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário O fic ia l 
Estado de Alagoas

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas (CEPAL)

CO M PAN H IA  D E  EDIÇÃO , IM PRESSÃO  E  P U B LIC A Ç Ã O  DE A LA G O A S  -
CEPAL

C O N V O C A Ç Ã O

A  Companhia de edição, impressão c publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EM PRESAS  DO R A M O  DE 
FARD AM EN TO , em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° A G ESA  
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
A s  propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail,com por 
fax (082) (FAX  33158316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL  
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CO N TRATAÇAO  DE
FARD AM ENTO -CEPAL.

EM PRESA  ESPEC IALIZAD A  EM

Maceió. 17 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 112950

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Maeeió, 14 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

CO M PAN H IA  DE EDIÇÃO , IM PRESSÃO  E PU B LIC A Ç Ã O  DE A LA G O A S  -
CEPAL

C O N V O C A Ç Ã O

A  Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EM PRESAS  DO R A M O  DE 
CO N STRU ÇÃO , em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AG ESA  
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX  3315 8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL  
situada àAv. Fernandes Lim a S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
08:00 ás 17:00 hrs.

Objeto: CO N TRATAÇÃO  D E  EM P R ES A  ESPEC IALIZA D A  PARA
CO N STR U ÇÃO  D E  U M A  A B E R T U R A  PA RA  PASSAG EM  D E  V E ÍCU LO S  - 
CCERC .

E M  C U M PR IM EN TO  A O  CO NTRATO  N" 04/2010 C E LE B R A D O  EN T R E  Á  
C E P A L E A S E T U R ” .

Maceió, 14 dc Novembro dc 2014.

Protocolo 112956
C O M PA N H IA  D E  ED IÇÃO , IM PRESSÃO  E P U B L lC A Ç A O  DE  A LA G O A S  -

CEPAL
C O N V O C A Ç Ã O

A  Companhia de Edição, Impressão c Publicação dc Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EM PRESAS  DO R A M O  DE 
C A N C E LA S  ELETR Ô N ICA , em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa 
n“ A G E S A  002/2008, para apresentarem proposta dc preço no prazo dc 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
A s  propostas de preços deverão ser enviadas por,comprasccpal@gmail.com por 
fax (082) (FAX  3315 8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL  
situada à Av. Fernandes L im a S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
08:00 às 17:00 hrs.

Objeto: AQ U ISIÇÃO  D E  01 (U M A ) C A N C E LA  ELETR Ô N ICA  CO M  
IN S T A LA Ç Ã O  PARA O  ESTACIO N AM ENTO  DO  - CCERC .

EM  C U M PR IM EN TO  A O  CONTRATO  N “ 04/2010 C E LE B R A D O  EN TRE  Á  
C E P A L E A S E T U R ” .

Protocolo 112962

Companhia de Saneamento de Alagoas
CO M PANHIA  D E  SAN EAM EN TO  D E  A LA G O A S

EXTRATO  DO PRIMEIRO  TERM O  DE APO ST ILA  DO CONTRATO  
N “ 71/2011

Protocolo n” 10559/2014 - C A S A L  - C.I N" 10/2014 - SUCOP 
Contratante: C A SA L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNP.I/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVAR O  lO SÉ  
M EN EZES  D A  COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CAR LO S  ANTÔNIO  D E  SO U ZA  FIGUEIREDO L IM A , 
CPF n” 098.703.694-72
CONTRATADA: EM PRESA  W VA CONSULTORIA  E  AD M IN ISTRAÇÃO  DE 
SEGUROS LTD A
OBJETO: A  partir do dia 01/08/2014, fica autorizado a substituição do gestor do 
Contrato n° 02/2009, nomeado na cláustila nona do referido instrumento, D A N IE L  
C A B R A L  DE A LM E ID A , mat. 2899, inscrito no CPF/MF n° 045.038.114-52, por 
R A U L  DIAS CARDO SO  NETO, matricula 2421, inscrito no CPF/MF sob o n” 
140.341.154-91.
Data da assinatura: 15 de setembro de 2014
Protocolo n° 10559/2014 - C A S A L  - C .l N" 09/2014 - SUCOP. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 71/2011 celebrado entre 
a C A S A L  e a EM PRES A  W VA CO NSULTO RIA  E AD M IN ISTRAÇÃO  DE 
SEGUROS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 04.09.2014

Protocolo 113136

CO M PAN H IA  DE SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S

EXTRATO  DO TERCEIRO  TERM O  AD ITIVO  AO  CONTRATO  
N ” 60/2011

Protocolo n” 9015/2014 - C A S A L -C . l N “ 51/2014 - SU PTRA  
Contratante: CA SA L . Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ.'MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ 
M EN EZES  D A  COSTA, CPF/M F n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional C A R LO S  ANTO NIO  D E  SOUZA, CPF n° 098.703.694-72 
CONTRATADA: Empresa B E R A C A  S A B A R Á  QUÍM ICOS E  INGREDIENTES 
S.A., estabelecida na B R  101, Norte, K M  38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, 
inscrita no CNPJ/M F sob o n° 12.884.672/0001-96 , neste ato representada por 
seu Diretor M A R C O S  ANTO NIO  M ATIO LLI SA B A R Á , brasileiro, casado, 
industrial, inscrito no CPF/M F sob o n" 692.792.688-72, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP,
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar dc 03 de 
outubro dc 2014 até 03 de outubro de 2015, Fica autorizado o reajuste no percentual 
de 6,5023% (seis vírgula cinco m il e vinte três por cento) confomie IPCA 
acumulado de agosto/2013 à julho/2014 pa,ssando o valor global do contratado de 
R$ 3.196.396,68 (três milhões, cento e noventa e seis mil. trezentos e noventa seis 
reis e sessenta e oito centavos) para RS 3.404.232,00 (três milhões, quatrocentos e 
quatro mil, duzentos e trinta e dois reais).
Data da assinatura: 03 de outubro de 2014
Protocolo n” 9015/2014 - C A S A L  - C.I n" 51/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n" 60/2011, celebrado entre 
a C A S A L  e a EM PRES A  B E R A C A  QUÍM ICOS E  INGREDIENTES S.A, 
observando a legislação vigente. Homologado em 11.09.2014 
_____________________________________________________ Protocolo 113139
CO M PAN H IA  DE SAN EA M EN T O  D E  A LA G O A S

EXTRATO  DO Q UARTO  T ER M O  AD IT IVO  A O  CONTRATO  
N “ 78/2011

Protocolo n" 10013/2014 - C A S A L  - C.I N" 144,'2014 - UN BBEN TES  
Contratante: C A S A L . Rua Baião de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JOSÉ 
M EN EZES  D A  COSTA, CPF/M F n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional C A R LO S  ANTO NIO  DE SOUZA, CPF n” 098.703.694-72 
CONTRATADA: EM P R ES A  E A M  CO NSTRUÇÕ ES LT D A  - EPP, e.stabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D ’Água das Flores/AL, inscrita 
no CNPJ/M F sob o n“ 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CO NTRATADA, neste ato, representada por sua Sócia M A R A ÍS A  D A  SILVA 
M EDEIROS, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/M F sob o n“ 
082.014.624-40, residente e domiciliada em Maceió/AL,
OBJETO: prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de 
outubro de 2014 a 13 de outubro de 2015. fica autorizado a aplicação de reajuste

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprasccpal@gmail.com




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 625/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.® para .registro do Quarto termo aditivo ao contrato n° 60/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA SABARÁ QÜÍMIGOS EJNGREDIENTES S.A, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência estabelecido nâ cfáu'sula'íerceifã dô contrato original, por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 05, de outubro de 2015 até 05 de outubro de 
2016. Ficando autorizado o reajuste no percentual^de 9,5586% (nbve vírgula cinco mil, 
quinhentos-.e oitenta e seis por cento).conforme IPCA acumulado de agosto/2014 à julho/2015, 
passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, quatrocentos e quatro 
mil, duzentos e trinta e dois reais) para R$ 3.729.627,00 (três milhões, setecentos e vinte e 
nove, seiscentos e vinte e sete reais)., /

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 8889/2015 -  CASAL 
- C.I N° 52/2015 -  SUPTRA- FIs. 01 a 102.

-  j

Atenciosa mente,

Eng.o WILDE CLECIO
Diretor Presidente

ALENCAR

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

recebí em £ ^ de, ^ de^ '

FUNCIONÁRIO





T
Cssa

Ofigem ; Destino: Data rje emissão:
SUPTRA GEDOP 15/07/2015

S en h o r G e re n te ,

S o lic ita m o s  em penho de  V .Sa. no se n t id o  de v ia b iliz a r  a a u to r iz a ça o  da reo lizo çc ío  do 4° 

A D I T I V O  do c o n tra to  60 /2011  -  P re s ta çã o  de  S e rv iç o  de  Dosagem  d e  C lo ro  ü q u e fe i ío  - p ro rrp -  

gondo o m esmo po r m ais um ano.

O  c lo ro  liq u e fe ito  é essenc iú l p á ra  o p ro ce sso  de  t ra ta m e n to  de  águo e a p<"estaçSo do. 

s e rv iç o  d e  dosagem  inclu iu , além  do p ro du to  qu ím ico, os equ ipom entos de dosagem , o tra n s p o r te , o 

s e rv iç o  de  m anutençõo d e n t re  o u tro s  se rv iç o s . D essa  fo rm a  jó  f ic o u  conso lidodo , oo longo de sse s  

quase q u a tro  anos do c o n tra to , que a p reS ta çõo  de  se rv iç o  de  dosogem  de c lo ro  liq u e fe ito  é im

p re sc in d ív e l paro 0 m anutenção da boa qua lidade  da água d is t r ib u íd a  pe la  Casal.

In fo rm am o s  que o C O N T R A T A D A  re a lizo u  uma m udança em sua ra zão  s o c id  e pedim os 

que, além  da p ro rroga ção  do p ra zo , o a d it iv o  tom bém  m encione t c i o fte ra ção . Pn rc isso alguns do

cum entos da C O N T R A T A D A  acom panham  e ssa  C l  para  a dev ida  in s tru ção . >

Segue anexa  com un icação da C A S A L  pa ra  a C O N T R A T A D A  questionando  o in te re s se  

no renovação  do co n tra to  e a re sp o s to  da C O N T R A T A D A  m an ife s tan do  o in te re s s e  nn renovação 

e. co n fo rm e  c láusu la  qua rta  do re fe rk ig ;  eom troto, so lic ito n d o  re o ju s te  de p re ço  de cp rox im ado - 

n íen te  8,0.3%. o ite ro n d o  o v a lo r p a ra  R;$ 8.172,-47 p o r  ton c lo do  de p ro du lo .

*■  '

tm  tem po e sc la re cem o s  que a co n tra to  a tua l é vá lido  a té  o d io  0.3 de  O u tu b ro  de 2015 

e, como 0 p ro du to  é de e x tre m o  im po rtôn c io , so lic ita m o s  que o p le ito  se jo  acend ido  an te s  desso 

data .

Seguem  tam bém  anexas sojiçjtc^çães de  com pras 16 .433 e 16 .434 r e fe r e n te  oo período  

de  O u tu b ro /2 0 1 5  a D e ze m b ro /2 0 1 5  e  16 .435  e  16 .436 re fe r e n te  oo p e r íodo  de Jo n e iro /2 0 1 6  a 

O u tu b ro /2 0 1 6  poro  o ad it iv o  so lic ito d o , cóp ia  do co n tro to  e de seus 1° ,2'’  e 3° t e n r o s  oditivo.s, 

c e r t id ã e s  do co n tra ta d a , p ro po s ta s  de.m eFCádó ind icando a v ia b ilid a d e  econôm ica do renovação do 

co n tra to  e cronegrom o f ís ic o - f in a n c e iro  poFaia p ro rroga ção  do c o n tra to  por mois um ono.





Flemetente: "Franklin Freitas Monte Bispo" < franklin.bispo@casal.al.gov.br>
Para: "Jefferson Teixeira" <jefferson@beraca.com>
Com Cópia: "Michelle Araújo" < michelle.araujo@beraca.com>
Data: 16/06/2015 14:29
Assunto: Contrato 60/2011

Caro Jefferson, boa tarde

Recebi hoje um aviso do nosso sistem a lem brando da proxim idade do 
vencim ento do ad itivo do contrato 60/ 2011 .

Inform o desde já que é intenção da CASAL realizar outro ad itivo desse 
contrato prorrogando seu prazo para outubro de 2016 .

Como gestor desse contrato questiono a SABARÁ se existe intenção de 
rea lizar tal ad itivo. Para isso so lic ito um com unicado por escrito de 
V.Sa. in form ando tal intenção.

Franklin F reitas M onte B isp o
Eng. Químico - Supervisor da SÜPTRA 
Fone: (82) 3315-4332 / (82) 8883-7587

http:(/expi esso.nl.gov.br/expressoMail1_2/index.ph(> 1/1

mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br
mailto:jefferson@beraca.com
mailto:michelle.araujo@beraca.com




C} SABARÁ^  QUÍMICOS E INGREDIENTES

Itapissum a, 02 de Ju lh o  de 2015.

C A S A L  -  C ia  de S aneam en to  de A la g o a s  

Att.: Eng . F rank iin  B ispo .

REF.: RENOVAÇÃO DO CONTRATO l\|g 60 /2011  - CASAL (SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO 

POR 12 (DOZE) MESES DO REFERIDO CONTRATO)

P re za d o  Senhor,

A  B E R A C A  S A B A R Á  Q U ÍM IC O S  E  IN G R E D IE N T E S  S .A . Detentora do 

C O N T R A T O  N.° 60/2011 firm ado em  17/08/2011, constante  do  P reg ão  E le trôn ico  

n° 07/2011 - C A S A L , que tem  com o objeto ‘‘P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E  
D O S A G E M  D E C LO R O  L IQ U E F E IT O  N O  TOTAL D E  450 (Q U A T R O C E N T O S  E  
C IN Q U E N TA ) TO N ELA D A S P O R  A N O , IN C L U IN D O  O F O R N E C IM E N T O  DO  
P R O D U TO , LO G ÍSTIC A  D E  D ISTR IB U IÇ Ã O , C IL IN D R O S  D E  50 (C IN Q U E N TA ), 
68 (SE S S E N TA  E O ITO ) E  900 (N O V E C E N TO S ) Q U ILO S E, E Q U IP A M E N TO S  
EM  R E G IM E  D E  C O M O D A TO , PARA D E S IN FE C Ç Ã O  D E Ã G U A  NAS  

E S T A Ç Õ E S  D E TR A TA M EN TO  D E S TA  C O M P A N H IA ”, vem  so lic ita r e in 

con fo rm idade com  o item 6.2 do termo de referência e o A R T . 57° § - 1 da Le i de 

L ic ita ção  8.666/93 a p ro rrogação do Contra to  60/2011, com o segue;

CONFORME CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO:

O prazo do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem 
de serviço podendo suo duração ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos 
limitados a 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 § II da Lei 8.666/93.

A rt.5 7  -  A duração  dos contratos regidos p o r esta  Lei f ic a rá  a d s trita  à  

vigência dos respectivos créditos o rçam entários exceto q u an to  aos 

relativos:

II - À  prestação  de serviços a  serem  executados de fo rm a  continua, que  

d everão  te r a  sua duração  d im ensionada com vistas à  obtenção  de preço  

e condições m ais van ta josas p a ra  a  ADM INISTRAÇÃO , lim ita d a  a duração  

de 60  meses.

w w w . s a b a r a q u i m i c o s . c o m

http://www.sabaraquimicos.com




ri SABARÁ
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Portanto, para prorrogação do referido contrato é necessário que:

1- Haja prestação de serviço de forma continua;
2- A prorrogação de prazo tenha preços e condições vantajosas para a 

Administração;
3- Haja previsão de prorrogação de prazo no próprio contrato.

Vinculado as condições para prorrogação às suas respectivas justificativas.

Prestação de serviço de forma contínua:

Pode se observar que a prestação de serviço de manutenção quer preventiva ou 
corretiva, se dá de forma contínua, não podendo a CASAL rescindir da continuidade 
desses serviços, considerando que o Gás Cloro é o principal produto químico utilizado no 
tratamento da água, o qual é altamente corrosivo, e extremamente perigoso, e nocivo ao 
meio ambiente, segurança e saúde das pessoas, motivo pelo qual os equipamentos 
sofrem manutenções periódicas e possuem back-up.

Preços e condições vantajosas para a Administração:

A prorrogação do contrato 60/2011, está condicionado à preços e condições mais 
vantajosas para administração. O referido contrato tem previsão na CLÁUSULA QUARTA 
-  DO REAJUSTE, o qual reajusta as condições comerciais contratuais inicialmente 
pactuadas, não representando assim um aumento de preços, apenas um reajustamento 
contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE: Os preços são fixos e irreajustáveis  

pelo  período  de 12 (doze) meses da apresentação  da p roposta. Após esse 

p eríodo  os preços contratuais  serão reajustados, de acordo com o índice  

econôm ico da coluna 58  -  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS IPA -  OG -  

PRODUTOS Q U ÍM IC O S  - OUTROS -  Publicado pela revista " C on jun tura  

Econômica ", ed itad a  pela Fundação G etú lio  Vargas, to m an d o-se  por 

base a d a ta  da apresentação  da proposta pela variação do re fe rid o  índice.

w w w . s a b a r a q u i m i c o s . c o m

http://www.sabaraquimicos.com




C)SABARÁ^  QUÍMICOS EINORCDIENTES

Em substituição ao índice econômico da coluna 58 citada no edital (descontinuada 
em Dezembro de 2008 conforme planilha em anexo), solicitamos o reajustamento com 
base no índice de inflação IPCA -  Geral, o calculo para o reajuste foi baseado no 
período de 14/08/14 a 30/05/2015 ficando em 8,03%, o que altera o preço atual para 
R$ 8.172,47 por tonelada.

Previsão de prorrogação de prazo no próprio contrato 60/2011, rege:

Conforme a Cláusula terceira — O prazo do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço podendo sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
limitados a 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57 § lida Lei 8.666/93.

A 8ERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A, embasada na explanação acima, pede 

deferimento.

Atcnciosamcntc,

Atenciosamente,

_____

Jefferson Texeira
Beraca | Water Technologies
Diretor Comercial

w w w . s a b a r a q u i m i c o s . c o m

http://www.sabaraquimicos.com




ClSABARÁ/ \  QUÍMICOS E INGREDIENTES
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SCs para o ano de 2015

CO-jlPAtSHD^J^E Sí^ir^EAMEbiroDE.AL'^^:^ 

f í r Õ F r í í k

s o n c iL A í;:5 o  n E (X )K 'B R <^

Ee^iíátante
Südtaçãzi:
B tissãa
libífíaçã?:
StuaçãoSlic:

0XI1Ó433

TcxfeG

£ CCOl-341-3
c:
£

Item Pí«5iJÍsiQíi!$ .̂ orliát.Piw/istct t̂dSolic. '«^orT t̂al 
Pici±iic' Ajbicplercwti-̂  ̂I>s>3içaD Airdliar 
Ajüiap: 0:©?rvíça:

Q dO n:. U t Est. Amai U i  

P é Ír J ^ l\n 3

G:-ts;ã: AF StaíiE AF 
Sl3tlE íteik

H U M ;  c c ^ / p . ü ^ i H A n E S ü ^ E í i A i E ^ r r o c e

SDUdtaçaD: O O O l& t»  E n i s ^ :  2 S W 3 D 1 Í  D t .U m t? :  D t . U t . A l t . ;  2 S W 3 3 1 5  L i k « a i  S IM
Soüdtaitt? FF;p>^KLr^rFFEITÍ■ S^C^^E.E m W /S U lí LÈU-L&ien.; FRÍ^IEXIN
UiCimp: PftEPAOO>nPA'IO \aor1t.l3l: 2í0JC0j:0

0 JD 0 M 3 SOJOO K 31 FPANKUNFEEITAS 1.C7 50OMXO 2S03:O,CO
69? -  CUTO r.TtT^;^ ;̂̂ ■ ll i / /  CXUr-rFCe tE  5 0 ,6 0 , SCtHJ
síjn F A . -  a jK H íis a o  i e  if o x c .-.
0  E  lP,%ISI E inD
o ^ d f c ^ ã j :  ^ , l ^ . ^ E F ^ A L . E E E S T D O L E . Q L l ^ , íC D , ^ I ^ A .W . J E ^ ^ D
Q ik>(?t^tuttaiiicC lC X J??ül5;C 3txC tçntu«aiia:2C 6j!'7- IRA.U>Jv£NIC>.FbtDCt^tCit9iÍ3c ;^U ^C hm : 5ÜIZ47

Totd de S?Udta;Õ6stTaRJisl:
Totd cfa Splidtsções

Ca^/IPJiMIIAXJE Si^TEAl'/IElSironE/>L'̂ 0 ::3AS 

B m n í í '^

so iB 3 ii^;:-toi»:co]M E R A S
Efcjisitaite 
Südtaçãa 
E rissãa 
libaTSçãa 
Stuação S lia ;

CC0 1 6 Í3 4

Todãs

£ C0 0 1 6 4 3 4  
£
2

Item Pe«qLiizit3i!te .^:«rLitit.F'i?wTsto I-tdSjlic. \^'DrT:'tal C td íl^ i:. U l Est. A tio l U l GoQp: A F  StariE A F
Fttdmo A^dtplenRiltV EfeaiçâD Amdliar StanEÍten
A{ü»:^a: 0:iK'r *̂'̂ ac BeÉienda

RUal; CI3vPü>.iHLíl.CE.'i'iME.üJvEWrOCE-'='Ui£0.üS
M i r i r a ^ v  0 0 0 1 6 1 1 4  E r d s ã ü :  S d X d y X l í  D t .L i r d te :  D t . U t . A l t , :  S S X d C lO i;  I iVcra-ta- S IMSoüdtaiTIf FF:íil'!í'lIt'IFF:EITASE.C!'nEE LíÊ q^ d: 02Wí"3rHÍ LÈu. LitíiSL: FE:Al'IEXn't
UiOmp; PArRA-OCCt-nPA.TD \aorH?tal: «ÍBECOXO

o.ccQ̂ rr CI.CO O I T1 F F :A j'ü '.X B -IF F :E n A S  »í58 ,i:i:0 .Cn 1,C 0  íIS SD IiJ.C iD
5 6 6  -  s n w iç c e  T B a n c m  e  H O F is s ia T - J S
■ 3JFIF'A -  aiE E K H Síij DE IFCEtCA 
0  E  TPlOr-l Et'ITD
Ctei5.:3çã:.: SEPHÇIS, TEOECCS EPFCETSSIOIPJS
C c li-C t^ ia ttsn = íC lC lJ li'? I* L 5 ;C :» e c It7 n t iiit !i]C L - 3 J 3 3 I4 - K EFVICEfi tEtl-GCtltí F F E f E ííT C l -L y i i - .R i io E t T ^ ia e r iK  3 S -  t3fiç,ú jY E rJtt:ín E C t?tvFF.l'£  ;S o tii.C :  
L T 6 d 2





SCs para o ano de 2016

CCl','lE3M'-'HL?vXJE ̂ '̂ '̂EAtvIEt-JrO E5E AU^rJCí̂ S 

Bmnick
s o n c T L -^ ::d o  rs : c io iv /fç y «

EtcfiátaÉe 
Sdidtüçãa 
Brissão: 
Libsraçâa 
atuação Sdic:

CC016435

Toclss

£ 00016435

It-5-m Pt'qumt32i* .^c-rLiit.Fi^visto ^td folie. WorT:>t3l 
Fn iiino  /Giircjii^iwtilo'' A iiã liz r

Cbser.>î -
QtdCdtt. U i Esrt. A n d  L li. 

PéÊ-rêitia

0?ta;S: AF S lahEAF
Statisit^R

m i a l i  c a v P J i ' K H L ü . E ^ ; ^ £ . i v E . ú j , E v j r O C E  ________________________________

Solidta^ã;.: OOOltWJS Ol/Ol.Oiae; C t.U iii» : Ct.Út.í^Jt.: 250>S.-XH;- L it í-o ii:  SO'.!
S o ü d t a it e  F E Í ■ i J K l J ^ I F F m ■ r í ■ S ^ D ' ^ E E  L í :e ia ;ã D :  2 5 0 5 / 3 3 1 '  l i u . U t : e a . :  E P A M -O It -J
U i.O :«p : PADPÍ.OCCNTPATD \aorTc<tal: 3945Í0.C0

1 FRAt-KLINFFEtTíi^ 1.S7 OTDCOXO 584iCO,CO
1590 -  O JT O  T.TfT FTI-' rTTl / /  rTT.TT-rPTW TT* 5 0 ,1 5 0 , 9CXFC- 
ajF IF A . -  ííJS£IWI2f£>  EE Í F tU -C í.
0  E  T K ar-lD JID
a ^ á £ in a ;ã D :  A A T E P D i l ^ C E E S T C Q U E . Q U K l C D ,  T B Í-T M v E W T O

QJCCKG 53JC0 K G

Totsl cfe SjlicitatõestiaHligl:
Total (fe S:ilidta;.õe;

Brâmík
s o n c i x - ^ c ^ r a t x H o i R A s

E&;jiãta±e; 
Sáidtaçãa 
Biissãa 
libetBçãx 
atuação Süc:

CC016436

To:te:

£ C0016436 
£
£

Item P^quiaQíne ^orUiit.FtTv-isto 
çiet-Juro/OrTtíierrt-iiio'' Cesni-pD A ir-iliar 
A jiúajâ '

3td SdIíc. \^ or Tool 
O jserv '^

Q td 'C^t. L K Est-AtiM  O t  

PeéiêtOB

AĴ StanjEAF 
StmE ítert

HUal; Ca-uffíANHtó.De ílAlxEAIvENTO ALASXtàS
Eolidtaps: OOOUUJci Enisã:i: 01/Cil/331£ O .L iid te; Dt.Út.A lt.: 25'Hie5f'2015 L to c rfa  S IM
Solidl3itt« FFA i-IE lJN íTEIIAS  E.CNTEE Ukeoção: 25'Ei5)‘X 15  ILfeaLiben.: FRAMKLH'1
UiODtcp.: PACPADOIÍ-nPA.ID  \filo rTotal: 2502535X0

1 FW íM O ItlFFE IIftS  23J253SJOO 1X0 2502335X0
stss  -  snsSfTÇires im ^ ircce ! e  f p o f is 8 i i i e i s
2WF1FA -  2UIEI5)13f£> EE IKITJCn.
O E  TRfO?JEI'jro
n ^ i i i-a^v SEFJflÇ rS .TEQnCCEEPFCHSS lQ -lAJS

OXDOTT 0 X 0  o r r

Totá <fe Siolicitscões tia Hlid:
Total '5̂  5õüdt£çõe£
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cii)piosa pre'staclgra‘ de.-serviços• '< 
cjiUjuenid) '(Oiioladas poj 
';!j;!',d/.).: vji-psiív-rrióqpediaX A8 ísesseai 
Ji' Ggcii' dn^itígimç de oopuxlnio. par̂

/ . n p f d > i  j ,
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KA ÍR A FO  ÚNICO: Integm o présentè, contrato,.' úoinò. :se t r a n s e r i t o ' p f o . c e s s o
administrativo C.L n"; dmiriistráfivo n“;; :.Ô4'69/2P 11 ÇASÂL, eoiii35/20H/CASAL e^Prpcesso M

tódas aS'Súas instruções, dbeumentos e ariexoS',4éco]^rentes^ obrigando.-as paiites ern to d o s ,os seus 
iernios naquilo que não contrariá-Io;

CLAUSÚL.A SECW[DA. - FO.RNECIMENTQ:.Q 
será definido após Uvassinatura d() .contrato, ,0  .pr.a2o para instalação dos-equiparnehtos.e inicto da 
dosagem do produto (cloro gá^. será dei 15.0'4ias-, á córtar daidatá de .assinatura d o  contrato 
FAIú VGRAFO'EMMEIRO:' A pós ó pl^^® -de 5. apo.Sj todosÁsúqtiipam èritõs tornecidos eru: sistema

cr.Qnograina de instalação. dos\.èquipament{j.s

de comodato PASS AR AÕ A  .SER D E .PR O PR IE D A D l D A  GASAL

CLAÜSIÍLA-TERG-íí
a partir cia em issão da
peii
GÍ,á U SÚ LA  q u a r í a  -  d @m
Os preços são :fixos-,e 
Após esse período; os, 
coluna 58 .. FUlpíDAC

lAji)! içado ■ pela RéVi:da”Conjui:tcira 
se pü.r basé.a data da p

No eálcüló dos reajustpSdtilizar-se-á aç
A

Oi : O  prazo

[)OiRl \ll M L .
Tustaverâ pela^pei-udo der (irreajustavets pej 

pr e ço s .'c.pntr aül®
ÃO GÊTÉÍLIq Í

séráde 12p(doze) m eses, cõhtadbs
^irrogada por .iguais e süçessivo,s

P ^ é )  rnèses da .apresentação dá .proposta. 
S lõ s, de acordo .'com. o índice econôm ico da 

* fe ^ È Q D Ú g D S % Ú Í M  QUTRQS 
Idap.èlâ -Fundação' Getúlio Vargas, tornando-

presentaçã 3 da. píoposu iíÇ.el d li, p iação  do referido.'índice. ,

R -  V

5 2 ' i  -

'R-“= Valo)' do reajLV.ste jbrbcüíado; 
y  Valor contratual d as serviços a seíeniAreajustádos 
ío -  írvdice inicial - re::ere-se aõ. mês, cõrrespbndente 
I “ índice fm ar- ,refêie-sê ao 'mês,pé'orresp'ondèríte',ac

ao niês.dasenttéga.da proposta; ■ 
jnês de ahiyersário anual da .proposta.'

C L A Ú SU L A  O U IN lA -^ Q V V A ú O R -E D O S M C p R S Q :, 'Oipxesente ■ contrato tem-.seurvaloi total 
fi.xado em R$ Z;'224.1()0,OOA'doÍ3 milliõesnovecentos..e;vinteé;-quàUQ.mil..Nce.m reais): 

vP.A.RA,GRÁ.FO .PRIMEIRC):.' Fica', .expressamente; estábelécido".q:ue,. os, ,’preços propostos peta 
C(3N'rKARADApinclrtern t.oâ,QS.O'S'-'Ç'Ustósdiiietos e. indiretj3S';:.re.querido.s-para',execiiÇ'ão.do.s ser?/iç 
objeio de.ste instm m erto. . '' : " ’ ' , ' ■;
lóARÁGRAFO S'EG ENDO',: CONTRATADA, fica. 'Obrigadá. a .aceitar'"nas m esm as. cóndiçõe,s
contratuais, os acréscimos ou .süpressões quc sê  fizeierri necessários no foniecirnènto. do objeto de,ste 
contrato, até 25% ,(Uinte e cinco por cento),do'^alor,contratado.

ÓEIRO,: /rs, despesas-deçorrentés dçsfe
oiçamentana: fe

w

'"'s .ID

A-.q7to, terão a seguinte .clâssiSca^-lp , „■ ■
■ \\

lajs-ÇirbádeAoáza Leao .-ví- ,,í ^
I - A,d.v. - .0,AB/At.''77;77ASJU!

, /  i ^0





Ümdade Orçameníiária. 
Griipb de Despesa.
Rubrica.........

CLÁUS.OLÁ SEXTA
tlc cloro dosado ..com t 
serviço emitifá uma r. 
reierénte ao dO' produto

l ’AKAG’RAFO,'.U'NI(l: 
.'serviços e rirediánte a; 
exigêuclas admlnistratli

-  D A  M EDICAO E DO PAG
aãè na nota fiscal do-produto tit

.... 11.306 -GEDQP ; : ,

... .200.0,00 - ÍMateriai:..

..., 20^:207 -'Mateíi.àll ,de Tratamient-

\.ME'N'ÉO;-: A medição, será feitarpçr tonelada
lizadõ no-serViçó de-dosagemv. O- prêstàdor  ̂d 

ota fiscal de PRESTAÇÃGsDEiSERVrÇÓ DEi DOSAGEM do .quantitativo 
dosado.

Q: G pkgamepto; sérá' efetuad 
presèntáção dá •N.GtaíFisca.IfQ. F’at 

vas' em vigor e depois derátesd

0 até 30 (trinta)' dias após. a. .execução, dçus 
tuira diseriminátiva, de . acprdo com as demais 

;ãdas pelo setor eotopetente. .. . r

' CLÁUSU.LA SÉTIIF A'-,- DA^GÍESíFAO :̂ ' PÓr 'forç â'- de^^^.strurheiito, fica; deteMinád.o 'que o
.bw ÇPE k óiid oofí34-34, fará,aempregado ,FRAN:KL: fií F R P fP " i» I )N tE  .BÍSPOi 

gestão çlò presente''(S. Jntraj /<.' 
antecedência .à. Diret 3riá4\'dnm 
íornécimento bera'como a .n é f * Í  
PARÁGíRAFO' P l^I\íE lR G ;_F â  
'por qualquer motivo,, a gestão do pre"É 
Vice-Presidente de Gestão Opèracionà®
.PARÁGIÍAFp SEG: JNDÓ':;- D isp om l 
sisietuas de'dosàgeril de çlorO'gasoso.e 
de cioj açãò' em '(5onfoimidade com.,'as.'òr^Í 
PARÁGRAFO TERPEIRO: FãzerÁnsI 
EIA/EE;

. PA,RÁ'GRAFO Q E A -R T ^’ D i'í;p ^ fib ^ ^ ^ ^ n ci^ ^ ^ .s fiarj
r.;seiiipre q úe iio ia ver- s.u astMiçãó (m rec(lo;Gaç®'';d 

M.RÁGRAFO' QüF A  Envolver 
sistema de treitiáment y dt^^ricii ^ ^ í ^ ^
PARÁGRAFO.' SEXTOi:' ■ Nmficar pqr''\dscntd
letaeipiiada com'-o, objeto 'do do.ntrato,; tais cÓmô| everituais iitiperfeições durante sua Aigência 
afixando prazovpára sua correção; -
‘AR/VGÍtAFO SET' MO';'Apó-s é.rriiss''ãó da Ô'rdeín\...de‘''Serviço-,' ô. geStó.r do,;;Coritrat,o. solicitaid. a

GlISMET pareceimotre. os'.EPX’'s .dispómbilizados;pda.; CÒN,TRATADA.
I:ÍA.RÁ.GR.Â.FO';OIXAVO:.'Á.'GESMET- terá atépOf (três)'.dias úteis, para fázêr'a vistoria e eniitir 
j.iarecer quanto aos Eifi’s, disponibilizados pela'PONFRATADA se estão'd.e acordo,com as N B’s e 
atendem ao.s ser viçôs que s'erão',etíe'cutad.õs;'. ''O-reXer do pMècer terá poder para; levar à suspensão do
Coiitrato; ca,sb se detecte que-os-EPEs não atendaiíi’

uniçandd;' corn, noventa. dia.s de ■ 
[& prorrogação , de pi-azo para 

legal.; ; ' '
sênciá dó empregado acima lídminado, 

ndicada através de -nèrrieaçãp por .partè do' i

suprimentos de água. -para atendirríentó, ao.s 
oÉras civis necessárias à adequação das salas 

ifo'pdueqte vericédòrfio eertanie;, .. 
laitir dòs ejetoies até o; póiito.'de' apHcação n;:i.

lòssam _ser ^treinados e avisai 
'ê ser treinados;

[segurança na, implantação .du

.;CGNTRATADA 'toda' ç qualquer .ocorrência

as,NB’s . e s,eryiçoS',qué'serãovèxecutados.
PAR/VGRAFO iNONGcÀ'géstãd'.-dps serviços .estabelecida no ■ Cáputdéverão ser executadas: durante 
toda a vigênciado. Címtratp até seu-.encenraniènto, 
comunicação a GESiNíET-qualduer oco-rrênQia.queE

CLÁUSULA-OITAVA -  DO''TRANSPOROFE E

C()iUi;iloM)/:'01l - GML,

cabendo ao Gestor .através de relatórip procede t 
nvolva'mão de. obra sem a devida proteção,

DO RECEBIM ENTO:- CAs jequipamen(c)s e o-’( /p
A -  ,

Laísüítíatfe Souia Leão
A d v , - : : O A B / A ú A 7 7 7  ‘'w W '

... ASJUI \





produto deverão ser entregues nos locais indicacios no:/^exo 1,- com çustq- jte4ra^porte;Instalàçãò,'
íOit>ntagerii e jnanutençâ

('Hiridros deverão ser 
oerigusos.

0, com tributos é taxas inclusos
rARÁCíRFO PRIM EIRO: 0  transporte do. cloro;

no valor dp serviço. ■
jás e 0 earregamento/descarregarnentó dos

realizados obedecendo às.,noimas técnicas para .traríspotíe de "produtos,

í^ARAGÍ-ÚrO SEGUb BÔ: 0  veículo que . fará o bm sporté‘' doVelpro.; deverá ter guincho. pará 
movimentação dos' cilindros seni necessidade dè -.e,iffrço físico‘de funcionários 'dá CASAlme/ou
llivic ionárioS; da, própria

.populares, assim con 
inadequação das 'érribaljagensfâ^ 
resp(.msabilidade da C

CONTRAIADA;-
FA R Á G R F O ; 'T E R C lllR O :. :‘Ç uaisquer danos e /o u  acidèrites .cqrn ' o,U;. sèm  ,-envolvdinehto. de.

0 dandl»eí.^,mfeio; .ámbiente,, occt^Mas. durante "o , tráhsporte'j . devido à
^ ^ ^ )iT ^ e ,lo  da^carga, sèrá  dè' exclusiVíi-

(JLA'ÜSULA NQNA
i:X)N'!.dM TAj3A,o-forneGimenlo,. ad:

e) E s 10 q ue ' estratég

í) Todos os .equipriniêito,s de. dos.

DAS

loró em cíllndna) Envase de gás-c 
Suportes para instalação- de equip 
K.U d.e Cloro;
1,1) Dósadores corn

pan.es das instalações; 
c)'Reguladores de Pressão; 
dj Detectores^ de clOrO com sirene que. d

sistemá de blb

ItTADA: ' É' de, responsabilidade; dá

cle;;9d0, b8 e:50íRg, \  , C ,
g ,  jpâraiconexão de cilindros- de'Í5p, 68 e 9.00

Ipam situações de falta de energia, elétrica ou

Bto a yazarnenfps.;.
icó M ^llli^ps de/5O,'68Te;9.p )- ,Kg '.de ,clor0,íSrá- coberiurâ  deràtè 60' dias.,

ílni de ■ garantir' oõLhayecimeiito
stradas iiitçrditadaSí& de pròduto.'í

áo^H f^ti^g-ênciá: còmp quedá de poht'e.s, 
etc.;

baçkAip. pam..gárantir que, 
(Ifer-aoãMd^ístemal:nunca ocòrra intcrrunCá^ g ç ^ i ^ i

g) M anutenção preventiva.e-;coiTetiva“d os eqúipàhrentos e liiiin d fo s . e n v o lv id o s  na O p m  
.h) rreinam ento arual d os operadòm s dá iG ASAL, sobre, mariuâeiói e''transpprte, de b loro, beiú  
pom o sobre o s  sistornas de dQsagehi.;nas. ÈTAS;.
i ) Im plem entaçãodlo P L A N O .D E  EM ER G ÊN C IA .etreiharríento-para sitila^Õ esM e.em ergência;
j) ln.speçãO '.seniest;al de,tódá.s a.s- ihstalaçõfes'dê cbjro;- ' V ' . • " A
Merviço dé distribijíição logística de çilí-hdros^de c'Íbro/.adminfetrápdo'eiòtirnizándó os estoques
das ETAS abastecidas, dê modo á mánter ó rneho:•.inventário de clõro possível;
l) Transporte de çlpr% carga e descarga, nas ETAl^ da CASAL;
m) Acervo técnico dos eqúipaiiièntos, detalhaniqritó, peças e equipamentos qúe constituem; o.s

■ sistemas-.
ri) Obrigação do.
licitação.

ÇONTRATÁp.O de -.manter, iodas as. condições de habilitação., exigida m
. PARÁGRAFO'PRI^(EÍRG; *DeVerãp -ser insíàládóB e,quipaméhbsidoSadores.cpni cap para
atender aos sistemas de acordo com: sua capáfcidadé ^tual e pfeveridoiluturás .ampliações, até ò dobro 
da capacidade atual dr acòrdo'com'0 ahêxo 1. j  ̂ ' ■

Comiiiio OU/dOl I - GML

CLÁIJ.SULA D É C IM A .- DAS'P-ENALIDADES' Oi atraso-rihjüstíficado nó Cumprime.Mo
G

; : Láís li>>Pá:-̂ *sÁóázatlÈão
Ady.

\ \ , r .

Â ? ' '  ,.Ç fe.)V/ i - f  ■'f  #■#
. . ' . . A s a u r





(Ji,)nU'ato sujeil;árá' NTRATAD.Aí l,,multa equivaleiate a Ov3% (três-dèqimoSi-pQr cento) ao, dia,.
iíicídente yobre orvalor íbfei d d  Ç ontratoi1áclusi^èp,aespsão.úm làteraP de§íe,,,a lérn .da: âpUdação; 
dem aársan çõcs prèvi^íajna L ei lA'8 .666  d e ; 2 l / 0 6 / 9 - 3 / , ■ , ^  ̂ ^

Í E Á I S I Í L A  D fe C IM
, rescindidó, independ.enie: 

C'.A.SALj .sem;-que a' CG^'
.serviços que estiverem 
.hipóteses;
.;.i) .laírigcncia,de qrialqusr çláuSuladea^» 
h j E m cas 0 • de  falência (jiii, còncoráata,

 ̂ .' V  
í s e r -■ presépte , .contfato, 

iiG - ià l, a  criíériò- da Diretoria d á , 

Kzáção, sali/o o'pâgamentQ. doa
^pdçQ rrèndo quaisquèr dàs , Seguintes

,;èm';paicte,;sem.pjéviáqutdrizaçã dac) vSe este contrato .fôr cod ido -ou transí
CASAI... ■
'E.A.K ..4G.ífAF'0 ..IJiNICO,;' O .pre's.ente''C( ‘
eon veaiência dá AASAL- 
GLÁUSG.LA
serão dirimidas ,no; Fo:ic^a .iCqm arcatde^^p^^^^^d^^^^àiM sii;.Co.m .:r.efauncia: express de .,
qualciucr üirtro, por m ais*v ileg iadq .#e;q^W Ç  A, . ’ ; ' . , , ; . ,

por estarem ju s ta s - e ;d ^ l Í^ i^ ^ f^ ^ |i^ 6 K ! ^ i^ ^ S ^ » < p a s ç y ia a ^ e ; . ig u a k te d E e ,fó rm a ^  
para todos os fins de<likito,>ríapiésénça:^shestetnunhâs c 'C q  , ; ■ , j '

ser'resGÍndidd também, por'-adordQ; mütuq- oú 

deeorreptes- deste-. Contrato

Mãdeíò, . ■ D Í ' | ^ " f o c  c |s :C §  0  X  7

t o

'■ ' l%ê:tÒYfefpsidénte/CA'SAL  ̂ .

1 *E D R G L :^ ^ B íE ^ ;^ jD ff ig U ES D A M P T A , 
■'|icedPresidèníe;derGesá8teÚ^^^^i^ .

■rEST.EMUNHAS;
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k j

S n 10 í^ n O L L L S A B A É Á\
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EJ5TAD0 DE ALAGOAS
COMF ANHÍA DE SAÍSIEAMENTO DE ALAGOAS

PRiMESRO TERMO ADSTIVO AO CONTRATO N° 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA BERACA SABARÁ
QUIMidOS E INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Eccnomia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.294708/0001 81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA CO^ilÁíbrasileiro, casado, engenheiro cÍV'H inscrito no CPF/MF sob o n°
140.115.494-87, e por s  ̂ de GieStão Qperaçidnál MOISÉS VIEIRA DA
ROCHA NETO brasildiR3y civil, ihsfentò hp C^PF^  ̂ o n° 164.845.174-
87, ambos residerites e dbmlè̂  ̂ nèstà Capital; doravante; denominada simplesmente 
CASAL e a Empr^a BERtCÁ SÁBÁRÁ QUÉICOS E INGÍSEDÍENTES S.A.,estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38; 13istritó industrial; Itapissuma/PE, insçrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.884.672/0001-96 , neste áto representada bor seu Dî  ANTONIO MATIOLLI
SABARÁ, brasileiro, casado, indíistriál:; inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo ern vista o què consta no processo n° 5981/2012 -  
CASAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram ò presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: F’or força deste insírjumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato originál fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de outubro de 2012 até 03 de outubro dé 20.13.
PARÁGRAFO ÚNICO: Pcir força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e incluirse o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos. |

CLÁUSULA SEGUNDA: F'or força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual 
de 3,61% (três virgula sessenta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a 
R$ 105.556,50 (Cento e cinco mil, (quinhentos è cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 
alterando o valòr global do contrato de Ri$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.p29;65!6í50 (três milhões, yinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavo^), e á tpnelada de R$ 6.498,00 (seis mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais) para R$ 6.(732,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e sete céntavos).
PARAGRAFO ÚNICO: O >/alor estabelecido n(̂  caput, será praticado a partir do aniversário do 
contrato e vigorará pelo periodo de 12 (doze) misses.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinelite à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá as sejguintes classificações orçamentárias:
Classificação para o item Cloro Liquefeito:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPi^NHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Classificação para item Serviços Técnicos e Prcfissionais;
- Unidade Orçamentária.............................................11401 - GEDOP
- Grupo de Despesa.................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica......................................................................303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas 
e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o pj:^sente, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

N4aceió

TESTEMUNHAS:

k y L i_

ÁLVARO COSTA
Diretor PresidehtérCÁSAL

/■
Mpi^ÉS V lg í^ iD A  R ^ H A  NETO 
ViGé-§residé,nte de Gestão Operacional/ CASAL

MARCOS: 
CO Nti

JNÍÓ MATidLLI SABARÁ) A
Jefferson Texeira

Gerente Brasil 
Beracá Sabará Químicos 

e Ingredientes S/A
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S E G U N D O  T E R M O  A D ITIVO  A O  C O N T R A T O  N° 60/2011- 

C A S A L ,  C E L E B R A D O  E N T R E  A  C O M P A N H I A  D E  

S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  - C A S A L ,  E  A  E M P R E S A  

B E R A C A  S A B A R Á  Q U ÍM IC O S  E  I N G R E D I E N T E S  S .A ..

Pelo presente instrumento parfcjulár, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE-ALA60AS - CASAL, Sociedade 
de Economia' Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, 200, Centro, ivlacfeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 12,294.708/0001-81, neste ato, 
representada p’or seu Dirétor jPresidente ÂLVÃfío iÒSÉ MENEZES ^  COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro tivij, inscrito no CPÍ/MF sob o 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional .CARLOS ANTÔNIO DÉ SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brcisileiTò, casado, engenheiro civil, inscrito 
no  CPF/MF .soé o r"  098.70T.|694-72, ambos residentes e domiciliadõs nesta Capital; doravante, 
denominada, simple.smente CASAL, , ê -a  Empresa BERACA SABARÁ QülMiCÕS . E INGREDIENTES S.A., 
estabelecida naÍBR.101, Norte,-KM-.38, Distrito |ndustriaj, itap.issum'a/P.E,: inscritabo|CNPJ/MF sob o ns 
12.884.672/000Íl-96 , nestè,.a1ó; representada por seu Ditetor.-MARCOS .ANTÔNIO MATiOLLl SABARÁ, 
brasileiro, câsado, industrial, Inscrito no .CPF/MF sob. o .nQ 692;792;688-72, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, téndo em vista c cüéiçdhsta no processo n "8448 /20 í3 -C A S A L, C.l. 48/2013 e 5.C 13917 
e 13918, celèbrám o presente adítivò, deacordbxom.as eláusiilas e condições abaixo:j

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fcrça deste ihstrumenfo. o prazo' de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do 'iCoritrato original íicp prorrogádo por mais .12:(doze) meses, a contar de 03 de outubro de 
2013 até 03 de outubro de 2014,;
PARÁGRAFO ÚNlCO; Por força jdo dispositivo no art. 110 da- Lei 8.666/93, na coni:agem dos prazos, 
exclui-se o dia d|o inicio e inclui-se o do Vèncirhento considerándo-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGlilNDA: Por força jdeste instrliméntõ, fÍGa.autbrizado o reajuste no percentual de 5,5036%  
(cinco vírgula cinco mil e trinta e seis por dento): doçvaior do contratado, o quei; correspondente a 
variação do índice de Preço,s ao Produtor Ampio -  tPA, coluna 27 Produtos Cluímicios, publicado pela 
Revista Conjuntura Econôrrlica f FGV, alterando o valor global do contrato de R$ 13.029.656,50 (três 
inilhiles, vinte ie nove mil, seiscentos -.e-cinquenta e seis reais, e cinquenta centavos), para R$
3.196.396,68 (três milhões, v.nte e  nove mil, séiScentôs e cinqüenta e seis eisessènta e oito centavos), 
passando altorjelada de R$ 6.'732,57,(seis mili...setecentos e trinta, e .dois reais e cinquenta e sete 
centavos) para R$ 7.103,10 (sete mil, cento e três.reaisê ciez-centayps)/' ' 1.T

CLÁUSULA TERÉEIRA: ,A'desuèáb'pertinente à prorrogação de prazo estabelecida, nã cláusula primeira
■... ■■■“ i ...........I ..............  ;....  .................... ■ .................................  • .... _  _ !

terá as seguintes classificações orçamentarias:
Classiticaçãò para o item Cloro Liquefeito:

Unibade Orçamentária..).............................................11401 - GEDOP
Guipo de Despesa........ ...............................................200000 -  Material
Rubrica........... .......J...Í............................ 206.207-Tratamento

Clas.sificaçãb para item Serviços Técnicos e Profissionai.s:
■■ ' Unidade Orçamentária,.:..............................................11401-GEDOP

Grupo de Despesa........s............................................300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrivca.......................................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

; \
*CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas ei ratificadas, para todos os uns de direito, as cláusulaste condições 

que não foçara alteradas por força deste instrumento. \

1
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ESTADO DE a IAGOAS
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
íorrno, na presença das testemunhas abaixo firmadas:
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E S T A D O  D E  a 1 A € Ô Â S
COMPANHIA DE SANEAMÉNTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERKIO ADÍtlVÕ AÕ CONTRATO N° 
60/á0í1-CASAL, CELEBRADO ENTRE A  COMPANHIA 
DE j SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A 
EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGlREDlÉNTES S.A.>

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 

de Economia M ista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-^Estrutura, sediada na Rua Barão 

de Atalaia, hs 20ü,- Centfb^tl»lã(:eló/AI:^'.-inscrita l ò  LNP3/MF56b"ô"líi'®.“J;27294T79P7(^01-81, neste ato, 
representada Jo r  seu D i r ^ r  Presidente :ÁLVARO IJOSÉ MENEZES. DA>COSTA ibrasileiro, casado, 
engenheiro civi , inscritO' p’o'. CPF/MF '̂. sob o ns 140.115.494587), e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔN10"DÊj'sdÚZÁ*FIGUEIRED0 LIMA, brâsiieiro, casado, engenheiro civil, inscrito 

no CPF/M,F so b .o  n- 098-703 694-72,..âmbos residentes^e-rdomicii^ Capital; doravante,
denominada s im p le sm êh t& icASALre fa í Em presai BERACA .SABARÁ •Q,UIMIC0S=-E '"ii^DcntcM-rcc c a 

estabelecida na BR lÒl,5NOnWÍ:Klv1|38jí’pistr,ito<1pdüstriai,ltapissum inscrita r

12.884.672/0001l-96 , ANTONIO MATIQLLI SABARÁ,

brasileiro, casado, industrial, ín';Bifi|OiJÍfojÇ̂ ^̂ ^̂  residente e dom iciliado em

São Pauio/SP, têndo em vista o queiSnSta nd.'pVoce'ssp n9 9015/^2014 -  CASAL, C l. 5:./2014 e S.C 15294 

e  15295, çelebram 0 presente aditivoede acordo com as cláusulas e condições abaixo:

c l á u s u l a  PRIMEIRA: Ppr força déslefitistffmen&^^^ de vigência estabe ecido na Cláusula
T------ -------------------------- X!---------------- '- .« E ija  j - i ! - .............. contar de 03 de outubro de

_________ - i  ̂ . j v K ...............................  contagem dos prazos,
exclui-se 0 dia do in icio e inclui-se o do yenafn;éQl(ii^^^ os dias consecuti /ps.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento^jfiíã. autorizado o reajuste no perqentual de 6,5023% 

(seis vírgula cinfeo mil e v jn te jrê s  por cen to)'còhfó fhe IPCA acumulado de agosto/2013 à ju lho/2014 

passando o v a l ir  glo6'arâo'-cdátratado de R$ 3.196.196,68 (três milhões, çento e^noventa e seis mil, 

trezentos e nojyentá seis reis 1  sessenta , e oito centavps) para (três miihões,
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trmtà''e dois reiiis). ' ' ’ j

Ip i . ' ÍpfC . i5:', í:íti
CLÁUSULA TERcElRA; A despeSa pertjléh te a prbrrGgãção-de.prazó''èstáb'elecida nà cláusula primeira 
terá as segu intês'llfssifícações orçam lntárias: ' t . ■ ' , , i

Classificação para õ'itém .Cloro LEquefeito' *
U h id ad e  Q;rça m é htá r iá l
Grupo de Despesa, 

Rubrica ................. .

Classificação para item Serviços técn icos e Profissipn^i
Unidade Orçamentária.......... ...........
Grupo de Despesa

- R ub rica .......... ............................................

.200000 - Material 

..206.207-T ra tam ento

is:
...11401 - GEDOP 
..300.000 -  Serviços, de Terceiros 
...303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, pára todos os fins 
que não foram  alteradas por força deste instrumento

I, ás cláusulas e

jl^jjya.jUp^íB/AL 2051 
M Í Í í? ^ 4 9 / C A S A L





ESTADO DE AUAQOAS
COMPANHIA DE SANEAMÈNTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 

forma,;na presença das tèstemunhâS abaixo firmadas:

<s S U

TE S T E M U N H A S ;

í t i o  Operatífon al/ CASAL

íf' 4 / '  B e r a c A tS è ^ — ‘
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERC EIRO TERWIO ADITIVO AO CONTRATO N“ 60/2011 

CRONOGRAMA f ISICO-FINANCEIRO

MES j VALO R (R$)

1° mês : 283.686,00

2“ mês , 283.686,00

............ ............ .... ............  ..5.Aa.BflS 00

- , i 283.686,00 ’

: 283 686,00

^  283 686 00

7° mês ; ' . 283 686,00
.

. ,8 ° mês  ̂ . 283 686 00
.■ ■ í' , . íU . .

.....’ ........ - . .  .
'283 688,00...- '<

' 1 0 °  m ê s ' ' Ã 283É586ÍÕÕT~ ̂ »...............
1 1 “ mês 283.686,00

12“ mês 263.686,00
" ! i '________

VALOR GLOBAL; R$ 3.404.232,00
--------- ! - .....------------------------- :: :t:‘ — i-----------

T
í ;v‘' i----rí----

1 : •"> : '? lí,.
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L ris. e3 .S..

s e c r e t a r ia  ú n ica  ju d »c ia l  da  c o m a r c a
OE ITAPISSUMA /  PERNAMBUCO.. 

Fófum Antônio de Pôdoe C. Cütáçiollo' 
Rua Lourenço, 201 - Contro
lU»pis*^'is • PE --c e p : 53.700.000 ■

■ Fone: 3181 -9425

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE O APISSUM A

CERTIDÃO
Certifico para os fins a que se destina, que dando busca 

nos livros de Registro de Tombo Cível, Papéis, no sistema de Cadastro de Processos 
JUDW1N, verifiquei nos últimos 05 (cinco) anos não constar nenhum pedido de 
i^aiência, Concordata ou Execução contra SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S/A, situada á BR-lO l Norte, Km 38, Mangabeira -Itapissuma/PE, com C.G.C iV’ 
12.884.672.0001/96, e com inscrição estadual n° 013875612. O certificado 6 verdade e 
dou fc. ítapissuma, 02de julho de 2015.^

Marco |Ant6uRrCaI^lã;s^liveira Lima 
Distribuidor





SECRETARÍA ÚNICA JUDÍCIAL DA COMARCA 
DE ITAPISSUM A/PERNAM BUCO  

Fónjm J u iz  AjMònk) de Pédua C. Csreckjfto 
Rua Mertpdí Lcxjreoço, 201 • Centro 
Hapistume - PE ♦ CEP: 53.700.000  

f o n e :  3181 - 9425

PODER .JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPISSUMA

DECLARAÇÃO

jDeclaro paça os devidos fins a que se destina que 
nesta Comarca de Itapissuma, Estado de Pernambuco, é composta da Vara Única - 
Cível e Crime, tendo na Chefia da Secretaria a Sra. Carmem Lúcia Constantino 
Cabral, e como Distribuidor Marco Antônio Caldas Oliveira Limas, no Cartório de 
Ofício Único de Registro de Imóveis e Protestos, Títulos e Documentos, como 
Tabclifi a Sra. Wanda Laydidaire Pedr^s^m niento. Itapissuma, 02 de julho de 
2015.

Marco AirtôiiioC^BisIOJiverH^à Lima 
ti€tribuidor

;:ra
Pe:
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão. 08/06/2016Número da Certidão; 2015.000003942312-33

OADOS DO CONTRIBUINTE --------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------------------- -

Razão Social: SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A

Eodereço. RODOVIA BR-101 NORTE, NORTE KM 38, DISTRITO INDUSTRIAI., ITAPISSUMA -  PE, C E P : 53700000

ÇNPJ; 12.884.672/0001-96

Certificám os, obse rvadas as d ispos ições da leg is lação  vigente e de acordo com  os registros ex istentes neste órgão, 
que 0 con ifibu in ie  ac im a identificado está em  s ituação REGULAR perante a Fazenda Púb lica  E.stadual.

A  presente certidão não  com preende déb itos cuja ex ig ib ilidade este ja su spen sa  nem  exc lu i o d ire ito  da Fazenda  
P iib lic a  E stadua l, a qua lquer tempo, cobrar va lo res a e la  porventura dev idos pe lo  referido requerente.

E s ta  certidão é vá lida até OS/09/2015 devendo se r confirmada sua autenticidade através do se rv iço  "A R E  V IRTUAL" 
na página vw/w.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1
EiTwlicJoom: 08/06/2015 16:37:20





S e C ItB tÀ H IA01* ^   ̂ *ày . VI cs A
rfBMMmfro DA 1 'AZKNOA

DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE • DIAC

No. Protocolo: 2015.000001612835-40

Rszâo Social: BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES SA

Nome Fantasia: BERACA SABARA

Eadoroço: RODOVIA BR-101 NORTE, NORTE KM 38

DISTRITO INDUSTRIAL, ITAPISSUMA - PE 

53.700-000

CACEPE: 0138756-12

CNPJ/MF; '12.884.672/0001-96

Regime de Recolhimento: NORMAL

$iluação Contribuinte: ATIVO

AlividacJe Econômica Principal:

2099-1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Aiividade($) Econômica{s) Secundária(s):

N io  Informado

•Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco -  CACEPE. 
sondo obrigatória a sua colocação cm lugar visível no estabelecimento.

Faixa Recolhimento: Não Informado

DATA DE INSCRIÇÃO: 12/07/1988

DATA DE EMISSAO DO DOCUMENTO: 05/03/2015

Página 1 de 1
Emilido em: 05/03/2015 t0:«:e0





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomo:;SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A 
CNPJ: 12.884.672/0001-96

R e s s a lv a d o  o d ire ito  de  a F a ze n d a  N a c io n a l co b ra r e  in s c re v e r  q u a is q u e r d ív id a s  d e  re sp o n s a b ilid a d e  
do  s u je ito  p a s s iv o  a c im a  id e n tif ic a d o  q ue  v ie re m  a s e r  a p u ra d a s ,.é  c e rtif ic a d o  que :

1. c o n s ta m  d é b ito s  a d m in is tra d o s  pe la  S e c re ta ria  da  R e c e ita  F edera l do  B ra s il (R F B ), c o m  a

e x ig ib ilid a d e  s u s p e n s a , nos tem ^os d o  a rt. 151 da Lei n ^  5 .172 , de  25  de  o u tu b ro  d e  1966 - 

; C ó d ig o  T rib u tá r io  N a c io n a l (C T N ), ou  o b je to  de  d e c is ã o  ju d ic ia l q u e  d e te rm in a  su a  

d e s c o n s id e ra ç ã o  para  fin s  de  c e rt if ic a ç ã o  da  regu la ridade  f is c a l;  e

2. c o n s ta m  nos s is te m a s  da P ro cu rad o ria -G e ra l da  F aze nd a  N a c io n a l (P G F N ) d é b ito s  in s c r ito s  e m  

D ív id a  A t iv a  da U n iã o  co m  e x ig ib ilid a d e  s u s p e n s a  nos te rm o s  d o  a rt. 151 d o  C T N , ou  

g a ran tido s  m e d ia n te  bens ou d ire ito s , ou co m  e m b a rgo s  da fa z e n d a  p ú b lic a  e m  p ro c e s s o s  de 

e x e c u ç ã o  f is c a l,  ou  o b je to  de  d e c is ã o  ju d ic ia l q ue  d e te rm in a  s u a  d e s c o n s id e ra ç ã o  para  fin s  de  

c è rtif ic a ç â o  d a  reg u la rida d e  fis c a l.

C o n fo rm é  d is p o s to  nos a rts . 205  e 206  d o  C T N , e s te  d o c u m e n to  te m  os m e s m o s  e fe ito s  d a  c e rtid ã o  
n èg a tiva .

È s ta  ce rtid ão , e m itid a  em  n o m e  da m a tr iz  e  vá lid a  para to da s  as s u a s  f il ia is , re fe re -se  e x c lu s iv a m e n te  
à s itu a ç ã o  do s u je ito  p a s s iv o  no  â m b ito  da  R F B  e da P G F N  e ab ran ge  in c lu s iv e  as c o n tr ib u iç õ e s  

s o c ia is  p re v is ta s  nas a líne as  'a ' a 'd ' do  p a rág ra fo  ú n ico  do  art. 11 da  Lei n ^  8 .21 2 , d e  24  d e  ju lh o  de
1991.

A a c e ita ç ã o  desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
e nd e reço s  <http;//wvAv.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//\AAArw.pgfn.fazenda.gov.br>.

' C é r lid ã o  e m itid a  g ra tu ita m e n te  co m  b a se  na P o rta ria  C ó n ju n ta  R F B /P G F N  n ^  1 .751, d e  0 2 /1 0 /2 0 1 4 . 
E m itid a  à$ 14:36:51 do d ia  2 9 /0 6 /2 0 1 5  <ho ra  e d a ta  de  B ra s ília > .
V á lid a  a té  2 6 /1 2 /20 15 .
C ó d ig o  de c o n tro le  da  ce rtid ã o : 5AD8.DF06.CC99.4256‘
Q u a lq u e r rasu ra  ou  e m e nd a  in va lid a rá  e s te  d o cu m e n to .

ÕbscfváçÔDS PGFN;
Cetrt.i.ciã.0  expedida em cumprimento à decisão judicial no Agravo de Ins 
tfumento 0803126-24.2015.4.05.0000. Dossiê admnistrativo n ® . 10080.0 
04901/0615-45

. Número do Proce.s.so: 0803124-24.20 IS.4.05.0000 
í̂ so,' I Assinado clclrônicarncnic. A Ccrlincaçao Digital pertence a;

VIVIANI'- VASriONCKLOS KALCAO FRRRA7.
P ata  ho rii da ass ina tu ra ; 29/06/2015 I6;21;17

|(.).7Avv\M6M5ri?4aPítnd3gov.br/A/)licacíK^)d(f^^ÇÕ9fe!o<XCf>dConjuiTlalnter/Enul9Cerlidaolnternet.asp?Tipo=1SNI=12884672000196«Da.ssafip.a<:=n
15062916205474700000002587205

1 ' 1





L PlS.

c a i M '  e g ó n ó m  i c â .f e O e  b A l .

Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12884672/0001-96
Razão Social: sabara q u ím ic o s  e in g r ed ien tes  sa

N o m e  Fantasia:SABARA
Endereço; ROD br l o i  norte km 38 distr  in d u s tr ia l  sn /  

MANGABEIRA/ ITAPISSUMA /  PE /  53700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A r t  1, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, ce rtifica  que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não serv irá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/07/2015 a 04/08/2015 

Certificação Número: 2015070601070923912641

In fo rm ação obtida em 11/07/2015, às 09:19:17.

A utilização deste Certificado para ps fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




C o n s t r u i n d o  o s e u F u t u r o l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N“ 000048

CERTIFICO, a quem inieressar possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA 
MUNICIPAL, dele nüo consta, até esta data, nenhum débtio sob a responsabilidade de quem vai identificado(a);

Descrição do Tribulo: TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO / I.S.S - MERCANTIL

Conlribuinte; 31793 8ERACA SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES S/A. CnpJ / C p f  ; 12.884.672/0001-96

tiereço : r o d . BR 101 NORTE KM 38, - - ITAPISSUMA

Atividade; INDUSTRIA CNAE 22.22.-6/00
Ativ. Secundária;

A Prefeitura, se reserva 0 direito de cobrar, qualquer dívida que porventura venha a ser apurada posteriormenle, relativa ao 
período quê se refere esta certidão, a qual foi digitada, sob as penas da Lei conforme preceitua o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL e demais 
dispòsiçõcs disciplinares municipais. DADA E PASSADA neste município do Estado de Pernambuco.

m
Certifico que a presente cópia é a reproduçSo fiel.do 
Original que ms foi exibido, dai fé. Recife,2? de abril de 2045 

Qd.: 58 JOSi MARCOS LlHA SILVA
EítoL ;  2,71 FERC; 0,10 TSMit: 0,56 Escrevecite autorizado 
Consulte auteriticidade em www.tjpe.jus.br/eelodigital 
Selo Eletrfinico: 0077719.LPM03201501. 13597 ____

I 'ISSlÍ m A, 29 dc Abril de 2015 i  '^'tsTA c e r t íd Áo  é Vá l id a  a té  ; 30/ 06/2015

Ein testemunhu da verdade, assino.

'̂> \y  i
SlCRFTARiaOE FINANÇAS

JeaiuCáilAlves dos Santos 
-^c. de Finanças 
GPFf766.142.194-04

hu \
-S/

29AP«01S 08;3f;13

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA
CNPJ; 08.637.399/0001-28

Rua Manoel Lourenço, 16 - CEP 53700-000 ■ Cenlro - Itapleeuma - PE 
Fone: (81) 3546.1647- Fax (01) 3548.1156

http://www.tjpe.jus.br/eelodigital




^ M U .
Pí^EFE) rURA M IM C íPAL‘1)E ÍTAPISSUMA

SÉC^TARIA DA F^^ENDA tVHJwjci^AL

i m p i í s m
C o n s t r u i n d 0 0 $ e u  f u t u r o

ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO

Coticecli(i<' a

BÈRA C A  S A B A R A  Q U ÍM I C O S  E IN G R E D IE N T E S  S /A .

Inscrição Municipal

31798
Exercício: 

2 0 1 $
Cnpj ou Cpf

12.884.672/0001-96

Noinc Fantasia

BERACA SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES S/A.
Ertdcfcço

ROD. BR 101 íMOPvTE KM 38, 

.ANGABEIRA- ÍTAPISSUMA - PE
COfDolüntcoto

AtividniíC: Principal

0101155 - INDUSTRIA DE 31 ATÉ 70 EMPREGADOS*“*=JL
Ouíl.li /' îvi(l,̂ ĉ cs W Tjabdíipnato 'de^ííptas'( /  \Kn!ulivlmr5>j.l'i Kys,ífcv\íit,li/;,lKlDÀÀAEKVIivFv'*>W

Certifico qua .a : pn ŝaníe cópiA é :a raproáuçSo fiePdd 
Originil qwe (re fot exibido  ̂-do.E fé, fecife, 2S de jAnairà da 201 
0p.;>l mEAECTIEÉIRO DOl SFfntíB/. |
Eirol.; 2,71 FERO: 0,10 T3fí: .0,56, Escrevaote auíom./

■ Consiiita sutenticidAdé bh www.tjpev.ius.br/seltJdioA^'-
lÜSJiejJM cíUjfim

SUJEITO A IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS (ISS) ; 

PERlOPO DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO : 

RÊRLSTr O NA JUNTA COMERCIAL ;

SIM
Mensal

— ----------------------— -------------- — ------------ O B S E R V A Ç Õ E S  ------------------------------------------  ^
O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DESTA EMPRESA FICA VINCULADO A PREVIA INSPEÇÃO DA SECRETÁRIA
Mu n ic ip a l  de  m e io  a m b ie n t e , c p r h  (c o m p a n h ia  p e r n a m b u c a n a  de  r e c u r s o s  h id r ic o S) e c o r p o
pE b o m b e ir o s , ESTES REGISTROS DE INSPEÇÃO CERTIFICAM QUE O LOCAL FOI INSPECIONADO E 
SUBMETIDO A TESTES DE SGURANÇA, QUALIDADE E INOCUIDADE.

(TAPI$SUMA, ESSE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ : 3 1 /1 2 /2 0 1 5

CNPJ: 08,837,399/0001-28
Rua Manool Loutenço, 16 - CEP 53700-000 - Centro - ItapIssuma - PE 

Fone; (81) 3546.1847 - Fax (81) 3546.1156

http://www.tjpev.ius.br/seltJdioA%5e'-




SAMeMAR

À Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. 
Att. Frankiin Bispo 
Maceió AL

SAN 100/15 fl.1 05.JULH0.2015

Prezados Senhores,

Atendendo a sua solicitação de cotação, submetemos à apreciação a 
nossa proposta de preço e demais condições comerciais, relativo ao 
serviço de dosagem de cloro gás conforme descrito abaixo:

Proponente:

SANEMAR -  Saneam ento  do M aranhão Ltda.
Ènd: Av. colares M oreira qd 121 n °1 2  sala 5
Renascença -  São Luís - MA
CNPJ 1 0 .3 4 0 .4 9 1 /0 0 0 1 -7 3  lE  1 2 .3 0 7 .0 8 9 -9

1) Serviço e produto:

I  -  Dosagem  de cloro gás

Serviço de dosagem de Cloro Liquefeito nas Etas da CASAL, incluindo 
0 fornecimento do produto, distribuição, utilizando cilindros de 50, 68 
e 900 quilos. Os equipamentos de dosagem serão fornecidos em 
regime de comodato.

I . l  G arantia
Garantimos que o produto ofertado obedece todas as especificações 
técnicas pertinentes e atende as normas ABNT e do Ministério da 
Saúde.

Sanemar | Saneamento do Maranhão Ltda 
Av. Colares Moreira qd 121, n ° 12 | sala 05 

Renascença ] São Luis, MA ] CEP 65.075-441 
Tel I fax 98 3235 9701 

sanemar@postal.elo.com.br

mailto:sanemar@postal.elo.com.br




\ M E M A R

SAN 100/15 fl.2 05.JULH0.2015

I I .  Q uantidade: 450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas

I I I .  Preço

111.1 Preço por tonelada R$ 10.500 (dez mil e quinhentos reais)

111.2 Preço Total: R$ 4 .7 25 .000 ,00  (quatro milhões setecentos e 
vinte e cinco mil reais)

2 ) Local e prazo de Entrega: Conforme cronograma a ser 
fornecido pela Casal.

3 ) Condições de pagam ento: com até 30 dias

4)  V a lidade da Proposta: 60 (trin ta) dias.

5 ) Em balagem :
O produto será fornecido em cilindros conforme especificado acima. 

Atenciosamente,

SANEMAR -  Saneam ento  do M aranhão Ltda. 
A lexand re  R izzotto  Falcão

Sanemar | Saneamento do Maranhão Ltda 
Av. Colares Moreira qd 121, n ° 12 ( sala 05 

Renascença | São Luis, MA | CEP 55.075-441 
Tel 1 fax 98 3235 9701 

sanemar@postal.elo,com.br





SAN 100/15 fl.3 05.JULH0.2015

Especificações técnicas: Cloro Gás Comprimido em estado Líquido

Fórmula Molecular 

Massa Molecular 

Solubilidade em água -  20 °C 

Não inflamável e nem explosivo

PROPIEDADES FISICO-QUIMICAS

CI2

70,9

Ligeiramente solúvel

ESPECIFICAÇÃO . I

Pureza Concentração 97 % - 100 %
i

.impurezas
■ i . ,

Ferro

Resíduos não Voláteis

Máx. 10 ppm

Máx. 100 ppm í

Sanemar | Saneamento do Maranhão Ltda 
Av. Colares Moreira qd 121, n ° 12 | sala 05 

Renascença | São Luis, MA | CEP 55.075-441 
Tel I fax 98 3235 9701 

sanemar(o)postal.elo,com.br





CQUATRAT'

PLANILHA DE PREÇO DE SERVIÇO

EMPRESA; CASAL - CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CONTATO; ENG® FRANKLIN BISPO (engqui@hotmail.com) 
REFERÊNCIA; s e r v i ç o  D E  F O R N E C IM E N T O  D E  C L O R O  L IQ U E F E IT O

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1

p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o  d e  d o s a g e m  d e

CLORO LIQUEFEITO (por ano) NAS ETAS DA 
CASAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO 
PRODUTO, A l o g ís t ic a , CILINDROS DE 50, 68 E 
900 Kg E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO

ton 450,00 R$ 10.680,00 R$ 4.806.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO;

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 
PRAZO DE ENTREGA  
LOCAL DO SERVIÇO; 
VALIDADE DA PROPOSTA

R$ 4.806.000,00
Quatro Milhões, Oitocentos e Seis Mil Reais

30 DIAS
IMEDIATO (período de um ano)
ESTADO DE ALAGOAS 
60 dias

N A T A L -iy^, 14 D E  JU LH O  D E 2.015.

A CQ U A TRA T DO N O R D ESTE LTDA 
A lice Dias de Araújo Souza 

CPF; 175.780.944-91 

Sócia Gerente

ACQUATRAT DO NOROESTE LTDA 

CNPJ: 02.191.235/0001-33 | I. E.: 20.079.593-7 
TEL: 84 3202.5302 1 FAX; 84 3202.5603 

SITE; www.acquatrat.com.br 1 EMAIL; acquatrat@uol.com.br

mailto:engqui@hotmail.com
http://www.acquatrat.com.br
mailto:acquatrat@uol.com.br
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r< V .' n  -i: ,1

1 . D E S C R IÇ Õ E S  E P R E Ç O S  D O S  S E R V IÇ O S /M A T E R IA L ;

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 .0  1 SERVIÇOS

1
I
1

1.1 ■ il

SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE CLORO LIQUEFEITO, 
INCLUINDO 0  
FORNECIMENTO DO 
PRODUTO, A l o g ís t ic a , 
CILINDROS DE 50, 68 E 900 
Kg E EQUIPAMENTOS EM 
REGIME DE COMODATO, (por 
01 ano)

ton 450,00 R$ 9.850,00 R$ 4.432.500,00

SUBTOTAL R$ 4.432.500,00
TOTAL R$ 4 .4 3 2 .5 0 0 ,0 0

2 . C O N O IÇ O E S  C O M E R C IA IS :

• Valor total dos opcionais:.........................................................................
' (Quatro milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos reais)

• Condição de pagamento: 30 dias.

• prazo de entrega serviço; Imediato durante 365 dias.

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

•  Prete: C .I.F  Local da prestação de serviço -  ALAGOAS

R $ 4 .4 3 2 .5 0 0 ,0 0

3 .  O B S E R V A Ç Õ E S :

• Os preços descritos acima são válidos para o período de tempo da validade da proposta, estando sujeitos 
a alteações caso se vença o referido período de validade;

ESTÃO INCLUSOS NESTE ORÇAMENTO:

• Impostos inclusos: ICMS, ISS e IMPOSTOS FEDERAIS.

NÃO ESTÃO INCLUSOS NESTE ORÇAMENTO:

• Outros materiais ou serviço não especificamente mencionados nessa proposta.

Maracanaú-CE, 13 de Julho de 2.015

ACS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
ENG° ADLER CRISPIM DA SILVEIRA 
C R EA : 51761/D -CE / C P F  057.883.743-91

ÂCS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA • Av. Jornalista João Ramos, 2624A • Parque Novo Mondubim • CEP 61910-000 • Maracanaú-CE 2 
S  acsfibra(5iacsfibra.com.br • q> 85 3463-1899 • 85 3463-1403 • www.acsfibra.com.br

http://www.acsfibra.com.br
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M a ra ca h a ú /C e ., 13 de Ju lh o  de 2 015  
O R Ç  0 2 3 0

C O M P A N H IA  D E  A B A S T E C IM E N T O  D 'A G U A  E S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  -  C A S A L

Alt.; DR. FRANKLIN BISPO
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CLORO LIQUEFEITO. INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO PRODUTO, A LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50, 68 E 900 Kg E 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO.

Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta comercial para DE DOSAGEM DE CLORO LIQUEFEITO 

(450 Toneladas por ano) NAS ETAS DA CASAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DO PRODUTO. 
À LOGÍSTICA, CILINDROS DE 50, 68 E 900 Kg E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODA - 
TO, dentro das especificações, condições e prazos que se seguem.

Esperamos que a presente reúna os requisitos básicos para sua apreciação.

Colocamo-nos ao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais e

agradecemos a preferência. .

A te n c io s a m e n te ,

ACS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
ENG° ADLER CRISPIM DA SILVEIRA 
CREA : 51761/D -CE / C P F  057.883.743-91

ACS engenharia ambiental LTDA • Av. Jornalista João Ramos, 2624A • Parque Novo Mondubim • CEP 61910-000 • Maracanaú-CE 1 
f i  acsfibra(ô)acsfihra.rnm.hr • fJ) 85 3463-1899 • 85 3463-1403 • www.acsfibra.com.br

http://www.acsfibra.com.br




CRONOGRAM A FISICO-FINANCEIRO

OBJETO MESES QUANTIDADE (KG) PREÇO VALOR GLOBAL

1 2 3

QUANTIDADE

O  o
C£L

37.500 Kg 37.500 Kg 37.500 Kg

MESES

>  9
^  r i1 1 1  w  
OO LU  
LU Q

o  s
í <  [ J

<  So

§
C d  ^  
Cl  Q

4 5 6

q ;- ■ ' a ; ■ QUANTIDADE

' • ■ 37.500 Kg '37.500 Kg 37.500 Kg

MESES 450.000 KG

7 8 9

QUANTIDADE

37.500 Kg 37.500 Kg 37.500 Kg

MESES

10 11 12

QUANTIDADE

37.500 Kg 37.500 Kg 37.500 Kg





Q  SABARA
QUÍMICOS E INGREDIENTES

Itapissuma, 11 de ju n h o  de 2015.

A

Casal- Companhia de Saneamento de Alagoas

A/C -  Dr. WLlde Clécio Falcão de Alencar 

Diretor Presidente

Com unicam os alteração da razão social da empresa Beraca Sabará 
Quim icos e Ingredientes S/A, que conform e docum entos em anexo passa a ser 
SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A,

Essa mudança é devida a parceria estratégica que a Beraca estabeleceu 
com a empresa Clariant. Assim, a marca Beraca, agora com a razão social Beraca 
Ingredientes Naturais S/A passa a a tender apenas a indústria de cosméticos.

Em anexo:

Estatuto Consolidado (Registrado na JUCEPE)

CNPJ

FIC (Inscrição Estadual)

Inscrição M unicipal

Atenciosam ente,

Isabel Miranda
Beraca | Water Technologies
Comercial
TEL; +55 (81) 3543-7907

w w w . s a b a r a q u i m i c o s . c o m

http://www.sabaraquimicos.com
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PREFEITURA ]NítiNICIPAL”®f: ITAPISSUMA
SECRETARIA DA FAZENimQu|illClÍAL

C o n s t r u i n d o  o s e u  F u t u r o

ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO

CoiKtícliclo a

S A B A R A  Q U ÍM I C O S  E IN G R E D IE N T E S  S /A
Inscrição Municipal

31798

Exercício:

2 0 1 5
Cti|jj mi C()f

12.884.672/0001-96

Nome Fantasia

SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A
Inscrição Anterior

317 /98
Endefuço

ROD. BR 101 NORTE KM 38, 
MANGABEIRA- ITAPISSUMA - PE
u  'mento

Atividade Principal

0101156 - INDUSTRIA CNAE 22.22.-6/00
.ouiras Aiivi(l.ides

;UJElTO A IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS (IS S ); 

>ERÍODO DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO : 

tEGlSTRO NA JUNTA C O M ER C IA L;

NÃO
Anual

O B SE R V A Ç Õ ES
1 AL RA DE FUNCIONAMENTO DESTA EMPRESA FICA VINCULADO A PREVIA INSPEÇÃO DA SECRETARIA 
)Ê MEIO AMBIENTE, CPRH(COMPANHIA PERNAMBUCANA DE RECURSOS HÍDRICOS) E CORPO DE 
lOMBEIROS, ESTES REGISTROS DE INSPEÇÃO CERTIFICAM QUE O LOCAL FOI INSPECIONADO E 
lÜBMETIDO A TESTES DE SEGURANÇA, QUALIDADE E INOCUIDADE.

APISSUMA, t < , o<r ,_ ) _ r ESSE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ ; 3 1 /1 2 /2 0 1 5

<5̂

Í»rVív>3?vi  ̂COLOCAmO E?vI ,V'C',;Ã>EâiTAQUE,
CNPJ; C8.637.399/0001.2S

Rua Manoel Lourenço. 16 -CEP 53700-000 - Cenlfo - líapíssuma - PE 
Fone: (81) 3548.1647 - Fax (81) 3546.1156
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 08/06 /2015Número da Certidão: 2015.000003942312-33

DADOS DO C O N T R I B U I N T E ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------- -----------------

Razão Social: SA B A R A  Q U ÍM IC O S  E IN G R E D IE N TE S  S/A

Endereço; R O D O V IA  BR-101 NO RTE, N O R TE KM 38, D IS TR ITO  IN D U STR IA L, IT A P IS S U M A  -  PE. CEP: 53700000

CNPJ: 12 .884.672/0001-96

Cèrtificam os, observadas as d ispos ições da leg is lação vigente e  de acordo com  os reg istros ex istentes neste órgão, 
que 0 contribuinte acim a identificado está em situação R E G U L A R  perante a Fazenda  Púb lica  Estadual.

A  presente certidão não com preende déb itos cuja ex ig ib ilidade esteja su spensa  nem  exc lu i o d ire ito da Fazenda  
Púb lica  Estadua l, a qua lquer tempo, cobrar va lo res a e la  porventura dev idos pelo referido requerente.

E s ia  certidão é válida até 05/09/2015 devendo se r confirmada sua autenticidade através do se rv iço  "A R E  V IRTUAL" 
na página wvAV.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1
EnilMoem: 08/06/2015 16:37:20





GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Páaina; OOC1

[ris.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

E M P R E S A
NIRE
ATO
E V E N TO (S )

SABARA q u ím ic o s  E INGREDIENTES S/A 

26.3.0001815-2

007 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

007 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

044 - CISÃO PARCIAL 

019 - ESTATUTO SOCIAL

A S S IN A D O  PO R
Signature N ^V e rifie d
Difjil«Tily sioned by JUfíTA CÒmjIr c ial  DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO; 1005458MU0197 
Dsie; 2015.05.06 l6 ;0 9 ;llií^ :0 0  
Roasofv. DOCUMENTO DEREGISTRO E COMÉRCIO 
Localion; RECIPE-PE

A R Q U IV A D O  EM 5/5/2015 09:40:13 
A U T E N T IC ID A D E  0912.C063.A3EC.2A0A
Autenticidade http://vAww.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0912C063A3EC2A0A

Recife, 05j1e maio d e ^ 1 5

Aríoré Ayres Bezerra da Costa 
Secretário Geral

peDocumento disponibitizodo a 12.884.672/0001-96 - BERACA SABARÁ OUÍMICOS Ê 
Data -  06/05/2015 04:09:07 
Cód<90 de Autenticação 0912.C063.A3EC-2A0A  

ciai dc Pernambuco
c hitp:/Awww.juccpe.0C.gov.br/novodaufcbaitcelndígital.asi)?cda09l2C0(>3A3EC2A0A

CHAN CELA DIGITAL
MtRE 26 3 0001815?

«•PROTOCOLO 1MK3710^ PROTOCOlA;)O2'-4r.0i5 l i  4?oo
tr AROUrVAMCNTÜ 20I54437I6* ARQUIVADO 09«0:i J
EMPRESA SAOARa OLMMíCOS E KiCREOtENTES S/A

Oociwnenio AKwtfOo pot <we>o dígiial. coitfomte MP 2200-2 tfc 2<<iaQ0M. gue fcmiiiií a Mti»-esfttAi.nA dç Cuavç» PüPtiçAS Biastteira • IÇP cni vipw «wsimntc E.C •••32 oe íHO'./200* - Afl.2^

http://vAww.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0912C063A3EC2A0A
http://www.juccpe.0C.gov.br/novodaufcbaitcelnd%c3%adgital.asi)?cda09l2C0(%3e3A3EC2A0A
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BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTE S.A. 
CNPJ N° 12.884.672/0001-9 - NIRE 26.300.018.152

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDlNARlA

DATA: 3] de M arço de 2015. HORÁRIO: lOhOO horas. LOCAL: sede social, 
localizada .na Rodovia BR 101, Km 38, Itapissuma/PE, CEP 03700-000. 
PRESENÇA: SABARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA, acionista detentora da 
totalidade do capital social. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÃO: Dispensada a 
prova de convocação, conforme faculta o artigo 124, §4®, da Lei n.® 6.404/76. 
M ESA : M arco Antônio Matiolli Sabará -  Presidente da Mesa. Ulisses Matiolli 
Sabará -  Secretário.

O R D E M  D O  DIA: (1) Aprovar o Protocolo e Justificação para a C isão P arc ia l da 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E  INGREDIENTES S.A.; (2) Ratificar a 
indicação de 3 (três) peritos para avaliar o acer\'o a ser cindido; (3) Aprovar o 
Laudo de Avaliação do acervo a ser cindido; (4) Aprovar a cisão parcial da 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E  INGREDIENTES S.A., com versão da parcela 
cindida para incorporação pela BERACA INGREDIENTES NATURAIS S.A., 
sociedade anônima de capital fechado, CNPJ N° 21.042.390/000132, NTRE N® 
15.300.019.532, com sede social na Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, na 

Rodovia B R -3 16 (Antiga estrada de ferro de Bragança), km 08, Quadra 03, lote 03, 
Galpão-2, Bairro Levilândia, CEP 67030-000;(5) No caso de aprovação da cisão 
parcial, autorizar seus administradores à praticarem os atos necessários á 
implementação da cisão parcia);(6) A lterara denominação social da Companhia ^  
“BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A” para “ SABARÁ

i|- |í ’I '.x a ÒS

Documenlo tíisponibilizado a 12.884.672/0001-96 • BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
D a t a -5/5/20 tS 09:40:13 
Código de Auieniicaçâo 0912.C063.A3EC.2A0A

Àutoofc?dacl^(?ld*ip7Av^*uco^l!^pe.gov,br/i>ov(>d.ae/chancoladigitai.ast>?Cda0912C063A3EC2AOA

CHANCELA DIGITAL
NIFtG 20.3000181
lí»PROTOCOLO i5íO<3?16.J PROTOCOt AHO 11
rí»AROUlVAMENiO 201S0O716-I AR0UIVAt)O Sí-V?Oi5 09:‘ 0:*J 
LMPRESA SAHARA OUIMICOS G INOWEUfiN'  CS S/A
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/05/2015 

1^ SOB N": 20159437164 .  - - í S
Protocolo: 15/943716'4 '

E n rt> re s a :2 6  3 0 0 0 1 8 1 5  2
oaimcos F. TNCRCOIFNTr.S

se cretario g eral

: i a 'vas 'is
TI ' tu:.'S:.3*s-^c:

Documento disponibilizado a 12.884.672/000l-96 • BHRACA SABARÁ QUÍMICOS E
D a l a -6/5/2015 09:40:13
Código de Aulenlicaçâo 0912.C063.A3EC.2A0A
Juuia CP'f’Cfdai ae Penianibuco
Aiiiiioiicrdadu iiiip7Avww,juCt;í)e.Dfl.gov.br/novf)dae/chaMCeladigítal.asn?cd*09l2COG3A3EC2AOA
Ooc<Kiie'<tO A.s$iit;

c h a n c e l a  d ig it a l
lílRE 26.3 000l8 li.-2

«•PROTOCOLO 15/043716-4 PROTOC01AOO?'.'4/:015 11 i?00
f>;*AROUlVAV,GNtO 201C.-9437164 AROUfVAfX'5«T. .115 00 40;’ 3
I.WPRCSA Sa OARA 0 U ’WIC0S e lfK'.WEO.i:fTlES S/A
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QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A,;(7) Aprovar a alteração dos artigos i°  e 4® 
do Estatuto Social e posterior consolidação do Estatuto Social.

DELDiERAÇÒES: As matérias da ORDEM DO DIA foram colocadas em 
discussão e votação, tendo sido tomadas, por unanimidade, as seguintes 
deliberações;

(1) Aprovar integralmente o Protocolo e Justificação para a cisão parcial da 
BERACA SABARÁ QUÍMJCOS E INGREDIENTES S.A. com versão da 
parcela cindida para a BERACA INGREDIENTES NATURAIS S.A, firmado 
na data de 20/03/2015, o qual passa a fazer parte integrante deste documento 
como ANEXO I;

(2) Ratificar a indicação dos peritos avaliadores Edson Luiz dos Santos, 
brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula dc Identidade RG 
n°32.9J2.986'7, inscrito no CPF sob n’286.737.848-67 e no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n° CRC - 
1SP266312/0-6, residente e domiciliado na cidade de São Paulo; Jonas 
Volcov, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n® 
14.892.563-7, inscrito no CPF sob n° 076.174.778-80 e no Conselho Regional 
de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n° CRC-1SP141783/0-7, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo; .lunior Pereira Ramos, 
brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n°

í ( - f
PE

Documento disponíbilíz/ido a 12.884.672/0001*96 • BERACA SABARÁ QUÍMICOS E CHANCELA DIGITAL
Daia* 5/5/2015 09:40:13 »3 .oooibi&.2
Código de Autenlicaçâo 0912.C063.A3EC.2A0A íj-protocolo ijuí.-37i8.4i>RoiocoLAt)0 26«íioi5 i> ^^  • o ^ f̂ AROuivAMewto iOiMMariôiAROüivAüOift r̂jiôW^o.ta
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(3) Aprovar, na íntegra, o Laudo de Avaliação da parcela cindida do acervo 
patrimonial da COMPANHIA, relativo aos bens, direitos e obrigações vertidos 
para a BERACA INGREDIENTES NATURAIS S.A., com base em balanço 
específico levantado no dia 31 de Janeiro de 2015, e que passa a fazer parte 
deste instrumento como ANEXO II;

(4) Declarar cindida uma parcela do acervo patrimonial liquido da COMPANHIA 
no valor de R$ 15.153.837.00 (quinze milhões, cento e cinquenta e três mil, 
oitocentos e trinta e  sete reais)e, conseqüentemente, reduzido o seu capital 
social no valor total de 10.000,00 (dez mil reais), com o consequente 
cancelamento de 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Nesse sentido, altera-se o capital social da 
COMPANHIA DE RS 26.951,754,00 (vinte e seis milhões, novecentos e 
cinqüenta e um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais), dividido em 
26.951.754 (vinte e seis milhões, novecentas e cinqüenta e uma mil, sctecenta.s 
e cinqüenta e quatro) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de RS
1,00 (um real) cada, PARA R$ 26.941.754,00 (vinte e seis milhões, 
novecentos e quarenta e um mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais), 
dividido em 26.941.754 (vinte e seis milhões novecentas e quarenta e uma mil, 
selecentas e cinqüenta e quatro) ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada.

(5) Autorizar seus administradores a praticarem os atos necessários á 
implementação da cisão parcial da COMPAÍTHIA;

I upeOocumenio disponibilizado a 12.884.572/0001-9S - BERACA SABARÁ OUlMiCOS E 
O a l a - 5/5/2015 09:40:13 
COdigo de Aulonlicaçao 0912.C053.A3EC.2A0A 
Juntn Cç 't’ 0 íCla) de Pernambuco
Auicnbcidadc b«p9A«ww,/ucepe.pe.gov.hf/jiovodae/chanctílndigilal.asp‘’ cd=09i 2COG3A3EC2AOA

Oocwmento AMioaoopcw n * t o c c n t w m f  m > 2n o - 2 oc ?«D80Qt 1, üue ihsHHr » oe Ctiave» PüQticiw OfÉtaielm • iCPOras*', em E-C n*32<le li'0 '-/?0Q' • A/t?*
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(6) Aprovar a alteração da denominação social da Companhia ^  “BERACA 
S ABARÁ QUlMlCOS E rNGREDlENTES S.A” 2âlâ “S ABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.,

(7) Em ra^ão da cisão e da conseqüente redução do capital social aprovados nos 
itens anteriores, bem como da alteração da denominação social da Companhia, 
restou aprovada a nova redação dos artigos \°,capu(, e 4°, caput, do Estatuto 
Social da COMPANHIA, que passam a vigorar com a seguinte redação;

"Artigo !” A Companhia lerá a denominação de SABARA 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, com sede e foro na Rodovia BR 101 Norte, KM 38, distrito 
Industrial de Itapissuma, Estado de Pernambuco - CEP 53700-000. 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.884.672/0001-96, podendo abrir e 
manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade 
dopaN ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas. "

Página; 00C6

"Artigo 4°. O capital social da Companhia total mente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 26.941.754,00 
(vinte e seis milhões, novecentos e quarenta e um mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais), dividido em 26.94J.754 (vinte e seis 
milhões, novecentos e quarenta e uma mil, setecentos e cinquenta e 
quatro) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de RS
1,00 (um real) cada. As ações são indivisíveis em relação à 
Companhia."

r j  i , m : - U Documem !':i il' i^ IW  Oala-5(a
!; ^  J W A *  Còúigo de
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(8) Consolidar o Estatuto Social da COMPANHIA, de forma a refletir as 
deliberações ora tomadas e ratificar as demais disposições por elas não 
afetadas, o qual passará a vigorar conforme a redação em ANEXO líJ.

ENCERRAMENTO; Nada mais sendo tratado, lavrou-se a Ata a que se refere 
esta Assembléia Geral Extraordinária, tendo sido lida, aprovada e assinada, no 
Livro próprio, pelo acionista presente e membros da Mesa.

Esta aUi é cópia ficl da original lavrada em livro próprio.
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. COM 
INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDIDA NA BERACA 
INGREDIENI ES NATURAIS S.A.

Que entre st celebram
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A administração da BERACA SABARÁ QUÍM ICOS E INGREDIENTES S.A., 
sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de Itapissuma, Estado 
de Pernambuco, Rodovia BR 101, km 38, CEP 53700-000, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n° 12,884.672/0001-96, com seus atos societários devidamente 
registrados na Junta Comerciai do Estado de Pernambuco -  JUCEPE, sob o n° 
26,300.018.152 (doravante simplesmente denominada “SABARÁ”), neste ato 
representada, nos termos de seu Estatuto Social, por seus Diretores M arco 
Antonio Miitiolli Sabará, brasileiro, natural de Sâo Paulo - SP, nascido em 29 de 
maio de 1954, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, industrial, 
portador da cédula de identidade RG n® 5.333.774-8 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPP/MF sob n® 692.792.688-72, residente e domiciliado à Rua Morais 
de Barros, 770, apto. 141, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04614-001 e Ulisses iMatiolli Sabará, brasileiro, natural de São Paulo - SP, 
nascido em 19 de dezembro de 1958, casado sob o regime de comunhão parcial dc 
bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 6.456.518-X SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n® 945.765.218-53, residente e domiciliado à 
Rua Doutor Tomás Carvalhal, 970, apto. 111, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04006-003, e
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A administração da BERACA INGREDÍENTES NATURAIS S.A., sociedade 
anônima de capita! fechado, com sede social na Cidade de Ananindeua, Estado do 
Pará, na Rodovia BR-31.6 (Antiga estrada de ferro de Bragança), km 08, Quadra 
03, iote 03, Galpão-2, Bairro Levilândia, CEP 67030-000, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n" 21.042.390/000132, com seus atos societários devidamente 
registrados na Junta Comerciai do Estado do Pará -  JUCEPA, sob o n° 
15.300.019.532 (doravante simplesmente denominada “BEIUVCA”), neste ato 
representada, nos termos de seu Estatuto Social, por seus Diretores Marco 
Antonio Matiolli Sabará, brasileiro, natural de São Paulo - SP, nascido em 29 de 
maio de 1954, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, industrial, 
portador da cédula de identidade RG n® 5.333.774-8 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob n° 692.792.688-72, residente e  domiciliado à Rua Morais 
de Barros, 770, apto. 141, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04614-001; e (iii) Ulisses Matiolli Sabará, brasileiro, natural de São Paulo - SP, 
nascido em 19 de dezembro de 1958, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens. industrial, portador da eédula de identidade RG n° 6.456.518-X SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n® 945.765.218-53, residente e domiciliado à 
Rua Doutor Tomás Carvalhal, 970, apto. 111, Município de São Paulo, E.stado de 
São Paulo, CEP 04006-003,

SABARÁ e BERACA conjuntamente denominadas simplesmente “PARTES”,
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tendo por finalidade promover a cisão parcial da SABARÁ. com a versão da 
parcela cindida de seu patrimônio para a BERACA, na forma dos artigos 224, 225 
e 229, da Lei n.” 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
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Docunicnlo disponibitoado a 12.88<!.672/0001-96 - BERACA SAQARA QUÍMICOS E CHANCELA DIGITAL 
Dala- 5/5/2015 09:40:13 x.iam tK -2
Código do Aolonllcaçao O912.C063.A3EC.2AOA ; r . S í5 .« „ o
lii im ni?Pündíti»p;1 /w w 4U cm *:^PD .guv.bTfiiovotíacíchai^^  uupwt-SA saüara  nuiM tcos E t»G“'EL'. .RtES s/a

Dociancnio Assiniiflo iM  nmo digit.Ti. con<o>mr MP 27QO-2 de 2<lD8/?Qi 1. ouc fittWui» >nli»»E8ini<uia do cnavos PübMc.:s Biasiieira • IÇP Qrasü. em v ĵpi çimsimiiía E.C «le > -------





(>)

(ii)

(iii)

Considerando que

Atualmente a SABARA e a BERACA sào controladas pela mesma 
Sociedade, qual seja, a SABARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
simples de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Sào Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, n“ 1353, conjunto 1.009, Bairro 
Vila Mariana, CEP: 04101-000, devidamente inscrita no CNPJ/ívlF sob o 
n° 67,134,825/0001-70, e com Contrato Original arquivado no 2® Cartório 
de Registro de 'Pítulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo sob 0 registro de n® 36033, em 21 de novembro de 1991 (doravante 
denominada simplesmente Sabará Part.);

A controladora da SABARÁ e da BERACA pretende especializar a 
execução de negócios distintos, mas que atualmente são executados pela 
SABARÁ, 0 que permitiria avaliar, de fonna isolada, a performance e a 
rentabilidade dessas linhas de negócios;
Nesse caso, uma vez aprovada a ojwração de cisão parcial, serão vertidos 
para a BERACA os elementos ativos e passivos indicados no Laudo de 
Avaliação Contábil (conforme definido no item 3.2. abaixo) e que 
representam a linha de negócios a ser conduzida pela BERACA;

(iv) Dessa fonna, a cisão parcial da SABARÁ e incorporação do acervo 
patrimonial cindido pela BERACA mostra-se como o mecanismo mais 
indicado para alcance dos objetivos pretendidos;

Os administradores das Partes vêm propor a cisão parcial da SABARÁ com a 
versão da parcela cindida de seu patrimônio para a BERACA (“Cisão”), firmando,

iij""■41.1 ô* -43

np peOocunicnlo disponibilizado a 12.884.672/0001-96 • BERACA SABARÁ OUÍMICOS E CHANCELA DIGITAL 
Oala - 5/5/2015 09:40; 13 "«L
Código de Aulcniicaçâo 0912.C063.a 3EC.2A0A .na«„ocoio
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assim, 0 presente Protocolo e Justificação, que tem por objetivo fixar, os seguintes 
termos e condições básicos relacionados à referida Cisão;

1 -D flta -B ase

1.1. A operação de cisão parcial da SABARÁ com a incorporação do patrimônio 
cindido pela BERA.CA deverá ser deliberada pelos acionistas das sociedades 
envolvidas na data de 31 de março de 2015, na forma da lei, sendo que a operação 
terá por referência, para fins de avaliação patrimonial, a data-base dc 31 de 
Janeiro de 2015.

2 -  Tustificação e Bases da Incorporação

2.1. A SABARA desenvolve atualmente diversas atividades, envolvendo: (i) 
produção, armazenamento e comercialização de insumos e matérias-primas para a 
indústria alimentícia e  de cosméticos; (ii) mineração, (iii) fabricação de cilindros 
para gases em geral, (iv) prestação de serviços; (v) realização dc pesquisa e 
desenvolvimento relacionados aos itens anteriores; (vi) realização de treinamento.s 
relacionadas aos itens anteriores; (vii) atividades próprias de escritório 
administrativo e comercial; (viii) participação em outras sociedades como sócia, 
acionista ou cotisui e (ix) fabricação de cloro líquido, soda cáustica, hipoclorito de 
.sódio, ácido clorídrico e  hidrogênio.
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2.2. A controladora pretende esiiccíalizar a execução dc negócios distintos, mas 
que atualmente são executados pela SABARÁ. Nesse sentido, a SABARÁ deixará
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de dedicar-se à área de cosméticos, óleos vegetais brutos, gorduras vegetais, óleos 
animais, pró-vitaminas, gorduras saturadas, matéria prima florestal, elc,para 
utilização na indústria cosmética, as quais serão desenvolvidas pela 8ERACA. 
Assim, busca-se a especialização da atuação do ramo de atividade, visando a 
otimização operacional, produtiva e competitiva.

2.3. Assim, a cisão parcial da SABARÁ com versão da parcela cindida para a 
BERACA mostra-se essencial para a segregação dos ramos de atividade 
atualmente executados pela SABARÁ;

3 -  Critérios de Avaliação da Parcela Cindida

3.1. Em observância às exigências legais, noiadamente as disposições constantes 
dos artigos 8°, 227 e 229 da Lei n” 6.404/76, a Cisão Parcial processar-se-á com a 
avaliação da Parcela Cindida segundo o critério de valor de patrimônio líquido 
contábil, com base em balanço da SABARÁ especialmente levantado na Data
Base.

3.2. Os administradores da SAB/VRA promoveram a contratação de peritos para 
atuar como avaliadores da parcela cindida do acervo patrimonial líquido da 
Sociedade a ser vertida para a BERACA, sendo os seguintes;

( i)  .lonas V o lcov , brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade RO n" 14,892,563-7, inscrito no CPF sob n° 076.174.778-80 
e no Conselho Regional dc Contabilidade do Estado de São Paulo sob o
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n° CRC -1SP141783/0-7, residente è  domiciliado nâ*kua Luís de 
Barros Pinheiro, 65, Cidade Jardim, Porto Feliz - SP;

(ii) Edson Luiz dos Santos, brasileiro, solteiro, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 32.912.986-7. inscrito no CPF sob 

286.737.848-67 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo sob o n° CRC -1SP266312/0-6, residente e domiciliado 
na Rua Inácio Costa, n° 388, Vila Matilde, São Paulo - SP;

(iii) Junior Pereira Ramos, brasileiro, divorciado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 21.776.909, inscrito no CPF sob 
n° 173.267.998-30 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo sob o número CRC - 1SP223901/0-7, residente e 
domiciliado na Rua do Grito n“ 479, apartamento 161 Garden, Ipiranga, 
São Paulo - SP

3.3.Os referidos peritos foram contratados e darão início aos seus trabalhos, ad 

referenduin da deliberação dos órgãos competentes das sociedades envolvidas, de 
forma a ter pronto o resultado da avaliação na data da operação.

4 -  Do Acervo Líquido a ser Cindido

4.1. Estima-se que o valor contábil total do acervo líouido da SABARÁ, a ser 
cindido e vertido para a BERACA, seja de RS 1S,153.837.00 (quinze milhões, 
cento e cinqüenta e três mil, oitocentos e trinta e sele reais), correspondendo à
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parte do acervo patrimoniai da SABARÁ, cofnpoSto por Gaftitàl socTal, reserva de 
lucros e conta de ajuste de avaliação patrimonial integrantes do patrimônio líquido, 
conforme relacionado no item 4,2 a seguir e que se encontram devidamente 
registradas em seus livros contábeis, que serão arrolados, identificados c 
discriminados pelas rubricas contábeis registradas nesses mesmos livros e no 
competente Laudo de Avaliação

4.2. Os elementos ativos e passivos que formarão a parcela de patrimônio a ser 
cindida da SABA.RÁ e vertida para a BERACA deverão englobar, 
necessariamente, parte das contas de ativo; (i) Contas a Receber de Clientes; (ii) 
.Estoques, (iit) Adiantamentos a Fornecedores, (iv) Imobilizado, (v) Avaliação 
Imobilizado, (vi) Intangível; e de passivo (i) Fornecedores, (ii) Empréstimos c 
Financiamentos, e (iii) Provisão para Passivo a Descoberto, as quais encontrar-se- 
ão precisamenie indicadas no Laudo de Avaliação Contábil, sendo certo que tais 
elementos ativos c  passivos serão substancialmente representados pelo Capital 
Social, (jela Rcseiva de Lucros e pelos Ajustes de Avaliação Patrimonial constante 
do patrimônio líquido vertido.

4.3. A BERACA, na qualidade de receptora do acervo cindido, responderá apenas 
pelos direitos e obrigações que lhe s<ão transferidos, sem solidariedade de qualquer 
espécie com a SABARÁ no que tange às obrigações, efetivas ou potenciais, 
decorrentes dc atos praticados ou de fatos ocorridos até a data do evento.
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5.1. Em decorrência da Cisão parcial, o capital so*cial ’sub*scritJ) e ÍMlègralizado da 
SABARÁ será reduzido em RS 10.000,00 (dez mij reais), passando o capital social 
de R$ 26.951.754,00 (vinte e seis milhões, novecentos e cinqüenia e um mil, 
setecentos e cinqüenta e quatro reais) para RS 26.941.754,00 (vinte e seis milhões, 
novecentos e quarenta e um mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais), com  
cancelamento de 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de RS 1,00 (um real) cada, passando o novo capita! social a ser dividido 
em 26.941.754 (vinte e seis milhões, novecentas e quarenta e uma mil, setecentas e 
cinqüenta e quatro) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada.

5,2. Como resultado da operação, o capital social subscrito e integralizado da 
BERACA aumentará de RS 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado, 
dividido em 10,000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
para RS 20.000,00 (vinte mil reais), totalinente integralizado, dividido em 20.000 
(vinte mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo as 10.000 (dez 
mil) novas ações subscritas pela Acionista SABARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA. 
e integralizadas mediante incorporação do acervo patrimonial cindido da 
SABARÁ.

6 -  Tratamento das Variações Patrimoniais até a Data da Cisão Parcial

lina: 0015

6.1 As variações patrimoniais em relação ao acervo cindido, que ocorrerem após a 
data-base de 31 de janeiro de 2015 estabelecida acima, serão imegralmente 
atribuídas à BERACA, que assumirá todas as eventuais .supcrvcniências ou 
insuficiências, ativas ou pa.ssivas.
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7 -  D isposições F in a is

7.1. A implementação da Incorporação está sujeita e será submetida à deliberação, 
em assembléias gerais da SABARÁ e da BERACA.

7.2. Após 0 arquivamento dos documentos que aprovarem a Incorporação nas 
•lunias Comerciais competentes, a administração da BERACA cuidará para que 
sejam obtidas todas as averbaçôes e registros referentes à Incorpoiação que se 
fizerem necessárias, inclusive e especialmente junto a repartições federais, 
estaduais e municipais e demais órgãos e registros competentes, para efeito dc 
transferência para as mesmas, de inscrições, livros, registros e  demais documentos 
da, na fonna da legislação aplicável.

7.3. Para evitar-se a interrupção das atividades e operações, estas poderão ser 
provisoriamente conduzidas ainda em nome da SABARÁ, mesmo após a 
aprovação da operação em Assembléia Geral das sociedades envolvidas, inclusive 
com a utilização dos documentos societários e fiscais, até que possam ser 
fonnalizadas as providências previstas no item 7.2 acima.

8. Conclusão

8.1. Estas são as nonnas e procedimentos que, nos termos da lei, foram formuladas 
para reger a presente operação cie Cisão Parcial, e que os admitiistradores das 
PARTES julgam cie interesse social.
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8.J. Fica eleito o foro da comarca da capital de Pernambuco para dirimir as 
dúvidas oriundas deste Protocolo e Justificação.

E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, assinam este Protocolo e 
Justificação ein 03 (três) vias de igual teor e forma e para um .só efeito, juntamente 
com duas testemunhas abaixo identificadas.

Itapissuma, 20 de Março dc 2015
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ANEXO III
À A I A DE ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA EM 31 DE M ARÇO 2015

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADODA

SABARÁ q u í m i c o s  E INGREDIENTES S.A.

CNPJ n” 12.884.672/0001-96 
NIRE; 26.300.018.152

DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS

Artigo r .  A Companhia lerá a denominação de SABARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede c foro na 
Rodovia BR 101 Norte, KM 38, distrito Industrial de Itapissunia, Estado de 
Pernambuco • CEP 53700-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.884.672/0001-96, 
podendo abrir e manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do 
país ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas.

Parágrafo Único -  A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial 1 - CE; Cidade de 
Pacaiuba, Estado do Ceará, no Sítio Alto Fechado, Anexo à Estação de Tratamento de 
Água do Gavião, Distrito de Pavuna, CEP 61800-000, inscrita no CNP.I sob o n“ 
12.884.672/0003-58, possuindo Capital Destacado para fins fiscais dc R$ 50.000,00
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(cinqücnta mil reais); (ii) Filial 2 - GO: Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua 
Vp - Via Daia - Lole II - Inflamável RZ-80, no Distrito Agromdustrial de Anápolis, 
CEP 75133-600, inscrita no CNPJ sob o n° 12.884.672/0004-39, possuindo Capital 
Destacado para fins fiscais de RS 5.000,00 (cinco mil reais); (iii) Filial 3 - SP/SBO: 
Cidade de Santa Bárbara do Oeste, no Estado de São Paulo, na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n“ 878, CEP 13456-40], inscrita no CNPJ sob o n® 
12.884.672/0005-10, possuindo Capital Destacado para fins fiscais de RS 50.000,00 
(cinqüeiila mil reais); (iv) Filial 4 -  SP/ANÁLIA FRANCO: Cidade de São Paulo, 
Estado de Sâo Paulo, na Rua Emilia Marengo, n° 682, Mezíinino, 1°, 2°, 3° e 7 “ 
andares, Jardim Anália Franco, Tatuapé, CEP.03336-000, inscrita no CNPJ sob o n® 
12.884.672/0006-09, possuindo Capital Destacado para fins fiscais de RS 50.000,00 
(cinqüenta mil reais); (v) Filial 5 - PA/BR: Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, na 
Rodovia BR.-316 (Antiga estrada de ferro de Bragança), km 08, Quadra 03, Lote 03, 
Bairro Levilândia, CEP: 67.030-000, inscrita no CNPJ sob o u° 12.884.672/0010-87, 
possuindo Capital Social Destacado, para fins fiscais, de RS 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); (vi) Filial 6 -  PA/BENEVIDES: Cidade de Benevidcs, Estado do Pará, na 
Rodovia BR -316, km 28, S/N, Bairro de Nossa Senhora das Graçâs, CEP: 68.795*000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.884.672/0011-68, possuindo Capital Social Destacado, 
para fins fiscais, de RS 50,000,00 (cinquenta mil reais); (vii) Filial 7 -  
MG/UBERABA: Distrito Industrial IIT, Cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, 
Rua Jagiiará, S/N, CEP: 38044-785, possuindo Capital Social Destacado, para fins 
fí.scais, de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), com endereço nara correspondências na 
Filial 4 -  SP//VNÁLIA FRANCO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Einília Marengo, n® 682, Mezanino, 1®, 2®, 3® e 7 ® andares. Jardim Anália Franco, 
Tatuapé, CEP: 03336-000.

pe
Documento dÍspontbilÍzn<lo d 12.884.672/000l-96 - B6RACA SABARÁ OUÍMICOS E CHANCELA DIGITAL 
D a ta -5/5/201509:40:13 m .ioooi* iík2 ^

N»PROTOCOtO t*ROtOCOlAI)0 11 4..00
t r  AROUIVAm ENIO  20l*.'>437l6« AHOütVAlX» VS C.llfO O ^O iU  
CMPRES* RAOAPA OUÍMICOS E iMGMeo i:N t ES S/A

Código de Autenticação 0912.C063.A3EC.2A0A

AutüiitK^adii hit|H/AwA«'iucc*t^pt:.9ov,br/nov(KlAe/ct>ancelai1igItal.asp?cd=0912C063A3£C2A0A 

Oocwneiao Ass'ttadu no mcK> confanw W» 2200 «Oc ?*«0800l i . Que hislilw a <lu Cnaww Púbaict.* . ICPBio»*'. w«i vigu Cünfc'.t»nw E.C tfJ2dU 11,’C /20jé •/'fl.2* ^ SW-;





ORIETO SOCIAL

Página: 0021

Artigo 2“. A Companhia lerá por objeiivo: (1) Preparação, produção, industrialização, 
aniiazenamento, acondicionamento, comercialização, importação, exportação, 
representação, consignação e transporte, para si ou para terceiros de. (i) óleos vegetais 
bnitos orgânicos e convencionais; (ii) gorduras vegetais comestíveis e não 
comestíveis; (üi) óleos animais comestíveis c não comestíveis; (iv) pró-vitaminas; (v) 
gorduras saturadas; (vi) velas; (vii) corantes; (viii) manteiga; (ix) torta e farelo vegetal; 
(x) cosméticos e seus respectivos insumos; (xi) artigos de peifumaria e seus 
respectivos insumos; (xii) sabões, sabonetes c seus respectivos insumos; (xiii) 
detergentes sintébeos, produtos de limpeza e seus respectivos insumos; (xiv) artigos 
de higiene e toucador e seus respectivos insumos; (xv) compostos fannacêuticos e 
seus respectivos insumos; (xvi) alimentos para animais c seus respectivos insumos; 
(xvii) artigos e produtos veterinários (biológicos, farmacêuticos e fannoquímicos) e 
seus respectivos insumos; (xviü) adubos, fertilizantes e agrotóxicos e seus respectivos 
insumos; (xix) inseticidas, gennicidas, pesticidas e seus respectivos insumos; (xx) 
sancanies domissanitáríos, públicos c industriais e seus respectivos insumos; (xxi) 
equipamentos para serem utilizados em saneamento público e domissanilárío; (xxii) 
produtos químicos saneantes; (xxiíi) preparações enzimálicas para prc-curtimcnia e 
seus respectivos insumos; (xxiv) preparações para tratamento de materiais têxteis, 
couro c peleieria; (2) Extração, bcneficianicnlo, armazenamento, acondicionamento, 
comercialização, importação, exportação, representação, consignação e transporte de 
matéria prima florestal vegetal e animal, para si ou para terceiros; (3) Mineração, com 
aproveitamento de jazidas minerais em lodo território nacional, incluindo pesquisa, 
lavra, moagem c bencficiameiito, arnuizenamento, acondicionamento.
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comercialização, importação, exportação, representação, consignação e transporte de 
minérios em geral, para si ou para terceiros, especialmente de; (i) calcário; (ii) argila, 
(iii) caulim, (iv) dolomita, (v) feldspato, (vi) quartzo, (vii) minérios férreos, (viii) 
metais; (4) Annazenamento, acondicionamento, comercialização, importação, 
exportação, representação, consignação e transporte, para si ou para terceiros de; (i) 
bebidas em geral; (ii) produtos alimentícios, (iii) frigoríficos; (iv) aditivos; (v) 
concentrados; (vi) complementos e suplementos nutricionais para alimentos e bebidas 
em geral; (5) Comercialização, importação, exportação, representação, consignação, 
transporte, locação e cessão, para si ou para terceiros, de; (i) cilindros para gases em 
geral, bem co.mo as suas partes componentes; (ii) comercialização de materiais de 
segurança; (iii) cilindros e demais equipamentos, para nianuseios c transporte de cloro; 
(6) ffrestação de serviços de: (i) recuperação, manutenção, preparação c degasagem do 
cilindros para acondicionamento de gases; (ii) tratamento de efluentes para tratamento 
de água potável e para fins industriais; (iii) tratamento de efluentes de indústria 
química em geral, maniendo-os, quando necessário, em depósito próprio; (iv) 
tratamento de água de consumo e despejo mantendo-a, quando necessário, em 
depósito próprio; (v) teste hidrostático em contêineres e recipientes para gases de alta 
c baixa pressão; (vi) instalação c envasamento de cloro; (vii) ensaios de materiais e de 
produtos neste artigo; (viii) análise de qualidade dos materiais, processos, sciviços e 
produtos descritos neste artigo; (ix) consultoria industrial correlacionada ás atividades 
descritas neste artigo; (7) Realização de pesquisa c desenvolvimento relacionados aos 
itens anteriores; (8) Realização dc treinamentos relacionadas aos itens anteriores,
(9)Atividades próprias de escritório administrativo e comercial; (10) Participação em 
outras sociedades como sócia, acionista ou cotisla e (11) fabricação de cloro líquido, 
soda cáustica, liipoclorito de sódio, ácido clorídrico c hidrogênio.
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§ 1° - A Matriz está autorizada a realizar as seguintes atividades; item 1, alineas "vii 

"xx" e "xxi"; item 5, todas as alíneas; item 6, todas as alíneas; item 7; item 8; item 9 e 

item 10.

§ 2" - A Filial 1 • CE está autorizada a realizar as seguintes atividades: item I, alíneas 

"xx", "xxi" e “xxii”; item 5, todas as alíneas; item 6, todas as alíneas; item 7; item 8 e 

item 9.

§ 3" - A Filial 2 - GO está autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas 

"xx", "xxi" e “xxii”; item 5, todas as alíneas; item 6, todas as alíneas; item 7; item 8 e 

item 9.

§ 4° - A Filial 3 - SP/SBO está autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, 

alíneas "i" a "xvii” e "xx" a "xxiv"; item 2; item 4, todas as alíneas; item 5, todas as 

alineas; item 6, todas as alíneas, item 7; item 8 e item 9.

§ 5'’ - A Filial 4 -  SP/ANÁJ.JA .FRANCO está autorizada a realizar as seguintes 

atividades; item 7; item 8 e item 9.

§ 6° - A Filial 5 - PA/BR está autorizada a realizar as seguintes atividades; item 1, 

alineas "i" a "xvii" e "xx” a “xxiv"; item 2; item 3; item 4; ilern 7; item 8 c item 9.

§ 7° - A Filial 6 -  PA/BENEVIDES está autorizada a realizar as seguintes atividades, 

item 1, alíneas “xx”, “xxi” c “xxii”; item 5, todas as alíneas; item 6, todas as alíneas; 

item 7; item 8 e item 9.
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“§8° - A Filial 7 - MG/UBERAÜA está autorizada a realizar as seguintes atividades; 

item 1, alíneas “toe”, “xxi" e” xxi”i; item 5; item 6; item 7; iiein 8 e item 11,

DURAÇÃO

Artigo 3°. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

c a p i t a l

Artigo 4", O capital social da Companhia tolalmente subscrito e integraiizado em 

moeda corrente nacional é de RS 26.941.754,00 (vinte e seis milhões, novecentos e 

quarenta e um mil, setecentos e cinquenta c quatro reais), dividido cm 26.941.754 

(vinte e seis milhões, novecentas e quarenta e uma mil, setccentas e cinquenta e 

quatro) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada. 

As ações sâo indivisíveis em relação à Companhia.

Parágrafo Único -  Os acionistas terão assegurado o direito de preferência proporcional 

à sua respectiva participação no capital social na subscrição de novas açxies em 

decorrência de aumentos de capital, confonne deliberação de assembléia especítica, 

respeitado o disposto no artigo 174, § 4", da Lei 6.404/76.
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Artigo 6°. As ações da Companhia são nominativas, facultada a adoção da forma 

escritura], em conta depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição 

financeira, podendo, nesses casos, ser cobrada dos acionistas a remuneração de que 

trata o § 3®, do artigo 35, da Lei 6.404/76.

Artigo 7°. Na hipótese de retirada de acionisfa(s), o montante a scr pago pela 

Companhia a título de reembolso pelas ações detidas pelo(s) acionista(s) que tenha(m) 

exercido direito de. retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao 

valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de 

avaliação aceita pela Lei 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 

patrimonial apurado de acordo com o artigo 45, da Lei ti® 6.404/76.

ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 8®. A.s Assembléias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembléias 

Gerais ordinárias realizar-se-âo nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social e as extraordinárias sempre que houver necessidade.

Artigo 9®. A instalação das Assembléias Gerais obedecerá ao dispo.sto no artigo 125, 

da Lei 6.404/76 quanto ao quorum.

Artigo 10. As Assembléias Gerais serão presididas por qualquer Diretor Executivo dn 

Companhia ou, na sua ausência, por um acionista escolhido pela maioria dc votos dos
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mandatário constituído há rnenos de um ano que seja acionista ou representante legal 

de acionista, administrador da Companhia ou advogado.

Artigo 12. Além das atribuições previstas cm lei e neste Estatuto, às Assembléias 

Gerais da Companhia competirão exclusivamente;

(i) . aprovar planos de opção de compra de ações destinados a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades 

controladas pela Companhia;

(ii) , emissão de quai.squer valores mobiliários pela Companhia, no Brasil ou no 

exterior, para subscrição pública ou privada;

(iii) . aprovar pedido de liquidação, dissolução, autofaléncia, recuperação 

extrajudicial, recuperação judicial ou eveulo similar da Companhia, nos fcmios do 

parágrafo único do artigo 122 da Lei 6.404/76;

(iv) . constituição de subsidiárias e/ou abertura de filiais da Compajihia;

(v) . negociação, resgate, cancelamento e amortização pela Companhia de valores 

mobiliários de sua própria emissão, cm termos c condições diversos daqueles 

estabelecidos no momento da emissão;

^  ^  -f?áqin;3; 0026 
t > , O y < í  \

(vi), aquisição ou alienação de ações ou quotas de qualquer outra sociedade, 

formação de consórcios, a.s.sociações ou joint.-ventures de natureza societária;

1
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Ĵ ulÔMtTcTdadû “lI|)•?^/^!j(lcé|)eV^g{n^l)r/llovüCl^ iimprcsa .^ADARAOu-MicoSÊtMCREii.iwes.vA
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(vii) , aprovação das demonstrações financeiras da Companhia;

(viii) . aprovar operações e negócios em geral entre qualquer dos Acionistas ou 

pessoas ligadas aos Acionistas, de uin lado, e a Companhia, de outro, que, em 

qualquer hipótese, somente serão permitidos desde que (a) relacionados ao ramo de 

atividade da Companhia, e (b) celebrados em caráter estritameote comulativo e eni 

condições de mercado, com o objetivo precípuo de gerar lucros para a Companliia;

(ix) . fixar a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos 

Diretores;

(x) . nomeação e destituição de diretores da Companhia;

(xi) . destinaçào e distribuição de lucros, na fonna de dividendos ou de juros sobre o 

capital, próprio no âmbito da Companhia, na forma da lei; e

(xii) . ratificação da escolha, contratação ou substituição dos auditores independentes 

que terão a responsabilidade pelo trabalho de auditoria das demonstrações financeiras 

da Companhia, que poderá scr feita pelos Diretores na forma do § 1". do artigo 15 

deste Estatuto.

Artigo 13. As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas pelo voto favorável 

da maioria dos acionistas presentes cm assembléia regularmente convocada, na fonna 

prevista no artigo 124 da Lei 6.404/76.
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ADMINISTRAÇÃO

Artigo 14. A Administração da Companliia será exercida por uma Diretoria composta 

por, no m.ínimo, 2 (dois) membros, sendo que os Diretores lerão a designação de 

Diretores Executivos, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 anos sendo 

expressamente pennitida a reeleição. Vencido o mandato, os Diretores Executivos 

continuarão no exercicio de seus cargos até a posse dos novos eleitos.

§ 1® - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão 

fixados pela Assembléia Geral que os eleger.

§ 2® • Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão substituídos 

de acordo com suas próprias indicações por outro Diretor.

§ 3® - Ocorrendo vac<ância no cargo de Diretor, uma Assembléia Gerai deverá ser 

convocada para eleger o respectivo substituto, que permanecerá no cargo durante o 

restante do mandato do .Diretor substituído.

1 -

Artigo 15. Observadas as limitações do Estatuto, a Diretoria tem amplos poderes de 

administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos 

necessários para gerenciar a sociedade e representá-la perante terceiros, cm juizo ou 

fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos govcniamentais federais, 

estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, 

escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; contratar e 

demitir funcionários; abrir, operar e onerar contas bancárias; contratar empréstimos.
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concedendo garantias, adquirir, vender, onerar on ceder, no todo ou em parte, bens 

móveis e imóveis.

§ 1°. A representação da Companliia em juízo ou fora dele, assim como a prática de 

todos os atos referidos no caput do Artigo 15 competem a quaisquer dos 2 (dois) 

Diretores Executivos, em conjunto ou isoladamente, ou a 1 (um) ou mais 

procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 

nomeação de procurador(cs) dar-se-á pela assinatura de 1 (urn) Diretor Executivo, 

agindo isoladamente, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes 

conleridos aos mandatários a serem outorgados com prazo de validade não superior a 

dois anos, exceto em relação às procurações “ar/ ju d ic ia "  as quais poderão ser 

outorgadas por prazo indeterminado. Pica desde já estabelecido que os procuradores, 

constituídos na forma deste parágrafo poderão outorgar procurações " a d J u d ic ia ” , por 

prazo indetennínado, desde que conste especifícamente no instrumento de mandato 

esta possibilidade, respeitados os limites estabelecidos neste Estatuto.

§2® - A Diretoria rcunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, mediante 

convocação de qualquer Diretor, através de fax, e-mail, carta ou telegrama, ou ainda, 

por qualquer outro meio de coirespondência, física ou eletrônica, com antecedência 

mínima dc 04 (quatro) dias, sendo instaladas, em primeira convocação, somente com a 

presença .mínima da maioria de seus membros e, em segunda convocação, com 
qualquer número.

§3° - A convocação dos membros da Diretoria será dispensada quando da reunião 

participarem todos os Diretores, ou quando todos decidirem, por escrito, sobre a 
matéria objeto da reunião.
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§4“ - Das Reuniões da Diretoria serão lavradas alas nos livros próprios que, após lidas 

e aprovadas pelos Diretores presentes, serão assinadas, por quantos bastem para 

constituir a maioria necessária à aprovação das matérias.

Art. 16. Sem prejuízo da competência da Assembléia Geral estabelecida na lei ou 

neste Eslatnto, as matérias abaixo necessitam de deliberação em Reunião de Diretoria;

(i) . aprovação e revisão do plano anual de negócios, orçamento anual (i.ncluindo 

investimentos e operações), planos trimestrais e planejamento estratégico de longo 

prazo da Companhia;

(ii) . concessão de toda e qualquer garantia pela Companhia a terceiros;

(iii) . aprovação de toda e qualquer operação de concesstão de empréstimo, 

adiantamento ou extensão de crédito para terceiros, indepeudentemente do valor;

(iv). Aprovação para celebração de qualquer negócio ou ato jurídico que implique, 

por parte da Companhia desembolso cujo valor seja igual ou maior que RS 

5,000.000,00 (cinco milhões de reais), incluindo, mas não se limitando a: assunção de 

dívida, despesa com ativo fixo, aquisição, airendamento, cessão ou alienação de ativos 

(incluindo bens móveis, imóveis e intangíveis), investimentos de capital (capitai 

expendilures), aquisição, cessão ou alienação de títulos ou valores mobiliários que não 

sejam ações, aquisição de direitos e obrigações contratuais, emprcstirtios e 

financiamentos; e
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(v). aprovação para ajwi/ainento de ação judicial ou celebração de acordo ou 

transação iia esfera judicial e/ou extrajudicial, inclusive administrativa, em nome da 

Companliia, cujo dispêndio de valor em discussão exceda 1% do patrimônio líquido da 

Companhia do exercício em questão, exceto quando se tratar de ação judicial, ou 

celebração de acordo ou transação na esfera judicial e/ou extrajudicial, inclusive 

administrativa, cujos valores estejam contemplados no orçamento anual aprovado para 

0 respectivo exercício social ou de situação de ameaça à continuidade das operações 

da Companhia,

Parágrafo único -  A Reunião de Diretoria deliberará por maioria de votos dos 

membros presentes.

CONSELHO FISCAL

Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 (trc.s) 

membrosefetivos c igual número de suplentes, será eleito pela Assembléia Gerai, 

funcionará com as atribuições legais em caráter não permanente e será instalado a 

pedido dos acionistas e remunerado em conformidade com a legislação em vigor.

EXERCÍCIO FISCAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 18. O exercício .social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

levantados o balanço (íatrimonial e as demais demonstrações financeiras.
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Artigo 19. Do resultado do exercício, após as deduções de prejuízos acumulados e da 

provisão para o imposto de renda, serão deduzidas as participações dos 

administradores da Companhia, se c quando deliberado pela Assembléia Geral, nos 

limites c formas previstos em lei.

Artigo 20. Apurado o lucro liquido do exercício, dele deduzir-se-ão iuiciaimente 5% 

(cinco [)or cento) para constituição da reserva legal, até esta alcançar 20% (vinte por 

cenio) do capital social ou até que a soma desta e das reservas de capital exceda 30% 

((rinta por cento) do capital social.

Artigo 21. Do lucro líquido ajustado, nos termos do Artigo 202, inciso 1, alinea "a" da 

Lei 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte c cinco por cento), no mínimo, ao pagamento 

de dividendo anual obrigatório.

Artigo 22. O saldo que houver, após o cumprimento do disposto nos Artigos 

anteriores, terá a aplicação que decidir a Assembléia Geral.

Artigo 23. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer tempo, 

para atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuição de 

dividendos ou juros sobre capital próprio.

LIQUIDAÇÃO

Artigo 24. A Companhia entrará cm liquidação nos casos determinados cm lei, 

cabendo à Assembléia Geral eleger o liquidanfc ou liquidantes, bem como o Conselho 

Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais.

f m  r :
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAjNSITÓRIAS

Artigo 25. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembléia 

Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76.

Anigo 26. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua 

sede, sc houver, sendo vedado o registro de transferência de ações ou o computo de 

voto proferido em Assembléia Geral contrário aos seus termos.

Artigo 27, A Companhia nomeia,como procurador, do Sr. Wellington Santos 

Rodgério, brasileiro, casado, contabilista, portador da Cédula de Identidade RG n. 

21.559.900-7 e CPF n. 188.71.3.738-63, domiciliado na Rua Anlonio de Barros, 2526, 

apto 162, Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03401-001, para representar a CompanJiia 

peratite a SERASA S/A, Autoridade Certificadora no âmbito do ffC-Brasil (SERASA 

AC),e a ICP-Brasil, nos atos relativos a validação da solicitação do certificado, 

podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos inerentes a estas 

entidades.

Este Estatuto Social Consolidado foi aprovado na Assembléia Geral de 31 de Março 

de 2015.
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Itapissuíoa/PE, 31 de Março de 2015.

Ulisses MatíolJi Sabará

^  JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO OE PERNAMBUCO
_  CERTIFICO 0  r e g is t r o  EM; 05/0S/2015 

SOB N*; 20159A3716J
Rfolocolo; 15/943716-4 ^

Empresa; 26 3 000181S 2
SAOA.^A OUIMICOS T. JNGSÊOlEííTnS — _______________ __ _________
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Avaliação do Acervo Liquido Formado por D eterm ^íd p s  Atj^ostefpgsivos  
Apurados por Meio dos Livros Contábeis ■ ' I • 9• «4

I •

limos. Srs. Administradores e Acionistas da 
Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A.
e
Beracâ Ingredientes Naturais S.A.

Dados dos Peritos de Contabilidade

1, S(. Edson Luiz dos Santos, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG. n°32.9l2.986- 
7, inscrito no CPF sob n" 286.737.848-67 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 
sob o n° CRC- 1SP266312/0-6, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Sr. Jonas Volcov, brasileiro, 
separado de fato, contador, portador da Cédula de Identidade RG, n" 14,892.563-7, inscrito no CPF sob n' 
076.174.778-80 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n° CRC- 
1SP141783/0-7, residente e domiciliado na cidade de Porto Feliz - SP. Sr, Junior Pereira Ramos, brasileiro, 
divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade RG. n" 21.776.90Ô, inscrito no CPF sob n“ 
173.267.998-30 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o número CRC- 
1SP223901/O-7, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Nomeados peritos pela Beraca Sabará 
Químicos e Ingredientes S.A. e pela Beraca Ingredientes Naturais S.A. para proceder à avaliação do acervo 
líquido formado por determinados ativos e passivos a serem cindidos da Beraca Sabará Ouimicos e 
Ingredientes S.A.. acrescido pela avaliação do patrimônio líquido da Beraca Ingredientes Naturais S.A, ambos 
na data-base de 31 de janeiro de 2015 e resumidos nos anexos, de acordo com as práticas contábeis 
aciolãdas no Brasil, apresentam a seguir o resultado de seus trabalhos.

Objetivo da avaliação

2. O laudo de avaliação do acervo iíquido formado por determinados ativos e passivos a serem cindidos da 
Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A. que tem por objetivo exclusivo determinar o valor do acervo para 
fins de incorporação no patrimônio liquido da Beraca Ingredientes Naturais S.A.. conforme estabelecido no 
Inslfumento de Protocolo e Justificativa da Cisão Parcial, datado de 20 de março de 2015.

Alcance dos trabalhos

3. 0  laudo de avaliação do acervo liquido está sendo emilido em conexão com os nossos exames das 
ciemonstraçõos financeiras de um més findo em 31 de janeiro de 2015, elaborados pela responsabilidade das 
Administrações da Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A e Beraca Ingredientes Naturais S.A.

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, e compreenderam, 
entre outros procedimentos: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saídos, o 
volume de transações e os sistemas contábil e de controles internos da Beraca Sabará Químicos e 
Ingredientes S.A. e da Beraca Ingredientes Naturais S.A.; (b) a constatação, com base em testes, das 
evidências e dos registros que dâo suporte aos valores apresentados: e (c) a avaliação das oràticas e 
estimativas contábeis representadas adotadas pelas respectivas Administrações.

Página i de 7

3

Documento dtsponiblliznclo a 12.884.672/0001*96 • BERACA SABARÁ QUÍMICOS E
Ohlíi - 5/V20tf) 09:40:13
Código de AuienticaçSo 0912.C0G3.A3EC.2A0A
Junta Ççtneicia cic Pemanibiico
Auii;ntici(iaüt> jucupc.pu.gov.br/uovudna/chat)cda<ligiial.asi)?c<ls0912C063/‘i3EC2A0A

CHANCEl-A DIGITAI.
t/iKB LiUüOOlSir-?

frPMOTOCOlO •5/0I3716-4 nROKCOl A : '0 2 'u r .o is  u  
N* AROUlV/tUENTt) .I015'I43716-I AROUiV/.f <*.5/5': 'I5C 9« 0 :U  
IÍJW ES A SAlJftpA OU MICOf. G itlGREnti N ' L-S

■I im.Kj (tyit.Ti, CQtrttfHK.’ Mt‘ 2200-2 ik; 1. m »v «iSWiii *i I'i1i(t.r«(tifliita (Uj CtiAves PúDttais Umsihjlf.i • Htf’  Qms’'. r;''i vhjr * '■.iníniiiiift E.C i





JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DE P ERNAMBUCO
CERTIPICO O REGISTRO EM: 05/05/2015 
S08N«: 20159437164 
P'otocolo: 15/943716-4 

E raprooo:2G  3 0 001815  2
SA8AHA OUIKICOS E INGWEOlENTES •I S/Ã ANDRÉ AYRES b e z e r r a  OA COSTA 

SECRETARIO-GERAL

»( tr 
I u f£ Dociimcnlo disponihiltzíiclo a 12.88' .̂672/Ct001-96 - (3ERACA SABARA QUÍMICOS E

Data. 5/5/2015 09:40:13
Código de AulenticaçSo 0912.C063.A3EC.2A0A

u-itTcTciadt; hiip;//wvr.w,jucei)e.De.9uv.bf/noviiijae/c>íai>celadtyIial.as()?cds09i2C0ô3A3ECZA0A

üXliyiiHi. ooitkMiiK: M t' 2200 2 ov 24AiH-70i I. <>i>o inklilui j  ■'i(>RC5t'>HiRA <R! C«Rve& i*0t>i>cHk OrRsiuífn • OrRSK,

CHANCELA DIGITAL
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Conclusão

Com base nos trabalhos efetuados, conctuimos queo ácórvo fiquidôjprmadojQQlo valor dos bens, dos direitos 
e das obrigações que integram o patrimônio contábil á ser cindido parcialmente da Beraca Sabará Ouimicos e 
l.ngredientes S.A, conforme respectivos balanços patrimoniais em 31 de janeiro de 2015. resumidos no Anexo 
A e B, é de RS 15.153.837 (Quinze Milhões, cento e cinquenta e três mil e oitocentos e trinta e sete •■•eais).

em  re a is

(+) Contas a receber de clientes 7.306.203
(*) Estoques 4.489.711
(*) Adiantamento a fornecedores 302.264
f+) Ativo Imobilizado 8.909.319
(-) Contas a pagar 3 fornecedores -949.160
(-) Em préstim os e Financiamentos Circulante -165.305
(-) Em préstim os e Financiamentos Não Circulante -454.590
(-) Provisão para passivo a descoberta -4.284.605

(=) Acervo Ativo e Passivo Liquido 15.153.837

Representado por:

Capital Social 10.000
Reservas de Lucros 13.392.427

Ajustes de Avaliação Patrimonial 1,749,410

15,161,837

C o n t a s  a  r e c e b e r  d e  c l i e n t e s

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado incluindo os respectivos impostos, 
ajustado ao valor presente quando aplicável, os saldos das contas a receber é composto por clientes 
nacionais e no exterior, a parcela dos clientes no pais representam R$ 1.232,326 e no exterior R$ 6.073.877, 
totalizando RS 7.306.203.

E s to q u e s
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção, acrescidos de gastos relativos a 

■ Iransporles, armazenagem e impostos não recuperáveis. No caso de produtos industrializados, em processo e 
acabados, o estoque inclui os gastos gerais de fabricação com base na capacidade normal de produção e os 
valores de estoques contabilizados não excedem os valores dc mercado, tem existência real e estão 
respaldados em documentos legais e fiscais, compõe estoque;

tvialéria-prima 
Produtos acabados 
Mercadoria revenda 
Material de consum o 
Importação em andamento

Estoque total

895.708
1.745.712
1.559.425

50.107
238.759

4.489.711

náaitia 2 dc 7
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A t i v o  i m o b i l i z a d o  e I n t a n g i v o l

llens do ativo imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumulado.

Os Bens objetos de Laudo de Avaliação tèm existência real e estão respaldados em documentos legais e 
fiscais idôneos não tendo sido constatada a existência de quaisquer ações ou reivindicações de terceiros 
objetivando quaisquer dos bens.

Os bens cindidos foram avaliados pelo custo atribuído de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil 0 qual gerou um aumento do ativo imobilizado, que na data da nossa avaliação, representa R$ 
1.7*19,410 que em conira-parlida gerou aumento do patrimônio liquido que está sendo considerado como 
acervo patrimonial na cisão parcial.

Foi iticorpofado nesta cisão o bem imóvel da filial de Pará, localizada no município de Ananindeua. na BR 
316. Km 08 Quadra 03/Lote 03 e seu terreno em conformidade com as inscrições de números 112216/9 e 
112556/*! junto ao cadastro municipal de Ananindeua, também outros móveis conforme resumo:

B e n s ,  v i r .  l i q u i d o  c o n t á b i l  e m  r e a i s

Custo h is tó rico Avaliação Total

Móveis e utensílios 191.102 8.363 199.465

Terreno, edifícios e Instalação 5.119.217 1,433.304 6.552.521

Veículos 123.194 870 124.064

Máquinas e equipamentos 1.531.076 306.699 1.837.774

Equipamentos de comunicação e informática 18,881 174 19.055

Bens em construção 50.697 - 50.697

Software, m arcas e patentes. 125.743 - 125.743

(=) Total ativo im obilizado e intangível 7.159.909 1.749.410 8.909.319

Os imóveis descritos neste laudo foram considerados livres de quaisquer impedimentos para o sua ampla e 
perfeita ulilizaçâo e negociação, livre de arrestos, penhores, usufrutos. hipotecas ou outro obstáculos que 
eventualmente venha prejudicar esta intenção.
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C o n t a s  a  p a g a r  a  f o r n e c e d o r e s

As contas a pagar a fornecedores sâo demonstt'adas* p^los coríiecidos ou calculáveis, quando
aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas alé a data do 
balanço patrimonial. Os saldos de fornecedores sào compostos por fornecedores nacionais e no exterior, a 
parcela dos fornecedores no pais representa R$ 544.273 e no exterior R$ 404.887, lotaiizando R$ 949.160.

Os saldos de adiantamento a fornecedores sâo compostos por antecipações de valores para aquisição de 
maiéria-prima, representa RS 302.264 que decresce o valor de contas a pagar.

E m p r é s t i m o s  e f i n a n c i a m e n t o s

As obrigações objetos de Laudo de Avaliação foram estipuladas e informadas-pela administração da empresa 
sendo que a regularização dos contratos relacionados abaixo, ainda está em processo de aprovação pelas 
instituições financeiras até o momento da emissão deste laudo. Caso a instituição financeira não autor'ze a 
cessão para a empresa Beraca Ingredientes Naturais S.A, será realizado a quitação antecipada dos contratos, 
tendo em vista que estas operações estão hipotecadas pelo imóvel cindido.

Composição dos empréstimos Tipo

o . .  . c  FU n d O  C O O S titU C i0 0 3 1Contraio n 007-10/0046.5
de Financiamento do 

Contrato n" 007-10/0011 -9 . pNO

Total dos empréstimos

Circulante

154.639
10.667

165.305

Nào Circulante

425.255
29.333

454.590

Total

579.895 
40.000

619.895

P a s s i v o  a  d e s c o b e r t a

A companhia Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A. possui resultado negativo no investimento das 
subsidiárias Beraca International Europe e Beraca International North America. De acordo com informações 
obtidas junto a administração, o capital dessas empresas atualmente nominal a Beraca Sabará Ouimicos e 
Ingredientes S.A. serão transferidos para Beraca Ingredientes Naturais S.A.. Desta forma, compõe o acervo 
de cisão o montante de R$ 1.521.315 pela equivalência patrimonial do resultado histórico da Bc/aca 
International Europe e RS 2.763.290 pela equivalência patrimonial do resultado histórico da Beraca 
International North America, totalizando RS 4.284.605.
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Os avaliadores verificaram que os registros nos livros da contabilidade das sociedades avaliadas, estão de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasit i  rjtflefeínlci^eíílciaáe patrimonial da Beraca Sabarà 
Ouimicos e Ingredientes S.A. e da Beraca Ingredientes Náluíais S.'A. iSes ^exos A e B estào detalhados o 
patrimônio liquido a ser cindido da Beraca Sabarà CTuirtiiríaí» ela^rádientes S*A.*e o 
da Beraca Ingredientes Naturais S.A..

: 0 patrimônio liquido contábil

São Paulo, 24 de março de 2015.

í-  t.—
Json Luiz dos'Santos 

CRC- 1SP266312/0-6

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAM BUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 05/05/2015 
SOBN”: 20159437164 
Protocolo: 15/943716-4 

Emprena:26 3 0001815 2
SAB/üU, illilMICOS E rilGSEDIEHTES . __________________________

ANDRÉ AYRES OEZERRA OA COSFA
SECRETARIO-GERAL
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lnx)birizado 
Avaliação imobifeado 
Propriedade para lovestiioenlo 
mlangfvel

Toial aiivo nSo circulante

Total ativo

Psssrvo 
Orcuianie 

FornocoOorfis
Bipréstinxis e (inancianTentos 
Adiantainento de clientes 
Outras contas a pagar 
Inpostos e contribuições a recolher 
inposto de renda e contribuição social a recolhe 
Obrigações Trabalhistas

Total do passivo circulante

hJáo Orculante 
PtovisSo pára contingências 
Provisão para passivo a descoberta 
6 iV  és urros e financiamentos 
vtXTOStos e contribuições a recolher 
Impostos de renda e contruiçâo social diferidos

Tola'- do passivo nao circulante

FülrinOnio Líquido 
Capital social 
Reservas de lucros 
Ajustes do Avaliação Palrimoniai

Total do patrimônio liquido

Toiai passivo

Saldo
P a t r i m o n i a l

Anexo (A) ao laudo dc avaliação do acervo líquido apurado por meio dos livros contábeis 
Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A. 31 dedeneiro de ^OtS (vaft>refe*<Jxprcssos cm reais)

• • •

• J *  ,  I  * 1 '  f a v e l a s  f i n d i d a s  
B e r a c a  SffbarA d S  B o r a f c S ^ a b â r A

Q u í m i c o s  e  Q u í m i c o s  o
I n g r e d i e n t e s  S .A

Ativo *
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 
Aplicações Financeiras 
Cenías a Receber de Oientes 
lis toques
Imposto a recuperar 
Adiantamentos a fornecedores 
Adiantamentos diversos 
Drtspesas antecipadas

Total do ativr> circulante

Nâo Circulante 
Realizável a longo prazo 

Aplicações Financeiras 
imposios a recuperar 
GÁpréstimos a partes relacionadas 
imposto de renda e contrib. social diferidos

♦ « • •
« «
• « 
• ••«« «>

* •
« ••

•  •  » . 2.132.410
2.813.900 2.813.096

41.38^.804 7.306.203 34.078.600
12.522.759 4.489.711 8.033,049
7.015.262 7.015.262
2.954.642 302.264 2.652.379

547.896 - 547.396
43.622 . 43.622

69.415.392 12.098.178 57.317.215

2.288.212 2,288.212
3.407.957 - 3.407.957

15.968.082 - 15.968.082
3.026.016 - 3.025.016

24.690.267 - 24.690.267

29.330.063 7.034.166 22.295.897
11.464.309 1.749.410 9.714.900
16.948.124 - 16.948.124
6.059.607 125.743 5.933.364

88.492.370 8.909.319 79,583.052

157.907,763 21.007,497 136.900.266

14.547.994 949.160 13.598.834
50.963.549 165.305 50.798.244

95.080 - 96.080
225.678 . 225.678

3.742.735 3.742.735
569.866 . 569.866

1.957.598 . 1.957,598

72.103.500 1.114.465 70.989,035

322,392
4.284.605 4.284.605

322.392

19.057.767 454.590 16.603.177
4.611.670 . 4.611.870
1.262.535 1.262.535

29.539.170 4.739.195 24.799.075

26.951.754 10.000 25.941.754
15.963.616 13.394.427 2..5G9.388
13.349.524 1.749.410 11.600.114

55.265.094 15.153.837 41.111.257

157.907.763 21.007.497 136.900.266
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Anexo (B) ao laudo de avaliação do acervo líquidb*apurado5)*or meíç d<j  ̂livros contábeis. 
Beraca Ingredientes Naturais S.A. 31 de 4íueiT6rfie 20i£ (Valores expreasos em reais)
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Áiivo
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 
Contas a Receber de aicnies 
Estoque
Adiantarnenios a (ornecedores

Total do ativo circulante

r^ o  Orculante 
Realizável a longo prazo

Imobilizado
Avaliação inyjbilizado 
Intangível

Total ativo nSo circulante

Total ativo

R.nssivo 
' Crculante 

Fornecedores
Enpréstimos e (inanciamenlos

Total do passivo circulante 

.Nâo Circulante
&npré5tiiTK3E e linanciamentos 
Provisão para passivo a descoberta

Total do passivo não circulante

Ralfiniônio Liquido 
Capital social 
Reservas de Lucros 
Ajustes de Avaliação Patrinpnial

Total do palrimrSnio líquido

Total passivo

%  •  ♦ •

B e r i c a  . •

IngrodíêtiScs ♦  • 

N á t u r i i s  S.lt. *

c o l i d i d a s
•  •  •  ^
• Q » ( m  I c b s  0
f ♦ #  • • «  *i n g r c d í c n t o s  S .A .

T o t a l  d o  
A c e r v o  

P a t r i m o n i a l  
L i q u i d o

(Baseado no 
Inslrurnenlo de 

Protocolo e 
Justificativa da 
Dsão Parcial)

10.000 10.000
7.306.203 7.306.203
d.489.711 4.489.711

302.264 302.264

10.000 12.090.178 12.108.178

7.034.166 7.034.166
- 1.749.410 1.749.^:10

125.743 125.743

- 8.909.319 8.909.319

..... ........ 10.000 21.007,497 21.017.497

949.160 949,180
165.305 165,305

• 1.114.455 1.114.455

454,590 454.590
* 4.284.605 4.284.605

■
4.739.195 4.739.195

10.000 10.000 20.000
- 13,394.427 13.394.427

1.749.410 1,749.410

10.000 15.153.837 15.163.637

10.000 21.007.497 21,017.497

N
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wCasal
N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8.889/2015

N” FOLHA:

86

A SUCOP,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orçamentá
rias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Jrur-U'A<' - •'/loj^e V. Santos J 
A^sist. Adm. Mau 2' 0
Em 20/07/2015

11.401 -GEDOP.
200.000 -  Material.
206.207 -  Tratamento.

11.401 -  GEDOP.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

(iüíi). Coiiliíiiúí
G e r e n t e  d e  P lane jam ? e Análise £«>>•-• 

Mat. • ■
'ÍFPl .AM I?’ "

SUCOP^^

2-1. .-2.g>I<5'

Eng‘MoisesmiraüaR
Superintendénts de

C o m e re i/e  Operacioi.o,
SUCO"' • - ‘ •

GEPLAN 006-C





Ao, y\dv. Edmilson Pereira,
Para Análise e Listrução Jurídica

sm

.ais LiiíiaDeSoíiz^ Leão 
Assessora Jurídica





Processo n°: 8889/2015 

Interessado: SUPTRA 

Assunto: Reajuste de valor

A GEFIN,

Venho através deste remeter à GEFIN, solicitando que indique o percentual de valor 

a ser aplicado no contrato CASAL n 60/2011 e BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 

S.A.

Maceió/Ab 4 de Julho de 2015.

E D M lL ^ rp í^ R E IR A
ADVQG^lBd/ASJUR/CASAL

ÁLVARO tfORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

Q  ^ãJUPO^i AJ /

ÍL9i /  O ^- /  1 3

Lívia M fe ra ra M i n i9f
GeíCiTltí da CEFlN/OAC/^^i- 

Mat. 2824
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Casal

Origem : Destino : Data de emissão:

SUPOFIN ASJUR 10/08/15

À ASJUR,

De acordo com o solicitado nas iniciais do processo de reajuste do contrato n° 60/2011 celebrado 
entre a Empresa Beraca Sabará Quimicos e Ingredientes S.A. e a CASAL, pede-se o percentual de rea
juste pelo IPCA. Foi utilizado o acumulado de Agosto/14 a Julho/15 de 9,5586%, diferente do percen
tual que está na inicial que é de 8,03%, onde a empresa utilizou o acumulado de agosto/14 a maio/15, 
não fechando o período de um ano. Acreditamos que foi usado esse período, com o acumulado até 
maio/15, pois era o que tinha quando na data da proposta.

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 7.564,96 * 1,095586
Valor atualizado: R$ 8.288,06 por tonelada. ( O contrato faz referência a 450 toneladas)

Dessa forma o valor do Contrato Global passa de R$ 3.404.232,00 para R$ 3.729.627,00

Assim, segue para análise e instrução jurídica.

Atenciosamente,

iconomista SÜPOFIN/GEFIN Mat. 2962
VISTO:

9íl//ma Q eh jõ Ú J^ o n lM  
Supervisora da SUPOFIM 

Mat.29?a





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N*: 8889/2015 
Interessado: SUPTRA
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor ao Contrato 60/2011.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E . 
PREVISIBILIDADE CONTRATUAL CÃUSULA TERCEIRA E 
QUARTA . PELA POSSIBILIDADE

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrate n“ 60/2011 -  fis. 
09/13, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços de r^osagem de cloro 
liquefeito no total de 450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento 
do produto, logística de distribuição de cilindro de 50 (cinquenta), 68 (sessenta e oito) e 900 
(novecentos) quilos e, equipamentos de dosagem em regime de comodato, para desinfecção de 
água nas estações de tratamento desta companhia.

0  referido Contrato foi firmado em 17 de agosto de 2011, sofreu prorrogações sucessivas 
de 12(doze) meses estando em vigor até o dia 03 de outubro de 2015. Desta forma pretende-se 
uma nova prorrogação de prazo e reajuste de valor. As fis. 09/13 está contido o Contrato que 
vigora atualmente.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01/05);
2 -  Contrato (fis. 09/13);
3 -  Solicitação de Compras (fis. 07/08);
4 -Classificação orçamentaria (fis. 86);
5 -  Pesquisa de Mercado (fis. 31/36);
6 -  Calculo de Reajuste (fis. 89).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 09/13), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que sÇft^dura- 
ção pode ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos limitados a 60 (sessenta) meses.".





V e jam os  o  q u e  o  a rt. 57, in c iso  II da U i  8 .6 6 6 /93  tra z  a re sp e ito  d o  caso  ne s te  p ro cesso , 

"//? verbis” :

“Art. 57. A  duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( ...)

II - à prestação de serviços a serem  executados de forma contí
nua, que poderão ter a  sua duração prorrogada por iguais e  su 
cess ivos períodos com  vistas à obtenção de preços e condi
ções m ais vantajosas para a adm inistração, im itada a  sessenta 
meses;
(...).”

Faz n e ce ssá r io  re ssa lta r a p re v is ib ilid a d e  C o n tra tu a l para  R ea ju ste  ex is ten te  na C LÁ U SU LA  

TERCEIRA E Q U ARTA  d o  C o n tra to  n “ 60 /2011 .

C LÁ U S U L A  T E R C E IR A -D O  P R A Z O  :
O  prazo D O  Contrato será de 12 (doze) m eses, contados a 
partir da em issão da ordem de serviço podendo sua duração 
ser prorrogada por iguais e sucess ivos períodos lim itados a  60 
(sessenta) meses, conforme o art. 57, II, da Lei 8.666/93.

C L Á U S U L A  Q U A R T A -D O  R E A JU S T E  :

O s preços são fixos e  irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
m eses da apresentação da proposta. Após e sse  período os 
preços contratuais serão reajustados, de acordo com  o índice 
econôm ico da Co luna 58 -  FU N D A Ç Ã O  G ETÚ LIO  V A R G A S  
IPA -  O G  P R O D U T O S  Q U ÍM ICO S  -  O U T R O S  Publicado pela 
Revista "Conjuntura Econôm ica ", editada pela Fundação 
Getúlio Vargas, tomando -  se  por base a  data da apresentação 
da proposta pela variação do referido índice

No cá lcu lo dos reajustes utílízar-se-á a seguinte órmula:

R = V  (l-IO) /10 ,onde ;

R = Valor do reajuste procurado;
V  = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
I0=índice inicial -  refere-se ao mês, correspondente ao mês da 
entrega da proposta;
I = Índice final -  refere-se ao mês, correspondente ao mês de 
aniversário anual oa proposta.

A in d a  ass im , o  art. 2® da Lei 10 .1 92 /2001  d isp õ e  so b re  o  re a ju s te  co n tra tu a l, q u e  para  m e 

lh o r  e n te n d im e n to  m e re ce  ta m b é m  sua tran scr ição :

“Art. 2°. É  admitida estipu lação de correção monetária ou de 
reajuste por índ ices de preços gerais, setoria is ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insum os utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou iuperío r a  um ano. 

(...)."

D este  m o d o  se ap lica  o  rea ju s te  a cu m u la d o  d e  A g o s to /1 4  a Ju lh o /1 5  n o  p e rce n tu a l de





9,5586%  (nove v írg u la  c in co  m il e q u in h e n to s  e o ite n ta  e se is  p o r  cen to ) em  que o  v a lo r  G lo b a l d o  

C o n tra to  passa de  R$ 3 .404 .232 ,00  (três m ilh õ e s , q u a tro cen to s  e q u a tro  m il e d u zen to s  e tr in ta  e 

d o is  rea is ) para R$ 3 .729 .627 ,00  (três m ilh ões , se te cen to s  e v in te  e n ove  m il e se is cen to s  e v in te  e 

se te  r e a is ), co n fo rm e  cá lcu lo  anexado  pe la  GEFIN  (fis. 89).

Da an á lise  d o s  au to s  v e r if ic a -se  a n e ce ss id ad e  e  p o s s ib ilid a d e  dessa  p ro rrogação , p o is  a 

Lei e o  in s tru m e n to  co n tra tu a l a u to r izam  f irm a r  o  a d it iv o  re q u e r id o .

D ian te  d o  exposto , opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
com o reajuste de valor, consoante com o cálculo apresentado pela GEFIN (fis. 89), através de 
Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa 
da Diretoria de Presidência.

É o e n te n d im e n to  q u e  se su b m e te  à a p re c ia ção  d o  A sse sso ra  Ju ríd ica .

M ace ió /A j< r40  d e  A g o s to  d d '2015

EDî  m ^aTEIRA
ADVOGi /^ JU R /C A S A L

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





TCasal

1 do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1 ......





Casal
Protocolo n° 8889/2015
C.l. n° 52/2015 -  SUPTRA/GEDOP

A
CPL,

Conforme solicitação da SUPTRA/GEDOP, através da C.l. n° 52/2015 
(Protocolo 8889/2015), corroborada pela instrução jurídica, às fis 90 usque 92, 
parte integrante do presente processo e embasados no que estabelece o Art. 
57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO o aditamento ao Contrato n° 
60/2011 com a Empresa SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A 
reajustando o valor do Contrato em 9,5586% (nove virgula cinco mil quinhentos 
e oitenta e seis por cento) passando o valor global de R$ 3.404.232,00 (três 
milhões, quatrocentos e quatro mil duzerítos e trinta e dois reais ) para 
R$ 3.729.627,00 (três milhões, setecentos e vinte e nove mil e seiscentos e 
vinte e sete re^), conforme cálculõ da SUPOFIN/GEFIN ás fis. 89, 
prorrogando o me/mo BõTi^ais 12 (doze) meses. Em, i X  / 0 0  /2015.

ALENCARWILDE CLECIO  
Diretor Presideni i

/acpm...

GEPLAN 021 C
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C 9 S 0 I c OMPANHIA d e  sa n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8889/2015 
C.l. n° 52/2015

ÁASJU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos o 4° Termo Aditivo do Contrato n° 60/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 14 de agosto de 2015.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária CPL/CASAL
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Casa Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®: 8889/2015 
Interessado: SUPTRA.
Assunto: Aprovação do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 60/2011.

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Quarto Termo Aditivo ao 
Contrato n° 60/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa SABARÁ 
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, tendo como objeto a contratação de empresa 
prestadora de serviços de dosagem de cloro liquefeito no total de 450 
(quatrocentos e cinquenta) toneladac por ano, incluindo o fornecimento do 
produto, logística de distribuição de cilindro de 50(cinquenta), 68(sessenta e 
oito) e 900 (novecentos) quilos e, equipamentos de dosagem em regime de 
comodato, para desinfecção de água nas estações de tratamento desta 
companhia, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 
2015 a 03 de outubro de 2016. Aplicando reajustamento nos preços, no 
percentual de 9,5586%%.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
contratantes, assim, considerando sua legalidade, concluo pela rua aprovação, 
para tanto rubrico o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 60/2011.

Levo ao conhecimento para sua chancela.

Maceió/AL de 2015.

PEREIRA
ÍO/ASJUR/CASAL

ÁLVARO lORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

C f L .

. - ê t ó á j M X ò ,  ,
Lais Lima de Souza Leao 

Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Para: jefferson@ beraca.com
Data: 1 8 /0 8 /2 0 1 5  10 :38  (agora)
Ássunto: Renovação do Contrato n^ 6 0 /2 0 1 1  - Empresa Sabará Químicos
Anexos: 4° term o Aditivo ao Contrato n° 60 .2011  - Empresa Sabara Quimicos.pdf (1 .8  MB)

Senhor Jefferson, bom dia

Esatmos encaminhando a V.Sa., o 4° termo Aditivo ao Contrato n° 60/2011 - 
Empresa Sabará Quimicos e Ingredientes S.A, para assinatura dó rèsposávél da 
Empresa,; Devolver assinado e rubricado em 02 (duas) vias, para que os 
Senhores Djretores da CASAL assinem. Enviaremos posteriormente a via 
original.

Càerluce
Comissão Permanente de Licitação 
(082)3315 3094 / 3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:jefferson@beraca.com
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Protocolo ri5 8889/2015-CASAL  
C.ln5 5 2 /2 0 1 5

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o 4^ Termo Aditivo ao Contrato ns 60 /2011  ,celebrado entre a 

CASAL e a Empresa Sabará Químicos e Ingredientes S.A, para aposição da assinatura e 
Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 24 de agosto de 2015

^IJjSecretària  da CPL

\A

/  0 8 /  c > O J  S

uquert)ue
cS l^S ccretària  da VGO 

*Mat; 1487 (CASAL

A
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA SABARÁ 
q u ím ic o s  E INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia M sta tstáduaj>>^inculada à Secretaria de bstado de infr^Es^utura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, ns 200, Centr^,fMaceíóyAL, inscrita no CNPJ/MF si^-,0 ín? it2l|94J08/dooi-81, neste ato, 
representada por seu_{'Òire|orí.fPresidente WILDE CLECI^FALCAO DE“ ALENCAR brasileiro, casado, 
engenheiro d v i, inscrito nosCPF/MF^solT o n° 091578 673 72 e por seu Vice Presidente de Gestão

denominada sin[iplesMi^te}0^^AL e a Ernpresâ SABARA QUIMICOS E
na BR 101, Norte, 
12.884.672/0001-96

KM^‘|$ f '  Distrito Industrial'^Itapissuma/PE
Ip IpD lÉN TES S.A., estabelecida 

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 
neste alo representada'^por s6ü Diretor MARCOS ANTONiO MATIOLLI SABARÁ, 

brasileiro, casac o, industrial, inscnto^o CPF/MF sobo n“ 692 792 688 72 residentii e domiciliado em 
São Paulo/SP, tf ndo em vista o que consta no processo,n“ 8889/2015 C I 52/2015 e 5.C 16433 e 16435, 
celebram ò presente aditivo, de a c o rd a r'-'^ *---------------- - - — •-------

quatro mil, d u z5 || 
seiscentos e vin ^

CLÁUSULA TERCI

Ééômíásxlá ü  ̂ü l asf̂ ^̂  iÇões a ba ixo:

, V.' ■■  ̂ T
CLÁUSULA PRII/IEIRA: Por força desteí^ínstrumêht^ "d pr^ de vigência estabeecido na Cláusula 
Terceira do Contrato original fica pror|;bg^o1^iJiáis:V^^^^ meses, a contar de 05 de outubro de 
2015 até 05 de < lutubro de 2016. ‘ y '
PARÁGRAFO ÚUICO: Por força do dis^^o|ítlvé^no;ípi1:,i^^^ Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia da inicio e inclui-se o do vencim entliiM i^W ando-se os dias consecuti/os, só se iniciarído 
e vencendo os c razos referidos em dia de ex6é.diéh,te>hMehtidade.

CLÁUSULA SEGUND4ÉÍ^ ^ h l Í id e s te  instrumento, fica autorizado o reajuste no pementual de 9,5586% 
(nove virgula cir cosmll, quinhentôs e ^i:tepta^e.|eis por^^ento.)^^nforim]e,pÇA^^  ̂ de agosto/2014
à julho/2015 pcisikdo o valor globalíÍ&^c^l||l^dq^|è r| ' 3(4P^ quatrocentos e

M tos e trinta e dois reais),paraMf 3.^7^9.627,00 (três mi(hQes,!sêteceiitos e vinte e nove, 
:ete,sete reais). .

•Iv;;
■-pràzqtestabélêéidalilii cláusula prim eira\

terá as seguintesxtessiFiíÉçSes^i^nrientenèsr 
Classificação para o item Cloro Liquefeito;

Unidade Orçamentária....................... ........................11401 - GEDOP
Grupo de Despesa...................................... ...............200000 -  Material
Rubrica........................................................................ 206.207-Tratam ento

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
Unidade Orçamentária............................................. 11401 - GEDOP



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todõs os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió.



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

' ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 60/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(n s iO L )
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

D iário  O fic ialis iO l, 
Estado de Alagoas /

Protocolon° 7787/2015-CA SA L- C .IN°27/2015-D P  
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n" 21/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em: 06/08/2015

COMPANHIA DE SANE/iMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 60/2015.

Protocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMlC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WlLDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AM
BIENTAIS LTDA, estabelecida na Rua 8 de Dezembro, 579-B°, Caucaia do Alto, 
Cotia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.070.562/0001-90, doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por DIRLEl FERREI
RA. portador do CPF n°. 087.004.488-50, residente e domiciliado á Rua Terceiro 

^ento João Soares de Faria, N° 50, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP: 
„ ,^>6-230.
OBJETO: A aquisição de porcas e tubetes para a instalação de hidrômetros em 
todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do Estado.
Data de assinatura: 06 de outubro de 2015.
Protocolo n" 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 60/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AMBIEN
TAIS LTDA. observando a legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2015.

Protocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; A EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro Lisboa, n” 400, José de Alencar, Fortale- 
za/CE, inscrita no CNPJ/MF sob on°. 71.629.928/0002-88, doravante, denominada 

■ plesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARCOS.BATISTA 
, VELIN portador do CPF n°. 024.509.498-95, residente e domiciliado à Rua das 

Poncianas, n° 194, apto 61, Jardim São Paulo, Americana/SP, CEP: 13468-180. 
OBJETO: A aquisição de anel de vedação de borrachas para hidrômetro de VS” de 
diâmetro em todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do estado.
Data de assinatura: 06 de outubro de 2015.
Protocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 61/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2015.

Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72. por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA:A EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, esta
belecida na Travessa Antônio Reinaldo, n° 13, Paripueira/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°. 08.898.820/0001-54 e inscrição estadual n° 242.00205-6, doravan
te, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 
CHRISTIANO LIMA SILVA, engenheiro civil, casado, CREA n“ 020250670-3, 
portador do CPF n°. 024.698.454-67, RG n° 98001273907 -  SSP/AL, residente e 
domiciliado no Loteamento Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n° 87, Antares, 
Maceió/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de construção do novo Laboratório de Química, localizado na Estação

de Tratamento de Água Pratagy, na Unidade de Negócios do Benedito Bentes. 
Data de assinatura: 07 de outubro de 2015.
Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 64/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 11/2015.

Protocolo n° 8437/2015 -  CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Comércio, S/N, bairro Centro, CAMPESTRE/AL, 
CEP 57.986-000, inscrito no CNPJ/MF n”: 01.631.604/0001-07, neste ato repre
sentado pelo Prefeito Municipal AMARO GILVAN DE CARVALHO, inscrito no 
CPF/MF n“ 135.624.104-25, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n° 
63, Campestre-AL.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando a implementação do controle operacional da Companhia no MUNICÍPIO. 
Data de assinatura: 09 de setembro de 2015.
Protocolo n“ 8437/2015 -  CASAL.
Autorizamos a elaboração do convênio n" 11/2015, celebrado entre a CASAL e o 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/AL, observando a legislação vigente. Autorizado 
em : 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

031/2013.
Protocolo n" 07821/2015 -  CASAL-C.I. N“ 278/2015-SUPBES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR
BANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/MAC, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, Maceió-AL, inscrita 
no CNPJ sob 0 n° 04.866.725/0001, neste ato representada pela Sra. ANA LÚ
CIA MARTINS DA COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n̂ ’ 
294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, 
apt 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta 
do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 25 de maio de 2015 a 25 de maio de 2017. Por força deste ins
trumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento, passando o valor global de R$ 1.021.498,40 (Um milhão, 
vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) para R$ 
1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e quatro reais e 
quarenta centavos).
Data de assinatura: 25 de Maio de 2015.
Protocolo n” 07821/2015 -  CASAL-C.I. N° 278/2015-SUPBES.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao eontrato n° 031/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR
TE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/ 
MAC, observando a legislação vigente.Autorizado em : 12.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QU/HITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 60/2011. 

Protocolo n ' 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e
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domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente C A SA L . 
CONTRATADA: A  E M P R E S A  S A B A R Á  QUÍM ICOS E  INGRED IENTES S.A, 
estabelecida na B R  101, Norte, K M  38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita 
no CNPJ/M F sob o n° 12,884.672/0001-96. neste ato representada por seu Diretor 
M AR CO S AN TO N IO  M AT IO LLI S A B A R Á , brasileiro, casado, industrial, inscri
to no CPF/M F sob o n° 692.792,688-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusu
la Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de outubro de 2015 até 05 de outubro de 2016. Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,5586% (nove virgula cinco mil, qui
nhentos e oitenta e seis por cento) conforme IPCA  acumulado de agosto/2014 à ju- 
lho/2015 passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) para R$ 3,729.627,00 (três 
milhões, setecentos e vinte e nove, seiscentos e vinte e sete reais).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n“ 8889/2015 -  CASAL-C .I. N '  52/20IS-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 60/2011, cele
brado entre a C A S A L  e a EM P R E S A  S A B A R Á  QUÍM ICOS E  INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente.Autorizado em : 11.08.2015

M PAN H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S
i

EXTRATO  DO  SEG U N D O  T ER M O  D E  A P O ST ILA  AO  CO NTRATO  N° 
80/2014.
Protocolo n° 5634/2015 -  CASAL-C .I. N» 36/2015-SUPSAT,
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILD E  CLÉC IO  
F A LC Ã O  D E  A L E N C A R  brasileiro, pemambueano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/M F sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JO RGE SILVIO LU EN G O  G ALVAO , brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/M F n° 032,981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital do Estado de Alagoas, doravante denominada simplesmente CA SA L . 
CO NTRATADA: O CONSÓRCIO  L O C A Ç Ã O  NORDESTE.
OBJETO: Retificar o percentual de redução equivocadamente indicado no Primeiro 
Termo Ad itivo  ao Contrato n" 80/2014 (6,86%), O percentual de redução correto 
é de 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o va
lor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826.920,00 (oitocentos e vinte e seis 
mil, novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$ 
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais), o que 
já  vem sendo praticado desde de 24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois m il e 
quinze).
Data de assinatura; 29 de setembro de 2015.

tocolo n° 5634/2015 -  CASAL-C .I. N° 36/2015-SUPSAT. 
orizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2014, 

firmado entre a C A S A L  e o CO NSÓ RCIO  L O C A Ç Ã O  NO RD ESTE, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN T O  D E  A LA G O A S

EXTRATO  DO SEXTO  T ER M O  AD IT IVO  A O  CO NTRATO  N° 71/2011. 
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C .I. N° 49/2015-GEROC.
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILD E  CLÉC IO  
F A LC Ã O  D E  A L E N C A R  brasileiro, casado, engenheiro civ il, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional F R A N 
CISCO  LU IZ  B ELT R Ã O  D E  A Z E V E D O  C A V A LC A N T I, brasileiro, casado, en
genheiro c iv il, inscrito no CPF/M F sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A  EM P R E S A  W V A  CO N SU LTO R IA  E  AD M IN ISTR A Ç Ã O  D E  
SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, 
Maceió/AL, CEP  n° 57020-340, inscrita no CNPJ/M F sob o n” 00.873.952/0001- 
10, neste ato, representada por seu bastante procurador LU IZ  Â N G E LO  A L 
B U Q U ER Q U E  CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/M F sob o n° 
111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CO NTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado aprorrogação do prazo esta
belecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a eontar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro de 2016, mantendo-se o 
valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito m il, setecen
tos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).

Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C .I. N° 49/2015-GEROC.

Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a C A S A L  e a EM P R E S A  W V A  CO N SU LTO R IA  E  A D M IN IST R A Ç Ã O  DE 
SEGUROS LTD A , observando a legislação vigente.Autorizado em ; 18.08.2015

C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

EXTR A TO  DO  TERCEIRO  T ER M O  AD IT IVO  A O  CO NTRATO  N°
62/2014.
Protocolo n° 9375/2015 -  CASAL-C .I. N° 58/2015-SUPSAT.
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILD E  CLÉC IO  
F A LC Ã O  D E  A L E N C A R  brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F 
sob 0 n“ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO RGE 
SILVIO LU E N G O  G ALVAO . brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CO NTRATADA: A  EM P R E S A  TIGRE- V IG ILÂ N C IA  PATR IM O N IAL D E  
A LA G O A S  LTD A , estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 01.771.692/0001-34, representada por 
sua Administradora V E R A  L Ú C IA  SIQ UEIRA  V IL E LA , brasileira, casada, admi
nistradora, inscrita no CPF/M F sob o n° 348.322.624-91. e pela Sra. E D LE U Z A  
C AV ALCAN T I, brasileira, solteira, administradora, inscrita nò CPF/M F sob o n° 
129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo esta
belecido na Cláusula Quinta do Contrato origina] por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Ficando mantido 
0 valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois reais e 
quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2015.
Protocolo n” 9375/2015 -  CASAL-C .I. N° 58/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 62/2014, cele
brado entre a C A S A L  e a E M P R E S A  T IGRE- V IG ILÂ N C IA  PATR IM O N IAL D E  
A LA G O A S  LTD A , observando a legislação vigente. Autorizado em ; 10.08.2015

C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

EXTR ATO  DO  TERCEIRO  T ER M O  AD IT IVO  A O  CO NTRATO  N ”
112/2012.
Protoeolo n° 4907/2015 -  CASAL-C .I. N “ 86/2015-UN SERTÃO.
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILD E  C LÉC IO  
F A LC Ã O  D E  A L E N C A R  brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F 
sob o n“ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional F R A N 
CISCO  LU IZ  B ELTR Ã O  D E  A Z E V E D O  CAV A LC A N T I, brasileiro, casado, en
genheiro c iv il, inscrito no CPF/M F sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CO NTRATADA: A  E M P R E S A  B ETA  T E R C E IR IZA Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  
LT D A  - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CO N TRATAD A , neste ato, representada 
pelo seu sócio D IEGO  TERTO  M ARTINS, solteiro, inscrito no CPF/M F sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo es
tabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 16 de ju lho de 2015 a 16 de ju lho de 2016. Por força 
deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor global de RS 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e 
noventa m il, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Data de assinatura; 16 de ju lho de 2015.
Protocolo n“ 4907/2015 -  CASAL-C .I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, ce
lebrado entre a C A S A L  e a E M P R E S A  B E T A  TER C E IR IZA Ç Ã O  E  M Ã O  D E  
O B R A  LT D A  -  EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em ; 14.07.2015

C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

EXTR A TO  D O  TERCEIRO  T ER M O  ADITTVO A O  CO N TRATO  N “ 
137/2012.
Protocolo n" 9028/2015 -  CASAL-C .I. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILD E  CLÉC IO  
F A LC Ã O  D E  A L E N C A R  brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE





OFÍCIO N9 854 /2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de A talaia, Centro -  M aceió/A L., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 04 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n9 4 .843 /86 , estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato ns 60 /2011  celebrado entre a CASAL e 
a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A que tem  como objeto Incluir os sistemas 
Murici Cachoeira, Flexeiras, Joaquim Gomes, Novo Lino, Bananeiras na relação dos locais atendidos 
pela prestação dos serviços objeto previsto na Clausula Primeira do contrato n^ 60 /2011 , relação 
anexo I.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 28 de 
novembro de 2014.

O - ,V

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo N 11441 /2014  -  C.l. N9 
68 /2014 , SUPTRA, fis. 01 a 35.

Atenciosamente,

EngS ÁLVARO JOSÉ MÉNTÈTEsbA COSTA 

Diretor Presidente





b la i
Origem : 
SUPTRA i

Destino; 
GEDOP

68/201

Data de emissão; 
09/09/2014

SISTEMA município

Cloro/
hora

Cloro/
dia

Cloro/
mês

Tipo de 

Cilindro

Equipamentos Necessários
\

Kg. Kg Kg

Reg. de 

Vácuo 
(quant.)

Clorador

(quant.)

Injetor 
(quant. e 

diâmetro)

Many

fold
Flexível

Chave

Yoke

Chave

Válvula

Murici

Cachoeira
Murici 0,29 . 7 210 50 ou 

68 Kg
2 2 2 % " S 1 1 1

Flexeiras Flexeiras 0,29 7 210 50 ou 

'■ 68 Kg
2 2 2 S 1 1 1

Joaquim

Gomes

Joaquim

Gomes
0,29

«

7 . . .210 50 ou 

68 Kg
2 2 2 S 1 1 1

Novo Lino Novo Lino 0,29 7 210 50 ou 

68 Kg
2 2 2 S 1 1 1

Bananeiras Arapiraca 0,29 7 210 50 ou 

68 Kg
2 2 2 S 1 1 1

Senhor Gerente,

Solicitamos de V.Sa. empenho no sentido de viabilizar a inclusão dos sistemas relaci
onados abaixo ao contrato 60/2011.

O Contrato 60/2011, firmado com a empresa Beraca Sabará, cujo objeto é a prestação 
de serviço de dosagem de cloro liquefeito, é um grande avanço para a área de tratamento da Casal 
pois ele inclui desde o próprio produto químico (cloro liquefeito) como os equipamentos de dosagem, 
a manutenção desses equipamentos, a logística da entrega nas ETAs, o treinamento dos operadores 
e equipamentos de segurança para as ETAs e operadores.

Recentemente solicitamos um aditivo de prazo para esse contrato (Protocolo 
9015/2014 -  Cl 51/2014 SUPTRA) e, como ele ainda não foi assinado, solicitamos que o pleito acima 
seja atendido nesse mesmo aditivo.

Alertamos que isso não trará nenhuma despesa extra para a Casal pois a quantidade 
contratada (450.000 Kg/ano) já prevê possíveis inclusões e possíveis aumentos de consumo.,

Atenciosamente,

Eng. Frankiin as M on le B ispo

Sup. de P ro d u çãae  Tratam ento de Água 

G E D O P  /  S U C O P  V a SAL

GEPLAN 009-C
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO N ^ C H A ;

0 ^ '

Ao adv. Edrfiilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, i s  / 0"\ / J 4 .

Adv. Edíl^n Alves Vieira 

Ass. Escfecial da Presidência

Á
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO LACÍOAS

-V ■ - «

CONTRATO iN.“ í:ü/2011-CASA!.

CONTRATO DH AQUISIÇÃO QUE, ENTRE SI 
FAZEM, DE UM CADO, COMO CONTRATANTE, 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL - E, DO OUTRO, COMO
c o n t r a t a d a , m e r a c a  s a o a r á  q u í m ic o s  E
INGREDIEN1'ES S.A..

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de 
economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n° 200,. C ^tro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 708/0001-81, portadora d, 'nscrição Estadual n° 24.008.146-3,
neste ato, representada Dirciut|^resW e^ ÍPSÉ MENEZES DA COSTA,
brasileiro
Presidente

, casado, engenbeifbMivil, íiiscrito nMCÈR/Í^'’ sob e n?-. 140.115.494-87, e pelo Vice- 
e da Gestão O per^i|nal PEDRO ÉlEBÉRTO RCDRJGi<IGUES‘ DA MOTA, brasileiro, 

ambos residentes e domiciliadosM  .'fes-âsygSi-.vcasado, engenheiro civil, inscrito no CPl\^!-;:m|R^||5^^^ 
nesta Capital.
2) . CONTRATADA: BERACA ' S A B A ^ S « Ü IM IC O S  E INGREDIENTES S.A.
, estabelecida na BR, 101, Norte, KM .>8ÉDistóáf^ Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n° 12.884.672/0001-96 , neste átô  rl^ g s^tf^da por seu Diretor MARCOS ANTONIO 
MATIOLLI ■ SABARÁ, brsileiro, c a s a d o ,^ d i^ |j^ í |s c r ito  no CPF/MF sob o n® 692.792.688-72, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP; ibruVM t® CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO L E G ^ t í A  ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação 
na modalidade de Pregãí^letrônico N'\ 0.7/20ll^dgvi,damente ratificada pelo Diretor Presidente da 
CASAL tudo con form ^ on sta  no Pro.^sso^ ^(Jmnistratiyo ii°. 6469/2011 -  CASAL’ e C.I. 
n°.35/2011/SUPTRA em'estrita observância à.Lei*^-8.666/93, e Lei n°. 10.520/2003, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas, e cone i 'ií|ai|çgui^/èxpressa.s: ^

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a contratação de 
empresa prestadora de serviços de dosagem de doto  liquefeito no total de 450 (qUatrocentos e 
cinqüenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do produto,, logística de Mistribuição,
cilindros de 50 (cinqüenta), 68 (sessenta e oito) e 900 (novecentos) quilos c, equip: 
dosagem em regjime. de'comodato, para dcsinfecção de água nas estações de tratame 
companhia

)s de

Contrato 60/2011 - GML Laís Lima de Souza Leao
Adv. - O A B /A L  7777  

A S JU l





PARAGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como c tr inscriü '('-se, o processo 
administrativo C.I.. n°. 35/2011/CASAL c Processo Administrati''o r;’. 6 4 6 9 / 2 ' - -  CASAL, com 
todas as suas instruções, documentos e enexos decorrentes, obri rm.io as parles e n todos ossejjs^x^ 
termos naquilo que não contrariá-lo., , ^

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIM ENTO:.O cronogram:' dt i.-istalaçf o dos equipamentos 
será definido após a ássinatura do contrato. O prazo, para instala rão dos equipa-nentos e- inicio da 
dosagem do produto (cloro gás) será de 150 dias, a contar da data de a 3‘natura 'c rrmtrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Após ct prazo de 5 anos, todos os equipa.mentos fornecidos em sistema 
de comodato PASSARÃO A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO  PRA^ ) : O prazo do Coni. ato será de 12 (doze) meses, contados 
a paitir da emissão da ordem de servieo podendo sua duraçàe ^er; oorrogada por iguais e sucessivos 
periodos limitados a 60 (sessenta) meses, conibnne art. 57. ' l  da Por p.666/93.
CLÁUSULA QUARTA -  b o .'^ .A J  L S S E : .
Os preços são fixos e irreajustávèis pcio períoflo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Após esse período os preços contratuais serO .; reajustados, de acordo com o índice econômico da 
coluna 58 -  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS IPA- OG -  PRODLU OS QUÍMICOS -  OUTROS 
-  Publicado pela Revista “Conjuntura Econômica", editada pela Fundação Getúüo Vargas, tomando- 
se por base a data da apresentação da propost- ;)ola variação do referido índice.

No cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguin te fórmula:

, onde: 1; ’ ' ■■ R = V I . I-In 
' Io'

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês, correspondente ao mês da entrega da proposta; ■
I -  índice final - refere-se ao mês, correspondente aó mês de aniversário anual da proposta.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSO: O presente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ 2.924.100,00 ( dois milhões novecentos e vinte e quatro mil e cem reais). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, ps acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento do objeto deste 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.





CLÁUSULA SEXTA -  DA MEDIÇÃO 'iD O J^G A M ííN ': 'O: A rxdição swé. íbita por tonelada 
de cloro dosado com base na nota fiscal da produto utilizado no sc: \'ico de dosagem.' O prestador de 
serviço emitirá uma nota fiscal de PRHSTAÇÃO DE SERVaÇO D l DOSA(íElá do quantitativo 
referente ao do produto dosado.

PARAGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura discriminativa, de acordo com as demais 
exigências administrativas em vigor e depois de atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DArGESTÃQ: Por força deste instrumento fica determinado que o 
empregado FRANKLIN FR E Í^S'M O N TE  BISPO, ma'''c, a 2251, CPF 861.300.134-34, ferá a 
gestão do presente Contrato,'zelando iclo seu eurnprin c ii-?. ur lunicando com noventa dias de 
antecedência à Diretoria. ?Ádffiinistrat;\'o, a necessidade ul lã* da prorrogação de prazo para 
fornecimento bem como a necesisidade üe aditaiuenlo no^percv.rtua! legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:_Fi(^ ésLubdècidi I quenà ausência do empregado acima íiominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contraio serárindicada através de nomeação por parte do 
Vice-Presidente de Gestão Operacional ' ■ f
PARÁGRAFO SEGUNDO: Disponibiirzárl pontos de’ suprimentos de água para atendimento aos 
sistemas de dosagem de cloro gasoso e a re^izaclio das obras civis necessárias à adequação das salas 
de cloração em confonnidade com as oricítaçõcís do proponente vencedor do ccrtarie; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fazer instalaçõc.s a partir dos ejelorc.s até o pontí' de aplicação na 
ETA/EE; '
PARAGRAFO QUARTO: Dispòiiibilizar, funcionários para que ':ossam ser treinados e avisar 
sempre qUe houver substituição ou recolocação para que possam s; :n;'re ser treinados; 
PARÁGRAFO QUINTQ: Envolver o corpo técnico .e setor d.c segurança na implantação dq 
sistema de treinamento ddstfuncionáfios; |■ , li-''.'- ' .-'.r ■PARAGRAFO SEXTO: Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência 
afixando prazo para sua correção;'
PARÁGRAFO SÉTIMO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato soHcitará a 
GESMET parecer sobre ps EPTs disponibilizados pela CONTRAb ADA.
PARÁGRAFO OITAVO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir 
parecer quanto aos EPTs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as N B ’s e 
atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá poder para le\ ar a suspensão do 
Contrato, caso se detecte que os EPTs não atendam as N B ’s e serviços que serfso executados. 
PARÁGRAFO NONO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão scr executadas durante 
toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao Gestor através de relatório proceder 
comunicação a GESMET qualquer ocorrência que envolva mão de obra sem a devida proteção.





produto deverão ser entregues nos locais indicados no Anexo 1, com custo do :rarsporte, instalaç 
montagem e manutenção', com tributos e taxas inclusos no vulcr do serviço.

rPARAGRFO PRIMEIRO; O transporte do cloro gás e o carregamento/desearregamento dos 
cilindros deverão ser realizados obedecendo às normas técnicas para transporte de produtos 
perigosos. - ' '
PARÁGRFO SEGUNDO:'. O v e í c u l o  q u e  fa r á  o  transporte d o  c lo r o  d e v e r á  te r  g u in c h o , p a r a  
m o v im e n t a ç ã o  d o s  c i l in d r o s  s e m  n e c e s s id a d e  d e  e s f o r ç o  L íííco d e  f u n c io n á r io s  d a  CASAL e / o u  
f u n c io n á r io s  d a  p r ó p r ia  CONTRATADA.
PARÁGRFO TERCEIRO: Quaisquer. danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de 
populares, assim como- danp^ áo .m eio ambiente, oco*-- lòs durante o tra:’sporte, devido a 
inadequação das em b a la g ei^ |^ ’dQ tfat^spofte ou por niánu-r T incorreto da carga, será de exclusiva 
responsabilidade da CONTt^lEADÂ;

CLÁUSULA NONA - DAá^QBRÍG. \ CÕEf :)A1(íO>: ,lÁ:fA’?A: É de responsabilidade da'
■ 'A- 'v- - m  V “ •CONTRATADA o fornecimento, a  irisiu açãq e o.s serviços:

a) Envase de gás cloro em cilindros co^' Capacidade de 900, 68 e 50 Kg.
Suportes-para instalação de equipa.ncntps dosadores, para conexão de cilindros de 50, 68 e 900 
Kg de Cloro; P y -
b) Dosadores com sistema de bloqiaá^aut. * .lúticu para situações de falta de energia elétrica ou

panes das instalações; pf-A-.
c) Reguladores de Pressão; ííív-r

o l '

d) Detectores de cloro corn sirene que a-víse ciuahto a va/.amenío.s;
e) Estoque estratégico .dé^cilindrps de 50, 68 e 900 Kg de cloro, .<ara cobcrtiira de até 60 dias, a 
-fim de garantir'o abastecimento em qualquer .situação (!e£contii;gência como queda de pontes, 
estradas interditadas,ífalta de produto np mercado, etc.;
f) Todos os' equipamentos de dosagem devem possuir equipmTi-aito back-up para garantir que 
nunca ocorra interrupçãmdo^fornec!mento do seryiçó (c uraçãi d sistema);
g) Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e cilindros envolvidos na operação;
h) Treinamento anual dos operadores da CASAL sobre manuseio e transporte de cloro, bem 
como sobre os sistemas de dosagem nas ETAS;
i) Implementação do PLANO DE EMERGÊNCIA e treinamento para situações de emergência;

•• j) Inspeção semestral de todas as instalações de cloro;
Serviço de distribuição logística de cilindros de cloro, administrando e otimizando os estoques 
das ETAS abastecidas, de modo a manter o mènor inventário de cloro possível;
l) Transporte de cloro, carga e descarga, nas ETAS da CASAL;
m) Acervo técnico dos. equipamentos, detalhamento, peças e equipamentos que constituem os.
sistemas. ‘
n) Obrigação do CONTRATADO de manter todas as condições de habilitação exigida na
licitação. .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverão ser instalados equipamentos dosadores com capacidade para 
atender aos sistemas de acordo com.sua capacidade atual e prevendo futuras ampliações, até o dobro 
da capacidade amai de acordo com o anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DAS PENALIDADES atj-aso injustificado no çuní^rimento dc

Contrato 60/2011 - GML Laís Um a de Sohza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

^  e>' .





Contrato sujeitará A CONTRATADA, à r::ulta equivalente a 0,3% (t .'s décirr os por ct ;to) ao 
incidente sobre o valor total do ( ’ontrato; inclusive a rescisão unilaterui deste, além da a’!licação das 
demais sanções prevista na Lei n" 8.666 da 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIM A P R B  EIRA - DA RESC S .'t : O jrasente contrato, poderá ser 
rescindido, independentemente da noti: r *ção jüdic il ou a uai iicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, t. .: á din lo a qaal. ’ • ,ai;./ação, salvo o pa  ̂amentô dos 
serviços que estiverem regulares e .el’ amei a c. .ecaiaat.s, ocorando quaisquer das seguintes 
'hipóteses;' ■
a) Infrigência de qualquer cláusula deste ámtratt;
b) Em caso de falência ou concordata da í QNTRAr. vDA;
c) Se este contrato for cedido ou transfe ia.o no odo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Cor; rato i oderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. .
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DO FORO; Quaisquer ques‘ 'es decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de A. ig( as, com renúncia expressa de

■ ■ I- ,  ̂ \qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as paru-'̂  assinam o preseme, e i . d as vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió, |  ĵ - ; 1á3 c| jl I  i

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

PEDdlO.C#>BERTO 
Vice-Presidente d

NTONIO MATIOLLI SABARÁ  
JeffersonPTâíÇ^NTRATADA

Gerente Regional 
aeracaSabaráQuimlooS: 

a Ingredientes S/A

Contmto 60/2011 - GML
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. ESTADO DE ALAGOAS 
1 '  .. CiOMPANHiA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Sfstemak que^ deverSo. ser atendiJ&s com a prestaçãó de' serviço:» -*'  . J
r ' ' 1■ Cloro/

■ hora
Cloro/

Dia
Clo/o/-
Mês

Tipo de 
'Cilindro 
ütllizad,. 

'ó

Equipamentos Necessários (De acordo com o ..consumo 
diário)

SISTEMA

<

. m Ún io Ip io '
■' Kg' ‘ Kg,, Kg '

Reg. de 
vácuo 

(quant:)

Clorado 
, r

(quant.)

Injetor 
(quant, 

e .
diametr

0)

Many
fold
(*)

Chav
e

Yoke Chave
Válvula

Pratagy '  v. ■, Maceió 5 ,• ' '1,0 , 240 'r 7200 ' 900-kg 2
1

2 2 ' 1" 4 4 4 2

Coletivo Agreste São Brás . . - í " 7,5 • ...180 , ■è.400 . 900 kg : 2 2 2 1" 4 4 4 ■ 2
Coletivo Baeia 
Léiteira. ■,Pão deA çúçal '.•144. 4320 ! 9Ò0 kg'" .2  . 2 2 1" 4 4 ■ 4 , 2

CatoléyCardoèo: Maceió : . ., 4,2 . .ioo;8. 3024 ' ■'SOO kg 2 ' ■ 2 1 3/4" 2 ■ 2 2 1 ;
Aviáçáo i'- ■ . , .Maceiój. ■ ri!.’ ’ !̂ 2 ,g  : 69,6 , '2088 ! 900 kg '! 2 >2. ■ ' 1 3/4" 2 2 2 1 1

Coletjvo Sertão
Delmiro , 
Gou\ieia , ; ',2,5' • . 00: ,1800.

i • T ■'
■,900 kg ' 1 1 1 3/4". 2 2 2 t  '

"  K " , ' -
Palmeira dós Indíos

: Palmeira dos ■ 
Índios! :,2,5' 60 . 1800 ' 900'kg • ■ 1 •1 1, 3/4'.' ,2 2

't
2 ■ 1

Rio Largo
■ (

Río'LarjüdT, .
.

1 A 33,6 1008 ' 900 kg . 1 > 1 1 3/4" 2 ' 2 2 1
B ajradeSâo  
Migueí.  ̂ , .

Barra de: São
'Miguel ^ ' ‘ l ',2 5

J

. ..30f. '■.goo
50 ou 

’ 68.kg 1 . “ '1 1 3/4" 4 4 4 1

Caçambas 'Quebranguio!, 0,8 '19,2 576 '
50 ou

■ 68 kg.. : t

*

'1 1 3/4". 4 4 4 1

■Júnqueiro ' > ' Junqueiro ..,, ' \ ;Q',63̂ 15 ,12, -.'454
^Oou- 

i 68 kg . .4-,- 1' • 1 3/4" , 2 2 2 ' 1
' ' '  ̂

Afíadia - ' Anàdia ' .
•N

' 0,54 ,12r96. '389
50 bu .t 

■68 kg :■. '.1 ’ 1 1 3/4" ' S . 1 1

----------------- ,

1

T-abúleiro do Pinto

■ - .st '

Rio Largo' ■■ 0,42 '■10i08 O02 .
50 ou 

' 68 kg 1 ,1 1 3/4" S 1 ' 1 1

Estrela\de Alagoas
Esteia de 
Alagòas ' .  ̂ 0.42 ' 10,08’ ■ 302 .

50 ou 
68 kg. . I  V  . '■ 1 . 1 6/4" .

N
• s 1 1 1

Paulo Jãcipfo
' V  ■ J " 

Paúío Jacinto ■
1

. .0 ,42 110,08 302 '
: 50 ou .' 

68 kg ■T ■ 1 '
r

' . 1 ’■ 1 3/4": s 1 . 1 1
T- ' a ' K

Piranhas / . •Piranhas ■ '.:o ,4

,r*'
-9,6

' " í 
288

50'ou 
68 kg. = '!''1.' " ’ . 1 . 1 3/4" S 1 1 . 1

, ■í' V' " ■ ’ 
Capela' Capela

■f '
. 0,'38

. • 
9,1-2 •274 :

50.OU . 
- 68'kg ‘ d: " v1 . 1 3/4" ’ s 1 1 1

í  ̂ ■ A- • 1 • ‘ 
Québrariquio

V.,' , i, ■
•Quebranguio.",

'• l  
,0,33 7 , 'S Í 238

, 50 òq',*
i 68kqi 1 ! -■ i 1 3/4" s 1 1 1

, Bpfprço Coletivo. 
Sertão

; t  ■ ■ 
Agua Branca, 0 ,Í3 7.92 238

50.OU 
68 kg , . 1 . - -1 ■ 1 3/4" ’s . 1 1 • 1

Reforço Coletivo. 
•Bacia Leiteira , \ ' ' .Batalha • .0 ,33

t- «J
.7,92 ' 238

50 ou 
,■•68 kg '-

,'
‘ 1 1 1 3/4" s  . 1 1 ■ 1

Qlhó D'Âguá:dò 
Casado'".' • "

O lhpP A gúa  ̂  

doÇàsado :0 ,2 5 ' 6 T
C
’180 ■.

j50  ou '
' .68.'Rg ■ '^ ■ 1  '

/ .
' ‘  .1 • ' 1 3/4", ' s 1 1 1. . ■

t Ti ' 
Bárrágeiti Leste

‘Délmifo T' í  
Gouveia

i
.. '0 .2 5 /

« *
,6  ! te o - '

. '50ÍOU
r è ^ k g / ■ TI''- ■ 1 3/4" s 1 1 1

Piaçabuçu ■ / Piâçâbuçu ' 0.25" 6 ' . 1B0
SDou 
68 kg - i  í ., . " í  ' . 1 ■3/4'' s ' 1 1 1

' .- T '/
TTraipú • 3 _ . Traipú'. ■0,21 5,04 : .151,

50 ou' 
6 8 k g „ '■ .1 ■ 1 1 3 /4 " ' s 1 1 1

Satuba
V. ;  : 

Satutia' . 0 ,2 i'- ,.5 ,04  ' 151
50 bu 
68 kg T. r 1 3/4" s 1' 1 1

M.urici - , ; '

 ̂ í '  „ - 
1 V

: Mürici ^ '0 ./21. ,.5í04- ' .151.
; 50 ou
■ ''68 kg; '* r"- 1 3/4"' s 1 ^ 1JV.. r '

- )‘ .TOTAL/MÊS 32134

. . /■ ' ■ 'f- , 'fí' \  . ■ ■ . ■ '
- , Legendar Manyfold,(!»^. S= S'üPORTE’,.SIMPLESi'(Gonexãoupara .lí-cilindro)

■ ' fo' ’2'=; SUPORTE ’2 PONTÕS ÍCbnexaò'para 2 cilindros)

' , , '  ̂ 4.- SUPORTE 4 PÒNTOS' (&ri'exaoj3ára 4 cilindros)

^  , » '  ■ í .  - t  '  V•■̂ «CVÍP»MA>

•vr
V.

.■ V





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
60/2011-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA BERACA SABARÁ 
químicos E INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.,estabelecida na 
BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretòr MARCOS ANTONIO MATIOLLI 
SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n° 5981/2012 -  
CASAL, C.l. 33/2012 e S.C 11933 e 12003, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 
de outubro de 2012 até 03 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual 
de 3,61% (três virgula sessenta e um por cento) do valor do contratado, o que corresponde a 
R$ 105.556,50 (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 
alterando o valor global do contrato de R$ 2.924.100,00 (dois milhões, novecentos e vinte e 
quatro mil e cem reais) para R$ 3.029.656,50 (três milhões, vinte e nove mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), e a tonelada de R$ 6.498,00 (seis mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais) para R$ 6.732,57 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e sete centavos).
PARAGRAFO ÚNICO: O valor estabelecido no caput, será praticado a partir do aniversário do 
contrato e vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá as seguintes classificações orçamentárias;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:
- Unidade Orçamentária..................................... 11401 - GEDOP
- Grupo de Despesa.......................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.......................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas 
e condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, na presençaüdas testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:
U

ly n x x  ( B o e i n g

Maceió cjj-. X 5 -

estão Operacional/ CASAL

MATIOLLI SABARA

' jé f f f r s o n  Texeira
, ^Gerente Brasil

Seracâ Sabará Químicos 
, ' ~;:e 'nVerfienies S/A

sfiS'.:"'

i . , : ; . V

.11-■





ESTAOO DE ALAGOAS
COMPANHIA D£ SANEAMLNTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° GO/2011- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A C0MPANH:A DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A ELPRESA 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A..

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 

de Economia M ista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 

de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, neste ato.

representada pjor seu Diretor Presidente ÃCVARÒ JÒSE MENEZES DA COSTÂ brasileiro, casado, 

engenheiro civil, inscrita fio CPF/MF sob o ne 140.115.494-87, e por séü Vice-Presidente de Gestão 

Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engepheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n̂  098.703,694-72, ambos residentes e lomiciliadoà;: nesta Capital; doravante, 
denominada simplesmente CASAL, e;a Empresa ÉBRACA SABARÁ QÜIjVIlCOS E INGREDIENTES S.A., 

estabelecida naÍBR 101,̂  Norte, KM 38, Distrito lndustrià!,;ltaplssuma/PE, inscrita no 
12.884.672/000jl-95 , neste ato representada por seu Diretor MARCOS ANTÔNIO 

brasileiro, casado, industrial; inscrito no CPF/MF spb ò n̂  692.79Í2/688-72, residente e dom iciliado em 

São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo h? 8448/2013 -CÁSAL, C.l. 48/2013 e S.C 13917 

e 13918, celebram o presente aditivo, de acordo corrí as cipusulas e condições abaixo::

CNPJ/MF sob 0 ns 
VIATIOLLl SABARÁ,

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabe ecido na Cláusula 
Terceira do Coritrato original fica prorrogado por mais 1 2 '(doze) meses, a contar de 03 de outubro de 
2013 até 03 de outubro de 2014. |
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110^ da Lei 8.666/93, na conjtagem dos prazos, 
exclui-se 0 dia dp inicio e inclui-se o do yèncirnehtò considerando-se os dias consecutizos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Porfo rca deste instrumento,:fica autorizado o reajuste no percentual de 5,5036% 

(cinco vírgula cinco rnil e trinta e seis por cento) do valor do contratado, o quej correspondente a 

variação do índ ce de Preços ao Produtor Amplo -  IPA, coluna 27 Produtos Quírniços, publicado pela 

Revista Conjuntura EÇonôrihica > FGV, alterando o valor global do contrato, de R$ 13.029.656,50 (três
milhões, vinte e nbve mil, seiscentos e cinquenta e seis rea is^ e;/^  para R$

sessénta e o ito centavos), 
elada de R$ 6.732,57 (seis miÇ setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete

3.196.396,68 (tfêS; milhões, vinte e nove mil,' seiscentos e cinquenta e séís è 
passando a tòr
centavos) para 7.103,10 (sete mil, cento e trêAreais e dezfcentavos);

CLÁUSULA TERCEIRA: A  despesa pertinente à prorrogação de prazo estabèlecida n f  cláusula primeira
terá as seguintes crãssificiçõêstoi^ãlmên^^^^  ̂ ........~  "
Classificação para o item Cloro Liquefeito:

Unidade Orçamentária...... ......................................11401 - GEDOP
Grupo de Despesa......... ........................................200000 -  Material

Rubrica .................................................... ................ 206.207-T ra tam en to
Classificação para item Serviços Técnicos e Profissionais:

Unidade Orçamentária...........................................11401 - GEDOP
- Grupo de Despesa.............................. ................. .300.000-Se rv iço s  de Tercemos

R ub rica ................................................................... 303.304 -  Serv. Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os ^n^de dire ito, as cláusulas e condições

que não foram alteradas por força deste instrumento.

1
f la t  174Ô

<0®
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E, por estarem? assim, justas e. acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teo r e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADÍTIVO AÕ CONTRATO N" 
60/20ÍÍ-CASAL, c e l e b r a d o  ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALADOAS - CASAL, E A 
EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S A .

Pejo presente instrum ento particular, a COMPANHIA DESANEAMENTO Dê ALAGOAS - CASAL, Sociedade 

de Economiiá M ista Estadualj vinculada â Secretariá de Estado dè infra-^Estrutura, sediada na Rua Barão 
d é  Atalaia/ n« | J 0 ^ ê n T ra ^ ^ d 7 A L 7 in W fã T T õ T N P T /M F s -5 r r* g l^ ^ ^  neste ato,

represéntada por seu jÓ íp t^ .^ Presiden te ÁLVARO JOSÉ M E N E £ |^ D ^ C O S T A  prasileiro, casado,

DEÍSQUfAflGUEIREDO LI M'At'brasiíeirdpMsàcl&r^ngeií)heiro civil, inscrito
h'n'c?-?;rpciniíim’'t''pç.. p  gran ita  !’• Hn

w r Seu 
engenheiro c ív i, inswj 
Operacional ÇARLOS^ 
no CPF/MF sob 

denominada sím

estabelecida na íBR IQ;

694-72, ambos resldéhtes^e dom iciliados nesta* Capital; doravante,

Í ^ ^ Í ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ K l w ^ yÍNGREDlENTES"S.A...
)i5t|; KM 38,*'Distrito ln 'dustià^ tapissum a7PE’Ín^ no CNPJ/MF sob o n® 

12.884v672/000k-96 > n e s t| . ítp í representada p o r ^ s e M ^ o r 'm ÁÇCOS ANTONIQ VlÂTlOLLI SABARÁ, 

brasileiro, casado, industrlal> Inscntoí.ho’CRÉ/MF, sob=pM|&6PJ.792t688-72, residente e dom iciliado em 

São Paulõ/SP, tendo em vista o que*,cl3n^ta:n|í,,pVocesspís^pf5/20W -  CASAL, C.I. 5:./2D14 e S X 1 5 2 9 4
cj$ e condiçoe$ «ibgixo:e Í5296, celebrám 0 presente aditivo, de a

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste i^ W n ^ en to ^ o W ^ Jf de vigência estabe ecido na Cláusula 

Terceira do Coíiítráto oriiginal fiça prorrog^ o ‘̂ 'pdi1^ is"'íF^p^e) meses, a contar de 03 de outubro de 

2 0 14 â té '0 3 d e |u tü b ro d e :2 0 i5 .
PARÁGRAFO ÚNIéO: Por força do dispo^sit| Léi 8,666/93> na çoniagem  dos prazos, 

rando-sè os diás consecutivos,

|i, „W éi
tivo no'--a

exclui-se 0 dia do inicio e: inclül-se o do feríclm ento con ' ‘‘■

A  %«*

CLÁUSULA SEGl >NDA: Por força deste instfdrnento;-;^^ reajuste nò per< entüal de 6,5023%

(seis vírgula cin :o m il e vinte três Por Centoí 'conforrrfe IPCA acumulado de agosto/2013 à ju lhõ/2014 

pàssartdo o valor g lo^ O T c^ ^ ^ a tad o  d e  R$ 3,196.396,68 (três milhões, cento Iq io ven ta  e seis mil, 
trezentos e .ncv ^ S ' ■ seiS re is - e  s^ ^ g tg^g o ito cenLavos) (três milhões,-
ouatrócéntQs e i jíp ír o  m il. duzentps * *

CLÁUSULA TERclffiÃ! A  despèsa p e g |Í '^ ff i4 '’|)‘r|jrri&^|offde,prazá^
7̂ ^̂  ̂ ... ■ ?§r̂.'5r ''■ '''’5S3P:‘Íí!íÍ Jelécida/hla cláusu! primeira

Grupo de; Despesa 

Rubrica

........................................ .200000 ̂ M ateria l

,,>,,.......,.,.,.,,....,.....,.,.......206.207--Tràtámentd

Classificação para item Serviços técn icoS è Profissipnaisl
,„.11401 - GEDOP 
,.300.000 -Se rv iço s  de Terceiros 
,.,303.304 -5 e rv . Técnicos Profissionti

Unidade Orçamentária,..., 
Grupo;de D espèsa ... 
Rubrica

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mahtidas é ratificadas, para todos o s fins de d ire ito , as cláusulas e coh^içõè: 

que n ão fp ran i alteradas por força deste Instrum ento.

í^irf<è/AL205Í7̂49ÍÇASAL





ESTADO DE ALAGOÀS

ANEXO I !
TERdEIlRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 60/2011 

CRONOGRAMA FÍSICOiFINANCEIRO

, - J i A / '
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro ce sso  P ro to c o lo  n° 1 144 1 /2 0 14  -  CASAL 

C.l n2 6 8 / 2 0 1 4 -S U P T R A

Á  ASJU R  ( De O rdem )

C o n fo rm e  so lic ita d o  an e xam os  có p ia  d o  C o n tra to  n^ 6 0 /20 1 1  e os T e rm o s  A d it iv o s , 

c e le b ra d o  e n tre  a CASAL  e a Em presa  Be raca  Saba rá  Q u ím ico s  e In g red ien te s  S.A

Em , 23 d e  s e te m b ro  de  2014

casa»

ida
s è V e tá n a  da CPL
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C a s u a l Coinpanhia de Saneamento cfé Alagoas

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.® 07/2011 - CASAL'

.anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA TÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE do s a g e m DE GÁS CLORO (450 ,TON / ANO) GOM 

FORNECIMENTO DE PRODUTO, A .LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO 

DO  ̂PRODUTO. CILINDROS. DE 50, 68 E 900 Kg E

equipamentos em REGIME 'DE COMODATO PÁRA DESINFECÇÃO 

DE ÁGUA NAS ESTAÇÕES DE- TRATAMENTO DA COMPANHIA -DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.

1 - APRESENTAÇÃO . , • /  ^  .

Atendendo ao que dispõem as exigências db inciso IX, Árt. 6" da Lei número 8.666/93 e 

as alterações postéríores', este termo de referência configura todas as' informações 

fundamentais para a ça:factqrização dàs condições IdeaiS' para â contratação do objeto a ser

e.specificado... ' , . '

2 - OBJETO . ,  ̂ _ •;

Contratação de empresa prestadora 8e serviço de DOSAGEM ‘DE CLORO LIQUEFEITO (45Ó 

toneladas ̂ por ano)- NAS. ET AS DA CASAL,, INCLÜINDÍO 0 FORNECIMENTO. DO,‘PRODUTO, A LOGÍSTICA, 

CILINDROS .DE, 50, E,S'E: 900 KG E EQUIPAMENTOS DE, DOSAGEM EM REGIME .DE COMODATO.
' • I .

, ' , - \  -

2. i - ÉSPECIFICÁÇÃO DO OBJETO - ' '

É de. r.espohsabilidade da CONTRATADAr p fornecipiento, a instalação e os serviços.:

■-•> .Envase de gâs cloro'em cilindros com'capacidade; de 900, -.68 e 50 Kg.

.-.> Suportes para instalação de equipamentos dosadores, para.conexão de cilindros 

de 50, 68.e 900 Kg de Cloro;^

=> Dosadorfes com sistema de' bloqueio automático para situações de fa-Ha de 

energia elétrica ou p.ànes das instalações; ■ - .

zç. Reguladores dfc Pressão; i

> Detectores•dé cloro còm sirene que avise qüantb a vazámentos;

Estoque estraté'g,icp de cilindros de 50, 68 e''900 Kg de. cloro, para cobertura

• de até 60 dias, a fim de ‘garantir o, abasteçimento em qualquer situação de 

contingência como queda dé poptqs, estradas 'interditadas, falta de produto no-

• mercado, etc. f ’■. •

-t> Todos OS ; equipameritoa de dosagem devem possuir .• equipa^mèntoback-üp. para 

garantir’que riunca ocorra interrupção do forne,cimentç do serviço (cloração do

sistema);

--> Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e cilindros pnvolvidos na.

operação; /. ■ ‘ . . '
rr>,Treinamento anual dos operadores da CASAL sobre rtianuseio e transporte 

, cloro, bem como sobre os sistemas de dosagem'nas ETAS; '



í



® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas .

. •> Impioiraentaçãü do PLANO DE EMERGÊNCIA t; treinamento para si.tuacões ’ de 

, emergência; ■ . >
. 'Inspeção semestral de todas as instalações de, cloro;

> Serviço de distribuição logística de cilindros de cloro, administrando e 

otimizando os estoques das ETAS abãstcícidas, de modo a manter o menor 

inventário de cloro possível;

> Transporte de cloro, carga e descarga, nas ETAS da CASAL;

> Acervo técnico dos equipamentos, detalhamento, peçâs e equipamentos que 

constituem os sistemas.

; Deverão ser instalados equipamentos dosadores cora capacidade para atender, aos sistemas de 

acordo com .sua capacidade atual e' prevendo fuiura.s ampliações, até o dobro da capacidade 

■ atuai de acordo cora o an(?xo,, 1.

A CASAL poderá, a qualquer tempo, adicionar e/ou retirar'.sistemas além destes que constam no 

: anexo 1. ■ ' ■ / ’

- DAS OBRIGAÇÕES

3.1 - 0 CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: ^

3. 1. 1 - Recebei' o 'objeto, do contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento ou 

fiscalização, em conformidade com o inciso, I, ' art. 73 da l,ei n’ 8666/93;

3.1.3 - Disponibilizar pontos de suprimentos de água para atendimento aos sistemas de dosagem 

de cloro gasoso e á rea-lização das obras civis necessárias à adequação das salas de cloração 

em conformidade com as orientações do proponente vencedor do certame;

3.1.3 - Eazer instalações a partir dos ejetores até o ponto de aplicação na ETA/F.E:

3.1.1 - Disponibilizar funcionários para c|ue possam ser treinados e avisar sempre que houver 

substituição ou recxrlocaçao pa.va que possam sempre ser treinados;

3. l. ü - Envolver o corpo técnico e o setor de segurança na implantação dO sistema de 

treinamento dos.^funcionários;

3.1.6 - Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

oljjeto do contrato, lai.s como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo 

para sua correção:

3. 1 . -  Efetuar o pragamenio à CO.NTRATADA em conformidade com o disposto nesse instrumento;

3.1.8 - Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que ■ comprovem o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste côntrato.

3.2 - A CONTRATADA- .se .librigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrume 

c-special:
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3.2.1 - Não transferir a-outrem, nq, todo ou emi parte, o presente contrato, sem prévia e. 

expressa anuência, do.CONTRATANTE;

3. 2. 2 - Substituir o objeto ' fornecido <em' desacofdo com as .caracyterlsticas e _es,pecificaçaes 

exigidas, sem. ônus para a CONTRATANTE;

3.2.3 - Sujeitar-se a mais ampla è restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos necessários, -atendendo as reclamações formuladas e cumprindp todas 

a.s, orientações, do niesitio, visando o fjLèl desempenho das atividades; i

3.2.4 - Manter durante todo o.período de.,,vigência - do presente contrato, todas as condições

que ensejaram a sua habilitação;

3.2.5 - Efetuar'imediat^ cqrreção das deficiêncras apontadas pelo CONTRATANTE com relação à 

execução do serviço.(hbjetoi'

4 - CONSIDERAÇÕES GERAIS’

4. 1. CONTEÜDO DA PROPOSTA ,  ̂ . - • ' - • ' "

' ' ' f . / ' ’
0. proponente deverá apresentar sua proposta cOntendo todas as 'informações .solicitadas nesse 

termo de referência e no edital,

0 proponente deverá, apresentar projeto básico das ‘instalações dos' equipamentos por sistema 

onde serão instalados' e o plano de manutenção, pro.posto,

4.2. INSPEÇÕES E TESTES - ‘ '

Durante o período .de fornecimento, a contratada deverá fornecer à contratante, 

relatório .trimestral’ das manutenções dos sistemas de dosagem conforme as visitas, técnicas 

realizadas aos sistemas, atendi(ios, assim como de cilindròs, listando’ todos' os itens de 

serviço. ' ■ -

Todas as *vi,si'tafs técnicas devetão ser comprovadas por as.sinatura do responsável dò 

sistema.'oLí'seu'.Substituto. ' ' • ’ . _
(

5. DOCUMENTAÇÃO _  ■  ̂ ■ '

A documentação .de ha'biliitação jdeverp conter:' I ’ ' . ’
- ,  ̂ f

5.1- Atestados de pessoa jurídica, de direito público ou privado que comprovem estar 

fornecendo ou ter fornecido produto,' com os serviços inclusbs, nas características,- prazos, 

e quantidades compatíveis' com o objeto desta'licitação.

5.2 - Indicação das normas e padrões adotados no pr'oce.sso de‘ manutenção dos sist 

cilindros. ^ . . .

5.'3 ■ MSDS / FISP e ficha de emergência do .produto (clororgás).
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■ 6. 4 - Documento de aprovação do projeto básico e plano de manutenção expedido pela CASAL.
' f

♦

. 6. PRAZO , , ■ , „ • ■ '

' .  ̂ f
: 6. 1.0 cronograma de instalação dos equipamentos será definido após a assinatura do cOntrato. 

jO prazo para' instalação dosí equipamentos e inicio da dosagem do produto (cloro gás) será de 

' 150 dias,, a contar da data da assinatura d'o contraio.

16.2 Devido às características, específicâs do ot^jeto licitado e âo montante do-investimento 

^necessário pârá realização dá, presitação. de serviços'que serão executados de formeC. contínua, o 

prazo do contrato será ,de 1. ano , podendo_ ter a. sua; duração prorrogada por iguais e 

sucessivos perlodoâ 'limitados a 60 meses, conforme artigo 5̂7 .§ II da. Lei ,8.6,66/93.

•i 6. 3 Após 0 prazo de 5 anos, todos os equipamentos fornecidos em sistema de comodato PASSARAO 

A SER DE PROPRIEDADE DA CASAL • ' ■

7. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO. ‘ N ’ • ■

7.' J .- Os preços sãp fixos e irreajiistáveis. pelo período de 12 (dozeO meses da apresentação da 

proposta. Após esse período os preços contratuais serão.reajustados, de acordo com o índice 

econômico da COluria' 68 - FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS IPA - OG - PRODUTOS QUÍMICOS OUTROS - 

Publicado pela Revista “Conjuntura .Econômica “, editada pela Fundação Get.úlio Vargas, 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta pela variação do •referido índice.

tNo cálculo dos reajustes utilizar-se-rá a seguinte fórmula: . ' '

^  =  V , onde: - ’

■
R Valor do reajuste procurado; . <

V - Valor contratuáL dos serviços a sereb reajustados;  ̂ .

Io índice'inicial - refere-se .áo»mês, correspondente aò mês da entrega da proposta;

1 índice final - refere-se ao mês, , correspondente ao.mês dé aniversário anual da 

proposta.

8. TRANSPORTE. E LOCAL, DE ENTREGA

8.1- Os^equipamentos e o produto deverão ser entregues'nos locai-s indicadoí; no Anexo 

1, com custo do fr'ansÍ3orte, instalação, montagem e manutenção, com tributos e taxas 

inclusos no valor do serviço.

♦
,8.2 - 0 transporte do cloro, 'gás e o carregamento‘/descarregamentò dos'cilindros

deverão ser realizados obedeitendô às normas técnicas paíía transporte de prç 

perigosos. - , '

' 14
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8. 3 - 0'veículo, que fará ò transporte do cloro deverá ter .guincho para movimentação '' 

dos cilindros Seifi necessidade de esforço físico de funcionários da CASAL e/ou■' , ■ , *■ t ■ . , V'
funcionários da própria CONTRATADA.- ,

8. d - Quaisquer danos e/ou acidentes,oòm ou-sem envolvimento, de populares,-assim como 

danos ao meio ambiente, ' Ocorridos durante o transporte,, devido, à inadequação das' 

embalagens- ou do transporte ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva 

responsabilidadevda CONTRATADA. ,

9. DA MEDIÇÃO.

)
9.1 - A medição será-feita por", tonelada de cToró dosado' çom base ná nota'fiscal do 

produto Utilizado hp servi-ço de dosagem. 0 prestador de, Iserviço emitirá *uma .nota 

-fiscal'de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ,DE DOSAGEM-do quantitativo referente ao do produto 

dosado. ■

10 - DO PAGAMENTO,- . ; ' . _ .. ' . ' •

10.1 - 0 CONTRATANTE efetuará bs «pagàmentos àté 30 (trinta) .dias após a' execução-dos 

serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal e Fatura discriminativa,' de acordo 

com as demais exigências' administrativas em‘vigor e depois dj) atestadas pelo setor 

competente. ' ' , . ' ‘ , • ' " '

' . ■ - Cloro/ 
■ hora

Cloro/
Dia

Cloro/
M ês Tipo-dé . 

Cilindro 
'Utilizailo

.  E qu ipam en tos N ece ssá rio s  (De aco rd o  com  o  c on su m o  diário)
SISTEMA  ̂ "M UNICÍPIO ■

.i. '
' .. h

-y*-

, - K g '  _ ■ .
Kg

Rog. do 
vácüo 

(quant.)

Clorador
(quant.)

Jnjctot 
(quant. e  

- diâmetro)

Manyfol>
n ,

C h a v e .
Yoke C h ave

V álvu la

P ralaqy  -  ‘ M aceió 10 , 240 .7200 900 kq 2 2 ' ^ • •2 r 4 4 4 2

C olelivoA qreste  • S ã o  B rás '' 7.5 180 ■ 5400 900  kg 2 2 2 1" 4  - "4 4 ' 2

Coletivo Bacia Léiteira R ão d e  A çúcar ' 6 144 4 320  ' 900 kg 2 - ' / 2  . 2 I'.' ■ 4 ■ 4 4 2

C ato lé/C ardóso M aceió 4,2 1O0.8 3024 900 kg . - L  J 2. l '3 / 4 " 2 . • - 2 ' 2 1 •
Aviação M aceió . 2 .9 , 69.6 • 2088 900 kg V 2 1 ,'3/4" ,2 , 2 ■ 1

Coletivo S ertão  . Oelmiro G ouveia 2 ,5 .. ' 60 1800 900 kg'' 1 1 ■ -i 3/4" 2 2 2 1

Palm eira d o s  índios
'P a lm eira  d b s '  ' '  
índios 2,5 60 1800 900 k g l 1 1 ' 1 3/4" 2 2 ’ .2 . 1

Rio Larqo - F to  Larqo .1,4 . 33,6 Í0 0 8 900 kg 1 1 1 • 3/4" 2 2 2 1

B arra d e  S â o  Miguel
B arra d e  S ã o  
M rquel' 1 ,2 5  • '■  ■ 30 900

50. O U  6 8

. k g , . : 1 , ^ 1 . 3 / 4 ’;^ .4" /4  . 4' ______1̂ -

C açam tias Q uebranqu io - 0,8 .19 ,2 .576
50 ou  68 

-  ^9 .  : ' . í .  . • 1 4 . .312: , . .
i  .3/4"-

4. 4 '  ̂ 4 1

✓Junqueíro Ju nqueiro o ,e V ' , 15,12 ' . 454
50 ou  68 

kq 1 1 2 • 2 2 1

Anadía A nadía 0;54 - •12,96 :
•1

389
50  ou  68

- kg J 1 1 3/4" s. 1 1 1

Tabuleiro do Pinto /R io  Lafqo ' 0,42 '  10,08 302
50  ou  68
■ kq . 1 T ■ , ■ 4 ■ 3/4" s 1 . 1 1

Estrela de Alaqoas Esteia de Alaqoas 0,42
• / 

10,08 .'302
50  ou 68

kq 1. 1 ■ 1 3/4" < s 1 1

Paulo Jacinto Padlo Jacinto 0,42 10,08 , 302
50 OU 68

kg 1. 1 1 3/4" • s 1 .1 1

Piranhas Piranhas 0.4 9.6 288.
50,ou 68 

kg 1 U  3/4" S ' .1 1 1

Capela ■Capela 0,38 ' 9,12 274
50 ou ^

kg , . . t 1 1 3/4" s 1 4 1

Quebranquio Quebranquio 0 ,3 3 7,92 236
50 ou 68 
,  kg____ 1 ' 1 ,  , 1 3/4" s 1

1

. -1 -í . , 1

Reforço Coletivo 
Sertão Âqua Branca 0 ,33  ' ' 7,92 238

50 ou 68\
, kg _ . 1 . ■1“  - i—• r - .  1- 3/T ' _ __s, __

r  '
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®: 11441/2014. 
ireteressado: SUPTRA. 
Assynío: Inclusão de sistemas.

A C.P.L

Veio-nos, para anáfise e aprovação jurídica, a'solicitação de íncfusão, sem custos 
adicionais, dos sistemas relacionados as fis. 01 ao Contrato n° 60/2011, firmado entre a 
CASAL e a empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., tendo como 
objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de dosagem de cloro liquefeito no 
total de 450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas por ano, incluindo o fornecimento do 
produto, logística de distribuição, cilindros de 50 (cinquenta), 68 (sessenta e oito) e 900 
(novecentos) quilos e, equipamentos de dosagem em regime de comodato, para 
desínfecção de água nas estações de tratamento desta companhia.

Vê-se que, existe previsibilidade contratual, na Cláusula Nona, Parágrafo Primeiro, 
para a ampliação de até o dobro da capacidade atual, de acordo com o anexo I, vejamos;

CI-ÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
t-] ,
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Deverão ser instalados 
equipamentos dosadores com capacidade para atender aos 
sistemas de acordo com sua capacidade atual e prevendo 
futuras ampliações, até o dobro da capacidade atuaf de 
acordo com o anexo 1. (grifo nosso)

Ainda assim, no mesmo sentindo, dispõem o Termo de Referência, anexo I, item
2.1:

2.1 -  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
[-1
A Casal poderá, a qualquer tempo, adicionar e/ou retirar siste
mas além destes que constam no anexo I.

Desta forma, observa-se 
custo a casal, assim, opina-se pela 
Permanente de Licitação promover a

inclusão dos sistemas não acarretará nenhum 
ação na forma proposta, devendo a Comissão 

rção no Termo Aditivo, que ora se processa.

Maceió/AL,^ de setembro de 201.4.

rsl^EWTMWlITlGOEIREDO 
ESTAGIÁRTO/ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 60/2011, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S.A.

Psio pr6S6ntG instrumento psrticulsr, 3 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ■ CASAL, Socieddde de 
Economia Mista Estadual,-vinculada-à-SeGretar4a-de-Estado-de-lnfra--Estr-utura,-sediada na Rua Barão de
Atalaia, n® 200,
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro
civil, inscrito no GPF/MF sob o n̂  140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE S o i
098.703.694-72,

JZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscritd no CPF/MF sob o n® 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente

CASAL, e a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., estabelecida na

E para constar e 
forma, que vai 
Engenharia, da CASAL.

Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.70&0001-81, neste ato.

Distrito Industria , Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.884.672^001-96 , neste ato representada 
por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, industrial, iniicrito no CPF/MF sob o 

2, residente e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n̂  n*n9 692.792.688-7
11441/2014 e C.l U  68^014- SUPTRA, resolvem:

Incluir os sistemas Murici Cachoe ra, Flexeiras, Joaquim 
Gomes, Novo Lino, Bananeiras na relação dos locais 
atendidos pela prestação dos serviços objeto previsto na 
Clausula Primeira do contrato n9 60j^011, relação anexo I.

dü

TESTEMUNHAS:

,digitei 0 presente instrumento em 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

BR 101, Norte, KM 38,

las vias de igual teor e 
Gestão e Serviços de

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/ CASAL

MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ 
P/CONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
1 “ TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 60/2011

SISTEMA MUNICÍPIO CLORO/HORA CLORO/DIA CLORO/MES Tipo de 
Cilindro

Equipamentos Necessários GDe acordo com o consumo diário)

KG KG KG utilizado Reg. De 
vácuo 

(quant.)

Clorado r 
(quant.)

Injetor 
(quant. E 
diâmetro)

Many
fold
(*)

Chav
e

yoke

Chave
válvula

Murici Cachoeira Murici
/

^0,29 7 210 50 ou 68kg 2 2 2 3/4" S 1 1 1

Flexeiras Flexeiras 0.29 7 - ' ' 210 50 ou 68kg 2 2 2 3/4" S 1 1 1

Joaquim Gomes Joaquim
gomes 0.29 7 210 50 ou 68kg 2 2 2 3/4" S 1 1 1

Novo Lino Novo Lino 0.29 7 210 50 ou 68kg 2 2 2 3/4" S 1 1 1

Bananeiras Arapiraca 0.29 7 ^ 210 50 ou 68kg 2 2 2 3/4" S 1 1 1

l i ls o n  P ereira
Ãdv». - OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL

e \









Casal

Processo n°. 11441 /2014  
Interessado: SUPTRA

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Primeiro Termo de Apontila 
ao Contrato n° 6 0 /2 0 1 1 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa 
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., tendo como objeto 
a inclusão de varias localidades do Estado de Alagoas.

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das





Protocolo n° 11441/2014
C.l n° 51/2014 -  SUPTRA/GEDOP
Contrato n“ 60/2011 -  BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA

29' \ 

À
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPTRA/GEDOP, através da C.l. n° 51/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 24, parte integrante do 
presente processo, com previsibilidade contratual, na Cláusula Nona, Parágrafo 
Primeiro. AUTORIZAMOS a elaboração do Termo de Apostila ao Contrato n° 
60/2011 com a Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
LTDA, incluindo os sistemas Murici, Cachoeira, Flexeiras, Joaquim Gomes, Novo 
Lino, Bananeiras na relação dos locais atendidos pela prestação dos serviços 
objeto previsto na Cláusula Primeira do Contrato n° 60/2011, relação anexo I. 
Em,0o /JbO / ^ V

Eng“ ALVARO JOSE jtflÉNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm..

GEPLAN 021 C
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ns 11441/2014 
C.- 68/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato ns 60/2011,celebrado 
entre a CASAL e a Empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A, para assinatura e 
Evoluir par DP

Em, 10 de novembro de 2014

^  GerKúce Almeida Casal Secrètária da CPL

V

A

■ ̂ t / f  •

c à s a i ^  Vice-Presidente de Gestão 
^  Operacional V G O  / C A S A L

C p o L  CáJL0^xiJthO

,WÍi/VViLvAtS OjS ^ O  CLO C i^ l^ iju o  n,' (o O jA l-

6 r \ \  l o

Yaíífívúi ÇonÍKs MoCína 
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AjLAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE 
FIRMADO ENTRE A 
ALAGOAS -  CASAL E A 
E INGREDIENTES S.A.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTC' DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual,-vinculada--à-Secretaria-de-Estado-de-lnfra==Estrutura,-sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
representada poi seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA;

" 4

APOSTILA AO CONTRATO 60/2011, 
:OMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ímpresa  beraca sabará  quím icos

ne 12.294.708^001-81, neste ato, 
|C0STA brasileiro, casado, engenheiro

civil, inscrito no GPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SO JZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenhei|o civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denojminada simplesmente 
CASAL, e a Emprèsa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.) ktabelecida na BR 101, Norte, KM 38, 
Distrito Industria , Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 12.884.67ZÁ)001-96 , heste ato representada 
por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casad d, industrial, inscrito no CPF/MF sob o 
ne 692.792.688-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP, tendo enr vista o que consta no processo n® n 
11443/2014 e C.l i® 68/2014- SUPTRA, resolvem:

Incluir os sistemas 
Gomes, Novo Lino, 
atendidos pela preŝ
Clausula Primeira do

VIurici Cachoe ra, Flexeiras, Joaquim 
Bananeiras na relação dos locais 

ação dos serviços objeto previsto na 
contrato nS 60/2011, relação anexo I.

E para constar eu ü iforma, que vai  ̂ evidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vicc-Presidente de 
Engenharia, da CASAL. ^

,digitei 0 presente instrumento em d jas vias de igual teor e
Gestão e Serviços de

TESTEMUNHAS:

Maceió, i  O

ÁLVARO JOSÉ 

Diretor Presidente/ CASi\

L̂ c e , d U  ~ tã l l
CARLOSAj^NIO DES 
Vice-Presidente de

OUZA FIGUEIREDO LIMA 
Operacional/ CASALGestão

.. »eTe\Ta 
fr.BI AL. '2.05̂  

lAT^eiCASAL.

ANTONIO MATIOLLI SABARÁ,,'è!flôTf'í%xeira
Diretor Comercial Beraca Sabará Químicos e ingredientes S/A.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
1 “ TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N “ 60/2011





o  P t

ESTADO DE ALAG O AS  
CO M PANH IA DE SAN EAM EN TO  DE A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax;(82)3315-3085

O R D E M  D E  S E R V IÇ O  N °  0 3 8 /2 0 1 4  -  S U N E I

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n°
40/2014- CASAL;

RESOLVE;

1 -  Autorizara Empresa NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Tucunaré, n° 44, Estância. Recife/PE, inscrita no CNPJ/M sob o n° 15.367.556/0001- 
98, representada pelo Sr. FERNANDO DE ARAÚJO NUNES, inscrito no CPF/MF n° 
039.216.194-08, a fornecer e montar, no prazo de 30 (trinta) dias, peças hidráulicas 
para ajuste na Captação do Sistema da Bacia Leiteira, tais como: 01 (um) Tubo 
Flangeado, DN 700, L= 1820mm, Especial com duas derivações flangeadas DN 400 
PN 25 A 45°, 01 (uma) Junta de Desmontagem Travada Axialmente DN 700 PN 25 e 
01 (um) Flange Avulso DN 700 PN 25, pertencente a Unidade de Negócio Bacia 
Leiteira, conforme autorização da Presidência.

2 -  0  fornecimento e montagem acima autorizados têm o valor global fixado em R$
60.544,00 (sessenta mil. quinhentos e quarenta e quatro reais), que serão pagos com 
recursos próprios, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
protocolada, conferida e atestada pelo empregado ANTONIO FERNANDO S 
NASCIMENTO, matrícula 1536, Superintendência de Negócio do Interior - SUNEI, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 
Controle de Pagamento da CASAL.

Maceió, 10 de setembro de 2014

Eng“ ANTONIC^RNANDO S. NASCIMENTO 
Superintendanre de Negócio do Interior/CASAL

Eng° CARLOS aW Õ N IO  D E f . FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Eng.° ALVARO JOSg^WENEÍES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE: -

Em : / o < ]

OS N° 038/2014/SUNEI/ NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA. - EPP
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Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO
N° 06/2014

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I N" 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 06/2014, nomeado na Cláusula Décima Terceira do referido 
instrumento, VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, mat. 3029, inscrito no 
CPF/MF n° 066.621.464-63, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 
1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n' 11549/2014 - CASAL - C.I n“ 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 06/2014 celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA CMTCH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
^TDA, observando a legislação vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116490
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO 
N° 60/2011

Protocolo n“ 11441/2014 - CASAL-C.IN° 68/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A., estabelecida na BR 101, Norte, KM 38. Distrito Industrial, Itapissuma/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96 , neste ato representada por 
seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLLI SABARA, brasileiro, casado, 
industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n" n" 11441/2014 e C.I 
n° 68/2014- SUPTRA, resolvem:
OBJETO: Incluir os sistemas Murici Cachoeira, Flexeiras, Joaquim Gomes, Novo 
Líno, Bananeiras na relação dos locais atendidos pela prestação dos serviços objeto 
nrevisto na Clausula Primeira do contrato n° 60/2011, relação anexo I.
)ata da assinatura: 10 de novembro de 2014

Protocolo n» 11441/2014 - CASAL - C.I n° 68/2014 - SUPTRA. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 60/2011 celebrado entre 
a CASAL e o EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente. Homologado em 06.10.2014

Protocolo 116494
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 172/2012

Protocolo n" 11549/2014 - CASAL - C.I N” 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - 
PROCENGE
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 172/2012. WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
inscrito no CPF/MF n« 077.114.674-43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA 
FILHO, matricula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n“ 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n” 07/2014 - SUPCONT. Autoízaiwfs: 
a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 172/2012, rèlebrado 
èntre a CASAL e EMPRESA PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 
PROCENGE, observando a legislação vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116498
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO 
N» 02/2011 ^

Protocolo n" 11549/2014 - CASAL- C.I N” 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n '098.703.694-72
CONTRATADA: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS- ITEC
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Convênio n° 02/2011, WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
inscrito no CPF/MF n“ 077.114.674-43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA 
FILHO, matricula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n» 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 02/2011 celebrado 
entre a CASAL e o INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - ITEC, observando a legislação 
vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116499
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N» 03/2010 /

Protocolo n” 11549/2014 - CAS/VL- C.I N° 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR)
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 03/2010, nomeado na Cláusula Décima Quinta do referido 
instrumento, JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JUNIOR, mat 2400, inscrito no CPF/ 
MF n» 039.769.814-35, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 
1754, inscrito no CPF/MF sob o n" 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n" 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 03/2010 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR), observando a legislação 
vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116S01
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 71/2011

Protocolo n° 10230/2014-CASAL-C.-002/2014
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n» 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.873.952/0001-10, neste ato. 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n“ 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuação do referido 
contrato, no percentual de 8,5% (oito virgula cinco por cento) em face da nova 
realidade decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2014/2015, 
firmada entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de






